
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DE 

UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E SANEAMENTO S/A, SANASA, sociedade de economia mista 

municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 46.119.855/0001-37, com sede nesta 

cidade de Campinas/SP, na Av. Saudade nº 500, Ponte Preta, pelo advogado 

que a presente subscreve, nos autos do processo em referência, vem 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 585, 

inciso II do Código de Processo Civil propor: 

 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL 

 

em face de ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, chileno, 

portador da Cédula de Identidade RG/RNE nº W350591, inscrito no 

CNPJ/MF sob o nº. 054.782.248-04, com endereço na Avenida José Álvaro 

Delmonte, nº 53, Jd. Okinawa, Paulínia/SP, CEP 13140-000, pelos motivos 

de fato e de direito a seguir expostos: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

18
9C

F
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 H
E

LE
N

A
 C

R
IS

TI
N

A
 L

O
D

IS
 R

A
B

E
LO

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
7/

03
/2

01
3 

às
 0

9:
14

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

40
02

18
36

82
01

38
26

01
14

.

fls. 1



 

 

 

A Exeqüente é credora da Executada pela importância 

de R$ 3.397,91, valor representado pelo Termo de Confissão de Dívida 

(documento anexo). 

 

A Exeqüente esgotou todos os meios (notificação em 

anexo) para o recebimento amigável do crédito, não restando outra alternativa 

senão o ajuizamento da presente ação de execução;  

 

Conforme consta no referido instrumento da 

Confissão de Dívida, o foro eleito é o da Comarca de Campinas/SP para a 

resolução de quaisquer problemas relativos ao recebimento da presente dí-

vida;  

 

 

Ex positis, e com fundamento no artigo retro citado, 

requer se digne V. Exa., ordenar a citação do Executado, por mandado 

executivo, nos termos do artigo 230, do CPC, para que pague, conforme 

as disposições do art. 652 do Código de Processo Civil, no prazo de 03 (três) 

dias o principal, custas, juros, correção monetária e honorários advocatícios 

de 20% sobre o valor do débito, conforme Termo de Confissão de Dívida 

já referido, que hoje representa o montante de R$ 4.526,12 (quatro mil, 

quinhentos e vinte e seis reais e doze centavos), conforme cálculo de 

atualização (documento anexo), referente às parcelas faltantes (2ª e 3ª) do 

termo supracitado, ou que, no mesmo prazo nomeie bens a penhora, sob 

pena de não o fazendo, ser penhorado, pelo mesmo mandado, tantos bens 

quanto bastem para assegurar a execução, pelo principal e acessórios, com 

observância da gradação do art. 655 do CPC.  
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Requer ainda que, caso não seja encontrado o 

Executado, digne-se V. Exa. determinar a utilização dos serviços “on line” do 

BACENJUD e do INFOJUD, para que, encontrando-se contas bancárias 

em nome do Executado, sejam-lhe arrestados os valores existentes até o 

limite da satisfação do crédito da Exeqüente. 

 

 

Requer, ainda, que as diligências de citação e intimação 

da penhora sejam feitas com as franquias do artigo 172, parágrafo 2º do 

Código de Processo Civil, protestando também pela produção das demais 

provas de direito admitidas. 

 

Requer, por fim, que todas as publicações sejam feitas 

em nome de SÉRGIO LUÍS MAGRI, OAB/SP 56.849, GILBERTO 

JACOBUCCI JUNIOR, OAB/SP 135.763, CARLOS ROBERTO 

CAVAGIONI FILHO, OAB/SP 187.661 e HELENA CRISTINA L. 

RABELO, OAB/SP 273.552. 

 

Atribui-se à causa o valor de R$ 4.526,12. 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Campinas, 25 de março de 2013. 

 
SÉRGIO LUIS MAGRI      GILBERTO JACOBUCCI JUNIOR 

   OAB/SP 56.849           OAB/SP 135.763 

 

HELENA CRISTINA L. RABELO 

OAB/SP 273.552 
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SMAJC - Coordenadoria Setorial de Documentação - Biblioteca Jurídica 

REPUBLICAÇÃO DO DECRETO Nº. 4.437, DE 14 DE MARÇO DE 1974, CONFORME 
DISPÕE O ART. 5º DO DECRETO Nº 14850 , DE 09 DE AGOSTO DE 2004. 

DECRETO Nº. 4437, DE 14 DE MARÇO DE 1974 

(Publicação DOM de 10/08/2004:07) 

Regulamenta a Lei n° 4.356, de 28 de Dezembro de 1973, que autoriza o Poder Executivo 
a constituir uma Sociedade por ações, com objetivo de planejar, executar e operar os 

serviços de Água e Esgotos Sanitários no Município de Campinas e dá outras 
providências 

DR. LAURO PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito de Campinas, usando de suas atribuições 
legais, 

DECRETA: 

Artigo 1º - Fica aprovado o Regulamento da Lei n° 4.356, de 28 de dezembro de 1973, com os 
dispositivos e alterações introduzidas pela Lei 11.941, de 07 de abril de 2004, que autoriza o 
Poder Executivo a constituir uma sociedade por ações de capital aberto, com o objetivo de 
planejar, executar, fiscalizar e operar os serviços públicos de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário no Município de Campinas, bem como promover a educação em 
saneamento, meio ambiente e áreas correlatas, difundindo os conhecimentos inerentes às 
suas atividades-fins em ações integradas com o Município, com o Estado e com a União, e dá 
outras providências. (NR) 
Parágrafo único. Os serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário de 
que trata o artigo 1º serão realizados na forma estabelecida no REGULAMENTO DOS 
SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO.(AC) (Redação 
alterada pelo Decreto n° 14850 , de 09 de agosto de 2004). 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Campinas, 14 de março de 1974. 

DR. LAURO PERICLES GONÇALVES 
Prefeito de Campinas 

DR. JOÃO BAPTISTA MORANO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

REGULAMENTO 

CAPÍTULO I 

DA DENOMINAÇÃO E FINALIDADE 

Artigo 1º - A Sociedade a ser constituída terá a denominação de SOCIEDADE DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A, que usará a sigla SANASA - CAMPINAS. 

Artigo 2º - São objetivos da sociedade, planejar, executar, fiscalizar e operar os serviços 
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Município de Campinas, bem 
como promover a educação em saneamento, meio ambiente e áreas correlatas, difundindo os 
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conhecimentos inerentes às suas atividades-fins em ações integradas com o Município, com o 
Estado e com a União. (Redação alterada pelo Decreto n° 14850 , de 09 de agosto de 2004). 

Artigo 3º - A SANASA - CAMPINAS terá prazo de duração indeterminado, sede e foro na 
cidade e comarca de Campinas, Estado de São Paulo. 

Artigo 4º - A SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO S/A será 
constituída pela totalidade dos bens, direitos e todo o acervo do Departamento de Água e 
Esgoto de Campinas DAE - CAMPINAS, Autarquia Municipal, constante de bens móveis e 
imóveis, equipamentos, instalações, documentos, projetos, desenhos, plantas, planos, direitos, 
ações e outros valores. 
Parágrafo primeiro - Ficam assegurados todos os direitos dos servidores do DAE - 
CAMPINAS. 
Parágrafo segundo - Passarão para a responsabilidade da SANASA - CAMPINAS todas as 
obrigações assumidas pelo DAE - CAMPINAS. 

Artigo 5º - Constituída a sociedade, o Departamento de Água e Esgoto de Campinas - DAE - 
CAMPINAS, Autarquia Municipal, será extinto por Decreto do Poder Executivo. 

CAPÍTULO II 

DO CAPITAL E DO FUNCIONAMENTO 

Artigo 6º - O capital social da SANASA - CAMPINAS será definido no ato da constituição da 
sociedade, nos termos do Decreto-Lei Federal nº. 2.627, de 26 de setembro de 1940. 
Parágrafo primeiro - A Prefeitura Municipal de Campinas manterá sempre a maioria absoluta 
das ações na sociedade. 
Parágrafo segundo - Do Capital social da SANASA - CAMPINAS poderão participar pessoas 
físicas e jurídicas de direito publico ou privado. 
Parágrafo terceiro - O valor do patrimônio líquido do DAE - CAMPINAS, apurado à vista do 
laudo de avaliação dos seus bens, direitos e obrigações, constituirá a parte do capital social a 
ser subscrita e integralizada pela Prefeitura Municipal de Campinas na constituição da 
SANASA-CAMPINAS. 
Parágrafo quarto - O capital da sociedade será dividido em ações ordinárias nominativas de 
valor unitário de um cruzeiro (Cr$ 1,00) 

Artigo 7º - O regime jurídico dos empregados da sociedade será o da legislação trabalhista. 
Parágrafo primeiro - Por solicitação da sociedade poderão ser colocados à sua disposição 
servidores da Administração Pública, direta ou indireta, sem prejuízo de seus direitos. 
Parágrafo segundo - Fica a critério da sociedade a manutenção, em seus quadros, dos 
servidores colocados, atualmente, a disposição do DAE - CAMPINAS. 

Artigo 8º - Será tarifário o regime de cobrança dos servidores da sociedade, relativos ao 
abastecimento de água e à coleta e disposição de esgotos sanitários e, sempre que possível, 
dos demais serviços. 
Parágrafo único - As tarifas poderão ser diferençadas de modo a atender às peculiaridades 
locais dos serviços. 

Artigo 8º- A – As informações técnicas e legais sobre a forma de atuação da SANASA-
CAMPINAS relativamente às redes distribuidoras e coletoras, aos loteamentos, agrupamentos 
de edificações, conjuntos habitacionais, às vilas, instalações prediais, instalações públicas, aos 
despejos de efluentes, às ligações de ramais prediais de água e esgoto, à classificação dos 
usuários, quantificação de economias, remuneração dos serviços prestados e às sanções 
aplicáveis e questões correlatas são as constantes do REGULAMENTO DOS SERVIÇOS DE 
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO. (Artigo acrescido pelo Decreto 
n° 14850 , de 09 de agosto de 2004). 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

18
9D

01
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LE

N
A

 C
R

IS
T

IN
A

 L
O

D
IS

 R
A

B
E

LO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

04
/2

01
3 

às
 1

0:
39

 .

fls. 8



Artigo 9º - Fica a sociedade autorizada a: 
I - promover desapropriações, cujas respectivas declarações de utilidade pública, necessidade 
pública ou de interesse social, foram, previamente, feitas pelo Poder Executivo Municipal; 
II - transacionar, locar e dar em locação imóveis, visando atender às suas finalidades; 
III - celebrar convênios, consórcios, contratos ou acordos com entidades de direito público ou 
privado, para a realização de seus objetivos; 
IV - efetuar operações de crédito, visando desenvolver as atividades para as quais foi criada; 
V - hipotecar bens imóveis para os fins previstos no inciso anterior; 
VI - fixar, revisar e arrecadar tarifas inerentes a seus serviços; 
VII - sustar o fornecimento de água aos usuários em débito; 
VIII - fazer obras e instalações nas vias, logradouros e em imóveis do domínio do Município, 
necessários à execução dos seus serviços, inclusive os de melhoria e ampliação dos sistemas, 
observada a legislação vigente. 
IX - fiscalizar as instalações prediais de águas e esgotos dos imóveis situados no Município de 
Campinas. (Inciso acrescido pelo Decreto n° 14850 , de 09 de agosto de 2004). 

Artigo 10 - O Poder Executivo dará em garantia dos pagamentos das operações de créditos 
referidas no inciso IV do artigo 9º, sob qualquer das formas jurídicas, bens, rendas e 
transferências correntes do Município, bem como solicitará avais para as referidas transações. 

Artigo 11 - Caberá a SANASA - CAMPINAS dar cumprimento e fazer cumprir as disposições 
do Decreto n° 3.612, de 31 de março de 1970, que regulamentou a Lei n° 3.802, de 08 de 
outubro de 1969, que criou redes extraordinárias de água e esgoto no Município de Campinas. 

Artigo 12 - Os projetos de loteamento serão encaminhados, inicialmente, à SANASA - 
CAMPINAS para aprovação das áreas destinadas à construção dos reservatórios de água e 
das estações depuradoras de esgotos. 

Artigo 13 - As contas e a gestão econômico-financeira da SANASA - CAMPINAS serão 
examinadas, de modo permanente e contínuo, por Auditor Externo Independente que a 
sociedade contratará. 
Parágrafo único - A Auditoria Externa Independente a ser contratada deverá oferecer serviços 
de Consultoria sobre matéria tributária, previdenciária, contábil e legislação das sociedades 
anônimas. 

Artigo 14 - Fica a SANASA - CAMPINAS sujeita à fiscalização do Tribunal de Contas do 
Estado, ao qual deverá, anualmente, apresentar suas contas para apreciação. 
Parágrafo primeiro - O Balanço anual e seus anexos serão encaminhados ao Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, acompanhados do parecer do Auditor Externo Independente. 
Parágrafo segundo - O prazo para remessa do Balanço será de 10 (dez) dias a contar da data 
da publicação, no Diário Oficial do Estado de São Paulo, da correspondente ata da Assembléia 
Geral Ordinária. 

Artigo 15 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Campinas, 14 de março de 1974. 

DR. LAURO PERICLES GONÇALVES 
Prefeito de Campinas 

DR. JOÃO BAPTISTA MORANO 
Secretário dos Negócios Jurídicos 

Redigido na Consultoria Jurídica da Secretaria dos Negócios Jurídicos, com os elementos 
constantes do protocolado nº. 39.237, de 28 de dezembro de 1973, e publicado no 
Departamento e Expediente do Gabinete do Prefeito, em 14 de março de 1.974. 
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DR. ARMANDO PAOLINELI 
Chefe do Gabinete 

autoria: Prefeitura Municipal de Campinas 
Publicado conforme o disposto no art. 5º do Decreto n° 14850 , de 09 de agosto de 2004, que 
Altera o Decreto nº 4.437, de 14 de março de 1974, que "Regulamenta a Lei n° 4.356, de 28 de 
dezembro de 1973, que autoriza o Poder Executivo a constituir uma Sociedade por ações, com 
o objetivo de planejar, executar e operar os serviços de Água e Esgôtos Sanitários no 
Município de Campinas, e dá outras providências". 

Campinas, 09 de agosto de 2004 

IZALENE TIENE 
Prefeita Municipal 

  

SMAJC - Coordenadoria Setorial de Documentação - Biblioteca Jurídica - 02/09/2004 

SMAJ - Coordenadoria Setorial de Documentação - Biblioteca Jurídica 
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DECRETO N° 4.538, DE 1º DE OUTUBRO DE 1.974. 
  

(Publicação DOM 02/10/1974) 
  

EXTINGUE O DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPINAS - DAE - CAMPINAS 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS, no· uso de suas atribuições legais e 
  
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único do artigo 3° da Lei n°4.356 de 28 de 
dezembro de 1973, regulamentada pelo Decreto n° 4.437, de 14 de março de 1974; 
  
CONSIDERANDO que a SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
S/A. - SANASA-CAMPINAS, teve o arquivamento de sua ata de constituição na Junta 
Comercial do Estado de São Paulo sido aprovado em sessão de 10 de setembro do corrente 
ano sob o registro nº 549.291 e publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo no dia 25 
de setembro de 1974, fls. 5, 6, 7, 8 e 9. 
  

DECRETA: 
  
Artigo 1º - Fica extinto o Departamento de Água e Esgoto de Campinas DAE-CAMPINAS, 
autarquia municipal criada pela Lei Municipal n° 3.534 de 12 de dezembro de 1966, alterada 
pela de n° 3.874 de 10 de julho de 1970, regulamentadas pelo Decreto n° 4.089, de 7 de julho 
de 1972, Regimento Interno baixado pela Portaria DAE nº 14, de 14 de agosto de 1972, 
publicada no D. O.M. nº 617 de 26 de agosto de 1972. 
§ 1º- A data-base para a cessação das atividades do Departamento de Água e Esgoto de 
Campinas DAE-CAMPINAS, será trinta e um de agosto do exercício corrente, data em que 
serão levantados os balanços gerais da Autarquia extinta e remetidos ao Tribunal de Contas 
até o dia 30 de novembro de 1974. 
§ 2º - A data-base para início das atividades da SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE 
AGUA E SANEAMENTO S/A - SANASA- CAMPINAS será a de primeiro de setembro de 
1974. 
  
Artigo 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
às datas estabelecidas nos parágrafos do artigo primeiro, revogando-se as disposições em 
contrário. 
  

PAÇO MUNICIPAL, em 1º de outubro de 1974. 
  

DR. LAURO PÉRICLES GONÇALVES  
Prefeito Municipal 

  
Publicado no Departamento de Expediente do Gabinete do Prefeito, na data supra. 
  

DR. ARMANDO PAOLINELI  
Chefe do Gabinete 

  
  
  

SMAJ - Coordenadoria Setorial de Documentação - Biblioteca Jurídica – 14/09/2012. 
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LEI Nº 9253 DE 30 DE ABRIL DE 1997 
 
 
ALTERA O ARTIGO 1º DA LEI Nº 4356, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1973 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
 
 
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 
 
Art. 1º - O artigo 1º da Lei nº 4.356, de 28 de dezembro de 1973, passa a ter a seguinte 
redação: 
 
"Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir uma sociedade por ações, de capital 
aberto, sob a denominação de Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento, com o 
objetivo de planejar, executar e operar os serviços públicos de água e esgotos sanitários no 
Município de Campinas." 
 
Art. 2º - Fica a Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento autorizada a adotar as 
medidas legais necessárias à emissão de debêntures, não conversíveis, com estrita 
observância de todas as disposições da legislação em vigor respeitante a tal operação. 
 
Parágrafo Único - Fica vedada, durante o lançamento de debêntures, conforme previsto no 
artigo anterior, a possibilidade de conversão das mesmas em ações. 
 
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Paço Municipal, 30 de abril de 1997 
 
FRANCISCO AMARAL 
Prefeito Municipal 
 
Autoria: Prefeitura Municipal de Campinas 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

18
9D

01
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LE

N
A

 C
R

IS
T

IN
A

 L
O

D
IS

 R
A

B
E

LO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

04
/2

01
3 

às
 1

0:
39

 .

fls. 12



SMAJ - Coordenadoria Setorial de Documentação - Biblioteca Jurídica 
 

LEI Nº 4.356, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1.973 

(Publicação DOM de 29/12/1973) 

Ver regulamentação no Decreto nº 4.437, de 14/03/1974 
Ver Decreto nº 14.850, de 09/08/2004 

Autoriza o Poder Executivo a constituir uma sociedade por ações, com o objetivo de 
planejar, executar e operar os serviços de água e esgotos sanitários no Município de 

Campinas, e dá outras providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, PREFEITO DE CAMPINAS, SANCIONO E 
PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir uma sociedade por ações, sob a 
denominação de Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento, com o objetivo de 
planejar, executar e operar os serviços públicos de água e esgotos sanitários no Município de 
Campinas.(Ver alteração na Lei nº 9.253, de 30/04/1997); (Ver alteração na Lei nº 11.941, 
de 07/04/2004); (Ver alteração na Lei nº 13.007, de 18/07/2007) 

Parágrafo único - A Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento usará a sigla 
SANASA-CAMPINAS. (Ver alteração na Lei nº 11.941, de 07/04/2004); (Ver alteração na Lei 
nº 13.007, de 18/07/2007) 

§ 1º - (Ver acréscimo na Lei nº 11.941, de 07/04/2004) 
§ 2º - (Ver acréscimo na Lei nº 11.941, de 07/04/2004) 
§ 3º - (Ver acréscimo na Lei nº 13.007, de 18/07/2007) 
§ 4º - (Ver acréscimo na Lei nº 13.007, de 18/07/2007) 
§ 5º - (Ver acréscimo na Lei nº 13.007, de 18/07/2007) 
§ 6º - (Ver acréscimo na Lei nº 13.007, de 18/07/2007) 
§ 7º - (Ver acréscimo na Lei nº 13.007, de 18/07/2007) 
§ 8º - (Ver acréscimo na Lei nº 13.007, de 18/07/2007) 
§ 9º - (Ver acréscimo na Lei nº 13.007, de 18/07/2007) 

Artigo 2º - A SANASA-CAMPINAS terá prazo de duração indeterminado, sede e foro na cidade 
e comarca de Campinas, Estado de São Paulo. 

Artigo 3º - A SANASA-CAMPINAS, basicamente, será constituída pela totalidade dos bens, 
direitos e todo o acervo do DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAMPINAS-D.A.E. 
CAMPINAS, autarquia municipal. 

Parágrafo primeiro - Quando da constituição da sociedade, a entidade autárquica referida 
neste artigo será extinta por decreto do Poder Executivo, assegurados os direitos do seus 
servidores. 

Parágrafo segundo - Passarão para a responsabilidade da SANASA-CAMPINAS todas as 
obrigações assumidas pelo D.A.E.- CAMPINAS. 

Artigo 4º - A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS manterá sempre a maioria absoluta 
das ações na sociedade. 

Parágrafo primeiro - Poderão participar do capital social pessoas físicas e jurídicas de direito 
público ou privado. 
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Parágrafo segundo - O capital da sociedade será dividido em ações ordinárias-nominativas de 
valor unitário de um cruzeiro (Cr$ 1,00). (Ver alteração na Lei nº 13.007, de 18/07/2007) 

Artigo 5º - Será tarifário o regime de cobrança dos serviços da sociedade, relativos ao 
abastecimento de água e à coleta e disposição de esgotos sanitários e, sempre que possível, 
dos demais serviços. 

Parágrafo único - As tarifas poderão ser diferenciadas de modo a atender às peculiaridades 
locais dos serviços. 

Artigo 6º - O regime jurídico dos empregados da sociedade será o da legislação trabalhista. 

Artigo 7º - Por solicitação da sociedade, poderão ser colocados à sua disposição servidores da 
Administração Pública, direta ou indireta, sem prejuízo de seus direitos. 

Artigo 8º - Fica a critério da sociedade a manutenção, em seus quadros, dos servidores 
municipais colocados, atualmente, à disposição do D.A.E.- CAMPINAS. 

Artigo 9º - Quando da constituição da sociedade, passarão para o patrimônio da SANASA-
CAMPINAS todos os bens móveis, imóveis, equipamentos, documentos, instalações, projetos, 
desenhos, plantas, planos, direitos, ações e outros valores pertencentes ao D.A.E.-CAMPINAS. 

Artigo 10 - Fica a sociedade autorizada a: 

I - promover desapropriações, cujas respectivas declarações de utilidade pública, necessidade 
pública ou de interesse social, forem, previamente, feitas pelo Poder Executivo municipal; 

II - transacionar, locar e dar em locação, imóveis visando atender às suas finalidades; 

III - celebrar convênios, consórcios, contratos ou acordos com entidades de direito público ou 
privado, para a realização de seus objetivos; 

IV - efetuar operações de créditos, visando desenvolver atividades para as quais foi criada; 

V - hipotecar bens imóveis para os fins previstos no inciso anterior; 

VI - fixar, revisar e arrecadar tarifas inerentes a seus serviços; 

VII - sustar o fornecimento de água aos usuários em débito; 

VIII - fazer obras e instalações nas vias, logradouros e em imóveis do domínio do Município, 
necessários a execução dos seus serviços, inclusive os de melhoria e ampliação dos sistemas, 
observada a legislação vigente. 

IX - (Acrescido pela Lei nº 11.941, de 07/04/2004) 

Artigo 11 - A sociedade, seus bens e serviços gozarão de isenção de tributos e de preços 
públicos municipais.(Ver Lei nº 10.639, de 05/10/2000 art.8º§4º) 

Artigo 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a dar em garantia dos pagamentos das 
operações de crédito referidas no inciso IV do artigo 10, sob qualquer das formas jurídicas, 
bens, rendas e transferências correntes do Município, bem como solicitar avais para as 
referidas transações. 

Artigo 13 - Fica a SANASA-CAMPINAS sujeita a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado, 
ao qual deverá anualmente apresentar suas contas para apreciação. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

18
9D

01
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LE

N
A

 C
R

IS
T

IN
A

 L
O

D
IS

 R
A

B
E

LO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

04
/2

01
3 

às
 1

0:
39

 .

fls. 14



Artigo 14 - Esta Lei será regulamentada no prazo de (90) dias da data de sua publicação. 

Artigo 15 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço Municipal de Campinas, aos 28 de dezembro de 1973. 

DR. LAURO PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

Publicada no Departamento de Expediente do Gabinete do Prefeito, na data supra. 

JOSÉ ROBERTO COPPI CUNHA 
CHEFE DO GABINETE 

  

  

SMAJ - Coordenadoria Setorial de Documentação - Biblioteca Jurídica - 20/07/2007 
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SMAJC - Coordenadoria Setorial de Documentação - Biblioteca Jurídica 

LEI N. 11.941 DE 07 DE ABRIL DE 2004 

(Publicação DOM de 08/04/2004 : 08) 

Ver Decreto nº 14.850, de 09/08/2004. 

ALTERA A LEI MUNICIPAL N. 4.356, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1973, E REVOGA A LEI N. 
9.253, DE 30 DE ABRIL DE 1997 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeita do Município de Campinas, sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 

Art. 1º - O artigo 1º da Lei Municipal 4.356, de 28 de dezembro de 1973, alterado pelo artigo 1º 
da Lei n. 9.253, de 30 de abril de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir uma sociedade por ações de capital 
aberto, sob a denominação de Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento, com o 
objetivo de planejar, executar, fiscalizar e operar os serviços públicos de abastecimento de 
água e esgotamento sanitário no Município de Campinas, bem como, promover educação em 
saneamento, meio ambiente e áreas correlatas, difundindo os conhecimentos inerentes às 
suas atividades fins em ações integradas com o Município, com o Estado e com a União. 
§ 1º - A Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento, usará a sigla SANASA- 
CAMPINAS. 
§ 2º - Fica a SANASA autorizada a expandir a sua marca, ampliando a prestação de seus 
serviços, observadas as disposições da lei municipal" 

Art. 2º - Fica a Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento autorizada a adotar as 
medidas legais necessárias a emissão de debêntures, não conversíveis, com estrita 
observância de todas as disposições da legislação em vigor e respeitadas as normas dispostas 
no Estatuto Social da Empresa. 
Parágrafo único - Fica vedada, durante o lançamento de debêntures, conforme previsto no 
artigo anterior, a possibilidade de conversão das mesmas em ações. 

Art. 3º - Fica acrescido o inciso IX ao artigo 10 da Lei 4.356, de 8 de dezembro de 1973, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 10 - ....................... 
IX- fiscalizar as instalações prediais de águas e esgotos dos imóveis situados no Município de 
Campinas". 

Art. 4º - Esta lei será regulamentada no prazo de até 120(cento e vinte) dias da data de sua 
publicação. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, em especial a Lei n. 9.253, de 30 de abril de 1997. 

Campinas, 07 de abril de 2004 

IZALENE TIENE 
Prefeita Municipal 

Prot: 04/10/7687 

Autoria: Prefeitura Municipal de Campinas 

  SMAJC - Coordenadoria Setorial de Documentação - Biblioteca Jurídica - 16/04/2004 
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SMAJ – Coordenadoria Setorial de Documentação – Biblioteca Jurídica 
 

  
LEI Nº 13007 DE 18 DE JULHO DE 2007 

  
(Publicação DOM de 19/07/2007:01) 

  
Altera a Lei Nº 4.356, de 28 de dezembro de 1973, que autorizou a constituição de uma 
sociedade por ações sob a denominação de Sociedade e Abastecimento de Água e 

Saneamento S/A, e dá outras providências. 
  

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, sanciono e promulgo a 
seguinte lei: 
Art. 1º - Fica alterado o “caput” do art. 1º da Lei nº 4.356, de 28 de dezembro de 1973, que 
passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a constituir uma sociedade por ações, sob a 
denominação de Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A, com o objetivo de 
planejar, executar, fiscalizar e operar os serviços públicos de saneamento básico no Município 
de Campinas e da Região Metropolitana, respeitada a autonomia administrativa dos mesmos, 
bem como exercer atividades de aperfeiçoamento da administração, operação e manutenção 
de seus serviços, inclusive a prestação de serviços de assessoria, consultoria e assistência 
técnica a município, entidade ou empresa pública ou privada, no âmbito do saneamento básico, 
promover a educação e ações em saneamento, meio-ambiente e áreas correlatas, difundindo 
os conhecimentos inerentes às suas atividades fins, em ações integradas com o Município, o 
Estado, a União e a sociedade. 
...............................................................................................................” (NR) 
  
Art. 2º - Ficam acrescidos ao art. 1º da Lei nº 4.356, de 28 de dezembro de 1973, os §§ 3º, 4º, 
5º, 6º, 7º, 8º e 9º, que passam a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 1º.................................................................................................... 
................................................................................................................ 
§ 3º - A Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A poderá prestar, em qualquer 
município localizado no território brasileiro, bem como no exterior, os serviços previstos no 
“caput” deste artigo, asseguradas, em caráter prioritário, as condições de correta e adequada 
operação e eficiente administração dos serviços de atendimento sanitário no Município de 
Campinas. 
§ 4º - A prestação de serviços em outros Municípios, a participação em outras sociedades, 
empresas públicas, sociedades de economia mista nacionais e internacionais, somente 
poderão ser realizadas caso haja viabilidade econômico-financeira, que resultem em lucros 
para a Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A devidamente comprovada e 
aprovada pelo conselho de administração da Sociedade. 
§ 5º - Ocorrendo a prestação de serviço em outro Município, deverá a Sociedade de 
Abastecimento de Água e Saneamento S/A, publicar, semestralmente, no Diário Oficial do 
Município relatório físico-financeiro minucioso acerca da prestação de serviços realizados. 
§ 6º - A Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A, com a autorização do Poder 
Executivo do Município de Campinas, poderá participar de empresas públicas ou de 
sociedades de economia mista nacionais e internacionais, beneficiando-se dos incentivos 
fiscais, conforme a legislação aplicável e participar de convênios ou consórcios nacionais ou 
internacionais. 
§ 7º - A Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A poderá, mediante 
autorização legislativa, para cada caso, constituir subsidiárias , beneficiando-se dos incentivos 
fiscais, conforme a legislação aplicável, ou sob a mesma condição e fora do âmbito do 
Município, coligar-se ou participar de qualquer empresa privada ligada, direta ou indiretamente, 
ao saneamento básico. 
§ 8º - VETADO. 
§ 9º - No caso de investimento da Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A 
em outros Municípios, a participação em outras sociedades, empresas públicas, sociedades de 
economia mista nacionais e internacionais, poderão ser investidos no máximo 10 % (dez por 
cento) do patrimônio líquido. 
  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

18
9D

01
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 H

E
LE

N
A

 C
R

IS
T

IN
A

 L
O

D
IS

 R
A

B
E

LO
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
2/

04
/2

01
3 

às
 1

0:
39

 .

fls. 17



Art. 3º - Fica alterada a redação do § 2º, artigo 4º, da Lei nº 4.356, de 28 de dezembro de 
1973, passando a vigorar a seguinte redação: 
“Art. 4º - ................................................................................................................ 
............................................................................................................................... 
§ 2º - O capital da sociedade será dividido em ações ordinárias-nominativas de valor unitário de 
R$ 1,00 (um real). 
......................................................................................................................”(NR) 
  
Art.4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
  

Paço Municipal, 18 de julho de 2007. 
  

DR HÉLIO DE OLIVEIRA SANTOS 
Prefeito Municipal 

  
Prot: 07/10/12490 - Autoria: Prefeitura Municipal 
  
  
  
SMAJ – Coordenadoria Setorial de Documentação – Biblioteca Jurídica – 20/07/2007 
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Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A 
 

ESTATUTO SOCIAL 

 

 

CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETIVO E PRAZO DE 

DURAÇÃO 

 

Art. 1º - A SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 

S.A. - SANASA CAMPINAS é uma Sociedade de Economia Mista por Ações, de 

capital aberto, com prazo de duração indeterminado, constituída nos termos da Lei 

Municipal n° 4.356, de 28 de dezembro de 1973, regulamentada pelo Decreto n° 4.437, 

de 14 de março de 1974, e alterações introduzidas pelas Leis Municipais nº 11.941, de 

07 de abril de 2004 e 13.007, de 18 de junho de 2007, que se regerá por esses 

diplomas e pela legislação federal aplicável às Sociedades Anônimas. 

 

Parágrafo Único - A Sociedade tem sua sede e foro na cidade de Campinas, 

Estado de São Paulo, na Avenida da Saudade, nº 500, Bairro Ponte Preta, CEP 

13.041-903, podendo abrir, constituir e extinguir Sociedades de Propósitos Específicos, 

na forma de companhias subsidiárias, filiais, sucursais, agências, escritórios ou 

representações, mediante proposta da Diretoria Executiva ao Conselho de 

Administração, que submeterá à Assembleia Geral, se for o caso. 

 

Art. 2° - São objetivos da Sociedade: 

I. exercer atividades de aperfeiçoamento da administração, operação e 

manutenção de seus serviços, inclusive a prestação de serviços de assessoria, 

consultoria e assistência técnica, no âmbito do saneamento básico, a municípios e 

entidades de direito público ou privado; 

II. promover a educação e ações em saneamento, meio ambiente e áreas 

correlatas, difundindo os conhecimentos inerentes às suas atividades fins em ações 

integradas com o Município, com os Estados, com a União e com a sociedade. 

 

§ 1º - A SANASA poderá prestar, em qualquer município localizado no território 

brasileiro, bem como no exterior, os serviços previstos no “caput” deste artigo, 

asseguradas, em caráter prioritário, as condições de correta e adequada operação e 

administração dos serviços de atendimento sanitário no Município de Campinas.    
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Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A 
 

 

§ 2º - A prestação de serviços em outros Municípios somente poderá ser 

realizada caso haja viabilidade econômico-financeira, devidamente comprovada e 

aprovada em Assembleia Geral da Sociedade, que resulte em lucro para a SANASA.  

 

§ 3º - Ocorrendo a prestação de serviços em outro Município, deverá a 

SANASA publicar, semestralmente, no Diário Oficial do Município, relatório físico-

financeiro minucioso acerca da prestação de serviços executados.  

 

§ 4º - A SANASA poderá, mediante autorização legislativa, para cada caso, 

constituir subsidiárias, beneficiando-se dos incentivos fiscais, conforme a legislação 

aplicável, ou sob a mesma condição e fora do âmbito do Município, coligar-se ou 

participar de qualquer empresa privada ligada, direta ou indiretamente, ao saneamento 

básico.  

  

CAPÍTULO II – DO CAPITAL SOCIAL, DAS AÇÕES E DOS ACIONISTAS 

 

Art. 3º - O Capital Social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 

355.982.688,00 (trezentos e cinquenta e cinco milhões, novecentos e oitenta e dois mil 

e seiscentos e oitenta e oito reais), dividido em 355.982.688,00 (trezentos e cinquenta 

e cinco milhões, novecentos e oitenta e dois mil e seiscentos e oitenta e oito) ações 

ordinárias, nominativas, sem valor nominal. 

 

Parágrafo Único - As ações são indivisíveis em relação à Sociedade. 

   

Art. 4º - Cada ação corresponde a um voto nas deliberações das Assembleias 

Gerais.  

 

Art. 5º - As propostas de aumento de capital devem ser apresentadas à 

Assembleia Geral pelo Conselho de Administração, após a devida aprovação da 

Diretoria Executiva. 

 

§ 1º - A proposta mencionada no “caput” deste artigo deve conter justificativa, 

estabelecer as condições de emissão, subscrição em dinheiro e integralização das 
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ações e parecer do Conselho Fiscal. 

 

§ 2º - A aprovação do aumento de capital deverá constar expressamente na 

Pauta da Assembleia. 

 

Art. 6° - O Município de Campinas manterá o controle acionário da SANASA 

para o que possuirá, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) das ações que 

constituírem o capital social da Sociedade. 

 

Art. 7º - A Sociedade poderá adquirir as próprias ações, de acionistas que 

delas desejarem dispor, mas somente: 

I. mediante a apuração dos lucros acumulados ou capital excedente e sem 

redução do capital subscrito, ou ainda, por doação; 

II. com prévio parecer favorável da Assembleia Geral; 

III. por preço de aquisição não superior ao valor unitário das ações, aferido 

com base no patrimônio líquido da Sociedade, segundo balanço. 

 

CAPÍTULO III – DA ASSEMBLEIA GERAL 

 

Art. 8º - A Assembleia Geral reunir-se-á ordinariamente dentro dos 04 (quatro) 

meses subsequentes ao encerramento do exercício social, para os fins previstos em 

Lei, e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o exigirem. 

§ 1º A Assembleia Geral Ordinária e Assembleia Geral Extraordinária poderão 

ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, data e hora e 

instrumentadas em ata única. 

§ 2º A Assembleia Geral fixará os honorários e demais vantagens da Diretoria 

e as remunerações do Conselho Fiscal e do Conselho de Administração. 

 

Art. 9º A Assembleia Geral será convocada pelo Presidente do Conselho de 

Administração, ou outro membro do Conselho de Administração que ele indicar, ou 

ainda, por outras formas legalmente previstas. 
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Parágrafo Único - No caso de ausência ou impedimento legal do Presidente 

do Conselho de Administração, a Assembleia Geral poderá ser convocada e dirigida 

por um Conselheiro indicado pela acionista majoritária e aprovado pelos demais 

conselheiros na respectiva Assembleia Geral. 

 

Art. 10 - Para a instalação da Assembleia Geral é obrigatório o quórum mínimo 

de 70% (setenta por cento) do número de acionistas. 

 

§ 1º - Não podendo a Assembleia Geral instalar-se no dia marcado por falta de 

número legal, far-se-á nova convocação pela mesma forma que a primeira, mediante o 

espaço mínimo de 05 (cinco) dias entre a primeira publicação do anúncio. 

 

§ 2º - Em segunda convocação, a Assembleia Geral deliberará com no mínimo 

50% (cinquenta por cento) mais 01 (um) do número de acionistas, fazendo-se, se for o 

caso, quantas convocações forem necessárias, até que se atinja este número. 

 

Art. 11 - Na Assembleia Geral Ordinária, cuidar-se-á especialmente: 

I. da Prestação de Contas dos Administradores, devidamente aprovada pela 

Diretoria Executiva e pelo Conselho de Administração; 

II. do exame, discussão e votação do Relatório da Administração e das 

Demonstrações Financeiras, acompanhadas do Relatório dos Auditores Independentes 

e do Parecer do Conselho Fiscal; 

III. da deliberação sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a 

distribuição dos dividendos; 

IV. da eleição dos membros do Conselho Fiscal, quando for o caso, fixando-

lhes a remuneração conforme legislação pertinente; e 

V. da aprovação no que diz respeito à correção da expressão monetária do 

capital social. 

 

Art. 12 - Na Assembleia Geral Extraordinária, cuidar-se-á: 

I. da eleição dos Membros do Conselho de Administração, a cada período, 

fixando-lhes a remuneração ; 

II. da fixação de honorários, verba de representação e demais vantagens 
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dos membros da Diretoria Executiva; 

III. da emissão de títulos de dívida, debêntures, ou valores mobiliários de 

qualquer natureza; e 

IV. de aumentos de capital da Sociedade e deliberação de assuntos para os 

quais tenha sido convocada. 

 

Parágrafo Único - A Assembleia Geral Ordinária e a Assembleia Geral 

Extraordinária poderão ser cumulativamente convocadas e realizadas no mesmo local, 

data e hora, instrumentalizadas em Ata única ou distintas. 

 

CAPÍTULO IV – DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 13 - São órgãos da Administração da Sociedade: 

I.   Conselho de Administração; e 

II.  Diretoria Executiva. 

 

Art. 14 - Os atos e documentos, que envolvam a responsabilidade financeira 

da Sociedade ou exonerem terceiros de responsabilidade para com ela, conterão a 

assinatura do Diretor Presidente e/ou Diretor Financeiro e de Relações com 

Investidores e outro Diretor. 

 

§ 1º - Em caso de afastamento temporário dos Diretores Presidente e/ou 

Financeiro e de Relações com Investidores, os documentos serão assinados por 

Diretor previamente autorizado pelo Conselho de Administração, conforme preceitua o 

artigo 19, § 6º, deste Estatuto. 

 

§ 2º - Para os atos estipulados no “caput” deste artigo serão respeitados os 

limites de competência fixados no Regimento Interno da Sociedade.  

 

TÍTULO I - DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 15 - O Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada, será 

composto de 07 (sete) membros, acionistas residentes no país, eleitos e destituíveis a 

qualquer tempo pela Assembleia Geral. 
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§ 1º - Dentre os membros eleitos, cabe à mesma Assembleia Geral eleger o 

Presidente do Conselho de Administração, por indicação do Acionista Controlador, não 

podendo a escolha recair na pessoa do Diretor Presidente da Companhia, membro 

nato do Conselho de Administração. 

 

§ 2º - Dentre a composição do Conselho de Administração, uma vaga será 

preenchida conforme faculdade contida no artigo 140, parágrafo único da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, e suas alterações, por um trabalhador do quadro de 

carreira da Sociedade, eleito através de eleição direta organizada pela empresa, em 

conjunto com a entidade sindical que os represente.   

 

§ 3º - No mínimo 01 (uma) das vagas do Conselho de Administração, 

obrigatoriamente, será ocupada por conselheiro independente, declarado como tal na 

Assembleia que o eleger. 

  

§ 4º - Considera-se independente o conselheiro que: 

I. não tiver qualquer vínculo com a Sociedade, exceto participação no 

capital social;  

II. não for acionista controlador, cônjuge ou parente até o segundo grau, 

inclusive, na linha direta, colateral ou por afinidade, do acionista controlador;  

III. não for e não tiver sido nos últimos 3 (três) anos vinculado a sociedade ou 

entidade relacionada ao acionista controlador, excluindo-se desta restrição pessoas 

vinculadas a instituições públicas de ensino e/ou pesquisa;  

IV. não tiver sido nos últimos 3 (três) anos empregado ou diretor da 

Sociedade, do acionista controlador ou de sociedade controlada pela Sociedade;  

V. não for fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou 

produtos da Sociedade;  

VI. não for funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja 

oferecendo ou demandando serviços e/ou produtos à Sociedade;  

VII. não for cônjuge ou parente até o segundo grau, inclusive, na linha direta, 

colateral ou por afinidade, de algum administrador da Sociedade;  

VIII. não receber outra remuneração da Sociedade além da de conselheiro, 

salvo os proventos em dinheiro oriundos de eventual participação no capital; ou  
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IX. for eleito mediante faculdade prevista pelo artigo 141, §§ 4º e 5º e artigo 

239 da Lei 6.404/76. 

 

§ 5º - Não poderá ser eleito ou designado para membro da Diretoria Executiva, 

do Conselho de Administração ou do Conselho Fiscal, aquele que: 

I. for empregado ou ocupar cargo em sociedade que possa ser considerada 

concorrente da Companhia;  

II. tiver ou representar interesse conflitante com a Companhia; ou  

III. tiver no Conselho de Administração, na Diretoria Executiva, ou no 

Conselho Fiscal, parente consanguíneo ou afim até o 3º (terceiro) grau; inclusive, 

demandante judicial em face da SANASA, a qualquer título, ou responsável por 

obrigações financeiras de qualquer natureza inadimplidas junto à Sociedade. 

  

Art. 16 - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 03 

(três) anos, permitida a reeleição. 

 

§ 1° - Os membros do Conselho de Administração serão investidos em seus 

cargos, mediante assinatura do Termo de Posse no livro de Atas de Reuniões do 

Conselho ou livro próprio.  

 

§ 2º - Vagando-se qualquer cargo do Conselho de Administração, caberá ao 

Acionista Controlador indicar o substituto, cujo término de mandato coincidirá com os 

demais membros. 

 

§ 3° - Nas reuniões do Conselho de Administração, a cada membro caberá 01 

(um) voto. 

 

§ 4° - As decisões do Conselho de Administração serão adotadas, em qualquer 

caso, pelo voto da maioria de seus membros, cabendo ao Presidente o voto de 

qualidade no caso de empate, sem prejuízo de seu próprio voto. 

 

§ 5° - As decisões do Conselho de Administração, adotadas após a aprovação 

da Diretoria Executiva, serão registradas no Livro de Atas de Reuniões do Conselho. 
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§ 6° - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por 

mês e, extraordinariamente, sempre que convocado. 

 

Art. 17 - Compete ao Conselho de Administração: 

I. fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade e aprovar a 

programação anual de suas atividades; 

II. eleger os Diretores da Sociedade e fixar-lhes as atribuições bem como 

destituí-los mediante regular procedimento e manifestação prévia do Acionista 

Controlador; 

III. nomear, por indicação da Diretoria Executiva, os membros da Auditoria 

Interna, que serão avaliados e aprovados pelo Conselho de Administração; 

IV. fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a qualquer tempo os livros e 

papéis da Sociedade, solicitar informações sobre as licitações, os contratos celebrados 

ou em vias de celebração e sobre quaisquer atos da Diretoria; 

V. autorizar a substituição temporária de Diretor, de acordo com artigo 19, § 

6º; 

VI. convocar as Assembleias Gerais, quando julgar conveniente ou no caso 

do artigo 132 da Lei n° 6.404/76; 

VII. manifestar-se sobre o Relatório da Administração, as Demonstrações 

Financeiras, a proposta de destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 

dividendos; 

VIII. autorizar a abertura dos processos licitatórios para a escolha dos 

auditores independentes; 

IX. analisar e deliberar sobre as propostas de aumento de tarifas;  

X. decidir sobre abertura, constituição e extinção de Sociedades de 

Propósitos Específicos, na forma de companhias subsidiárias, filiais, sucursais, 

agências, escritórios ou representações;  

XI. aprovar o Regimento Interno da Sociedade; 

XII. decidir sobre eventuais mudanças no Quadro de Carreira da Sociedade 

mediante proposta da Diretoria Executiva; 

XIII. orientar a Diretoria em função das deliberações do Conselho de 

Administração; 

XIV. opinar sobre os casos omissos, que lhes sejam submetidos pela Diretoria, 

quando não forem da competência da Assembleia Geral.  
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Art. 18 - Compete ao Presidente do Conselho de Administração: 

I. aprovar e fazer cumprir as deliberações das Assembleias Gerais e do 

Conselho de Administração e tomar conhecimento das operações sociais; 

II. convocar e presidir as reuniões do Conselho de Administração; 

III. indicar o seu substituto eventual, dentre os membros do Conselho de 

Administração, em caso de ausência ou impedimento temporário; 

IV. orientar a Diretoria em função das deliberações do Conselho de 

Administração. 

 

TÍTULO II - DA DIRETORIA EXECUTIVA 

 

Art. 19 - A Diretoria será composta por 01 (um) Diretor Presidente e 04 (quatro) 

Diretores, eleitos pelo Conselho de Administração, sendo o Diretor da Área Técnica 

pertencente ao Quadro de Carreira da SANASA. 

 

§ 1º - Os membros da Diretoria Executiva serão eleitos para a gestão de três 

anos, permitida a recondução e destituíveis, a qualquer tempo, por decisão do 

Conselho de Administração. 

 

§ 2º - Os membros da Diretoria serão investidos em seus cargos mediante a 

assinatura do Termo de Posse no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, dentro do 

prazo de 30 (trinta) dias seguintes à nomeação. 

  

§ 3º - Terminado o prazo de seu mandato, os membros da Diretoria 

permanecerão no cargo até a posse de seus sucessores. 

 

§ 4º - Vagando-se qualquer cargo da Diretoria, o Conselho de Administração 

designará o substituto para preenchê-lo, devendo o término de seu mandato coincidir 

com o dos demais membros. 

 

§ 5º - Os critérios de substituição por ausência temporária de Diretor serão 

estabelecidos no Regimento Interno. 
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§  6º - Sempre que ocorrer substituição por prazo superior a 15 (quinze) dias, o 

fato será devidamente registrado no livro de Atas de Reuniões da Diretoria e aprovado 

pelo Conselho de Administração. 

 

Art. 20 - É assegurado aos membros da Diretoria Executiva gozo de férias 

anuais, proporcionais ao período trabalhado no ano respectivo, não cumulativo com o 

eventual recebimento dessa vantagem em sua área de origem, vedado o pagamento 

em dobro da remuneração relativa a férias não gozadas no decorrer do período 

concessivo. 

  

Art. 21 - Os membros da Diretoria Executiva farão jus à Gratificação de Natal, 

proporcional ao período trabalhado no respectivo ano, não cumulativa com o eventual 

recebimento dessa vantagem em sua área de origem. 

 

Art. 22 - Compete à Diretoria: 

I. cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto, o Regimento Interno, as 

deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral; 

II. praticar todos os atos necessários ao funcionamento regular da 

Sociedade; 

III. distribuir entre seus membros as correspondentes atribuições, respeitadas 

as constantes do Regimento Interno da Sociedade; 

IV. submeter ao Conselho de Administração, após aprovação da Diretoria 

Executiva e parecer do Conselho Fiscal, as propostas de aumento de capital; 

V. submeter ao Conselho de Administração, após aprovação da Diretoria 

Executiva, proposta de reforma do Estatuto Social; 

VI. elaborar e aprovar o Relatório da Administração a ser submetido, 

juntamente com as Demonstrações Financeiras, Parecer do Conselho Fiscal e 

Relatório dos Auditores Independentes e submetê-lo à aprovação do Conselho de 

Administração, em reunião conjunta com o Conselho Fiscal e à ulterior apreciação da 

Assembleia Geral; 

VII. implantar Planos de Expansão para execução das obras correspondentes 

às redes públicas de água e/ou esgoto; e 

VIII. planejar e programar suas atividades de acordo com critérios técnicos 
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atualizados. 

 

Art. 23 - Observado o Regimento Interno da Sociedade quanto às 

competências, a Diretoria Executiva da SANASA poderá contrair empréstimos e 

financiamentos. 

 

Art. 24 - O Regimento Interno da Sociedade estabelecerá a alçada de 

competências para as decisões do Conselho de Administração, da Diretoria Executiva 

e do quadro decisório dos empregados da Sociedade, tratando especialmente dos 

seguintes itens: 

I. ceder, permutar, hipotecar e empenhar bens móveis e imóveis no legítimo 

interesse da Sociedade; 

II. abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos bancários e de 

crédito; 

III. sacar, endossar e aceitar títulos cambiais; 

IV. emitir e endossar notas promissórias, cheques e demais títulos de crédito; 

V. renunciar a direitos e transigir, desistir e fazer acordos; 

VI. dar cauções, avais e fianças em operações de interesse da Sociedade; 

VII. efetuar doação e contribuição às instituições cívicas, culturais, religiosas e 

filantrópicas de utilidade pública e a órgãos dos poderes públicos; e 

VIII. estabelecer convênios, bem como propor à Assembleia Geral a utilização 

de saldo das reservas provenientes de lucro líquido da Sociedade. 

 

Art. 25 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, no mínimo, uma vez por mês e 

sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou pela maioria de seus membros. 

 

§ 1º - As deliberações da Diretoria Executiva serão tomadas por maioria de 

votos, cabendo ao Diretor Presidente ou ao seu substituto, em caso de empate, o voto 

adicional de qualidade.  

 

§ 2º - Para validade das deliberações da Diretoria exigir-se-á a presença de, no 

mínimo, 03 (três) Diretores. 

 

Art. 26 - É vedado a qualquer dos Diretores o uso gracioso da denominação 
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social para fins estranhos aos objetivos da Sociedade, tais como cartas de fiança, 

endossos, avais, abonos e outros atos análogos praticados por liberalidade. 

 

Art. 27 - São atribuições do Diretor Presidente: 

I. representar a Sociedade ativa e passivamente em juízo, ou fora dele, 

podendo desde que em conjunto com outro Diretor, constituir procuradores "ad judicia" 

e "ad-negotia", e autorizar prepostos; 

II. convocar e presidir as reuniões de Diretoria Executiva; 

III. propor ao Conselho de Administração a definição de quadro de  cargos de 

confiança de assessoria, mediante livre nomeação e exoneração, em números e nível 

salarial a ser inserido no Regimento Interno da Sociedade;  

IV. admitir, dispensar, promover, designar para o exercício de função de 

confiança, transferir, licenciar e punir empregados, na forma da lei e do sistema 

normativo da SANASA; 

V. dirigir, coordenar e supervisionar os diversos ramos das atividades sociais 

e orientar, de modo geral, os estudos econômicos e financeiros, pertinentes aos 

objetivos sociais, às atividades relacionadas às áreas vinculadas ao Gabinete da 

Presidência, nos termos do Regimento Interno da Sociedade; 

VI. cumprir a função básica e as atribuições específicas constantes do 

Regimento Interno da Sociedade; 

VII. assinar em conjunto com outro Diretor, os contratos a serem firmados 

pela Sociedade, concluídos os processos de licitações e após aprovação pelos órgãos 

colegiados da Sociedade, se for o caso; 

VIII. estabelecer estrutura funcional da empresa, introduzindo as modificações 

necessárias para melhor adequá-las às necessidades de seu desenvolvimento; e 

IX. exercer quaisquer outras atribuições não reservadas ao Conselho de 

Administração. 

 

Art. 28 - Constituem atribuições de cada Diretor: 

I. executar as atribuições relativas à sua área de atuação, 

responsabilizando-se pelo cumprimento das deliberações e das diretrizes do Conselho 

de Administração e da Assembleia Geral; 

II. participar das reuniões da Diretoria Executiva, concorrendo para a 

definição das políticas a serem seguidas pela Sociedade e relatando os assuntos da 
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sua respectiva área de atuação; 

III. outras atribuições que lhes forem determinadas pelo Diretor Presidente. 

 

§ 1º - Ao Diretor Financeiro e de Relações com Investidores compete, 

adicionalmente, responsabilizar-se pela prestação de informações à Comissão de 

Valores Mobiliários (CVM), às entidades de regulação e fiscalização correspondentes, 

além de manter atualizados os registros da Companhia nessas instituições. 

 

§ 2º - As atribuições de cada Diretor serão detalhadas no Regimento Interno da 

Sociedade, devidamente aprovado pelo Conselho de Administração. 

 

CAPÍTULO V – DO CONSELHO FISCAL 

 

Art. 29 - A Sociedade terá um Conselho Fiscal, de funcionamento permanente, 

com poderes, atribuições e qualificações definidas neste Estatuto e na Lei nº 6.404/76, 

no que couber, composto de 03 (três) membros efetivos e suplentes em igual número, 

residentes no país, acionistas ou não, eleitos anualmente pela Assembleia Geral 

Ordinária, permitida a reeleição. 

 

Art. 30 - A remuneração dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela 

Assembleia Geral que os eleger, obedecido o disposto no artigo 162, § 3º, da Lei nº 

6.404/76. 

 

Art. 31 - O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês e 

elegerá o seu Presidente na primeira reunião do ano. 

 

Art. 32 - Em caso de vaga, falta ou impedimento, os membros efetivos serão 

substituídos pelos suplentes. 

 

Art. 33 - Compete ao Conselho Fiscal: 

I. fiscalizar os atos dos administradores e verificar o cumprimento dos seus 

deveres legais e estatutários; 
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II. opinar sobre o relatório anual da Administração, fazendo constar do seu 

parecer as informações complementares que julgar necessárias ou úteis a sua 

aprovação pela Assembleia Geral; 

III. opinar sobre as propostas dos órgãos da administração, relativas à 

modificação do capital social, aos planos de investimento ou orçamentos de capital, 

distribuição de dividendos, transformação, incorporação, fusão ou cisão; 

IV. denunciar aos órgãos de administração os erros, fraudes, crimes ou 

ilícitos de que tomarem conhecimento e sugerir providências à empresa; 

V. analisar, ao menos trimestralmente, o balancete e demais demonstrações 

financeiras elaboradas periodicamente pela empresa; 

VI. examinar as demonstrações financeiras do exercício social e sobre elas 

opinar; 

VII. exercer suas atribuições, durante a liquidação tendo em vista as 

disposições especiais que a regulam; 

VIII. examinar e emitir parecer sobre alienação ou imputação de gravames de 

bens imóveis da empresa; 

IX. pronunciar-se sobre assuntos de sua atribuição que lhe forem submetidos 

pelo Conselho de Administração ou pela Diretoria Executiva; 

X. acompanhar a execução patrimonial, financeira e orçamentária, podendo 

examinar livros e quaisquer outros documentos e requisitar informações;  

XI. elaborar e aprovar o seu Regimento Interno; 

XII. solicitar à auditoria independente esclarecimentos ou informações e a 

apuração de fatos específicos; 

XIII. solicitar aos órgãos de administração, esclarecimentos ou informações, 

assim como a elaboração de demonstrações financeiras ou contábeis especiais. 

 

§ 1º - Os membros do Conselho Fiscal participarão das reuniões do Conselho 

de Administração em que se deliberar sobre os assuntos em que devam opinar, 

especialmente os descritos nos incisos II, III e VI deste artigo. 

 

§ 2º - As atribuições e poderes conferidos por este Estatuto ao Conselho Fiscal 

não podem ser outorgados a outro órgão da empresa. 
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Art. 34 - A SANASA será obrigada a entregar aos membros em exercício do 

Conselho Fiscal, dentro de 10 (dez) dias, cópias das atas de suas reuniões e, dentro de 

15 (quinze) dias, contados de seu recebimento, cópias dos balancetes e demais 

demonstrações financeiras elaboradas periodicamente e, quando houver, dos relatórios 

de execução de orçamentos. 

 

Art. 35 - Para apurar fato cujo esclarecimento seja necessário ao desempenho 

de suas funções, o Conselho Fiscal poderá formular, com justificativa, questões a 

serem respondidas por perito, cujos honorários serão pagos pela SANASA. 

 

CAPÍTULO VI – DA AUDITORIA INTERNA 

 

Art. 36 - A Sociedade terá uma Auditoria Interna, composta preferencialmente 

por funcionários do seu quadro de carreira, que reportará diretamente ao Conselho de 

Administração e vinculada administrativamente à Presidência da Companhia.  

 

§ 1º - A Auditoria Interna deverá ser multidisciplinar integrada por membros 

com conhecimento em obras de engenharia, em matéria contábil, financeira, jurídica, 

de licitações e administrativa, de recursos humanos, experiência em análise, 

preparação e avaliação de demonstrações financeiras, controles internos e políticas de 

divulgação de informações ao mercado.  

 

§ 2º - Os membros da Auditoria Interna não poderão acumular outras funções 

administrativas na Sociedade, concomitantemente com as funções de auditores.  

 

Art. 37 - Compete à Auditoria Interna:  

I. assessorar, orientar, acompanhar e avaliar os atos de gestão 

administrativa, orçamentária, financeira, compras e licitações, patrimonial, operacional 

e de pessoal, objetivando a economicidade, a eficiência, a eficácia, a efetividade e a 

equidade; 

II. acompanhar a adoção das medidas recomendadas pelo Conselho de 

Administração;  

III. estabelecer e monitorar planos, programas de auditoria, critérios, 

avaliações e métodos de trabalho, objetivando uma maior eficiência e eficácia dos 
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controles internos administrativos, colaborando para a redução das possibilidades de 

erros e eliminação de atividades que não agregam valor para a Companhia;  

IV. opinar, a qualquer momento, sobre a atuação das áreas de contabilidade, 

financeira e de licitações, propondo ao Conselho de Administração as medidas que 

julgar cabíveis;  

V. acompanhar e avaliar a efetiva execução dos contratos firmados pela 

Sociedade, no tocante a compra de materiais, prestação de serviços e obras; 

VI. promover diligências e elaborar relatórios por demanda dos Conselhos de 

Administração e Fiscal;  

VII. acompanhar a elaboração das demonstrações financeiras trimestrais, 

intermediárias ou intercalares e anuais, buscando assegurar a sua integridade e 

qualidade;  

VIII. avaliar permanentemente as práticas contábeis, os processos e controles 

internos adotados pela companhia, buscando identificar assuntos críticos, riscos 

financeiros e potenciais contingências, e propondo os aprimoramentos que julgar 

necessários;  

IX. assessorar os Conselhos de Administração e Fiscal, nos assuntos de sua 

competência; 

X. acompanhar assiduamente os processos licitatórios de todas as 

modalidades, sua dispensa ou inexigibilidade e a execução dos contratos deles 

decorrentes. 

 

Parágrafo Único - Os relatórios produzidos pela Auditoria Interna e pela 

Empresa de Auditoria Externa serão sempre encaminhados ao Diretor Presidente, ao 

Conselho Fiscal e ao Conselho de Administração.  

 

CAPÍTULO VII – DO EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS 

 

Art. 38 - O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, 

quando será realizado o inventário dos bens e a elaboração das seguintes 

demonstrações financeiras, que deverão exprimir com clareza a situação do patrimônio 

da Companhia e as mutações ocorridas no exercício: 

I. Balanço Patrimonial; 

II. Demonstração do Resultado; 
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III. Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido; 

IV. Demonstração dos Fluxos de Caixa; 

V. Demonstração do Valor Adicionado. 

 

Parágrafo Único - Até o final do mês de março de cada ano, a Diretoria 

colocará à disposição, do Prefeito Municipal e do Conselho de Administração, o 

Relatório da Administração, acompanhado das Demonstrações Financeiras 

enumeradas neste artigo, devidamente aprovado pela Diretoria Executiva, bem como 

do Parecer do Conselho Fiscal e do Relatório dos Auditores Independentes. 

 

Art. 39 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 

participação, os prejuízos acumulados e a provisão para Imposto de Renda, conforme 

estabelece o artigo 189 da Lei Nº 6.404/76. 

 

Art. 40 - Realizadas as necessárias amortizações previstas no artigo anterior, 

do lucro líquido apurado serão deduzidos: 

I. 5% (cinco por cento) para constituição de Reserva Legal, até atingir o 

limite máximo estabelecido por Lei; 

II. 6% (seis por cento) como dividendo mínimo obrigatório.  

 

§ 1º - Os dividendos obrigatórios por lei e o saldo das reservas provenientes do 

lucro líquido serão objeto da proposta de aplicação pela Diretoria Executiva ao 

Conselho de Administração que determinará a sua destinação.  

 

§ 2º - Poderá a Diretoria Executiva propor ao Conselho de Administração para 

deliberação em Assembleia Geral, a destinação do restante do lucro líquido 

remanescente, podendo esta deliberar distribuí-los aos acionistas ou destiná-lo para a 

constituição de uma Reserva para Investimentos, que terá por finalidade assegurar 

investimentos em bens do ativo imobilizado.   

 

§ 3º - Esta reserva não poderá exceder o valor do capital social e poderá ser 

utilizada na absorção de prejuízos, sempre que necessário, na distribuição de 

dividendos, a qualquer momento, nas operações de resgate, reembolso ou compra de 

ações ou na incorporação ao Capital Social. 
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§ 4º - O montante dos juros a título de remuneração do capital próprio que vier 

a ser pago por opção da Companhia, na forma do art. 9º da Lei nº 9.249 de 26 de 

dezembro de 1995, poderá ser, a critério do Conselho de Administração, deduzido do 

valor do dividendo obrigatório de que trata o inciso II, deste artigo, conforme faculta o § 

7º do art. 9º da referida lei. 

 

§ 5º- O dividendo deverá ser pago, salvo deliberação em contrário da 

Assembleia Geral, no prazo de 60 (sessenta) dias da data em que for declarado e, em 

qualquer caso, dentro do exercício social.  

 

§ 6º - Os dividendos não reclamados não vencerão juros e prescreverão em 

favor da Sociedade, findo o período de 01 (um) ano contado do prazo em que tenham 

sido disponibilizados aos acionistas. 

 

§ 7º - Observada a legislação vigente, o Conselho de Administração poderá 

propor à Assembleia Geral o pagamento à Municipalidade de Campinas de juros sobre 

o capital próprio ou dividendos, a título de remuneração. 

 

§ 8º - Sobre os valores dos dividendos e dos juros, a título de remuneração 

sobre o capital próprio, devidos à Municipalidade de Campinas, incidirão encargos 

financeiros equivalentes à taxa SELIC, a partir do encerramento do exercício social até 

a data do efetivo recolhimento ou pagamento. 

 

§ 9º - Sempre que esse recolhimento ou pagamento não se verificar na data 

fixada em lei ou deliberação do Conselho de Administração, deve ser considerada 

como taxa diária, para a atualização desse valor, sem prejuízo da incidência de juros 

moratórios, durante os cinco dias úteis anteriores à data do pagamento ou 

recolhimento, a mesma taxa SELIC divulgada no quinto dia útil que antecede o dia da 

efetiva quitação da obrigação. 

 

CAPÍTULO VIII – DA LIQUIDAÇÃO 

 

Art. 41 - A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, 
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competindo à Assembleia Geral estabelecer modo e prazo de quitação, eleger 

liquidantes, bem como o respectivo Conselho Fiscal, fixando as respectivas 

remunerações. 

 

Parágrafo Único - Depois de efetuado o pagamento das dívidas e o reembolso 

do capital aos acionistas, inclusive a participação que tiverem nas reservas legais, o 

acervo remanescente reverterá para o Município de Campinas. 

 

CAPÍTULO IX – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 42 - Considera-se Acionista Controlador da Sociedade o Município de 

Campinas, de acordo com o que preceitua a Lei nº 6.404/76, por esta deter a maioria 

acionária. 

 

Art. 43 - Os casos omissos ou duvidosos constantes deste Estatuto serão 

resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de acordo com o que preceitua a Lei das 

Sociedades por Ações. 

 

Art. 44 - As publicações previstas em lei e neste Estatuto serão feitas pelo 

Diário Oficial do Município e em outro jornal de grande circulação e disponibilizadas na 

Internet. 

 

Art. 45 - Qualquer membro da Diretoria Executiva, do Conselho de 

Administração, do Conselho Fiscal ou empregado da Companhia poderá empreender 

viagens, nacionais ou internacionais, desde que devidamente autorizado. 

§1º - As autorizações de viagens, nacionais ou internacionais, dos 

Conselheiros de Administração ou Fiscais, serão autorizadas pelo Conselho de 

Administração, mediante pedido formal do próprio Conselheiro. 

§2º - As autorizações de viagens ao exterior, da Diretoria Executiva ou dos 

empregados da Companhia, serão autorizadas pelo Conselho de Administração, 

mediante pedido formal do Diretor Presidente e mais um Diretor. 

§3º - As viagens no país, do Diretor Presidente, serão autorizadas pelo seu 

substituto. 
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§4º - As viagens no país, dos demais diretores, serão autorizadas pelo Diretor 

Presidente. 

§5º - As viagens no país, dos empregados, serão autorizadas pelo Diretor da 

área. 

 

Art. 46 - Os empregados da Sociedade que venham a ser eleitos pelo 

Conselho de Administração para cargo na Diretoria Executiva terão seus contratos de 

trabalho suspensos durante o período da gestão.  

 

Art. 47 - Os empregados da Sociedade que tenham sido eleitos Diretores, 

terão sua remuneração equiparada ao dos honorários fixados pela Assembleia Geral 

para os administradores. 

 

§ 1° - A remuneração do funcionário que for inferior à fixada para os Diretores 

será completada até o nível estabelecido. 

 

§ 2º - Na hipótese de a remuneração do funcionário exceder o nível da dos 

Diretores, ela permanecerá inalterada. 

 

Art. 48 - Para a investidura nos cargos da Diretoria, Conselho de 

Administração e Conselho Fiscal, os respectivos membros deverão apresentar 

declaração dos bens que constituem seu patrimônio em data anterior de sua posse. 

 

§ 1º - A declaração referida neste artigo deverá ser apresentada anualmente e 

em caso de afastamento e término do exercício dos respectivos cargos ou mandatos, 

considerada a data do último dia de exercício como a referência à atual composição do 

patrimônio. 

 

§ 2° - Para fins do disposto no "caput" deste artigo poderá ser apresentada 

cópia da declaração de bens oferecida à Receita Federal do Brasil quando da 

Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda. 

 

§ 3° - As declarações serão entregues à Secretaria dos Conselhos, que se 

encarregará da sua guarda. 
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Art. 49 - Não poderão participar do Conselho de Administração, da Diretoria e 

do Conselho Fiscal, além dos impedidos por lei, todos aqueles que, diretamente ou na 

qualidade de sócios ou dirigentes de empresas: 

I. estejam em mora para com a SANASA; 

II. tenham causado prejuízo à SANASA ou sejam-lhe devedores; 

III. tenham liquidado seus débitos junto à SANASA depois de cobrança 

judicial; ou 

IV. tenham participado de empresas ou sociedades que, nos cinco anos 

anteriores, estiveram em situação de inadimplência para com a SANASA. 

 

Art. 50 - Os Conselheiros de Administração e a Diretoria Executiva, juntamente 

com os membros do Conselho Fiscal, são responsáveis, na forma da lei, pelos 

prejuízos ou danos causados no exercício de suas atribuições. 

 

§ 1º - A SANASA, por intermédio de sua Consultoria Jurídica ou mediante 

advogado especialmente contratado, assegurará aos seus Dirigentes e Conselheiros, 

presentes e passados, a defesa em processos judiciais e administrativos contra eles 

instaurados, pela prática de atos no exercício do cargo ou função, nos casos em que 

não houver incompatibilidade com os interesses da empresa. 

 

§ 2º - A garantia prevista no § 1º estende-se aos membros do Conselho Fiscal, 

bem como a todos os empregados e prepostos que legalmente atuem por delegação 

do Diretor Presidente da SANASA. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tj.sp.gov.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

DECISÃO-MANDADO

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Pessoa a ser citada: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, Avenida José Álvaro 
Delmonte, 53, Jd. Okinawa - CEP 13140-000, Paulinia-SP, CPF 
054.782.248-04, RG W350591, Chileno 

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Valor do débito: R$ R$ 4.526,12                       
Honorários advocatícios: 10% sobre o valor do débito

Vistos.

Observo a existência dos requisitos específicos que autorizam a execução forçada.

Determino a expedição do mandado de citação para possibilitar o cumprimento 
voluntário da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora. Arbitro os honorários de 
advogado em 10% sobre o valor em execução (CPC, art. 20, § 3.º), com a advertência de que esta 
verba será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado 
(CPC, art. 652-A, par. ún.), assegurada a possibilidade de alteração, secundum eventum litis, no 
julgamento dos eventuais embargos à execução. Advirto que eventual insucesso na concreta 
tentativa de localização do devedor deverá ser certificado (CPC, art.652, § 5.º), para que, havendo 
patrimônio, seja efetuado o arresto ex officio, na forma do artigo 653 do Código de Processo 
Civil. O edital deve conter a advertência do prazo de 3 dias para pagamento e de 15 dias para 
oferta de embargos à execução.

Não efetuado o pagamento pelo devedor citado, o oficial de justiça procederá, de 
imediato, à penhora de bens e avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na 
mesma oportunidade, o executado. Caso não encontre bens, ou estes sejam insuficientes para a 
garantia da execução, o oficial intimará o executado para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar quais 
são e onde se encontram os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do parágrafo 
único, do artigo 668, do Código de Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada do 
devedor enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução (CPC, 
art. 600, IV).

É defeso ao oficial devolver o mandado com a mera alegação do devedor acerca 
de eventual composição amigável. O executado poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da data da juntada aos autos, do mandado de citação, com oposição de embargos 
mediante distribuição por dependência (CPC, art. 738). No caso de embargos manifestamente 
protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao pagamento de multa de até 20% sobre o valor em 
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execução (CPC, art. 740, par. ún.). O reconhecimento do crédito do exeqüente e o depósito de 
30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de 
embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em 
até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês (CPC, art. 745-A).

Intime-se.

Campinas, 18 de abril de 2013.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

A CÓPIA DA INICIAL SEGUE ANEXA E FICA FAZENDO PARTE INTEGRANTE DESTE

ITENS 4 e 5 DO CAPÍTULO VI DAS NORMAS DE SERVIÇO DA EGRÉGIA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA, TOMO 
I
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem que 
efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer meios 
para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à disposição, 
não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, 
será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do Cap. VI, das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 
lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 
função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 
329 “caput” e 331.
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MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Valor da Causa: R$ 4.526,12

Nº do Mandado: 114.2013/031972-4

Mandado expedido em relação a: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Avenida José Álvaro Delmonte, 53, Jd. Okinawa - CEP 13140-000, Paulinia-SP

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Renato Siqueira De Pretto

Campinas, 18 de junho de 2013.

*11420130319724*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim Santana - CEP 13088-901, 
Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: campinas1cv@tj.sp.gov.br

CERTIDÃO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 - Execução de Título Extrajudicial

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça Marcelo Ferreira Minari (23894)

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que DEIXO DE PROCEDER AO 
CUMPRIMENTO do mandado nº 114.2013/031972-4  porque a verba 
recolhida a título de diligência é insuficiente, já que o endereço indicado 
dista 16 Km da sede deste juízo, o que equivale a 01 ato + 01 complemento 
= R$20,34, mais R$20,34 em caso de retorno para a realização da penhora. 
Solicito, portanto, o depósito de R$27,09 a fim de complementar a verba de 
diligência. 

 

O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, 24 de junho de 2013.

Número de Atos: 00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tj.sp.gov.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Autor manifestar sobre a certidão do oficial de justiça.
Nada Mais. Campinas, 02 de julho de 2013. Eu, ___, Luciana 
Manfio Correa, Oficial Maior. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Luciana Manfio Correa, Oficial Maior.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 04/07/2013 10:52 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0080/2013,   foi   disponibilizado   na 
 página   1329/1331   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/07/2013.   Considera-se   data   da   publicação, 
 o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor do ato: "Autor manifestar sobre a certidão do oficial de justiça." 

           Campinas, 4 de julho de 2013. 

           Luciana Manfio Correa 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 
autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO 
LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., complementar as custas 
do Oficial de Justiça para citação, no montante de R$ 27.10, conforme a guia 
ora colacionada aos autos. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Campinas, 05 de julho de 2013. 

 

 

HELENA CRISTINA LODIS RABELO              
OAB/SP 273.552      
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Emissão de documento. 
Nada Mais. Campinas, 24 de setembro de 2013. Eu, ___, Fábio 
De Oliveira Batista, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas -SP - CEP 13088-901

ADITAMENTO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Documento de Origem: << Nenhuma informação disponível >>

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 114.2013/065566-0

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) ou intimada(s):
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, Avenida José Álvaro Delmonte, 53, Jd. Okinawa 
- CEP 13140-000, Paulinia-SP, CPF 054.782.248-04, RG W350591, Chileno  

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira 
De Pretto, na forma da lei, ADITA o presente mandado de Citação extraído do processo acima 
indicado, A FIM DE: dar integral andamento do feito.

Cumpra-se, observadas as formalidades legais.

Campinas, 24 de setembro de 2013.

Advogado: Helena Cristina Lodis RabeloWladimir Correia de MelloAndré Eduardo 
MarcelinoGilberto Jacobucci Junior 
Endereço:  RUA JOSEPH PAUL JULIEN BURLANDYCAMARA MU, S/N, JD. PARQUE 
GABRIEL - CEP 13183-165, Hortolândia-SPAVENIDA DA SAUDADE SANASA - 
CAMPINAS, 500, PONTE PRETA - CEP 13041-670, Campinas-SPRUA BAHIA, 211, BRASIL 
- CEP 13301-430, Itu-SPAVENIDA SAUDADEPREDIO COMERCIAL, 500, PONTE PRETA - 
CEP 13041-903, Campinas-SP

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem 
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer 
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à 
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do 
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 
exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 
Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*11420130655660*
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 Foro de Campinas  Emitido em: 10/10/2013 11:29 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0189/2013,   foi   disponibilizado   na 
 página   1602/1625   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/10/2013.   Considera-se   data   da   publicação, 
 o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor   do   ato:   "CERTIDÃO   -   MANDADO   SEM   CUMPRIMENTO   CERTIFICO   eu,   Oficial   de 
 Justiça,   que   DEIXO   DE   PROCEDER   AO   CUMPRIMENTO   do   mandado   nº   114.2013/031972-4 
 porque   a   verba   recolhida   a   título   de   diligência   é   insuficiente,   já   que   o   endereço   indicado   dista   16   Km 
 da   sede   deste   juízo,   o   que   equivale   a   01   ato   +   01   complemento   =   R$20,34,   mais   R$20,34   em   caso 
 de   retorno   para   a   realização   da   penhora.   Solicito,   portanto,   o   depósito   de   R$27,09   a   fim   de 
 complementar a verba de diligência. O referido é verdade e dou fé. Campinas, 24 de junho de 2013." 

           Campinas, 10 de outubro de 2013. 

           Karin Cristina Levin 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO 

LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o que 

segue. 
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Em 10.10.2013 foi disponibilizado no Diário Oficial o 

seguinte despacho: 

 
10. TJ-SP  
Disponibilização: quinta-feira, 10 de outubro de 2013.  
Arquivo: 2342  
Publicação: 31  

CAMPINAS 
Cível 

1ª Vara Cível  
Processo 4002183-68.2013.8.26.0114 - Execução de Título Extrajudicial - 
Prestação de Serviços - SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A - ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK - CERTIDÃO - 
MANDADO SEM CUMPRIMENTO CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que DEIXO DE 
PROCEDER AO CUMPRIMENTO do mandado nº 114.2013/031972-4 porque a verba 
recolhida a título de diligência é insuficiente, já que o endereço indicado dista 16 
Km da sede deste juízo, o que equivale a 01 ato + 01 complemento = R$20,34, 
mais R$20,34 em caso de retorno para a realização da penhora. Solicito, portanto, 
o depósito de R$27,09 a fim de complementar a verba de diligência. O referido é 
verdade e dou fé. Campinas, 24 de junho de 2013. - ADV: WLADIMIR CORREIA DE 
MELLO (OAB 111594/SP), HELENA CRISTINA LODIS RABELO (OAB 273552/SP)  
 

 
Entretanto, Excelência, já houve o devido cumprimento 

ao despacho supracitado, conforme petição de fls. 81/82, oportunidade em 

que foi juntada aos autos a complementação das custas do Oficial de Justiça 

para citação, no montante de R$ 27,10. 

 

Diante do exposto, reitera os termos da petição inicial, 

para que se proceda à devida citação do Executado. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Campinas, 10 de outubro de 2013. 

 

HELENA CRISTINA LODIS RABELO              

OAB/SP 273.552   
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim Santana - CEP 13088-901, 
Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

CERTIDÃO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 - Execução de Título Extrajudicial

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Nezete Belarmino De Souza (23808)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
114.2013/065566-0  dirigi-me ao endereço:  * , A aV. José Alvaro 
Delmonte, 53- Jd. Okinawa- Paulinia e deixei de citar Alejandro Luis 
Leschot Frederick, tendo em vista que referido local esta estabelecido o 
Posto de Combustivel Ale, sendo informada pelo funcionário de que o 
requerido vendou o local há um ano e o atual proprietário e o Sr. Eduardo, 
que desconhece o atual paradeiro do requerido. 

O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, 15 de outubro de 2013.

Carga 25/09
Número de Atos:01 ato, mais uma comp.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Ao autor/exequente: manifestar 
sobre a certidão do oficial de justiça.
Nada Mais. Campinas, 16 de outubro de 2013. Eu, ___, 
Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 18/10/2013 10:47 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0193/2013,   foi   disponibilizado   na 
 página   1032/1035   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   18/10/2013.   Considera-se   data   da   publicação, 
 o primeiro dia útil subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor do ato: "Ao autor/exequente: manifestar sobre a certidão do oficial de justiça." 

           Campinas, 18 de outubro de 2013. 

           Karin Cristina Levin 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

2C
06

C
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 K
A

R
IN

 C
R

IS
T

IN
A

 L
E

V
IN

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

8/
10

/2
01

3 
às

 1
0:

47
 .

fls. 90



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO 

LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o que 

segue. 

 

Tendo em vista a negativa da diligência realizada pelo Sr. 

Oficial de Justiça a fim de localizar o paradeiro do Executado, haja vista que 

ele se mudou, requer se digne Vossa Excelência em determinar seja efetuada 

uma nova citação, no endereço abaixo:   
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Rodovia General Milton Tavares de Souza, S/N, km 120, sentido 

Campinas/Paulínia, Bairro: Santa Terezinha, CEP: 13140-000, Paulínia/SP. 

 

Requer, para tanto, a juntada do comprovante de 

pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 13,59, bem 

como dois complementos, cada um no valor de R$ 6,75. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Campinas, 18 de outubro de 2013. 

 

 

HELENA CRISTINA LODIS RABELO             

OAB/SP 273.552 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Campinas-SP 
Fone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 162, § 4º, do CPC: expedir aditamento de 
mandado (cartório).
Nada Mais. Campinas, 24 de janeiro de 2014. Eu, ___, Francisco 
Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas -SP - CEP 13088-901

ADITAMENTO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Documento de Origem: << Nenhuma informação disponível >>

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 114.2014/046476-0

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) ou intimada(s):
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, Rodovia General Milton Tavares de Souza, km 
120, Santa Terezinha - CEP 13140-000, Paulinia-SP, CPF 054.782.248-04, RG W350591, 
Chileno  

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira 
De Pretto, na forma da lei,

ADITA o presente mandado extraído do processo acima indicado, A FIM DE que seja 
integralmente cumprido, conforme decisão mandado de fls. 75/76, cujas cópias (2) seguem em 
anexo a este mandado.

Cumpra-se, observadas as formalidades legais.

Campinas, 06 de maio de 2014.

Advogado: Helena Cristina Lodis RabeloWladimir Correia de MelloAndré Eduardo 
MarcelinoGilberto Jacobucci Junior 
Endereço:  RUA JOSEPH PAUL JULIEN BURLANDYCAMARA MU, S/N, JD. PARQUE 
GABRIEL - CEP 13183-165, Hortolândia-SPAVENIDA DA SAUDADE SANASA - 
CAMPINAS, 500, PONTE PRETA - CEP 13041-670, Campinas-SPRUA BAHIA, 211, BRASIL 
- CEP 13301-430, Itu-SPAVENIDA SAUDADE, 500, PREDIO COMERCIAL, PONTE PRETA 
- CEP 13041-903, Campinas-SP
Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem 
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer 
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à 
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do 
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 
exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 
Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*11420140464760*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas -SP - CEP 13088-901

ADITAMENTO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Documento de Origem: << Nenhuma informação disponível >>

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 114.2014/046679-7

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) ou intimada(s):
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, Rodovia General Milton Tavares de Souza, km 
120, Santa Terezinha - CEP 13140-000, Paulinia-SP, CPF 054.782.248-04, RG W350591, 
Chileno  

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira 
De Pretto, na forma da lei,

ADITA o presente mandado de PENHORA E AVALIAÇÃO extraído do processo acima 
indicado, A FIM DE que seja cumprido de acordo com a decisão de fls. 75/76, cujas cópias (2) 
seguem em anexo a este mandado.

Cumpra-se, observadas as formalidades legais.

Campinas, 07 de maio de 2014.

Advogado: Helena Cristina Lodis RabeloWladimir Correia de MelloAndré Eduardo 
MarcelinoGilberto Jacobucci Junior 
Endereço:  RUA JOSEPH PAUL JULIEN BURLANDYCAMARA MU, S/N, JD. PARQUE 
GABRIEL - CEP 13183-165, Hortolândia-SPAVENIDA DA SAUDADE SANASA - 
CAMPINAS, 500, PONTE PRETA - CEP 13041-670, Campinas-SPRUA BAHIA, 211, BRASIL 
- CEP 13301-430, Itu-SPAVENIDA SAUDADE, 500, PREDIO COMERCIAL, PONTE PRETA 
- CEP 13041-903, Campinas-SP

Nos termos do Prov. 3/2001 da CGJ, fica constando o seguinte: “4. É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer 
numerário diretamente da parte. 4.1. As despesas em caso de transporte e depósito de bens e outras necessárias ao cumprimento 
de mandados, ressalvadas aquelas relativas à condução, serão adiantadas pela parte mediante depósito do valor indicado pelo 
oficial de justiça nos autos, em conta corrente à disposição do juízo. 4.2. Vencido o prazo para cumprimento do mandado sem 
que efetuado o depósito (4.1.), o oficial de justiça o devolverá, certificando a ocorrência. 4.3. Quando o interessado oferecer 
meios para o cumprimento do mandado (4.1.), deverá desde logo especificá-los, indicando dia, hora e local em que estarão à 
disposição, não havendo nesta hipótese depósito para tais diligências. 5. A identificação do oficial de justiça, no desempenho de 
suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, obrigatória em todas as diligências.” Texto extraído do 
Cap. VI, das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça.
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 
quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 
exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas -SP - CEP 13088-901

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*11420140466797*
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Cobrança de Mandado  
MELINA ALONSO SCHERMA  

Bom dia, 
  
Solicito a devolução dos mandados nº 114.2014/046476-0 e 114.2014/046679-7, devidamente cumpridos, 
referentes aos autos nº 4002183-68.2013, com carga desde 09/05 para o oficial Marcelo Ferreira Minari. 
  
Atenciosamente, 
Melina Alonso Scherma 
Escrevente Técnico Judiciário Matrícula 363595 
Cidade Judiciária 
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 
Jardim Santana - CEP 13088-901, Campinas-SP 
Fone: (19) 3756-3650 
Email: campinas1cv@tjsp.jus.br 

Enviado: terça-feira, 5 de agosto de 2014 10:00 
Para: CAMPINAS - DISTRIBUICAO DE MANDADOS  

    

Página 1 de 1Cobrança de Mandado
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data os mandados expedidos não foram 
devolvidos. Nada Mais. Campinas, 21 de agosto de 2014. Eu, ___, Karin 
Cristina Levin, Escrevente Técnico Judiciário. 
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cobrança de mandado  
KARIN CRISTINA LEVIN  

Boa tarde, 
  
Reitero a cobrança dos mandados 046476-0 de 06/05 e 046679-7 de 07/05, devidamente cumpridos, com 
carga para o oficial Marcelo F. Minari, referente aos autos nº 4002183-68.2013. 
  
Atenciosamente, 
Karin Cristina Levin 
Escrevente Técnico Judiciário 
1º Ofício Cível - Campinas/SP 
  
Contato: 
Tel: (19) 3756-3650 
e-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br 

Enviado: quinta-feira, 21 de agosto de 2014 16:00 
Para: CAMPINAS - DISTRIBUICAO DE MANDADOS  

    

Página 1 de 1cobrança de mandado
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Situação do Mandado Não cumprido

Oficial de Justiça Marcelo Ferreira Minari (23894)

CERTIDÃO – MANDADO SEM CUMPRIMENTO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que deixei de dar cumprimento ao 
mandado nº 114.2014/046679-7 e proceder à penhora de bens do requerido 
porque não obtive êxito em citá-lo, conforme certificado no mandado 
114.2014/046476-0.

O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, 01 de setembro de 2014.

Número de Atos: 00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Marcelo Ferreira Minari (23894)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
114.2014/046476-0  dirigi-me ao endereço:  Rodovia General Milton 
Tavares de Souza, Km 120, Santa Terezinha, Paulínia/SP, e aí sendo 
DEIXEI DE PROCEDER À CITAÇÃO de ALEJANDRO LUIS 
LESCHOT FREDERICK porque lá está estabelecida uma empresa de 
nome "Irmãos Bardin", na qual o requerido é completamente desconhecido.

O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, 01 de setembro de 2014.

Número de Atos: 01 + 01 complemento (16 Km – R$20,34)

Guia: 0108 (R$13,59)
          0120 (R$6,75)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o autor(a)/exequente sobre a certidão negativa 
do oficial de justiça. 
Nada Mais. Campinas, 03 de setembro de 2014. Eu, ___, João 
Paulo Leite Tozzi, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, João Paulo Leite Tozzi, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 08/09/2014 10:49 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0377/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 1370/1402   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/09/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor(a)/exequente sobre a certidão negativa do oficial de justiça." 

           Campinas, 8 de setembro de 2014. 

           Fernanda Rezende Neves 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu 

advogado, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., manifestar-

se quanto ao mandado de citação negativo de fl. 103. 
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Tendo em vista que a citação do Réu restou, mais uma 

vez, infrutífera, requer se digne Vossa Excelência em determinar a realização 

de pesquisa via sistema BACENJUD, a fim de verificar qual endereço do Réu 

se encontra cadastrado na(s) instituição(ões) financeira(s). 

 

Requer, para tanto, a juntada do comprovante de 

pagamento da taxa do sistema BACENJUD, no montante de R$ 12,20 (doze 

reais e vinte centavos). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 09 de setembro de 2014. 

 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI   

OAB/SP 56.849      
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 22 de setembro de 2014, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto Eu,________, Melina Alonso 
Scherma, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

 Vistos.

                     1-Defiro o pedido formulado pela parte exequente a fls. 106/108, ressaltando-se que já 

houve a comprovação do pagamento da taxa correspondente a R$ 12,20 (para cada solicitação), 

conforme dispõe a Lei Estadual n. 14.838/12 (Código 434-1).

        2-Manifeste-se a parte exequente ante as respostas encaminhadas a este juízo também 
via "on-line".

Intime-se.

Campinas, 22 de setembro de 2014.

  Renato Siqueira De Pretto
      Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 26/09/2014 09:40 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0407/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 1382/1400   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/09/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 

           Teor   do   ato:   "1-Defiro   o   pedido   formulado   pela   parte   exequente   a   fls.   106/108,   ressaltando-se   que   já 
 houve   a   comprovação   do   pagamento   da   taxa   correspondente   a   R$   12,20   (para   cada   solicitação),   conforme 
 dispõe   a   Lei   Estadual   n.   14.838/12   (Código   434-1).   2-Manifeste-se   a   parte   exequente   ante   as   respostas 
 encaminhadas a este juízo também via "on-line"." 

           Campinas, 26 de setembro de 2014. 

           Fernanda Rezende Neves 
           Chefe de Seção Judiciário 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder Judiciário
ejubp.rpretto

terça-feira, 30/09/2014

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Requisição de Informações

Todos os dados obtidos por meio da requisição de informação são "meramente informativos" e podem ter sofrido alteração entre o momento de 
geração da informação pela instituição financeira e o momento da visualização da resposta pelo juiz. 

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir. 

Dados da requisição

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e disponibilizadas para 

consulta.

Número do Protocolo:  20140002960789 

Número do Processo:  4002183-68.2013 

Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juízo:  2006 - 1ª VARA CÍVEL DE CAMPINAS 

Juiz Solicitante:  RENATO SIQUEIRA DE PRETTO 

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  SANASA S/A 

Informações requisitadas

Endereços

 Relação das pessoas pesquisadas

 • Para exibir os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todas as pessoas pesquisadas clique aqui.

 - 
 054.782.248-04 - ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK 
[Saldo Consolidado: R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0] 

Respostas

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

26/09/2014 
16:24 

Requisição 
de 

Informações 

RENATO 
SIQUEIRA 
DE PRETTO 

(32)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

CAIXA POSTAL 613 BAIRRO: 
CENTRO CEP: 13270970 
VALINHOS SP 

R CASTELO DOS NOBRES 445 
BAIRRO: VALE VERDE CEP: 
13279120 VALINHOS SP 

RUA 46 61 BAIRRO: VALE 
VERDE CEP: 13279151 
VALINHOS SP 

Não requisitado Não 
requisitado 

27/09/2014 
06:39 

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

26/09/2014 
16:24 

Requisição 
de 

Informações 

RENATO 
SIQUEIRA 
DE PRETTO 

(35)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 
(cliente 

inativo ou 
não cliente). 

Não 
requisitado 

0,00 

AV INDEPENDENCIA, 1935, 
BAIRRO: LOTEAMENTO SANTA 
MARINA , VALINHOS - SP , 
CEP: 13276-030 

R 46, N 61, BAIRRO: VALE 
VERDE , VALINHOS - SP , CEP: 
13270-000 

R. ANTONIO LAPA, 110, 
BAIRRO: CAMBUI , CAMPINAS - 
SP , CEP: 13092-000 

Não requisitado Não 
requisitado 

29/09/2014 
05:26 

BCO FIAT / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

26/09/2014 
16:24 

Requisição 
de 

Informações 

RENATO 
SIQUEIRA 
DE PRETTO 

(35)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 
(cliente 

inativo ou 
não cliente). 

Não 
requisitado 

0,00 

R JOSE MARIA MIRANDA 331 
CENTRO CENTRO 
01317000SUMARE SP 

R R 43 445 V VERDE 
01327912VALINHOS SP 

R CASTELO NOBRES 445 VALE 
VERDE 01327912VALINHOS SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
29/09/2014 

09:39 

BCO HSBC BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas 

Página 1 de 3BacenJud 2.0
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Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

26/09/2014 
16:24 

Requisição 
de 

Informações 

RENATO 
SIQUEIRA 
DE PRETTO 

(32)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

ROD SP 000332 KM 120 SANTA 
TEREZINHA 13140000 
PAULINIA SP 

AVENIDA HUM 53 PQ BRASIL 
500 13140000 PAULINIA SP 19 
38847242 

RUA CASTELO DOS NOBRES 
445 VALE VERDE 13279120 
VALINHOS SP 19 38847242 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
29/09/2014 

18:26 

BCO ITAUCARD / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

26/09/2014 
16:24 

Requisição 
de 

Informações 

RENATO 
SIQUEIRA 
DE PRETTO 

(35)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 
(cliente 

inativo ou 
não cliente). 

Não 
requisitado 

0,00 

R CASTELO NOBRES 445 VALE 
VERDE 01327912VALINHOS SP 

R JOSE MARIA MIRANDA 331 
CENTRO CENTRO 
01317000SUMARE SP 

R R 43 445 V VERDE 
01327912VALINHOS SP 

Não requisitado Não 
requisitado 

29/09/2014 
09:39 

BCO ITAUCRED / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

26/09/2014 
16:24 

Requisição 
de 

Informações 

RENATO 
SIQUEIRA 
DE PRETTO 

(35)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 
(cliente 

inativo ou 
não cliente). 

Não 
requisitado 

0,00 

R CASTELO NOBRES 445 VALE 
VERDE 01327912VALINHOS SP 

R R 43 445 V VERDE 
01327912VALINHOS SP 

R JOSE MARIA MIRANDA 331 
CENTRO CENTRO 
01317000SUMARE SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
29/09/2014 

09:39 

BCO ITAULEASING / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

26/09/2014 
16:24 

Requisição 
de 

Informações 

RENATO 
SIQUEIRA 
DE PRETTO 

(35)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição 
(cliente 

inativo ou 
não cliente). 

Não 
requisitado 

0,00 

R JOSE MARIA MIRANDA 331 
CENTRO CENTRO 
01317000SUMARE SP 

R R 43 445 V VERDE 
01327912VALINHOS SP 

R CASTELO NOBRES 445 VALE 
VERDE 01327912VALINHOS SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
29/09/2014 

09:39 

BCO SAFRA / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

26/09/2014 
16:24 

Requisição 
de 

Informações 

RENATO 
SIQUEIRA 
DE PRETTO 

(32)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

R CASTELO DOS 
NOBRES,445 ,VLE 
VERDE,13279120,VALINHOS,SP 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
29/09/2014 

09:27 

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

26/09/2014 
16:24 

Requisição 
de 

Informações 

RENATO 
SIQUEIRA 
DE PRETTO 

(32)  
Cumprida 

considerando 
as 

informações 
existentes 

na 
instituição. 

Não 
requisitado 

0,00 

0000000613 
13270000VALINHOS 

R R SEN JOSE BONIFACIO SN 
CX PST 15 CENTRO 
13800060MOGI-MIRIM 

RUA CASTELO DOS NOBRES 
445 VALE VERDE 
13276970VALINHOS 

Não requisitado 
Não 

requisitado 
26/09/2014 

23:30 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas 

Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz 
Solicitante

Resultado Saldo
(R$)

Endereços Relação de 
agências/contas

Extratos Data/Hora 
Cumprimento

Não disponível Não requisitado 
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26/09/2014 
16:24 

Requisição 
de 

Informações 

RENATO 
SIQUEIRA 
DE PRETTO 

(30)  
Resposta 

negativa: a 
instituição 
não possui 

as 
informações 
requisitadas. 

Não 
requisitado 

0,00 

Não 
requisitado 

29/09/2014 
15:30 

Não Respostas

Não há não-resposta para esta pessoa pesquisada

Reiterar Não Respostas

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  ejubp. rpretto

Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar dados para criar uma nova ordem Marcar ordem como não lida

Dados da Requisição Original
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Manifeste-se o autor sobre a 
pesquisa realizada. 
Nada Mais. Campinas, 30 de setembro de 2014. Eu, ___, 
Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 07/10/2014 09:20 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0418/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 1449/1475   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/10/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor sobre a pesquisa realizada." 

           Campinas, 7 de outubro de 2014. 

           Fernanda Rezende Neves 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA – CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO 

LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., manifestar-se quanto ao 

resultado da pesquisa realizada via BACENJUD. 
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Tendo em vista a pesquisa realizada no sistema 

BACENJUD, requer se digne Vossa Excelência em determinar seja efetuada 

uma nova citação, via Sr. Oficial de Justiça no endereço:   

 

Rua Castelo dos Nobres, nº 445 – Bairro vale Verde – CEP: 13276-970 – 

Valinhos / SP. 

 

Requer, para tanto, a juntada do comprovante de 

pagamento das despesas com citação postal, no montante de R$ 20,34 (vinte 

reais e trinta e quatro centavos). 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 06 de outubro de 2014. 

 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI 

OAB/SP 56.849 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA – CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO 

LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., manifestar-se quanto ao 

resultado da pesquisa realizada via BACENJUD. 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

65
21

7D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

E
R

G
IO

 L
U

IS
 M

A
G

R
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

7/
10

/2
01

4 
às

 1
0:

56
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
14

70
13

24
16

7 
   

 .

fls. 119



 

 

Tendo em vista a pesquisa realizada no sistema 

BACENJUD, requer se digne Vossa Excelência em determinar seja efetuada 

uma nova citação, via Sr. Oficial de Justiça no endereço:   

 

Rua Castelo dos Nobres, nº 445 – Bairro vale Verde – CEP: 13276-970 – 

Valinhos / SP. 

 

Requer, para tanto, a juntada do comprovante de 

pagamento das despesas com citação postal, no montante de R$ 20,34 (vinte 

reais e trinta e quatro centavos). 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 06 de outubro de 2014. 

 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI 

OAB/SP 56.849 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 162, § 4º, do CPC: mandado a ser aditado 
(cartório).

Nada Mais. Campinas, 08 de outubro de 2014. Eu, ___, 
Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas -SP - CEP 13088-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ADITAMENTO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Documento de Origem: << Nenhuma informação disponível >>

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 114.2014/110334-5

Pessoa a ser citada:
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, na Rua Castelo dos Nobres, 445, Vale Verde - 
CEP 13276.970, Valinhos-SP  

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira 
De Pretto, na forma da lei,

ADITA o presente mandado extraído do processo acima indicado, A FIM DE que seja 
integralmente cumprido.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Campinas, 13 de outubro de 2014.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Wladimir Correia de Mello, Gilberto Jacobucci Junior, André Eduardo Marcelino e 
Helena Cristina Lodis Rabelo 
Endereço:  AVENIDA DA SAUDADE SANASA - CAMPINAS, 500, PONTE PRETA - CEP 
13041-670, Campinas-SP, AVENIDA SAUDADE, 500, PREDIO COMERCIAL, PONTE 
PRETA - CEP 13041-903, Campinas-SP, RUA BAHIA, 211, BRASIL - CEP 13301-430, Itu-SP e 
RUA JOSEPH PAUL JULIEN BURLANDYCAMARA MU, S/N, JD. PARQUE GABRIEL - 
CEP 13183-165, Hortolândia-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*11420141103345*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Cássio Ramalho Do Prado (23882)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
114.2014/110334-5  dirigi-me ao endereço, rua Castelo dos Nobres, 445, 
Vale Verde e DEIXADO DE CITAR O acionado ALEJANDRO LUIS 
LESCHOT FREDERICK em razão de não residir no local há mais de dez 
(10) anos, informação prestada pela atual moradora Sra. Kelly.

O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, 26 de novembro de 2014.

Número de Atos: 25Km = 01 dilig + 02 compl = R$ 27,09

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

70
D

41
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
A

S
S

IO
 R

A
M

A
LH

O
 D

O
 P

R
A

D
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
11

/2
01

4 
às

 1
1:

44
 .

fls. 124



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente sobre a certidão negativa do oficial de 
justiça.
Nada Mais. Campinas, 28 de novembro de 2014. Eu, ___, 
Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 02/12/2014 09:07 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0521/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 1470/1486   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/12/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 

           Teor do ato: "Decisão-Mandado - Execução de Título Extrajudicial - Cível" 

           Campinas, 2 de dezembro de 2014. 

           Fernanda Rezende Neves 
           Chefe de Seção Judiciário 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 02/12/2014 09:07 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0521/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 1470/1486   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/12/2014.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente sobre a certidão negativa do oficial de justiça." 

           Campinas, 2 de dezembro de 2014. 

           Fernanda Rezende Neves 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 4002183-68.2013.8.26.0114 
 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 
autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO 
LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, em atenção a certidão de fls124, requerer o que segue: 

 
Com efeito, conforme o que consta nos autos, todas as 

tentativas de se localizar o Executado restaram frustradas, o que impede o 
regular andamento da presente ação executória. 

 
Desta sorte, em atenção aos princípios da celeridade e da 

efetividade da prestação jurisdicional e com fulcro nos artigos 612, 653 e 655-
A do Código de Processo Civil, não resta outra alternativa à ora Exequente 
senão requerer a realização de arresto on-line, através do sistema BACENJUD, 
sobre os ativos financeiros existentes em nome do Executado, mesmo sem 
que tenha ocorrido a sua citação. 
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Neste ínterim, mister trazer à baila o entendimento 
consolidado no julgamento do Recurso Especial nº 1.338.032, do Superior 
Tribunal de Justiça (doc. Anexo): 

 
 
“EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO 
ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL. EXECUTADOS NÃO 
LOCALIZADOS. ARRESTO PRÉVIO OU 
EXECUTIVO. ART. 653 DO CPC. BLOQUEIO ON 
LINE. POSSIBILIDADE, APÓS O ADVENTO DA 
LEI N. 11.382/2006. APLICAÇÃO DO ART. 655-A 
DO CPC, POR ANALOGIA. 1.- "1. O arresto executivo, 
também designado arresto prévio ou pré-penhora, de que trata o art. 
653 do CPC, objetiva assegurar a efetivação de futura penhora na 
execução por título extrajudicial, na hipótese de o executado não ser 
encontrado para citação. 2. Frustrada a tentativa de localização do 
executado, é admissível o arresto de seus bens na modalidade on-line 
(CPC, art. 655-A, aplicado por analogia). (...)." (REsp 
1.370.687/MG, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 
FERREIRA, DJe 15/08/2013). 2.- Recurso Especial 
provido, para permitir o arresto on line, a ser efetivado na 
origem. (STJ, 3ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, 
Recurso Especial 1.338.032, Ministro Relator Sidnei 
Beneti, j. 05.11.2013) 
 

 
No mesmo sentido: 
 
“EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
AÇÃO DE EXECUÇÃO. NÃO LOCALIZAÇÃO DO 
EXECUTADO NEM DE BENS PARA O 
ARRESTO. ART. 653 DO CPC. BACENJUD. 
BLOQUEIO ON LINE. POSSIBILIDADE.  
O art. 653 do CPC dispõe que é lícito ao oficial de justiça, 
quando não encontrado o devedor, proceder ao arresto de 
tantos bens quanto bastem para garantir a execução.  
Não só os bens encontrados pelo oficial de justiça podem 
ser objeto de arresto, como também os créditos de 
titularidade do executado. 
É possível a efetivação do arresto de ativos financeiros 
porventura existentes nas aplicações financeiras de 
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titularidade dos executados, se os mesmos não foram 
localizados para citação, sendo certo que para isso deve ser 
utilizado o sistema Bacenjud.” (AGRAVO DE 
INSTRUMENTO N° 1.0024.08.989775-5/001 - 17ª 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais, RELATOR: EXMO. SR. DES. IRMAR 
FERREIRA CAMPOS, j. 04.12.2008) 
 
  
Importante mencionar, ainda, parte do voto do Exmo. Sr. 

Ministro Relator, no que pertine ao julgamento do Recurso Especial 
supracitado: 

 
“Sucede que a própria legislação prevê medidas judiciais constritivas 

passíveis de deferimento sem a prévia oitiva da parte contrária. O arresto executivo, também 
denominado de prévio ou pré-penhora, de que trata o art. 653 do CPC, consubstancia a 
constrição de bens em nome do executado, quando não encontrado para citação. 

 
Trata-se de medida com nítido caráter cautelar, que objetiva 

assegurar a efetivação de futura penhora na execução em curso e independe da prévia citação 
do devedor. Com efeito, se houver citação, não haverá o arresto, realizando-se desde logo a 
penhora. Portanto, o arresto executivo visa a evitar que a tentativa frustrada de localização 
do devedor impeça o andamento regular da execução.” 

 
Assim sendo e considerando que todas as diligências com 

o objetivo de localizar o devedor foram realizadas e restaram totalmente 
infrutíferas, imperioso se faz a constrição por meio eletrônico sem mesmo ter 
ocorrido a citação. 

 
Por outro lado, Excelência, não há qualquer menção na 

legislação pátria que impeça o deferimento da penhora on line antes da citação 
da Executado. 

  
Diante do exposto, requer se digne Vossa Excelência em 

determinar a realização de arresto on-line, através do sistema BACENJUD, 
sobre os ativos financeiros existentes em nome do Executado, Sr. 
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, no montante atualizado de 
R$ 4.971,86 (quatro mil, novecentos e setenta e um reais e oitenta e seis 
centavos), conforme planilha anexa. 
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Requer, para tanto, a juntada do comprovante de 

pagamento da taxa do sistema BACENJUD, no montante de R$ 12,20 (doze 
reais e vinte centavos). 

 
 
 
Termos em que, 
 
 
Pede deferimento. 
 
Campinas, 02 de dezembro de 2014. 

 
 
 
 

SERGIO LUIS MAGRI 
OAB/SP 56.849 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 16 de dezembro de 2014, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto Eu,________, Breno Renan 
Paulino, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

            Autos n. 2013/000632.

 Vistos.

1-Defiro o pedido formulado pela parte autora a fls. 128/129, a título de arresto, 

vez que o executado não foi citado até o momento, ressaltando-se que já houve a comprovação do 

pagamento da taxa correspondente a R$ 12,20 (para cada solicitação), conforme dispõe a Lei 

Estadual n. 14.838/12 (Código 434-1).

2-Manifeste-se a parte autora ante as respostas encaminhadas a este juízo também 

via "on-line".

3-Na inércia, intime-se pessoalmente a promover o regular andamento ao feito no 

prazo de 48 horas, sob pena de extinção, nos termos do disposto no artigo 267, § 1º, do Código de 

Processo Civil, observada a regra do artigo 238, parágrafo único e artigo 598 do mesmo código.

Intime-se.

Campinas, 16 de dezembro de 2014.

  Renato Siqueira De Pretto
      Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 2

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 22/01/2015 09:49 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0557/2014,   foi   disponibilizado   na   página 
 1513/1522   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   22/01/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Vistos.   1-Defiro   o   pedido   formulado   pela   parte   autora   a   fls.   128/129, 
 a   título   de   arresto,   vez   que   o   executado   não   foi   citado   até   o   momento,   ressaltando-se   que   já   houve   a 
 comprovação   do   pagamento   da   taxa   correspondente   a   R$   12,20   (para   cada   solicitação),   conforme   dispõe   a 
 Lei   Estadual   n.   14.838/12   (Código   434-1).   2-Manifeste-se   a   parte   autora   ante   as   respostas   encaminhadas   a 
 este   juízo   também   via   "on-line".   3-Na   inércia,   intime-se   pessoalmente   a   promover   o   regular   andamento   ao   feito 
 no   prazo   de   48   horas,   sob   pena   de   extinção,   nos   termos   do   disposto   no   artigo   267,   §   1º,   do   Código   de 
 Processo Civil, observada a regra do artigo 238, parágrafo único e artigo 598 do mesmo código. Intime-se." 

           Campinas, 22 de janeiro de 2015. 

           Fernanda Rezende Neves 
           Chefe de Seção Judiciário 
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder 
Judiciário

ejubp.rpretto

quarta-feira, 
04/02/2015

Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios Gerenciais | 
Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

Dados do bloqueio

Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta
As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e 

disponibilizadas para consulta.

Número do Protocolo:  20150000263324 

Número do Processo:  4002183-68.2013 

Tribunal:  TRIB DE JUSTICA DE SAO PAULO 

Vara/Juízo:  2006 - 1ª VARA CÍVEL DE CAMPINAS 

Juiz Solicitante do Bloqueio:  RENATO SIQUEIRA DE PRETTO 

Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível 

CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:

Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  SANASA S/A 

 Relação de réus/executados

 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

 - 
 054.782.248-04 - ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,08] [ Quantidade atual de não respostas: 0 ] 

Respostas

BCO SAFRA/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

02/02/2015 
17:11

Bloq. Valor
RENATO SIQUEIRA DE 

PRETTO 
4.971,86

(13) Cumprida 
parcialmente por 
insuficiência de 
saldo, afetando 

depósito a prazo.
0,08 

0,08
03/02/2015 

04:43

Ação  -    Valor  

BCO BRADESCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

02/02/2015 
17:11

Bloq. Valor
RENATO SIQUEIRA DE 

PRETTO 
4.971,86

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

02/02/2015 
19:33

Nenhuma ação disponível

BCO BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

02/02/2015 
17:11

Bloq. Valor
RENATO SIQUEIRA DE 

PRETTO 
4.971,86

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
03/02/2015 

00:23

Página 1 de 3BacenJud 2.0
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Nenhuma ação disponível

BCO HSBC BRASIL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

02/02/2015 
17:11

Bloq. Valor
RENATO SIQUEIRA DE 

PRETTO 
4.971,86

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

03/02/2015 
07:32

Nenhuma ação disponível

BCO ITAÚ UNIBANCO/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

02/02/2015 
17:11

Bloq. Valor
RENATO SIQUEIRA DE 

PRETTO 
4.971,86

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

03/02/2015 
20:44

Nenhuma ação disponível

BCO SANTANDER/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

02/02/2015 
17:11

Bloq. Valor
RENATO SIQUEIRA DE 

PRETTO 
4.971,86

(02) Réu/executado 
sem saldo positivo.

0,00 
0,00

03/02/2015 
06:33

Nenhuma ação disponível

CAIXA ECONOMICA FEDERAL/ Todas as Agências/ Todas as Contas
Data/Hora 
Protocolo

Tipo de 
Ordem

Juiz Solicitante Valor 
(R$)

Resultado (R$) Saldo 
Bloqueado 

Remanescente 
(R$)

Data/Hora 
Cumprimento

02/02/2015 
17:11

Bloq. Valor
RENATO SIQUEIRA DE 

PRETTO 
4.971,86

(00) Resposta 
negativa: 

réu/executado não 
é cliente ou possui 

apenas contas 
inativas.

0,00 

0,00
02/02/2015 

22:49

Nenhuma ação disponível

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas Cancelar Não Respostas

Dados para depósito judicial em caso de transferência

Instituição Financeira para Depósito 
Judicial Caso Transferência:

- 

Usar IF e agência padrão
Agência para Depósito Judicial Caso 

Transferência:

Nome do Titular da Conta de Depósito 
Judicial:

  SANASA S/A 

CPF/CNPJ do Titular da Conta de 
Depósito Judicial:

Tipo de Crédito Judicial: - 

Código de Depósito Judicial: - 

Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  ejubp. rpretto

Página 2 de 3BacenJud 2.0
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Conferir Ações Selecionadas Voltar

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem Marcar Ordem Como Não Lida

Dados do Bloqueio Original

Página 3 de 3BacenJud 2.0
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o autor/exequente sobre a(s) pesquisa(s) 
realizada(s).
Nada Mais. Campinas, 04 de fevereiro de 2015. Eu, ___, 
Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 06/02/2015 09:36 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0048/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 1046   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/02/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor/exequente sobre a(s) pesquisa(s) realizada(s)." 

           Campinas, 6 de fevereiro de 2015. 

           Fernanda Rezende Neves 
           Chefe de Seção Judiciário 
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CERTIDÃO

Autos: 4002183-68.2013.8.26.0114 
Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Conforme determinado no r. despacho de fls.149.

Campinas, 12 de fevereiro de 2015.

Francisco Leite de Lucena
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CERTIDÃO

Autos: 4002183-68.2013.8.26.0114 
Classe: Execução de Título Extrajudicial

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Conforme determinado no r. despacho de fls.149.

Campinas, 12 de fevereiro de 2015.

Francisco Leite de Lucena
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO 

LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o que 

segue. 

 

Conforme consta às fls. 137/139, o resultado obtido 

perante o sistema BACENJUD restou infrutífero, haja vista que as contas 

correntes do Executado não possuem saldo positivo. 
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Ante o exposto, requer seja efetuada a pesquisa do CPF 

do Executado no Sistema on line de Restrição Judicial de Veículos 

(RENAJUD) e, caso seja encontrado algum veículo, que seja efetivado o 

bloqueio do referido bem.  

 

Entretanto, caso a referida restrição seja negativa, requer 

seja expedido ofício à Receita Federal, a fim de que seja colacionada aos autos 

a 05 últimas declarações de Imposto de Renda de Pessoa Física do ora 

Executado, informando acerca de seus bens. 

 

Para tanto, requer a juntada das guias de recolhimento 

referente ao Renajud e ao Infojud. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 

Campinas, 05 de fevereiro de 2015 

 

 

 

Sergio Luis Magri 

 OAB/SP 56.849  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO 

LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, requerer a desconsideração e o consequente 

desentranhamento da petição de fls. 142/143, tendo em vista que não 

guarda nenhuma relação com a presente demanda.  

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Campinas, 11 de fevereiro de 2015. 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI             

OAB/SP 56.849  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 11 de fevereiro de 2015, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto Eu,________, Breno Renan 
Paulino, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

            Autos n. 2013/000632.

 Vistos.

1-Tornem sem efeito as fls. 142/143, visto que não pertencem a estes autos.

2-Defiro o pedido formulado pela parte autora a fls. 144/145, ressaltando-se que já 

houve a comprovação do pagamento da taxa correspondente a R$ 12,20 (para cada solicitação), 

conforme dispõe a Lei Estadual n. 14.838/12 (Código 434-1). Eventual pesquisa de declarações de 

imposto de renda ficará restrita às duas últimas declarações de imposto de renda do executado.

3-Manifeste-se a parte autora ante as respostas encaminhadas a este juízo também 
via "on-line".

Intime-se.

Campinas, 11 de fevereiro de 2015.

  Renato Siqueira De Pretto
      Juiz(a) de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 13/02/2015 09:12 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0066/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 1309/1325   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/02/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Vistos.   1-Tornem   sem   efeito   as   fls.   142/143,   visto   que   não 
 pertencem   a   estes   autos.   2-Defiro   o   pedido   formulado   pela   parte   autora   a   fls.   144/145,   ressaltando-se   que   já 
 houve   a   comprovação   do   pagamento   da   taxa   correspondente   a   R$   12,20   (para   cada   solicitação),   conforme 
 dispõe   a   Lei   Estadual   n.   14.838/12   (Código   434-1).   Eventual   pesquisa   de   declarações   de   imposto   de   renda 
 ficará   restrita   às   duas   últimas   declarações   de   imposto   de   renda   do   executado.   3-Manifeste-se   a   parte   autora 
 ante as respostas encaminhadas a este juízo também via "on-line". Intime-se." 

           Campinas, 13 de fevereiro de 2015. 

           Fernanda Rezende Neves 
           Chefe de Seção Judiciário 
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RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores
Usuário: KARIN CRISTINA LEVIN
25/02/2015 - 09:53:23

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município CAMPINAS

Juiz Inclusão RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Órgão Judiciário 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE CAMPINAS

N° do Processo 4002183-68.2013

Total de veículos: 2

Placa UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

BZW8990 SP IMP/FIAT TIPO 1.6 
IE 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT 
FREDERICK 

Transferência

CEY1737 SP VW/BRASILIA 
ALEJANDRO LUIS LESCHCT 
FREDERICK Transferência

Página 1 de 2

25/02/2015https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das Horário de Atendimento ao 
Público<< Campo excluído do banco de dados >>

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o autor/exequente sobre a(s) pesquisa(s) 
realizada(s).
Nada Mais. Campinas, 27 de fevereiro de 2015. Eu, ___, 
Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico 
Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

81
C

28
A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 L
E

IT
E

 D
E

 L
U

C
E

N
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
02

/2
01

5 
às

 1
7:

19
 .

fls. 153



 Foro de Campinas  Emitido em: 04/03/2015 09:41 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0099/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 1227/1254   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   04/03/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor/exequente sobre a(s) pesquisa(s) realizada(s)." 

           Campinas, 4 de março de 2015. 

           Fernanda Rezende Neves 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da 
Comarca de Campinas/SP 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

Processo 4002183-68.2013.8.26.0114 
 
 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A, SANASA, já qualificada nos autos, pelos advogados que a 
presente subscrevem, nos autos do processo em referência, movida em face de 
ALEJANDRO LUÍS LESCHOT FREDERICK,  vem respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência, tendo em vista o despacho de fls.153 , expor e requerer o 
que segue: 
     

Tendo em vista que através do Renajud foram localizados 
os veículos Fiat Tipo 1.6, placa BZW 8990 e  a VW/Brasília, placa CEY 1737, 
requer a Executada a penhora e avaliação dos bens por meio de Oficial de 
Justiça. 

Para Tanto, requer a juntada da guia do Oficial de Justiça, 
devidamente recolhida. 

 
 

 
 
     Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 
 

 
Campinas, 09 de março de 2015 

 
 
 

SERGI LUIS MAGRI 
     OAB/SP 56 849            
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 12 de março de 2015, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO. Eu, Breno Renan Paulino, Escrevente 
Técnico Judiciário, subscrevi.

DESPACHO

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Autos n. 2013/000632.

Vistos.

Fls. 155: Defiro. Expeça-se mandado de penhora, avaliação e intimação, ficando o 
executado nomeado como depositário.

Int.
Campinas, 12 de março de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0128/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 1351/1369   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/03/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Vistos.   Fls.   155:   Defiro.   Expeça-se   mandado   de   penhora,   avaliação 
 e intimação, ficando o executado nomeado como depositário." 

           Campinas, 17 de março de 2015. 

           Fernanda Rezende Neves 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 162, § 4º, do CPC: mandado a ser expedido pelo 
cartório.

Nada Mais. Campinas, 07 de maio de 2015. Eu, ___, Francisco 
Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Exequente: fornecer endereço atual do executado.
Nada Mais. Campinas, 25 de maio de 2015. Eu, ___, Fernanda 
Rezende Neves, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Fernanda Rezende Neves, Chefe de Seção Judiciário.
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           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0268/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 1300/1308   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/05/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor do ato: "Exequente: fornecer endereço atual do executado." 

           Campinas, 27 de maio de 2015. 

           João Paulo Leite Tozzi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP 
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SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO 

LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em manifestação quanto despacho de fls. 157, expor e 

requerer o quanto segue. 
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Em observância à ordem de preferência de penhora, nos 

termos do art. 655 CPC, e tendo em vista que, embora devidamente citado, o 

Executado não efetuou o pagamento do débito, requer seja procedida a 

intimação da penhora, no endereço abaixo: 

 

Rua Lidia Conceição da Lima Manali, nº 445, Bairro Vila 

Verde, Valinhos/SP, CEP: 13279-012. 

 

Requer, para tanto, a juntada do comprovante de 

pagamento da taxa do Sr. Oficial de Justiça, no montante de R$ 63,75 

(sessenta e três reais e setenta e cinco centavos). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 28 de maio de 2015. 

 

Sérgio Luis Magri                 

OAB/SP 56.849  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 162, § 4º, do CPC: mandado a ser expedido pelo 
cartório.

Nada Mais. Campinas, 28 de maio de 2015. Eu, ___, Francisco 
Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 114.2015/057127-5

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira 
De Pretto, na forma da lei,

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, PROCEDA À

PENHORA E AVALIAÇÃO dos bens abaixo descritos do executado, ALEJANDRO LUIS 
LESCHOT FREDERICK, Rua Lidia Conceicao de Lima Manali, 445, Vale Verde - CEP 
13279-012, Valinhos-SP, CPF 054.782.248-04, RG W350591 , bem como sua INTIMAÇÃO 
da penhora realizada, advertindo-o de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 
(quinze) dias (artigo 475-J, § 1º, do Código de Processo Civil).

Bens: 1) IMP/FIAT TIPO 1.6 IE, PLACA BZW-8990, UF:SP; 2) VW/BRASÍLIA, PLACA 
CEY-1737, UF: SP.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Campinas, 08 de junho de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Helena Cristina Lodis Rabelo, Wladimir Correia de Mello, André Eduardo 
Marcelino e Gilberto Jacobucci Junior 
Endereço: AVENIDA DA SAUDADESANASA, 5000, PROENÇA - CEP 13041-903, Campinas-
SP, AVENIDA DA SAUDADE SANASA - CAMPINAS, 500, PONTE PRETA - CEP 
13041-670, Campinas-SP, AV. DA SAUDADE, 500, PONTE PRETA - CEP 13041-903, 
Campinas-SP e AVENIDA SAUDADE, 500, PREDIO COMERCIAL, PONTE PRETA - CEP 
13041-903, Campinas-SP

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

*11420150571275*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Wilson Roberto Medeiros (23880)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
114.2015/057127-5  dirigi-me  à Rua: Lídia Conceição de Lima 
Manali/Vale Verde, na cidade e Comarca de Valinhos/SP, onde alí, 
DEIXEI DE PROCEDER A PENHORA DOS BENS 
INDICADOS/VEÍCULOS, em virtude deste oficial de justiça não  
localizar o nº 445, assim como os veículos, objeto da penhora, da referida 
rua acima. Certifico ainda que, os números da rua procurada são: 50, 60 e 
145; indaguei as  empresas da rua acima, mas ninguém conhece o 
executado. Assim sendo, devolvo o presente mandado, A CENTRAL, e 
fico no aguardo de novas determinações de direito.
O referido é verdade e dou fé. 
Campinas, 26 de junho de 2015.
Zona especial/valinhos/sp
Km: 15,32
03 - UFESPs
Valor/R$ 63,75
Guia/nº 596611302
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no 
prazo legal. Nada Mais.

Campinas, 30 de junho de 2015. Eu, ___, Andre Luis Ferreira 
Lima, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Andre Luis Ferreira Lima, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 02/07/2015 09:33 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0340/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 1329/1340   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/07/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a parte sobre a certidão do Oficial de Justiça, no prazo legal. Nada Mais." 

           Campinas, 2 de julho de 2015. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca 
de Campinas/SP 

 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

Processo 4002183-68.2013.8.26.0114 
 
 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A, SANASA, já qualificada nos autos, pelos advogados que a 
presente subscrevem, nos autos do processo em referência, movida em face de 
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK,  vem respeitosamente, à presença 
de Vossa Excelência expor e requerer o que segue: 
     

Tendo em vista que através do Renajud foram 
encontrados os veículos FIAT TIPO 1.6 – PLACA BZW 8990 e VW/BRASÍLIA – 
PLACA CEY 1737, requer a Exequente a penhora e avaliação do bem, no 
seguinte endereço: 

 
Rua Cícero de Mello Araújo, nº 138, Bairro Terras de 

Barão, Campinas/SP – CEP 13085-630. 
 
Para tanto, requer a juntada da guia do Oficial de Justiça, 

devidamente recolhida. 
 

 
 
     Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 
 

 
Campinas, 03 de julho de 2015 

 
 
 
 

SERGI LUIS MAGRI 
     OAB/SP 56 849            
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 162, § 4º, do CPC:
mandado a ser aditado pelo cartório.

Nada Mais. Campinas, 05 de outubro de 2015. Eu, ___, 
Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas -SP - CEP 13088-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ADITAMENTO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Documento de Origem: << Nenhuma informação disponível >>

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 114.2015/108957-4

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) ou intimada(s):
Exectdo: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, Rua Cicero de Melo Araujo, 138, 
Residencial Terras do Barao - CEP 13085-630, Campinas-SP, CPF 054.782.248-04, RG 
W350591, Chileno  

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira 
De Pretto, na forma da lei,

ADITA o presente mandado de penhora/avaliação/intimação extraído do processo acima 
indicado, A FIM DE que seja integralmente cumprido.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Campinas, 21 de outubro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Helena Cristina Lodis Rabelo, Wladimir Correia de Mello, André Eduardo Marcelino 
e Gilberto Jacobucci Junior 
Endereço:  AVENIDA DA SAUDADESANASA, 5000, PROENÇA - CEP 13041-903, Campinas-
SP, AVENIDA DA SAUDADE SANASA - CAMPINAS, 500, PONTE PRETA - CEP 
13041-670, Campinas-SP, AV. DA SAUDADE, 500, PONTE PRETA - CEP 13041-903, 
Campinas-SP e AVENIDA SAUDADE, 500, PREDIO COMERCIAL, PONTE PRETA - CEP 
13041-903, Campinas-SP

Guia n.: 596611314      R$ 63,75
Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*11420151089574*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Cacilda Pereira (23870)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
114.2015/108957-4  dirigi-me ao endereço:  Rua Cicero de Melo Araújo, 
138, Residencial Terras do Barão e ali sendo DEIXEI DE PROCEDER A 
PENHORA DE BENS DO EXECUTADO ALEJANDRO LUIS LESCHOT 
FREDERICK. Indicados p/penhora tendo em vista que o executado não 
reside no endereço, segundo informação da Sra. Marcia Correa residente no 
imóvel há mais ou menos 08 anos e que afirmou desconhece-lo.

O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, 08 de novembro de 2015.

Número de Atos:  01  diligência = R$ 63,75  = doc. 46.119.855.000.137
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Manifeste-se a exequente sobre 
a certidão negativa do oficial de justiça.
Nada Mais. Campinas, 10 de novembro de 2015. Eu, ___, 
Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 12/11/2015 10:21 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0626/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 1458/1464   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/11/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a exequente sobre a certidão negativa do oficial de justiça. " 

           Campinas, 12 de novembro de 2015. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 12/11/2015 10:21 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0626/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 1458/1464   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/11/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 

           Teor do ato: "Emissão de documento." 

           Campinas, 12 de novembro de 2015. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face ALEJANDRO LUIS 

LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o que segue. 
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Conforme mandado de citação e penhora negativo, haja 

vista que o Sr. Oficial de Justiça não encontrou o executado em endereço 

anteriormente indicado, requer se digne Vossa Excelência em determinar seja 

efetuada uma nova citação, via Oficial de Justiça no endereço que segue. 

 

Rua: José Maria Miranda, nº 331, Centro – Sumaré/SP 

CEP: 13170-000. 

 

 

Requer, para tanto, a juntada do comprovante de 

pagamento da taxa de Oficial de Justiça, no valor de R$ 63,75. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 12 de novembro de 2015. 

 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI     

 OAB/SP 56.849      
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 162, § 4º, do CPC:

Cartório expedir mandado.

Nada Mais. Campinas, 13 de novembro de 2015. Eu, ___, João 
Paulo Leite Tozzi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas -SP - CEP 13088-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ADITAMENTO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Documento de Origem: << Nenhuma informação disponível >>

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 114.2015/119965-5

Pessoa(s) a ser(em) citada(s) ou intimada(s):
Exectdo: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, Rua José Maria MIranda, 331, Centro - 
CEP 13170-000, Sumare-SP, CPF 054.782.248-04, RG W350591, Chileno  

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 1ª Vara Cível do Foro de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira 
De Pretto, na forma da lei,

ADITA o presente mandado extraído do processo acima indicado, A FIM DE dar integral 
cumprimento.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Campinas, 24 de novembro de 2015.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Guia R$63,75
Advogado: Helena Cristina Lodis Rabelo, Wladimir Correia de Mello, André Eduardo Marcelino 
e Gilberto Jacobucci Junior 
Endereço:  AVENIDA DA SAUDADESANASA, 5000, PROENÇA - CEP 13041-903, Campinas-
SP, AVENIDA DA SAUDADE SANASA - CAMPINAS, 500, PONTE PRETA - CEP 
13041-670, Campinas-SP, AV. DA SAUDADE, 500, PONTE PRETA - CEP 13041-903, 
Campinas-SP e AVENIDA SAUDADE, 500, PREDIO COMERCIAL, PONTE PRETA - CEP 
13041-903, Campinas-SP
Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".

Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*11420151199655*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Mayko Elandro Caccia (23780)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
114.2015/119965-5 DEIXEI DE PENHORAR OS BENS INDICADOS, 
visto que diligenciei à Rua José Maria Miranda, 331, Centro, Sumaré -SP, 
onde constatei que o local indicado trata-se de um antigo posto de gasolina, 
sendo que o local agora se  encontra totalmente demolido e desocupado.

Ante o exposto, devolvo o r.Mandado para os devidos fins. 

O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, 04 de dezembro de 2015.

Número de Atos: 01 ( 03 Ufesp).
Guia : 127. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Manifeste-se a exequente sobre 
a certidão negativa do oficial de justiça.
Nada Mais. Campinas, 04 de dezembro de 2015. Eu, ___, 
Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 09/12/2015 10:19 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0687/2015,   foi   disponibilizado   na   página 
 1356/1372   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/12/2015.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se a exequente sobre a certidão negativa do oficial de justiça. " 

           Campinas, 9 de dezembro de 2015. 

           João Paulo Leite Tozzi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 4002183-68.2013.8.26.0114 
 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO 

LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fl. 186, manifestar-se acerca 

da certidão do Sr. Oficial de Justiça, de fl. 184. 
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Tendo em vista a negativa da diligência realizada pelo Sr. 

Oficial de Justiça, para penhora do veículo encontrado via sistema 

RENAJUD, requer se digne Vossa Excelência em determinar seja efetuada 

uma nova intimação, no endereço abaixo:   

 

Avenida Prefeito José Maurício de Camargo, nº 400 Área A, Jardim Nossa 

Senhora das Graças, Itatiba/SP, CEP: 13257-410. 

 

Requer, para tanto, a juntada do comprovante de 

pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 63,75. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Campinas, 16 de dezembro de 2015. 

 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI             

OAB/SP 56.849 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 162, § 4º, do CPC:
mandado a ser aditado pelo cartório.

Nada Mais. Campinas, 18 de dezembro de 2015. Eu, ___, 
Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Prazo para Cumprimento: * dias

Valor da Causa: R$ 4.526,12

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 
CAMPINAS/SP
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE ITATIBA/SP

O Exmo Sr. Dr. Renato Siqueira De Pretto, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de 
Campinas, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte 
integrante.

FINALIDADE: 1. CITAÇÃO do executado, ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, 
CPF 054.782.248-04, RG W350591, na Avenida Prefeito José Maurício de Camargo, 400, Área 
A, Jardim Nossa Senhora das Graças - CEP 13257-410, Itatiba-SP, para, no prazo de 03 (três) 
dias, pagar a dívida no valor de R$ 4.526,12, atualizada até a data do efetivo pagamento, 
conforme pedido inicial, cuja cópia segue anexa e faz parte integrante deste. No prazo de 15 
(quinze) dias contados da própria citação, reconhecendo o crédito da exequente e comprovando o 
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas e honorários de 
advogado, o executado poderá) requerer autorização do juízo para pagar o restante do débito em 
até 06 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas 
de juros de 1% (um por cento) ao mês. O não pagamento de qualquer das prestações implicará, de 
pleno direito, o vencimento das subsequentes e o prosseguimento do processo, com o imediato 
início dos atos executivos, imposição ao executado de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
das prestações não pagas e vedação à oposição de embargos. 2. Não efetuado o pagamento, nem o 
parcelamento, munido da segunda via do mandado/carta precatória, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto e efetivando-se o depósito na forma da lei. Caso não sejam 
localizados bens, o executado deve ser intimado a indicá-los em 05 (cinco) dias, sob pena de 
multa de até 20% do valor da causa, se constatada omissão (arts. 600 e 601 CPC), nos termos do r. 
despacho de seguinte teor: "Vistos. Observo a existência dos requisitos específicos que 
autorizam a execução forçada. Determino a expedição do mandado de citação para 
possibilitar o cumprimento voluntário da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de 
penhora. Arbitro os honorários de advogado em 10% sobre o valor em execução (CPC, art. 
20, § 3.º), com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de 
integral pagamento no prazo supramencionado (CPC, art. 652-A, par. ún.), assegurada a 
possibilidade de alteração, secundum eventum litis, no julgamento dos eventuais embargos à 
execução. Advirto que eventual insucesso na concreta tentativa de localização do devedor 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

deverá ser certificado (CPC, art.652, § 5.º), para que, havendo patrimônio, seja efetuado o 
arresto ex officio, na forma do artigo 653 do Código de Processo Civil. O edital deve conter a 
advertência do prazo de 3 dias para pagamento e de 15 dias para oferta de embargos à 
execução. Não efetuado o pagamento pelo devedor citado, o oficial de justiça procederá, de 
imediato, à penhora de bens e avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos 
intimando, na mesma oportunidade, o executado. Caso não encontre bens, ou estes sejam 
insuficientes para garantia da execução, o oficial intimará o executado para, no prazo de 5 
(cinco) dias, indicar quais são e onde se encontram os bens passíveis de penhora, observados 
os requisitos do parágrafo único, do artigo 668, do Código de Processo Civil. Ressalto que a 
inatividade injustificada do devedor enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor em execução (CPC, art. 600, IV). É defeso ao oficial devolver o mandado com a 
mera alegação do devedor acerca de eventual composição amigável. O executado poderá 
apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da juntada aos autos, do 
mandado de citação, com oposição de embargos mediante distribuição por dependência 
(CPC, art. 738). No caso de embargos manifestamente protelatórios, o devedor sujeitar-se-á 
ao pagamento de multa de até 20% sobre o valor em execução (CPC, art. 740, par. ún.). O 
reconhecimento do crédito do exeqüente e o depósito de 30% do valor em execução 
(incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de embargos, permitirá 
ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês 
(CPC, art. 745-A). Intime-se. Campinas, 18 de abril de 2013. " 

ADVERTÊNCIA: PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da juntada 
aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 738, § 2º, do Código de Processo Civil).

PESSOA QUE DEVERÁ SER CITADA: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, 
CPF 054.782.248-04, RG W350591, na Avenida Prefeito Jose Mauricio de Camargo, 400, Área 
A, Jardim Nossa Senhora das Graças - CEP 13257-410, Itatiba-SP.

PROCURADOR(ES):
Dr(a). Helena Cristina Lodis Rabelo, Wladimir Correia de Mello, André Eduardo Marcelino e 
Gilberto Jacobucci Junior, OAB nº 273552/SP, 111594/SP, 191103/SP e 135763/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO
Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Campinas, 18 de 
janeiro de 2016.Deny Cristian Trakal ,Escrivão .

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 162, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado(a), a 
imprimir e comprovar posterior distribuição da Carta Precatória. 
Nada Mais.

Campinas, 21 de janeiro de 2016. Eu, ___, Andre Luis Ferreira 
Lima, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Andre Luis Ferreira Lima, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 29/01/2016 10:20 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0028/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1380/1397   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/01/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   autora   intimada,   na   pessoa   de   seu   advogado(a),   a   imprimir   e   comprovar 
 posterior distribuição da Carta Precatória. Nada Mais.  " 

           Campinas, 29 de janeiro de 2016. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1

PEDRO DELLE DONNE

De: CAMPINAS - 1 OFICIO CIVEL

Enviado em: quinta-feira, 25 de fevereiro de 2016 14:01

Para: PEDRO DELLE DONNE

Assunto: ENC: Carta Precatória

  

De: NEIVA DE CASSIA BENEDETTI 
Enviado: quinta-feira, 25 de fevereiro de 2016 13:45 
Para: CAMPINAS - 1 OFICIO CIVEL 
Assunto: Carta Precatória 

  
Boa Tarde, 
  
Tendo em vista a distribuição da Carta Precatória sob nº 1000652-74.2016.8.26.0281 extraída dos autos 4002183-
68.2013.8.26.0114 de Execução em requerida por Sanasa – Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A 
em face de Alejandro Luis Leschot Frederick, solicito a V. Senhoria que providencie o depósito de mais uma 
diligência ao oficial de justiça (penhora) para o integral cumprimento. 
  
  
  
  

NEIVA DE CASSIA BENEDETTI
Escrevente Técnico Judiciário  

  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
1º Ofício Cível da comarca de Itatiba/SP 
Avenida Barão de Itapema, 181 - Centro - Itatiba/SP - CEP: 13250-902 
Tel: (11) 4538-3733 - Ramal 16 / Tel (11) 4524-1950  
E-mail: nbenedetti@tjsp.jus.br 
  
  

 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 - 2013/000632

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Ato Ordinatório

Autos n. 2013/000632. 

Nos termos do art. 162, § 4º, do CPC fica a parte autora 

intimada, a manifestar-se no prazo de 5 dias, a contar da 

intimação deste ato pela imprensa oficial, sobre a mensagem 

eletrônica juntado aos autos nesta data. Nada Mais. Campinas, 

25 de fevereiro de 2016. Eu, Pedro Delle Donne, Escrevente 

Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação n. _________ em 25 de fevereiro de 2016. Eu, Pedro 

Delle Donne, Escrevente Técnico Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo N°. 4002183-68.2013.8.26.0114 
 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos autos 

da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO LESCHOT 

FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a 

juntada do documento que comprova a distribuição da carta precatória na 

Comarca de Itatiba/SP, bem como a juntada da petição que protocolizada em 

atenção à mensagem eletrônica de fl.195.  

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 09 de março de 2016. 

 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI                          

OAB/SP 56.549  
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 
Dados Básicos

 
Partes

 
Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Itatiba
Processo: 10006527420168260281
Classe do Processo: Carta Precatória Cível
Assunto principal: Citação
Data/Hora: 22/02/2016 09:24:57

Requerente: Sociedade de Abastecimento
de Água e Saneamento S/A -
SANASA

Requerido: Alejandro Luis Leschot
Frederick

Advogado: Helena Cristina Lodis Rabelo

Petição: precatória alejandro.pdf
Procuração: Procuração Sanasa.PDF
Procuração: Substabelecimento -

Alejandro Luis Leschot.PDF
Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

Ata de Eleição de Diretores
para o ano de 2016.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

Estatuto Social Sanasa.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

Legislação Sanasa.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

regulamento Sanasa parte 1-
4.PDF_parte_1.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

regulamento Sanasa parte 1-
4.PDF_parte_2.pdf
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Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

regulamento Sanasa parte 2-
4.PDF_parte_1.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

regulamento Sanasa parte 2-
4.PDF_parte_2.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

regulamento Sanasa parte 3-
4.PDF

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

regulamento Sanasa parte 4-
4.PDF

Guia de Custas: Guias carta precatória -
Alejandro L. Leschot.PDF

Guia de Custas: copia reprográfica - Alejandro
L. Leschot.PDF

Documento 1: contrafé - Alejandro L.
Leschot.PDF
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE ITATIBA/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
Carta Precatória nº. 1000652-74.2016.8.26.0281 
 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 

autos da CARTA PRECATÓRIA ORIUNDA DA AÇÃO DE 

EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO LUIS LESCHOT 

FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

requerer a juntada da diligência do Sr. Oficial de Justiça. 

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Campinas, 08 de março de 2016. 

 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI             

OAB/SP 56.849  
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fls. 1

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

S
E

R
G

IO
 L

U
IS

 M
A

G
R

I.
 P

ro
to

c
o
la

d
o
 e

m
 2

2
/0

2
/2

0
1
6
 à

s
 0

9
:2

4
:5

7
, 

s
o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 1
0
0
0
6
5
2
-7

4
.2

0
1
6
.8

.2
6
.0

2
8
1
. 

P
a
ra

 a
c
e
s
s
a
r 

o
s
 a

u
to

s
 

p
ro

c
e
s
s
u
a
is

, 
a
c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/

/e
s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
e
s
a
j,
 i
n
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0
0
6
5
2
-7

4
.2

0
1
6
.8

.2
6
.0

2
8
1

 e
 o

 c
ó
d
ig

o
 9

4
5
5
2
5
. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

12
0F

A
22

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
E

D
R

O
 D

E
LL

E
 D

O
N

N
E

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

3/
04

/2
01

6 
às

 0
9:

08
 .

fls. 204



 !"#$%&'()*(+$, "-&().(*, &).()*(,/.(0&$'.1234514(67(14389:4;<252(67(14389:4;=>(?454(1@?7A4BCDEFG(<HGDIEJIK(LGBECH(FC(4HHMFG(1GNGHOKP(QRRP(;GSGJ(TRUT=P(VGHFEN(;GDWGDG(X(178(=QRYYXZR=P(<KDC[(\=Z](Q̂_̀XQ̀_RP(1GNaEDGJX;8(X(7XNGES[(IGNaEDGJ=IBbWcJadcMJdeHfghihjg(kl(&mlnkjolnmg(pg(0qrsjtgu(kpv(wxyz{ojn(|vw}y{{ojnkl~lhi(vlh(tlhmj�jtpkg(��0��(phm���x�(�(�����(�php(��l�(yp~lnkg(�pmhjo�njg�(vl�p(l�lm�pkg(g(phhlvmg(l�(g��jtjg�(np(�ghop(kg(phmj�g(��z(kg(��kj�g(kl(0hgtlvvg(�j~js�(.(lkjmps(kl~l(tgnmlh(p(pk~lhm�ntjp(kg(�hp�g(kl(z(kjpv(�php(�p�polnmg(l(kl(w�(kjpv(�php(g�lhmp(kl(lorph�gv(|(l�lt���g�(%�g(l�lm�pkg(g(�p�polnmg(�lsg(kl~lkgh(tjmpkg�(g(g�jtjps(kl(��vmj�p(�hgtlklhi�(kl(jolkjpmg�(|(�lnyghp(kl(rlnv(l(p~psjp��g�(sp~hpnkg�vl(g(hlv�ltmj~g(p�mg(l(kl(mpjv(pmgv(jnmjopnkg�(np(olvop(g�ghm�njkpkl�(g(l�lt�mpkg�(�pvg(n�g(lntgnmhl(rlnv�(g�(lvmlv(vl�po(jnv��jtjlnmlv(�php(�phpnmjp(kp(l�lt���g�(g(g�jtjps(jnmjophi(g(l�lt�mpkg(�php�(ng(�hp�g(kl(�(�tjntg�(kjpv�(jnkjtph(��pjv(v�g(l(gnkl(vl(lntgnmhpo(gv(rlnv(�pvv�~ljv(kl(�lnyghp�(grvlh~pkgv(gv(hl��jvjmgv(kg(�phi�hp�g(qnjtg�(kg(phmj�g(����(kg(��kj�g(kl(0hgtlvvg(�j~js�(!lvvpsmg(��l(p(jnpmj~jkpkl(jn��vmj�jtpkp(kg(kl~lkgh(lnvl�p(p�sjtp��g(kl(o�smp(kl(pm�(x{�(�~jnml(�gh(tlnmg�(vgrhl(g(~psgh(lo(l�lt���g(��0��(phm�(�{{�("���(�(kl�lvg(pg(g�jtjps(kl~gs~lh(g(opnkpkg(tgo(p(olhp(psl�p��g(kg(kl~lkgh(ptlhtp(kl(l~lnm�ps(tgo�gvj��g(poj�i~ls�(.(l�lt�mpkg(�gklhi(p�hlvlnmph(kl�lvp(ng(�hp�g(kl(w�(���jn�l�(kjpv�(tgnmpkg(kp(kpmp(kp(��nmpkp(pgv(p�mgv�(kg(opnkpkg(kl(tjmp��g�(tgo(g�gvj��g(kl(lorph�gv(olkjpnml(kjvmhjr�j��g(�gh(kl�lnk�ntjp(��0��(phm�(�z���(%g(tpvg(kl(lorph�gv(opnj�lvmpolnml(�hgmlspm�hjgv�(g(kl~lkgh(v��ljmph�vl�i(pg(�p�polnmg(kl(o�smp(kl(pm�(x{�(vgrhl(g(~psgh(lo(l�lt���g(��0��(phm�(��{�(�ph�(qn���(.(hltgnyltjolnmg(kg(th�kjmg(kg(l�l��lnml(l(g(kl��vjmg(kl(z{�(kg(~psgh(lo(l�lt���g(�jnts�jnkg(t�vmpv(l(ygnghihjgv(kl(pk~g�pkg��(ng(�hp�g(�php(g�lhmp(kl(lorph�gv�(�lhojmjhi(pg(l�lt�mpkg(hl��lhlh(vl�p(pkojmjkg(g(�p�polnmg(kg(vpskg(hlopnlvtlnml(lo(pm�(�(�vljv�(�phtlspv(olnvpjv�(pthlvtjkpv(kl(tghhl��g(ognlmihjp(l(��hgv(kl(w�(��o(�gh(tlnmg�(pg(o�v(��0��(phm�(����&��("nmjol�vl�(�po�jnpv�(w�(kl(prhjs(kl(x{wz�(�(&)�*!  %�"&u(0!&¡.(0&!&(*¢#&!£.,u(=_(\¤MED¥C](FEGJP(IKDWGFKJ(FG(FGWG(FG(cMDWGFG(GKJ(GMWKJ(FG(IKNMDEIG¦§K(aCSK(VM̈¥K(FCaHCIGFK(GK(VM̈¥K(FCaHCIGDWC(FG(C©CWEBG(IEWG¦§K(FK(CªCIMWGFK(\GHWEOK(̂QYP(«(¬P(FK(1®FEOK(FC(8HKICJJK(1EBES]d0*,,.&(̄$*()*�*!°(,*!(�" &)&[(&'*+&%)!.('$",('*,�f. (±!*)*!"�²P(18<(R_Td̂Y¬d¬TYXRTP(5³(́ Q_R_Z=P(DG(4BCDEFG(8HC©CEWK(VKJC(3GMHEIEK(FC(1GNGHOKP(TRRP(µHCG(4P(VGHFEN(:KJJG(;CD¶KHG(FGJ(³HG¦GJ(X(178(=Q¬_̂XT=RP(9WGWEeGX;8d0!.�$!&).!�*,�u6H\G]d(·CSCDG(1HEJWEDG(AKFEJ(5GeCSKP(́ SGFENEH(1KHHCEG(FC(3CSSKP(4DFḨ(7FMGHFK(3GHICSEDK(C(³ESeCHWK(VGIKeMIIE(VMDEKHP(24¹(D(¬̂Q__¬U;8P(===_ZTU;8P(=Z==RQU;8(C(=Q_̂ Q̀U;8d *!¢.()*(*%�*!!&¢*% .4JJENP(aCSK(¤MC(FKJ(GMWKJ(IKDJWGP(CªaCFEMXJC(G(aHCJCDWCP(aCSG(¤MGS(FCaHCIG(G(?KJJG(7ªICSºDIEG(¤MCP(Ga®J(CªGHGH(K(JCM(HCJaCEW»BCS(1¼3854X;7P(JC(FEODC(FCWCHNEDGH(GJ(FESEOºDIEGJ(aGHG(JCM(EDWCOHGS(IMNaHENCDWKP(IKN(K(¤MC(CJWGH»(aHCJWGDFK(HCSCBGDWCJ(JCHBE¦KJ(½(VMJWE¦Gd(1GNaEDGJP(=Y(FC(cGDCEHK(FC(¬R=̀d6CD¾(1HEJWEGD(¿HGÀGS(P7JIHEB§K(d).�$¢*% .(&,,"%&).()"£" &'¢*% *(%.,( *!¢.,()&('*"(ww��w}Áx{{��(�.%±.!¢*("¢0!*,,/.(Â(¢&!£*¢()"!*" & ÃÄÅÄ(ÆÇÈÉÊÅËÅ(Ç(ÇÅËÌËÈÄÍÎ(ÄÆÊÏÏÊ(Ç(ÏËÐÊ(ÑÐÐÒÏÓÔÔÊÏÄÕÖÐÕÏÒÖÕ×ÏÖØÅÔÊÏÄÕÎ(ËÈÉÇÅÙÊ(Ç(ÒÅÇÆÊÏÏÇ(ÚÛÛÜÝÞßàáÞÖÜÛÝßÖÞÖÜáÖÛÝÝÚ(Ê(ÆâãËÌÇ(äÛåÛææÖçÏÐÊ(ãÇÆ×ÙÊÈÐÇ(ÉÇË(ÍËØÊÅÄãÇ(ÈÇÏ(Ä×ÐÇÏ(ÊÙ(ÝÞÔÛÝÔÜÛÝá(èÏ(ÝÞÓÝéÎ(ê(ÆâÒËÄ(ãÇ(ÇÅËÌËÈÄÍ(ÄÏÏËÈÄãÇ(ãËÌËÐÄÍÙÊÈÐÊ(ÒÇÅ(æçëì(åíîïðîñë(ðíñòñó(Ê(íçëñðô(ïîõöçîíñ(æç(ÃíçððôÖÉÍÏÖ(ÝéÜ
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 - 2013/000632

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Ato Ordinatório

Autos n. 2013/000632. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC fica a parte 

autora/exequente intimada, na pessoa de seu advogado(a), a 

manifestar-se em 5 dias, a contar da publicação deste ato na 

imprensa oficial, sobre a certidão NEGATIVA do oficial de 

justiça oriunda da carta precatória disponibilizada nos autos, sob 

pena de arquivamento. Nada Mais. Campinas, 13 de abril de 

2016. Eu, ___, Pedro Delle Donne, Escrevente Técnico 

Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação n. _________ em 13 de abril de 2016. Eu, Pedro 

Delle Donne, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 15/04/2016 09:53 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0219/2016,   foi   publicada   no   Diário   Oficial   da 
 Justiça nº 2097, do dia 18/04/2016, página 1409/1423. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC   fica   a   parte   autora/exequente 
 intimada,   na   pessoa   de   seu   advogado(a),   a   manifestar-se   em   5   dias,   a   contar   da   publicação   deste   ato   na 
 imprensa   oficial,   sobre   a   certidão   NEGATIVA   do   oficial   de   justiça   oriunda   da   carta   precatória   disponibilizada 
 nos autos, sob pena de arquivamento." 

           Campinas, 15 de abril de 2016. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS/SP 
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SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO 

LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o que 

segue. 
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Tendo em vista que as várias tentativas de localizar o 

paradeiro do réu restaram completamente infrutíferas, necessária se faz a 

busca do endereço do réu junto às Empresas de telefonia (Vivo, Tim, Claro, 

Oi e Nextel). 

 

Diante o exposto, requer se digne Vossa Excelência em 

determinar a expedição de ofício para as empresas supracitadas. 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 19 de abril de 2016. 

 

 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI 

OAB/SP 56.849 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 28 de abril de 2016, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto Eu,________, Milene Roccato 
Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

            Autos n. 2013/000632.

 Vistos.

                      Defiro o pedido formulado pela parte autora às fls. 214/215, expedindo-se ofícios, 
após a confecção deverá o autor providenciar o protocolo dos mesmos e comprovando-se nos 
autos.

Intime-se.

Campinas, 28 de abril de 2016.     

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Milene Roccato 
Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

12
9B

21
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 D
E

 P
R

E
T

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

8/
04

/2
01

6 
às

 1
7:

34
 .

fls. 216



 Foro de Campinas  Emitido em: 02/05/2016 09:58 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0246/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1547/1566   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/05/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Vistos.   Defiro   o   pedido   formulado   pela   parte   autora   às   fls.   214/215, 
 expedindo-se   ofícios,   após   a   confecção   deverá   o   autor   providenciar   o   protocolo   dos   mesmos   e 
 comprovando-se nos autos.Intime-se." 

           Campinas, 2 de maio de 2016. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ofício disponível para impressão a partir de 12/05/2016. 

Nada Mais. Campinas, 10 de maio de 2016. Eu, ___, LUANA 
DA SILVA ALMEIDA, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, LUANA DA SILVA ALMEIDA, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 12/05/2016 09:48 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0273/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1526/1537   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/05/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor do ato: "Ofício disponível para impressão a partir de 12/05/2016." 

           Campinas, 12 de maio de 2016. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS

1ª VARA CÍVEL

Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Campinas, 10 de maio de 2016.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para informar a este Juízo o 

ENDEREÇO, constante em seus cadastros, de:

NOME: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CPF: 054.782.248-04

RG: W350591

Atenciosamente,

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

À
VIVO S.A.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS

1ª VARA CÍVEL

Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Campinas, 10 de maio de 2016.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para informar a este Juízo o 

ENDEREÇO, constante em seus cadastros, de:

NOME: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CPF: 054.782.248-04

RG: W350591

Atenciosamente,

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

À
TIM S.A.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS

1ª VARA CÍVEL

Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Campinas, 10 de maio de 2016.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para informar a este Juízo o 

ENDEREÇO, constante em seus cadastros, de:

NOME: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CPF: 054.782.248-04

RG: W350591

Atenciosamente,

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

À
CLARO S.A.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS

1ª VARA CÍVEL

Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Campinas, 10 de maio de 2016.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para informar a este Juízo o 

ENDEREÇO, constante em seus cadastros, de:

NOME: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CPF: 054.782.248-04

RG: W350591

Atenciosamente,

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

À
OI S.A.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS

1ª VARA CÍVEL

Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

OFÍCIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA)

Campinas, 10 de maio de 2016.

Prezado(a) Senhor(a),

Pelo presente, solicito a Vossa Senhoria providências para informar a este Juízo o 

ENDEREÇO, constante em seus cadastros, de:

NOME: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CPF: 054.782.248-04

RG: W350591

Atenciosamente,

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

À
NEXTEL
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 4002183-68.2013.8.26.0114 
 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO 

LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, requerer a juntada dos comprovantes de aviso de 

recebimento do ofício de fl. 224, pelas empresas de telefonia. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 06 de junho de 2016. 

 

SERGIO LUIS MAGRI  

OAB/SP 56.849      
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o exequente sobre os ofícios recebidos e juntados a 
partir das fls. 225.
Nada Mais. Campinas, 02 de setembro de 2016. Eu, ___, Laisa 
Aparecida De Melo, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Laisa Aparecida De Melo, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 06/09/2016 09:05 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0531/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1544/1560   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/09/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o exequente sobre os ofícios recebidos e juntados a partir das fls. 225." 

           Campinas, 6 de setembro de 2016. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo N°. 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 
autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face ALEJANDRO LUIS 
LESCHOT FREDERICK vem respeitosamente, à presença de Vossa 
Excelência, requerer nova citação da Requerida no endereço abaixo: 

 
Rua Ilha Bela, 421 – Condomínio Marambaia – Vinhedo - CEP: 13.280-

000 – Campinas/SP. 
 

Requer, para tanto, a juntada do comprovante de 

pagamento da guia referente à citação postal. 
 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
Campinas, 06 de setembro de 2016. 

 
 
 

HELENA CRISTINA LODIS RABELO 
               OAB/SP 273.552     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

2013/000632

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Carta citatória a ser expedida pelo cartório.

Nada Mais. Campinas, 09 de setembro de 2016. Eu, João Paulo 
Leite Tozzi, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 - Campinas-SP 
- CEP 13088-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

A(o)
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK
Rua Ilha Bela, 421 - Condomínio Marambaia
13280-000 - Vinhedo-SP

Pela presente comunicamos a Vossa Senhoria que perante este Juízo e Cartório em 
epígrafe, processa-se uma ação de Execução de Título Extrajudicial, e que fica 
CITADO(A) de todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue anexa, para no prazo 
de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 4.526,12, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte 
exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme 
pedido inicial, nos termos da r. decisão que segue: 

Vistos. Observo a existência dos requisitos específicos que autorizam a 
execução forçada. Determino a expedição do mandado de citação para possibilitar o 
cumprimento voluntário da obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora. 
Arbitro os honorários de advogado em 10% sobre o valor em execução (CPC, art. 20, § 
3.º), com a advertência de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de 
integral pagamento no prazo supramencionado (CPC, art. 652-A, par. ún.), assegurada a 
possibilidade de alteração, secundum eventum litis, no julgamento dos eventuais embargos 
à execução. Advirto que eventual insucesso na concreta tentativa de localização do 
devedor deverá ser certificado (CPC, art.652, § 5.º), para que, havendo patrimônio, seja 
efetuado o arresto ex officio, na forma do artigo 653 do Código de Processo Civil. O edital 
deve conter a advertência do prazo de 3 dias para pagamento e de 15 dias para oferta de 
embargos à execução. Não efetuado o pagamento pelo devedor citado, o oficial de justiça 
procederá, de imediato, à penhora de bens e avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de 
tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. Caso não encontre bens, ou 
estes sejam insuficientes para a garantia da execução, o oficial intimará o executado para, 
no prazo de 5 (cinco) dias, indicar quais são e onde se encontram os bens passíveis de 
penhora, observados os requisitos do parágrafo único, do artigo 668, do Código de 
Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada do devedor enseja aplicação de 
multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução (CPC, art. 600, IV). É defeso 
ao oficial devolver o mandado com a mera alegação do devedor acerca de eventual 
composição amigável. O executado poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) dias, 
contado da data da juntada aos autos, do mandado de citação, com oposição de embargos 
mediante distribuição por dependência (CPC, art. 738). No caso de embargos 
manifestamente protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao pagamento de multa de até 20% 
sobre o valor em execução (CPC, art. 740, par. ún.). O reconhecimento do crédito do 
exeqüente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de 
advogado), no prazo para oferta de embargos, permitirá ao executado requerer seja 
admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas 
de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 745-A).Intime-se
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PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos 
autos.

ADVERTÊNCIAS: 1- Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima 
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do CPC). 
2- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o 
depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de 
honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do 
CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do 
CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do 
CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 
6º, do CPC). 3- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, 
dos documentos e da decisão que determina a citação (art. 225, II e V, do CPC) poderá 
ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no 
endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal n°º 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha anexa. Petições, procurações, contestações etc., 
devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Danilo Camargo da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. Campinas, 14 de setembro de 
2016.
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CE
COMPROVAÇÃO DE ENTREGA
 REMESSA LOCAL

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

                               TRIBUNAL
                                      DE
                                 JUSTIÇA

DESTINATÁRIO
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK
Rua Ilha Bela, 421
13280-000 - Vinhedo-SP

CARIMBO
 UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE
Foro de Campinas - Cartório da 1ª Vara Cível
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300
13088-901       Campinas-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________         _____:_____h

 2º ____/____/________         _____:_____h

 3º ____/____/________         _____:_____h

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                        (4) Desconhecido      (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente     (5) Recusado            (8) Falecido
 (3) Não existe o número       (6) Não procurado   (9) Outros:________________

RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

ATENÇÃO:
Após 3(três) tentativas de entrega, devolver o 
objeto.

   (   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em ____/____/_______.

 Uso exclusivo do Cliente: PROCESSO Nº 4002183-68.2013.8.26.0114
ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR _____/_____/__________

AR   AVISO DE RECEBIMENTO
 

AGÊNCIA e
DATA DE POSTAGEM

Reservado espaço à 
menção MP

    MP
DESTINATÁRIO
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK
Rua Ilha Bela, 421
13280-000 - Vinhedo-SP

CARIMBO
UNIDADE DE ENTREGA

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
Foro de Campinas - Cartório da 1ª Vara Cível
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300
13088-901       Campinas-SP

TENTATIVAS DE ENTREGA

 1º ____/____/________        _____:_____h

 2º ____/____/________        _____:_____h

 3º ____/____/________        _____:_____h

ATENÇÃO:

Após 3 (três) tentativas de entrega, 
devolver o objeto.

 Uso exclusivo do Cliente: PROC. Nº 4002183-68.2013.8.26.0114 RUBRICA E MATRÍCULA 
DO CARTEIRO

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO

 (1) Mudou-se                           (4) Desconhecido       (7) Ausente
 (2) Endereço insuficiente       (5) Recusado              (8) Falecido
 (3) Não existe o número         (6) Não procurado      (9) Outros: 
_______________

(   ) Informação prestada pelo porteiro ou síndico.    (   ) Reintegrado ao Serviço Postal em 
____/____/_______.

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DA ENTREGA
_____/_____/__________

NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR Nº DO DOCUMENTO 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 - 2013/000632

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Ato Ordinatório

Autos n. 2013/000632. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC fica a parte 

AUTORA/EXEQUENTE intimada, na pessoa de seu 

advogado(a), a manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, a 

contar da publicação deste ato na imprensa oficial, sobre o aviso 

de recebimento NEGATIVO juntado aos autos, sob pena de 

extinção, na forma do art. 267, § 1º, do Código de Processo 

Civil.  Nada mais. Campinas, 30 de setembro de 2016. Eu, Luiz 

Casado Filho, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação n. _________ em 30 de setembro de 2016. Eu, Luiz 

Casado Filho, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Exequente: manifestar sobre o A.R. devolvido  negativo de fls. 
246/247 e promover o andamento do feito, sob pena de extinção 
nos termos do artigo 485, § 1º do NCPC.
Nada Mais. Campinas, 29 de novembro de 2016. Eu, ___, Karin 
Cristina Levin, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Karin Cristina Levin, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 02/12/2016 09:36 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0701/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1747/1754   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/12/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Exequente:   manifestar   sobre   o   A.R.   devolvido   negativo   de   fls.   246/247   e   promover   o 
 andamento do feito, sob pena de extinção nos termos do artigo 485, § 1º do NCPC." 

           Campinas, 2 de dezembro de 2016. 

           João Paulo Leite Tozzi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 02/12/2016 09:36 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0701/2016,   foi   disponibilizado   na   página 
 1747/1754   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/12/2016.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC   fica   a   parte 
 AUTORA/EXEQUENTE   intimada,   na   pessoa   de   seu   advogado(a),   a   manifestar-se   no   prazo   de   05   (cinco)   dias, 
 a   contar   da   publicação   deste   ato   na   imprensa   oficial,   sobre   o   aviso   de   recebimento   NEGATIVO   juntado   aos 
 autos, sob pena de extinção, na forma do art. 267, § 1º, do Código de Processo Civil." 

           Campinas, 2 de dezembro de 2016. 

           João Paulo Leite Tozzi 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR, DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo N°. 4002183-68.2013.8.26.0114 
 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos autos da 
AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que move em face de 
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, vem, respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, requerer nova citação postal no endereço 
abaixo: 

 
AVENIDA ANTÔNIO CARLOS COUTO DE BARROS, 1800 – JARDIM 

CONCEIÇÃO (DISTRITO DE SOUSAS) – CAMPINAS/SP – CEP: 13105-000. 
 

Requer, para tanto, a juntada do comprovante de 
pagamento da guia referente à citação postal, devidamente quitada. 

 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
 
Campinas, 02 de dezembro de 2016. 

 
 
 

HELENA CRISTINA LODIS RABELO 
               OAB/SP 273.552     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

2013/000632

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Mandado a ser expedido pelo cartório.

Nada Mais. Campinas, 05 de dezembro de 2016. Eu, Fabiano 
Guardachone, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAMPINAS

FORO DE CAMPINAS

1ª VARA CÍVEL

Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 - Campinas-SP - CEP 13088-901

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Destinatário(a):
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK
Avenida Antonio Carlos Couto de Barros, 1800, Jardim Conceicao (sousas) 
Campinas-SP 
CEP 13105-000

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo 
da petição inicial e da decisão para, no prazo de 03 (três) dias úteis, pagar a dívida no valor de R$ R$ 4.526,12, que deverá ser 
atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) 
sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a) executado(a) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). 

ADVERTÊNCIAS: 1- No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por 
cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, poderá o(a) executado(a) valer-se do disposto no art. 916 e 
§§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do CPC). 2- O recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se efetivou.

PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias úteis, contados da juntada do AR aos autos, conforme r. decisão disponibilizada 
na internet.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a 
anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. Campinas, 12 de 
dezembro de 2016. Gisleine Dias Ferreira Cressoni, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Manifeste-se o autor/exequente 
sobre o AR negativo.
Nada Mais. Campinas, 11 de janeiro de 2017. Eu, ___, Francisco 
Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 30/01/2017 12:19 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0009/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1867-1886   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/01/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor/exequente sobre o AR negativo." 

           Campinas, 30 de janeiro de 2017. 

           Fabiano Guardachone 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS/SP. 

 

 

 

 

 

Processo nº.  4002183-68.2013.8.26.0114 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos autos da 

AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL que move em face de 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., expor e 

requerer o que segue. 

 

Tendo em vista que o mandado de citação restou 

negativo, requer se digne Vossa Excelência em determinar a realização de 

pesquisa via sistema SERASAJUD, a fim de verificar qual(is) endereço(s) do 

Requerido se encontram cadastrados no sistema SERASA. 

 

Requer, portanto, a juntada da taxa de pesquisa 

SERASAJUD, no valor de R$ 12,20, devidamente quitada. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 30 de janeiro de 2017.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 

 

 

HELENA CRISTINA LODIS RABELO 

                OAB/SP 273.552 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 15 de fevereiro de 2017, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto Eu, Deny Cristian Trakal, 
Escrivão Judicial I, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

            Autos n. 2013/000632.

 Vistos.

1-Defiro o pedido formulado pela exequente às fls. 259 (pesquisa de endereço 
SerasaJud), ressaltando-se que já houve a comprovação do pagamento da taxa correspondente a R$ 
12,20 (para cada CPF/CNPJ a ser pesquisado), conforme dispõe a Lei Estadual n. 14.838/12 
(Código 434-1).

            2-Manifeste-se a exequente sobre a resposta liberada nos autos.

Intime-se.

Campinas, 15 de fevereiro de 2017.     

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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                                                                                      APJUR  30393/2017           Pág.: 1 

São Paulo, 15 de fevereiro de 2017                      APJUR  30393/2017 

 

 

 

 

Ref.: Ofício n º 100380/2017 

      Processo nº 40021836820138260114 -   

 

 

 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a).  Juiz(a), 

 

 

 

SERASA S/A, sediada na Alameda dos Quinimuras, nº 187, na cidade de São 

Paulo, vem, respeitosamente, informar que tomamos conhecimento de Vossa 

r. solicitação, através do Ofício acima mencionado e esclarecemos que o 

endereço que consta em nosso banco de dados para o NOME e CPF abaixo 

mencionado, poderá estar desatualizado: 

  

Alejandro Luis Leschot Frederick - CPF 054.782.248-04 

 

ENDER AV JOSE ALVARO DELMONDE 53                    BAIRRO PRQ BRASIL 500       

CIDADE( PLA  ) PAULINIA                  UF SP  CEP 13141 010 

 

Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima 

e distinta consideração. 

 

 

 

SERASA S.A. 

Célula de Mandados e Requerimentos 

 

 

1ª VARA CIVEL DA COMARCA DE 

CAMPINAS - SP 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 21/02/2017 09:16 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0103/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1743-1776   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/02/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Vistos.1-Defiro   o   pedido   formulado   pela   exequente   às   fls.   259 
 (pesquisa   de   endereço   SerasaJud),   ressaltando-se   que   já   houve   a   comprovação   do   pagamento   da   taxa 
 correspondente   a   R$   12,20   (para   cada   CPF/CNPJ   a   ser   pesquisado),   conforme   dispõe   a   Lei   Estadual   n. 
 14.838/12 (Código 434-1). 2-Manifeste-se a exequente sobre a resposta liberada nos autos.Intime-se." 

           Campinas, 21 de fevereiro de 2017. 

           Ernestina Hisatugo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 4002183-68.2013.8.26.0114 
 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO 

LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, manifestar-se acerca da resposta do ofício SERASA. 
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Tendo em vista que a resposta da pesquisa realizada perante 

o SERASA forneceu o mesmo endereço contido na exordial, requer se digne 

Vossa Excelência em determinar a citação no endereço constante às fls. 

233/235, fornecido pela empresa VIVO, por mandado executivo, nos 
termos do artigo 255, do CPC, tendo em vista que a comarca de 
VALINHOS é comarca contígua: 

 
Avenida Independência, nº 1.935, Vila Pagano, Valinhos/SP, CEP: 

13277-000. 
 

Requer, para tanto, a juntada do comprovante de 

pagamento da diligência do Sr. Oficial de Justiça. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 21 de fevereiro de 2017. 

 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI       

OAB/SP 56.849      
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 - 2013/000632

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Ato Ordinatório

Autos n. 2013/000632. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, fica a parte 

AUTORA/EXEQUENTE intimada, na pessoa de seu 

advogado(a), a comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da publicação deste ato na imprensa oficial, o recolhimento da 

complementação das diligências do Oficial de Justiça, sob pena 

de extinção, na forma do art. 485, § 1º, do Código de Processo 

Civil, conforme as instruções sinalizadas no link: valor da 

diligência. Nada mais. Campinas, 08 de março de 2017. 

Eu,Luciana Manfio Correa, Oficial Maior. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação n. _________ em 08 de março de 2017. Eu, Luciana 

Manfio Correa, Oficial Maior.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 13/03/2017 10:04 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0135/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1471/1492   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/03/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   fica   a   parte 
 AUTORA/EXEQUENTE   intimada,   na   pessoa   de   seu   advogado(a),   a   comprovar,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   a 
 contar   da   publicação   deste   ato   na   imprensa   oficial,   o   recolhimento   da   complementação   das   diligências   do 
 Oficial   de   Justiça,   sob   pena   de   extinção,   na   forma   do   art.   485,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   conforme   as 
 instruções sinalizadas no link: valor da diligência. Nada mais. Campinas, 08 de março de 2017" 

           Campinas, 13 de março de 2017. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS/SP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 4002183-68.2013.8.26.0114 
 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO 
LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de 
Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., requerer a juntada da 
guia de complementação referente a condução do Oficial de Justiça. 

 
 
Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Campinas, 13 de março de 2017 

 
 
 

HELENA CRISTINA LODIS RABELO 
OAB/SP 273 552 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Cartório expedir mandado*

Nada Mais. Campinas, 16 de março de 2017. Eu, ___, Ernestina 
Hisatugo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Valor da Causa: R$ 4.526,12

Nº do Mandado: 114.2017/028568-5

Mandado expedido em relação a: 
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK 

Finalidade:  CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO e INTIMAÇÃO DOS BENS 
PENHORADOS. 
 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Avenida Independencia, 1935, Jardim Santo Antonio - CEP 13277-000, Valinhos-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº  204512 e 202273                        - R$ 12,60 e R$75,21

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Renato Siqueira De Pretto

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada. 

Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 

Campinas, 23 de março de 2017. Deny Cristian Trakal, Escrivão Judicial I.

*11420170285685*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Deise Vieira de Souza (24584)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
114.2017/028568-5  dirigi-me a Avenida Independência, 1935, Jardim 
Santo Antonio, Valinhos, no dia 15/04/17 e la estando, deixei de CITAR 
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, em razão de não encontra-lo. 
No local esta instalado o posto de gasolina BR, de propriedade do Sr. Carlos 
Eduardo Rattis, à cerca de 03 (três) anos. Diante do exposto, estando 
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK em local incerto e não sabido 
para o endereço diligenciado, devolvo o presente para o que de direito. Nada 
mais.

O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, 15 de abril de 2017.

Número de Cotas: 01
R$75,21 guia 202273
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Manifeste-se o autor/exequente 
sobre a certidão negativa do oficial de justiça.
Nada Mais. Campinas, 20 de abril de 2017. Eu, ___, Francisco 
Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 25/04/2017 09:21 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0222/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1740/1764   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/04/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o autor/exequente sobre a certidão negativa do oficial de justiça." 

           Campinas, 25 de abril de 2017. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

24
96

6C
D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 L
E

IT
E

 D
E

 L
U

C
E

N
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

5/
04

/2
01

7 
às

 0
9:

21
 .

fls. 275



 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face ALEJANDRO 

LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o que 

segue. 
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Conforme mandado de citação e penhora negativo, haja 

vista que o Sr. Oficial de Justiça não encontrou o executado em endereço 

anteriormente indicado, requer se digne Vossa Excelência em determinar seja 

efetuada uma nova citação, via Oficial de Justiça no endereço que segue. 

 

Rua: Ilha bela, 421 – Condomínio Marambaia – Vinhedo – CEP 13280 000 – 

Vinhedo/SP 

 

Requer, para tanto, a juntada do comprovante de 

pagamento da taxa de Oficial de Justiça. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 25 de abril de 2017 

 

 

HELENA CRISTINA LODIS RABELO 

OAB 273.552       
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

2013/000632

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Mandado a ser expedido pelo cartório.

Nada Mais. Campinas, 02 de maio de 2017. Eu, Juliana Arlinda 
Monzillo Costa Mahon, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Exequente: carta precatória disponível para impressão, devendo 
instruí-la, bem como comprovar sua distribuição.
Nada Mais. Campinas, 08 de maio de 2017. Eu, ___, Fernanda 
Rezende Neves, Chefe de Seção Judiciário. 

CERTIDÃO - Remessa ao DJE

Certifico e dou fé que remeti ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
ato(s) ordinatório(s) acima em ________/________/_________. 
Eu, ___, Fernanda Rezende Neves, Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Prazo para Cumprimento: * dias

Valor da Causa: R$ 4.526,12

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE CAMPINAS DA 
DE CAMPINAS-SP
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE VINHEDO-SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Renato Siqueira De Pretto, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), ALEJANDRO LUIS LESCHOT 
FREDERICK, Ilha Bela, 421, Condomínio Marambaia - CEP 13280-000, Vinhedo-SP, CPF 
054.782.248-04, RG W350591, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de 
R$ R$ 4.526,12, atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios 
da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, 
conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima 
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de 
Processo Civil).  
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 
3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
do Código de Processo Civil).
4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor:"Vistos. Observo a existência dos requisitos específicos que autorizam a execução forçada. 
Determino a expedição do mandado de citação para possibilitar o cumprimento voluntário da 
obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora. Arbitro os honorários de advogado em 
10% sobre o valor em execução (CPC, art. 20, § 3.º), com a advertência de que esta verba será 
reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado (CPC, art. 652-
A, par. ún.), assegurada a possibilidade de alteração, secundum eventum litis, no julgamento dos 
eventuais embargos à execução. Advirto que eventual insucesso na concreta tentativa de 
localização do devedor deverá ser certificado (CPC, art.652, § 5.º), para que, havendo patrimônio, 
seja efetuado o arresto ex officio, na forma do artigo 653 do Código de Processo Civil. O edital 
deve conter a advertência do prazo de 3 dias para pagamento e de 15 dias para oferta de embargos 
à execução. Não efetuado o pagamento pelo devedor citado, o oficial de justiça procederá, de 
imediato, à penhora de bens e avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na 
mesma oportunidade, o executado. Caso não encontre bens, ou estes sejam insuficientes para a 
garantia da execução, o oficial intimará o executado para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar quais 
são e onde se encontram os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do parágrafo 
único, do artigo 668, do Código de Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada do 
devedor enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução (CPC, 
art. 600, IV). É defeso ao oficial devolver o mandado com a mera alegação do devedor acerca de 
eventual composição amigável. O executado poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze) 
dias, contado da data da juntada aos autos, do mandado de citação, com oposição de embargos 
mediante distribuição por dependência (CPC, art. 738). No caso de embargos manifestamente 
protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao pagamento de multa de até 20% sobre o valor em 
execução (CPC, art. 740, par. ún.). O reconhecimento do crédito do exeqüente e o depósito de 
30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de 
embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em 
até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao 
mês (CPC, art. 745-A). Intime-se. "

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): ALEJANDRO LUIS LESCHOT 
FREDERICK, Ilha Bela, 421, Condomínio Marambaia - CEP 13280-000, Vinhedo-SP, CPF 
054.782.248-04, RG W350591 

PROCURADOR(ES):
Dr(a). Helena Cristina Lodis Rabelo, Wladimir Correia de Mello, André Eduardo Marcelino e 
Gilberto Jacobucci Junior, OAB nº 273552/SP, 111594/SP, 191103/SP e 135763/SP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Campinas, 08 de 
maio de 2017. Deny Cristian Trakal, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0255/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1693/1712   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Exequente:   carta   precatória   disponível   para   impressão,   devendo   instruí-la,   bem   como 
 comprovar sua distribuição." 

           Campinas, 10 de maio de 2017. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS/SP 
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SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO 

LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., expor e requerer o que 

segue. 
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Tendo em vista que a citação deverá ocorrer na Comarca 

de Vinhedo, sendo esta Comarca contigua à de Campinas, reitera a 

Exequente a petição de fls. 276/278, requerendo a citação nos termos do 

artigo 255 do CPC  

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 11 de maio de 2017 

 

 

 

HELENA CRISTINA LODIS RABELO 

OAB/SP 273 552 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

                         C O N C L U S Ã O 
Aos 23 de maio de 2017, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO. Eu, Luciana Manfio Correa, Oficial 
Maior, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Autos n. 2013/000632.

Vistos.

Fls. 285/286: vez que a Comarca de Vinhedo não se encontra da relação das 
comarcas agrupadas constantes na Resolução 583/2016 do Tribunal de Justiça, comprove a 
exequente a distribuição da carta precatória copiada a fls. 281/283, no prazo de 10(dez) dias. 

Na inércia, intime-se pessoalmente a parte autora, nos moldes do art. 485, § 1º, do 
Código de Processo Civil, para que, em 05 (cinco) dias, promova o andamento do feito, sob pena 
de extinção, ressaltando-se que serão consideradas válidas as comunicações e intimações dirigidas 
aos endereços residencial ou profissional declinado nos autos, conforme dispõe o art. 274, 
parágrafo único, do mesmo codex.

Int.
Campinas, 23 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Luciana Manfio 
Correa, Oficial Maior.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0295/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1701/1724   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.Vistos.Fls.   285/286:   vez   que   a   Comarca   de   Vinhedo   não   se 
 encontra   da   relação   das   comarcas   agrupadas   constantes   na   Resolução   583/2016   do   Tribunal   de   Justiça, 
 comprove   a   exequente   a   distribuição   da   carta   precatória   copiada   a   fls.   281/283,   no   prazo   de   10(dez)   dias.   Na 
 inércia,   intime-se   pessoalmente   a   parte   autora,   nos   moldes   do   art.   485,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 para   que,   em   05   (cinco)   dias,   promova   o   andamento   do   feito,   sob   pena   de   extinção,   ressaltando-se   que   serão 
 consideradas   válidas   as   comunicações   e   intimações   dirigidas   aos   endereços   residencial   ou   profissional 
 declinado nos autos, conforme dispõe o art. 274, parágrafo único, do mesmo codex.Int." 

           Campinas, 26 de maio de 2017. 

           Francisco Leite de Lucena 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS-SP 
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SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO 

LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., requerer a juntada do 

comprovante da distribuição da carta precatória, realizada perante a comarca 

de Vinhedo/SP.  

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 09 de junho de 2017. 

 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI 

OAB/SP 56.849 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail:
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços
Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E

SANEAMENTO S/A
Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK
Prazo para Cumprimento: * dias
Valor da Causa: R$ 4.526,12

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DE CAMPINAS DA
DE CAMPINAS-SP
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE VINHEDO-SP

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Renato Siqueira De Pretto, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), ALEJANDRO LUIS LESCHOT
FREDERICK, Ilha Bela, 421, Condomínio Marambaia - CEP 13280-000, Vinhedo-SP, CPF
054.782.248-04, RG W350591, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de
R$ R$ 4.526,12, atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios
da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito,
conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima
assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de
Processo Civil).
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando
pormenorizadamente o ocorrido.
3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado,
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil).
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º,
do Código de Processo Civil).
4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá,
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/e
sa

j, 
in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

25
96

27
7.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

05
/2

01
7 

às
 1

8:
44

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 D

E
N

Y
 C

R
IS

TI
A

N
 T

R
A

K
A

L 
e 

R
E

N
A

TO
 S

IQ
U

E
IR

A
 D

E
 P

R
E

TT
O

.

fls. 281

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
73

-7
4.

20
17

.8
.2

6.
06

59
 e

 c
ód

ig
o 

1B
10

0B
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

E
R

G
IO

 L
U

IS
 M

A
G

R
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
06

/2
01

7 
às

 1
1:

40
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
10

01
47

37
42

01
78

26
06

59
.

fls. 1

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

2A
C

B
9F

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

F
A

E
L 

M
A

R
Q

U
E

S
 M

IO
R

IM
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

07
/2

01
7 

às
 1

1:
25

 .

fls. 292



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail:
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte
teor:"Vistos. Observo a existência dos requisitos específicos que autorizam a execução forçada.
Determino a expedição do mandado de citação para possibilitar o cumprimento voluntário da
obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora. Arbitro os honorários de advogado em
10% sobre o valor em execução (CPC, art. 20, § 3.º), com a advertência de que esta verba será
reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado (CPC, art. 652-
A, par. ún.), assegurada a possibilidade de alteração, secundum eventum litis, no julgamento dos
eventuais embargos à execução. Advirto que eventual insucesso na concreta tentativa de
localização do devedor deverá ser certificado (CPC, art.652, § 5.º), para que, havendo patrimônio,
seja efetuado o arresto ex officio, na forma do artigo 653 do Código de Processo Civil. O edital
deve conter a advertência do prazo de 3 dias para pagamento e de 15 dias para oferta de embargos
à execução. Não efetuado o pagamento pelo devedor citado, o oficial de justiça procederá, de
imediato, à penhora de bens e avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de tais atos intimando, na
mesma oportunidade, o executado. Caso não encontre bens, ou estes sejam insuficientes para a
garantia da execução, o oficial intimará o executado para, no prazo de 5 (cinco) dias, indicar quais
são e onde se encontram os bens passíveis de penhora, observados os requisitos do parágrafo
único, do artigo 668, do Código de Processo Civil. Ressalto que a inatividade injustificada do
devedor enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor em execução (CPC,
art. 600, IV). É defeso ao oficial devolver o mandado com a mera alegação do devedor acerca de
eventual composição amigável. O executado poderá apresentar defesa no prazo de 15 (quinze)
dias, contado da data da juntada aos autos, do mandado de citação, com oposição de embargos
mediante distribuição por dependência (CPC, art. 738). No caso de embargos manifestamente
protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao pagamento de multa de até 20% sobre o valor em
execução (CPC, art. 740, par. ún.). O reconhecimento do crédito do exeqüente e o depósito de
30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de
embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em
até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês (CPC, art. 745-A). Intime-se. "

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa.
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): ALEJANDRO LUIS LESCHOT
FREDERICK, Ilha Bela, 421, Condomínio Marambaia - CEP 13280-000, Vinhedo-SP, CPF
054.782.248-04, RG W350591

PROCURADOR(ES):
Dr(a). Helena Cristina Lodis Rabelo, Wladimir Correia de Mello, André Eduardo Marcelino e
Gilberto Jacobucci Junior, OAB nº 273552/SP, 111594/SP, 191103/SP e 135763/SP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail:
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Campinas, 08 de
maio de 2017. Deny Cristian Trakal, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o,
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador,
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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1

VICTOR MATEUS DO AMARAL MARTINS CUNHA

De: VICTOR MATEUS DO AMARAL MARTINS CUNHA

Enviado em: sexta-feira, 9 de junho de 2017 16:31

Para: CAMPINAS - 1 OFICIO CIVEL

Assunto: Solicitação de senha -  Processo n. 4002183-68.2013.8.26.0114 (vosso)

Prezados, boa tarde. 

  

A fim de dar cumprimento à Carta Precatória sob n. 1001473-74.2017.8.26.0659 (nosso), solicito, por gentileza, que 

nos enviem  senha de acesso referente ao Processo de origem sob n. 4002183-68.2013.8.26.0114 (vosso).   

 

Eventuais respostas deverão ser encaminhadas para o email institucional: vinhedo3@tjsp.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

VÍCTOR MATEUS DO AMARAL MARTINS CUNHA 

Escrevente Técnico Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3ª Vara Judicial de Vinhedo - São Paulo 

Estrada da Boiada, 530 - Jardim Brasil - Vinhedo/SP - CEP: 13280-000 

Tel: (19) 3876-4472 

E-mail: victorcunha@tjsp.jus.br 
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1

VICTOR MATEUS DO AMARAL MARTINS CUNHA

De: CAMPINAS - 1 OFICIO CIVEL

Enviado em: sexta-feira, 9 de junho de 2017 17:03

Para: VICTOR MATEUS DO AMARAL MARTINS CUNHA

Assunto: RES: Solicitação de senha -  Processo n. 4002183-68.2013.8.26.0114 (vosso)

Anexos: Senha do Processo [4002183-68.2013.8.26.pdf

Prioridade: Alta

Prezado senhor: 

Boa tarde. 

Segue anexa a senha solicitada. 

Atenciosamente, 

DENY CRISTIAN TRAKAL  
Escrivão Judicial I e Coordenador Geral do Núcleo Regional da EJUS em Campinas – 4ª RAJ

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1º Ofício Cível da Comarca de Campinas 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo, nº 300, sala 40, bloco C, Jardim Santana, Campinas/SP, CEP: 13088-901 

Tel.: (19) 3756-3650  

E-mail: dtrakal@tjsp.jus.br 

�  Antes de imprimir pense em seu compromisso com o Meio Ambiente 

 

AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário 
dar a ela tratamento adequado. Sem a devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, 
em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJSP), são 
proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia 
da mensagem são proibidas. Favor notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser 
monitorada pelo TJSP. 

 

 

 

 

 

 

De: VICTOR MATEUS DO AMARAL MARTINS CUNHA  
Enviada em: sexta-feira, 9 de junho de 2017 16:31 
Para: CAMPINAS - 1 OFICIO CIVEL 
Assunto: Solicitação de senha - Processo n. 4002183-68.2013.8.26.0114 (vosso) 

 

Prezados, boa tarde. 

  

A fim de dar cumprimento à Carta Precatória sob n. 1001473-74.2017.8.26.0659 (nosso), solicito, por gentileza, que 

nos enviem  senha de acesso referente ao Processo de origem sob n. 4002183-68.2013.8.26.0114 (vosso).   

 

Eventuais respostas deverão ser encaminhadas para o email institucional: vinhedo3@tjsp.jus.br. 

 

Atenciosamente, 
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2

VÍCTOR MATEUS DO AMARAL MARTINS CUNHA 

Escrevente Técnico Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3ª Vara Judicial de Vinhedo - São Paulo 

Estrada da Boiada, 530 - Jardim Brasil - Vinhedo/SP - CEP: 13280-000 

Tel: (19) 3876-4472 

E-mail: victorcunha@tjsp.jus.br 

 

 

 

 
AVISO - O remetente desta mensagem é responsável por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. Sem a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJSP), são proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualmente aquele que deste tomar conhecimento não for o destinatário, saiba que a divulgação ou cópia da mensagem são proibidas. Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

OFÍCIO - SENHA DE ACESSO DA PARTE

Os dados do processo abaixo identificado podem ser consultados na Internet, no 
site do Tribunal de Justiça de São Paulo (http://www.tjsp.jus.br), clicando em "Processo 
Digital, e-SAJ, Consultas processuais e, por fim, Consulta de processos do 1º grau.

Processo Digital: 4002183-68.2013.8.26.0114
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços
Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO S/A
Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Senha: zqcj30

Para consultar os dados informe a senha ao ser solicitada no site. Ressaltamos 
que a senha é de uso pessoal e intransferível, permitindo acesso total à tramitação processual.

Campinas, 09 de junho de 2017
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VINHEDO
FORO DE VINHEDO
3ª VARA JUDICIAL
Estrada da Boiada, Nº 530, ., Jardim Brasil - CEP 13280-000, Fone: 
(19)3876-4472, Vinhedo-SP - E-mail: vinhedo3@tjsp.jus.br

Processo nº 1001473-74.2017.8.26.0659 - p. 1

DECISÃO-MANDADO

Processo nº: 1001473-74.2017.8.26.0659 

Classe - Assunto Carta Precatória Cível - Citação

Autor: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A 
- SETEC - CAMPINAS

Réu: Alejandro Luis Leschot Frederick

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Evaristo Souza da Silva

Vistos.

Cumpra-se na forma estabelecida na carta precatória e sob as penas da lei, 
expedindo-se o necessário. 

Servirá a presente, por cópia digitada, como mandado.
Intime-se.

Vinhedo, 12 de junho de 2017.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VINHEDO
FORO DE VINHEDO
3ª VARA JUDICIAL
ESTRADA DA BOIADA, Nº 530, Vinhedo-SP - CEP 13280-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1001473-74.2017.8.26.0659 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Citação

Autor: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - 
SETEC - CAMPINAS

Réu: Alejandro Luis Leschot Frederick

Valor da Causa: R$ 4.526,12

Nº do Mandado: 659.2017/004157-0

Mandado expedido em relação a: 
Alejandro Luis Leschot Frederick 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Ilha Bela, 421, Condominio Marambaia - CEP 13280-000, Vinhedo-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 18279                         - R$ 75,21

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Evaristo Souza da Silva

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Vinhedo, 13 de junho de 2017. Luís Pedro Grano, Supervisor de Serviço.

*65920170041570*
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http://www.tjsp.jus.br/


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VINHEDO
FORO DE VINHEDO
3ª VARA JUDICIAL
Estrada da Boiada, Nº 530, ., Jardim Brasil - CEP 13280-000, Fone: 
(19)3876-4472, Vinhedo-SP - E-mail: vinhedo3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001473-74.2017.8.26.0659

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Citação

Autor: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - 
SETEC - CAMPINAS

Réu: Alejandro Luis Leschot Frederick

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Ronaldo Yuassa (21946)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
659.2017/004157-0  DIRIGI-ME, À RUA ILHA BELA 421, 
CONDOMÍNIO MARAMBAIA, VINHEDO/SP, NO DIA VINTE DE 
JUNHO DE 2017, ÀS 7 H E NÃO CITEI O SENHOR ALEJANDRO LUÍS 
LESCHOT FREDERICK, PORQUE, O SENHOR ALEXANDRE 
MORATORE, MORADOR ATUAL, DESDE, 2013, DISSE O 
REQUERIDO FOI O MORADOR ANTERIOR, POIS, ÀS VEZES, 
CHEGA CORRESPONDÊNCIAS, PELO CORREIO, PARA ELE, MAS, 
NÃO TEM O ENDEREÇO ATUAL, DELE.

O referido é verdade e dou fé. 

Vinhedo, 22 de junho de 2017.

Número de Cotas: 1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VINHEDO
FORO DE VINHEDO
3ª VARA JUDICIAL
Estrada da Boiada, Nº 530, ., Jardim Brasil - CEP 13280-000, Fone: 
(19)3876-4472, Vinhedo-SP - E-mail: vinhedo3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1001473-74.2017.8.26.0659

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Citação

Autor: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - 
SETEC - CAMPINAS

Réu: Alejandro Luis Leschot Frederick

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Ante a certidão negativa do oficial de justiça (fls. 157), 
manifeste-se a parte autora em termos de prosseguimento. No 
silêncio, a presente carta precatória será devolvida ao juízo de 
origem.

Nada Mais. Vinhedo, 26 de junho de 2017. Eu, ___, Victor 
Mateus Do Amaral Martins Cunha, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

14
73

-7
4.

20
17

.8
.2

6.
06

59
 e

 c
ód

ig
o 

1B
F

3E
15

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IC

T
O

R
 M

A
T

E
U

S
 D

O
 A

M
A

R
A

L 
M

A
R

T
IN

S
 C

U
N

H
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
06

/2
01

7 
às

 1
5:

52
 .

fls. 158

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

2A
C

B
9F

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
A

F
A

E
L 

M
A

R
Q

U
E

S
 M

IO
R

IM
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 1
9/

07
/2

01
7 

às
 1

1:
25

 .

fls. 302



 FORO DE VINHEDO  Emitido em: 29/06/2017 11:38 
 Certidão - Processo 1001473-74.2017.8.26.0659  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0335/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 3676/3680   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   29/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   a   certidão   negativa   do   oficial   de   justiça   (fls.   157),   manifeste-se   a   parte   autora   em 
 termos de prosseguimento. No silêncio, a presente carta precatória será devolvida ao juízo de origem." 

           Vinhedo, 29 de junho de 2017. 

           Deborah Cristina Alvarenga 
           Chefe de Seção Judiciário 
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1

VICTOR MATEUS DO AMARAL MARTINS CUNHA

De: VICTOR MATEUS DO AMARAL MARTINS CUNHA
Enviado em: segunda-feira, 17 de julho de 2017 10:32
Para: CAMPINAS - 1 OFICIO CIVEL
Assunto: DEVOLUÇÃO CARTA PRECATÓRIA - Proc. nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

(vosso)
Anexos: Senha do Processo [1001473-74.2017.8.26.0659].pdf

ControleControle: Destinatário Entrega

CAMPINAS - 1 OFICIO CIVEL Entregue: 17/07/2017 10:32

Prezados, boa tarde. 
 
Em cumprimento ao COMUNICADO CG Nº 2290/2016 (devolução de carta precatória ao juízo de origem após 
cumprimento), encaminho senha de acesso à Carta Precatória Digital nº 1001473-74.2017.8.26.0659 
(nosso), referente ao Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 (vosso), considerando que a parte foi 
intimada a se manifestar em termos de prosseguimento com relação à certidão negativa do oficial de justiça, 
quedando-se inerte. 
 

Eventuais respostas deverão ser encaminhadas para o email institucional: vinhedo3@tjsp.jus.br. 

 

Atenciosamente, 

 

VÍCTOR MATEUS DO AMARAL MARTINS CUNHA 
Escrevente Técnico Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3ª Vara Judicial de Vinhedo - São Paulo 

Estrada da Boiada, 530 - Jardim Brasil - Vinhedo/SP - CEP: 13280-000 

Tel: (19) 3876-4472 

E-mail: victorcunha@tjsp.jus.br 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 - 2013/000632

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Ato Ordinatório

Autos n. 2013/000632. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, fica a parte 

autora/exequente intimada, na pessoa de seu advogado(a), a 

manifestar-se no prazo legal, a contar da publicação deste ato na 

imprensa oficial, sobre a certidão NEGATIVA do oficial de 

justiça já disponibilizada nos autos e também no site do Tribunal 

de Justiça, sob pena de extinção, na forma do art. 485, § 1º, do 

Código de Processo Civil. Nada mais. Campinas, 19 de julho de 

2017. Eu, RAFAEL MARQUES MIORIM, Escrevente Técnico 

Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação n. _________ em 19 de julho de 2017. Eu, RAFAEL 

MARQUES MIORIM, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 21/07/2017 09:15 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0433/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1724-1744   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/07/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   fica   a   parte   autora/exequente 
 intimada,   na   pessoa   de   seu   advogado(a),   a   manifestar-se   no   prazo   legal,   a   contar   da   publicação   deste   ato   na 
 imprensa   oficial,   sobre   a   certidão   NEGATIVA   do   oficial   de   justiça   já   disponibilizada   nos   autos   e   também   no   site 
 do Tribunal de Justiça, sob pena de extinção, na forma do art. 485, § 1º, do Código de Processo Civil." 

           Campinas, 21 de julho de 2017. 

           Ernestina Hisatugo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP 

 

 

 

 

 

Processo nº. 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu procurador 
jurídico, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de 
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à 
presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., requerer a 
citação do Executado através de Oficial de Justiça no endereço abaixo: 

 
Rua Armando Alves de Oliveira, 262, Distrito Industrial  - Campinas/SP – 

CEP: 13054-703 
 

Requer, para tanto, a juntada do comprovante de 
pagamento da diligencia do Sr. Oficial de Justiça. 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 
 
Campinas, 21 de julho de 2017. 

 
 

SÉRGIO LUIS MAGRI 
OAB/SP 56.849 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

2013/000632

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Mandado a ser aditado pelo cartório.

Nada Mais. Campinas, 28 de julho de 2017. Eu, Luciana Manfio 
Correa, Oficial Maior. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Valor da Causa: R$ 4.526,12

Nº do Mandado: 114.2017/078093-7

Mandado expedido em relação a: 
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Armando Alves de Oliveira, 262, Distrito Industrial - CEP 13054-703, Campinas-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 213728                       - R$ 75,21

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Renato Siqueira De Pretto

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Campinas, 02 de agosto de 2017. Deny Cristian Trakal, Escrivão Judicial I.

*11420170780937*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Gustavo Henrique Martinez (23885)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
114.2017/078093-7  dirigi-me ao endereço Rua Armando Alves de Oliveira, 
Distrito Industrial, Campinas, e lá estando não localizei o imóvel de nº 262, 
como consta no mandado.  A sequencia encontrada foi o  a casa nº 250, um 
imóvel sem número, uma outra casa de nº 270. O imóvel sem número é um 
barracão em construção, sem moradores. No imóvel de nº 250,  a moradora 
Marilza disse desconhecer o requerido Alejandro Luis Leschot Frederick, 
afirmando que o proprietário da construção no imóvel sem numeração 
chama-se Paulo e que o mesmo não costuma ir ao local. No imóvel 270, A 
Sra. Émile também declarou desconhecer o requerido. Ante o exposto 
DEIXEI DE CITAR  Alejandro Luis Leschot Frederickem. Devolvo este em 
cartório par os fins de direito. O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, 14 de agosto de 2017.

Número de Cotas: 1 ( R$ 75,21)
GRD 213728
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 - 2013/000632

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Ato Ordinatório

Autos n. 2013/000632. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, fica a parte 

autora/exequente intimada, na pessoa de seu advogado(a), a 

manifestar-se no prazo legal, a contar da publicação deste ato na 

imprensa oficial, sobre a certidão NEGATIVA do oficial de 

justiça já disponibilizada nos autos e também no site do Tribunal 

de Justiça, sob pena de extinção, na forma do art. 485, § 1º, do 

Código de Processo Civil. Nada mais. Campinas, 28 de agosto 

de 2017. Eu, RAFAEL MARQUES MIORIM, Escrevente 

Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação n. _________ em 28 de agosto de 2017. Eu, RAFAEL 

MARQUES MIORIM, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 30/08/2017 09:08 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0535/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1943-1965   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/08/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   fica   a   parte   autora/exequente 
 intimada,   na   pessoa   de   seu   advogado(a),   a   manifestar-se   no   prazo   legal,   a   contar   da   publicação   deste   ato   na 
 imprensa   oficial,   sobre   a   certidão   NEGATIVA   do   oficial   de   justiça   já   disponibilizada   nos   autos   e   também   no   site 
 do Tribunal de Justiça, sob pena de extinção, na forma do art. 485, § 1º, do Código de Processo Civil." 

           Campinas, 30 de agosto de 2017. 

           Ernestina Hisatugo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR, DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 

E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu procurador 

jurídico, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fl. 313, requerer a 

intimação via Oficial de Justiça do executado, tendo em vista a penhora de 

veiculo determinada na r. decisão de fl. 155, no seguinte endereço: 

 

Rua Antônio Lapa, nº 110, Bairro: Cambuí, 

Campinas-SP, CEP: 13092-000. 

 

Requer, para tanto, a juntada da taxa de diligências do 

Sr. Oficial de Justiça, no valor de R$ 75,21, devidamente quitada.  
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Requer, finalmente, que todas as publicações 

vindouras sejam feitas, exclusivamente, em nome do Dr. Gilberto 

Jacobucci Junior, OAB/SP 135.763 e do Dr. Sérgio Luís Magri, OAB/SP 

56.849, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 31 de agosto de 2017. 

 

 

SÉRGIO LUÍS MAGRI 

OAB/SP 56.849 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:
mandado a ser aditado pelo cartório.

Nada Mais. Campinas, 12 de setembro de 2017. Eu, ___, 
Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO – TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 114.2017/093582-5

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, Chileno, RG W350591, CPF 
054.782.248-04, Rua Antonio Lapa, 110, Cambuí, CEP 13092-000, Campinas - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Campinas da Comarca de Campinas, 
Dr(a). Renato Siqueira De Pretto, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

1. CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s) indicado(a)(s) acima, para, no prazo de 03 (três) dias, 
pagar(em) a dívida no valor de R$ 4.526,12, que deverá ser atualizada até a data do efetivo 
pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) 
efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela 
metade (art. 827, § 1º, do Código de Processo Civil).
    
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido 
em penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das 
parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o 
vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código 
de Processo Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 
916, § 6º, do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei. 

5. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da juntada do mandado aos autos.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

6. PENHORA e AVALIAÇÃO dos bens "1) IMP/FIAT TIPO 1.6 IE, PLACA BZW-8990, 
UF:SP; 2) VW/BRASÍLIA, PLACA CEY-1737, UF: SP.", bem como a INTIMAÇÃO do 
executado acerca da penhora realizada e de sua nomeação como depositário, advertindo-o 
de que poderá oferecer impugnação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos da r. decisão a 
seguir:  "Autos n. 2013/000632. Vistos. Fls. 155: Defiro. Expeça-se mandado de penhora, 
avaliação e intimação, ficando o executado nomeado como depositário.". 

7. ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição 
inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal 
(art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse 
o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 
selecionada ou senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por 
peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Campinas, 13 de setembro de 2017. Deny Cristian 
Trakal, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 223944  - R$ 75,21
Advogado: Dr(a). Helena Cristina Lodis RabeloWladimir Correia de MelloAndré Eduardo 
Marcelino e Gilberto Jacobucci Junior
Endereço: AVENIDA DA SAUDADESANASA, 5000, PROENÇA - CEP 13041-903, Campinas-
SPAVENIDA DA SAUDADE SANASA - CAMPINAS, 500, PONTE PRETA - CEP 13041-670, 
Campinas-SPAV. DA SAUDADE, 500, PONTE PRETA - CEP 13041-903, Campinas-SP e 
AVENIDA SAUDADE, 500, PREDIO COMERCIAL, PONTE PRETA - CEP 13041-903, 
Campinas-SP, 5000 - (19)37355334(19)37355152(19)3735576 e (19)37355448

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a 

quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no 

exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código 

Penal, artigos 329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*11420170935825*
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Wilson Dalbello Sobral (29117)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
114.2017/093582-5  dirigi-me ao endereço sito a Rua Antonio Lapa, 110 e 
Deixei de Citar o Sr Alejandro Luis Leschot Frederick do teor do presente 
mandado, em virtude de constatar que no local existe apenas um terreno 
vazio e sem edificação.

O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, 20 de setembro de 2017.

Número de Cotas: guia 223944 – R$ 75,21
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 - 2013/000632

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Ato Ordinatório

Autos n. 2013/000632. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, fica a parte 

autora/exequente intimada, na pessoa de seu advogado(a), a 

manifestar-se no prazo legal, a contar da publicação deste ato na 

imprensa oficial, sobre a certidão NEGATIVA do oficial de 

justiça já disponibilizada nos autos e também no site do Tribunal 

de Justiça, sob pena de extinção, na forma do art. 485, § 1º, do 

Código de Processo Civil. Nada mais. Campinas, 22 de 

setembro de 2017. Eu, RAFAEL MARQUES MIORIM, 

Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação n. _________ em 22 de setembro de 2017. Eu, 

RAFAEL MARQUES MIORIM, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 26/09/2017 09:17 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0604/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1736-1757   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   26/09/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   fica   a   parte   autora/exequente 
 intimada,   na   pessoa   de   seu   advogado(a),   a   manifestar-se   no   prazo   legal,   a   contar   da   publicação   deste   ato   na 
 imprensa   oficial,   sobre   a   certidão   NEGATIVA   do   oficial   de   justiça   já   disponibilizada   nos   autos   e   também   no   site 
 do Tribunal de Justiça, sob pena de extinção, na forma do art. 485, § 1º, do Código de Processo Civil." 

           Campinas, 26 de setembro de 2017. 

           Ernestina Hisatugo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A 

 

  







 SA  

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________________ 

Av. da Saudade, 500 – Ponte Preta – CEP 13041-903 – Campinas – SP 

 Cx.  Postal  615   37355012 / 37355123 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

   SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E 

SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu procurador jurídico, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL que move em 

face de ALEJANDRO LUIZ LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 323, requerer a citação 

do executado, via Oficial de Justiça, no endereço abaixo indicado:  

 

Rua Frei Manoel da Ressurreição, nº 962, Guanabara. Campinas-SP. 

CEP: 13073-221. 

 

   Requer, para tanto, a juntada do comprovante de pagamento das 

despesas com diligências do Sr. Oficial de Justiça.  
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Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A 

 

  







 SA  

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________________ 

Av. da Saudade, 500 – Ponte Preta – CEP 13041-903 – Campinas – SP 

 Cx.  Postal  615   37355012 / 37355123 

 

Requer, finalmente, que todas as publicações vindouras sejam feitas, 

exclusivamente, em nome do Dr. Gilberto Jacobucci Junior, OAB/SP 135.763 e do 

Dr. Sérgio Luís Magri, OAB/SP 56.849, sob pena de nulidade. 

 

   Termos em que,  

Pede e espera deferimento,  

 

Campinas, 26 de setembro de 2017.  

 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI 

OAB/SP 56.849 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

2013/000632

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Mandado a ser expedido pelo cartório.

Nada Mais. Campinas, 05 de outubro de 2017. Eu, RAFAEL 
MARQUES MIORIM, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
AVENIDA FRANCISCO XAVIER DE ARRUDA CAMARGO, 300, 
Campinas-SP - CEP 13088-901
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO - "CITAÇÃO, PENHORA, AVALIAÇÃO E 
INTIMAÇÃO"

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Valor da Causa: R$ 4.526,12

Nº do Mandado: 114.2017/103307-8

Mandado expedido em relação a: 
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Frei Manoel da Ressurreicao, 962, Jardim Guanabara - CEP 13073-221, Campinas-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 226537  - R$ 75,21

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Renato Siqueira De Pretto

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Campinas, 09 de outubro de 2017. Deny Cristian Trakal, Escrivão Judicial I.

*11420171033078*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Nidia Bestetti Pipe (23804)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
114.2017/103307-8  dirigi-me ao endereço:  Rua Frei Manoel da 
Ressurreição, 962, Guanabara, nesta, no dia 19/10/17 às 10:30 horas, 
onde existe a Clínica Médica Renovare. Segundo a funcionária 
Valéria Costa, a clínica está no local há oito anos e o requerido não é 
pessoa conhecida. Diante do exposto, devolvo o presente em cartório 
para o que de direito. O referido é verdade e dou fé. 

Campinas, 24 de outubro de 2017.

Número de Cotas: 01 cota R$75,21 (Guia nº 226537 – sem sobra)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 - 2013/000632

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Ato Ordinatório

Autos n. 2013/000632. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, fica a parte 

autora/exequente intimada, na pessoa de seu advogado(a), a 

manifestar-se no prazo legal, a contar da publicação deste ato na 

imprensa oficial, sobre a certidão NEGATIVA do oficial de 

justiça já disponibilizada nos autos e também no site do Tribunal 

de Justiça, sob pena de extinção, na forma do art. 485, § 1º, do 

Código de Processo Civil. Nada mais. Campinas, 26 de outubro 

de 2017. Eu, RAFAEL MARQUES MIORIM, Escrevente 

Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação n. _________ em 26 de outubro de 2017. Eu, 

RAFAEL MARQUES MIORIM, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 30/10/2017 09:19 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0693/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1754-1774   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   30/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   fica   a   parte   autora/exequente 
 intimada,   na   pessoa   de   seu   advogado(a),   a   manifestar-se   no   prazo   legal,   a   contar   da   publicação   deste   ato   na 
 imprensa   oficial,   sobre   a   certidão   NEGATIVA   do   oficial   de   justiça   já   disponibilizada   nos   autos   e   também   no   site 
 do Tribunal de Justiça, sob pena de extinção, na forma do art. 485, § 1º, do Código de Processo Civil." 

           Campinas, 30 de outubro de 2017. 

           Ernestina Hisatugo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS/SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu procurador 

jurídico, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fl. 331, expor e 

requerer o que segue. 

 

Com efeito, considerando a negativa da citação via Oficial 

de Justiça de fl. 330, requer se digne Vossa Excelência em determinar a 

expedição de carta precatória a fim de se proceder nova tentativa de intimação 

do Executado, no endereço: Rua Aratans, 330 – Bairro: Morada de 

Lua/Bosque, Vinhedo-SP, CEP: 13283-686. 
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Requer, finalmente, que todas as publicações vindouras 

sejam feitas, exclusivamente, em nome do Dr. Gilberto Jacobucci Junior, 

OAB/SP 135.763 e do Dr. Sérgio Luís Magri, OAB/SP 56.849, sob pena de 

nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 31 de outubro de 2017. 

 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI      

OAB/SP 56.849        
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Cartório expedir precatória*

Nada Mais. Campinas, 07 de novembro de 2017. Eu, ___, 
Ernestina Hisatugo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fica a parte autora intimada a imprimir e comprovar posterior 
distribuição da Carta Precatória, que estará disponível a partir de 
13.11.2017. 

Nada Mais. Campinas, 08 de novembro de 2017. Eu, ___, 
Gisleine Dias Ferreira Cressoni, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Valor da Causa: R$ 4.526,12

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CAMPINAS/SP.
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE VINHEDO-SP.

O(A) Exmo(a) Sr(a). Dr(a). Renato Siqueira De Pretto, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(a) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe.

FINALIDADE: 1- CITAÇÃO do(a)(s) executado(a)(s), ALEJANDRO LUIS LESCHOT 
FREDERICK, CPF 054.782.248-04, RG W350591, Rua Aratans, 330, Morada de Lua, Bosque - 
CEP 13283-686, Vinhedo-SP, para, no prazo de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida no valor de R$ 
R$ 4.526,12, atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da 
parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, conforme 
pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os 
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.827, § 1º, do Código de Processo Civil).
  
2. Conforme o § 1º do artigo 830 do CPC, caso o devedor não seja localizado nos 10 (dez) dias 
seguintes à efetivação do arresto, o oficial de justiça o procurará 2 (duas) vezes em dias distintos 
e, havendo suspeita de ocultação, realizará a citação com hora certa, certificando 
pormenorizadamente o ocorrido. 

3. No prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de  
30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado, 
o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o restante do 
débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e 
acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês (art. 916 do Código de Processo Civil). 
Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito, que será convertido em 
penhora (art. 916, § 4º, do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das parcelas 
acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não pagas, o vencimento das 
prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos (art. 916, § 5º, do Código de Processo 
Civil). A opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, 
do Código de Processo Civil).

4. Não efetuado o pagamento, munido da segunda via do mandado, o oficial de justiça procederá, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

de imediato, à PENHORA e AVALIAÇÃO de tantos bens quantos bastem para a satisfação da 
dívida, lavrando-se o competente auto, intimando-se o executado de tais atos na mesma 
oportunidade e efetivando-se o depósito na forma da lei, tudo nos termos da r. decisão de seguinte 
teor: "Vistos. Observo a existência dos requisitos específicos que autorizam a execução forçada. 
Determino a expedição do mandado de citação para possibilitar o cumprimento voluntário da 
obrigação, no prazo de 3 (três) dias, sob pena de penhora. Arbitro os honorários de advogado em 
10% sobre o valor em execução (CPC, art. 20, § 3.º), com a advertência de que esta verba será 
reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supramencionado (CPC, art. 
652-A, par. ún.), assegurada a possibilidade de alteração, secundum eventum litis, no julgamento 
dos eventuais embargos à execução. Advirto que eventual insucesso na concreta tentativa de 
localização do devedor deverá ser certificado (CPC, art.652, § 5.º), para que, havendo 
patrimônio, seja efetuado o arresto ex officio, na forma do artigo 653 do Código de Processo 
Civil. O edital deve conter a advertência do prazo de 3 dias para pagamento e de 15 dias para 
oferta de embargos à execução. Não efetuado o pagamento pelo devedor citado, o oficial de 
justiça procederá, de imediato, à penhora de bens e avaliação, lavrando-se o respectivo auto e de 
tais atos intimando, na mesma oportunidade, o executado. Caso não encontre bens, ou estes 
sejam insuficientes para a garantia da execução, o oficial intimará o executado para, no prazo de 
5 (cinco) dias, indicar quais são e onde se encontram os bens passíveis de penhora, observados os 
requisitos do parágrafo único, do artigo 668, do Código de Processo Civil. Ressalto que a 
inatividade injustificada do devedor enseja aplicação de multa de até 20% (vinte por cento) sobre 
o valor em execução (CPC, art. 600, IV). É defeso ao oficial devolver o mandado com a mera 
alegação do devedor acerca de eventual composição amigável. O executado poderá apresentar 
defesa no prazo de 15 (quinze) dias, contado da data da juntada aos autos, do mandado de 
citação, com oposição de embargos mediante distribuição por dependência (CPC, art. 738). No 
caso de embargos manifestamente protelatórios, o devedor sujeitar-se-á ao pagamento de multa 
de até 20% sobre o valor em execução (CPC, art. 740, par. ún.). O reconhecimento do crédito do 
exeqüente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de 
advogado), no prazo para oferta de embargos, permitirá ao executado requerer seja admitido o 
pagamento do saldo remanescente em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção 
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês (CPC, art. 745-A). Intime-se."

ADVERTÊNCIAS: 1- PRAZO PARA EMBARGOS: 15 (quinze) dias, contados da data da 
juntada aos autos da comunicação pelo Juízo deprecado ao Juízo deprecante da efetiva citação do 
executado (artigo 915, § 2º, inciso II, do Código de Processo Civil); 2- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe 
o número do processo e a senha [Senha de acesso da pessoa selecionada] ou senha anexa. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S): ALEJANDRO LUIS LESCHOT 
FREDERICK, CPF 054.782.248-04, RG W350591, Rua Aratans, 330, Morada de Lua, Bosque, 
CEP 13283-686, Vinhedo - SP.

PROCURADOR(ES):
Dr(a). Helena Cristina Lodis RabeloWladimir Correia de MelloAndré Eduardo Marcelino e 
Gilberto Jacobucci Junior, OAB nº 273552/SP111594/SP191103/SP e 135763/SP.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Campinas, 08 de 
novembro de 2017. Deny Cristian Trakal, Escrivão Judicial I.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.

§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

31
5D

D
6D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 D
E

 P
R

E
T

T
O

 e
 D

E
N

Y
 C

R
IS

T
IA

N
 T

R
A

K
A

L,
 li

be
ra

do
 n

os
 a

ut
os

 e
m

 0
8/

11
/2

01
7 

às
 1

9:
11

 .

fls. 339
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 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0723/2017,   foi   disponibilizado   na   página 
 1878-1910   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/11/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   autora   intimada   a   imprimir   e   comprovar   posterior   distribuição   da   Carta 
 Precatória, que estará disponível a partir de 13.11.2017." 

           Campinas, 10 de novembro de 2017. 

           Ernestina Hisatugo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS/SP 
 

 

 

 

 

 

 

Processo 4002183-68.2013.8.26.0114 
 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu procurador 

jurídico, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de 

ALEJANDRO LUÍS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do documento que comprova 

a distribuição da carta precatória, realizada perante a Comarca de Vinhedo/SP. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 17 de novembro de 2017. 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI                          

OAB/SP 56.849  
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Vinhedo
Processo: 10031192220178260659
Classe do Processo: Carta Precatória Cível
Assunto principal: Citação
Data/Hora: 22/11/2017 09:56:07

Requerente: Sociedade de Abastecimento
de Água e Saneamento S/A -
SANASA

Requerido: Alejandro Luis Leschot
Frederick

Petição*: 1. CARTA PRECATORIA.pdf
Procuração: 2. PROCURAÇÃO E

SUBS.pdf
Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

ata de reuniao extraordinaria
2017.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

Estatuto Social Sanasa.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

Legislação Sanasa.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

regulamento Sanasa parte 1-
4.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

regulamento Sanasa parte 2-
4.pdf

Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

regulamento Sanasa parte 3-
4.pdf
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Contrato Social/Atos
Constitutivos/Carta de
Preposição:

regulamento Sanasa parte 4-
4.pdf

Documento 1: 3. PET. INICIAL.pdf
Guia de Custas: 4. custas.pdf
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Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para o executado pagar o 
débito ou apresentar embargos à execução. Nada Mais. Campinas, 24 de 
abril de 2018. Eu, ___, Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Diga a exequente em termos de 
prosseguimento.
Nada Mais. Campinas, 24 de abril de 2018. Eu, ___, Francisco 
Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0236/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1864/1879   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/04/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor do ato: "Diga a exequente em termos de prosseguimento." 

           Campinas, 27 de abril de 2018. 

           Karin Cristina Levin 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA 

E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu procurador 

jurídico, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

 

Considerando que decorreu o prazo previsto para o 

pagamento voluntário do débito e a sua devida quitação, requer o bloqueio on 

line, via sistema BACENJUD, de ativos financeiros do Executado, no valor 

atualizado do débito no importe de R$ 13.098,39 (treza mil cento e noventa e 

oito reais e trinta e nove centavos), nos termos do art. 854 do CPC (planilha 

anexa). 

 

Requer, para tanto, a juntada do comprovante de 

pagamento da taxa do sistema BACENJUD, no montante de R$ 15,00. 
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Requer, finalmente, que todas as publicações vindouras 

sejam feitas, exclusivamente, em nome do Dr. Gilberto Jacobucci Junior, 

OAB/SP 135.763 e do Dr. Sérgio Luís Magri, OAB/SP 56.849, sob pena de 

nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 02 de maio de 2018. 

 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI    

OAB/SP 56.849 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 04 de maio de 2018, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, Milene Roccato Fernandes, 
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos n. 2013/000632.

Vistos.

1-Defiro o pedido de bloqueio de ativos financeiros em relação à parte executada, com 
fundamento nos artigos 835, I, e 854, ambos do Código de Processo Civil.

2-Após a conferência do recolhimento das taxas, sem dar ciência à parte contrária, 
providencie a Serventia, via BacenJud, a indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome da parte 
executada até o valor indicado na execução. 

3-Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 
subsequentes, providencie-se a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar prejuízos 
para ambas as partes, promova-se também a transferência para a conta judicial, dando-se ciência às partes do 
resultado.

4-Em seguida, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente, por carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos autos, para 
eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Acrescento, ainda, que caso seja necessária a intimação 
pessoal do executado o exequente deverá promover o recolhimento das despesas processuais, ressalvado o 
caso de gratuidade da justiça.

5-Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para sequer 
satisfazer os custos operacionais do sistema, deverão ser, desde logo, liberados, ocasião em que o exequente 
será intimado, na pessoa de seu advogado, para que se manifeste em termos de prosseguimento no prazo de 
10 (dez) dias, ficando também autorizado o desbloqueio de valores quando o exequente não manifestar 
interesse na sua transferência para conta judicial.

6-Findo o prazo estabelecido no item anterior e não havendo manifestação da parte 
exequente, arquivem-se os autos em caso de cumprimento de sentença ou promova-se a intimação, sob pena 
de extinção, caso se trate de execução de título extrajudicial.

Int.
Campinas, 04 de maio de 2018.                                  

                              

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima mencionado 

na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Milene Roccato Fernandes, Escrevente P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Técnico Judiciário.
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10/05/2018 BacenJud 2.0
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BacenJud 2.0  Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.RPRETTO
quintafeira,
10/05/2018

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações para
Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Número do Protocolo:  20180002753351
 Número do Processo:  400218368.2013
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  2006  1ª VARA CÍVEL DE CAMPINAS
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Renato Siqueira de Pretto
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  SANASA  SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

    054.782.24804  ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$9.819,83] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

08/05/2018
18:39 Bloq. Valor 

Renato
Siqueira de

Pretto 
13.098,39

(03) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo. 
9.819,62

9.819,62 09/05/2018
03:04

10/05/2018
10:56:13

Transf. Valor
ID:072018000005838963
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:5966 
Tipo créd. jud:Geral 

Renato
Siqueira
de Pretto

9.819,62 Não enviada  

   

BCO SAFRA / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

08/05/2018
18:39 Bloq. Valor 

Renato
Siqueira de

Pretto 
13.098,39

(13) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo,
afetando
depósito a
prazo. 
0,21

0,21 09/05/2018
18:07

10/05/2018
10:56:13

Transf. Valor
ID:072018000005838970
Instituição:BANCO DO
BRASIL SA
Agência:5966 
Tipo créd. jud:Geral 

Renato
Siqueira
de Pretto

0,21 Não enviada  
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10/05/2018 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/protocolarOrdemBV.do?method=protocolarRegistroAlteracao&token=1525960571779 2/2

   

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

08/05/2018
18:39 Bloq. Valor 

Renato
Siqueira de

Pretto 
13.098,39

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 
0,00

0,00 08/05/2018
19:53

   

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

08/05/2018
18:39 Bloq. Valor 

Renato
Siqueira de

Pretto 
13.098,39

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 
0,00

0,00 09/05/2018
18:55

   

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

08/05/2018
18:39 Bloq. Valor 

Renato
Siqueira de

Pretto 
13.098,39

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 
0,00

0,00 09/05/2018
05:12

   

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

08/05/2018
18:39 Bloq. Valor 

Renato
Siqueira de

Pretto 
13.098,39

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 
0,00

0,00 09/05/2018
20:39

   

Não Respostas
Não há nãoresposta para este réu/executado

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas
P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 - 2013/000632

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Ato Ordinatório

Autos n. 2013/000632. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, fica a parte exequente 

intimada, na pessoa de seu advogado(a), a comprovar, no prazo 

de 05 (cinco) dias, a contar da publicação deste ato na imprensa 

oficial, o recolhimento das custas necessárias para a intimação 

pessoal da parte executada no tocante à penhora on line 

realizada nos autos, bem como para que indique o endereço 

atualizado da parte executada. Maiores informações poderão ser 

obtidas no link: despesas postais. Nada Mais. 

Campinas, 11 de maio de 2018. Eu, Vitor Costa De Lima, 

Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação n. _________ em 11 de maio de 2018. Eu, Vitor 

Costa De Lima, Escrevente Técnico Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
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 Foro de Campinas  Emitido em: 15/05/2018 11:48 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0270/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1813-1837   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Wladimir Correia de Mello (OAB 111594/SP) 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 André Eduardo Marcelino (OAB 191103/SP) 
 Helena Cristina Lodis Rabelo (OAB 273552/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   fica   a   parte   exequente 
 intimada,   na   pessoa   de   seu   advogado(a),   a   comprovar,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   a   contar   da   publicação 
 deste   ato   na   imprensa   oficial,   o   recolhimento   das   custas   necessárias   para   a   intimação   pessoal   da   parte 
 executada   no   tocante   à   penhora   on   line   realizada   nos   autos,   bem   como   para   que   indique   o   endereço 
 atualizado da parte executada. Maiores informações poderão ser obtidas no link: despesas postais." 

           Campinas, 15 de maio de 2018. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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______________________________________________________________________________________ 

Av. da Saudade, 500 – Ponte Preta – CEP 13041-903 – Campinas – SP 

 Cx.  Postal  615   37355012 / 37355123 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP. 

 

 

 

 

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E 

SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu procurador jurídico, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO LUIS 

LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

requerer a intimação postal do Executado, acerca da penhora de fls. 360/361, no 

endereço de fls. 354, oportunidade em que foi citado. 

 

Requer, para tanto, a juntada da taxa de citação postal, no valor de 

R$ 21,95, devidamente quitada. 

 

Requer, finalmente, que todas as publicações vindouras sejam 

feitas, exclusivamente, em nome do Dr. Gilberto Jacobucci Junior, OAB/SP 135.763 

e do Dr. Sérgio Luís Magri, OAB/SP 56.849, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 15 de maio de 2018. 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI    

OAB/SP 56.849 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:
carta de intimação a ser expedida pelo cartório.

Nada Mais. Campinas, 15 de maio de 2018. Eu, ___, Francisco 
Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE CAMPINAS

FORO DE CAMPINAS

1ª VARA CÍVEL

Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300 - Campinas-SP - CEP 13088-901

Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA DE INTIMAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Destinatário(a):
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK
Rua Aratans, 330, Morada de Lua, Bosque 
Vinhedo-SP 
CEP 13283-686

Pela presente carta fica Vossa Senhoria INTIMADO(A) do bloqueio em conta realizado sobre o montante de R$ 9.819,83, por meio 
do sistema Bacenjud, bem como para, querendo, oferecer impugnação no prazo de 05 (cinco) dias, conforme decisão   
disponibilizada na internet.

Esclareço a Vossa Senhoria que a presente carta é expedida conforme o disposto no artigo 274, do Código de Processo Civil, 
valendo o recibo que a acompanha como comprovante de que esta intimação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo poderá ser visualizada mediante acesso ao sítio 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006). Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. 
Campinas, 17 de maio de 2018. Luana da Silva Almeida, Chefe de Seção Judiciário.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS/SP. 

 

 

Processo nº. 4002183-68.2013.8.26.0114  

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu procurador 

jurídico, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 368, expor e 

requerer o quanto segue:  

 

Com efeito, considerando que a devolução do AR de fl. 369 

restou negativo com a informação de “não existe o número”, sendo o mesmo 

endereço da citação via carta precatória de fls. 344/348, requer se digne Vossa 

Excelência em determinar a expedição de nova carta precatória para a Comarca 

de Vinhedo/SP, a fim de se proceder a intimação do Executado acerca da 

penhora via sistema BACENJUD de fls. 360/361, por meio de Oficial de 

Justiça, na Rua Aratans, nº 330 – Bairro: Morada de Lua/Bosque, 

Vinhedo -SP, CEP: 13283-686.  

  

Termos em que,  

Pede e espera deferimento,  

Campinas, 30 de maio de 2018.  

 

SÉRGIO LUIS MAGRI 

OAB/SP 56.849    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 - 2013/000632

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Ato Ordinatório

Autos n. 2013/000632. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, fica a parte 

AUTORA/EXEQUENTE intimada, na pessoa de seu 

advogado(a), a comprovar, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da publicação deste ato na imprensa oficial, o recolhimento das 

custas das diligências do Oficial de Justiça, sob pena de 

arquivamento, conforme as instruções sinalizadas no link: valor 

da diligência. Nada mais. Campinas, 04 de junho de 2018. Eu, 

Fernando Caldas, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação n. _________ em 04 de junho de 2018. Eu, Fernando 

Caldas, Escrevente Técnico Judiciário.
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http://www.tjsp.jus.br/Egov/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/DiligenciaOficiaisJustica.aspx
http://www.tjsp.jus.br/Egov/IndicesTaxasJudiciarias/DespesasProcessuais/DiligenciaOficiaisJustica.aspx


 Foro de Campinas  Emitido em: 11/06/2018 10:32 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0343/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1469/1486   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   fica   a   parte 
 AUTORA/EXEQUENTE   intimada,   na   pessoa   de   seu   advogado(a),   a   comprovar,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   a 
 contar   da   publicação   deste   ato   na   imprensa   oficial,   o   recolhimento   das   custas   das   diligências   do   Oficial   de 
 Justiça, sob pena de arquivamento, conforme as instruções sinalizadas no link: valor da diligência." 

           Campinas, 11 de junho de 2018. 

           Fernanda Rezende Neves 
           Chefe de Seção Judiciário 
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Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A 

 

  





 

______________________________________________________________________________________ 

Av. da Saudade, 500 – Ponte Preta – CEP 13041-903 – Campinas – SP 

 Cx.  Postal  615   37355012 / 37355123 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP. 

 

 

 

 

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E 

SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu procurador jurídico, nos 

autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de ALEJANDRO LUIS 

LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, 

reiterar os termos da petição de fl. 370, uma vez que o endereço para intimar o 

Executado acerca da penhora é em Vinhedo/SP. 

 

Requer, finalmente, que todas as publicações vindouras sejam 

feitas, exclusivamente, em nome do Dr. Gilberto Jacobucci Junior, OAB/SP 135.763 

e do Dr. Sérgio Luís Magri, OAB/SP 56.849, sob pena de nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 11 de junho de 2018. 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI    

OAB/SP 56.849 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Cartório – expedir carta precatória (cp).

Nada Mais. Campinas, 12 de junho de 2018. Eu, ___, Danilo 
Camargo da Silva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fica a parte autora intimada a imprimir e comprovar posterior 
distribuição da Carta Precatória, que estará disponível a partir de 
21/06/2018. 

Nada Mais. Campinas, 18 de junho de 2018. Eu, ___, Gisleine 
Dias Ferreira Cressoni, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Valor da Causa: R$ 4.526,12

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CAMPINAS/SP
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE VINHEDO/SP.

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Renato Siqueira De Pretto, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte 
integrante.

FINALIDADE:  acerca da penhora realizada sobre o montante de R$ 9.819,83, bloqueado por 
meio do sistema Bacenjud, advertindo-o(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de  
05 (cinco) dias (art. 854 do NCPC), nos termos da decisão disponibilizada na internet.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S)/INTIMADA(S): ALEJANDRO LUIS 
LESCHOT FREDERICK, Chileno, RG W350591, CPF 054.782.248-04. Com endereço à Rua 
Aratans, 330, Morada de Lua, Bosque, CEP 13283-686, Vinhedo - SP 
.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Gilberto Jacobucci Junior e Sergio Luis Magri, OAB nº 135763/SP 
e 56849/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Campinas, 18 de 
junho de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Campinas  Emitido em: 20/06/2018 14:16 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0377/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1961-1983   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/06/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   autora   intimada   a   imprimir   e   comprovar   posterior   distribuição   da   Carta 
 Precatória, que estará disponível a partir de 21/06/2018." 

           Campinas, 20 de junho de 2018. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP. 

 

 

 

 

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E 

SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu procurador 

jurídico, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do documento que comprova 

a distribuição da carta precatória, realizada perante a comarca de Vinhedo/SP. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 26 de junho de 2018. 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI                          

OAB/SP 56.849  
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INICIAL - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Vinhedo
Processo: 10016405720188260659
Classe do Processo: Carta Precatória Cível
Assunto principal: Intimação
Data/Hora: 26/06/2018 13:52:30

Requerente: Sociedade de Abastecimento
de Água e Saneamento S/A -
SANASA

Requerido: ALEJANDRO LUIS
LESCHOT FREDERICK

Petição*: carta precatória 147 - 1.pdf
Procuração: Procuração - 1-3.pdf
Documento 1: inicial - 1-3.pdf
Documento 2: Penhora on line  - Positivo

(pag 360) - 1.pdf
Documento 3: Penhora on line  - Positivo

(pag 361) - 1.pdf
Documento 4: Ato Ordinatório (pag 362 -

363) - 1-2.pdf
Documento 5: Certidões de Cartório (pag

364) - 1.pdf
Guia de Custas: 147 - 1-2.pdf
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T R I N D A D E  A D V O G A D O S 
Advocacia e Assessoria Previdenciária 

trindade.as@adv.oabsp.org.br 

1- Av.:  Francisco Glicério, 957 – 11º andar - Centro                                                       2- R.: Américo Brasiliense, 405–Sl 304 Centro                    

    13.012-000 - Campinas – S. P.                                                                                                            14.010-000 – Ribeirão Preto– S.P 

    Fone / Fax.: (0xx19) 3235-3512 / 99128-9683                                                                                     Fone / Fax: (0xx16) 3013-3455  

 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível da Comarca de Campinas/SP. 
 
 
 
 
URGENTE 
 
 
 

Processo n.º 4002183-68.2013.8.26.0114  

Ação: Execução de Título Executivo 

 
 
 
 
 
 
 
  

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK , 

pessoa física, divorciado, economista, portador do Registro 

de identidade (RG) sob o nº350.591-E/SSP-SP, inscrito no 

Cadastro de Pessoa Física (CPF/MF) sob o nº 054.782.248 -04, 

residente e domiciliado nesta cidade de Campinas, Estado 

de São Paulo, vem respeitosamente a presença de Vossa 

Excelência, nos autos da Ação em epígrafe, que lhe move 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO 

S/A, SANSAS , em tramite regular nesta vara e respectivo 

cartório, por intermédio de seu advogado que esta 

subscreve, REQUERER o que segue: 
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T R I N D A D E  A D V O G A D O S 
Advocacia e Assessoria Previdenciária 

trindade.as@adv.oabsp.org.br 

1- Av.:  Francisco Glicério, 957 – 11º andar - Centro                                                       2- R.: Américo Brasiliense, 405–Sl 304 Centro                    

    13.012-000 - Campinas – S. P.                                                                                                            14.010-000 – Ribeirão Preto– S.P 

    Fone / Fax.: (0xx19) 3235-3512 / 99128-9683                                                                                     Fone / Fax: (0xx16) 3013-3455  

 

 

 

CONSIDERAÇÕES FÁTICAS 
 
O Executado, nos idos do ano de 2008 pactuou com a 

Exequente termo de confissão de dívida, buscando de forma 

amigável adimplir com as obrigações assumidas, mas, em 

razão de motivos alheiros a sua vontade encontra-se até o 

presente momento em dificuldades de honrar o seu 

cumprimento. 

 

Assim como, face as razões mencionadas têm encontrado 

severas dificuldades em manter sua residência no mesmo 

local por tempo considerável.  

 

Diante disso, face ao desconhecimento efetivo do processo, 

as dificuldades de sua localização e a inércia quanto ao 

adimplemento da dívida, o curso regular do processo levou 

a determinação da constrição de valores, bloqueando seus 

ativos financeiros localizados em contas poupanças de 

titularidade do Executado. 

 

Ressaltando que os valores objeto da constrição 

mencionada, não atingem o monte de 40 (quarenta) salários 

mínimos, que oriundos de aplicação em caderneta de 
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T R I N D A D E  A D V O G A D O S 
Advocacia e Assessoria Previdenciária 

trindade.as@adv.oabsp.org.br 

1- Av.:  Francisco Glicério, 957 – 11º andar - Centro                                                       2- R.: Américo Brasiliense, 405–Sl 304 Centro                    

    13.012-000 - Campinas – S. P.                                                                                                            14.010-000 – Ribeirão Preto– S.P 
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poupança (doc. anexo), mostra-se o ato totalmente 

equivocado e eivado de ilegalidade, conforme preceitua o 

artigo 833, inc. X, do CPC; 

Art. 833.  São impenhoráveis:  

X - a quantia depositada em caderneta de poupança, até o 
l imite de 40 (quarenta) salários -mínimos; 

 

Fato este, que REQUER a presenta postulação de: 
 
NULIDADE ABSOLUTA, MATÉRIA QUE PRESCINDE DE AÇÃO 
DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 
 
Pois, considerando o montante constrito localizado em caderneta 

de poupança, fruto de sua aplicação pessoal e, não atingindo o 

limite de 40 (quarenta) salários mínimos protegidos pela legislação 

pátria. 

 

Conforme nos ensina a doutrina, descrevemos a seguir: 

TJ-RS - Agravo de Instrumento AI 70072835812 RS (TJ-RS) 

Data de publicação: 03/08/2017 
Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE. VALOR DEPOSITADO EM CONTA-
POUPANÇA. Ratifica-se a impenhorabilidade de verba depositada em 
conta-poupança, inferior a 40 salários mínimos, conforme expressa previsão 
legal. AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO. (Agravo de Instrumento 
Nº 70072835812, Décima Sexta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Ana Maria Nedel Scalzilli, Julgado em 27/07/2017). 

 

TRT-4 - Agravo De Petição AP 00542001219995040662 (TRT-4) 

Data de publicação: 23/08/2016 
Ementa: BLOQUEIO DE VALORES. 
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CONTA POUPANÇA. IMPENHORABILIDADE. São absolutamente 
impenhoráveis, na forma do inciso X do artigo 649 do CPC /1973, (art. 833, X, 
do CPC/2015) os valores depositados em caderneta de poupança até o 
limite de 40 salários-mínimos. Agravo de petição provido para determinar a 
liberação dos valores bloqueados 

 

TRT-17 - Agravo De Petição AP 01656006520005170005 (TRT-17) 

Data de publicação: 19/08/2016 
Ementa: AGRAVO DE PETIÇÃO DE CONTA POUPANÇA. VALOR 
INFERIOR A 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. IMPENHORABILIDADE. Não é 
cabível a penhora sobre conta poupança de valor inferior a 40 (quarenta) 
salários mínimos, nos moldes da expressa vedação do art. 649, x do 
CPC/1973 (art. 833, X, do CPC/2015). (TRT 17ª R. AP 0165600-
65.2000.17.0005, Rel. Desembargador José Luiz Serafini, DEJT 19/08/20160. 

 
 

Insta ainda, observarmos que a NULIDADE DE ATO JUDICIAL 

(constrição de bem impenhorável) constituído de nulidade, pode 

ser arguido a qualquer tempo e, até mesmo, declarada de oficio. 

Para tanto, nos reportamos as lições da doutrina de Araken de Assis: 

“Em geral, a oposição à ilegalidade objetiva da penhora se 
veiculará mediante embargos. Mas o assunto pode ser 

provocado pelo regime do simples requerimento, ensejando 

agravo da decisão do juiz. “(ASSIS, Araken. Manual de 

Execuções. 10ª Ed. São Paulo, 2006. Pág. 635) 

 

E, mais; 

ANULATÓRIA. QUERELA NULLITATIS. NULIDADE DA CITAÇÃO E DA 

PENHORA PROMOVIDAS NOS AUTOS DA EXECUÇÃO. 

INEXISTÊNCIA DE ATO JUDICIAL IMUTÁVEL, UMA VEZ QUE O 
PROCESSO AINDA NÃO FOI EXTINTO. Nulidade absoluta, prevista 
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no artigo, [CPC/2015, art. 803, inc. II], do, que não está sujeita à 

preclusão, podendo ser alegada, a qualquer tempo, no bojo do 

procedimento executório, ainda que decorrido o prazo para 

oposição de embargos. Falta de interesse processual. Carência 
de ação reconhecida. Processo extinto sem resolução do 

mérito. Redução do valor fixado a título de honorários 

advocatícios. Recurso parcialmente provido. (TJSP - APL 

9159292-87.2008.8.26.0000; Ac. 6180156; Taboão da Serra; Quinta 
Câmara de Direito Privado; Rel. Des. Erickson Gavazza Marques; 

Julg. 05/09/2012; DJESP 19/09/2012).618IIcódigo de processo civil 

b) CONSTRIÇÃO DE VALORES INFERIORES A 40 SALÁRIOS 
MÍNIMOS EM CONTA POUPANÇA. ATO NULO. 

Constata-se que a constrição recaiu em quantia depositada em 

conta poupança, cujo montante não supera 40 (quarenta) salários 

mínimos. Tal condução processual violou direito líquido e certo do 

Postulante. 

Reportando-se ao artigo 833, inc. X, do CPC, que reconhece como 

absolutamente impenhoráveis depósitos em caderneta de 

poupança, cujo montante seja inferior a 40 (quarenta) salários 

mínimos vigentes no país, a ordem mostra-se ilegal. 

Acrescente-se ainda que, não importa a origem ou quantia 

depositada em caderneta de poupança, desde que não ultrapasse 
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o limite de 40 (quarenta) salários mínimos, torna o 

independentemente de sua origem ou natureza, impenhorável  

DO REQUERIMENTO 
 
 

Pelos fatos acima expostos e nos melhores termos de direito, 

pleiteia o Executado que Vossa Excelência anule o ato 

jurídico em espécie, de pronto invalidando a constrição do 

numerário da caderneta de poupança de propriedade do 

aqui Requerente, por mostrar-se lídima J U S T I Ç A !!!!.  

 
 

Termos em que, 
Pede Deferimento. 

 
Campinas, 29 de junho de 2018 

 
 

 

Álvaro da Silva Trindade 
OAB/SP – 159.933 Advº 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

                         C O N C L U S Ã O 
Aos 05 de julho de 2018, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO. Eu, Melina Alonso Scherma, Escrevente 
Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Autos nº 2013/000632.

Vistos.

Diante do comparecimento espontâneo do executado aos autos, considero-o citado.
No mais, indefiro-lhe os benefícios da justiça gratuita. Deveras, o próprio bloqueio 

de fls. 360/361, que está sendo questionado, corresponde a quantia considerável depositada em 
caderneta de poupança pelo executado, sem se olvidar que este reside em condomínio de elevado 
padrão nesta comarca, consoante procuração de fls. 386, o que infirma a adução de 
hipossuficiência econômica.

Por outro lado, o extrato de fls. 388 indica que o valor constrito é absolutamente 
impenhorável, ex vi do artigo 833, inciso IX, do Código de Processo Civil. Embora o valor tenha 
sido poupado muito após o ajuizamento da ação, consoante se verifica do pretérito bloqueio 
infrutífero de fls. 137/139 – o que se poderia cogitar de fraude à execução – verifica-se que o 
executado não havia sido citado até o momento, o que afasta, por ora, a má-fé na conduta.

Assim, expeça-se mandado de levantamento da quantia bloqueada em favor do 
executado com o transcurso do prazo para recurso contra este decisum.

No mais, manifeste-se a exequente em termos de prosseguimento, requerendo o 
que entender de direito, atentando-se, em especial, pelas pesquisas ainda não diligenciadas, tais 
como ARISP e o disposto no artigo 782, §3º do CPC.

Int.
Campinas, 05 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Melina Alonso 
Scherma, Escrevente Técnico Judiciário.
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06/07/2018 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/rdo/magistrado/RD04,802,4647,4653,0,1,1.bbx?cid=31018 1/2

Depósitos Judiciais Magistrados

Detalhamento do Depósito

Justiça de Vínculo:
ESTADUAL
Tribunal de Vínculo:
TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca:
CAMPINAS
Órgão:
1ª VARA CÍVEL
Natureza da Ação:
BACENJUD
Ação:
BACEN JUD
REU:
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERI
CPF/CGC:
054.782.24804
AUTOR:
SANASA  SOCIEDADE DE ABASTECI
CPF/CGC:

Número do Processo:
400218368.2013
Número do Depósito:
2300116544453
Total Aplicado R$:
9.819,83
Total Saldo de Capital R$:
9.819,83
Saldo projetado para hoje R$:

Opção Agência Parcela Saldo
Capital

Saldo
Atualizado

Número
Guia

Data
Guia

5966 1 9.819,62 9.882,06 20180002753351 10/05/2018

5966 2 0,21 0,21 20180002753351 10/05/2018

(http://www.bb.com.br)
Saldo / Extrato de Depósitos Judiciais  Magistrado
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http://www.bb.com.br/


06/07/2018 [bb.com.br]

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/rdo/magistrado/RD04,802,4647,4653,0,1,1.bbx?cid=31018 2/2

Alteração de senha do usuário
(https://www17.bb.com.br/portalbb/djo/usuario/AlteracaoSenha,802,4647,4656,0,1.bbx)
Consulta usuários de uma transação
(https://www17.bb.com.br/portalbb/djo/usuario/ConsultaUsuariosTransacao,802,4647,4658,0,1.bbx)
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https://www17.bb.com.br/portalbb/djo/usuario/AlteracaoSenha,802,4647,4656,0,1.bbx
https://www17.bb.com.br/portalbb/djo/usuario/ConsultaUsuariosTransacao,802,4647,4658,0,1.bbx


TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Mandado de levantamento judicial nº 967/2018 emitido no valor 
de R$ 9.819,83, em favor do(a) exequente, disponível para 
retirada a partir de 13/07/2018. Salientamos que de acordo com 
o Art. 1.115 das NSCGJ o levantamento dos valores junto à 
instituição financeira responsável somente será possível no dia 
útil subsequente à retirada da guia em cartório.

Nada Mais. Campinas, 06 de julho de 2018. Eu, ___, GISLEINE 
DIAS FERREIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 10/07/2018 11:30 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0411/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1618-1633   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632.   Vistos.   Diante   do   comparecimento   espontâneo   do   executado   aos 
 autos,   considero-o   citado.   No   mais,   indefiro-lhe   os   benefícios   da   justiça   gratuita.   Deveras,   o   próprio   bloqueio 
 de   fls.   360/361,   que   está   sendo   questionado,   corresponde   a   quantia   considerável   depositada   em   caderneta   de 
 poupança   pelo   executado,   sem   se   olvidar   que   este   reside   em   condomínio   de   elevado   padrão   nesta   comarca, 
 consoante   procuração   de   fls.   386,   o   que   infirma   a   adução   de   hipossuficiência   econômica.   Por   outro   lado,   o 
 extrato   de   fls.   388   indica   que   o   valor   constrito   é   absolutamente   impenhorável,   ex   vi   do   artigo   833,   inciso   IX,   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Embora   o   valor   tenha   sido   poupado   muito   após   o   ajuizamento   da   ação,   consoante 
 se   verifica   do   pretérito   bloqueio   infrutífero   de   fls.   137/139   -   o   que   se   poderia   cogitar   de   fraude   à   execução   - 
 verifica-se   que   o   executado   não   havia   sido   citado   até   o   momento,   o   que   afasta,   por   ora,   a   má-fé   na   conduta. 
 Assim,   expeça-se   mandado   de   levantamento   da   quantia   bloqueada   em   favor   do   executado   com   o   transcurso 
 do   prazo   para   recurso   contra   este   decisum.   No   mais,   manifeste-se   a   exequente   em   termos   de 
 prosseguimento,   requerendo   o   que   entender   de   direito,   atentando-se,   em   especial,   pelas   pesquisas   ainda   não 
 diligenciadas, tais como ARISP e o disposto no artigo 782, §3º do CPC. Int. Campinas, 05 de julho de 2018." 

           Campinas, 10 de julho de 2018. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 11/07/2018 11:41 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0414/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1459-1479   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Mandado   de   levantamento   judicial   nº   967/2018   emitido   no   valor   de   R$   9.819,83,   em   favor 
 do(a)   exequente,   disponível   para   retirada   a   partir   de   13/07/2018.   Salientamos   que   de   acordo   com   o   Art.   1.115 
 das   NSCGJ   o   levantamento   dos   valores   junto   à   instituição   financeira   responsável   somente   será   possível   no 
 dia útil subsequente à retirada da guia em cartório." 

           Campinas, 11 de julho de 2018. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que a guia 967/2018 foi expedida em favor do executado 
Alejandro Luis Leschot Frederick, e não ao exequente. Certifico e dou fé 
ainda que a referida guia foi retirada pelo mesmo executado nesta data. 
Nada Mais. Campinas, 12 de julho de 2018. Eu, ___, GISLEINE DIAS 
FERREIRA, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CARTA PRECATÓRIA

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114
Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços
Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO S/A
Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK
Valor da Causa: R$ 4.526,12

DEPRECANTE: JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
CAMPINAS/SP
DEPRECADO: JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE VINHEDO/SP.

O(A) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Renato Siqueira De Pretto, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível 
do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, na forma da lei etc.  

FAZ SABER ao(à) Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito da Comarca deprecada à qual esta 
for distribuída que, perante este Juízo e respectivo Cartório, se processam os termos da ação em 
epígrafe, tudo de conformidade com as peças que seguem, as quais desta passam a fazer parte 
integrante.

FINALIDADE:  acerca da penhora realizada sobre o montante de R$ 9.819,83, bloqueado por 
meio do sistema Bacenjud, advertindo-o(a) de que poderá oferecer impugnação no prazo de  
05 (cinco) dias (art. 854 do NCPC), nos termos da decisão disponibilizada na internet.

PESSOA(S) QUE DEVERÁ(ÃO) SER CITADA(S)/INTIMADA(S): ALEJANDRO LUIS 
LESCHOT FREDERICK, Chileno, RG W350591, CPF 054.782.248-04. Com endereço à Rua 
Aratans, 330, Morada de Lua, Bosque, CEP 13283-686, Vinhedo - SP 
.

PROCURADOR(ES): Dr(a). Gilberto Jacobucci Junior e Sergio Luis Magri, OAB nº 135763/SP 
e 56849/SP.

TERMO DE ENCERRAMENTO

Assim, pelo que dos autos consta, expediu-se a presente, pela qual depreca a Vossa Excelência 
que, após exarar o seu respeitável CUMPRA-SE, se digne determinar as diligências para seu 
integral cumprimento, com o que estará prestando relevantes serviços à Justiça. Campinas, 18 de 
junho de 2018. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Vinhedo
FORO DE VINHEDO
3ª VARA JUDICIAL
Estrada da Boiada, Nº 530, ., Jardim Brasil - CEP 13280-000, Fone: 
(19)3876-4472, Vinhedo-SP - E-mail: vinhedo3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1001640-57.2018.8.26.0659

Classe  Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - 
SETEC - CAMPINAS

Requerido: Alejandro Luis Leschot Frederick

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Nos termos do art. 196, inciso VI das NSCGJ do E. TJSP, 
expeça-se o necessário para dar cumprimento à carta precatória. 

Nada Mais. Vinhedo, 27 de junho de 2018. Eu, ___, Suelen 
Jacinto Albertoni, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VINHEDO
FORO DE VINHEDO
3ª VARA JUDICIAL
ESTRADA DA BOIADA, Nº 530, Vinhedo-SP - CEP 13280-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO -  CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Processo Digital nº: 1001640-57.2018.8.26.0659 

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - 
SETEC - CAMPINAS

Requerido: Alejandro Luis Leschot Frederick

Valor da Causa: R$ 4.526,12

Nº do Mandado: 659.2018/004421-0

Mandado expedido em relação a: 
Alejandro Luis Leschot Frederick 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
Rua Aratans, 330, Morada da Lua, Bosque - CEP 13283-686, Vinhedo-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 1507                         - R$ 77,10

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Evaristo Souza da Silva

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Vinhedo, 27 de junho de 2018. Luís Pedro Grano, Supervisor de Serviço.

*65920180044210*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VINHEDO
FORO DE VINHEDO
3ª VARA JUDICIAL
Estrada da Boiada, Nº 530, ., Jardim Brasil - CEP 13280-000, Fone: 
(19)3876-4472, Vinhedo-SP - E-mail: vinhedo3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001640-57.2018.8.26.0659

Classe - Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - 
SETEC - CAMPINAS

Requerido: Alejandro Luis Leschot Frederick

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Marcio Donisetti De Camargo (21938)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
659.2018/004421-0  dirigi-me ao endereço indicado, ali sendo, INTIMEI 
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, o qual, após ouvir a 
leitura do mandado, bem ciente ficou, exarou sua assinatura no mandado e 
aceitou a contrafé que ofereci.

O referido é verdade e dou fé. 

Vinhedo, 17 de julho de 2018.

Número de Cotas:01 (R$77,10)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE VINHEDO
FORO DE VINHEDO
3ª VARA JUDICIAL
Estrada da Boiada, Nº 530, ., Jardim Brasil - CEP 13280-000, Fone: 
(19)3876-4472, Vinhedo-SP - E-mail: vinhedo3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1001640-57.2018.8.26.0659

Classe – Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação

Requerente: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - 
SETEC - CAMPINAS

Requerido: Alejandro Luis Leschot Frederick

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que em cumprimento ao COMUNICADO CG Nº 
2290/2016  encaminhei senha de acesso à Carta Precatória Digital 
considerando o retorno do mandado cumprido positivo, ressalto que os 
documentos físicos serão enviados via malote. Nada Mais. Vinhedo, 24 de 
julho de 2018. Eu, ___, Suelen Jacinto Albertoni, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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1

SUELEN JACINTO ALBERTONI

De: SUELEN JACINTO ALBERTONI

Enviado em: terça-feira, 24 de julho de 2018 17:19

Para: CAMPINAS - 1 OFICIO CIVEL

Assunto: Devolução Carta Precatória Digital nº 1001640-57.2018.8.26.0659 (nosso), 

referente ao Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 (vosso)

Anexos: Senha do Processo [1002308-62.2017.8.26.0659].pdf

ControleControle: Destinatário Entrega

CAMPINAS - 1 OFICIO CIVEL Entregue: 24/07/2018 17:19

Prezados, boa tarde! 

  

Processo Digital n°: 1001640-57.2018.8.26.0659 
�Classe   Assunto: Carta Precatória Cível - Intimação 

Requerente: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A - SETEC - 
CAMPINAS 
Requerido: Alejandro Luis Leschot Frederick 
  

Em cumprimento ao COMUNICADO CG Nº 2290/2016 (devolução de carta precatória ao juízo de origem 

após cumprimento), encaminho senha de acesso à Carta Precatória Digital nº 1001640-57.2018.8.26.0659 

(nosso), referente ao Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 (vosso), considerando o retorno do mandado 

cumprido positivo, ressalto que os documentos físicos serão enviados via malote.  

 

Grata. 
 

 

SUELEN JACINTO ALBERTONI  
Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

3º Ofício Judicial da Comarca de Vinhedo 

Estrada da Boiada, 530 - Jardim Brasil - Vinhedo/SP - CEP: 13280-000 

Tel: (19) 3876-4472 

E-mail: sjalbertoni@tjsp.jus.br 
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1

SUELEN JACINTO ALBERTONI

De: Microsoft Outlook

Para: CAMPINAS - 1 OFICIO CIVEL

Enviado em: terça-feira, 24 de julho de 2018 17:19

Assunto: Entregue: Devolução Carta Precatória Digital nº 1001640-57.2018.8.26.0659 

(nosso), referente ao Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 (vosso)

A sua mensagem foi entregue aos seguintes destinatários: 
 

CAMPINAS - 1 OFICIO CIVEL (campinas1cv@tjsp.jus.br) 

 

Assunto: Devolução Carta Precatória Digital nº 1001640-57.2018.8.26.0659 (nosso), referente ao Processo nº 
4002183-68.2013.8.26.0114 (vosso) 
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1

SUELEN JACINTO ALBERTONI

De: CAMPINAS - 1 OFICIO CIVEL

Para: SUELEN JACINTO ALBERTONI

Enviado em: terça-feira, 24 de julho de 2018 17:19

Assunto: Lida: Devolução Carta Precatória Digital nº 1001640-57.2018.8.26.0659 

(nosso), referente ao Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 (vosso)

Sua mensagem  
 
   Para: CAMPINAS - 1 OFICIO CIVEL 
   Assunto: Devolução Carta Precatória Digital nº 1001640-57.2018.8.26.0659 (nosso), referente ao Processo nº 
4002183-68.2013.8.26.0114 (vosso) 
   Enviado: terça-feira, 24 de julho de 2018 17:18:34 (UTC-03:00) Brasília 
 
 foi lida em terça-feira, 24 de julho de 2018 17:18:42 (UTC-03:00) Brasília. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE 
CAMPINAS-SP 
 
 
 
 
 
Processo nº. 4002183-68.2013.8.26.0114 
 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu procurador 

jurídico, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., requerer a 

penhora do imóvel descrito na matrícula 22.498, do Oficial de Registro de 

Imóveis da Comarca de Vinhedo/SP, referente à quota parte pertencente ao 

Executado. 

 

Requer, para tanto, a juntada da cópia da matrícula 

atualizada, comprovando-se, assim, a propriedade do Executado. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 26 de julho de 2018. 

 

 

SÉRGIO LUÍS MAGRI 
    OAB/SP 56.849 
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 Protocolo de Consulta

A  sua  pesquisa  foi  registrada  em nosso  sistema  e  um  pedido  de  confirmação  foi  enviado  ao(s)
cartório(s) pesquisado(s). Você receberá um e-mail assim que cada cartório responder ao pedido.
Será informado o número da matrícula e endereço pelo Cartório.  Para complemento  com todas as
aquisições e alienações feita pelo pesquisado, o interessado deverá formular a pesquisa diretamente
no setor de atendimento de cada Cartório.

  Protocolo: CE000665923
  Data da solicitação: 10/07/2018

Tarifas relativas a Consulta:
  Emolumentos do Cartório + ISS: R$ 26,00
  Taxa de Administração: R$ 4,00
  Valor total: R$ 30,00

Tabela de Custas da Taxa de Pesquisa:
OFICIAL ESTADO SP IPESP REG CIVIL T JUSTIÇA M PUBLICO TOTAL
R$ 15,30 R$ 4,35 R$ 2,95 R$ 0,80 R$ 1,05 R$ 0,75 R$ 25,20

Dados da Consulta:

  Nome da pessoa pesquisada: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK
  CPF/CNPJ:  05478224804
  Informar também os imóveis/direitos que foram transferidos: Sim    Data Transferência: 01/01/1950

Cartórios pesquisados:

01º Cartório - Campinas - Busca enviada ao cartório para pesquisa.
02º Cartório - Campinas - Busca enviada ao cartório para pesquisa.
03º Cartório - Campinas - Busca enviada ao cartório para pesquisa.
04º Cartório - Campinas - Busca enviada ao cartório para pesquisa.
01º Cartório - Vinhedo - Busca enviada ao cartório para pesquisa.

Legenda:
Busca enviada ao cartório para pesquisa: Foi gerado um pedido de pesquisa para o cartório. O prazo de resposta é de
até 5 dias úteis.
Pesquisa sem ocorrências: Não tem ocorrência do CPF/CNPJ pesquisado.
Não foi possível realizar a pesquisa: Não foi possível pesquisar online. O cartório irá responder em até 5 dias úteis.

Qualquer dúvida envie-nos um e-mail (arisp@arisp.com.br) ou ligue para o telefone (11) 3107-2531.

impProtocoloConfirmacao https://www.registradores.org.br/CE/impProtocoloPesquisaCE.aspx?c...

1 de 1 10/07/2018 14:19P
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Status da Consulta Relatório Financeiro
Encerrar Sessão

Certidão
Digital*

Cidade Cart. Nº matrícula Figura como
proprietário atual

** Detalhes
Resposta

Campinas 02 96170 Não

Campinas 02 96171 Não

Você possui R$ 1.795,51 de Crédito.

LISTAGEM DE CONSULTAS - CONFIRMAÇÕES

Usuário: SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A

Pesquisa: CE000665923

Listagem de Confirmações

Central Registradores de Imóveis https://www.registradores.org.br/CE/ListagemConfirmacoesCE.aspx?convenio=&pesquisa=665923&...
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Campinas 02 96172 Não

Campinas 02 47144 Não

Campinas 03 53485 Não

Campinas 03 53486 Não

Campinas 03 114095 Não

Campinas 03 64968 Não

Campinas 01 52990 Não

Vinhedo 01 22498 Sim

Campinas 04 4761 Não

Campinas 04 5695 Não

Campinas 04 5694 Não

Campinas 04 5693 Não

Campinas 04 2723 Não

Atentar-se ao campo "Observações" em "Detalhes da Resposta", pois haverá a possibilidade de
indicação de TRANSCRIÇÃO, cujo pedido não poderá ser efetuado na opção de Certidão Digital
disponível nessa tela. Nesse caso, pedimos para acessar o menu "Pedido de Certidão" e verificar a
disponibilidade da opção TRANSCRIÇÃO para o Cartório de interesse.

* Selecionar os números das matrículas para prosseguir o pedido de certidão digital.

** Indica se o pedido de certidão já foi realizado.
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Central Registradores de Imóveis https://www.registradores.org.br/CE/ListagemConfirmacoesCE.aspx?convenio=&pesquisa=665923&...
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Central Registradores de Imóveis https://www.registradores.org.br/CE/ListagemConfirmacoesCE.aspx?convenio=&pesquisa=665923&...
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:11/07/2018 08:27:11
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 27 de julho de 2018, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, Breno Renan Paulino, 
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2013/000632.

Vistos.

1-Defiro a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 22.498 do Cartório de 
Registro de Imóveis de Vinhedo-SP (fls. 413/416), em nome de ALEJANDRO LUÍS LESCHOT 
FREDERICK.

2-Fica nomeado o executado como depositário, independentemente de outra 
formalidade.

3-Servirá a presente decisão, assinada digitalmente, como termo de penhora.

4-Intime(m)-se o(s) executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência, 
pessoalmente, por carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço cadastrado nos 
autos, acerca da penhora e do prazo de 15 dias para impugnação.

5-Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) 
legal, de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas 
previstas no art. 799 do Código de Processo Civil. Caberá à parte exequente indicar o endereço e 
recolher as respectivas despesas, sob pena de nulidade.

6-Sem prejuízo, proceda-se, desde logo, à averbação da penhora pelo sistema 
ARISP, competindo à parte exequente indicar os seguintes dados: (a) valor atualizado da dívida; 
(b) nome do(a) advogado(a) do(a) exequente; (c) telefone celular do(a) advogado(a) do(a) 
exequente; (d) e-mail do(a) advogado(a) do(a) exequente e (e) número e Estado da inscrição da 
OAB do(a) advogado(a) do(a) exequente. 

7-Registre-se que a utilização do sistema on line ARISP não exime o interessado 
do acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para 
ciência das exigências acaso formuladas. 

Int.
Campinas, 27 de julho de 2018.                                
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Breno Renan 
Paulino, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 31/07/2018 12:18 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0457/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1800-1825   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/07/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632.   Vistos.   1-Defiro   a   penhora   do   imóvel   descrito   na   matrícula   nº 
 22.498   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Vinhedo-SP   (fls.   413/416),   em   nome   de   ALEJANDRO   LUÍS 
 LESCHOT   FREDERICK.   2-Fica   nomeado   o   executado   como   depositário,   independentemente   de   outra 
 formalidade.   3-Servirá   a   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   como   termo   de   penhora.   4-Intime(m)-se   o(s) 
 executado(s),   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência,   pessoalmente,   por   carta   direcionada   ao   endereço 
 de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos,   acerca   da   penhora   e   do   prazo   de   15   dias   para 
 impugnação.   5-Providencie-se,   ainda,   a   intimação,   pessoal   ou   na   pessoa   do   representante(s)   legal,   de 
 eventual(is)   cônjuge,   de   credor(es)   hipotecário(s)   e   coproprietário(s),   e   demais   pessoas   previstas   no   art.   799 
 do   Código   de   Processo   Civil.   Caberá   à   parte   exequente   indicar   o   endereço   e   recolher   as   respectivas 
 despesas,   sob   pena   de   nulidade.   6-Sem   prejuízo,   proceda-se,   desde   logo,   à   averbação   da   penhora   pelo 
 sistema   ARISP,   competindo   à   parte   exequente   indicar   os   seguintes   dados:   (a)   valor   atualizado   da   dívida;   (b) 
 nome   do(a)   advogado(a)   do(a)   exequente;   (c)   telefone   celular   do(a)   advogado(a)   do(a)   exequente;   (d)   e-mail 
 do(a)   advogado(a)   do(a)   exequente   e   (e)   número   e   Estado   da   inscrição   da   OAB   do(a)   advogado(a)   do(a) 
 exequente.   7-Registre-se   que   a   utilização   do   sistema   on   line   ARISP   não   exime   o   interessado   do 
 acompanhamento   direto,   perante   o   Registro   de   Imóveis,   do   desfecho   da   qualificação,   para   ciência   das 
 exigências acaso formuladas. Int. Campinas, 27 de julho de 2018." 

           Campinas, 31 de julho de 2018. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 

1ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu procurador 

jurídico, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls. 417/418, 

informar os dados do Patrono da Exequente, para o envio do respectivo 

boleto bancário, para pagamento da averbação de arresto, pelo sistema 

ARISP:  

 

NOME: SÉRGIO LUIS MAGRI 

OAB/SP: 56.849 

CELULAR: (19)9.9208-7973 

E-MAIL: sergio.magri@sanasa.com.br 
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Requer ainda, a juntada da planilha de cálculos atualizada 

no valor de R$ 16.226,41 (dezesseis mil e duzentos e vinte e seis reais e 

quarenta e um centavos). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Campinas, 01 de agosto de 2018. 

 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI    

OAB/SP 56.849 

 

  

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

42
F

A
E

15
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

E
R

G
IO

 L
U

IS
 M

A
G

R
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
08

/2
01

8 
às

 1
1:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
18

70
30

53
95

4 
   

 .

fls. 421



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

42
F

A
E

24
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

E
R

G
IO

 L
U

IS
 M

A
G

R
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
08

/2
01

8 
às

 1
1:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
18

70
30

53
95

4 
   

 .

fls. 422



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

42
F

A
E

24
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

E
R

G
IO

 L
U

IS
 M

A
G

R
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
08

/2
01

8 
às

 1
1:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
18

70
30

53
95

4 
   

 .

fls. 423



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

42
F

A
E

24
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

E
R

G
IO

 L
U

IS
 M

A
G

R
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
08

/2
01

8 
às

 1
1:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
18

70
30

53
95

4 
   

 .

fls. 424



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

42
F

A
E

24
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

E
R

G
IO

 L
U

IS
 M

A
G

R
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
08

/2
01

8 
às

 1
1:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
18

70
30

53
95

4 
   

 .

fls. 425



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

42
F

A
E

24
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 S

E
R

G
IO

 L
U

IS
 M

A
G

R
I e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

1/
08

/2
01

8 
às

 1
1:

15
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
18

70
30

53
95

4 
   

 .

fls. 426



Estado:Estado:Estado:Estado: São Paulo São Paulo São Paulo São Paulo

Tribunal:Tribunal:Tribunal:Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Comarca:Comarca:Comarca:Comarca: CAMPINAS CAMPINAS CAMPINAS CAMPINAS

Foro:Foro:Foro:Foro: Central Central Central Central

Vara:Vara:Vara:Vara: 1 OFICIO CÍVEL 1 OFICIO CÍVEL 1 OFICIO CÍVEL 1 OFICIO CÍVEL

Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor:Escrivão/Diretor: DENY CRISTIAN TRAKAL DENY CRISTIAN TRAKAL DENY CRISTIAN TRAKAL DENY CRISTIAN TRAKAL

CERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORACERTIDÃO DE PENHORA

Certifico para fins de averbação da penhora da propriedade ou de direitos sobre o(s) imóvel(is)

efetuada no processo como adiante se contém:

PROCESSOPROCESSOPROCESSOPROCESSO

NATUREZA DO PROCESSO: EXECUÇÃO CIVIL

Número de ordem: 4002183-68.2013

Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)Exequente(s)

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE AGUA E SANEAMENTO SA

CNPJ: 46.119.855/0001-37

Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)Executado(a, os, as)

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CPF: 054.782.248-04

Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)Terceiro(s)

Valor da dívida: R$ 16.226,41

IMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOSIMÓVEIS PENHORADOS

1.

Protocolo de Penhora Online: PH000231048

Comarca: Vinhedo
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Endereço do imóvel: O TERRENO CONSTITUÍDO DA UNIFCAÇÃO DOS LOTES NºS K-8-K E K-9-K
DO LOTEAMENTO DENOMINADO VALE VERDE, SITUADO NO MUNICÍPIO DE VINHEDO, SITUADO À
MARGEM

Bairro:

Município: Vinhedo

Estado: São Paulo

Número da Matrícula: 22498

Cartório de Registro de Imóveis: OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE VINHEDO -
SP

DADOS INFORMATIVOS:

TIPO DA CONSTRIÇÃO: PENHORA

Data do auto ou termo: 27/07/2018

Percentual penhorado (%): 100,00

Percentual do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel (Compromissário comprador,
devedor fiduciante etc.): % 100,00

Nome do proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel: ALEJANDRO LUIS LESCHOT
FREDERICK

O Proprietário ou titular de direitos sobre o imóvel é parte no processo? Sim

Nome do depositário: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.Eventual necessidade de intimação de cônjuge será analisada nos autos pelo Magistrado.

EMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOSEMOLUMENTOS

Depósito prévio

ADVOGADOADVOGADOADVOGADOADVOGADO

Nome: SERGIO LUIS MAGRI

Telefone para contato: (19)9920-87973

E-mail: SERGIO.MAGRI@SANASA.COM.BR

Número OAB: 56849

Estado OAB: SP

O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.O referido é verdade e dou fé.

Data: Data: Data: Data: 19/09/2018 15:05:3519/09/2018 15:05:3519/09/2018 15:05:3519/09/2018 15:05:35

Emitido por: Emitido por: Emitido por: Emitido por: FRANCISCO LEITE DE LUCENAFRANCISCO LEITE DE LUCENAFRANCISCO LEITE DE LUCENAFRANCISCO LEITE DE LUCENA
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Cargo: Cargo: Cargo: Cargo: Escrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico JudiciárioEscrevente Técnico Judiciário

Documento eletrônico produzido conforme disposto no artigo 837 do CPC, devendo para
validade e acesso no Oficial de Registro de Imóveis ser transmitido e recepcionado em meio
eletrônico no site http://www.oficioeletronico.com.br, cujo download comprova sua autoria e
integridade.
Dados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partesDados preenchidos em formulário eletrônico, dispensadas a qualificação completa das partes
e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.e a descrição completa do imóvel.
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Instruções para impressão e pagamento deste boleto: 
- CLIQUE COM O BOTÃO DIREITO DO MOUSE SOBRE O BOLETO E ESCOLHA A OPÇÃO "IMPRIMIR". 

- Utilize uma impressora tipo jato de tinta (ink jet) ou laser. 

- Configure a impressora para utilizar qualidade de impressão Normal. Não utilize as opções Rascunho ou Econômica. 

- Imprimir em folha A4 (210x297 mm) ou Carta (216x279 mm) de cor branca. 

- Corte nas duas linhas indicadas. Não fure, dobre, amasse, rasure ou risque o código de barras. 

 Banco Itaú S.A. |341-7| RECIBO DO PAGADOR
Local de Pagamento: PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 

APOS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAU 

Vencimento

13/10/2018 
BENEFICIARIO

REGISTRADORES.ORG.BR CNPJ: 69.287.639/0001-04
Agência/Código beneficiário

0349/01893-7
Endereço do beneficiário

AV PAULISTA 1776 ANDAR 15 BELA VISTA SAO PAULO SP 01310-200 
 

 
Data do documento:

21/09/18
No. do documento

10078081 
Espécie doc.

DM 
Aceite

N
Data Processamento

21/09/18
Nosso Número

176/10078081-3
Uso do Banco

 
Carteira

176 
Espécie

R$ 
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

236,59
Instruções de responsabilidade do beneficiário. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. 

Protoc: PH000231048 Prenotacao: 44225 

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento. 

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS 

(-) Descontos/Abatimento 
 

  
 

(+) Mora/Multa 
 

 

 

(=) Valor Cobrado 
 

PAGADOR - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE CNPJ/CPF - 46119855000137 
RUA MARIA PAULA, 123 - 1 ANDAR, 

01319-001 BELA VISTA SAO PAULO SP 

Sacador/Avalista:   

Autenticação mecânica

  

 Banco Itaú S.A. |341-7| 34191.76106 07808.130343 90189.370001 7 76760000023659 
Local de Pagamento: PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO 

APOS O VENCIMENTO, SOMENTE NO ITAU 

Vencimento

13/10/2018
BENEFICIÁRIO

REGISTRADORES.ORG.BR CNPJ: 69.287.639/0001-04
Agência/Código beneficiário

0349/01893-7
Data do documento:

21/09/18
No. do documento

10078081 
Espécie doc.

DM 
Aceite

N
Data Processamento

21/09/18
Nosso Número

176/10078081-3
Uso do Banco

 
Carteira

176 
Espécie

R$ 
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

236,59
Instruções de responsabilidade do beneficiário. Qualquer dúvida sobre este boleto contate o beneficiário. 

Protoc: PH000231048 Prenotacao: 44225 

CAIXA: Nao receber o pagamento apos o vencimento. 

CLIENTE ITAU:PAGUE NO BANKFONE, BANKLINE OU CAIXAS ELETRONICOS 

(-) Descontos/Abatimento 
 

  
 

(+) Mora/Multa 
 

 

 

(=) Valor Cobrado 
 

PAGADOR - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE CNPJ/CPF - 46119855000137 
RUA MARIA PAULA, 123 - 1 ANDAR, 

01319-001 BELA VISTA SAO PAULO SP 

Sacador/Avalista:   

 

Ficha de Compensação

Autenticação Mecânica
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 - 2013/000632

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exeqüente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Ato Ordinatório

Autos n. 2013/000632. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC fica a parte exequente 

devidamente intimada, na pessoa de seu advogado, a efetuar, 

com urgência, o pagamento do boleto bancário liberado nos 

autos, de modo que a averbação da penhora possa ser 

concretizada pelo sistema ARISP. Nada mais. Campinas, 21 de 

setembro de 2018. Eu, Francisco Leite de Lucena, Escrevente 

Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação n. _________ em 21 de setembro de 2018. Eu, 

Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 25/09/2018 09:21 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0574/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1757-1776   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   25/09/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC   fica   a   parte   exequente 
 devidamente   intimada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   a   efetuar,   com   urgência,   o   pagamento   do   boleto   bancário 
 liberado nos autos, de modo que a averbação da penhora possa ser concretizada pelo sistema ARISP." 

           Campinas, 25 de setembro de 2018. 

           Ernestina Hisatugo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA CAMPINAS/SP 
 

 

 

 

 

 

 

 

Processo N°.  4002183-68.2013.8.26.0114 
 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu procurador 

jurídico, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO que move em face de 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada do comprovante de 

pagamento do boleto referente às custas da averbação da penhora do imóvel 

descrito às fls. 408/416, efetuado junto à ARISP, no montante de R$ 236,59.  

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

Campinas, 01 de outubro de 2018. 

 

 

SÉRGIO LUIS MAGRI    

OAB/SP 56.849 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Exequente: manifeste-se em termos de prosseguimento 
pleiteando o que entender de direito, sob pena de extinção. 
Nada Mais. Campinas, 07 de novembro de 2018. Eu, ___, Karin 
Cristina Levin, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 09/11/2018 11:01 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0662/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 2403-2424   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Exequente:   manifeste-se   em   termos   de   prosseguimento   pleiteando   o   que   entender   de 
 direito, sob pena de extinção." 

           Campinas, 9 de novembro de 2018. 

           RAFAEL MARQUES MIORIM 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 26 de novembro de 2018, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, Fernanda Rezende Neves, 
Chefe de Seção Judiciário, subscrevi.

DESPACHO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2013/000632.

Vistos.

1-Defiro o sobrestamento do feito tão somente pelo prazo de 90 (noventa) dias.

2-Decorrido o prazo acima sinalizado e não havendo manifestação, intime-se 
novamente a parte autora, pela imprensa oficial, para que promova o regular andamento do feito.

3-Persistindo a inércia, intime-se pessoalmente a parte autora, nos moldes do art. 
485, § 1º, do Código de Processo Civil, para que, em 05 (cinco) dias, promova o andamento do 
feito, sob pena de extinção, ressaltando-se que serão consideradas válidas as comunicações e 
intimações dirigidas aos endereços residencial ou profissional declinado nos autos, conforme 
dispõe o art. 274, parágrafo único, do mesmo codex.

Intime-se.
Campinas, 26 de novembro de 2018.                                

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Fernanda Rezende 
Neves, Chefe de Seção Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 28/11/2018 11:42 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0691/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 1983-2006   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   28/11/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632.   Vistos.   1-Defiro   o   sobrestamento   do   feito   tão   somente   pelo   prazo 
 de   90   (noventa)   dias.   2-Decorrido   o   prazo   acima   sinalizado   e   não   havendo   manifestação,   intime-se   novamente 
 a   parte   autora,   pela   imprensa   oficial,   para   que   promova   o   regular   andamento   do   feito.   3-Persistindo   a   inércia, 
 intime-se   pessoalmente   a   parte   autora,   nos   moldes   do   art.   485,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   para   que, 
 em   05   (cinco)   dias,   promova   o   andamento   do   feito,   sob   pena   de   extinção,   ressaltando-se   que   serão 
 consideradas   válidas   as   comunicações   e   intimações   dirigidas   aos   endereços   residencial   ou   profissional 
 declinado   nos   autos,   conforme   dispõe   o   art.   274,   parágrafo   único,   do   mesmo   codex.   Intime-se.   Campinas,   26 
 de novembro de 2018." 

           Campinas, 28 de novembro de 2018. 

           RAFAEL MARQUES MIORIM 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo de sobrestamento do feito sem 
qualquer manifestação do exequente. Nada Mais. Campinas, 30 de maio de 
2019. Eu, ___, Karin Cristina Levin, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 - 2013/000632

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Ato Ordinatório

Autos nº 2013/000632. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC e art. 196, XI, das Normas 

de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, fica a parte 

autora/exequente devidamente intimada, a princípio, pelo Diário 

da Justiça Eletrônico a movimentar o feito no prazo de 30 

(trinta) dias. Mantida a inércia, a parte autora/exequente será 

será intimada pessoalmente, por carta ou mandado, para suprir a 

omissão em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e 

consequente arquivamento do processo, nos termos do art. 

485, III e § 1º, do Código de Processo Civil.

Nada Mais. Campinas, 30 de maio de 2019. Eu, Karin Cristina 

Levin, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação nº * em 30 de maio de 2019. Eu, Karin Cristina 

Levin, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 03/06/2019 14:32 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0311/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1943-1974   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   03/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "utos   nº   2013/000632.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC   e   art.   196,   XI,   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   fica   a   parte   autora/exequente   devidamente   intimada,   a   princípio, 
 pelo   Diário   da   Justiça   Eletrônico   a   movimentar   o   feito   no   prazo   de   30   (trinta)   dias.   Mantida   a   inércia,   a   parte 
 autora/exequente   será   será   intimada   pessoalmente,   por   carta   ou   mandado,   para   suprir   a   omissão   em   05 
 (cinco)   dias,   sob   pena   de   extinção   e   consequente   arquivamento   do   processo,   nos   termos   do   art.   485,   III   e   §   1º, 
 do Código de Processo Civil. Nada Mais. Campinas, 30 de maio de 2019." 

           Campinas, 3 de junho de 2019. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS-SP.  

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu advogado, nos 

autos da Ação de Execução, que move em face de ALEJANDRO 

LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente à presença de 

Vossa Excelência, tendo em vista que o último bloqueio de 

ativos financeiros do Executado ocorreu em 09-05-2018, 

conforme fls. 360, para requerer seja efetivada nova ordem 

de bloqueio, em conta corrente, anexando o comprovante de 

pagamento da taxa do sistema BACENJUD. 

   

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Campinas, 04 de junho de 2019. 

 

               Sérgio Luis Magri    

                 OAB/SP 56.849  � ��
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30/jun/2019 Juros (dê um duplo clique abaixo): Digite % de juros:

6,0%

Multa............................................................: 0,00%

Honorários sobre Condenação...................: 10,00%

Início dos juros pode preceder parcela? Sim 
Índice Final: 71,583466 Correção pela:

Fl. Data $ Valor ÍNDICE $ Valor Indenização Multa Anos Juros desde Honorários

::::: ::::::::::: ::::::::: Singelo inicial ::::::::: Corrigido ::::::::::::::::: Contratual juros 25/mar/2013 :::::::::::::::::

- ATUALIZAR 100,0000% 0,0000% (fls. 0) 10,0000%

25/03/2013 R$ 4.526,12 50,487820 R$ 6.417,30 6.417,30 0,00 6,266667 4.825,81 1.124,31

R$

(1) Clique em I35 e escolha tabela; digite 4.526,12 6.417,30 0,00 4.825,81 1.124,31

Índice Final: 71,583466 Correção pela:
Fl. Data $ Valor Original ÍNDICE $ Valor Corrigido Multa Fixa

::::: ::::::::::: ::::::::: sem atualização inicial ::::::::: :::::::::::::::::::::: ::::::::::::::::::::::

100,0000%

R$ 0,00

Índice Final: 71,583466 Correção pela:
Fl. Data $ Valor Original ÍNDICE $ Valor Corrigido Honor. fixos Anos Juros desde

::::: da propositura ::::::::: da causa inicial ::::::::: da causa (decisão - fls. 0): juros

ou decisão ou v. fixado ou v. fixado 100,0000% (fls. 0):

R$

HONORÁRIOS Totais: 0,00 0,00

Índice Final: 71,583466 Correção pela:
Fl. Data $ Valor Original ÍNDICE $ Valor Corrigido Despesas

::::: ::::::::::: ::::::::: sem atualização inicial ::::::::: :::::::::::::::::::::: ::::::::::::::::::::::

100,0000%

424 ago/2018 R$ 766,24 69,466894 R$ 789,59 789,59

425 ago/2018 R$ 1.965,98 69,466894 R$ 2.025,88 2.025,88

426 ago/2018 R$ 30,00 69,466894 R$ 30,91 30,91

434 out/2018 R$ 236,59 69,675294 R$ 243,07 243,07

449 jun/2019 R$ 15,00 71,583466 R$ 15,00 15,00

TOTAIS: 3.013,81 3.104,45

Principal + Multa Contratual....: 6.417,30 INCLUIR
Juros........................................: 4.825,81 INCLUIR
Multa Fixa................................: 0,00 INCLUIR
Honorários ..............................: 1.124,31

Despesas / Custas Processuais: 3.104,45

Total Corrigido para ............: 06/2019 15.471,87

Honorários Advocatícios (art.523, §1º do NCPC), se couber: 10,00% 1.547,19

Multa Moratória (art.523, §1º do NCPC), se couber: 10,00% 1.547,19

Subtotal: 06/2019 18.566,24

Custas ao Estado, entre 5 UFESPs e 3000 UFESPs, se couber: 0,00%

UFESP à data-base: 26,53 0,00 (não integra o saldo)

SALDO CREDOR AO AUTOR:- 06/2019 18.566,24

HÁ DEPÓSITO NOS AUTOS? Não VALOR:- 0,00 Atualizar até:-

Correção pela:

SALDO Índice - jun/19 CORREÇÃO Anos Jrs. JUROS em contin.

18.566,24 71,583466 71,583466 18.566,24 0,000000 0,00

SALDO (CORREÇÃO + JUROS): 18.566,24
SUBTRAIR DEPÓSITO DE FL. 0,00

SALDO CREDOR AO AUTOR:- 30/06/2019 18.566,24

RÉU:  ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK 

PRINCIPAL, JUROS, MULTA CONTRATUAL, HONORÁRIOS SOBRE CONDENAÇÃO

MULTA FIXA, SE HOUVER:-

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXOS, SE FOR O CASO

DESPESAS / CUSTAS PROCESSUAIS ANTES DO FIM DO PRAZO PARA LIQUIDAÇÃO:-

TABELA PRÁTICA - INPC

São Paulo, 12 de junho de 2019.

(1) Clique em I35 e escolha tabela; digite início dos juros em K37; ponha em D40 o valor, e em B40 a data

TABELA PRÁTICA - INPC

TABELA PRÁTICA - INPC

TABELA PRÁTICA - INPC

FASE DE CONHECIMENTO

TABELA PRÁTICA - INPC

ATUALIZAÇÃO DO SALDO ATÉ A DATA DO 1º DEPÓSITO

Decisões: fls. 

Atualizar parcelas até:

6%ªª até 10/01/03; depois, 12%ªª

NÃO PRECISA DE SENHA PARA USAR - PREENCHA APENAS CAMPOS COM FUNDO VERDE

1ª Vara da Cível da Comarca de Campinas/SP

AUTORA: SANASA

MEMÓRIA DE CÁLCULO
R. decisão de fls.

Proc. nº Proc. Nº 4002183-68.2013.8.26.0114

Página 1
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0336/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1831-1849   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   12/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632.   Vistos.   1-De   início,   apresente   o   exequente,   em   15   (quinze)   dias,   a 
 memória   discriminada   e   atualizada   do   débito.   2-Comprovado   o   referido   no   item   anterior,   defiro   o   pedido   de 
 bloqueio   de   ativos   financeiros   pelo   sistema   BacenJud   em   relação   à   parte   executada,   com   fundamento   nos 
 artigos   835,   I,   e   854,   ambos   do   Código   de   Processo   Civil.   3-Após,   sem   dar   ciência   à   parte   contrária, 
 providencie   a   Serventia,   via   BacenJud,   a   indisponibilidade   de   ativos   financeiros   existentes   em   nome   da   parte 
 executada   até   o   valor   indicado   na   execução.   4-Frutífera   ou   parcialmente   frutífera   a   diligência,   nas   24   (vinte   e 
 quatro   horas)   subsequentes,   providencie-se   a   liberação   de   eventual   indisponibilidade   excessiva   e,   visando 
 evitar   prejuízos   para   ambas   as   partes,   promova-se   também   a   transferência   para   a   conta   judicial,   dando-se 
 ciência   às   partes   do   resultado.   5-Em   seguida,   intime-se   a   parte   executada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   ou, 
 na   ausência,   pessoalmente,   por   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos 
 autos,   para   eventual   impugnação,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias.   Acrescento,   ainda,   que   caso   seja   necessária   a 
 intimação   pessoal   do   executado   o   exequente   deverá   promover   o   recolhimento   das   despesas   processuais, 
 ressalvado   o   caso   de   gratuidade   da   justiça.   Decorrido   o   prazo   de   5   (cinco)   dias   sem   impugnação,   expeça-se   o 
 respectivo   mandado   de   levantamento   judicial   em   favor   da   parte   exequente.   6-Infrutífera   a   ordem,   ou 
 encontrados   apenas   valores   irrisórios,   insuficientes   para   sequer   satisfazer   os   custos   operacionais   do   sistema, 
 deverão   ser,   desde   logo,   liberados,   ocasião   em   que   o   exequente   será   intimado,   na   pessoa   de   seu   advogado, 
 para   que   se   manifeste   em   termos   de   prosseguimento   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   ficando   também   autorizado   o 
 desbloqueio   de   valores   quando   o   exequente   não   manifestar   interesse   na   sua   transferência   para   conta   judicial. 
 7-Findo   o   prazo   estabelecido   no   item   anterior   e   não   havendo   manifestação   da   parte   exequente,   arquivem-se 
 os   autos   em   caso   de   cumprimento   de   sentença   ou   promova-se   a   intimação,   sob   pena   de   extinção,   caso   se 
 trate   de   execução   de   título   extrajudicial.   8-A   presente   decisão,   assinada   digitalmente   e   instruída   com   a 
 respectiva   senha   de   acesso,   servirá   como   mandado   ou   carta.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as   penas   da   lei.   Int. 
 Campinas, 07 de junho de 2019." 

           Campinas, 12 de junho de 2019. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA  DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 

Aos 07 de junho de 2019, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, Milene Roccato Fernandes, 
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO - MANDADO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2013/000632.

Vistos.

1-De início, apresente o exequente, em 15 (quinze) dias, a memória discriminada e 
atualizada do débito.

2-Comprovado o referido no item anterior, defiro o pedido de bloqueio de ativos 
financeiros pelo sistema BacenJud em relação à parte executada, com fundamento nos artigos 835, 
I, e 854, ambos do Código de Processo Civil.

3-Após, sem dar ciência à parte contrária, providencie a Serventia, via BacenJud, a 
indisponibilidade de ativos financeiros existentes em nome da parte executada até o valor indicado 
na execução. 

4-Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, nas 24 (vinte e quatro horas) 
subsequentes, providencie-se a liberação de eventual indisponibilidade excessiva e, visando evitar 
prejuízos para ambas as partes, promova-se também a transferência para a conta judicial, dando-se 
ciência às partes do resultado.

5-Em seguida, intime-se a parte executada, na pessoa de seu advogado, ou, na 
ausência, pessoalmente, por carta direcionada ao endereço de citação ou último endereço 
cadastrado nos autos, para eventual impugnação, no prazo de 5 (cinco) dias. Acrescento, ainda, que 
caso seja necessária a intimação pessoal do executado o exequente deverá promover o 
recolhimento das despesas processuais, ressalvado o caso de gratuidade da justiça. Decorrido o 
prazo de 5 (cinco) dias sem impugnação, expeça-se o respectivo mandado de levantamento 
judicial em favor da parte exequente.

6-Infrutífera a ordem, ou encontrados apenas valores irrisórios, insuficientes para 
sequer satisfazer os custos operacionais do sistema, deverão ser, desde logo, liberados, ocasião em 
que o exequente será intimado, na pessoa de seu advogado, para que se manifeste em termos de 
prosseguimento no prazo de 10 (dez) dias, ficando também autorizado o desbloqueio de valores 
quando o exequente não manifestar interesse na sua transferência para conta judicial.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA  DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

7-Findo o prazo estabelecido no item anterior e não havendo manifestação da parte 
exequente, arquivem-se os autos em caso de cumprimento de sentença ou promova-se a intimação, 
sob pena de extinção, caso se trate de execução de título extrajudicial.

8-A presente decisão, assinada digitalmente e instruída com a respectiva senha 
de acesso, servirá como mandado ou carta. Cumpra-se na forma e sob as penas da lei.

Int.
Campinas, 07 de junho de 2019.                                  

                              

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Milene Roccato 
Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário.
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BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.RPRETTO
segunda-feira,

17/06/2019
  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Recibo de Protocolamento de Ordens Judiciais de Transferências, Desbloqueios e/ou Reiterações
para Bloqueio de Valores

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Número do Protocolo:  20190005407296
 Número do Processo:  4002183-68.2013
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  2006 - 1ª VARA CÍVEL DE CAMPINAS
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Renato Siqueira de Pretto
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 
 • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui. 

 -  054.782.248-04 - ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações):R$45,80 ] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
CAIXA ECONOMICA FEDERAL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

13/06/2019
18:07 Bloq. Valor 

Renato
Siqueira de

Pretto 
18.566,24

(03) 
Cumprida

parcialmente
por

insuficiência
de saldo. 

45,80

45,80
 

14/06/2019
03:08

17/06/2019
11:08:49 Desb. Valor

Renato
Siqueira
de Pretto

45,80 Não enviada - -

   

BCO BRADESCO / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

13/06/2019
18:07 Bloq. Valor 

Renato
Siqueira de

Pretto 
18.566,24

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00
 

13/06/2019
20:21

   

BCO BRASIL / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

13/06/2019
18:07 Bloq. Valor 

Renato
Siqueira de

Pretto 
18.566,24

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00
 

14/06/2019
18:56
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BCO SAFRA / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

13/06/2019
18:07 Bloq. Valor 

Renato
Siqueira de

Pretto 
18.566,24

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00
 

14/06/2019
17:49

   

BCO SANTANDER / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

13/06/2019
18:07 Bloq. Valor 

Renato
Siqueira de

Pretto 
18.566,24

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00
 

14/06/2019
06:05

   

ITAÚ UNIBANCO S.A. / Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado
(R$)

Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

13/06/2019
18:07 Bloq. Valor 

Renato
Siqueira de

Pretto 
18.566,24

(02) 
Réu/executado

sem saldo
positivo. 

0,00

0,00
 

14/06/2019
20:33

   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Voltar para a lista de ordens judiciais pesquisadas
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 - 2013/000632

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Ato Ordinatório

Autos nº 2013/000632. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, fica a parte exequente 

intimada a manifestar-se, no prazo legal, a contar da publicação 

deste ato na imprensa oficial, sobre a penhora on line negativa. 

Nada mais. Campinas, 17 de junho de 2019. Eu, Ernestina 

Hisatugo, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação n. _________ em 17 de junho de 2019. Eu, Ernestina 

Hisatugo, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 19/06/2019 12:58 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0356/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1782-1811   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   fica   a   parte   exequente 
 intimada   a   manifestar-se,   no   prazo   legal,   a   contar   da   publicação   deste   ato   na   imprensa   oficial,   sobre   a 
 penhora on line negativa. Nada mais. Campinas, 17 de junho de 2019." 

           Campinas, 19 de junho de 2019. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 25 de junho de 2019, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, Milene Roccato 
Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DESPACHO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2013/000632.

Vistos.

1-Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 30 dias, devendo no entanto 
informar se desiste da penhora de fls.417/418.

2-Decorrido o prazo acima sinalizado e não havendo manifestação, intime-se 
novamente a parte autora, pela imprensa oficial, para que promova o regular andamento do feito.

3-Persistindo a inércia, intime-se pessoalmente a parte autora, nos moldes do art. 
485, § 1º, do Código de Processo Civil, para que, em 05 (cinco) dias, promova o andamento do 
feito, sob pena de extinção, ressaltando-se que serão consideradas válidas as comunicações e 
intimações dirigidas aos endereços residencial ou profissional declinado nos autos, conforme 
dispõe o art. 274, parágrafo único, do mesmo codex.

Intime-se.
Campinas, 25 de junho de 2019.                                

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO 

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Milene Roccato 
Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 27/06/2019 17:41 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0375/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2001-2028   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632.   Vistos.   1-Defiro   o   sobrestamento   do   feito   pelo   prazo   de   30   dias, 
 devendo   no   entanto   informar   se   desiste   da   penhora   de   fls.417/418.   2-Decorrido   o   prazo   acima   sinalizado   e 
 não   havendo   manifestação,   intime-se   novamente   a   parte   autora,   pela   imprensa   oficial,   para   que   promova   o 
 regular   andamento   do   feito.   3-Persistindo   a   inércia,   intime-se   pessoalmente   a   parte   autora,   nos   moldes   do   art. 
 485,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   para   que,   em   05   (cinco)   dias,   promova   o   andamento   do   feito,   sob   pena 
 de   extinção,   ressaltando-se   que   serão   consideradas   válidas   as   comunicações   e   intimações   dirigidas   aos 
 endereços   residencial   ou   profissional   declinado   nos   autos,   conforme   dispõe   o   art.   274,   parágrafo   único,   do 
 mesmo codex. Intime-se. Campinas, 25 de junho de 2019." 

           Campinas, 27 de junho de 2019. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

67
B

18
4F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 V
IT

O
R

 C
O

S
T

A
 D

E
 L

IM
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
06

/2
01

9 
às

 1
7:

42
 .

fls. 462



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 28 de junho de 2019, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, MARIANA BUENO DE 
OLIVEIRA, Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2013/000632.

Vistos.

1-Consta às fls. 417/418, a penhora do imóvel descrito na matrícula nº 22.498 do 
Cartório de Registro de Imóveis de Vinhedo – SP, em nome de  ALEJANDRO LUÍS LESCHOT 
FREDERICK. Desse modo, deverá o exequente manifestar se deseja a manutenção da penhora, 
visto que não se justifica a suspensão do feito, nos termos do art. 921, III, do Código de Processo 
Civil, com a permanência indefinida da restrição imposta ao imóvel, posto que o processo será 
remetido ao arquivo geral onde aguardará eventual provocação. 

2-Diante disso, manifeste-se o exequente, no prazo de 10 (dez) dias, se deseja a 
manutenção da penhora, sob pena de levantamento.

3-Decorrido o prazo acima sinalizado e não havendo manifestação, intime-se 
novamente a parte autora, pela imprensa oficial, para que promova o regular andamento do feito.

4-Persistindo a inércia, intime-se pessoalmente a parte autora, nos moldes do art. 
485, § 1º, do Código de Processo Civil, para que, em 05 (cinco) dias, promova o andamento do 
feito, sob pena de extinção, ressaltando-se que serão consideradas válidas as comunicações e 
intimações dirigidas aos endereços residencial ou profissional declinado nos autos, conforme 
dispõe o art. 274, parágrafo único, do mesmo codex.

Int.
Campinas, 28 de junho de 2019.                                  

                           

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, MARIANA 
BUENO DE OLIVEIRA, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 02/07/2019 13:12 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0387/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1722-1748   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632.   Vistos.   1-Consta   às   fls.   417/418,   a   penhora   do   imóvel   descrito   na 
 matrícula   nº   22.498   do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Vinhedo   -   SP,   em   nome   de   ALEJANDRO   LUÍS 
 LESCHOT   FREDERICK.   Desse   modo,   deverá   o   exequente   manifestar   se   deseja   a   manutenção   da   penhora, 
 visto   que   não   se   justifica   a   suspensão   do   feito,   nos   termos   do   art.   921,   III,   do   Código   de   Processo   Civil,   com   a 
 permanência   indefinida   da   restrição   imposta   ao   imóvel,   posto   que   o   processo   será   remetido   ao   arquivo   geral 
 onde   aguardará   eventual   provocação.   2-Diante   disso,   manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   10   (dez)   dias,   se 
 deseja   a   manutenção   da   penhora,   sob   pena   de   levantamento.   3-Decorrido   o   prazo   acima   sinalizado   e   não 
 havendo   manifestação,   intime-se   novamente   a   parte   autora,   pela   imprensa   oficial,   para   que   promova   o   regular 
 andamento   do   feito.   4-Persistindo   a   inércia,   intime-se   pessoalmente   a   parte   autora,   nos   moldes   do   art.   485,   § 
 1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   para   que,   em   05   (cinco)   dias,   promova   o   andamento   do   feito,   sob   pena   de 
 extinção,   ressaltando-se   que   serão   consideradas   válidas   as   comunicações   e   intimações   dirigidas   aos 
 endereços   residencial   ou   profissional   declinado   nos   autos,   conforme   dispõe   o   art.   274,   parágrafo   único,   do 
 mesmo codex. Int. Campinas, 28 de junho de 2019." 

           Campinas, 2 de julho de 2019. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE CAMPINAS SP. 
 

 
 

PROCESSO Nº 4002183.68.2013.8.26.0114 

 

 

 
    SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO 
S/A SANASA – CAMPINAS, já qualificada, por seu advogado infra 
assinado, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO ajuizada em face de 
ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, à vista do r. despacho de fls., 
vem respeitosamente ante V. Exa., para requerer seja efetuada a 
avaliação do imóvel objeto da penhora de fls., por Oficial de 
Justiça, na forma do artigo 870, do CPC, para  posterior 
leilão/praça, nos termos do artigo 879, II, do CPC.  

   

    Termos em que, 

    Pede e espera deferimento.  

    Campinas, 10 de julho de 2019. 
 

                Sérgio Luis Magri       

              OAB/SP 56.849    
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

                         C O N C L U S Ã O 
Aos 12 de julho de 2019, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO. Eu, Renato Siqueira De Pretto, Juiz de 
Direito, subscrevi.

DECISÃO 

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Autos nº 2013/000632.

Vistos.

Defiro o pedido formulado pelo exequente às fls. 466.
Por conseguinte, expeça-se precatória à avaliação do imóvel constrito por meio de 

Oficial de Justiça, na forma do art. 870 do CPC,, recolhendo a exequente as custas para a 
diligência.

Int.
Campinas, 12 de julho de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Renato Siqueira De 
Pretto, Juiz de Direito.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 16/07/2019 14:26 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0422/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1762-1789   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   16/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632.   Vistos.   Defiro   o   pedido   formulado   pelo   exequente   às   fls.   466.   Por 
 conseguinte,   expeça-se   precatória   à   avaliação   do   imóvel   constrito   por   meio   de   Oficial   de   Justiça,   na   forma   do 
 art. 870 do CPC,, recolhendo a exequente as custas para a diligência. Int. Campinas, 12 de julho de 2019." 

           Campinas, 16 de julho de 2019. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Informe a parte exequente o endereço completo do imóvel 
penhorado para a expedição da carta precatória.
Nada Mais. Campinas, 17 de julho de 2019. Eu, ___, Talita 
Aparecida Miyuki Misono, Escrevente Técnico Judiciário. 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:30/05/2018 09:52:30
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FOTO N.º 07- Tomada da Rua dos Castelos Nobres na qual está o imóvel avaliando 
do lado esquerdo. 
 

 
 
FOTO N.º 08- Aspecto do portão de imóvel confrontante com o avaliando. 
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FOTO N.º 09- Detalhe da Rua na qual está o imóvel avaliando do lado esquerdo. 
 

 
 
FOTO N.º 10- Vista da Rua na qual está o imóvel avaliando do lado direito. 
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FOTO N.º 11- Aspecto da Rua na qual está o imóvel avaliando do lado esquerdo. 
 

 
 
FOTO N.º 12- Tomada do final da divisa do lote do imóvel avaliando. 
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FOTO N.º 13- Detalhe do final da divisa do lote do imóvel avaliando. 
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55..00--  MMEETTOODDOOLLOOGGIIAA  
 
5.1- Para a apuração do justo real e atual valor de mercado do imóvel objeto desta 
avaliação o perito valeu-se dos métodos correntes adotados pela moderna técnica 
avaliatória, preconizado na Norma para Avaliação de Imóveis nas Varas da Fazenda 
Pública da Capital – Norma 2.004 da Comissão de Peritos – Portaria CAJUFA 
01/2.003 e do Estudo – Valores de Edificações de Imóveis Urbanos – versão 2.002.  
 
5.2- Nas avaliações de imóveis existem fundamentalmente quatro métodos básicos 
de cálculo a saber:  
 

““--  OO  ccoommppaarraattiivvoo  ddee  ddaaddooss  ddee  mmeerrccaaddoo  
--  OO  IInnvvoolluuttiivvoo  
--  OO  EEvvoolluuttiivvoo  
--  OO  ddee  ccuussttoo    
--  OO  ddooss  pprreeççooss  ddee  vveennddaa  
--  OO  ddee  ccaappiittaalliizzaaççããoo  ddee  rreennddaa..””  
 
Os quais por vezes se apresentam com algumas variantes nos casos particulares.  
 
 
5.3- Método comparativo de dados de mercado  
 
Consiste em que se determine o valor do objeto avaliando, comparando-o com outros 
similares, através de suas características semelhantes e admitindo-se que os que 
produzem a mesma renda tenham valor igual ou guardem proporcionalidade linear.  
No comparativo, a comparação entre o bem em exame e os pesquisados é feita 
levando-se em conta as considerações e características intrínsecas de cada um, e 
adaptando-se as diversas condições através de fórmulas próprias.  
Consideram-se também conforme o caso, os fatores de transposição, testada e 
profundidade, atualização e outros.  
 
5.4- Método Involutivo   
 
Baseado em identificar o valor do mercado do bem, alicerçado no seu 
aproveitamento eficiente, baseado em modelo de estudo de viabilidade técnico-
econômica, mediante hipotético empreendimento compatível com as características 
do bem e com as condições do mercado no qual está inserido, considerando-se 
cenários viáveis para execução e comercialização do produto.  
 
 
5.5- Método Evolutivo 
 
Constitui-se identifica o valor do bem pelo somatório dos valores de seus 
componentes. Caso a finalidade seja a identificação do valor de mercado, deve ser 
considerado o fator de comercialização. 
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5.6- Método de custo, reposição, substituição ou reprodução  
 
Baseia-se essencialmente na manipulação de orçamentos sumários ou 
pormenorizados, visando a obtenção de preço da construção. 
Para o terreno lança-se mão do método comparativo e da precisão de encargos.  
 
5.7- Método dos preços de venda  
 
Os preços unitários são obtidos da seguinte forma:  
 

““--  DDeedduuzziinnddoo  oo  vvaalloorr  ttoottaall  ddaa  vveennddaa  ddoo  iimmóóvveell,,  oo  ccoorrrreessppoonnddeennttee  aaoo  
tteerrrreennoo,,  eessttee  aappuurraaddoo  ppeellooss  mmééttooddooss  ee  ccrriittéérriiooss  ddaass  ““NNoorrmmaass””..    
--  DDiivviiddiinnddoo--ssee  ooss  rreessuullttaaddooss  ddeessssaa  ssuubbttrraaççããoo  ppeellaa  áárreeaa  ccoonnssttrruuííddaa  ddoo  
pprrééddiioo..””  
 
Nessas condições, todas as parcelas adicionais, tais como: despesas financeiras, 
lucro e remuneração do empreendedor encontram-se embutidos nos custos unitários 
apurados.  
Esse método é relativamente novo, e foi formulado por uma Comissão de Peritos, 
nomeada para tal fim pelos M. M. Juizes das Varas da Fazenda Municipal da Capital, 
através do Provimento n.º 02/86.  
O estudo em questão denomina-se Valores de Edificações de Imóveis Urbanos – 
versão 2.002.  
 
 
5.8- Método da capitalização da renda  
 
Finalmente o Método da capitalização renda, apura o valor do imóvel pela 
capitalização de sua renda real, prevista ou líquida como se fosse aplicada no 
mercado normal mediante a utilização de taxas convenientes de renda e de 
operação.  
Dada a sua grande sensibilidade, posto que, em havendo pequenas oscilações das 
taxas empregadas, apresentam grandes variações no valor obtido, este método é 
particularmente empregado para o controle dos demais.  
 
 
5.9- No caso vertente, foram utilizados os métodos e critérios mais recomendados a 
saber:  
 
 
5.9.1- O Método Comparativo de Dados de Mercado, para apuração do valor do 
terreno. 
 
 
5.9.2- O Estudo – Valores de Edificações de Imóveis Urbanos – versão 2.002, para 
avaliação das edificações.  
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66..00--  AAVVAALLIIAAÇÇÃÃOO  DDOO  TTEERRRREENNOO  
 
 
6.1- Conceituação   
 
a) O valor do terreno, conforme mencionamos no capítulo anterior (item 4.3), será 
avaliado pelo Método Comparativo de Dados de Mercado;  
 
b) A pesquisa de valores relacionadas no Anexo 01, foi alicerçada em imóveis 
(terrenos), pertencentes a mesma região geo-econômica do imóvel avaliando, os 
quais foram homogeneizados adequadamente, conduziram a um valor básico de R$ 
175,66/m2 - válido para Agosto de 2018. 
 
c) Os elementos provenientes de ofertas, sofreram a redução de 10% (dez por 
cento) em seu preço, evitando-se dessa forma a superestimativa natural contida nas 
mesmas e no caso de transação não houve qualquer deságio;  
 
 
6.2- Valor do terreno   
 
 
O valor do terreno, será dado através da seguinte expressão algébrica:  
 
VT = AT  x  VU 
 
Onde:  
 
VT = valor do terreno (procurado) 
 
AT = área do terreno = 1.720,00 m2 

 
VU = preço unitário básico do terreno = R$ 175,66/m2 – Anexo 01 
 
Substituindo teremos:  
 
VT = 1.720,00 m2  x  R$ 175,66/m² 
 
 

   
VVTT  ==  RR$$  330022..113355,,2200  
  
((VVÁÁLLIIDDOO  PPAARRAA  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22001188))..      
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77..00--  AAVVAALLIIAAÇÇÃÃOO  DDAA  EEDDIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  
 
O valor das edificações será efetuado através do Método de Preços de Venda, 
elaborado pela Comissão de Peritos nomeados pelo provimento n.º 002/86 dos M. M. 
Juízes das Varas da Fazenda Municipal, cujo nome é de estudo – Valores de 
Edificações de Imóveis Urbanos – 2.002.  
Os cálculos dos valores das edificações serão feitos pela seguinte expressão:  
 
VE = S  x  q  x  d  
 
7.1- Edificação principal 
 
A edificação pode ser enquadrada como Casa – Padrão Médio – item 1.2.5, no seu 
limite inferior, no estudo – Valores de Edificações de Imóveis Urbanos – 2.017, onde 
o valor unitário é calculado de 1,903 de R8N. 
O Custo Unitário Básico de Edificações, para unidade autônoma, com 02 quartos, 
padrão normal, válido para Agosto de 2018, é igual a R$ 1.365,94/m2 (R8N). 
 

 
 
Área construída = 130,00 m2  
Preço = 1,903 x  R$ 1.365,94/m2 = R$ 2.599,38/m2  
Fator de adequação ao obsoletismo e ao estado de conservação – FOC  
 
FOC = R + K x (1 – R)  
 
R = coeficiente residual correspondente ao padrão = 0,20 
K = coeficiente de Ross/Heidecke (regular – item c) e idade aparente de 20 anos) – 
Vida referencial – Ir = 70 anos – Idade em % da vida referencial = 20/70 = 29% – K 
(0,8001  +  0,7847) / 2 = 0,7922 
 
FOC = 0,20 + 0,7922 x (1 – 0,20)  
 
FOC = 0,8338 
 
Substituindo teremos:  
 
VEDIFICAÇÃO PRINCIPAL = 130,00 m2  x  R$ 2.599,38/m2  x  0,8338 
 

VVEEDDIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  PPRRIINNCCIIPPAALL  ==  RR$$  228811..775577,,2200  
  
((VVÁÁLLIIDDOO  PPAARRAA  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22001188))..      
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7.2- Edificação - Despejo 
 
A edificação pode ser enquadrada como Casa – Padrão Econômico – item 1.2.3, no 
seu limite mínimo, no estudo – Valores de Edificações de Imóveis Urbanos – 2.017, 
onde o valor unitário é calculado de 0,919 de R8N. 
O Custo Unitário Básico de Edificações, para unidade autônoma, com 02 quartos, 
padrão normal, válido para Agosto de 2018, é igual a R$ 1.365,94/m2 (R8N). 
 
 

 
 
Área construída = 23,70 m2  
Preço = 0,919 x  R$ 1.365,94/m2 = R$ 1.255,30/m2  
Fator de adequação ao obsoletismo e ao estado de conservação – FOC  
 
 
FOC = R + K x (1 – R)  
 
 
R = coeficiente residual correspondente ao padrão = 0,20 
K = coeficiente de Ross/Heidecke (regular – item c) e idade aparente de 20 anos) – 
Vida referencial – Ir = 70 anos – Idade em % da vida referencial = 20/70 = 29% – K 
(0,8001  +  0,7847) / 2 = 0,7922 
 
 
FOC = 0,20 + 0,7922 x (1 – 0,20)  
 
 
FOC = 0,8338 

 
 
Substituindo teremos:  
 
 
VDESPEJO = 23,70 m2  x  R$ 1.255,30/m2  x  0,8338 
 

  
VVDDEESSPPEEJJOO  ==  RR$$  2244..880066,,0066  
  
((VVÁÁLLIIDDOO  PPAARRAA  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22001188))..      
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7.3- Edificação – Alpendre 
 
A edificação pode ser enquadrada como Cobertura – Padrão Simples – item 3.1.1, no 
seu limite médio, no estudo – Valores de Edificações de Imóveis Urbanos – 2.017, 
onde o valor unitário é calculado de 0,142 de R8N. 
O Custo Unitário Básico de Edificações, para unidade autônoma, com 02 quartos, 
padrão normal, válido para Agosto de 2018, é igual a R$ 1.365,94/m2 (R8N). 
 

 
 
Área construída = 78,60 m2  
Preço = 0,142 x  R$ 1.365,94/m2 = R$ 193,96/m2  
Fator de adequação ao obsoletismo e ao estado de conservação – FOC  
 
 
FOC = R + K x (1 – R)  
 
 
R = coeficiente residual correspondente ao padrão = 0,20 
K = coeficiente de Ross/Heidecke (regular – item c) e idade aparente de 15 anos) – 
Vida referencial – Ir = 20 anos – Idade em % da vida referencial = 15/20 = 75% – K 
(0,3472  +  0,3229) / 2 = 0,3351 
 
 
FOC = 0,10 + 0,3351 x (1 – 0,10)  
 
 
FOC = 0,4016 
 
 
Substituindo teremos:  
 
 
VALPENDRE = 78,60 m2  x  R$ 193,96/m2  x  0,4016 
 

  
VVAALLPPEENNDDRREE  ==  RR$$  66..112222,,4499  
  
((VVÁÁLLIIDDOO  PPAARRAA  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22001188))..      
   

 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

0
3

9
6

-9
3

.2
0

1
8

.8
.2

6
.0

6
5

9
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

2
1

2
1

9
C

.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 C
E

R
Q

U
E

R
A

 D
E

 C
A

M
A

R
G

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

09
/2

01
8 

às
 1

6:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
V

IN
18

70
02

13
11

0 
   

 .

fls. 100

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

69
B

9B
36

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
E

R
G

IO
 L

U
IS

 M
A

G
R

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

01
9 

às
 1

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

33
85

47
8 

   
 .

fls. 483



AANNTTOONNIIOO  CCAARRLLOOSS  CCEERRQQUUEERRAA  DDEE  CCAAMMAARRGGOO  JJUUNNIIOORR  
EEnngg..ºº  CCiivviill//SSaanniittaarriissttaa  ee  ddee  SSeegguurraannççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  ––  CCRREEAA//SSPP  nn..ºº  006600..112200..778866--99//DD  

 

AAvv..  AAnncchhiieettaa,,  nn..ºº  117733  --  44  ºº  AAnnddaarr  --  CCoonnjj..  4477  --  CCeennttrroo  --  CCEEPP  1133..001155--990033  ––  FFoonnee::  ((1199))  33223322..44110088  //  33223333..55556644  --  CCAAMMPPIINNAASS  --  SS..PP..  

                                                                                                                                                                              --  ppáágg..  2222  --                                                    ee--mmaaiill::  aannttoonniiooccaammaarrggoojjrr@@ssiiggmmaanneett..ccoomm..bbrr  

7.4- Edificação - Edícula 
 
A edificação pode ser enquadrada como Casa – Padrão Simples – item 1.2.4, no seu 
limite mínimo, no estudo – Valores de Edificações de Imóveis Urbanos – 2.017, onde 
o valor unitário é calculado de 1,251 de R8N. 
O Custo Unitário Básico de Edificações, para unidade autônoma, com 02 quartos, 
padrão normal, válido para Agosto de 2018, é igual a R$ 1.365,94/m2 (R8N). 
 

 
 
Área construída = 90,16 m2  
Preço = 1,251 x  R$ 1.365,94/m2 = R$ 1.708,79/m2  
Fator de adequação ao obsoletismo e ao estado de conservação – FOC  
 
FOC = R + K x (1 – R)  
 
R = coeficiente residual correspondente ao padrão = 0,20 
K = coeficiente de Ross/Heidecke (regular – item c) e idade aparente de 20 anos) – 
Vida referencial – Ir = 70 anos – Idade em % da vida referencial = 20/70 = 29% – K 
(0,8001  +  0,7847) / 2 = 0,7922 
 
FOC = 0,20 + 0,7922 x (1 – 0,20)  
FOC = 0,8338 
 
Substituindo teremos:  
VEDIFICAÇÃO PRINCIPAL = 90,16 m2  x  R$ 1.708,79/m2  x  0,8338 
 

VVEEDDIIFFIICCAAÇÇÃÃOO  PPRRIINNCCIIPPAALL  ==  RR$$  112288..445588,,8899  
  
((VVÁÁLLIIDDOO  PPAARRAA  AAGGOOSSTTOO  DDEE  22001188))..      
   

  
77..55  ––  RReessuummoo  ddaass  eeddiiffiiccaaççõõeess  

 

a) Edificação Principal  R$ 281.757,20 
b) Edificação – Despejo  R$   24.806,06 
c) Edificação – Alpendre  R$     6.122,49 
d) Edificação – Edícula  R$ 128.458,99 

ee))    VVAALLOORR  TTOOTTAALL  DDAASS  EEDDIIFFIICCAAÇÇÕÕEESS      RR$$  444411..114444,,7744  
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88..00--  VVAALLOORR  TTOOTTAALL  DDOO  IIMMÓÓVVEELL  
 

8.1- Valor do terreno   R$ 441.144,74 
8.2- Valor da edificação  R$ 575.018,74 

88..33--  VVAALLOORR  TTOOTTAALL  DDOO  IIMMÓÓVVEELL      RR$$  11..001166..116633,,4488  

 
(VÁLIDO PARA AGOSTO DE 2018). 

 
  

99..00--  RREESSPPOOSSTTAASS  AAOOSS  QQUUEESSIITTOOSS  
 

9.1- RESPOSTA AOS QUESITOS DA REQUERENTE DE FLS. 57 DOS AUTOS. 
 
“1. Queira o Sr. Perito informar a(s) metodologia(s) empregada(s) na elaboração do 
laudo, justificando a sua utilização.” 
 
RESPOSTA: 
 
Favor reportar-se ao Capítulo 5.0 retro. 
 
“2. Queira o Sr. Perito Judicial descrever o imóvel avaliado.” 
 
RESPOSTA: 
 
Favor reportar-se aos Capítulos 3.0 e 4.0 retro. 
 
“3. O imóvel periciado hoje se encontra em nome dos Réus? Existe algum ônus 
incidente sobre o imóvel avaliado? Caso positivo, favor indicá-lo(s).” 
 
RESPOSTA: 
 
Favor reportar-se ao Capítulo 3.0 retro. 
 
“4. Queira o Sr. Perito classificar o imóvel quanto à liquidez (baixa, normal, alta), 
desempenho de mercado (recessivo, normal, aquecido), número de ofertas (baixa, 
média, alta) e absorção pelo mercado (sem perspectiva, difícil, demorada e rápida).” 
 
RESPOSTA: 
 
Favor reportar-se a pesquisa de terrenos constante do Anexo 01. 
 
 “5. Onde se encontra o imóvel periciado em relação ao centro comercial da cidade? 
Citar distâncias e posicionamento.” 
 
RESPOSTA: 
 
Favor reportar-se ao Capítulo 3.0 retro. 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 1

0
0

0
3

9
6

-9
3

.2
0

1
8

.8
.2

6
.0

6
5

9
 e

 c
ó

d
ig

o
 3

2
1

2
1

9
C

.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
T

O
N

IO
 C

A
R

LO
S

 C
E

R
Q

U
E

R
A

 D
E

 C
A

M
A

R
G

O
 J

U
N

IO
R

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
5/

09
/2

01
8 

às
 1

6:
39

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
V

IN
18

70
02

13
11

0 
   

 .

fls. 102

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

69
B

9B
36

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
E

R
G

IO
 L

U
IS

 M
A

G
R

I e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
2/

07
/2

01
9 

às
 1

1:
01

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

33
85

47
8 

   
 .

fls. 485



AANNTTOONNIIOO  CCAARRLLOOSS  CCEERRQQUUEERRAA  DDEE  CCAAMMAARRGGOO  JJUUNNIIOORR  
EEnngg..ºº  CCiivviill//SSaanniittaarriissttaa  ee  ddee  SSeegguurraannççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  ––  CCRREEAA//SSPP  nn..ºº  006600..112200..778866--99//DD  

 

AAvv..  AAnncchhiieettaa,,  nn..ºº  117733  --  44  ºº  AAnnddaarr  --  CCoonnjj..  4477  --  CCeennttrroo  --  CCEEPP  1133..001155--990033  ––  FFoonnee::  ((1199))  33223322..44110088  //  33223333..55556644  --  CCAAMMPPIINNAASS  --  SS..PP..  

                                                                                                                                                                              --  ppáágg..  2244  --                                                    ee--mmaaiill::  aannttoonniiooccaammaarrggoojjrr@@ssiiggmmaanneett..ccoomm..bbrr  

“6. Queira o Sr. Perito informar o grau de fundamentação e a precisão do método 
adotado para determinação do valor do imóvel.” 
 
RESPOSTA: 
 
Favor reportar-se ao Capítulo 5.0 retro. 
 
“7. Queira o Sr. Perito Judicial anexar fotos do imóvel avaliado e dos elementos 
comparativos.” 
 
RESPOSTA: 
 
Favor reportar-se a pesquisa de terrenos constante do Anexo 01. 
 
“8. Quais as características da região em torno do imóvel avaliado?” 
 
RESPOSTA: 
 
Favor reportar-se ao Capítulo 3.0 retro. 
 
“9. Quais as características dos acessos ao imóvel avaliado?” 
 
RESPOSTA: 
 
Favor reportar-se aos Capítulos 3.0 e 4.0 retro. 
 
“10. Existem benfeitorias construídas no imóvel avaliado? Todas as benfeitorias 
existentes estão averbadas na(s) matrícula(s) do imóvel? Existe projeto legal 
aprovada pela prefeitura municipal para todas as benfeitorias construídas no 
imóvel?” 
 
RESPOSTA: 
 
Favor reportar-se aos Capítulos 3.0 e 4.0 retro. 
 
 
“11. Qual o valor de mercado do imóvel objeto da ação?” 
 
RESPOSTA: 
 
Favor reportar-se ao Capítulos 8.0 retro. 
 
“12. Queira o Sr. Perito indicar o valor de venda forçada do imóvel utilizando o 
método comparativo direto conforme preconizado na Norma 14.653 da ABNT.” 
 
RESPOSTA: 
 
Favor reportar-se ao Capítulos 8.0 retro. 
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“13. O imóvel objeto da perícia é classificado com que padrão, estado de 
conservação e idade?” 
 
RESPOSTA: 
 
Favor reportar-se aos Capítulos 3.0 e 4.0 retro. 
 
 
9.2- RESPOSTA AOS QUESITOS DA REQUERIDO 
 
- Não constam dos autos. 
 
 
 
 
 

1100..00--  EENNCCEERRRRAAMMEENNTTOO  
 

 
Vai o presente Laudo de Avaliação, digitado em 25 ( vinte e cinco ) páginas, escritas 
de um só lado, todas devidamente rubricadas, sendo a última datada e assinada pelo 
signatário. 
Acompanha 1  (um) Anexo.  
 
 
 
 

 
Campinas, 25 de setembro de 2018. 

 
 
 
 

AANNTTOONNIIOO  CCAARRLLOOSS  CCEERRQQUUEERRAA  DDEE  CCAAMMAARRGGOO  JJUUNNIIOORR    
--  MMeemmbbrroo  TTiittuullaarr  ddoo  IIBBAAPPEE//SSPP  nn..ºº  333311  --  
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ANEXO 01 
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ELEMENTO COMPARATIVO N.º 01 
 

 
 
LOCAL: Avenida Arquiteto Clayton Alves Correa – BAIRRO: Vale Verde – CIDADE: 
Vinhedo –  ESTADO: São Paulo. 
 
FONTE: placa no local  
 
OFERTANTE: Proprietário – Sr. Mateus – Fone: (19) 99685.3361 

 
DATA: 08/2018 
 
ÁREA DO TERRENO: 2.000,00 m²  
 
PREÇO: R$ 380.000,00 à vista 
 
HOMOGENEIZAÇÃO 
 
q1 = R$ 380.000,00   x  0,90 
          2.000,00 m²                  
 
q1 = R$ 171,00/m² 
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ELEMENTO COMPARATIVO N.º 02 
 

 
 
BAIRRO: Vale Verde – CIDADE: Valinhos –  ESTADO: São Paulo. 
 
FONTE: Site da Imobiliária                      REFERÊNCIA: TE0103 
 
OFERTANTE: Gebara Miranda Imóveis – Fone: (19) 3238.6585 

 
DATA: 08/2018 
 
ÁREA DO TERRENO: 2.000,00 m²  
 
PREÇO: R$ 371.000,00 à vista 
 
HOMOGENEIZAÇÃO 
 
q2 = R$ 371.000,00   x  0,90 
           2.000,00 m²                  
 
q2 = R$ 166,95/m² 
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ELEMENTO COMPARATIVO N.º 03 
 

 
 
BAIRRO: Vale Verde – CIDADE: Valinhos –  ESTADO: São Paulo. 
 
FONTE: Site da Imobiliária                      REFERÊNCIA: TE2062 
 

OFERTANTE: Pazim Imóveis – Fone: (19) 3876.5610 

 
DATA: 08/2018 
 
ÁREA DO TERRENO: 1.400,00 m²  
 
PREÇO: R$ 260.000,00 à vista 
 
HOMOGENEIZAÇÃO 
 
q3 = R$ 260.000,00   x  0,90 
           1.400,00 m²                  
 
q3 = R$ 167,14/m² 
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ELEMENTO COMPARATIVO N.º 04 
 

 
 
BAIRRO: Vale Verde – CIDADE: Valinhos –  ESTADO: São Paulo. 
 
FONTE: Site da Imobiliária                      REFERÊNCIA: TE0594 
 
OFERTANTE: Terra Nossa Imóveis – Fone: (19) 3876.2755 

 
DATA: 08/2018 
 
ÁREA DO TERRENO: 2.080,00 m²  
 
PREÇO: R$ 300.000,00 à vista 
 
HOMOGENEIZAÇÃO 
 
q4 = R$ 300.000,00   x  0,90 
           2.080,00 m²                  
 
q4 = R$ 129,80/m² 
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ELEMENTO COMPARATIVO N.º 05 
 

 
 
LOCAL: Rua José Moreira Lima – BAIRRO: Vale Verde – CIDADE: Valinhos –  
ESTADO: São Paulo. 
 
FONTE: Site da Imobiliária                      REFERÊNCIA: TE0359 
 
OFERTANTE: Leão Imóveis – Fone: (19) 3849.5032 

 
DATA: 08/2018 
 
ÁREA DO TERRENO: 1.200,00 m²  
 
PREÇO: R$ 280.000,00 à vista 
 
HOMOGENEIZAÇÃO 
 
q5= R$ 280.000,00   x  0,90 
           1.200,00 m²                  
 
q5 = R$ 210,00/m² 
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ELEMENTO COMPARATIVO N.º 06 
 

 
 
BAIRRO: Vale Verde – CIDADE: Valinhos –  ESTADO: São Paulo. 
 
FONTE: Site da Imobiliária                      REFERÊNCIA: TE2062 
 
OFERTANTE: Pazim Imóveis – Fone: (19) 3876.5610 

 
DATA: 08/2018 
 
ÁREA DO TERRENO: 1.400,00 m²  
 
PREÇO: R$ 260.000,00 à vista 
 
HOMOGENEIZAÇÃO 
 
q6 = R$ 260.000,00   x  0,90 
           1.400,00 m²                  
 
q6 = R$ 167,14/m² 
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ELEMENTO COMPARATIVO N.º 07 
 

 
 
BAIRRO: Vale Verde – CIDADE: Valinhos –  ESTADO: São Paulo. 
 
FONTE: Site da Imobiliária                      REFERÊNCIA: TE0389 
 
OFERTANTE: Impar Imóveis – Fone: (19) 3849.5005 

 
DATA: 08/2018 
 
ÁREA DO TERRENO: 1.040,00 m²  
 
PREÇO: R$ 230.000,00 à vista 
 
HOMOGENEIZAÇÃO 
 
q7 = R$ 230.000,00   x  0,90 
           1.040,00 m²                  
 
q7 = R$ 199,04/m² 
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ELEMENTO COMPARATIVO N.º 08 
 

 
 
BAIRRO: Vale Verde – CIDADE: Valinhos –  ESTADO: São Paulo. 
 
FONTE: Site da Imobiliária                      REFERÊNCIA: TE229175 
 
OFERTANTE: Madia Imóveis – Fone: (19) 3869.3555 

 
DATA: 08/2018 
 
ÁREA DO TERRENO: 1.440,00 m²  
 
PREÇO: R$ 320.000,00 à vista 
 
HOMOGENEIZAÇÃO 
 
q8 = R$ 320.000,00   x  0,90 
           1.440,00 m²                  
 
q8 = R$ 200,00/m² 
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ELEMENTO COMPARATIVO N.º 09 
 

 
 
BAIRRO: Vale Verde – CIDADE: Valinhos –  ESTADO: São Paulo. 
 
FONTE: Site da Imobiliária                      REFERÊNCIA: TE00282 
 
OFERTANTE: Baden Imóveis – Fone: (19) 3090.2639 

 
DATA: 08/2018 
 
ÁREA DO TERRENO: 1.500,00 m²  
 
PREÇO: R$ 265.000,00 à vista 
 
HOMOGENEIZAÇÃO 
 
q9 = R$ 265.000,00   x  0,90 
           1.500,00 m²                  
 
q9 = R$ 159,00/m² 
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ELEMENTO COMPARATIVO N.º 10 
 

 
 
LOCAL: Rua Nelson Cremasco – BAIRRO: Vale Verde – CIDADE: Valinhos –  
ESTADO: São Paulo. 
 
FONTE: Site da Imobiliária                      REFERÊNCIA: TE0720 
 
OFERTANTE: Leão Imóveis – Fone: (19) 3849.5032 

 
DATA: 08/2018 
 
ÁREA DO TERRENO: 1.500,00 m²  
 
PREÇO: R$ 295.000,00 à vista 
 
HOMOGENEIZAÇÃO 
 
q10 = R$ 295.000,00   x  0,90 
           1.500,00 m²                  
 
q10 = R$ 177,00/m² 
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ELEMENTO COMPARATIVO N.º 11 
 

  
 
LOCAL: Avenida Alcindo Marcon – BAIRRO: Vale Verde – CIDADE: Valinhos –  
ESTADO: São Paulo. 
 
FONTE: Placa no local 
 
OFERTANTE: Leão Imóveis – Sra. Zoraide – Fone: (19) 3849.5032 

 
DATA: 08/2018 
 
ÁREA DO TERRENO: 1.890,00 m²  
 
PREÇO: R$ 394.000,00 à vista 
 
HOMOGENEIZAÇÃO 
 
q11 = R$ 394.000,00   x  0,90 
            1.890,00 m²                  
 
q11 = R$ 187,62/m² 
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ELEMENTO COMPARATIVO N.º 12 
 

 
 
LOCAL: Avenida Alcindo Marcon – BAIRRO: Vale Verde – CIDADE: Valinhos –  
ESTADO: São Paulo. 
 
FONTE: Site da imobiliária 
 

OFERTANTE: Leão Imóveis – Sra. Zoraide – Fone: (19) 3849.5032 

 
DATA: 08/2018 
 
ÁREA DO TERRENO: 1.819,00 m²  
 
PREÇO: R$ 350.000,00 à vista 
 
HOMOGENEIZAÇÃO 
 
q13 = R$ 350.000,00   x  0,90 
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AANNTTOONNIIOO  CCAARRLLOOSS  CCEERRQQUUEERRAA  DDEE  CCAAMMAARRGGOO  JJUUNNIIOORR  
EEnngg..ºº  CCiivviill//SSaanniittaarriissttaa  ee  ddee  SSeegguurraannççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  ––  CCRREEAA//SSPP  nn..ºº  006600..112200..778866--99//DD  

 

AAvv..  AAnncchhiieettaa,,  nn..ºº  117733  --  44  ºº  AAnnddaarr  --  CCoonnjj..  4477  --  CCeennttrroo  --  CCEEPP  1133..001155--990033  ––  FFoonnee::  ((1199))  33223322..44110088  //  33223333..55556644  --  CCAAMMPPIINNAASS  --  SS..PP..  

                                                                                                                                                                              --  ppáágg..  3399  --                                                    ee--mmaaiill::  aannttoonniiooccaammaarrggoojjrr@@ssiiggmmaanneett..ccoomm..bbrr  

            1.819,00 m²                  
 
q13 = R$ 173,17/m² 
 
 
 
 
 
 
II- ANÁLISE E RESUMO 
 

EELLEEMMEENNTTOO  CCOOMMPPAARRAATTIIVVOO  
NN..ºº  

  RR$$//mm22  

01  R$ 171,00 
02  R$ 166,95 
03  R$ 167,14 
04  R$ 129,80 
05  R$ 210,00 
06  R$ 167,14 
07  R$ 199,04 
08  R$ 200,00 
09  R$ 159,00 
10  R$ 177,00 
11  R$ 187,62 
12  R$ 173,17 

SSOOMMAA    RR$$  22..110077,,8866  

 
II.1- MÉDIA ARITMÉTICA SIMPLES (M)   
 
M = R$ 2.107,86  = R$ 175,66/m² 

      12                                      
 
II.2- MÉDIA ARITMÉTICA SANEADA (MS)   
 

Limite superior (+ 30%)  RR$$  222288,,3355//mm22    

Limite inferior (- 30%)  RR$$  112222,,9966//mm22    

 
 
Todos os Elementos Comparativos se encontram-se dentro dos limites supra, 
conclui-se a média aritmética simples e a média saneada são coincidentes. 
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AANNTTOONNIIOO  CCAARRLLOOSS  CCEERRQQUUEERRAA  DDEE  CCAAMMAARRGGOO  JJUUNNIIOORR  
EEnngg..ºº  CCiivviill//SSaanniittaarriissttaa  ee  ddee  SSeegguurraannççaa  ddoo  TTrraabbaallhhoo  ––  CCRREEAA//SSPP  nn..ºº  006600..112200..778866--99//DD  

 

AAvv..  AAnncchhiieettaa,,  nn..ºº  117733  --  44  ºº  AAnnddaarr  --  CCoonnjj..  4477  --  CCeennttrroo  --  CCEEPP  1133..001155--990033  ––  FFoonnee::  ((1199))  33223322..44110088  //  33223333..55556644  --  CCAAMMPPIINNAASS  --  SS..PP..  

                                                                                                                                                                              --  ppáágg..  4400  --                                                    ee--mmaaiill::  aannttoonniiooccaammaarrggoojjrr@@ssiiggmmaanneett..ccoomm..bbrr  

  
MMSS  ==  RR$$  117755,,6666//mm²²  
  
((VVÁÁLLIIDDOO  PPAARRAA  AAGGOOSSTTOO    DDEE  22001188))  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Vista ao executado da petição e documento de fls. 470/502. 
Nada mais. 

Campinas, 22 de julho de 2019. Eu, ___, Vitor Costa De Lima, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 23/07/2019 14:32 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0433/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1756-1777   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Informe   a   parte   exequente   o   endereço   completo   do   imóvel   penhorado   para   a   expedição   da 
 carta precatória." 

           Campinas, 23 de julho de 2019. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 24/07/2019 14:33 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0444/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2943-2973   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   24/07/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor do ato: "Vista ao executado da petição e documento de fls. 470/502." 

           Campinas, 24 de julho de 2019. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data, embora intimado pelo D.J.E às 
fls. 505, o executado não se manifestou nos autos. Nada Mais. Campinas, 29 
de agosto de 2019. Eu, ___, Karin Cristina Levin, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 29 de agosto de 2019, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, Breno Renan Paulino, 
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO 

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2013/000632.

Vistos.

1-Intime-se o executado a manifestar-se expressamente acerca do laudo pericial 
apresentado às fls. 471/497, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de imediato acolhimento do 
valor indicado.

2-Oportunamente, conclusos.

Int.
Campinas, 29 de agosto de 2019.                                

                               

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Breno Renan 
Paulino, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 02/09/2019 13:03 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0585/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1810-1836   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/09/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632.   Vistos.   1-Intime-se   o   executado   a   manifestar-se   expressamente 
 acerca   do   laudo   pericial   apresentado   às   fls.   471/497,   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   sob   pena   de   imediato 
 acolhimento do valor indicado. 2-Oportunamente, conclusos. Int. Campinas, 29 de agosto de 2019." 

           Campinas, 2 de setembro de 2019. 

           Ernestina Hisatugo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para a parte executada se 
manifestar sobre o laudo pericial. Nada Mais. Campinas, 04 de outubro de 
2019. Eu, ___, Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 04 de outubro de 2019, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Luiz Antônio Alves Torrano Eu, Breno Renan Paulino, 
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Antônio Alves Torrano

Autos nº 2013/000632.

Vistos.

1-À mínguia de qualquer impugnação por parte do executado, homologo a 
avaliação de fls. 471/502 e, em prosseguimento, defiro o pedido de alienação em leilão judicial 
eletrônico. 

2-O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 
primeiro e 20 dias o segundo.

3-No primeiro pregão não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

4-Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

5-No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

6-A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns.

7-Para a realização do leilão, nomeio o leiloeiro oficial LANCE JUDICIAL,  que, 
conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e habilitado(a) perante o Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Providencie a serventia o cadastro no sistema SAJ 
do leiloeiro ora nomeado, bem como a exclusão do gestor anteriormente nomeado caso 
verificada esta hipótese.

8-Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser 
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Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 2

informado previamente aos interessados.

9-O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

10-Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal mencionado no 
edital para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

11-Durante a alienação os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

12-Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

13-O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903 do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

14-O edital deverá conter todos os requisitos estabelecidos nos artigos 886 e 843 
do Código de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

A) os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas;

 
B) o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 

os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação;

 
C) O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 

(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

15-Intime-se a empresa leiloeira, por meio do portal dos auxiliares da justiça, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente a minuta do edital, pelo peticionamento 
eletrônico em caso de processo digital, ou, via protocolo, em se tratando de processo físico, e 
promova a sua respectiva publicação na rede mundial de computadores no sítio com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da data marcada para o leilão (CPC, art. 887, §§ 1º e 2º). Atente-se para 
o valor fixado no laudo de avaliação apresentado às fls. 471/502.

16-Intime-se o executado, na pessoa na pessoa de seu advogado, mediante a 
publicação desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico (CPC, art. 889, I). Caso a parte executada 
não tenha advogado constituído, competirá ao leiloeiro providenciar a sua cientificação.

17-No mesmo prazo, deverão ser cientificadas as demais pessoas previstas no art. 
889 do Código de Processo Civil, cabendo ao leiloeiro providenciar o necessário para a 
concretização de tais cientificações.
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18-A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que 
os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

19-Intime-se com urgência.

Campinas, 04 de outubro de 2019.              

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Breno Renan 
Paulino, Escrevente Técnico Judiciário.
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Local Nome Área Atuação Nome Auxiliar Número Processo Data Nomeação Data Término 
de Nomeação Nome Magistrado Status Instância

1ª Vara Cível | Fórum Campinas - 
Cidade Judiciária

- LANCE ALIENAÇÕES 
ELETRÔNICAS LTDA. 
(LANCE JUDICIAL)

40021836820138260114 04/10/2019 Renato Siqueira De 
Pretto

Nomeado 1ª

1Gerado em: 07/10/2019 18:19:00

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Nome do perito: Todos Área de atuação: Todas Número do processo: 40021836820138260114

Status da nomeação: Todos Instância: Todas Região: Todas

Município: Todos Imóvel: Todos Setor: Todos

Câmara: Todas Tipo de auxiliar: Leiloeiro
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 Foro de Campinas  Emitido em: 08/10/2019 17:58 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0702/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 1849-1867   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632.   Vistos.   1-À   mínguia   de   qualquer   impugnação   por   parte   do 
 executado,   homologo   a   avaliação   de   fls.   471/502   e,   em   prosseguimento,   defiro   o   pedido   de   alienação   em 
 leilão   judicial   eletrônico.   2-O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o 
 primeiro   e   20   dias   o   segundo.   3-No   primeiro   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de 
 avaliação   do   bem.   4-Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a 
 segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente 
 definidos   no   edital.   5-No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação 
 atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   6-A   atualização 
 deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   7-Para   a   realização   do 
 leilão,   nomeio   o   leiloeiro   oficial   LANCE   JUDICIAL,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a) 
 pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Providencie   a 
 serventia   o   cadastro   no   sistema   SAJ   do   leiloeiro   ora   nomeado,   bem   como   a   exclusão   do   gestor   anteriormente 
 nomeado   caso   verificada   esta   hipótese.   8-Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   (cinco   por   cento) 
 sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá 
 ser   informado   previamente   aos   interessados.   9-O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual 
 que   atenda   à   regulação   específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima 
 estabelecidos.   10-Os   interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   mencionado   no   edital   para   que 
 participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   11-Durante   a   alienação   os   lances 
 deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a 
 viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   12-Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso 
 o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   13-O   procedimento   do   leilão 
 deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM 
 nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   E.   Tribunal 
 de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   14-O   edital   deverá   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   nos   artigos 
 886   e   843   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   A)   os   bens   serão   vendidos   no 
 estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas;   B)   o   arrematante   arcará   com 
 os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários 
 conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio 
 (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação;   C)   O   interessado 
 em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por 
 valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a 
 60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de 
 incapaz.   15-Intime-se   a   empresa   leiloeira,   por   meio   do   portal   dos   auxiliares   da   justiça,   para   que,   no   prazo   de 
 15   (quinze)   dias,   apresente   a   minuta   do   edital,   pelo   peticionamento   eletrônico   em   caso   de   processo   digital,   ou, 
 via   protocolo,   em   se   tratando   de   processo   físico,   e   promova   a   sua   respectiva   publicação   na   rede   mundial   de 
 computadores   no   sítio   com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias   da   data   marcada   para   o   leilão   (CPC,   art. 
 887,   §§   1º   e   2º).   Atente-se   para   o   valor   fixado   no   laudo   de   avaliação   apresentado   às   fls.   471/502.   16-Intime-se 
 o   executado,   na   pessoa   na   pessoa   de   seu   advogado,   mediante   a   publicação   desta   decisão   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   (CPC,   art.   889,   I).   Caso   a   parte   executada   não   tenha   advogado   constituído,   competirá   ao 
 leiloeiro   providenciar   a   sua   cientificação.   17-No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificadas   as   demais   pessoas 
 previstas   no   art.   889   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   providenciar   o   necessário   para   a 
 concretização   de   tais   cientificações.   18-A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta, 
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 mandado   ou   ofício,   para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para 
 que   os   funcionários   do   leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se 
 na forma e sob as penas da Lei. 19-Intime-se com urgência. Campinas, 04 de outubro de 2019." 

           Campinas, 8 de outubro de 2019. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPINAS - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

 LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS ELETRÔNICAS 

LTDA., devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua 

nomeação nos autos da Execução de Título Extrajudicial que SANASA - SOCIEDADE DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A move em face de ALEJANDRO LUIS 

LESCHOT FREDERICK, vem, permissa máxima vênia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

datas de 1ª Praça terá início no dia 20/01/2020 ás 00h e terá encerramento no dia 

23/01/2020 às 13h e 55min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 11/02/2020 às 13h e 55min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada. 

 

2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 
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3. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, 

obtida nesta data junto ao CRI de Vinhedo/SP. 

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos.  

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

8. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

CREDOR HIPOTECÁRIO: 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 

Rua General Canabarro, nº 500, Maracanã, Rio de Janeiro/RJ.  

 

PENHORAS: 

MM. Juízo da 1ª Vara Cível de Itatiba, proc. 281.01.2007.006760-7/000000-

000.  

MM. Juízo da 2ª Vara de Itatiba, proc. 1759/07.  

 

MM. Juízo da 1ª Vara Cível de Itatiba, proc. 0002063.48.2011.8.26.0281.  

 

MM. Juízo da 7ª Vara Cível de Santos, proc. 36662822007.  

 

MM. Juízo da 1ª Vara Cível de Campinas, proc. 4002183-68.2013. 
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9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Campinas, 24 de outubro de 2019. 

 

 LANCE JUDICIAL LEILOES ELETRÔNICOS 

     Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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01ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas – SP 
                                                                                                                                                                                       
EDITAL DE 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação do executado ALEJANDRO LUIS LESCHOT 
FREDERICK, bem como a credora hipotecária, PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. O Dr. Renato 
Siqueira de Pretto, MM. Juiz de Direito da 01ª Vara Cível da Comarca de Campinas-SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial em que 
SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A move em face do referido 
executado – Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 – e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 20/01/2020 ás 00h e terá encerramento no 
dia 23/01/2020 às 13h e 55min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
11/02/2020 às 13h e 55min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. As fotos, a descrição detalhada e a matrícula atualizada do imóvel a ser 
apregoado estão disponíveis no site do Gestor.  
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada TJ/SP). Cabe a parte interessada a verificação de 
eventuais débitos incidentes sobre o bem, tais como débitos de condomínio e outros, IPTU e demais taxas e 
impostos poderão ser sub-rogados no valor da arrematação nos termos do art. 130, “caput” e parágrafo 
único, do CTN, desde que respeitada o concurso de credores a ser decidido pelo M.M Juízo Comitente.  
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes 
de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e 
exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço 
da arrematação. 
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). 
Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e 
despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e 
Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por email pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial. Após a publicação deste edital e sendo firmado 
acordo/remissão entre as partes, deverá o(a) executado(a) arcar com as custas assumidas e comprovadas 
pelo leiloeiro/exequente.  
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SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do 
edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem 
prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, 
honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O 
ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a 
praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) 
até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda 
etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de 
avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. Segue endereço eletrônico: 
contato@lancejudicial.com.br: Na forma do art. 891, § único, do C.P.C., fica caracterizado o preço vil, e a 
alienação se dará pelo maior lanço ofertado, respeitadas as condições aqui avençadas, podendo haver 
proposta de pagamento parcelado, com 30% do valor da avaliação de entrada e saldo em até 30 vezes, 
conforme art. 895, § 1º, do C.P.C., com expedição de carta de arrematação apenas após a quitação do preço 
total. As prestações mensais ofertadas deverão ser corrigidas, mês a mês, pela Tabela Prática de Cálculos do 
TJSP (art. 895, § 2º, C.P.C.). No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações incidirá multa de 
10% sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas (art. 895, § 4º, C.P.C.).A proposta de 
pagamento de lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (art. 895, § 7º, 
C.P.C.).  
 
RELAÇÃO DO BEM: O TERRENO CONSTITUÍDO DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS. K-8-K E K-9-K, do 
loteamento Vale Verde, situado no Município de Vinhedo, situado à margem direita da Rua Castelos dos 
Nobres de quem da Rua Alfinetes nesta entra em direção ao lote, a uma distância de 28,00 metros da 
confluência das referidas ruas e assim segue: inicia-se no ponto A e segue por 40,00 metros confrontando 
com a Rua Castelos dos Nobres até o ponto B; deflete a direita e segue 43,00 metros confrontando com o 
lote k-7-k até o ponto C; deflete a direita e segue por 40,00 metros, confrontando  com os lotes k-4-L e k-3-
L até o ponto D; deflete à direita e segue por 43,00 metros, confrontando com o lote k-1-L, até o ponto A, 
inicial desta descrição, encerrando a área de 1.720,00m². Sobre o descrito lote encontra-se edificado um 
prédio residencial sob nº 445, com 130,00m², despejado com 23,70m² e Alpendre com 78,60m² de área 
construída. Cadastrado na Prefeitura sob os nº. 08.114.015. Matriculado no CRI de Vinhedo sob o 
nº 22.498. 
 
ONUS: AV.1 HIPOTECA em favor de PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. AV.2 PENHORA expedida pela 1ª 
Vara Cível de Itatiba, proc. 281.01.2007.006760-7/000000-000. AV.3 PENHORA expedida pela 2ª Vara de 
Itatiba, proc. 1759/07. AV.4 PENHORA expedida pela 1ª Vara Cível de Itatiba, proc. 
0002063.48.2011.8.26.0281. AV.6 PENHORA expedia pela 7º Vara Cível de Santos, proc. 36662822007. 
AV.7 PENHORA expedida pela 1º Vara Cível de Campinas, proc. 4002183-68.2013.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.049.009,81 (um milhão, quarenta e nove mil, nove reais e oitenta e 
um centavos) para set/19 que será atualizada no dia da alienação conforme tabela monetária do 
TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente 
como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o 
presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Campinas, 24 de outubro de 2019.  
 

Dr. Renato Siqueira de Pretto 
 MM. Juiz de Direito da 01ª Vara Cível da Comarca de Campinas-SP 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

72
8F

02
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

4/
10

/2
01

9 
às

 1
1:

29
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
19

70
53

25
20

0 
   

 .

fls. 520



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:10/10/2019 10:06:14

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

72
8F

03
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

10
/2

01
9 

às
 1

1:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

53
25

20
0 

   
 .

fls. 521



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:10/10/2019 10:06:14

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

72
8F

03
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

10
/2

01
9 

às
 1

1:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

53
25

20
0 

   
 .

fls. 522



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:10/10/2019 10:06:14

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

72
8F

03
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

10
/2

01
9 

às
 1

1:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

53
25

20
0 

   
 .

fls. 523



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:10/10/2019 10:06:14

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

72
8F

03
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

10
/2

01
9 

às
 1

1:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

53
25

20
0 

   
 .

fls. 524



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:10/10/2019 10:06:14

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

72
8F

03
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

10
/2

01
9 

às
 1

1:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

53
25

20
0 

   
 .

fls. 525



Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:10/10/2019 10:06:14

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

72
8F

03
4.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
4/

10
/2

01
9 

às
 1

1:
29

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

19
70

53
25

20
0 

   
 .

fls. 526



Emissão: 10/10/2019

Autor: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANE   X   Réu: ALEJANDRO LUIS LESCHOT F

Data Descrição V. CorrigidoDivisorMulta V. Juros TotalV. Principal % Juros

Fls. 1 de 1

Processo: 4002183-68.2013.8.26.0114

1.049.009,8169.4668941.016.163,48 0,00 1.049.009,8125/09/2018

Padrão de Cálculo: 1.049.009,81Total do Principal Corrigido:

CORREÇÃO MONETÁRIA: Total de Multas: 0,00

- Indexador: Tabela Prática do Tribunal de Justiça de São Paulo. Valores Corrigidos até: 31/10/2019 0,00Total de Juros:

- Multiplicador do Cálculo: 71.712333 Subtotal: 1.049.009,81

JUROS:

- Não Apurado

1.049.009,81Total do Cálculo:Observações:

www.sad.com.br
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 3756-3650 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 29 de outubro de 2019, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto Eu, Milene Roccato Fernandes, 
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2013/000632.

Vistos.

1-Fica homologado o edital apresentado pela empresa leiloeira.

2-Intime-se as partes, na pessoa de seus respectivos advogados, de que os leilões 
eletrônicos realizar-se-ão nas seguintes datas:

1ª Praça terá início no dia 20/01/2020 ás 00h e terá encerramento no dia 
23/01/2020 às 13h e 55min.

2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 
em 11/02/2020 às 13h e 55min.

3-Intime-se com urgência.
Campinas, 29 de outubro de 2019.              

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Milene Roccato 
Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 31/10/2019 13:25 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0784/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2014-2039   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   31/10/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632.   Vistos.   1-Fica   homologado   o   edital   apresentado   pela   empresa 
 leiloeira.   2-Intime-se   as   partes,   na   pessoa   de   seus   respectivos   advogados,   de   que   os   leilões   eletrônicos 
 realizar-se-ão   nas   seguintes   datas:   1ª   Praça   terá   início   no   dia   20/01/2020   ás   00h   e   terá   encerramento   no   dia 
 23/01/2020   às   13h   e   55min.   2ª   Praça,   que   se   estenderá   em   aberto   para   captação   de   lances   e   se   encerrará   em 
 11/02/2020 às 13h e 55min. 3-Intime-se com urgência. Campinas, 29 de outubro de 2019." 

           Campinas, 31 de outubro de 2019. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA(O) 01ª VARA CÍVEL DO FORO DA

COMARCA DE CAMPINAS – SP.

Processo(s) Nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

LANCE JUDICIAL GESTORA JUDICIAL, devidamente habilitada neste E.Tribunal, por seu advogado infra
assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Cobrança em que SANASA - SOCIEDADE DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A move em face de ALEJANDRO LUIS LESCHOT
FREDERICK, vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, atendendo ao r. despacho de
fls. , requerer:

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de Processo Civil,
informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas dentro do prazo legal através da rede mundial
de computadores, o edital ficará disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado
através do link:

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5de6908ac8b20.pdf

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.
Termos em que, pede deferimento a juntada.

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 01ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

CAMPINAS – SP

 PROCESSO No. 4002183-68.2013.8.26.0114 

 Partes:

 SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A

 ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK 

Em vinte e três de janeiro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 - 2013/000632

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Ato Ordinatório

Autos n. 2013/000632. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, fica a parte 

autora/exequente intimada, na pessoa de seu advogado(a), a 

manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação 

deste ato na imprensa oficial, sobre a petição juntada aos autos 

nesta data. Nada mais. Campinas, 03 de fevereiro de 2020. Eu, 

Luciana Sicoli Tavares, Escrevente Técnico Judiciário. 
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T R I N D A D E   A D V O G A D O S 

Assessoria Juridica e Previdenciaria 

trindade.as@adv.oabsp.org.br 

1- R: Francisco Glicério, 957 – 11º Andar - Centro                                                2- Rua: General Osório, 1.185 - Centro 
    13.012-000 – Campinas – São Paulo                                                                               14.010-000 – Ribeirão Preto – S. P. 
     Fone/Fax: (0xx19) 3235-3512 / 99220-6153                                                                   Fone/Fax: (0xx16) 3931-3974 
 

Excelentíssimo senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Campinas– Estado de São Paulo. 
 
 
 

 
 
 
 
 
Processo: nº 4002183-68.2013.8.26.0114 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREEDRICK, 
chileno, divorciado, economista, portador do Registro de 
Identidade (RG) sob o nº 350.591/DIRX-EX, inscrito no Cadastro 
de Pessoa Física (CPF/MF) sob o nº 054.782.248-04, residente e 
domicil iado na Rua: Castelos dos Nobres, nº  445, Bairro Vale 
Verde, na cidade de Valinhos, Estado de São Paulo, CEP: 
13.286-668, por seus Advogados e bastante Procuradores 
(instrumento de mandato anexo), que receberão todas as 
intimações e notificações dos atos processuais em seu 
escritório profissional situado na Av. Francisco Glicério, n,º 957, 
11º andar, Campinas-SP, Centro, nos autos das execuções em 
epígrafe, vem a presença de Vossa Excelência, 
tempestivamente: 
 

ARGUIR/OPOR NULIDADE ABSOLUTA DA EXECUÇÃO 
(artigo 803, § Único do CPC) 
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pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir aduzidos, com pedido 
de CONCESSÃO DE TUTELA DE URGÊNCIA.  
 

1.-) DO CABIMENTO DA PRESENTE ARGUIÇÃO DE NULIDADES . 
 
A exceção de pré-executividade consiste em um meio de 

defesa do executado, originariamente consagrado na 
jurisprudência e na doutrina, por meio da qual sem garantia 

do juízo e mediante simples petição pode o executado alegar, 

em incidente processual, determinado vício, lastreado em 

matérias de ordem pública, em qualquer momento.  
 

Desta feita, a permissividade à util ização da exceção de pré -

executividade reside na existência de vício atinente à matéria 

de ordem pública, desde que concomitantemente haja 
presença de prova pré-constituída, sem nova dilação 

probatória, em que o juiz de ofício pode reconhecer, como no 

caso dos autos em tela. 

 
Logo, o novo Código de Processo Civil  direciona e normatiza 

a uti l ização da execução de pré-executividade. 

 
“Art. 803. É nula a execução se:  
 
I  - o título executivo extrajudicial não corresponder a 
obrigação certa, l íquida e exigível;  
I I - o executado não for regularmente citado;  
I I I  - for instaurada antes de se verificar a condição ou de 
ocorrer o termo. 
 

Parágrafo único . A nulidade de que cuida este artigo será 

pronunciada pelo juiz, de ofício ou a requerimento da parte, 

independentemente de embargos à execução.”  

 
Isto posto, cabível o presente instrumento como meio de 

defesa do Executado. 
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As nulidades aqui apontadas, no primeiro momento que o 

Executado fala nos autos, são absolutas. 
 

Em julgamento de embargos de divergência, a Corte Especial 

do Superior Tribunal de Justiça reconheceu a possibil idade de 

impugnação de nulidades absolutas após o trânsito em 
julgado do processo e por simples petição nos autos.  

 

A exceção de pré-executividade, embora não receba um 

tratamento extensivo na legislação –  nem mesmo com as 
inovações do CPC – é considerada um instrumento de alta 
importância na preservação, inclusive, de direitos 
constitucionais. Ela representa o contraditório e a ampla 
defesa do polo passivo nas ações de execução.  
  
2.-) DOS FATOS  
 
Nestes autos contendem SANASA que se diz credora por meio 

de instrumento de Confissão de Dívida firmado por ALEJANDRO 
LUIS LESCHOT FREDERICK, sendo objeto de leilão seu imóvel de 

família em valor muito superior a dívida. Mesmo as partes 

sendo diferentes, o objeto da penhora continua proibitivo e 

improprio, devendo desta feita ser suspenso o referido leilão.  
 

 

Ocorre que o leilão pretendido se fundamenta em dívida muito 

inferior ao valor do bem penhorado, além do que o bem 
objeto da penhora é bem de família  “ impenhorável”.  

 

Portanto, o leilão não pode ocorrer posto que objeto é 

irregular. Vale lembrar que o mesmo imóvel bem de família, foi 
penhorado e levado a leilão no processo: 

 
Executado: Auto Posto Itatiba Mall Ltda e outros Processo nº: 0006760-
54.2007.8.26.0281  
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Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos 
de Crédito  
Exequente: Petrobras Distribuidora S/A  
 
 
(...) 

No que concerne à alegação de impenhorabil idade do imóvel por 
constituir bem de família, o executado noticiou que sempre residiu no 
imóvel situado na Rua Castelos dos Nobres, n.º 445, Vale Verde, 
Val inhos/SP, CEP 13.286-668. Discorreu que o imóvel é o único que 
possui, sendo que é destinado à sua residência e moradia. Asseverou 
que não prevalece o disposto no inciso V do artigo 3º da Lei n.º 
8.009/90. Ressaltou que o imóvel não foi oferecido em garantia para 
benefício da entidade familiar, o que atrai a sua impenhorabil idade 
absoluta. 
(.. .)  
 
Posto isso,  
 
DEFIRO A SUSPENSÃO DO LEILÃO DESIGNADO NESSES AUTOS, 
até eventual decisão ulterior em sentido contrário. 
 
Providencie a Serventia o necessário, com urgência.  
 
2-) Fls. 529/817: Manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias.  
 
3-) Após, tornem-me conclusos novamente.  
Intime-se. Itatiba,  
20 de janeiro de 2020.  

 

que ir ia ocorrer na comarca de Itatiba, após o tramite normal 
o leilão foi suspenso por diversos fatores entre ele o fato de ser 

bem de família. E assim deve ser entendido nestes autos 

também. 
 
3.-) DO DIREITO  
 
IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DO IMÓVEL OBJETO DA 
MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º Oficial de Registro de Imóvel da 
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Comarca de Vinhedo/SP (artigo 1º da Lei FEDERAL nº 8.009/90). 
BEM DE FAMÍLIA.  
 
Inicialmente, cumpre salientar que tratando-se a 
arguição/oposição da impenhorabilidade  absoluta de matéria 
de ordem  pública, possível sua análise em qualquer grau de 
jurisdição, não havendo que se falar em preclusão, ou 
procedimento próprio, sendo cabível , no caso em tela.  
 
Os documentos anexos demonstram que o Executado sempre 
residiu Rua Castelos dos Nobres , nº 445, Bairro Vale Verde, 
Valinhos/SP, CEP: 13.286-668, onde sempre residiu e continua 
residindo. 
 
O referido imóvel é o único do Executado e destinado à sua 
residência e moradia.  
 
Entende-se que o benefício da proteção ao bem de família é 
uma norma de ordem pública, logo, é irrenunciável.   
 
O bem de família está regulamentado pela nossa legislação 
pátria Lei 8.009/90 e pelo Código Civil  de 2002. Toda s essas 
normas partem do intento de preservar totalmente o domicíl io 
da família, garantindo-lhe um teto digno.  
 
Assim, tais dispositivos têm sempre em mira a proteção da 
família brasileira com sustentáculo calcado na dignidade da 
pessoa humana. Sendo assim, a citada Lei 8.009/90 tratou de 
expor em seu primeiro dispositivo de forma clara e objetiva a 
impenhorabil idade de tal bem, trazendo inclusive um rol 
exemplificativo de situações em que se impõe tal regramento, 
vejamos:  
 

“Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da 
entidade familiar, é impenhorável e não responderá por 
qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, 
previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos 
cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus 
proprietários e nele residam, salvo nas hipóteses 
previstas nesta lei”.  
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Entretanto, quando se trata de garantia hipotecária em 
contratos de terceiros, o tema tem criado controvérsias e 
discussões entre juristas e causídicos pelos foros e tribunais do 
país, alguns defendendo força do pacta sunt servanda, e 
lhaneza das declarações de vontade, ou seja colocando as 
l iberdade de contração como supedâneo para a 
inaplicabil idade da proteção do bem de famíl ia, e outros, 
adotando um ponto de vista constitucional, uti l izando-se de 
uma interpretação mais extensiva da lei 8009/90 .  
 
Para os sectários de tal entendimento não há o que se falar 
em cabimento de impenhorabil idade, quando livremente 
ofertado o imóvel, ainda que tal bem possua todos os 
requisitos do bem de família, considerando, pois, que a 
vedação da oferta ou mesmo a limitação desta, caracterizaria 
um óbice ao que delineia o direito de propriedade que lhe 
confere poder para usar, gozar e dispor l ivremente do imóvel, 
como prevê o art. 1.228 do CC.  
 
Evocam ainda o artigo 3º, V, da Lei nº 8.009/90, onde se lê que 
a impenhorabil idade não é oponível  
 

“na execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido 
como garantia real pelo casal ou pela entidade 
familiar”.  

 
Entretanto, data vênia, mas tal entendimento não se mostra o 
mais acertado, a vista que quando se trata do instituto jurídico 
do bem de família tem que se ter em mente que o seu objetivo 
é proteger a habitação da famíl ia, família esta que a teor do 
art. 226, caput, da Constituição Federal de 1988 é elevada à 
condição de base da sociedade e merecedora de proteção 
especial do próprio Estado.  
 
Nesta lógica, o bem de família é na verdade um Direito, não 
se confundindo com a residência sobre o qual incide.   
 
Segundo as l ições de Álvaro Vil laça Azevedo (apud 
GONÇALVES, 2011 p.581):   
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“o bem de família é um meio de garantir um asilo à 
família, tornando-se o imóvel onde ela se instala 
domicíl io impenhorável e inalienável, enquanto forem 
vivos os cônjuges e até que os fi lhos completem sua 
maioridade”.   

 
Assim, o Direito e mesmo a essência do instituto ora em debate 
repousam na instituição familiar e no seu seio, divorciado da 
figura do imóvel propriamente dito, avistado como o teto e 
quatro paredes.  
 
Aliás, é esta instituição familiar, e não propriamente o imóvel 
que é amparada pelo direito universal de moradia, que versa 
a Constituição Federal e mesmo a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos.  
 
Por conseguinte, a impenhorabil idade do bem de família, 
busca exatamente tutelar o intocável direito à moradia. Assim, 
tal proteção ao bem de família se revela claramente uma 
norma de ordem pública, ultrapassando qualquer barreira 
contratual e/ou de consentimento, sendo sequer renunciável, 
já que tal direito quando ponderado sob a perspectiva de 
moradia se equipara de forma congênere aos direitos 
fundamentais assegurados pela norma constitucional e mesmo 
por dispositivos supralegais.   
 
Neste sentido é o entendimento jurisprudencial:   
 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR. ART. 535, 
I I, DO CPC. OMISSAO. INEXISTÊNCIA. ART. 512 DO CPC. 
SUPRESSAO DE INSTÂNCIA. AUSÊNCIA. IMÓVEL 
RESIDENCIAL. BEM DE FAMÍLIA. MATÉRIA DE ORDEM 
PÚBLICA. CONHECIMENTO A QUALQUER TEMPO E GRAU 
DE JURISDIÇAO. IMÓVEL DOADO AOS FILHOS DO 
EXECUTADO EM USUFRUTO DA EX-CÔNJUGE. FRAUDE À 
EXECUÇAO AFASTADA. 1.  Não foi omisso o acórdão 
recorrido quanto à alegada supressão de instância, pois 
a Corte local entendeu que a tese da impenhorabil idade 
do bem de família é matéria de ordem pública, 
suscitável a qualquer tempo e grau de jurisdição. 
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Violação do art. 535 do CPC afastada. 2. A 
impenhorabil idade do bem de família é matéria de 
ordem pública que não pode, nem mesmo, ser objeto de 
renúncia por parte do devedor executado, já que o 
interesse tutelado pelo ordenamento jurídico não é do 
devedor, mas da entidade famil iar, que detém, com a 
Carta Política de 1988, estatura constitucional. 
Precedentes. Ausência de contrariedade ao art. 512 do 
CPC.3. O fato de o recorrido já não residir no imóvel não 
afasta sua impenhorabil idade absoluta, já que foi 
transferido, no caso, para seus fi lhos com usufruto de sua 
ex-esposa. Como a lei objetiva tutelar a entidade 
familiar e não a pessoa do devedor, não importa que no 
imóvel já não mais resida o executado.4. Se o imóvel é 
absolutamente impenhorável e jamais poderia ser 
constrito pela execução fiscal, conclui -se que a doação 
do bem aos fi lhos do executado com usufruto pela ex -
esposa não pode ser considerado fraude à execução, 
pois não há a possibil idade dessa vir a ser frustrada em 
face da aludida alienação.5. Recurso especial não 
provido.” (REsp 1059805/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, 
SEGUNDA TURMA, DJe de 2.10.2008) (grifamos).   

 
Assim, clara está a impossibil idade de renúncia à proteção do 
bem de família, ainda que a oferta tenha sido expressa pelo 
garantidor. 
 
Por outro lado, ainda que se considerasse válida e eficaz a 
renúncia ao direito de impenhorabil idade do bem de família 
pelo garantidor de contrato de terceiros, existe um outro 
ponto essencial à ser observado para o manejo da execução 
da penhora.  
 
Trata-se do benefício auferido pela entidade familiar, com o 
contrato assegurado por via da hipoteca, situação que deve 
ser analisada criteriosamente de acordo com o caso 
concreto.  
 
Isto é, a admissão ou não da penhora sobre o bem 
hipotecado, depende do objetivo da garantia con cedida, 
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sendo que apenas será acolhida a garantida da hipoteca e 
admitida sua execução, se esta foi contraída em benefício da 
entidade familiar.   
 
Insta aclarar aqui neste ponto que, não basta o benefício de 
um dos integrantes da entidade familiar, como por exemplo a 
pessoa do garantidor signatário; tal benefício deve reverter à 
toda a entidade familiar, já que a proteção do bem de família 
no ápice da sua essência, é um direito individual de cada um 
que estancia sobre o seu manto.   
 
O imóvel não foi oferecido em garantia para benefício da 
entidade familiar, daí porque a sua impenhorabilidade 
absoluta. 
 
 
Aliás este é o entendimento consolidado no Superior Tribunal 
de Justiça, vejamos pelos arestos jurisprudências 
colacionadas:  
 

DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
DUPLICATAACEITA. CAUSA DEBENDI. REEXAME DE 
PROVAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7.  IMPENHORABILIDADE 
DO BEM DE FAMÍLIA. IMÓVEL DADO EM HIPOTECA 
PARAGARANTIR DÍVIDA DE TERCEIRO. NÃO APLICAÇÃO 
DA EXCEÇÃO PREVISTA NOART. 3º, INCISO V, DA LEI N. 
8.009/90.1. A discussão acerca da causa debendi 
subjacente à emissão de duplicata mercantil encontr a 
óbice na Súmula 7/STJ. Ademais, a jurisprudência da 
Casa vem afirmando, de forma reiterada, que, havendo 
aceite, de regra, o aceitante se vincula à duplicata, 
afastada a possibil idade de investigação quanto ao 
negócio causal.2. O caráter protetivo da Lei  n. 8.009/90 
impõe sejam as exceções nela estabelecidas 
interpretadas restrit ivamente. Nesse sentido, a exceção 
prevista no inciso V do artigo 3º da Lei 8.009/90 abarca 
somente a hipoteca constituída como garantia de dívida 
própria do casal ou da família, não alcançando aquela 
que tenha sido constituída em garantia de dívida de 
terceiro.3. Recurso especial parcialmente provido. 
Processo: REsp 997261 SC 2007/0243853-1 
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Relator(a):Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO Julgamento: 
15/03/2012 Órgão Julgador:T4 - QUARTA TURMA 
Publicação: DJe 26/04/2012. (grifei).   

 
Conclui-se no entanto, que a renúncia ao direito de 
impenhorabil idade do bem de família em garantia de 
contratos de terceiros, é inválida, ou melhor ineficaz, ainda 
que expressamente realizada, frente à frontal violação às 
garantias constitucionais que permeiam a dignidade da 
pessoa humana, sendo imperioso que a norma de ordem 
pública, sobreponha a vontade do garantidor.   
 
Outrossim, ainda que considerada eficaz a renúncia à direito 
de impenhorabil idade do bem de família, esta somente 
poderá ser admitida se comprovado o benefício da entidade 
familiar no negócio jurídico que deu causa à oferta da 
garantia hipotecária, o que não é o caso dos autos.  
 
DOS VÍCIOS NA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL. PRINCÍPIO DA 
VEDAÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA EXEQUENTE. 
 
Na hipótese de serem superados os argumentos e fundamentos 
lançados nos itens anteriores, cumpre salientar que o laudo 
pericial uti l izado como prova emprestada nos presentes autos, 
avalia o imóvel do Executado de forma precária e 
equivocada. 
 
Primeiro Excelência, o Expert sequer adentrou no imóvel para 
fazer a sua medição e avaliar o padrão da construção, 
l imitando-se avaliar com base em foto aérea.  
 
Da forma como realizado o laudo, sem adentrar no imóvel 
para verificar suas benfeitorias e condições, implica em 
subavaliação do bem e graves prejuízos ao Executado, sendo 
genérico e descumprindo, inclusive as determinações da 
ABNT. 
 
As normas brasi leiras da ABNT que definem os métodos e 
procedimentos a serem observados nas avaliações dos bens 
imóveis, seus custos, frutos e direitos são:  
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NBR 14653-1 - Avaliação de bens - Parte 1: Procedimentos gerais ;  
NBR 14653-2 - Avaliação de bens - Parte 2: Imóveis urbanos;  
NBR 14653-3 - Avaliação de bens - Parte 3: Imóveis rurais;  
NBR 14653-4 - Avaliação de bens - Parte 4: Empreendimentos.  
 
Além das quatro acima citadas, a série NBR 14653 conta com 
mais três outras normas que versam sobre avaliações de bens 
e direitos. 
 
Recomenda-se a sua aplicação em todas as manifestações 
escritas vinculadas à Engenharia de Avaliações, que são de 
responsabil idade e da competência exclusiva dos profissionais 
legalmente habil itados pelo CREA, em consonância com a Lei 
Federal 5194 de 24/12/66, com as resoluções n. 205, 1010 e 345 
do CONFEA e com a própria NBR da ABNT.  
 
Algumas atividades obrigatórias a serem realizadas pelo  perito 
avaliador , independentemente do método de avaliação 
adotado, tendo em vista classificar o seu relatório como  laudo 
de avaliação de imóvel , podendo enquadrá-lo nos graus I, I I  
ou II I de fundamentação e precisão conforme definições da 
norma técnica. 
 
As atividades preliminares à execução da avaliação dos 
imóveis urbanos e rurais  
 
a-) definição do objetivo: determinação do valor de mercado 
para venda, alienação, garantia ou valor do aluguel para 
locação; 
b-) caracterização da finalidade: especificar a que se destina 
o laudo de avaliação do imóvel como estabelecido na norma 
técnica; 
c-) perfeita identificação e descrição do imóvel avaliando;  
d-) necessidade ou não de verificação de medidas;  
e-) atenção especial ao prazo l imite de apresentação do 
laudo. 
Não é preciso muito tirocínio lógico para se constatar que não 
houve a perfeita identificação e descrição do imóvel 
avaliado, tampouco, sem adentrar no imóvel, deixar o Expert 
de apontar a necessidade de verificação das medidas.  
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As normas da ABNT prescrevem que é imprescindível a  vistoria 
do imóvel avaliando a fim registrar e fazer constar no laudo as 
suas características físicas e outros aspectos relevante s à 
formação do seu valor comercial:  
 
A-) - Visitar o imóvel avaliando, fazendo fotografias externas e 
internas; também, se possível e necessário, planta baixa e 
croquis indicando a sua localização;  
 
B-) Descrever a caracterização do terreno e benfeitorias, 
assim como os detalhes das construções e região: 

B1) Terreno : Localização, aspectos f ísicos (solo, topografia, 
etc.), infraestrutura, uti l ização atual e vocação 
(residencial, comercial, industrial, agrícola), restrições ao 
uso e outras situações relevantes;  
B2.) Construções : Padrão construtivo, estado de 
conservação, número de cômodos ou partes, qualidade 
de construção, idade da edificação e seu estado de 
conservação; 
B3) Região: Aspectos socioeconômicos, fís icos e 
infraestrutura urbana; 
 

C-) A vistoria será complementada com a investigação da 
vizinhança ao imóvel e da sua adequação ao segmento de 
mercado com identificação de circunstâncias atípicas, 
desvalorizantes ou valorizantes das unidades imobliárias 
semelhantes da região;  
 
D-) Verificar todos os elementos essenciais à formação de 
preços dos imóveis naquele local. Se rural, a vocação agrária 
da região e a distância aos grandes centros consumidores;  
 
E-) Procurar informações no local sobre o movimento de 
compra e venda ou de aluguel de imóveis, a fim de saber quais 
as bases praticadas, reais ou presumidas, que as pessoas ali  
residentes têm; 
 
G-) Diagnóstico do Mercado - Deve-se proceder à análise 
sucinta do comportamento do segmento de mercado em que 
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se insere o imóvel avaliando, resumindo a situação constatada 
quanto à l iquidez do bem imóvel  
 
H-) - Fotografias e outros recursos complementares à vistoria  - 
Além de máquina fotográfica, de preferência digital, o 
engenheiro de avaliações, nos dias atuais, deve recorrer a 
diversas ferramentas como: Google Earth, GPS, AutoCAD, 
Trenas e Instrumentos de Topografia, tendo em vista melhor 
descrever e caracterizar os bens que avalia.  
 
Outro ponto que merece especial atenção nos leilões 
eletrônicos de imóvel é sobre  o valor de avaliação apurado. 
 
Se o valor de avaliação está defasado, logo, ele é vil,  
desatualizado, pois retrata um valor de anos atrás. Como 
exemplo, numa região que é altamente produtiva e valorizada 
pelo mercado do agronegócio, como em vários locais em 
nosso Estado, um laudo feito há mais de ano não pode servir 
como parâmetro final para o preço do bem a ser leiloado, de 
modo que o imóvel deve ser objeto de nova avaliação, como 
manda o CPC: 
 
Art. 873. É admitida nova avaliação quando:  
 

I - qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a 
ocorrência de erro na avaliação ou dolo do avaliador;  
II - se verificar, posteriormente à avaliação, que houve 
majoração ou diminuição no valor do bem;  
I I I  - o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao 
bem na primeira avaliação.  
 
Parágrafo único.  Aplica-se o art. 480 à nova avaliação 
prevista no inciso II I do caput deste artigo.  

 
Nesses casos, o Juiz da causa deve determinar que seja feita 
nova avaliação, evitando-se que o imóvel seja arrematado 
por preço vil.  
 
O TJMS recentemente entendeu que:  
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
EXECUÇÃO DE QUANTIA CERTA. PENHORA REALIZADA 
SOBRE BEM IMÓVEL. ÚLTIMA AVALIAÇÃO REALIZADA EM 
2014. ALEGADA VALORIZAÇÃO DO BEM. AUSÊNCIA DE 
PROVAS. DESNECESSIDADE DE NOVA AVALIAÇÃO. 
CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR DA AVALIAÇÃO 
QUANDO DE EVENTUAL HASTA PÚBLICA. 1. Discute-se no 
presente recurso eventual necessidade de se reavaliar 
bem imóvel penhorado em sede de cumprimento de 
sentença, cuja avaliação derradeira é de 2014. 2. 
Quando decorrer considerável lapso temporal entre a 
avaliação e a hasta pública, a rigor deve-se proceder à 
reavaliação do bem penhorado; contudo, para tanto, é 
imprescindível que a parte traga elementos capazes de 
demonstrar a efetiva necessidade dessa reavaliação. 
Precedentes do STJ. 3. A prova carreada pelos 
agravantes é frágil e não permite a formulação de um 
juízo seguro acerca da alegada supervalorização, a 
qual indica, segundo os critérios dos agravantes, um 
acréscimo patrimonial de quase cem por cento (100%) 
em apenas dois anos, o que se torna ainda mais 
questionável se considerada a conhecida, atual. e frágil. 
realidade do mercado imobiliário do país. 4. A par de ser 
recomendável que, antes do leilão, se corri ja 
monetariamente o valor de avaliação do bem a ser 
alienado, não há, na espécie, razão para se realizar 
nova avaliação, tendo em vista a falta de provas quanto 
à majoração do valor de mercado. 5. Agravo de 
Instrumento conhecido e não prov ido. (TJMS; AI 1407991-
76.2016.8.12.0000; Segunda Câmara Cível; Rel. Des. 
Paulo Alberto de Oliveira; DJMS 12/12/2016; Pág. 66)  

 
O valor da avaliação feito há mais de ano deve ser 
considerado vil, o que já enseja por parte do Juízo a 
determinação de nova avaliação, conforme entendeu o STJ:  
 
O preço do bem a ser leiloado deve retratar o valor real do 
bem, evitando-se, assim, que o executado sofra prejuízo 
vultoso e desproporcional , de modo que não pode o 
Judiciário servir de balcão especulatório de terceiros 
interessados em somente fazer negócios e lucrar.  
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É imprestável, frente às disposições do Código de Processo 
Civil, a simples atualização do valor com base na Tabela de 
Débitos do TJ/SP. A avaliação de imóvel não se corrige com a 
mencionada tabela, pois deve refletir o valor real do imóvel.  
 
Portanto, a reavaliação para adequar o preço do patrimônio 
do devedor à realidade de mercado evitará que o leilão se dê 
por preço vil  e evitará prejuízos ao devedor, bem como 
impedirá o enriquecimento sem causa do arrematante. 
 
Não se pode esquecer que, muitas vezes, o Executado 
também será prejudicado, pois o imóvel a ser leiloado pode 
ser o único bem imóvel passível de ser expropriado, de modo 
que o valor de avaliação deve ser atualizado, já que o produto 
do leilão pode servir para pagar outras dívidas.  
 
O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de 
que é cabível a suspensão do leilão, ainda que publicado o 
edital, se há fundada dúvida sobre o valor do bem, como no 
caso dos autos,  
 
Desse modo, havendo irregularidades e i legalidades no valor 
da avaliação do bem, ser vil , defasado, a suspensão do leilão 
é medida impositiva com o fim de se regularizar as pendências 
existentes e, com isso, garantir que a expropriação ocorra de 
acordo com a legislação processual vigente e possa atender 
aos interesses do executado, exequente e terceiros credores.  
  
Isto posto, se superados os argumentos e fundamentos 
lançados nos itens anteriores, requer seja suspenso o leilão 
eletrônico designado, para fins de reavaliação do imóvel e 
adequação de seu valor à realidade do mercado imobiliário e 
reais condições do imóvel.  
  
DO PEDIDO  
 
Diante de todo o exposto, requer-se: 
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A.-) o deferimento da tutela provisória, com a determinação 
de suspensão do leilão eletrônico designado e da presente 
execução, até final decisão na presente arguição de 
nulidades e impenhorabil idade;  
 
B.-) ao final, o acolhimento da OPOSIÇÃO DE 
IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA, para fins de desbloquear e 
l iberar da penhora sobre o imóvel do Executado, ante sua 
absoluta impenhorabil idade e em razão do princípio da 
dignidade da pessoa humana;  
 
Protesta provar o alegado todos os meios de prova em direito 
moralmente admitidas, notadamente pelos documentos que 
instruem a presente, juntada de novos documentos e todos os 
demais que se fizerem necessários.  
 

 
Termos em que, 
P. Deferimento. 
 
Campinas, 05 de fevereiro de 2020. 
 
 
 
Álvaro da Silva Trindade 
OAB/SP 159.933 Advº 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 3756-3650, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 - 2013/000632

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Ato Ordinatório

Autos n. 2013/000632. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC fica a parte exequente  

intimada, na pessoa de seu advogado, a manifestar-se no prazo 

legal, a contar da publicação deste ato na imprensa oficial, sobre 

a exceção de pré-executividade. Nada Mais. Campinas, 06 de 

fevereiro de 2020. Eu,  Luciana Sicoli Tavares, Escrevente 

Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação n. _________ em 06 de fevereiro de 2020. Eu, 

Luciana Sicoli Tavares, Escrevente Técnico Judiciário.
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Campinas/SP. 
 
  
 
 
 
 
 
 
Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

Prestação de Serviços 

 

 
 
 
 
 

   ALEJANDRO LUIZ L. FREDERICK, 
já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, em tramite 

regular nesta vara e respectivo cartório, que lhe move SANASA  

vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

REQUERER:  a juntada de comprovantes de residência. 

 

 

   Termos em que, 

   Pede e Espera Deferimento.  

 

   Campinas 11 de fevereiro de 2020.  

 

   Álvaro da Silva Trindade 
                          OAB/SP 159.933 Advº  
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 Foro de Campinas  Emitido em: 19/02/2020 12:14 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0095/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1703-1725   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   19/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   fica   a   parte   autora/exequente 
 intimada,   na   pessoa   de   seu   advogado(a),   a   manifestar-se   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   a   contar   da   publicação 
 deste ato na imprensa oficial, sobre a petição juntada aos autos nesta data." 

           Campinas, 19 de fevereiro de 2020. 

           Ernestina Hisatugo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0108/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1826-1850   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/02/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC   fica   a   parte   exequente 
 intimada,   na   pessoa   de   seu   advogado,   a   manifestar-se   no   prazo   legal,   a   contar   da   publicação   deste   ato   na 
 imprensa oficial, sobre a exceção de pré-executividade." 

           Campinas, 21 de fevereiro de 2020. 

           Ernestina Hisatugo 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

C O N C L U S Ã O 
Aos 02 de março de 2020, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, Breno Renan Paulino, 
Escrevente Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO 

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2013/000632.

Vistos.

O executado ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK ofertou 

impugnação às fls. 533/548, alegando, em síntese, que: o imóvel constrito é bem de família e, 

portanto, impenhorável; a dívida tem valor inferior ao do imóvel; há impossibilidade de renúncia à 

proteção de bem de família, ainda que a oferta tenha sido expressa pelo garantidor, pois não 

oferecido em garantia para benefício da entidade familiar; o laudo pericial avalia o imóvel de 

forma precária e equivocada, pois o perito sequer adentrou ao bem para verificar suas condições; a 

avaliação foi realizada a mais de um ano e representa preço vil.

O impugnado manifestou-se às fls. 586/589, aduzindo, em suma: a inaplicabilidade 

da proteção do bem de família, pois em sua declaração de imposto de renda o executado indica 

outros três endereços de domicílio (fls. 553/555); a intempestividade da impugnação à avaliação, 

observada a certidão de fls. 509.

É o relatório. Fundamento e decido.

Embora a questão da impenhorabilidade do bem de família revista-se de natureza 

de ordem pública, o termo de penhora do imóvel em questão foi lavrado em julho de 2018 (fls. 

417/418) com a respectiva intimação do demandado (fls. 419), e mesmo com a oportunidade de 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

manifestar-se sobre eventual irregularidade do ato, o executado quedou-se inerte.

Não bastasse, a despeito de alegar residir no imóvel em questão, o executado foi 

citado no endereço: Aratans, 330, Morada de Lua, Bosque, Valinhos/SP – CEP 13283/686 (fls. 

344/348), que diverge da localização do imóvel constrito e avaliado (Rua Castelo dos Nobres, 445, 

Sta. Cândida, Vinhedo/SP).

Acresça-se que de acordo com os documentos de fls. 553/555 o executado em 

curto período de tempo lançou diversos endereços domiciliares em sua entrega de declaração de 

imposto de renda. Neste passo, a liberação da penhora prestigiaria com a proteção do bem de 

família diversos imóvel de propriedade dos executados que, por simples potestatividade, poderiam 

se mudar de um local para o outro a fim de impugnar em evidente fraude processual e a qualquer 

momento, a penhora que recaiu sobre um de seus imóveis. A propósito:

RECURSO ESPECIAL. PROCESSO CIVIL. PROVA. ART. 435 DO CPC/2015 (ART. 

397 DO CPC/1973). DOCUMENTO NOVO. FATO ANTIGO. 

INDISPENSABILIDADE. EFEITO SURPRESA. APRECIAÇÃO JUDICIAL. 

IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. BEM DE FAMÍLIA. 

IMPENHORABILIDADE. DEMONSTRAÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. É 

admissível a juntada de documentos novos, inclusive na fase recursal, desde que não se 

trate de documento indispensável à propositura da ação, inexista má-fé na sua ocultação e 

seja observado o princípio do contraditório (art. 435 do CPC/2015). 2. O conteúdo da 

alegada prova nova, tardiamente comunicada ao Poder Judiciário, foi objeto de ampla 

discussão, qual seja, a condição de bem de família de imóvel penhorado e, por isso, não 

corresponde a um fato superveniente sobre o qual esteja pendente apreciação judicial. 3. A 

utilização de prova surpresa é vedada no sistema pátrio (arts. 10 e 933 do Código de 

Processo Civil de 2015) por permitir burla ou incentivar a fraude processual. 4. Há 

preclusão consumativa quando à parte é conferida oportunidade para instruir o feito com 

provas indispensáveis acerca de fatos já conhecidos do autor e ocorridos anteriormente à 

propositura da ação e esta se queda silente. 5. A penhorabilidade do bem litigioso foi 

aferida com base no conjunto fático-probatório dos autos, que é insindicável ante o óbice 

da Súmula nº 7/STJ. 6. Recurso especial não provido. (STJ, REsp 1.721.700/SC, Rel. 

Min. Ricardo Villas Bôas Cueva, j. 08.05.2018).

No mesmo sentido, confira-se precedente do E. Tribunal de Justiça paulista:
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

AGRAVO INTERNO - PEDIDO DE RETRATAÇÃO - BEM DE FAMÍLIA - LEI Nº 

8.009/90 - MORADIA DO CASAL - PARCIAL EFEITO SUSPENSIVO CONCEDIDO 

PARA SE EVITAR CONFECÇÃO DE CARTA - PROVA DOCUMENTAL 

INSUFICIENTE EM RAZÃO DE FATOS PRETÉRITOS ANOTADOS - NÃO 

DEMONSTRAÇÃO DO PAGAMENTO DE CONDOMÍNIO E IPTU - BEM DE 

FAMÍLIA ASSIM DEFINIDO A PARTIR DE AGOSTO DE 2016 - AÇÃO AJUIZADA 

EM 2009 - CONDUTA DESASTROSA DO DEVEDOR DE ARRASTAR A 

EXECUÇÃO E COMETER FRAUDE - POSSIBILIDADE DA SUBSTITUIÇÃO DO 

BEM POR OUTRO OU AINDA, EXCEPCIONALMENTE, PROPOSTA DE 

PARCELAMENTO - RECURSO DESPROVIDO, COM OBSERVAÇÃO. (TJSP; 

 Agravo Interno 2085771-82.2018.8.26.0000; Relator (a): Carlos Abrão; Órgão Julgador: 

14ª Câmara de Direito Privado; Foro Central Cível - 19ª Vara Cível; Data do Julgamento: 

20/06/2018; Data de Registro: 20/06/2018)

Não comprovado, portanto, que o executado reside no imóvel em questão, pois 

citado em endereço diverso e a documentação de fls. 557/572 sequer foi apresentada em momento 

oportuno, o que possibilita crer que as imagens foram tiradas após a penhora sobre o bem, não se 

olvidando que a apresentação parcial das declarações de imposto de renda em cotejo com a 

informação de que o executado foi citado em endereço diverso do imóvel constrito indica que 

possui outros imóveis.

De seu turno, intempestiva a impugnação à avaliação realizada, eis que quando 

intimado nos termos da decisão de fls. 507, quedou-se inerte. 

Ainda que assim não se entendesse, apesar de o juiz não se vincular ao resultado da 

prova técnica, e permitir o Código de Processo Civil que ordene a feitura de outra, tal não pode se 

dar quando o laudo foi elaborado com observação rigorosa de normas técnicas que lhe são 

inerentes, mostrando-se, como in casu, bem feito e convincente. Acresça-se que a impugnação ao 

trabalho do perito foi efetuada por pessoa sem qualificação técnica para isso – advogado, valendo 

se anotar que, como já se decidiu, é “muito comum o advogado da parte sucumbente, no objeto da 

perícia, improvisar explicações supostamente técnicas de uma área que não conhece, com o 

objetivo de afastar as conclusões do laudo. Evidentemente que nos embates entre um leigo na 

matéria e um profissional legalmente habilitado deve-se priorizar este último, até porque a 
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COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

Constituição da República assegura que é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 

profissão, porém atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer” (TRT 3ª R. – RO 

9.759/00 – 2ª T. – Rel. Juiz Sebastião G. Oliveira – DJMG 29.11.2000 – p. 21). 

Ressalte-se, ainda, que a mera correção monetária do valor de avaliação é 

suficiente para recomposição da moeda, notadamente quando não demonstrada qualquer alteração 

extraordinária de crescimento do mercado imobiliário ou ofertados outros parâmetros razoáveis 

para alteração do valor de avaliação homologado.

Por fim, na linha de precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, a execução é 

feita no interesse do credor e não do executado, sendo certo que seu objetivo é a satisfação do 

crédito exequendo (REsp 379.502/RS, Rel. Min. José Delgado, DJ 13.02.02; REsp 246.772/SP, 

Rel. Min Garcia Vieira, DJ 08.05.00; REsp 87.254/SP, Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 31.05.99). 

Desse modo, o princípio da menor onerosidade ao executado não tem o condão de trazer o 

resultado esperado pela impugnante, pois deverá ser aplicado em equilíbrio com a satisfação do 

crédito que, até o momento, não se efetivou, lembrando-se que o processo corre entre as partes 

desde 2013 e não foram ofertados outros bens para satisfação do débito. Nesse sentido: 

AGRAVO DE INSTRUMENTO  Execução Fiscal  IPTU dos exercícios de 2010 e 2011 

- Município de Jarinu  Não oferecimento de bens  Penhora on line dos ativos financeiros 

do executado  Possibilidade  O princípio da menor onerosidade do devedor (art. 805, do 

CPC/2015), deve ser aplicado em equilíbrio com a satisfação da credora (Art. 797 do 

CPC/2015), que pode utilizar todos os meios estabelecidos em lei para a satisfação do 

crédito - Alegação de nulidade das CDA's em contraminuta  Matéria que não foi objeto 

do recurso  Impossibilidade de supressão de instância - Recurso provido. (TJSP - Agravo 

de instrumento 2104641-49.2016.8.26.0000; 15ª Câmara de Direito Público; Julgado em 

12.07.2016; Des. Relator: Raul De Felice).

Nada impede, ademais, que o bem seja integralmente alienado e que o produto da 

arrematação que sobejar o valor da dívida seja soerguido pelo executado, não se olvidando das 

demais penhoras averbadas na matrícula do imóvel (CPC, art. 908).

Pelo exposto, rejeito a impugnação ofertada. Sem fixação de sucumbência, por se 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

7D
17

9C
6.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

O
 S

IQ
U

E
IR

A
 D

E
 P

R
E

T
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
2/

03
/2

02
0 

às
 1

7:
30

 .

fls. 593
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Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

tratar de mero incidente processual, não se olvidando do conteúdo da Súmula 519 do STJ.

Aguarde-se o leilão designado.

Int.
Campinas, 02 de março de 2020.                                

                               

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Breno Renan 
Paulino, Escrevente Técnico Judiciário.
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0186/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2208-2234   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   10/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632.   Vistos.   O   executado   ALEJANDRO   LUIS   LESCHOT   FREDERICK 
 ofertou   impugnação   às   fls.   533/548,   alegando,   em   síntese,   que:   o   imóvel   constrito   é   bem   de   família   e, 
 portanto,   impenhorável;   a   dívida   tem   valor   inferior   ao   do   imóvel;   há   impossibilidade   de   renúncia   à   proteção   de 
 bem   de   família,   ainda   que   a   oferta   tenha   sido   expressa   pelo   garantidor,   pois   não   oferecido   em   garantia   para 
 benefício   da   entidade   familiar;   o   laudo   pericial   avalia   o   imóvel   de   forma   precária   e   equivocada,   pois   o   perito 
 sequer   adentrou   ao   bem   para   verificar   suas   condições;   a   avaliação   foi   realizada   a   mais   de   um   ano   e 
 representa   preço   vil.   O   impugnado   manifestou-se   às   fls.   586/589,   aduzindo,   em   suma:   a   inaplicabilidade   da 
 proteção   do   bem   de   família,   pois   em   sua   declaração   de   imposto   de   renda   o   executado   indica   outros   três 
 endereços   de   domicílio   (fls.   553/555);   a   intempestividade   da   impugnação   à   avaliação,   observada   a   certidão   de 
 fls.   509.   É   o   relatório.   Fundamento   e   decido.   Embora   a   questão   da   impenhorabilidade   do   bem   de   família 
 revista-se   de   natureza   de   ordem   pública,   o   termo   de   penhora   do   imóvel   em   questão   foi   lavrado   em   julho   de 
 2018   (fls.   417/418)   com   a   respectiva   intimação   do   demandado   (fls.   419),   e   mesmo   com   a   oportunidade   de 
 manifestar-se   sobre   eventual   irregularidade   do   ato,   o   executado   quedou-se   inerte.   Não   bastasse,   a   despeito 
 de   alegar   residir   no   imóvel   em   questão,   o   executado   foi   citado   no   endereço:   Aratans,   330,   Morada   de   Lua, 
 Bosque,   Valinhos/SP   -   CEP   13283/686   (fls.   344/348),   que   diverge   da   localização   do   imóvel   constrito   e 
 avaliado   (Rua   Castelo   dos   Nobres,   445,   Sta.   Cândida,   Vinhedo/SP).   Acresça-se   que   de   acordo   com   os 
 documentos   de   fls.   553/555   o   executado   em   curto   período   de   tempo   lançou   diversos   endereços   domiciliares 
 em   sua   entrega   de   declaração   de   imposto   de   renda.   Neste   passo,   a   liberação   da   penhora   prestigiaria   com   a 
 proteção   do   bem   de   família   diversos   imóvel   de   propriedade   dos   executados   que,   por   simples   potestatividade, 
 poderiam   se   mudar   de   um   local   para   o   outro   a   fim   de   impugnar   em   evidente   fraude   processual   e   a   qualquer 
 momento,   a   penhora   que   recaiu   sobre   um   de   seus   imóveis.   A   propósito:   RECURSO   ESPECIAL.   PROCESSO 
 CIVIL.   PROVA.   ART.   435   DO   CPC/2015   (ART.   397   DO   CPC/1973).   DOCUMENTO   NOVO.   FATO   ANTIGO. 
 INDISPENSABILIDADE.   EFEITO   SURPRESA.   APRECIAÇÃO   JUDICIAL.   IMPOSSIBILIDADE.   PRECLUSÃO 
 CONSUMATIVA.   BEM   DE   FAMÍLIA.   IMPENHORABILIDADE.   DEMONSTRAÇÃO.   AUSÊNCIA.   SÚMULA   Nº 
 7/STJ.   1.   É   admissível   a   juntada   de   documentos   novos,   inclusive   na   fase   recursal,   desde   que   não   se   trate   de 
 documento   indispensável   à   propositura   da   ação,   inexista   má-fé   na   sua   ocultação   e   seja   observado   o   princípio 
 do   contraditório   (art.   435   do   CPC/2015).   2.   O   conteúdo   da   alegada   prova   nova,   tardiamente   comunicada   ao 
 Poder   Judiciário,   foi   objeto   de   ampla   discussão,   qual   seja,   a   condição   de   bem   de   família   de   imóvel   penhorado 
 e,   por   isso,   não   corresponde   a   um   fato   superveniente   sobre   o   qual   esteja   pendente   apreciação   judicial.   3.   A 
 utilização   de   prova   surpresa   é   vedada   no   sistema   pátrio   (arts.   10   e   933   do   Código   de   Processo   Civil   de   2015) 
 por   permitir   burla   ou   incentivar   a   fraude   processual.   4.   Há   preclusão   consumativa   quando   à   parte   é   conferida 
 oportunidade   para   instruir   o   feito   com   provas   indispensáveis   acerca   de   fatos   já   conhecidos   do   autor   e 
 ocorridos   anteriormente   à   propositura   da   ação   e   esta   se   queda   silente.   5.   A   penhorabilidade   do   bem   litigioso 
 foi   aferida   com   base   no   conjunto   fático-probatório   dos   autos,   que   é   insindicável   ante   o   óbice   da   Súmula   nº 
 7/STJ.   6.   Recurso   especial   não   provido.   (STJ,   REsp   1.721.700/SC,   Rel.   Min.   Ricardo   Villas   Bôas   Cueva,   j. 
 08.05.2018).   No   mesmo   sentido,   confira-se   precedente   do   E.   Tribunal   de   Justiça   paulista:   AGRAVO   INTERNO 
 -   PEDIDO   DE   RETRATAÇÃO   -   BEM   DE   FAMÍLIA   -   LEI   Nº   8.009/90   -   MORADIA   DO   CASAL   -   PARCIAL 
 EFEITO   SUSPENSIVO   CONCEDIDO   PARA   SE   EVITAR   CONFECÇÃO   DE   CARTA   -   PROVA   DOCUMENTAL 
 INSUFICIENTE   EM   RAZÃO   DE   FATOS   PRETÉRITOS   ANOTADOS   -   NÃO   DEMONSTRAÇÃO   DO 
 PAGAMENTO   DE   CONDOMÍNIO   E   IPTU   -   BEM   DE   FAMÍLIA   ASSIM   DEFINIDO   A   PARTIR   DE   AGOSTO   DE 
 2016   -   AÇÃO   AJUIZADA   EM   2009   -   CONDUTA   DESASTROSA   DO   DEVEDOR   DE   ARRASTAR   A   EXECUÇÃO 
 E   COMETER   FRAUDE   -   POSSIBILIDADE   DA   SUBSTITUIÇÃO   DO   BEM   POR   OUTRO   OU   AINDA, 
 EXCEPCIONALMENTE,   PROPOSTA   DE   PARCELAMENTO   -   RECURSO   DESPROVIDO,   COM 
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 OBSERVAÇÃO. (TJSP;    Agravo   Interno   2085771-82.2018.8.26.0000;   Relator   (a): Carlos   Abrão;   Órgão 
 Julgador:   14ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   Central   Cível   - 19ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   20/06/2018; 
 Data   de   Registro:   20/06/2018)   Não   comprovado,   portanto,   que   o   executado   reside   no   imóvel   em   questão,   pois 
 citado   em   endereço   diverso   e   a   documentação   de   fls.   557/572   sequer   foi   apresentada   em   momento   oportuno, 
 o   que   possibilita   crer   que   as   imagens   foram   tiradas   após   a   penhora   sobre   o   bem,   não   se   olvidando   que   a 
 apresentação   parcial   das   declarações   de   imposto   de   renda   em   cotejo   com   a   informação   de   que   o   executado 
 foi   citado   em   endereço   diverso   do   imóvel   constrito   indica   que   possui   outros   imóveis.   De   seu   turno, 
 intempestiva   a   impugnação   à   avaliação   realizada,   eis   que   quando   intimado   nos   termos   da   decisão   de   fls.   507, 
 quedou-se   inerte.   Ainda   que   assim   não   se   entendesse,   apesar   de   o   juiz   não   se   vincular   ao   resultado   da   prova 
 técnica,   e   permitir   o   Código   de   Processo   Civil   que   ordene   a   feitura   de   outra,   tal   não   pode   se   dar   quando   o 
 laudo   foi   elaborado   com   observação   rigorosa   de   normas   técnicas   que   lhe   são   inerentes,   mostrando-se,   como 
 in   casu,   bem   feito   e   convincente.   Acresça-se   que   a   impugnação   ao   trabalho   do   perito   foi   efetuada   por   pessoa 
 sem   qualificação   técnica   para   isso   -   advogado,   valendo   se   anotar   que,   como   já   se   decidiu,   é   "muito   comum   o 
 advogado   da   parte   sucumbente,   no   objeto   da   perícia,   improvisar   explicações   supostamente   técnicas   de   uma 
 área   que   não   conhece,   com   o   objetivo   de   afastar   as   conclusões   do   laudo.   Evidentemente   que   nos   embates 
 entre   um   leigo   na   matéria   e   um   profissional   legalmente   habilitado   deve-se   priorizar   este   último,   até   porque   a 
 Constituição   da   República   assegura   que   é   livre   o   exercício   de   qualquer   trabalho,   ofício   ou   profissão,   porém 
 atendidas   as   qualificações   profissionais   que   a   lei   estabelecer"   (TRT   3ª   R.   -   RO   9.759/00   -   2ª   T.   -   Rel.   Juiz 
 Sebastião   G.   Oliveira   -   DJMG   29.11.2000   -   p.   21).   Ressalte-se,   ainda,   que   a   mera   correção   monetária   do   valor 
 de   avaliação   é   suficiente   para   recomposição   da   moeda,   notadamente   quando   não   demonstrada   qualquer 
 alteração   extraordinária   de   crescimento   do   mercado   imobiliário   ou   ofertados   outros   parâmetros   razoáveis   para 
 alteração   do   valor   de   avaliação   homologado.   Por   fim,   na   linha   de   precedentes   do   C.   Superior   Tribunal   de 
 Justiça,   a   execução   é   feita   no   interesse   do   credor   e   não   do   executado,   sendo   certo   que   seu   objetivo   é   a 
 satisfação   do   crédito   exequendo   (REsp   379.502/RS,   Rel.   Min.   José   Delgado,   DJ   13.02.02;   REsp   246.772/SP, 
 Rel.   Min   Garcia   Vieira,   DJ   08.05.00;   REsp   87.254/SP,   Rel.   Min.   Peçanha   Martins,   DJ   31.05.99).   Desse   modo, 
 o   princípio   da   menor   onerosidade   ao   executado   não   tem   o   condão   de   trazer   o   resultado   esperado   pela 
 impugnante,   pois   deverá   ser   aplicado   em   equilíbrio   com   a   satisfação   do   crédito   que,   até   o   momento,   não   se 
 efetivou,   lembrando-se   que   o   processo   corre   entre   as   partes   desde   2013   e   não   foram   ofertados   outros   bens 
 para   satisfação   do   débito.   Nesse   sentido:   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO   Execução   Fiscal   IPTU   dos   exercícios 
 de   2010   e   2011   -   Município   de   Jarinu   Não   oferecimento   de   bens   Penhora   on   line   dos   ativos   financeiros   do 
 executado   Possibilidade   O   princípio   da   menor   onerosidade   do   devedor   (art.   805,   do   CPC/2015),   deve   ser 
 aplicado   em   equilíbrio   com   a   satisfação   da   credora   (Art.   797   do   CPC/2015),   que   pode   utilizar   todos   os   meios 
 estabelecidos   em   lei   para   a   satisfação   do   crédito   -   Alegação   de   nulidade   das   CDA's   em   contraminuta   Matéria 
 que   não   foi   objeto   do   recurso   Impossibilidade   de   supressão   de   instância   -   Recurso   provido.   (TJSP   -   Agravo   de 
 instrumento   2104641-49.2016.8.26.0000;   15ª   Câmara   de   Direito   Público;   Julgado   em   12.07.2016;   Des. 
 Relator:   Raul   De   Felice).   Nada   impede,   ademais,   que   o   bem   seja   integralmente   alienado   e   que   o   produto   da 
 arrematação   que   sobejar   o   valor   da   dívida   seja   soerguido   pelo   executado,   não   se   olvidando   das   demais 
 penhoras   averbadas   na   matrícula   do   imóvel   (CPC,   art.   908).   Pelo   exposto,   rejeito   a   impugnação   ofertada.   Sem 
 fixação   de   sucumbência,   por   se   tratar   de   mero   incidente   processual,   não   se   olvidando   do   conteúdo   da   Súmula 
 519 do STJ. Aguarde-se o leilão designado. Int. Campinas, 02 de março de 2020." 

           Campinas, 10 de março de 2020. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL 

DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

Controle nº 2013/000632 

 

 

MEGA LEILÕES GESTOR JUDICIAL, por seu advogado, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nos autos da Ação de 

Execução de Título Extrajudicial, requerida por SOCIEDADE DE 

ABASTECIMENTOS DE AGUA E SANEAMENTO S.A contra ALEJNADRO 

LUIS LESCHOT FREDERICK, vem, permissa máxima vênia, a presença de 

Vossa Excelência requerer e expor o quanto segue. 

 

Conforme determinação exarada nos autos do Processo nº 0002063-

48.2011.8.26.0281, em trâmite pela 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de 

Itatiba/SP, fomos nomeados para proceder a alienação do Imóvel descrito na 

Matrícula nº 22.498 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 

VINHEDO/SP, bem este que também se encontra constrito (penhorado Av. 02 da 

referida matrícula) nesses autos. 

 

Por esse motivo, levamos à informação aos autos para que as partes 

sejam cientificadas de que o leilão ocorrerá por determinação no Processo nº 

0002063-48.2011.8.26.0281, com as seguintes datas: 
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“O 1º Leilão terá início no dia 24/03/2020 às 11:00h e se encerrará 

dia 27/03/2020 às 11:00h, onde somente serão aceitos lances iguais ou 

superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor 

da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 

27/03/2020 às 11:01h e se encerrará no dia 24/04/2020 às 11:00h, onde 

serão aceitos lances com no mínimo 80% (oitenta por cento) do valor da 

avaliação.”. 

 

Desta forma, permanecemos à disposição do juízo, para os 

esclarecimentos e informações que se fizerem necessárias. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

São Paulo, 6 de março de 2020. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes da petição de fls. 597/598 informando 
designação de leilão na Comarca de Itatiba, referente ao imóvel 
aqui penhorado. *
Nada Mais. Campinas, 11 de março de 2020. Eu, ___, Ernestina 
Hisatugo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 01ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

CAMPINAS – SP

 PROCESSO No. 4002183-68.2013.8.26.0114 

 Partes:

 SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A

 ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK 

Em onze de fevereiro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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 Foro de Campinas  Emitido em: 02/04/2020 10:08 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0213/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1668-1702   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   02/04/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   da   petição   de   fls.   597/598   informando   designação   de   leilão   na   Comarca 
 de Itatiba, referente ao imóvel aqui penhorado. *" 

           Campinas, 2 de abril de 2020. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 - 2013/000632

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Ato Ordinatório

Autos nº 2013/000632. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC e art. 196, XI, das Normas 

de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, fica a parte 

autora/exequente devidamente intimada, a princípio, pelo Diário 

da Justiça Eletrônico a movimentar o feito no prazo de 30 

(trinta) dias. Mantida a inércia, a parte autora/exequente será 

será intimada pessoalmente, por carta ou mandado, para suprir a 

omissão em 05 (cinco) dias, sob pena de extinção e 

consequente arquivamento do processo, nos termos do art. 

485, III e § 1º, do Código de Processo Civil.

Nada Mais. Campinas, 09 de junho de 2020. Eu, Karin Cristina 

Levin, Escrevente Técnico Judiciário. 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato 

ordinatório/nota de cartório acima mencionado na relação de 

publicação nº * em 09 de junho de 2020. Eu, Karin Cristina 

Levin, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 11/06/2020 13:24 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0580/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1591-1598   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "utos   nº   2013/000632.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC   e   art.   196,   XI,   das   Normas   de 
 Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   fica   a   parte   autora/exequente   devidamente   intimada,   a   princípio, 
 pelo   Diário   da   Justiça   Eletrônico   a   movimentar   o   feito   no   prazo   de   30   (trinta)   dias.   Mantida   a   inércia,   a   parte 
 autora/exequente   será   será   intimada   pessoalmente,   por   carta   ou   mandado,   para   suprir   a   omissão   em   05 
 (cinco)   dias,   sob   pena   de   extinção   e   consequente   arquivamento   do   processo,   nos   termos   do   art.   485,   III   e   §   1º, 
 do Código de Processo Civil. Nada Mais. Campinas, 09 de junho de 2020." 

           Campinas, 11 de junho de 2020. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 11 de junho de 2020, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª Vara 

Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto Eu, , Escrevente Técnico Judiciário, 
subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2013/000632.

Vistos.

1-Defiro o novo pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

2-O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 
primeiro e 20 dias o segundo.

3-No primeiro pregão não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

4-Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

5-No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

6-A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns.

7-Para a realização do leilão, nomeio o leiloeiro oficial Lance Judicial,  que, 
conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e habilitado(a) perante o Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Providencie a serventia o cadastro no sistema SAJ 
do leiloeiro ora nomeado, bem como a exclusão do gestor anteriormente nomeado caso 
verificada esta hipótese.

8-Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o valor 
da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá ser 
informado previamente aos interessados.

9-O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
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regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

10-Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal mencionado no 
edital para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

11-Durante a alienação os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

12-Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

13-O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903 do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

14-O edital deverá conter todos os requisitos estabelecidos nos artigos 886 e 843 
do Código de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

A) os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas;

 
B) o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 

os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação;

 
C) O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 

(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

15-Intime-se a empresa leiloeira, por meio do portal dos auxiliares da justiça, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente a minuta do edital, pelo peticionamento 
eletrônico em caso de processo digital, ou, via protocolo, em se tratando de processo físico, e 
promova a sua respectiva publicação na rede mundial de computadores no sítio com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da data marcada para o leilão (CPC, art. 887, §§ 1º e 2º). Atente-se para  
o valor da avaliação do bem constante dos autos.

16-Intime-se o executado, na pessoa na pessoa de seu advogado, mediante a 
publicação desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico (CPC, art. 889, I). Caso a parte executada 
não tenha advogado constituído, competirá ao leiloeiro providenciar a sua cientificação.

17-No mesmo prazo, deverão ser cientificadas as demais pessoas previstas no art. 
889 do Código de Processo Civil, cabendo ao leiloeiro providenciar o necessário para a 
concretização de tais cientificações.

18-A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

85
75

C
22

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 D
E

 P
R

E
T

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

1/
06

/2
02

0 
às

 1
5:

22
 .

fls. 606



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 3

os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

19-Intime-se com urgência.

Campinas, 11 de junho de 2020.              

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Milene Roccato 
Fernandes, Escrevente Técnico Judiciário.
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1

DANILO CAMARGO DA SILVA

De: DANILO CAMARGO DA SILVA

Enviado em: quinta-feira, 11 de junho de 2020 16:33

Para: 'contato@lancejudicial.com.br'

Assunto: intimação  - Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Assinada por: danilosilva@tjsp.jus.br

1° OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 
E-mail para resposta: campinas1cv@tjsp.jus.br 

 
 

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços 
Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A 
Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK 
 

 

Sr.(a) Leiloeiro(a), 

 

 

                        Fica intimado(a) V.Sa.  acerca da decisão de fls. 605/607 (disponível na internet) proferida 

nos autos acima. 
 

 

 
Atenciosamente, 

 

 

 

DANILO CAMARGO DA SILVA

Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1 º Ofício Cível da Comarca de Campinas 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo, 300 - Jardim Santana - Campinas/SP 

CEP: 13088 901 

E-mail: danilosilva@tjsp.jus.br 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0595/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 235-242   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   15/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632.   Vistos.   1-Defiro   o   novo   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial 
 eletrônico.   2-O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e   20   dias   o 
 segundo.   3-No   primeiro   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   4-Não 
 havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se 
 estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   5-No 
 segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   6-A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   7-Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   o   leiloeiro   oficial 
 Lance   Judicial,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante   o 
 Egrégio   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Providencie   a   serventia   o   cadastro   no   sistema   SAJ   do 
 leiloeiro   ora   nomeado,   bem   como   a   exclusão   do   gestor   anteriormente   nomeado   caso   verificada   esta   hipótese. 
 8-Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga 
 pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados.   9-O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação 
 específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   10-Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   mencionado   no   edital   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   11-Durante   a   alienação   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   12-Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro 
 não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   13-O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   14-O   edital   deverá   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   nos   artigos   886   e 
 843   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   A)   os   bens   serão   vendidos   no 
 estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas;   B)   o   arrematante   arcará   com 
 os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários 
 conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio 
 (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação;   C)   O   interessado 
 em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por 
 valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a 
 60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de 
 incapaz.   15-Intime-se   a   empresa   leiloeira,   por   meio   do   portal   dos   auxiliares   da   justiça,   para   que,   no   prazo   de 
 15   (quinze)   dias,   apresente   a   minuta   do   edital,   pelo   peticionamento   eletrônico   em   caso   de   processo   digital,   ou, 
 via   protocolo,   em   se   tratando   de   processo   físico,   e   promova   a   sua   respectiva   publicação   na   rede   mundial   de 
 computadores   no   sítio   com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias   da   data   marcada   para   o   leilão   (CPC,   art. 
 887,   §§   1º   e   2º).   Atente-se   para   o   valor   da   avaliação   do   bem   constante   dos   autos.   16-Intime-se   o   executado, 
 na   pessoa   na   pessoa   de   seu   advogado,   mediante   a   publicação   desta   decisão   no   Diário   da   Justiça   Eletrônico 
 (CPC,   art.   889,   I).   Caso   a   parte   executada   não   tenha   advogado   constituído,   competirá   ao   leiloeiro   providenciar 
 a   sua   cientificação.   17-No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificadas   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889   do 
 Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   providenciar   o   necessário   para   a   concretização   de   tais 
 cientificações.   18-A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para 
 comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do 
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 leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as 
 penas da Lei. 19-Intime-se com urgência. Campinas, 11 de junho de 2020." 

           Campinas, 15 de junho de 2020. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Av. Angélica, 1996 - 6º andar - Higienópolis - CEP 01228-200- São Paulo/SP   

3006-0677 - www.zukerman.com.br 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA C ÍVEL DO FORO DE 
CAMPINAS  
 

 
 
 
 
 
 
 
 
Ref.: intimação leilão judicial – imóvel penhorado  
 
Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 
 

São Paulo, 24 de junho de 2020. 
VOSSA EXCELÊNCIA: 
 

ZUKERMAN LEILÕES , neste ato representado pelo(a) 
gestor(a), DORA PLAT, leiloeiro(a) oficial inscrito(a) na JUCESP n° 744, com escritório na Av. 
Angélica, nº 1.996, 6º andar, Higienópolis, São Paulo/SP, CEP 01228-200, telefone 3003-0677, 
e-mail: contato@zukerman.com.br, nos autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO 
EXTRAJUDICIAL movida pelo  SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A  em face de ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK , tendo sido 
designada para realização do leilão do bem em epígrafe, serve a presente para notificá-los, 
dados de refência abaixo: 
 
PROCESSO: 0008194-78.2007.8.26.0281 
AUTOR:  PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A 
RÉU: AUTO POSTO ITATIBA MALL LTDA. E OUTROS,, e demais interessados 
JUÍZO:  2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE ITATIBA 
IMÓVEL: Vinhedo/SP - Casa com Edícula, situada à Rua Castelos dos N obres nº 445 (Conf. 
Laudo de Avaliação), Bairro Santa Cândida, Área Terreno 1.720,00m², Área Construída 
322,46m² (Conf. Laudo de Avaliação), Matrícula nº 22.498 do 1º CRI local.  AVALIAÇÃO: R$ 
785.398,94 (04/2020), que será atualizada na data da praça. 
 
PRAÇAS:  1ª Praça: término em 31/07/2020 às 16:00 horas e; 2ª Praça: término em 21/08/2020 
às 16:00 horas 

 
Aproveita a oportunidade para apresentar a Vossa 

Excelência protestos de mais elevada estima e respeito. 
 
Saudações, 
 
 
ZUKERMAN LEILÕES 
Dora Plat 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Ciência às partes de fls. 611. *
Nada Mais. Campinas, 06 de julho de 2020. Eu, ___, Ernestina 
Hisatugo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 08/07/2020 09:38 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0721/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1355-1362   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   08/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor do ato: "Ciência às partes de fls. 611. *" 

           Campinas, 8 de julho de 2020. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 
VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP 
 

 
 
Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 
 
 
 
 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu 

advogado, nos autos da Ação de Execução proposta em face de 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente ante 

Vossa Excelência, à vista da petição de fls. 611, da empresa leiloeira, para dizer 

que embora em seu preâmbulo tenha feito expressa referência às partes do 

presente processo, adiante, a representante da empresa leiloeira aponta dados de 

outro processo, de número 0008194-78.2007.8.26.0281, em curso na 2ª Vara 

Cível de Itatiba, razão pela qual requer seja a empresa encarregada do leilão 

instada a melhor esclarecer o fato.  

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Campinas, 09 de julho de 2020. 

 

                           Sérgio Luis Magri    

                             OAB/SP 56.849     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 09 de julho de 2020, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO. Eu subscrevi.

DESPACHO

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Autos nº 2013/000632

Vistos.

Manifeste-se o leiloeiro, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca da manifestação da 
exequente de fls. 614, procedendo às retificações que couberem à petição de fls. 611.

Int.

Campinas, 09 de julho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 13/07/2020 12:08 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0749/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1506-1512   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   13/07/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632   Vistos.   Manifeste-se   o   leiloeiro,   no   prazo   de   5   (cinco)   dias,   acerca 
 da   manifestação   da   exequente   de   fls.   614,   procedendo   às   retificações   que   couberem   à   petição   de   fls.   611.   Int. 
 Campinas, 09 de julho de 2020." 

           Campinas, 13 de julho de 2020. 

           Vitor Costa De Lima 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:
cartório: intimar leiloeiro de fls.611.

Nada Mais. Campinas, 03 de agosto de 2020. Eu, ___, Francisco 
Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPINAS - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

 LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, 

por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título 

Extrajudicial que SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A 

move em face de ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, vem, permissa máxima vênia, a 

presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão 

será realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as 

intimações necessárias. 

 

Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

novas datas de 1ª Praça terá início no dia 25/09/2020 ás 00h e terá encerramento no dia 

28/09/2020 às 13h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 22/10/2020 às 13h e 03min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada.  
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2. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

3. Requer a juntada da matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, 

obtida nesta data junto ao CRI de Vinhedo/SP. 

 

4. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos.  

 

5. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

6. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

7. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

8. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

CREDOR HIPOTECÁRIO: 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 

Rua General Canabarro, nº 500, Maracanã, Rio de Janeiro/RJ.  

 

PENHORAS: 

MM. Juízo da 1ª Vara Cível de Itatiba, proc. 281.01.2007.006760-7/000000-

000.  

 

MM. Juízo da 2ª Vara de Itatiba, proc. 1759/07.  

 

MM. Juízo da 1ª Vara Cível de Itatiba, proc. 0002063.48.2011.8.26.0281.  

 

MM. Juízo da 7ª Vara Cível de Santos, proc. 36662822007.  
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MM. Juízo da 1ª Vara Cível de Campinas, proc. 4002183-68.2013. 

 

9. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do CPC, já 

em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência mínima de 

5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

10. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

11. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Campinas, 26 de agosto de 2020. 

 

 LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL 

     Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

8C
83

41
2.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

R
IS

C
IL

LA
 S

IL
V

A
 S

O
U

Z
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
6/

08
/2

02
0 

às
 1

1:
21

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

20
70

41
80

74
0 

   
 .

fls. 621



 
 

01ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas – SP 
                                                                                                                                                                                       
EDITAL DE 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação do executado ALEJANDRO LUIS LESCHOT 
FREDERICK, bem como a credora hipotecária, PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. O Dr. Renato 
Siqueira de Pretto, MM. Juiz de Direito da 01ª Vara Cível da Comarca de Campinas-SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial em que 
SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A move em face do referido 
executado – Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 – e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 25/09/2020 ás 00h e terá encerramento no 
dia 28/09/2020 às 13h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
22/10/2020 às 13h e 03min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Castelo dos Nobres, Lote k8 e k9, Vale Verde, Vinhedo-SP.  
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes 
de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e 
exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço 
da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: (ii) até o início 
da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% 
do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o 
restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem 
imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por 
cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não 
suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 
pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). 
Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e 
despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
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cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e 
Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do 
edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem 
prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, 
honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O 
ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a 
praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM: O TERRENO CONSTITUÍDO DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS. K-8-K E K-9-K, do 
loteamento Vale Verde, situado no Município de Vinhedo, situado à margem direita da Rua Castelos dos 
Nobres de quem da Rua Alfinetes nesta entra em direção ao lote, a uma distância de 28,00 metros da 
confluência das referidas ruas e assim segue: inicia-se no ponto A e segue por 40,00 metros confrontando 
com a Rua Castelos dos Nobres até o ponto B; deflete a direita e segue 43,00 metros confrontando com o 
lote k-7-k até o ponto C; deflete a direita e segue por 40,00 metros, confrontando  com os lotes k-4-L e k-3-
L até o ponto D; deflete à direita e segue por 43,00 metros, confrontando com o lote k-1-L, até o ponto A, 
inicial desta descrição, encerrando a área de 1.720,00m². Sobre o descrito lote encontra-se edificado um 
prédio residencial sob nº 445, com 130,00m², despejado com 23,70m² e Alpendre com 78,60m² de área 
construída. Cadastrado na Prefeitura sob os nº. 08.114.015. Matriculado no CRI de Vinhedo sob o 
nº 22.498. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Terreno, a.t 1.720m², a.c 130m², Lot. Vinhedo Verde, Vinhedo/SP.  
 
ONUS: AV.1 HIPOTECA em favor de PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. AV.2 PENHORA expedida pela 1ª 
Vara Cível de Itatiba, proc. 281.01.2007.006760-7/000000-000. AV.3 PENHORA expedida pela 2ª Vara de 
Itatiba, proc. 1759/07. AV.4 PENHORA expedida pela 1ª Vara Cível de Itatiba, proc. 
0002063.48.2011.8.26.0281. AV.6 PENHORA expedia pela 7º Vara Cível de Santos, proc. 36662822007. 
AV.7 PENHORA expedida pela 1º Vara Cível de Campinas, proc. 4002183-68.2013.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.068.598,13 (um milhão, sessenta e oito mil, quinhentos e noventa e 
oito reais e treze centavos) para jun/2020 - que será atualizada no dia da alienação conforme 
tabela monetária do TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não 
sejam encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente 
como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o 
presente edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Campinas, 26 de agosto de 2020.  
 

Dr. Renato Siqueira de Pretto 
 MM. Juiz de Direito da 01ª Vara Cível da Comarca de Campinas-SP 
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:09/07/2020 09:36:46
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:09/07/2020 09:36:46
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:09/07/2020 09:36:46
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:09/07/2020 09:36:46
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Visualização disponibilizada pela Central Registradores de Imóveis(www.registradores.org.br)-Visualizado em:09/07/2020 09:36:46
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números):  R$ 1.016.163,48

Data inicial:  08/2018

Data de atualização:  06/2020

Valor atualizado: R$ 1.068.598,13

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 27 de agosto de 2020, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto Eu, Laisa Aparecida de Melo, 
Chefe de Seção Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2013/000632.

Vistos.

1-Fica homologado o edital apresentado pela empresa leiloeira.

2-Intime-se as partes, na pessoa de seus respectivos advogados, de que os leilões 
eletrônicos realizar-se-ão nas seguintes datas:

1º Leilão: Início no dia 25/09/2020 às 00:00 horas e término no dia 28/09/2020 às 
13:03 horas;

2º Leilão: Início no dia 28/09/2020 às 13:03 horas e término no dia 22/10/2020 às 
13:03 horas. 

3-Intime-se com urgência.
Campinas, 27 de agosto de 2020.              

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Laisa Aparecida de 
Melo, Chefe de Seção Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

8C
A

43
55

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
E

N
A

T
O

 S
IQ

U
E

IR
A

 D
E

 P
R

E
T

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

7/
08

/2
02

0 
às

 1
7:

38
 .

fls. 631



1

ANDRE LUIS FERREIRA LIMA

De: ANDRE LUIS FERREIRA LIMA
Enviado em: sexta-feira, 28 de agosto de 2020 15:28
Para: priscilla@lancejudicial.com.br; contato@lancejudicial.com.br
Assunto: 1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP - Processo nº: 

4002183-68.2013.8.26.0114 - Minuta de edital homologada.

1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP 
campinas1cv@tjsp.jus.br 

 
Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços 
Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A 
Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK 
Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto 
 
Boa tarde. 
Pelo presente fica a empresa LANCE JUDICIAL intimada de que foi homologado o edital, e que pode dar 

continuidade aos trabalhos.  
 

              Atenciosamente,  
 

 

ANDRE LUIS FERREIRA LIMA
Escrevente Técnico Judiciário  

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1º Ofício Cível da Comarca de Campinas-SP 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo 300, 300, Salas 40/41 - Jardim Santana - Campinas/SP - CEP: 13088-901

Tel: (19) 2101-3313 

E-mail: alima1@tjsp.jus.br 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 02/09/2020 09:25 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1001/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1839-1842   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632.   Vistos.   1-Fica   homologado   o   edital   apresentado   pela   empresa 
 leiloeira.   2-Intime-se   as   partes,   na   pessoa   de   seus   respectivos   advogados,   de   que   os   leilões   eletrônicos 
 realizar-se-ão   nas   seguintes   datas:   1º   Leilão:   Início   no   dia   25/09/2020   às   00:00   horas   e   término   no   dia 
 28/09/2020   às   13:03   horas;   2º   Leilão:   Início   no   dia   28/09/2020   às   13:03   horas   e   término   no   dia   22/10/2020   às 
 13:03 horas. 3-Intime-se com urgência. Campinas, 27 de agosto de 2020." 

           Campinas, 2 de setembro de 2020. 

           Laisa Aparecida de Melo 
           Chefe de Seção Judiciário 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 1ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 01ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

CAMPINAS SP

 PROCESSO No. 4002183-68.2013.8.26.0114 

 Partes:

 SANASA - Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A

 Alejandro Luis Leschot Frederick 

Em vinte e oito de setembro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPINAS - SP. 

 

 

 

 

 

 

 

Processo  nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

    LANCE JUDICIAL CONSULTORIA EM ALIENAÇÕES JUDICIAIS 

ELETRÔNICAS LTDA., devidamente habilitada pelo TJ/SP, por seu advogado infra 

assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título Extrajudicial que 

SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A move em face de 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERIC, vem, permissa máxima vênia, a presença de 

Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 

 

1. Requer a juntada da(s) carta(s) de cientificação(ões) das praças 

designadas, bem como do(s) aviso(s) de recebimento (A.R), enviada(s) a(os) 

executado(s) e demais interessados via correio, nos termos dos art. 889 do CPC 

combinado com o art. 1499 do CC. 

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta 

consideração. 

 

 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Guarujá, 06 de Novembro de 2020. 

 

LANCE JUDICIAL LEILÕES ELETRÔNICOS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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A(O) ILMO(A) SR(A): 
    
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A., COM ENDEREÇO À RUA GENERAL CANABARRO, Nº 500, 
MARACANÃ, RIO DE JANEIRO/RJ  CEP 20271-205 
 

A QUEM POSSA INTERESSAR O PRESENTE EDITAL DE CIENTIFICAÇÃO 
 

01ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas – SP 
                                                                                                                                                                                       
EDITAL DE 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação do executado ALEJANDRO LUIS LESCHOT 
FREDERICK, bem como a credora hipotecária, PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. O Dr. Renato 
Siqueira de Pretto, MM. Juiz de Direito da 01ª Vara Cível da Comarca de Campinas-SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial em que 
SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A move em face do referido 
executado – Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 – e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 25/09/2020 ás 00h e terá encerramento no dia 
28/09/2020 às 13h e 03min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 22/10/2020 
às 13h e 03min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance ofertado, desde 
que acima de 60% da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Castelo dos Nobres, Lote k8 e k9, Vale Verde, Vinhedo-SP.  
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes 
de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto 
os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da 
arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, ambas 
emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e não será 
devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do 
valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer hipótese, 
oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o restante 
parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem imóvel, 
indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do 
saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a 
soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não suspende o leilão. A 
proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado (Art. 
895, CPC/15).  
 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

93
4F

A
0A

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 P
R

IS
C

IL
LA

 S
IL

V
A

 S
O

U
Z

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

6/
11

/2
02

0 
às

 1
5:

01
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
20

70
55

53
55

8 
   

 .

fls. 636



 
 

 

HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). 
Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e 
despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e Juízos 
que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora Lance 
Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do edital 
em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) obrigado(s) a 
arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, devidamente 
documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem prejuízo da demais 
despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, honorários devidos a 
Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O ressarcimento será devido 
somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a praça caso não seja 
recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos respectivos 
patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais assinaturas, 
será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos 
do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação 
pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM: O TERRENO CONSTITUÍDO DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS. K-8-K E K-9-K, do 
loteamento Vale Verde, situado no Município de Vinhedo, situado à margem direita da Rua Castelos dos Nobres 
de quem da Rua Alfinetes nesta entra em direção ao lote, a uma distância de 28,00 metros da confluência das 
referidas ruas e assim segue: inicia-se no ponto A e segue por 40,00 metros confrontando com a Rua Castelos 
dos Nobres até o ponto B; deflete a direita e segue 43,00 metros confrontando com o lote k-7-k até o ponto 
C; deflete a direita e segue por 40,00 metros, confrontando  com os lotes k-4-L e k-3-L até o ponto D; deflete 
à direita e segue por 43,00 metros, confrontando com o lote k-1-L, até o ponto A, inicial desta descrição, 
encerrando a área de 1.720,00m². Sobre o descrito lote encontra-se edificado um prédio residencial sob nº 
445, com 130,00m², despejado com 23,70m² e Alpendre com 78,60m² de área construída. Cadastrado na 
Prefeitura sob os nº. 08.114.015. Matriculado no CRI de Vinhedo sob o nº 22.498. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Terreno, a.t 1.720m², a.c 130m², Lot. Vinhedo Verde, Vinhedo/SP.  
 
ONUS: AV.1 HIPOTECA em favor de PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. AV.2 PENHORA expedida pela 1ª Vara 
Cível de Itatiba, proc. 281.01.2007.006760-7/000000-000. AV.3 PENHORA expedida pela 2ª Vara de Itatiba, 
proc. 1759/07. AV.4 PENHORA expedida pela 1ª Vara Cível de Itatiba, proc. 0002063.48.2011.8.26.0281. 
AV.6 PENHORA expedia pela 7º Vara Cível de Santos, proc. 36662822007. AV.7 PENHORA expedida pela 1º 
Vara Cível de Campinas, proc. 4002183-68.2013.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.068.598,13 (um milhão, sessenta e oito mil, quinhentos e noventa e 
oito reais e treze centavos) para jun/2020 - que será atualizada no dia da alienação conforme 
tabela monetária do TJ/SP.  
 
Nos termos do Art. 889, § único, do CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam 
encontrados, intimados ou cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DE HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente 
edital, por extrato, afixado no átrio fórum no local de costume. Campinas, 19 de outubro de 2020.  
 

Dr. Renato Siqueira de Pretto 
 MM. Juiz de Direito da 01ª Vara Cível da Comarca de Campinas-SP 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO 2ª PRAÇA

 EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 01ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE

CAMPINAS SP

 PROCESSO No. 4002183-68.2013.8.26.0114 

 Partes:

 SANASA - Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S/A

 Alejandro Luis Leschot Frederick 

Em vinte e dois de outubro de dois mil e vinte foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do Gestor Lance Judicial

(https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES.

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração.

Termos em que, pede deferimento a juntada

LANCE JUDICIAL

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114  - 2013/000632
Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços
Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO S/A
Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Ato Ordinatório

Autos n. 2013/000632. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, fica a parte 

autora/exequente intimada, na pessoa de seu advogado(a), a 

manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação 

deste ato na imprensa oficial, sobre a petição juntada aos autos 

nesta data. Nada mais. Campinas, 13 de novembro de 2020. Eu, 

Ernestina Hisatugo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 17/11/2020 11:41 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1404/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 2588/2596   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   fica   a   parte   autora/exequente 
 intimada,   na   pessoa   de   seu   advogado(a),   a   manifestar-se   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   a   contar   da   publicação 
 deste ato na imprensa oficial, sobre a petição juntada aos autos nesta data." 

           Campinas, 17 de novembro de 2020. 

           Luciana Sicoli Tavares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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 DA #11443668 v1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA 

DE CAMPINAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A BR , sociedade empresária com sede na Rua Correia 

Vasques, nº 250, Cidade Nova – Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.211-140, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 34.274.233/0001-02 (Doc. 01), por seus advogados (Doc. 02), nos autos da Ação de 

Execução de Título Executivo Extrajudicial movida por SANASA - SOCIEDADE DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A em face de ALEJANDRO LUIS LESCHOT 

FREDERICK, vem, respeitosamente, à presença de V. Exa., na qualidade de terceira interessada, 

expor e requerer o que segue.  

 

A BR tomou ciência da ação em epígrafe, por meio da qual a parte Autora busca, no presente 

momento, a penhora do bem imóvel de matrícula nº 76.365, registrado junto ao 1º Cartório de 

Registro de Imóveis da Comarca de Jundiaí, no Estado de São Paulo. 

 

Sucede, contudo, que conforme consta no registro do imóvel, o bem foi dado a BR em hipoteca, 

para fins de adimplemento de eventuais dívidas decorrentes de contratos firmados entre o Auto 

Posto Itatiba Mall LTDA. e a BR. Veja-se, conforme fls. 471/476: 
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Desse modo, a BR figura como credora hipotecária do bem, devendo, portanto, ser habilitada 

nos autos na qualidade de terceira interessada, o que desde já requer. 

 

Ressalta-se, ainda, que houve, por parte do Auto Posto Itatiba Mall LTDA., inadimplemento 

dos contratos garantidos pela hipoteca em questão.  

 

Por essa razão, a BR é credora do Auto Posto Itatiba Mall LTDA. do valor de R$ 657.305,47, 

conforme planilha de cálculos anexa (Doc. 03). O valor é objeto da Ação de Execução de Título 

Extrajudicial nº 0008194-78.2007.8.26.0281, ajuizada pela BR em face do Posto em questão e em 

trâmite junto à 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Itatiba/SP. 

 

Sendo assim, conforme entendimento do Superior Tribunal de Justiça, possui a BR preferência 

no levantamento dos valores referentes ao imóvel, em caso de eventual arrematação do bem. 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA. BENS GRAVADOS COM 
HIPOTECA. PREFERÊNCIA DOS CREDORES HIPOTECÁRIOS. EXCESSO DE PENHORA. INEXISTENTE. 1. 
A jurisprudência desta Corte entende que os credores hipotecários têm preferência sobre os 

credores sem garantia real que primeiro penhoram os bens. Por isso, é adequada a penhora em 
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bens de valor superior à dívida executada quando tais bens estão gravados com várias hipotecas, 
para que os credores sem garantia consigam receber, ao menos, os valores residuais. 2. Agravo 
interno a que se nega provimento. (STJ - AgRg no AREsp: 416512 PR 2013/0348780-0, Relator: 
Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, Data de Julgamento: 15/12/2016, T4 - QUARTA TURMA, Data 
de Publicação: DJe 02/02/2017) (g.n.) 
 
AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO. PENHORA DE IMÓVEL HIPOTECADO POR DIFERENTE CREDOR. 
PREFERÊNCIA DO CREDOR HIPOTECÁRIO, QUE NÃO FOI INTIMADO DA HASTA PÚBLICA. NULIDADE 
DA ARREMATAÇÃO. I - Conforme a regra geral (CPC, art. 711), o primeiro no tempo tem preferência 
no direito - prior in tempore, potior in iure -. Ressalva foi feita, todavia, à existência de título legal 
à preferência, o que vale dizer que o produto da arrematação só deve ser distribuído com 
observância da anterioridade das penhoras (título de preferência decorrente de direito processual) 
se inexistir preferência fundada em direito material (como a decorrente de hipoteca ou crédito 
trabalhista). II - Desse modo, o credor hipotecário, embora não tenha proposto ação de execução, 

pode exercer sua preferência nos autos de execução ajuizada por terceiro, uma vez que não é 

possível sobrepor uma preferência de direito processual a uma de direito material. III - No caso 
em análise, a prevalência do direito de preferência do Banco Bandeirantes decorre da sua 

condição de credor hipotecário, independentemente da propositura de processo executivo, razão 
pela qual não faz sentido que, a despeito de ter assegurada a preferência de seu crédito, seja 
mantida a higidez da alienação promovida pelo Banco do Brasil, ora agravante, em relação ao 
devedor hipotecante e a terceiros, sendo acertada, pois, a conclusão do Acórdão recorrido que, 
ante a ausência de intimação pessoal do credor hipotecário, deliberou pela nulidade da 
arrematação. IV - Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg nos EDcl no REsp: 775723 SP 
2005/0139016-2, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 20/05/2010, T3 - TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 09/06/2010) 

 

Desse modo, requer a BR que seja deferida sua habilitação nos presentes autos como terceira 

interessada, bem como que seja resguardado seu direito de preferência no levantamento dos 

valores em caso de arrematação do bem imóvel objeto da penhora em curso nos presentes autos. 

 

Por fim, a peticionária requer também que todas as intimações doravante publicadas na 

Imprensa Oficial sejam feitas única e exclusivamente em nome de LUCIANA GOULART 

PENTEADO - OAB/SP 167.884, sob pena de nulidade dos atos que vierem a ser praticados, em 

consonância com o disposto no §2º, do artigo 272 do Código de Processo Civil. 

 

Termos em que,  

pede deferimento. 

 

São Paulo, 18 de novembro de 2020. 

 

LUCIANA GOULART PENTEADO 

OAB/SP 167.884 
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JUCE A 
NIRE (DA SEOE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF) 

r 33.3.0001392-0 
Tipo Jurldico 

lsociedade an6nima 

Porte Empresarlal 

ND do Protocolo 

00-2019/377263-9 
JUCERJA 
Utimo arquivamento: 
00003660783 - 24/06/2019 

NIRE: 33.3.0001392-0 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A 

Boleto(s): 103110948 

Recebido em 27/06/2019 

Oralo Calculado Pasa 

Junta 171,00 171,00 

DNRC 0,00 0,00 

I Normal Hash: 7018BOC9-B6BE-411D-B533-331AE435FF86 

Nome TERMO DE AUTENTICA 0 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A 

C6cll10 Ato Eventos 

310 Coo Qtde. Pescri~ao do Ate / Evento 

999 1 putros Documantos de lnterassa da Emprasa / Empraslirio /Sam Evantos (Emprasa) 

xxx xx ~xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xx 

xxx xx 1>cxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxx xx ~xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

xxx xx Po<xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CERTIFICO 0 DEFERIMENTO POR Jost ROBERTO BORGES, NATAN SCHIPER E SAMIR FERREIRA BARBOSA NEHME SOB 0 NUMERO E DATA ABAIXO : 

HIRE I Arqulwmanto CNPJ Ender~ I E~o completo no exterior Balrro Munldplo Estado 

00003666289 34.274.233/0001-02 Rua CORREIA VASQUES 250 Cidade Nova Rio de Janeiro RJ 

)()()()()()()()()()()( xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 
)()()()()()()()(X)()( xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XJOOO(XXXXXXXJO xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXX)()(XJOOO(XXXX xxxxxxxxxx xx 
)()()()()()()()()(XX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx X)()()()()()()() xxxxxxxxxx )()( 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XJOOO(XJOOO()()(XJOOO(XXXXXX )()()()()()()()()() xxxxxxxxxx xx 
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xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/ xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 
)()()()()()()()()()()( xx.xxx.xxx/xxxx-xx XJOOO(XJOOO(XXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXJOOO()()(XJOOO( xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXX)()()()()()()() XJOOO(XJOOO( xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXJOOO(XXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXJOOO(XXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

XXXXJOOO(XXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXX)()(XJOOO(X xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXJOOO(XXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

Deferido em 28/06/2019 e arquivado em 28/06/2019 

N' de P.iginas Capa NV P.igtnas 

~-11~' -' _11_1~ 
SECRETARIO GERAL 

Observa~o: 

---- - ----------------- - - -- --- ------ ------------ ------- -- ---- -- - --- -- ----- -- ---- - ---------- ------- --- --- ------ - ------ --- ---------- ----- -------- ------------- - --~ 

Junta Comercial do Bstado do Rio de Janeiro 
Empresa: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A 
NIRE: 333.0001392-0 Protocolo: 00-2019/377263-9 Data do protocolo: 27/06/2019 
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 28/06/2019 SOB 0 NOMERO 00003666289 e demais constantes 
autentica<;:ao. 
Autentica<;:ao: 7822F6A9774D3BE1307F43B9FD7575E44E391B17E91EA7C120C702FE5719701A 

do termo de 

' ' ' ' ' ' . 
' ' ' ' ' ' ' ' ' Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladi gital, informe o n° de protocolo. Pag. 1/11 : 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------··-----------------' 
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PresidendadaRepu~lca 

Seaetaria de Micro • Pequene Empnose ND do Protocolo 
r a Secrmria de Raclon&lla~ • Slmpllfi~ 

Departemento de Realstro Empreurial e lntqra~o 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 00-2019/377263-9 2 7 /06/2019 · 12 :04:09 

33.3.0001392-0 

\Socledade an0nlma 

REQUERIMENTO 

C6dl10 C6dleo 
~ - doAto Even to 

s. 310 999 

xxx 
xxx 
xxx 
xxx 

~Q J)§, .:fMa@ I 
Local 

JUCERJA 
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OREi 

Hash: 701880C9-16&E-4110.&5U·3llAt4o5FFBf> 

Calaalotlo 

111. 00 
0, 00 

1111 1 11 ~ 1~1~111nm 1 m1 1 11 

llmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/ A 

requer av. sa o deferimento do seguinte ato: 

Qtde. Oescrl(lo do ato I Descrl~ao do evento 

,, .. 
lil 00 

0,00 

1 Outros Oocumentos de lnteresse da Empresa I Empresirlo / OUtros Oocumentos de lnteresse da Empresa / 
Emnresirlo 

XlOC 

JOO( 

lOO( 
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Representante legal da empresa 
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Assinatura: 
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Data tE~-m-a~ll~:-----------~=..:..~.:::.::=::.;;l.....:.iA~::::....-------------------------1 

Tipo de documento: Hlbrido 

Data de crf~o: 27/06/2019 

Data da 1!1 entrada: 

1111111111111111111111 lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll llll llll 
00-2019/377263-9 
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lllZlfA EIERGIA PARTICFACOfS S.l • IZlfA (c) a ~ de• ~iaOO para malerias ~~ BAL OPPORTUNrTIES UCITS UMBRE~ Finl P'.C/GlOSAl ()1. 

CHPJ 1l634.11~1-511NR33.3.003Dle5·Z na sl;:ada do Caisello de AdnlinistrafAo; POOTUNITIES FUNO;GMAAl GROUP PENSIOO TRUST I; G.10 fN. 
All de AnernlJiU Gtra1 Onflnlria. Call e /mllo: Aos rt06/2019, (d) a MJSi.; de ~ prmndO B realza(lb de olerla pi)b/k:a vtsnEMT TRUST: GOVERNMENT EMPtOYEES SUPEAANNIJA. 
as 1(111, oo: Em sua seQ!, na Praia do Fl~ mw, SI. 1401 de ~ de~ pekJ acD'is~ que tiler dreito de vo!O em pe!· TION BOOID; GOVERNMEllT OF SWG.APORE; GUIOESTOHE 
. J*1e, Fiame19J, Smi. Mesa: Sr. Kengo Yagi, Presl!Mte; 8 Sr. Tai· cenkll superior 1·50% (cir>:jiJefl!a fl1 air.o) do W de a¢es de FLWDS EMERGING llAAKETS EOUTY FUND; WIT-PACKARD 
ra Nozaki, Segm. Presenfa: Ac.OOistas rertesentalldo a ~ emissao da CompaMa; . ' COMPN« 1.14STER TRUST;Hl:XJSTOO MUNICIPAL EMA.OYEES 
do r;apCa1 !ali Ila So:iedade. Con~: ~ a conipo. (e) rous.io de diipM,\:Ao irai1sbB rispoock.> que as alera¢es se- PENSION SYSTEM; 181.f 401/K) PLUS PWi; ISM DIVERSIFIED 
• da ~ p191i8 pe1a i~ bem como a ~ rao BjJOV8das oom a ~ suspensiva da Uniio de1xat de ser de- GLOB.Al. EQUITY FUffD;. llLNOIS 11.JNICIPAL P.ETl~MENT Ft.WO 
006 aYisol de que lrata o rt. 133 da ~ei 64-04 de 1511211976, de lenlet.1, dilBIJ OU i'dretrnente, da maiJtfa das a¢es Olti)jrSs da IN BK Flil REC AND DEV.AS TR FT S.T RET PlAN NIO TAAsaP 
m can o f¥IJlaOO pelJ § 4' do art. 124 e ~ f 4' do art. 133 ~. passi!OO a ~ na ds!a de pub/i:aq.lo do amll!OO de AN TP.; ME~TICM. EQUITY FUllJ; llNESCO MSC/ El.ER 
da mrm lei. As ~ mceias mm (i) polbfas jltr- irlk:il de Olerta; e GtlG MARKETS EQUAL COLWTRY WEIGHT EJF; )HVESCO S&P 
~ 0011 0 ie~ da adnirls~ no DOER.! e IX) pna lob- (Q reloona gera do eswo Social j«a plevel ~usles de redacoo f EMERGIHG MAAKETS MOMENTUM ETF; IVESCO FTSE RAFI 
nllr Mrcri. ~ - 4 e 9, ~ . antas as po!j- ~ de capiWS, c:lausiias, se¢es, dewrenles das allera- EMERGING w.RKETS ETF; IM'ESCO GL®pl. Ret'EHl.E ETF; JA.. 
ca¢ea r.o dll !.W2019. >& re1eti1as pUb;lles b'am i!1ib1as ~ mtndolladas m. PAN TRUSTEE SERVICES SANK LTD RE: STB EMERGING t,Wl. 
IX) OCERJ e no ~ libWr Metcaotil, as pags 19 e 6, r~ 7. oa IBERACOES: lrtialmenle, flli aproyada, par u~nm dos KETS H/Gli DIVIDEND EQUITY MOTHER FUND· JNWi TRUSTEE 
vamente, a as rtirai;Oes ~ r.o d~ 5i06/2019. ()'dem \'Otis validos, sem ~ode renhtm dos ~ a ~vm da SERVK:ES BNIK LTD. RE: STB DAIWA BRAZIL STOCK MOTHER 
do d~: deliefaf me: (Q as oorlas oos adninislrldaes, eme, (is- ata da Assemblela sob a bl1i! de Siir!Wio, res lennOS do atgo 130, FUMJ; Jm.N TRUSTEE SERVICES aw<, LTD RE: STB OMVA 
aJSsao 9 ~ lt:i Rela!OOO de~. daS ~~ ~ 11 da Lei dsl Soci!dades par kfm, bem como a sua fJ'J· EMERGING EQUliY FUNDAMENTAL INCtX MOTHER F\IN{)· .Lil· 
F~ incllsive COO! peiew dos AOOms fndepinfenles, re- bb;il 0011 ~ dils assinallns 006 w:iooislas, na i:ima do PAii TRUSTEE SERV'iCES 8.W(, LTD. STB BMZJ( STOCK' MQ. 
leranleuo eXltticXJ scdal encerrado em 31112/2018. doct.melik:U· parlgalo 2° do reW! arti}J. Em~. foi aprovida, par mallri 11iER FUND; JAPAN TRUSTEE SERVICES 8AAf(, LTD. STB LM 
ses # de pleno ~ 00s AOOnisla&; (i) a ~ do It/. dos l'OilS, l8ljsb'a(bs (5 \l1m a flWt de 84S. m.720 a¢es IKdJ. BRAZLIAN HIGH DIVIDEND EOOITY MOTHER Fl.WO; m fWl. 
cro l/ql#do do &IWtkkJ social el\Ceflado em 31112/2018 e a diW'lxli- mas. OS ~ ~de 63.836.425 ~ Mfri&rias e as abs- COCK FUNOS 11 INTERNATIOOL STAATEGJC EQUITY ALLOCA· 
~ de dM!ms, se ~; e ( ~ ) 1 ~ da ~ gio- len¢es de 27.732.558 ~ oranSrias a relJtrna e a consoij~ TIOll FUND; JO~ HNlCOCK FUNOS 11 STRATEGIC EQUITY AL· 
18 NI de 2019 006 ~ da Socldade. Dellbera¢es do Estatlit Social para ~ as ~ltra¢e$ ~ rwsia As- LOCATIOO AINO; JOHN fWl'COCK VARIABLE INSUIWICE TRUST 
Ta'nadas fll lklMdade: (ij ~~ • sem - '"" dia. AM, ~ a eletiva ~ da ()aita, 0 Es- INTERNATl®L EQUITY INDEX TRUST; KAISER PE~NTE 
selva, do RslalOOl de Adni~ e das ~ F'lflmi. Wl Social da Cooipma, a pa.1ir da dala de ~ do MOO- GROUP TRUST; KIEGER FUllJ 1 • KIEGER GLOB/i EOOITY RJNO; 
ms da Sociedade, ~ oon par~ do6 ~ IOOependenles ciJ de lnlOO da Clrt.a, passari a Isl a red~ cooslW do Anerol LEGAL & GENERAL COLLECTIVE IN~STMENT TRUST; LEGAL & 
dlo pe1a ~ Too:he Tolin ALdb'fs /ndependeo~ refe. f. OOCIWflIDl AR®ADOS NA COIWlll/A: f/cam 8IQlliVa- GENERAL FUTURE WORLD CllMATE CtwiGE EQUITY FACTCiiS 
tm iKl exm social~ em 31112/2018; ~) em razio dos ~ na. ~ da .~· em - oo a~ 130, pailgralo 1', INDEX FUMl; LEGAL & GENERAL GLOBAL EMERGING MAAWS 
resUlados oo wct1c*> w enceirado em 3111212018, nm holm alrnea a da Lei das SodedOO&s f1.X A¢es, os sesuNrtes ikxllmen· INDEX Fl.WO: LEGAi. & GENERAL GLOBAL fOUliY IHCEX FUND; 
~ da ~ de reserve 1e9il e d~ de dilt.lelJ. Im: • . • . . LEGAL & GENERAL JNTER!i4TKJNAL NDEX TRUST; LEGG MASON 
006; e (i ) fa lp'Mdo. a UIOO de renxmerar;:,a, global ml de 2019 Procu~ e MritS9;io de Vo'.o da misla PeWleo Brasieiro GLOBAL MOS PLC; LOCKHEED MARTIN COOPOAATJON MAS-
paa os adrriistrmes da Socledade, o 'lilor de ate R$ 387.00J,OO SA. • PETRCBRAS; TER RETIP.E~NT TRUST; LVIP BLACKROCK OCIENllflC Af.l.OCA· 
n! a !1ilxlma AGO da S<x;iedade, ~ ilduiic4 os Yabes refens cedulas pi'eendli1as ~ acionislas .IJJ seus p!rolradcte$ e enut- TION FUND; tMCKENZIE EMERGING WRKETS LARGE CAP 
80$ benel'ICios e as • de represen~, de m CQ1J 0 Ifs. ~ a Mesa, Clrtendo as d&bera~ C011stanles da ()dem dO Fl.W; MERCER Qf F'lNJ PLC; MGI MOS PLC: ~IPAL EM· 
~ 00 art 152 da la 6.404/76. Os adm.i' ~ l!radores • a pa- D'.l. PLOYEE5 AlllUITY AND BENEFIT FUND Of CHICllGO; NEW 
18\Ta e remim o receblrienlo da 1 ~ acina f1U1a. 10. EMCERWIEK!ll E MSlllATURAS: Nada mais havenOO a ia· YORK STATE TEACHERS P.ETIREMENT SYSTEM; NGS SUPER; 
da I ~ 11Nm He. Por iTI, os aciorlislas aprcm111, par ~ la", o Sr. PreskJerff d«i ~ .mcado ?5 ~· IM»se a 118· NORGES WI~ NORTHERN TRUST INVESTMENT FUNDS PLC; 
nirldadt, a pUib;io da PfMle All na fonna ae e.t1ralo iKl i1!v6S sem ala na fonna de MIYIO, ~ ser,i pobbda corn OOli!iai das NORTl£RN TRUST UCITS FGR Fl.ff):OH!J POI.ICE 00 FIRE 
de jMD a ala na • l.alTllura e lwa da Alo: Fem en- asSnatlK8S <tf Milas presM!is, coo'1nne 0 6sposlo nos pira. PENSION fUNO; ONTARIO TEACHERS' PENSION Pl.NI BQAAO· 
csrados os ~ e suspensa a assel'Tilfeia pe1o • ~ ~ 11 e '!do~ 1ll da ~ das Sociedades por kfK,. Mo- OPPENHEIMER GLOB>L REVENUE ETf; PANAGORA Dll'ERSIFleD 
~ a iml!JI cMs1a ala. Reaberta a sessao, Rli a ala Ida, achada mllaS ~es : P€TRCl.Eo BRASlEIRO SA • PETRoeAAS tp.P. RISK MllTJ.ASSET FUNO, LTD; PANAGORA GROOP TRUST; PA· 
cortoone. apmda e pa toi1s os prusen1es assifl3da. RJ, Na'r Costa Gomes); C>JXA DE PREVIDOOA 00S F~ NAGOAA RISK PAAJTY MULTI ASSET MASTER FUND, LTD; PGlf 
~19 . li4lsa: Kengo Yi!1 • Pre$derite; Tail! N01ti.i. Sect!tirii. 00 IWiCO 00 BRASIL WP. Marmna City IQdo ~nlela); /r/.J.. FUNDS PUSUC !WED COf.fANY; PICTCT • EMERGING MAR· 
alas: MGti & Co .. Lid. lli!sui & Co. iBrasi) SA • Pp. Kengo OR ET MATIERE PRE.~ I ERE; JANUS HENCE~ El.fRGING K:1S INOEX; PICTET CH 11/STITllTICtlAI. • EMERGING IMRKETS 

~ 
Yagi· Proam:r. Tai'a Noza~i. Gerenlt Geral. Jtarja retJ. sob 0 rf MARKETS MANAGED \ICXATIUTY Fl.WO; MOHEDA LATJll AYER ~ TAACKER; PICTET GLOSA!. sa.ECTIOll AJNO • GLOOAL 
3647400 em 11~19. Berna'® F.S. Selwafiger. Seaetario Geral. CAN EQUITIES Fl.till (DELAWARE) LP: RBC OUN4T EMERGING lilOVllNG MARKET FUllJ; PlllCO EQUITY SERIES: PIMCO !WI 

,._ __________ llllW,l u, 'li:1&w~ MARKETS OMDEND LEADERS ETF; RBC QUANT EllERGING OYN.AMIC M!llTlfACTOR EMERGING MARKETS ElllJlTY ETF; 
r MAAKETS EOUITY LEADERS ETF; SCHROC€R INSTITUT/l\'IAL ?11(0 Fl»iOS: GL06AL INVESTORS SERIES PLC; PRUDENTIAL 

PETROBRAS DISTREUIOOIA S.l POOlED FUNDS • NJVNl<'l.D GLOEAL EQUITY FUND; Ar:Afml RETIREMOO INSURANCE A/ID ANNUITY CCffANY. PWIC EM· 
CHPJ/Mf n' 3'274.2l3/0001-4l2 CQlECTIVE INVESTl.EllT lRUST; ACADIAN EMERGING MAR· Pt.OYEES RETIREMENT ASSOCIATION OF NEW MEXICO: Pl.fillC 

HIRE n' 33300013921 KETS EOOITY FUND; ACADIAN EMERGING MARKETS EQUITY II EMPLO\'tES RETIREMEllT SYSTEM OF MISSISSIPPI.' PUBLIC 
Complllh~ AbW FUND, LLC: ADVNICED SERIES TRUST • AST AQR El.ERG/NG SECTOR PENSION INVESTMENT BOARD: OS INVESTORS OBI 

ATA DA ASSEMSLEIA GERAL EXTRAORDIHARIA DA PETRO· 
BRAS DISTRISUJJORA S.A., REAl.IZAOA EM 

07 ~ JUNHO OE 2019 
(l.Jvrid8 na I.Inna de sumario, conlom1t facuJtado pe1o paragmro 
11 do arli90 11J da Lli n' 6.104, de 15 de dezm de 1976) 

tMRKETS EOOITY PORTFOLIO: ADVANCED SERIES TRUST • AST GLOBAL EMERGING ~KETS EQUITY FUND LP· RAlll'W\YS PEN· 
GO!.Dl.WI SACHS MU.Tl-ASSET ~TFOLIO: ADVISORS' llllER SION TRUSTEE COMOANY LIMITED; RAYTHECtl °COMIWIY MAS· 
CRCLE FUND • ACADIAN EMERGING MARKETS PORTFct.10; A.JO TER TRUST;ROCHE U.S. RETIREMENT PLANS Mo\STER TRUST; 
EMERGING MARl<ETS LARGE.CAP FUND, LTO.; Al.IERGEN CllN· SCHWAB EW:RGlllG IJARKETS EQIJITY ETF· SCHWAB Ft.tllJA. 
TON NUCLEAR POWER Pt.ANT NOOQUALJFIEO FUND; ARliONA MENTAL EMERGlllG MARKETS \ARGE coMPANY WOEX ETF; 
PSPRS TRUST: ARROWSTREET CAPITAL GLOBAi. ALL COONTRY SCHWAB FUNOAAIENTN. E!.EROOIG MARKETS IARCI COWANY 
ALPHA EXTENSION FUND (CAYMAN) lllr'JTED; ARROWSTREET NDEX FUNO:SCOTTISH WIDOWS llNESTMEllT SOLUTIONS 

1. DATA, HORA E I OCAI • .No ria 07 de ftinho de 2019, is 09:00 COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; .ARROWSTllEET US GROUP Fl.1'100 ICVC· FUM>AMENTAL INDEX EMERGING ~ EOOI· 
__..__ hem, .no ad6ffo do ~dfloo Lvtirax, na ~ Correia ~i.es. n' TRUST; /r/.J.. ROSENBERG EQUITY ALPtll. TRUST: All BLACKflO. TY FUND; SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT 

- ~ ?r.'.I. Cit8de ~. na r:idade do Ril 1!t Ja~ : ~~.~ ~~de CK Gl06AL NJ.OCATION FUND; BELL ATlANTIC MASTER lRUST; PWIS: §IARTAN EMERGING r.LW(ETS WDEX'POOI.; SPDR MS. 
""'· 'RIJO IJ<WTS ETF ICAV, BRITISH AIRWAY~_~NSI~ musms ll· Cl, EMERGING Mo\RKE1S STRAlCGICFACTGRS m· SSGA MSCI . • 

;··;~~~-;-~~~~~~-;~;_--~~-~~-~~~-;,--~~---:------------.---------------------- ... -"''"""

0 

•Tll •rLOA mru IN~ lfON·LENOING OAllY TR1:'.5<~.~~ 1 ~ 
! Empresa: PETROBRAS DIST Rio de Janeiro ---------------
/ NIRE: 333. 0001392- RIBUIDORA S I A --------- - ---
' CERTIF 0 Protocolo 00 - - ---------
/ ICO 0 ARQUIVAMEN TO : -20191377263-9 Dat ~ --------------
: autenticai;:ao. em 2810612019 SOB 0 NOM a do protocolo: 27106120 r "' l 
l Aute ntica a ERO 00003666289 e d 

19 
· ~ : 

! Para vali~a~: 7822F6A9774D3BE1307F43B9FD7 emais constante s do termo de J .JUCEI I JA ! 
•-------------------0 docwnento acesse htt . II 575E4 4E391Bl 7E91EA7Cl20C70 "'~""'''""m'" V : 

--------------------- p. www. ]ucerja r, 2FE5719701A ' 
------------ . J. gov. brlservi I : 

------.. ·---------· ------- cos chanceladigi tal . f : 
------------------------------~--

1

-~-~-~=--~-~: __ ~e protocolo. Pag. 3111 ! ----------------- -_: 

I' 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

94
82

58
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

U
C

IA
N

A
 G

O
U

LA
R

T 
P

E
N

TE
A

D
O

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

11
/2

02
0 

às
 1

4:
06

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

20
70

57
74

26
0 

   
 .

fls. 651



rio a lmtu!a ~ Rmrta s ie!Slo, fofa 'a!a r&, 8C11108 

confoone, afA!llir!a e pir bjos os ~ assiiadl. RJ, 
~19. Mesa: Kef90 Ya;i • Pra~def!tt ; Tinl·twki · Secmiio. 
Adaislai: Misui & Co., Lid. Mlsul & Co. (hi) SA : P.p. Kll1l(XI 
Yr} • ~ Tan Nozaki . Gererne Gelll . .llCrjl rag. SOb 0 rf 
3847~ em 11M19. Bemar00 F.S. Ber~r • SEaei300 G(a. 

PETROSRAS DISTREUIDORA S.l 
ClfJ/MF rf 3'.!14.23310081.@2 

llRE n' 33300013920 
C~Abtrtl .. 

N;~;~l:-CAJXA DE PRE'l1~'JCI~ DOS FIM:~OS . NAGOAA R~K PAA(TY'fl.J~TI ASSET.MASTER·F~. LTU; fl'JIM 
00 BMt0 00 BRASl (PP. Mat1alla Ctl)' Mmdo QuUllelal: m. . FUNDS ·PlJBtX: LIMIT~O 'OOIFANY; ?tTET · QI~ f.W!. 
OR ET ll'ATIERE PREMIERE: JANUS H€HDERSOO EMERG/00 XET$. IHOEX; P/CID CH NStlTUTKJIW. • E~RGING tMRmS 
MARKETS MNl4GEO WLATUIY FUND: MOIEOA LATIN AMER!· TRACKER; PICTET GLOSAI. SEtECTION FUND • GLWJ. 
CAN EQUITIES FIJI{) (OEIAWAAEI LP; RBC QUANT El.ERG/NG GROWING MAAKET FUl«l: P/l.ICO EQUITY SERIES: P/LICO RAFI 
MARKETS DIVlOEND 1.EACERS ETF; RBC QUANT E!.ER~NG DYNA.ltC MLUl.fACTOR EMERGING M.lmTS EO!ATY ETF; 
f44RKETS EOUllY IE.DERS Elf; SCHROOER INSTITU~AI. PIMCO FUNDS GLOSAI. WI/EST~ SERIES A.C; PR\.OEllTIAL 
POOCED FUNDS • ADV~O Gl.08.ll. EQIJITY FUN~ Ar.AOWl Rflf!EIENT INSUIWICE ANO Atlil.UY COllP/.Jf'I; PUSUC EM-
Coli.ECTIVE ltMSTMENT TRUST: AIAOIAN EMERGING MAA· PlOYEES REMEMENT ASSOCIATKlN OF NEW MEXro, PUlK: 
KETS EQIJITY FUN~ AOOJIAN EMERGING MARKETS EOOTY II EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF MISSISSfPI; PUBX 

· · FOO, UC; Afl'IANCCD SSl/ES TRUST • .. AST AQR E~RGING SECTOR PENS~ 1111/ESTMENT BOARD; aS ltMSTORS OSI 
. MARKETS EQU/lY PORTF@. AOVNICCD SERIES TRUST • AST GLOSAI. EMERGING MAAKETS EQU/1Y FUND LP; P>JLWAYS PEN-

MA DA ASSEM8l.EIA GERAL roRAOR!XN.W DA PETRO· oo.oMAN SACHS MULTI-ASSET PORTFM; ADVlSOOS' ~R SklN TRUSTEE COi.NY lllllTEO; RAYTH€0N COM9ANY ~ 
BW DISTRIBUOORA SA, REAL/ZADA Ell CIR!l.£ FUND • ACADIAN EMERGING MARKETS POOTFOllO: A.JO TER TRUST:ROCI£ U.S. RETIREMENT Pl.IHS ""5TER TRUST; 

07 De JUNHO DE 2019 ' EMERG/00 M4RKETS LARGE-CAP FUOO, LTU; .IMERGEN Cl~ SChWAB EMERGING MAAKETS EOUllY ETF; SCHWAB FOODA-
(1.Mda Ill m de sunib, codrxme ~ pelo pet8gtalo i'oN NOCt£AA ~R Fl.ANT OOl«ll!N.IAEO FLW: AAIZ~A MENTAL aERGr«l W>.RKETS LA8GE ccMPANV mx ETF: 
1' do~ 130 de Lein' 6.404, df 15 de dtltmlw de 197~ . PSPflS TRUSr. ARROWSTREET c.IPIT!I. OCOBAL All COOOTRY SCHWAB FUMlAIENT.li EMERGING l.WJ(ETS LARGE COMPANY 

~. EXTEllSION FUNO' (CAYIMN) LIMITED; ARROWSTREET INDEX MD:SCOTTISH WIOOWS lh'IESTMOO sa.ms 
I.DAU, !KIA E I OCA! • No tia 07 de jli\00 de 2019, a 09:00 

, no ~ Lil Edil:iJ Llbu, na Rua C<rr«a Vasquol, n' 
250, Cillde tbl ,_ cljd do Rio de .llntiro, Eiado oo Ril de 
.N, CEP 21211·1~. sede da Perms~ SA rCcin: 
•• OU 'BR'). 1 ~ Por edil pUiicado llQi IMS 
23, 24 e 27 di mail dt 2019, no 1liAlio a'ldl oo Eiado ill Ril de 
Jm' (1$. 14, 12 e 15, respectvamere) e no jMlai 'Var1 ~ 
rll:PiJJ' (ft E2, E3 t E4, amen/I~ 3. ~To
dol at domra ~ i maliN a set deiileftda. amme 
- Ill ~ Ila Carissao de Ya/cres ~ ('a111 If 
481, dt 17 dezmo de 20C$, conbme alterada ~ 
w~ mm~~ acionista1 na sededa~ e 
111 Jldt Jlll1llial dt ~ no u da Compem~ 

(h/lld1 lrQX!! Ml. da CVM f!MW.C\!11.ilJ'l.ttJ t da B3 SA • Bml, 
Bdla, Blicao ('B.T) [M.b3,o:mi11. 4. PRf~lS E Q11¢RUM, 
PrelenilS acmas rtp.'ISell~nOO peitanillal ~ a 
82.m da ~ dal llOel ~ ~ o r.1111a1 m 11a 

~ COllbme f.1S!am [a) os regllltos 1 11 IS!iWas no Li-
~ de Pr9wl;a de Acloo:slaS, coos~. deSla bins, a f)js. 

ki.I de • 11e ~ da ~Gr.II Exlrriana 
rAssmm'). A Alsenllleia l1i PM~IS pelo Sr. Ftlpe Giiion, 
~ po1 ND do Pmlde~ da c~ . o Sr. Rlfllf SalY•· 
4or Grilolll, 111111 base no ritJ 39 do Estall.t Soda/ da Compa· 
liia. Preme a Sra. Nair ~ GoM, ~ da Peb'Olao 
hieitl SA • PETllOBRAS. Presenlt 1amWm o Sr. Antt CO!lfl 
Nati, Di'elCI EleoAifo F11\11"1Ctto e de ~ IXll1I IMriO:res e 
I Si;. El1onor fll'lh Jrtlgt Wtfbt. Mtmbro do ~mie de ~ 
E5lal.AiiJ. 
UW: 
Jresidenlt: Felpe Gi>soli; ' 
RtinseniR di PM !lralieilo S.A. · PETRteAAS: Hai' Colla -Dmr Exealvo FN!mo e de - oom ~· M«6 

Corria Natal; 
Mtirb'o ill Comilt dt ~io'a Esta/WOO: ~ Faril .hile -Sml.iia: F13'1i llJa P.adusweski QUral T¥iabt. 

I. Of!!)fJI 00 Ol4· llelbn soln I aptMCio, M e ~ 
r~ackl do Emili> Social da ~rlia. /lft'llOSll pe1a PeWleo era-
silero SA.~ ('Ealrlilil1. de bma a adequ8-loas regm 
~dormrll)ime/J1Qcoaplc8Yela~r.8S()a 

oleffa ~ searrdiia de a¢es da -hia 8 de bli10 da 
Pelrolns rot=ai seja rUizada e, como ado, a lkii! deixe 
de ser ddnn, dRla w inoretameite. 6a mai!N den e¢es 01-

dm dt emissio da ~a Oeob'e as ~ prnp:U 
ill Esla!IOO Sodal. des~ as segOOl!$ alte!a¢es: aaM1lls 
de lens ao rAlje'1 sodi em ti/la COOi i'idaMs que eslil sendo 
~adaspela~lla; 

(a) a fltirada de~ Miereiies a ooridi;3l de~ 8$/i-

l!I; 
~I a ~ oo Comi! de J.lilottiOOs em COlllil6 de Gover· 
n11113 Cotpirallla a Pr1es Rela:ionadas: 

COLLECTIVE l'MSTMENT TRUST;. ARROWSTREET US GRQIJl FLWS ICVC- RJMJ~AI. INDEX EMERGtlG W.P,KETS EQU~ 
TRUST; m. ROSENBERG EQl.ITY ALPHA TRUS~ >J.J. BOORO. TY FUND; SPAATAA GROO> TRUST FOR EMPLOYEE BEhEAT 
CK GlO!lAL AllOCATKlN Fl.ID. BELL All.ANTIC MASTER TRUST; PlANS: SPAATAN EMERGtiG Mm(fTS INDEX POO.; SPOO MS-
BMO UCITS ETF ICAV: BRITISH ARNAYS PENSION TRUSTEES L~ Cl EMERGING MAAKETS STRATEGICFACTOllS ETF; SSGA MSC! 
MITED • M.AJN It; BRITISH >JifflAYS; PENSION TRUSTEES LTD. Ar::fll EX·USA l/00 NCtH.ENOING D>JLY TRUST; SSGA SPDR 
!MPF ~ BRITl$i COl!R.IBIA INVESTMENT W.'MEMENT COR· ETFS EUROPE I PLC: SSGA MSC! M ltro HOfl.lftmG 
PORA ml: CAISSE OE DEPOT ET PLACEM€NT OU Ql.eBEC; CA· QP COMMON TRUST FIHJ; . Sf ATE Of M.ASKA RETllEMEHT 
Ur'ORNIA MIC EMPLOYEES' RETIREMENT SYSTEM; CAUFOR· NID BENEFITS PLANS; STATE OF MINNESOTA STATE EM.Ot.OYE· 
NIA STATE TEACHERS RETl~ENT SYSTEM: CATERPUAR INC. ES RETIRE.l!El/T Pl.NI; SWE OF NEW JERSEY CQm PfN-
MASTER RETIREMENT TRUST; CATERPWJl ltMSTMENT SIOH F~ D; STATE rj l'llNSCONSW NVESThlENT BONlD 
TRUST; CATHOlK: UNITED INVESTMENT TRUST; CENTURMK. ~TER TRUST; STATE STREET CUSTOOIAI. SERI/ICES (JERSEY) 
INC. DEr"INED BENEFIT ""5TER TRUST; CENTURYl.N<. l'IC. CE· LIWTED >S TRUSTEE Cf THE COSMCfOLIT~ l!MSlllNT 
FNED CONTRIBUTKJN Pl.AH MASTER TRUST; CF DV EMERGIOO FOO; STATE STREET EMERGING MNlKETS EQUllY ltW 
METS STOCK HDEX FUNO; CHEVRON 141.STER PENSION FUND; STATE STREET Glee.iJ. AOVISORS TRUST ca.fANY fl. 
TRUST: CIBC EJ.ERGll«l MAAKETS INOeX FIMJ: CITY Cf Net/ VESTMENT FUOOS FOR TAX EXEMPT RETIREMENT PLANS: STA. 
YORK .GROUP TRUST; COlLEGE RfTIRE~ENT EQUITIES FUND: 1t STREET GLOOAL EOl.ITY EX.US NlEX ~TFOLIO; STATE 
COl.cmc PUa.K: EllLOYEES RETIREMEliT ~; STREET R F. E. M. I. ~ COMMON r MO; STATE 
COMMCtMtll.111 EMERG»«l MARKETS RJND 6: C~· STREET VAPJABlE INSUIWICE SERES F\.WS, WC.; ST STR 
TIH OF PENNSYLVNJIA PU!lt SCHOO. EMPLOYEES RET!lf· MSCI ICM EX USA IMI SCREENED MJN.lENOl'iG COMM TR FD; 
r.ENT SYSTEM; ~'IH Sl.1PEPM.IJATKlN CORP®· ST STR RUSSB! !WI Gl.08.IJ. EX.U.S INOEX NON LEH COf.t. 
T/llj; COOJLTNG Gro.IP CAPITAL Mi.AKETS FUMJS · EIAER· MON TR F; SIJmER SUPERA!flU~TION FUHfr, SYMMETRY 
GING WPWS EQUrTY FU"'; CORl£RSTCtlE .iDVISORS GlQ. EAFE EQUITY Fltl.l; SYMIETRY PANO!Wl'C Gt.OB.IL EQUITY 
B.AJ. POOUC EQUITY FUND; IMRSIFIED MARKETS [20101 PO(). FUND; SYMMETRY PAHWMIC INTERNATIONAL EOOITY RJNO; 
LEO FU/fl TRUST: Ol#i~ INTERNATIOIW. STOCK FOO; TEACliER RCT!iEMEITT SYSii:M OF TEXAS; TEAC/£RS' RETIRE· 
EAST~G INVESTMENTS; e . ~ERGING HIGH lllVOOIO EOOl!Y MENT SYSTEM Cf TfE STATE Cf IUIHO/S; TEXAS M\lilCIPAf. 
FUND; EIFLOYEES' RETIREMENT FUND Of THE CITY OF D.ll.· llEmEMENT SYSTEM: THE llM!C: OF 11W YORK MELLON fM. 
LAS; EXELON GEIERATION eot.PANY. u.c TAX QUAUAED NU· PLOYEE BENEFIT comcrWE INVESTMEITT FOO Pl),N; THE 
ctEAA CECOMM I SSION~ PARTNERSHIP; FEDERATED Gt.08.IJ. BOARD Cf TiiE PENSll)I PROTECT!Ctl FUND; TIE BOE~ 
ALLOCATION Fl.Ml: F~ GROOI TRUST FOR EMPLOYEE BENE· COIJM OOOYEE SAWf:lS PLANS ""5TER TRUST; T1£ GQ. 
FIT Pl.ANS: Fw.1 El.ERGING MAAKETS OPPORTUNITIES CQM. VERNMENT Of HIS MA.ESTY THE SULTAN ANO YAOO DI-PER· 
MINGLED POO.; FDEl!TY EMERG~ t.W!KETS EQUITY INVEST· T1.IAN Of BR\JtlEI OAA\ISSNJM; Tl!E GOVERlf.IENT Of THE 
MENT TRUST; Fli?EllTY NVESTMENT TRUST: FICEUTY SERIES PROVINCE OF .IJ.BERTA; TIE MASTER TRUST BAN< OF J.IPAH. 
El.ERG/NG IMRKETS OPPORTLNITIES FUND; FIOEllTY l'lVEST· LTD. AS TRUSTEE FOR HSBC BAA?l MOTHER FLW: THE t,lij. 
MENT TRUST: FIDElJTY TOT!I. EW£!1GNG IMRXETS FUNO; Fl· TER TRUST BANK OF MN, LID. AS TRUSTEE Cf SCHRCOER 
CEUTY RUT/MO SQUARE TRUST II: STRATEGt AD\llSERS LATIN AMERIC.I. EQUIT'I MOTHER FUOO; THE NOMURA TRUST 
EMERGING MARl<ETS FUND; FDB.ITY SALEM STREET TRUST: MJ BANK.ING CO., L11J. RE: INTERNAT10NAI. EM:RGING STOCK 
FIDELITY EMERG!llG UARKETS INDEX FUOO: FOELITY SALEM Nt:EX MSC/ EMERGWG 00 fEOOE MOTHER FUNO:THE PEN· 
STREET TRUST: FIDEUTY FlEX INTERNATIONAL !~EX FUND; Fl· SION RESERVES INVESTMENT IAANAGEl.ENT SOARD; '!HE RE· 
DELITY SAi.EM SMET TRUST: FIOEUT'I GLOBAL EX U.S. NDEX GENTS OF THE ltj/VERSITY OF C>J.IF®IA; THE SEVENTH 
FU·'.O: FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY SAJ EMER· S~DISH NAOOIW. ~ION FlJM). ~ 7 EQUITY FOO: THREE 
GING ~RKETS INDEX FUND; FIDELllY SALEM STREET TRUST: UlE ISLAND 00 OtE QUALIFIED FUOO; TIM.CREF FUOOS • 
FOO/TY SERIES GLOBAL EX U.S. ttllEX FUND; FIOELITY SALEM TIAA-CREF El.ERG/llG IAARKciS EQUITY ltro FlllD; TRILOGY 
STREET TRUST: FIDELIT'I TOT.Ii INTERNATIONAL INCEX FUND; NVESTMENT FU~S Pl.C; TRUST & CUSTOOY SERVICES BANK, 
FllElITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY ZERO INTE~ATJO. L11J. ~: 01M1 BR~ EOOTY MOTifR FOO; TRUST & CUSTI). 
N,1.1, INt'EX FOOD; FIRST TRUST lATIH MIER/CA Al.PHAW. DY SMES /WIK, LTD. RE: El.ERG/NG EOUT'I PASSM MQ. 
FUND; FLORIDA RETIREl.ENT SYSTEM TRUST FUNO;FORD MO- THER fUOO; TRUST ANO CUSTODY SERVICES BN«, LTU AS 
TOO COMPANY OEfll.EO BENEFIT MASTER TRUST; fRANIQJN LI· TRUSTEE FOO HSBC BP>ZIL NEW WTHER FUND: TYCO Elf· 
BERTYSHARES 'l:J,V; FRMl<LIN TEMPLETON ETF TRUST • FRAN- TRON/CS RETIREMENT SAVINGS INVESTMENT PlAN TRUST; 
KUN FTSE BAAZL ETF: FRANKLIN ltMPLETON E1F TRUST • UAW RETIREE MEDICAi. BENEFlfS TRUST; UTAH STATE RETIRE· 
FAAM<LIN FTSE LAT/II AMERICA ETF; FRANKLIN TEMPLETON MENT SYSTEMS;VANGUARD EMERGl'lG MARKETS SB.ECi STQ. 
Elf TRUST • FRANKLIN LIBERTYC EMERGING MARKETS ETF: CK FUM'l; VANGUAAd FUllJS P\.ellC LMITED CCWANY: VAN· 
FRANKLIN TEMPI.ETON ETF TRUST • FRA/00.IN LIBERTYO Ci(). GUARD JIMSTMENT SERIES PLC; VAOOUARD /Nlil:STMEHTS 
a~ EQUITY ETF; FUTURE FUttl BOARD ~ GUARDIANS; GLQ. FUNDS ICVC·V,i,NGUARD. FTSE GLOO . .IL Ml c~ INDEX FUl«l: 

r- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------

! ~~;~s~~:~~~;~~~o ~~;~;~~~~~~~0~~~::~::::63-9 Data do protocolo: 27/06/2019 ---------------------- <® ----------- = - ~== :~ - ~ - ~ -; 
i CERTIFICO ~ ARQUIVAM ENTO em 28/06/2019 SOB 0 N0MERO 00003666289 e demais constantes do termo de "''"'''"'"'""'"V :',: 
• autenticai;:ao. 
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PU~OES A PEOIOO 

V1RGllM RETREMENT SYSTEM; VIRTUS Gl.OVISTA EMERGING 
MARKm ETF; VOYA EMERGING ~ HIGH OM~HI) 
EWITY FOOD; VOYA Et.ERGING WVU<ETS ltW PORTFOLIO; 
WASllNGTON STATE llNESTUENT BOAAD; WATER Nm POW"t:R 
MOYEES lif.MMENl' Pl.AN; WEUS FAAGO r.ux) 
UDWIOE FUND; 'MSOOMTREE EliERGING MARKETS OM· 
tEHD Fl.Ml; 'MSDOM1REE EMERGING MAAKETS DMOENO IN· 
CEX ETF; Wlsoct.mlEE EMERGt.IG MAAKETS HIGH M'lr.END 
FU'ID'..,*518 INVCSlllENT (PUBLIC EQl.ATIES) POOi.ED FUii() 
TRUST; XEROX ~OON RETIREMENT & SA'fflGS PWl; 
BOSTON PATRm C ST LlC; f\OEL!TY UCITS II 'tJ..V I FIOE!.i1Y 
M; BRITISH COAL STAFF SUPE~T I ON SCHEt.£; BUREAU 
Of lABOR FU~ • lABOR PENSION FUND; COLUr.tl~ CAPITAL 
AUCCATIOO AGGRESSIVE PORTFCOO; COlUMBIA CAPITAL AL· 
LOCATION MODERATE AGGRESSIVE POOTFOLIO: COLUMelA CA-
PITAL ALLOCATION MODERATE PORTFOl.IO; COl.UMB~ GLoeAl. 
STRATEGIC EQUllY FUl-0; F l~LIJY CENTRAL INVEST~ENT 

PelTFlllOS UC: FllEllJY Et.ERGING IMRKETS EQUITY CEN-
TAAI. FUND; FORSTA ANOtm; FRAH<UN TEMPLETON IN-
VESTMENT FUNDS; FRAAKLIN TEMPLETON INVESTMENT FUNDS: 
Q.Q&IJ. TRUST COINY FBO AQR COLLECTIVE INVESTMENT 
TRUST • AQR EMERGING EQUITES COU.ECM INV FOOD; 
.wEU.ON CliITAL EMERGll«l IMRKETS INOEX FIJ®. M~ 
tEmERS PENSION SCH:ME; "'TlMCa: ~OCES&E Gl08A!. 
EMERGING llARl<ETS ~E T.MT; PU8UC EMPLOYEES Rm 
REMENT SYSTEM OF OHIO; lmCO CAPITAL GlO\'llli FIJI-OS; 
THE MASTER TRUST BANK OF !>PM<, LTD. AS TRUSltf FOR 
~5828; Ttf MASTER TRUST BAN1< OF JAPAN, LTD. AS 
TRUSTEE FOO MTB.1400)45829; THE MASTER .TRUST BANK Of 
JAPAN. LTD. AS TRUSTEE FOR MT8J400J45B35; THE ~TER 
TRUST BAllK OF JAPAN, LTD AS TRUSTEE FOR MiB.1400045849; 
THE MASTER TRUST BANK OF J>PAN, LTD. AS TRUSTEE FOR 
Ml/00007~ THE IMSTER TRUST BANK Of »PAN, LTD. AS 
TRUSTEE FOR ~94;THE MASTER iRUST B~~ OF 
JAPAN. LTD. ~ TRUSTEE FOR MIJTB4C0045795; VNIGUARO 
EMERGI~ tAAR!<ETS STOCK INDEX FUND; VANGUAAD FlliX:IA-
RY TRUST COMPANY INSTIMIONAI. TOTAL INMWK'lti4.L 
STOCK IAARKEi !~EX TRUST; VANGUAAO TOTAL !NTER~TIQ. 
1W. STOCI< INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD STNi Fl.l'IDS 
~p. Dille Olveira! PACIFICO LB 2 MATER FIA: PACIACIO LB 
IAASTER FIM (P.P. Pildl\l ~ Ado! AkneidaJ; SQU,IJJAA WIS. 
TER letlG-SIASED F~ (P.P. Maileus Rlieio de Cm!io); ANDRE 
Q1£1ROZ RA.I/Al~ 

Mela: F• Gibson 
Presidente da Assemble~ Gm! Ettraoldinana 

Andtl Colril Natal 
Oi!elx ElM Fiim:eio e de Ree¢es com l~es 

FJliil Rb Radlimski ()Jiltal T1111be 
Seaetaril 

PETROWS OISTRISOIOOAA SJ.. 
CNPJ!MF rf 3'.274.23310001-02 

HIRE rf 33*013920 
Companhla Aberti 

ASSEMBlEIA GERAl OORAOROINARIA DA PETROBRAS DIS· 
TRISUIOORA S.A., RWIZADA EM T DE JUffltO DE 2019 

Amll.J 
ESTATllTO SOCIAL D~ PffR06RAS DISTRIBOIDORA S.A. ALTE· 

. ·. mAitmloFICIAL 
llOISTAllOllO MOD!J,l.\'l!IO 

fooM *°'18 flai dH ~ ;~/.¢.1. ~ ~. d!b6n-
lm OOl\\'8ISl'lliS rn ~ oo Mrus de subsai;io, ~ ~ 
seja feila 'medilnle ma em Ima de valim oo pa SUl4C~ !Xi· 
bil!a, oo de mdo com ~ de Oll¢es de ajlles apOYado pell 
~ Geral, nos jms eStillecidos em lei. Art. l' • A ln-
lsCJ~ dis a¢eS obmri as 11011111s eslallel!ci1as pe1a M-
semb'.ela Geral OU Conse!OO de AdntistralM, cOOonnt apictlel, 
Em caso de ll'IO(I do atilnisli. e iidependr;terrenle de illrpele\:io, 
podeta I CoolpaMia ~ I ~ OU delrnjinar a vtnda 
das ~. porctm e iisco io IMSlllO . An. r .f.$ a¢es da ~ 
pma, ilda6 esailur~. serao manlills, em nome de seus ilales, 
em aoo de de~ de ~ finaoo!ra illlimda ~ ~s

sao ce Va/Ins MOOiliiiol ('CVYj, sem emssio de cdlido. M. 
9' • 0 aOOlista JXXlei'i ser reimentado nas ~ias Gerais na 
IM1la jmilla no 111 126 da lei das Sociedades pa Njm, em. 
noaw,oodej)os/lalldo.~,o~exp&:IOOpela 

k'i&lihii;ao l'nluira ~. ~o lb doGlrnelt de klen-
lidade ~J piocura;ao com podetes 8*Ciais. Capiulo IV • Ot M· 
!!in• di C~hla • S~o I · Dos C.lltlros t dos 
Dlrues Encu!Not • Art. 11 • A Comparlll seri df9da pa- um 
Cooselio de Mrr~ e IKna Oil'!laia Exetiliia, com os pcde-
res coderidos pela lei e de a:ordo com o ~senl! Es!M Socel 
An. 12 • o Cons1111o de ~ im ~ poi' s (llOl't) 
membills, cabrljo a Alselr.blela Gn 00s mu desqier delltre 
els o PrasileAte do Coosetio, ~ com ir;ro de geslfll imcaoo 
de 2 !ills) anos, r;emilidas, no 1!13xiioo, 3 (res) r~ conie-
•· !1' • No caio de ~ no ca'gO de Presllm do Con· 
selho, o subsl~IOO m eta na plioo 1euniilo atinana do r.oo. 
sel!O de Adnftlra;OO e seg!Q ex~4o a ~ de Pmle 
do Consaho 818 a p16xina Alsetrlileia Getal, a ~~ deYef! delM' 
sobre 110YO War p;ra o ~ . §2' • M f\llefleS de Presile~e do 
C«m de MIMlstraiai e de DirelCI Presidenie oo Pmcipel Ext· 
culflo da CoillparHa nlo ~lo w aci.l!ll.Udal pel1 rnesma pes-
soa. jl' • 0 Consdlo de AdmPi~ deve ser ~o. no rri· 
!WM. po' 50% (cinquenia por cento) de m• ildependell~. con-
foone a defrilAO do RegJiamenkl do Novo M!lt3do §4' • A cataC· 
te!iz~ axoo ConsHo lo~noenl de'lefi 6&' deilm ra 
a~ da Asdmb'.eil Geral ~ o elegel. obseMfldo.se o Ra.iulamenkJ 
do NO\'O Mercado. po:jendo a.se ra dedn;8o encaminlllda 
pe1o arQ!iero in.:lcaoo ou ~ ma~~~ ill eooseroo de Adni· 
r.~ Ii.Ire 0 ~ 00 mm ros ~iros de roe. 
penCencil, llse!ila ra proposla da a~o para a ~rnbleia. 
§5' • Ovar®, em dewrtn:ia da diservanda do pmntual releriikJ 
no ~lo 3' acima, o cfuJo resilla1 niltnero fracill\Aril Ga art· 
semos, a Co~~ deve ~ ao arraOOldirnento p;ra fl.l. 
rrero Heiro inecliatamerle superior. jr · ijngklo o irazo m4ximo de 
tee~ . o l$lll oe CMseMo de Ml!lnmi;io 111111 Coc!lla-
nhia so poder! OCOOet a~ deoormo pe®:i eqlivalelte a 1 (I.I'll) 
111azo de ges~. Alt. 1l • 0 pro<:esso de e:ei;ao dos rremb!Qs lb 
Coose!'io de MninislfillAc pee Assell'bie;a Geral de AdOtistas in-
ll9flri a ~Ila da admiriist~ . de il:Oldo com a lei a~av~ e 
esle Estallito. Art. 1i · A CWe\Olla Execuiva sff3 ~la ia 1 
(um) llietor Prmn:e e aie 5 (crt:o) Direl:l'!IS Ele:um. em 
pe~ Conselllo de Admili~r~. den'le trMiros res~er!fs no Pais. 
com praio de geiia, de 2 (do~) Ill()!, pennitilas, no mixiro, 3 
(!191) ree!a'1Qes cooseC!J!im, podelll:! ser des~t!Js a • 
telllj:o. §1' • 0 COl\Seto de Adlriiistra;lo dMri obseMI na es-
colll e ~eilio dos meiTllros da Dretona ExeMvl a sua capacidade 
prolissioOat, • corl'ilci'ntnlo e espeoa~o ll8S l!lplrlivas 
lreas de cO<Ma10 em que esses aollll'i~adoles !lo ahlar. ob!elV3do 
o Pi!!IJ SiSKl) de Ofga<ilil;io. 12'· Os mnbros da lli'1ixia Exe-
artiva exerter!o seus ca~os n i&;tne de /erllJO ~teqral e de d&-
d~ exciusia IQ ~ da ~~. pemilido. excepiDa. 
rren~. ap6s ~slifrai1a e ~rova¢1J pek: c~ de Mmi~stla\00. 
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le~ V«iado prtqw II~ ac«CI de opra¢es 11-
lllivttllo socim Ill\ que ~ com nm de 10\ (dez 11¥ 
~l OU teOOam OCtl1ldo CMi! de ~ em ~ inediillwto 
1eanteriolail¥eltdula11~1r:~Conipllllil~ 
00 I deltsa Ill\ ft008llOS iJd'icils e OislretiYos !OS SM 11-
nin~ p1e1en1es e passm, ~em de mantel conbalO de se-
~ro pennan~ em llYOi'de$ses ~. pra ~ 
d6 f!IPOOll/:lilda1es poi' aa deo:mfiles lb emicio do catgo OU 

~ . "°' ca!Ol 1111 ~ nlo howr, ~ COl1\ I'll n. 
imes 11a ~. ~ lldo o Pf120 de moo 00& res-
~ moodalos. §2'. ~ ~ rmS&ro piripo • se 
es~ile IE 1l'8rlllis do Consehl Fecal beaunlxl a lidos 01 em-
• e prepoms que ~nil~ ia ~ 00s ill-
m~ da Com~. f3' · A~~.ailda,e&
lettli' oorlrailS de il1eMaOe com os l1lel!W do ~ de M-
miniSIJ&;al, ~ F'llrl, OOOia Eda, d, G«erle 
ExecWlos e todos os den'eis tl1IPf'IQldol t ~ que legaM 
le - ~ de~ dos aimstadotes da Comprliil, de fmnl 
a laze! frtl8 a delemliliKfal despe!ls rUionadas a ~ at· 
bitrab. ;mas oo ~ IJ! ~am imm no 
exeiticil de suas iibli¢ei ou pm, ~ a data de sua posse 
oo do iidl 0o vnub ~ com a Canparlla. 14' • Os coo-
lraQ ~ mad! n1o abrf.ril: 1. m ~ m do eier· 
ckll das W¢es oo f(Ms de SfJS signatm; It * run ma-
te, ilclo, cu~ QrM ou flilldt; m. lt4 inll:ados sn n'.eresle ~ 
prio Oii de IMSfO!, "11 del.iimelio co imsse will da ~i 
IV. ~deriza¢es decoll!nl!s de ~ socal 1111¥Sa no M. 159 da 
L!i das SociedadE$ poi- H/Ko oo reswcim81to de pie ; u~OI de que 
lrala o If\ ti, 9 5', Ida l~ n' 6.38511976; oo V. dealai! casos Pit 
listJS no omkl de indaiidade. §5' • 0 contrail de indenldi!!t dt-
wmi Sii adeqU!n dMilgado e prever, eme ms quesk I. 
o val.1llilile da tobtluaol«eciil: lo perlodoileoob!l1ura; e I. 
0 procedirneoll decilOro quaoto ao paglTltll:O ca cobertura, que fle. 
l'el'igaraliia~dasdecis6eseasse~arquesejarn 

~ no illetesse da CariiaMa. fl' · 0 benefriiil do cool'alo 
de inilenidadt eslaia • a deYoNtr ~ ~n ~ a os m 
ao~lados nos casos em que, ~ deciil rw DMI, iesil 
axilVOVado que 0 ato ~ ~ beo!fici2rio nio e pes;i~ de 
~. f'Qi nosdocaitrabl. Art.11 ·Ptidtlaocafglo 
Conselreio Q111 deixar de patticipr de J (~) reuniies Old'renas 
~ : vas oo 4 !QUatio) Oi'lfll.ilias 21'.emadas, sem i1'dJlll ~ Sll !Clo 

do oo b~ mifa ~ CO!IS!llii de Adrri~llfla~ . Art. 19- No 
caso oo Ydncia oo cargo de Cale!hei!o, o sulill lulo w.I eijo 
pebs Cons!lheuos remane!Ctlltts, e m a\! a prinei'a A$ll(l)o 

lleie Gel~. que delilerara sobl! I SUI eltilio, na 1111111 pm-ista no 
alt 150 da Lei das &xiedades p(JI A¢es. P11iPo ~nlco. 0 Coo-
sdlelro. oo mm da !Nek!ria Executiva elell em ~.l\iiio 
~ri o prazo de gesllo do wbslMlo. e, quilldo fmo o pruo 
de gestjo, ~ 110 eaigo ii a posse ill 5IK1SSOI. M 20 • 
A ~anhla sera rtl)(&SeniaCa. em pzo oo 1m d~e. indMdualmen-
lt, pa seu DhlOi' Presiirie oo f!JI, mi mlnino, Z (dois) Di"etoll$ 
Exe• em coo.~n~. pcxleMo romear ptOQB1«es ou repm1r 
lal'lfs. Art. 21 • o OieW Presicentt e os oenl'lis lliretaes Execu-
llios !'00 podeiio illlSl!l'lr-se lll e1e1cic.'o do ~!.ll . aMa, rsi 
mas de 39 (trillta) ~as ~ ou ~. sem ~ li'J aulr 
~ do Constli'ci de Adniriisl •. §1' • 0 llire!Oi" Ptesitfenle e 
OS de!Ms iJmes El.l!Clllivos falao ps al'llJaitrd, a ll /b'na) 
!las de licefllll llllllUrmda med'lan~ ixev~ aulerilzjo dll D'Jel:lia 
EleQJ!iva, 'led!® o pagamenkl em doblo da remunf!lil!o pe!a bf\. 
Ill nio gozada no ll'Kl anleriOr. §2' • M Dire'.« Presilente, co:npele 
~nar. deil~e os lliQel ~. seu !IJbltituil eYeilluat. §3' • 
No caso de v~ lfo r&g0 de l'i!eb' Ptesi.leriie, o f!esileo!e do 

ConsebJ de Adl!llil~ irOcara O wbsliulo ~rm , OS ~~ 

merraos da Oirellli.! Exeatfla ate a e~ oo novo rmior flre. . . . -

,.. - - - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - - -- - - - - - - - - - ---- - -- - - - - - - ----- - ------- - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - --- - - - -- - - ----- - -- -- - --- - - - -i 
i Junta Comercial do Bstado do Rio de Janeiro ~ ~ ! 
: Empresa: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A • JLJCEI I f A i 
: NIRE: 333.0001392·0 Protocolo: 00-2019/377263·9 Data do protocolo: 27/06/2019 \... """''"' " ~·'"" : i CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 28/ 06/2019 SOB 0 NOMERO 00003666289 e demais constantes do termo de './ : 
: autentica<;:ao . i 
• Autentica9ao: 7822F6A9774D3BE1307F43B9FD7575E44E391Bl 7E91EA7Cl20C702FE5719701A ' 
: Para validar 0 documento ace s s e http: //www. j ucer ja.rj .gov.br/servicos/chanceladigital , i nfonne o n° de protocol o. Pag. 5/ 11 i 
t-----------------------------------------------~-------- .. ------------------------------------------------------------------------------------------------------' 
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ESTATUTO SOCIAL DA PETRO!IRAS OISTRIB~ SA ALTt 

RADO E CONSOIJDAOO 

1 •• , ·~- · ·-•- ...... ,.,. .... , ..... .,... ·-r .. " w.; "" 1tv 1i011.1 w t'ca.41""" w iAi11 uc IJl°co r1IJllllQ01m1 0 rTnlQenl 00 
otallo ttcWla ao ~di~.~ : ~ CanM de ~o'rocari o Slbstb ,denn os demals 
merit, ap6s jwtifltiNi e 1pioy~ pe1o ~de~ qnQoi da !Am EleartNI 116 '~·do l'CM) ~Pre-

o e1!ftlcio ccrwnianlt em C1f906 de ._ de ~ lidente nos tma do art. 14 dell ~. '4' ·As a1tW¢es n. 
iliegr1is. COl'IWladas e r.digds da ~ e em consetm de dviluas ~ lllmmes ~ sriJ m1ddas. dunrde M11S au-

C1P*ilo I • Da NJtureu. Selle t Objeto da Socledadt • Art. 1' . A edll\VI• de owas mdades. 'l' · ~ o irno m6.lirio !Wa, ~ e demais bnlas: (a) de ~ ~ (Wial Olis 
Pe~as Dis~ SA., (Jolavante denomi\ada w: ou 'Campa· de·~. o l9Qro de ~ da tteUia Ele®ia pra a ~ . po111\l dos fllel1tloS da llfm EJl(lJlia dtl9iados 
rmll', e ljf1\I ~ ablN axn irno dew~ lrlltlel1!ina®, ~ s6~~ap0sdeaxtidoperiOdOi.e11 peto cm~; 1 ~)~a ~(Itta! lbs COflMCllo · 
que srn9e ~ este EslaUo Soda! e pelts disposi¢es ieglis qi..oe (um) ~ de gtitJo. §4' • O ptllll de gelllo dos mems do ca-. !Niu, em caio de l'IClnda, eth po11e do SldlSll.l.o .io. po1 
lie do ~ PaQgralo unlco • Can 0 ""'° di Coolpanttia $!h1 de ~ I da rNe!r.ia Exta.+11 seri imgado ~ I 11\l dos llmns E.lecWios, medianlt ~ dO CCxllDio de 
ro Nel'O ~. da 83 SA . 81111. Boise. 8Kio ('83'~ I CM- e!ettl )lwt$1idura dos f'IJ\'OS ~. M 15 • A i'\Yl$1idwa em ~.~I. Do CoMello de~ t dot eo. 
penl'ia. IM adorii!las, l'Olildo adorista$ ~. i~ . a!I¢ de~ di·~ --as~ in'p mitts• M 22 • 0 Coosehl de~ 6 o 6ivlo de._ 
~e~comehll'ilCSl~m.iea~do · . laspelOart.147e~t1111daspo1aquellsPIM!Jsro11t 162 ~e ~ •da ~~ L b1 
~lo do NiWo Me!tadO. M. 2' A~ lem Side I da Lei das Sociedldts pol N/lf., bell\ tllflll lq.ie\a$ ~ na ~ gerai ~ - da ~ defrirlJo Sii miSslo, 
toro ne li!lde do Rio de Janelo, ~do Rio de Jm, podtndo Pollka de lnd'Qllo da ~ e ro ~do~ Mel· S!IJ! • ._ t tal!n; I, lflM', 111 • da (). 
ltlbeleCef, ro Pis e ro eiterior, N~, agkrlaS, IUClM e es-' Cll!o. §1' • Peia r ~ s de ~to dos ~a Jt. rm &eo!M. e ~.o pare esisal6giD, os f9$pedi4ol 
al600s. M. 3' • A ~ llm PIX objelo; I. e distlbJi;io, o, Qi$, a ~ OXllldim ~ as •1es ~ ieia a • ~ bem tom0 os f*nOS a plOglm ltllis dt d&-
~ o =61do, a~. a eslcmJem. a~ caiaciadl.ai;lo da ~ illlada do ideado i*I o ~de ad· ~Illes e dt ~1. es •1, 8SSin como aYlll is IW-
''~de de!ilados do peUtAeo, de ;H nabd, de xilto ~ as - fStio deiatiadas na Pdltica de lfdcllAo da !ados na ~ dll leflfiJOI [lanol; l defri os •Its t 'If· 
oo de m ioctes e $tlJ$ ~lalos. bem ~de mm re. ~ L nio ~am ~ fimos ;ioCiais ou ... Qu pn a a~ deci!6lia da ~£Nia. mlzi a '5' 
iVm CCIII a IDistlll do peWAeo: R, 1 ~. o lrnpct\e, o ~iYos (tlf!I ~ desMml ao lndicado, em .,.ia ~. Ito di ~ Exea.lilla e de StuS medxos e fillr~ IS arbt 
~ o belle6clllnento • ~de Q)(l'bu$tNeis de ~a~ a• dmipenhld1; 11. ''*i fOSS'.i pet&\- '/IA, er.aminando. a QI.JI~ ••• os h1\lS e piplit da em.-••Ill. I~. I~ I 0 ~ ~ di amli$ (11 fllancefas ~Wilm lido rilijelo de IWOleSIO OU nhia, pcxltrl!c solicftr rloona¢n m;t,~ Clltilm OU Ill 
- de qiQ Mllfm ~ em • dt ltM- de kOislo Ill~ rileiiis de~. wclo possMi o WI de ~.I .. C\llOS liOS: N, "'*· mlfnlde. 
IOI. em mos de~ de 61eo, de~. ou de mtdrnenlo e lldaredr«llo ~!obit !is fais: 11. ~a digM- ~ de desempeitio, ilMlli e tddYo, dos ad~ 
de~ de~~; H. a ~ dt (IJjm, m lddada na f# de IPOfUrnena i'dt.ados em~ de • dos mentios dos Cllll1lls tllaWl\ls do Ccnseh>, m o apdo 
~ ao inertado de~. ta! tom0 o ~lo 6fgb de conlJllle illlllo ou en em Plocesso! e/QJ lliidadeS ~ e _.do COlrii de~._,. 
• 0 gererOlmerlo dt !qlft1I de ~ Rlulldo I CUii!!· !Cb sua •• qum - N. nlo possul • pe ftlrjO- e SID da ~ ; v. awifes\er.e mt alas OU ~ 
~ dt ltSgll9deprt!rtx111Dlnedot u ~ prrqt· nada eo ._ll do C/d9I de 8i:a. Gum de ~. PIO> f8atil'OS ~ 111 1~ dtds6ria t apol'af ~ . o wlol lima 
111$, e lojll de~. locai!ld8s em~ - •· Pll BR de~ di CanlPllO OU o.w nonnaMe Inns, . do-OS iel, ~OU~ .. de~ di 
cWs, nas • pod~ Mt ~ ou elatmdos !RdlJIOS ll'!ando aptM\ e v. r6'l ter lido ~ ro sis1lma de ~ orm ~ ou de sevs nlll'Otls, dMlio • ~ l 
t lri;ol de-gnro; V. e ~de sdu¢1$ r-m. seqa lisci!h ro Wil;i de • sodedtit SlilsWria, 1p!OYl\'io do~ de~:~ 1 pii:a dt a1ol 
•mo• de ~ll: VI. a j:(!~ dt • tecno- onoladl 1111 • d8 ~ 1111 Ill' sdrldo penailade n. que ~an rtm. ~ ou ~ ~ . p:d4no 
11g1cos. tom0 pimsnrio de llaOJI: VIL a~. on~. batl!1a ou mirm 1111 oun pe$l(I ~ de H? pittll do rixr fl1M de vro pn • ir*b desles ms pr.a~ e. 
1 ~ 1 1 ~ de Dia$ as lo!rnr; de ellt!jl, ou ¢/ado NII Ulil!llS 3 (*)arcs em~ de ~ii- ciAN; ou lltl' tell! ~ Vft.a;xM' a !1ilsllo de delilfilns 
bem tomO I~ de - ~ Vll 9 ~. telM$, ~ndo ~ §2' • 0 nicado pn O tltgO dt admkli&- - nlo ~em a¢e$ tool OU• gwlia lei, bem 
a~. o .._,a~ et~ de nr;to r6'l poderi ~ • n dt • dt rnie mo nolas ~ 1 •Nose a ~ · nlo 
p!Qs ~ . bem • a ~ de ~ COITllicln· ma~ 13' ·Os ftqUlslos llglis e de itegridade dMl6o ~ em a¢el; VIII. t9fO¥J a m de 1'/11> rifts. 
do&: IX. a•· a~ . o ..,., a~ ea ser a~ pe!o Coolil! de~. Rem• e Sucesllo. debifi!MS ~em a¢es ORir4flas e bN de sutisar,lo, 
come~ de aslab 1 ~ afN, bem COll'll • llfl!~ '4'·SeRl!dada 1 ~emcaipdetdlrilt1l1i;toi!aqueles ill! o 111'1.e do• ataizado. ~ as~delflll. 
de seMlos de pr.imenlal;lo t OU1lOS COl!!idonadol; x. a pres~ 11.Je possuflem mndtntes, descendenles ou J)l!tlUS Q)ialel8iS do, W'do o \nlO e iwem de I'll~ ; IX. ~ es po-
de seM\Ol de !llnlim;io . ~.~ . ~de ~ wgos no~ de~. na Dltm m lll:as qlOblis da ~ llclJndoade-~ tOnll!· 
~ ~ e il1nltllis e de anidt de ~ Yin- ttla oo no Col\Stllo Fiscal da ~ §5'· £~com a dll, linar(eia, de surmerms de dNlos, de riscol, de il'ieftn. 
aadtlS ao seu objell sodll; XI, I ~lie I I ~ l9la- pri:lplllo nos 6lgios da ~ da ~· I de ~ !0$, de meio rib. do ~ dt lnfolml¢es, de ~ 
donadas (IJll OS Pl(l!.AOI e IS ~ desa+.os • lfli1>; I ~ e ~. mtnillO tool Cll'ld'lia~ I mandall 11). de Yll:res llllti!OOs. de ~ de ~. de nnsa¢es 
XI, 0 Id da ~ oWas ma QI.le posllll\ il lemsat, tlico elrlvo, dMndo 0 '1lmsldo l1l'lolnCial IO <*qO, sob pena de com panes ~ e de l!QI~ IUrtrll x. ap.'0\11 I M· 
iiela ou ~ a ~ do objelo soclat da Canpanhla, ~~.a l*'i llO monn em que ton'« piibta llJI ~ fem da ~ de alNol da Can;Jenhia, ~de o.-m 
lrcluM 1 rn~ de • de • naum. Pa"9nfo l Cllddaln. '6'· O CaniA de~. R~ e SllCG iee!s e a pltStali> dt gar111tm a ~ de tM. pode!ll:i 
irllco '-~ . ~OU mm de !\llS ~ ifl. da ~ podt!i dcbr IO ~ flilll 0 C3i0 que ccmpa. baf Im de YalrJf 1)81'1 I p1°ka dtl$M !IDS !*' l)ke\(lia Ei. 
~ I de IUI$ ~. lllSOCilfl OU nlo a ~ . podeft ~ a lll1a l1tffisla !*• tsdaredmeilo me OS ~ dell! Cl/tla OU Pili' !!Ill memln1; XL lptN8f OS panes que .,. 
euttAt ro Pab ou kn do len'l6M rmat ~\Jtl m ~ a~¢ . ieMo QIJe a ~do COll'fie ~ I ¥Ne do in. SOblt 1 ad!Nslio, cril, ~. van:rien1 e l1glne ~ 
ilteples de seu obje'.o socill Cl9ft® V ·Do~ Socia~ Ills de:ado. M 16 • Os ~ e memblOS da ctllOril ExdYI dos~ da COl1'Cd; X ft ~1 t ~licl de• da 
~ t dos Acionl&laS- M. ~ • 0 caplai !Ocial da ~ . sriJ ~ nos SellS ClgOS Manll assinal.n de \tm\ol de ~ que ~ OS ~ IR!n'mls par; - de, 
IOlamtftle llJblat • ~. ! de R$6.~3.38! . 9M.Ol isei! ~ pos$I no ilro de ~ do ~ de ~ e di DR'o1a mxos do COClieh> de ~de Se11S C4mi!s, do eon. 
tiles, ~ t ~ e trts llti6t5, mentos e dlenla e dlo E!ecutill, 1~, oo ptllll mbino de i! 30 {lrinlal dias, ietio FISCll e de ontoril EieMva. a 1e1 ~. de bma 
flli, ~ t ~ e qum rQls e • ee~ d'lldOJ contatis a pllli di• oo ~ l1' • 0 lermo de~ ~. 80$ IOOfllslas 1 ao mefQdo; Xlll ~. llft lameftle ou 
HI 1.16S.t(l).IJOO (111!1 bll\lo, ~ e suta e <i't.O ~) dMli conls, sob )ltftl de ddadt: Iii a •de pm fl'ilnOl I po1 iltenl*IO de owos 6!;os da ~ . e ~ - os 
a¢es Ofd'lninas, todas ~. - ~ e stm lab nonin ~ . (im) dcl1llclio no Q'Jll o ad ~ f1Cfbtl8 as cG¢es e i'liml· sistemas de gesllo de rW.os e dt con\'de lltemo ~pan 
§1' • CO 8';tl IWdNril confm o d'relo a I llXlll 'IOlo nas de- ¢!$ em pnicetlOI ~ e IJliciais rellliYos a ~ de sua a ~ e a ~ dos ~ • lnriJsNe os rbcol 
~ de\ Asdias GelaiS da Caft911'lia, §2' • A - geslto, IS ll'!lis rt~·!Ho ~ rneaanle mga no e re!adlNdol I ~ dU ~ Q)1ti e fNrcfra1 t 
Mia, poi de!ilef~ do~ de~. pode!6 OOQo.ii ~I'd"~ o ~ ~ ~ !!! al\efldO ~181Ce ctmini- • itlacionadt$ I carrtnd! dt ~ e ~ ; XIV , mani-
as ~s e¢el P'I ~ em lewaria, aamenll ou •pot esato 6 ~nha: e (i) a anutnda aos tl!lfl'10$ da d*r feslal·se f«maimenle ~ d8 ~ de *ti • de 
posteJ\« alnilo, ale o mon~e do saldo de was e de reset'4S sda ~sllia de q111 nta o art. 60 dull ES'.atljO e a aquisi;lo ~ a¢es de eilt*I da ~ °t'I. 8IRYlf t ildl-
d~IY!il. exca a legal, srn dilrin~ do cafilal soda!, obser· 18nooS ~ ~ ~ e pela ~ §2' ·A~ ta;io e dtll!U;io do Mi' da "'9 de ~oria lntema, aln de 
vad3 a~ em v~ . MS'· A Co.~ n~ p;iderl em do~~ ou domdado no el1ef11 flea~ defri: as Rbi¢es e ~ ieu ~XVI.~ 
a¢es~oopa118$~ . Art l'·A~Po- I (U'IS!~ de 11prmru~ resideniero PM, corn podfftS para am~ t ~do-. da ita de~. Risco e 
deri. po1 ~ Qi Cmtio de ~ da ~. ~ • em l¢es r.tM ele ~ an bait na i1QS. ~brmidade: M. ifl!M' a ilfa;:lo e deslllij6o do ~ da 
tvmenla! o capbl socli. ~llep1oletil11~1i de f1h ~. ~o 500e!Ma, metiarle ~com imo de vaidadt ~de- Ina de~. dei'ri SllS attbi,tJes e ~ o 1e11 M\. 
at! o linle de JU 7.((1).0CO.f(j),00 (sete bible$ de rub~ mediar.1e 'ltfi esltftder·ie po1, I'll mltimo, 3 ~hl m ~ o l!m do rn- ~: MJfXOl'I o flln Ml!! de AIMdades de Mllol1a in. 
• ~ de M a¢es ~ms. § 1' • 0 Coose!ho de * 10 de~ do ~seftleio. §3'. MS de !Omar posse, e IO - len\1 ·PAM e 0 R8lal6rio ~ills AIMdades de~ k'lema 
ril~lliO ~ 11 ca'6¢es di tmlS&lo. ~. fonna e oraio o f310. os mm do Cooldlo de ~ e da ~ • RAINT; XIX. analisl, ao nn ~ . o ltillncel e dc-
de~. \nlO pol~ . h da ~ 1• Oii ~ ElecW111111n• dedeialiO de~. que m ~ na mais ~ im:eim --~ pi9 ~ 
'4da) e 1111 ~ n:i oa~ dou ro ~trio! . §2' • A cn:tno do ~ . Art n . Os ment1o$ do Consetio de Mmllllio e \ria. 1tm rre!ulzo di ~do~~ xx. dedll ~ 
Consehl de"~· oedel6 str feafizalll 1 ~ den:ro do da Dim Exew\Na ~. "°' ~ do rt 158, Ila I.ti VdeOOoS itemdtls 111 rleG:ns. dmllllo o • sn is; 
rrnill do c.a~I Wzado, sem ielln de prefm.:ia ou m f!W· das Sociedades P" ,1¢!s. lndl\ttli e ddaliamellil, pekls alos que XXL m11'lileslH previY)'1enle ldn o.., 111 • fll .laCtll· • 
(4o do p'llD de t1o1 lflll·o 3n. 171, §4' da Lei 6.i001976, cOoi- ()fa~ e pelol inikos q~ deles ~ pn.a Gompen111a, dis~~..- ..... __.. '· - • 

, ' 'I 

r--;;;;;;-;;;~;~;;;--;;-~;;;f,~:;~::-ft~;;;;;;;; - ---------- ----- -----------:-:-: : ; ::~:------- ------- --- -------- - ~ \ ~;.~~~= --\ 
' Empres a : PETROBRAS DIST 1 . oo-2019/ 377263-9 Data do protocolo. 1 . onst antes do termo de ~ : 
: NIRE: 333.0001392- 0 Protoco o. /06/2019 SOB 0 NOMERO 00003666289 e dema i s c : 
: O ARQUI VAMENTO e m 28 : 
: CERTIFICO FE5719701A Pa 6/11 ' 
\ autenticac;:ao: 7822F6A9774 D3BE1307F43B9FD757 5E4 4E391Bl 7E91E~7~;! ~ ~~~!s / cha n celadigi tal, informe o -~ : --~~-~-~ ~ : ~ . ':.~=~ ---------?~-------_: 
: Autenti cac;:ao · e http: I /www . jucer) a . rJ ·gov· r ------- --------------------------------
t__ : ~-~~-~-~:~~-~ : -~--~~~-~=~-t- ~ - ~ - c - ~ = ~ ---·---------- .. -----------------------------
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8 ANO XLV • W 113 • PARTE V 
TERCMEIRA • 18 DE JUNHO DE 2019 nwuoloFICIAL 

DO f.\l\00 DO l!O Dt i®IO 

de ~. cisOO, fusao t ltansbrmayao. §1' • A manWes~ na reuniao, po.r te~fone, videcreffi116ncia, oo oulro meio de COITll-
foonal, mvet oo COll!r!ria, de que ~ala o roso.XIV ser.i pcx irel-0 .• nJr.aiOO-que !IOSSa asseg!Kal a ~~efetiva ea autenlicM 
de ~ previo fi.ridamenlidO, di\\Jgado em ate 15 (quinzll) dias dO sell voto. 0 c~ ~ o ,'!$ Np61!Se, sea ronsidel'ado presell· 
da publk:a\AQ do ~ da a ~ica de a~s, lbordaooo, na for. le a r!\111iio:e seu l'Olo ~Olli~ valido para \tides os ele~ 
ma oo R91Jularnenkl do~ Mefrado, pelo meros: ~ a COOYBn~ · lega~. e ~ a ala da relrila reuMo. §2' • ~ materiai siJl. 
e a Opo!lunidade da oferta !Xlbb de a¢es qua~to ao ilte~ .da me!idas a ~~o do Consehl de .AAmKI~~ seroo ~slruidas 
Co1119aM8 e do ~to dos seus i!OOnistas, lrdusive em relal3o com a decisao da Dil9\aia. Executiva, as mriesta~ da area tee· 
ao pr&;0 e aos poteoc2is knpm pa:a a iQuMlez das ~; ~) os ni:a oo do ClmiA OOm;iellll\le, e ahla o parecar ~rtlico, quando ne-
pim estrat6gicol dMilJaOOs pelo oferianta em ~ a Cwiia· · ces5aOOs ao exame da a. §3' • o ~nte dO Consello. ?JC 
ohia; e (ii) altemalivas a acet.;il da dW ~ica de l¢es dis- ooativa pr6pria oo poi ~ de qtJaiquer Coolelheiro, po!lei 

~pooiveis no mem. §2' • O P¥ecer do Coosel\o de Adnin~ fmlOCar ~ da Oiretoria Exeohia da Companhia pra ass.'stii' 
if' dM abf'rqe.' a opil~ flJndament8da favlrivet oo ~ a acei- as reuni6es e pres!lr esdarecimentos ou in!Orma¢es sotlfe as ma-
~ da oferta ~. alertanOO q.» e de respoosabiilade de cada tOOas em aim~ . §41 

• ~ If«~ do Conselho de Amii· 
aciMsta a decisii) Mal IOOi'9 a refaooa ~ · M 23 • Com- ~ serao tomadas pelo YOio da mai«ia dOs ~ in-
pete, aooa, ao Conselho de Adirin• deiberar solxe as seg~r.- sentes e ser!Q reglltradas no ivro prO\llio de atas. §51 

• Ser3o apro-
tts mat6rias: t. atrW¢es de cada mentro da l/retaia E.lecu1Na vadas pelo volo de m (&:is •l dos Cooset1eios de Allmkttra-
que ttrislai"!o no P'!r'IJ em de (Xgan~. a sar ~ ~a 1-io ixeserus: 00 as mat!lias mvemo ~ entte partes re-
Compma em S8'J siOO eletl6ico: n. a ~ t ~ dos laclonadas, em caso de ~ deslavinvei do Comitl de G&-
~ula111S da esuuw geral da Cctnpan~. ixoposta pela Ofetoria Exe- vema1113 Corpima e Parlei RelaOOnai!as: Nl as mal8r\as previstas 
tutiva, cooloone defillido oo Plane B8sk:o de OrgaNzac;ao, CM\ base no art. 22, VIII e ails. 23.'Xll e Ml desse estatu:o; \~)a ~~ 

nos m fixado6 pe1o !Xbprio Consettio de Adrrin~ : II. a au- da ~ilea de ~ de Mndos pre\1S13 no art. 22, 1x desse 
~ para aQU$~ de a¢es de emissao da ~ para eslatut> e (IV) a ~ de dM!eMos, displsta no art. 22, 'tJ. 
pemrilcia em \ew'aria ou ca~, bem !XXllO po$terior desse eslat!Ao ' • Em caso de • · o Prasdente do Cooselho 
~ des!as aties; IV. a penoo1a de vakres rmbi~riris de sua tera o '!® de quaidaOe. ~ I • Da OiretDrla Exeeutlva • Ari. 30 
emissao; V. a • e a desti;ao, a qualq\Jel tempo, dos membros • Caoo a tNetoria ~ e aos seus membros exercar a Q8Slao 
da lll'et00a Execuliva; VI. a ontiUri\AO de SlilsWr'es rnegra~. pat· dos neg6cios da ~nlia, de atxxtJo rom a ~. os objetivc$, 
ticipa;Oes da Companhla em so:ales aintroladas ou ro ~~ adai. a as mategias e d'irelriz~ flladas pelo Conse'.ho de Admii~~ . 

~a oo a ~ dessa ~, bem cano a aQUsi· Plligrafo Onlco • O ConsaOO de Adn'i1m;ao po!lera delegar a\i· 
~ de a¢es oo ims de ooiras soclm; VIL coo• de ~ Ix!~ a Dretaia Exectfu, ressams aquelas expressamen:e 
semttia Ge!al dos mtas. Q'mJo ji9r ~e. oo nos ca- previslas em lei e observ!las as ~s ~em ta:s de-
sos ~e~lri6 em lei oo neste EslahJto; Viti. as p!Op:)Stas a sm •· Art. 31 • ~ t e a lliretll!ia Execltia: I. Aval~ 1 sub-
submetidas a ~ dos aOO'iistas am assembleia; IX a WJsAo mete.- i ~ do Conselho de Mtiristrr,ao: as ba$es e Ore. 
de matenas no ~srutnenlo de co~ da Asseirlileia Gelal, nae trizes para a ~ do piano estJaligill, ~m oomo dos PlflJra-
se aOOirdo a nbka 'aslU!ltos gem~· ; X. o CMigo de 8i:a e Gula mas aroais e pm p!Jrianuais: 
de Con.iuta, bem como RegllM!IUI lntemo do Conseloo de AdM· 1) plaoo es~, bem como os respeciNos iilanos ~!Wa i s e 
~; XI.a Prlltka e Oiretrizes de ~ ~tiva da Com- programas anuais de lfts!*idios e de llvestime®s da ~nh~ 
panl\il: XI. a escolla e destillli;Ao de auiixes i'ldependenles, os corn os ~ projetns: 
quais nio poderio pcestar a Canpanhia • de o:inslitoria du- bl os ~mentos ~e cuslekl e de ~vest.lfn¥tlos da Co~; 
n a l'ig6!ida do COl\lralo; Xll.o re~tooo da ~rtinillralOO e oontas e) o restltado de desempellho das ativlD da ~nh~: 
da Ol'e\xia Executiva; Xrt. a 86Wha dos negranes dos ~ di a ind~ dos titulares da estrutvra get~ da Comparllia, com ba-
estalll.m do Cooselho, dentie seus mb!o& e/oo dentre pessoas se nos crl1!rios estabelms pelo Coosello de Adni~; 
de mmado de no!OOa expe!iencia e capacidade 1knl:a em relao;io a e) os pianos que d~poitam sobre a mssil, arreira e ~ , 

aspeciaidade do respectlvo Cooite, e ~ das ~ do vantagll\S e 199ine disciJira' dos ernpregm da ~· 
raPnto in'M'!O e de oi..tas r&JllS de wnamento dos Ciml6$; 
~. os assunlos que, em \irtudt de ~ legal ou po! detemi- !(:: de avatia¢o ~ para os prqatos de lnves-
1\ai;io da ~ Geral, depeodam de Sita ~; XVI. OS .....,1 ,.,~ ...i... ,. """"''""" de _...,.i;i;;, 
(ll6rios de in\&!Jidadt e OXl!omidade. bem coma os demals Crilm """" os, corn os respe ........ ....,Ns"" "'Mf"f" '"'YI'""""""" 

de para sua ~ e ~; 
e rlq!Jisitol peiD ap• e e!el¢o dos nwaos da Oielo!ia b) MllOM ... """" e ..... Ill ... u.:... de "'""' dos "'""''·s di 
Executiva a a ind~ dos bes da e!IMJra geral, que demo ~~ ~...... .... '"'.,.,... , ... ,. ~"""'" 

alendei, no millmo, aQuelss !Mlantes do art. 15, !91° e 'r deste c) polb de geslio, de coostru)Ao 8 planejamenkl, ~ e ma. 
Eslatwi; XVII. as marcas e patentes da Companhl; XV1l os CQn- ooler.\Ao dos ativos da ~nh~; 
traloS de Mefidade 8 5el9l11 fulrado pe!a ~nh ' a e OS prucedi- ~ ~ i icas de OOf'llo'aS, ~~MID econOO'ico-finarceiro e lriluta-
mentos ~ gmtam a ~ das declsOes; e. XIX. cam 00 da Comparllia: 
omissos desle Estal!OO Social. Pmgralo llnico • O Cons~oo de ~ e) ..i,·•-s de ah''""" da• '-·s _..., ta• """" ,,. r·'aM. 
~0 p00era dtRnaf 8 ~ de ln$pe¢es, auOioriaS I"' M ....,.... > .... ""'""""' o w mv "' ~ ....r 

00 tomadas de coola! na ~a. bem como a cootra;ao de nadas corn a rede de po$1Ds e ~s de cooverierda, bem como do 
meitado ~o e de lut:dJcartes; 

espedalistas, pe!itos ou aud it ~ exterros, para me!hol instrui'em as ~ panos de cootas, criterios basK'.os para ~de resuttados. 
matenas s¥tas a !I.Iii dellb~. M 2• • O Conselho de Adm!- 2 ~ e depr~ de ~la~ inveslidos e muda~ de Pi'> 
ristralOO cootara cooi 4 (quatrol Coolites de assesmrnenlil. com ocas cooiabeis: 

PUBLICA90ES A flEDIDO 

de ~ cme!aciooados a essas allvidades, ~ lixar ~ll'dles de 
vaoi para dllegalOO da ~ desses atos, respelta1as as fe113S 
caporali'las apcovadas pe'.a OirelOOa Execultla: e VI. ap1111a1 as llO!· 
mas e ~ para desempenho dai atividades das lllil&:les 
!00 sua responsabilidade drata, con!oor~ def'lilo no P'eno S8sico 
de (iganiza\00. Stlio IV· Da ilea de Govema~, Risco t eon. 
tormldadl, AllditOrll tnlernl e Ouvldori&· Art. 34 • A Co m panh~ 

~ de area de Goveman)a, Risco e Confoml ~ade . ~ncuaua ao 
Olreti.! ~nte oo a aqao •· cooforme definiio Ill P~oo 
B!si::o de (Xgan~, corterilo as swpi1es atribui¢es: I. ~tar 
e PfOIOO\'el a apl.'calOO das nonnas, liretrizes e procedinentol de go-
1emat1;a. risco e confMnidade; l Coordena~ a gestao da CIX'lonni· 
dade e dos OJnlrde& intetoos necessm, ildlindo 06 aspedOS de 
fliUd9 e ~ : I, Orientar e jlGl!IO'ler a ~ des pliticas 
de gestao de ~ de acoolo rixit a legisla\00 viJentt; e IV. Exe!ter 
oolras abtui¢es q~ lhe ilrem Ollferidas pelo Cooselio de Mrri-
n~~. Art 35 • A Canpema ~ de 111\a AOOitOOa lnlema, 
!Oltxxdii'i&.1a ao ~ d& Mmi n ~. Parigrafo ilnicll ·A /.JJ. 
ditoria lntema 1«8 ~I poi pitw avalilj&J me a 9ltada 
dos prt>:eSsos da Compartiia, '*" (IXllO assesmrnemo ao Conse-
lho de Mn~. ao ComM de AlxliOOa Est.alutMo, a ontOOa 
ExecrAiva e ao Consel1o Fiscal. Art. 36- A Com{anh~ ~ de 
111\8 Oum. ~noJada ao Coosello de Adrnil\~o, col\fonne 
lifllido oo ~ easico de o~ . se.'ldo suas aVridades 
~nhadas pelo ComU de mlitoria Estatutaro, com a firllliderle 
de M\la! COfllO canal de ~o erlre a admin~ e os Ii· 
veoos pjb de in!eresse da Conlpariia, idJim cfieOO, bne-
e&:lores, anp;•, coosurridores e invest• per!MllJo.lhes 
ooscar a ~ de prol!emas no seu relaOOnamento com a Com· 
111rna. mediante o registro de reclama¢es, d~ e S¥tOes· 
Prifalo unico • A Ouv&ia sari respais3vel por rrenter CIJ18i de 
de!!Ur:das ~ posslllite o recebinecrto de denuncias internas e ex· 
ternas. relativas as alivklades da CompanNa, o qua! devera possuir 
mecanra100S de• que ~ quakiuer espb de 11~ 
a pessoa ~ o \Aiiz!. CapiMo V • Da Astembiia Grtl • M. 37 • 
A AMembiei1 Ge.'al ()ililaria retizar·sH, nialnenle, oo prazo 

previsto no art. 132 da Lei das Sociedades P" f.1/#i, em local, data 
e haa prevDnle ~ pelo Conselho de h:lm in ~ . !*! de-
li'ieral solxe as mah de sua ~t!OOa , especialmente: I. lt1nar 
as corts dos admmtradoces, eramlnai, Wr e .,;a as demons-
ra¢es inmlas; IL del~r sobre a dest~~o do U:ro ~ do 
ex!ICkio e a ~~ de dividendos; e 11.el!ger os merrlrt$ do 
Con5'llo de Adrrio'hlOO e do Conselho Fiscal Art. i · A • 
t:leia Gn ExnordNria, ~em dos Ca10S ~ 111 lei, rm* 
a Die~ do C¢m de~ , P¥a deibrar 
~e assinos de ioleressa da CompanNa, especialnente: L m do• EsWo Social;"· eleilOO e d~. a qu• tem-
po, dOs rmlxos do ConselYJ de Admln$•, assin caoo dos 
membroi do Conseiho Fiscal e seus respec!iios Sl.IJlentes; II. IJ,'Mllo 

10 do capbl soca da Comparllia, q.11 exceda o limitt do capial au-
torizado, me~ a ~ de llO'l&s a¢es, eslabelecendo as 
coodi¢es da sua emiSIOO, incWle [lrelfl, inzo e tnria de irtegra· 
~, ou sua ~ ; w. ~, rusoo, cisio e l\ct(pola-
~ da Comparlia, bem cam~ de a¢es de~ da 
Companhia. sua dissoiu~ e Iii~; V. cmlMlento do • 
de COOl,l8Mia abella; Yi, ~~ da Comparlia em ~ de ~ 
ciedades, conlame defri;:OO m no Art 26~ da L~ das Socie-
dades por f.tf:K.; VI. a ~ ~ pn a ~rtia • 
~ de respoosatiidad~ ciYi cooV8 os ad:ninlstradores pelos injui· 

alribo¢es espeda de al'.1Hse e ~ m deternina-
das rraterias, ~nculados lketarnenle eo Cooseilo: (~ Cofrj1t de hr g) mu e ~ de mlllade, ~. ilntiislroii3o de 
dlOOa EstitJIMo; (i) Comi6 de Riseos e Finmiro; (Ui) Coo1ij de pessoal, OOl'I• e ex~ de olllas e ser.;;os, Sl.¢nenkl e 

zos ta!J$ados ao seu patrtrOOnio; VII . ~ e ~. a q• 
wniio. 11e liquldns, ~ando-ties ~ ams: IX. ·~ s00re 
- 11\a!W que ~ seja sUimetida peio Coosehl de MTiris· 

'

w..,.,,, R ... ,, .. ,,.,.,., e ... -•··, 1 (iv) Com" de r.-..... alieMylo de materiais e ~os, de.~ e ootros neces-
''""""t"" ,,, .. ,,, ... ,... ,_..., .. """""'"'I" satios a oti~ do fu~ da ~rll~ ; 
~ e Parles R*.ionadas. §11 • Os pmres dos Comij6& .,...,... 

----- nao cons1ituem • necsssaria para a !Pi'~ de mies tOO::: ~ dadeC:: ou ilflendamento de ball 
ao eiame e ~ do Cooselho de ~: 12' • Os •1"'1'"""""' 
aros dos Comijs ~ partciiac aimo oonvkiados da.i '"''· ~1 a~ na eslMura ixganizadon~ da ~h~. oonforrne com· 

~; e X. disllensar a real~ de~ i)iblit,a de 3¢es, na for· ... 
ma do Alt 55. M ! . A AS!errbr~~ Geral bi: enualrr.eo~. o 
rnontanle i;:tlal ou mivi!u~ da 111T1J~o "dos adni~. 

~ . ~ ~ . 1~~ de ~ partt~IOO J10S ~ tbseriadas as 

r--~~;;::~~~~:;~~~~::-~~~;~i:~~-~~~-:~~;~~~-;~~--------------------------·---------- 1 - -- ----------------------------------- 0, - ; ~ ~ -- ~ - ~~ - ~ : - . -- , - : -\ 

: NIRE: 333.0001392-0 P 8./06/2019 SOB 0 NOMERO 00003666289 e dernais constantes do terrno de 
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illl llt l:Cftddlde. e!ld.1orii ou oo selo,: de.all~ da Cqa-
nhl. serwJo que pelo menos .1 (\11111 mbrO dlYt 111 ltCOlltiedda ex-
perilllda ~ em es.wb de ambi'Mladt aocieUril e a 
rnalOtli dris ~ drlem ser lidependtn1tl, deM tllel. pelo 
l!'lrlll 1 (11111 deYt ser lllll!lbtO 11o Coosm de Mlrim'!lyio. §3' • 
N~ref1i'idllno·ldma-111ICIJ!lllo 

'*5pabmesmo11-.:nb!o llo ~de~ Esla~. §4' • 
A$ lti'Mades do coxdenad111 do Coli de ~ EstaMilo es. 
!lo definidls em S8li rtgiMnll lnterno, tp!O'l8do pejo Conlllho de 
Adninlm;to. M 2i • O Com!tt de ~ ~Ila e Per· 
!! Rea~s lem poi friall!ade promowir e ICOOl?8llllr a ""°' 
~do mod~ dt go¥emll'!ll ~ da ~rlla, - sj. 
• de P*dal IXXltilD de i'4eiesse e opiw IOllre lrna¢es 
com pertes ~. dt!de que fora do MO 11111\11 das • 
cios da ~equeestejamna ~ do~deMmi

•· cx!l\brne ~I~ delniJas em ltll It 
- ~. f 1' • 0 Conilt dt Go¥lfnan;e ~ I p~ 
P.elldonades in bnalo por 3 ~l mblas ~!es do 
Coaelio de ~ d1 ~. p;drlto ~ com a 
~de ~ '*'1o de rallia expll\6rda e capec> 
dade **8. 1!Jt se ~ nos ltql.islbs de kldeptnd6nda de 
ICado IOlll o RegiMl!tl'lll do No¥o Mellado. §2' • A ~o 
del1e • • necessariamn priWegir a~ de 11-
~ nlo podtndo ~ 1111111 ~ meiiW 
lltlos pelo mno edoiilsla. Art Z7 • 0 Cri6 de •• R• 
~ t Su:esslo deYesl llllls8t OS~ de~ 

Piii a ilrmldw1 em r.ergo de ~ e de Oll'lltlheio fiscal 
da..,em~comaPoiticade ~da 

~. M 2t. o COO'l'ledeP.Dcos e F'11181Uiro 1ei1 por r~ 
fllijade ISleSm' o'C01S8111l de~ em 8Slu~ Hn-
16gitos e fNnceiros, !ail cano OI ~ a:ticemenles • gdo fi. 
neiuira, I - de pla!rJ ISb'a~, 0 Jiano de negO:ilJI I de> 
mn Him e orienla¢es ttlatlNlas ao escopo 11o CQ!1ll 11e-

rndel em seu reginenll m. M 2t • o Consdlo de Mn. 
W\t relit~ am I Jttse1118 da maioril de SM nrirC$. 11\to 

dantt ~do seu ~QI da • ~ Conselleiros. 
§1' • Flea laatlada, st necessilla, a pe1tklpat;lo dil COllselle!:os 

J. 

'J' 

,, 

.. . ~ ••• - •• •••••• _ ........ ..-. ""'" ... _.. - 11111111: ~ lllCMI!, Pi>" QU91q1Je1 011eus metllllrDS. os atos dol 
SM tl'llllbol, - lies 0 Diii« p~ OU 0 seu IUb!IMO, ~ I veb 0 CUl1'¢menlD dos SM dMre! Je,o I 
ll'ele~ ~ do Oirel!J ~QI de 113 («is ~ilOll eslaWrios; l ~ SObll o rel8IMl anu&I de~. falen-
llos DR!OteS Exeomol. i1' • A$ deliera¢es da l:w.oria Eke<Ulla do ~ do "°' ll'ectf as lnloonl¢es ~~mares 111t ~ 
se!lo lqmed11 pe1o ¥O'iO da ma~ dos pieseMts e rtgisllllls no nece!$8rias ou Vleit l deibefallo de ~ Geral; m. °*'81 
l1wo Pl6;rkl de •. 12'· Em Cl$D de impale, 0 Olletor Presidente SObre IS Jlfr(lOllaS d06 ~s. I ~m llJbmeWn a As-
ter• o 1$ de l!J~Ule. !l'. A Dire';Oria EieaA!va encamNilfA .ao · sembi!a Gelal. ~ i modbOIO do <»pilll !Odt\ el!ilAo de 
Conse!.'13 de l.dn'ii!i. ~ das Ital di 1111$ reu.i!Oes I pies- ~ OU IW de lllbs~. plm de iweslilMnlos 1111 OI• 
lari as lnf11!1111¢es ~ penriMn mliaf o desernpenho 411 lvila- ~ de r.apbl, dist\'ouijAo de llMdeftdos, 1:81\Stm;b, klox· 
des da Companl!8. M. 33 • Con'!iele. 11.1WJu1~u: ~1'· M D~ ~. kislo 1111 Cislo da ~nlila: ti. defUl:lr. PD'• de 
~ P!esi:letle: I. Corr.o:ar, insldi e ~ os nbela das !e\IS mtlllbos, eos 6lgb de ~ e, st esl!I n!O illMlelll 
reul'tles da tnlalta ElecuM; I. Prcpor 10 Constlho de ~ IS ~ ~ Pa11 p!Ot~ des l'lemses di Corrji. 
b8lto a ~ dO$ ~ Eleai!Ml!; l P~r inf~ ma, l Aliemblel Getll, os erros, nudes ou me1 que desaDl-
ao Conielho de Mnini!ltl;lo di ~; IV. Gari 1 mobi'; rem. e SUQ1'1 ~ Utels i ~Ilia; Y.coniG' a~ 
Zlljlo de ruos para law lift as $b;11e1 de risco 1e1tO i blei Gerl! Ortila seas ~ rtla!dm JIOI flail de 
~ meio d~e e sa:ilt; 1 v. Exacer Olkas ~ um 1* em ~ e e Exlrtlrd'nn seq11 que ooimrem 
Que~ Im airleridas pelo COMelliO de Mmiist •. §l'. ~ Di- rooliYos JMS 1111 ~. l'lcloJiido 111 PllJ\I das ~ II 
retor Eleaitvo a que111 for ati!ouldo o caigo de onto: de Rlla¢es mih que ~ necessW$; vt.atl11isal, pekJ ISlllOI ti-
com lnl'llidom, llprtSlrQr I ~., CVM e demais mest.1irnellle, 0 ila1¥ieele I-~~ fmeil1s Mlllo-
enltlades do rn!1Cado de • e ilstU;6es rwttm. 1*11 mo tld11 ~ pe1a Dieto:ia Execu'M; Vil mar is de-
tr;os llg\IAdal$ e bdsas de vain!. nacllnais e esnngei'os. nas ~ fxlanoms do exm lOdal e IObr9 ellS Qlinlr, 
"81 e COOlpanlil w vakm ~ admllldos i negocli;lo, Vtl.ex&'Cef essas Wli;lles d• e iqlriJalio; 1 IX. reamr a 111-•de lalf! ~IS normal~~ A Com- ~ N di seu ~ P1rignfo illlico ·Os• 
IJl'l'ja no m aos •.ros manlklos jwlto a cw e ;no eos Ins Go Cm!elho f'a ~. ~. dal l8\ri6es 
~ ftQll\1dlm e bdsas de V3lltes ~ qyak 1 CompeMia lea m Coosetio dt Admlnist• e111 que dtv&n\ w epecidas II 11'1-
l'10m ~ ldJos j ~ e ldninima! I palb di !Irias rafttiJas nos klcisas II, HI t VI deslt ~ CapltuJo W. Of. 
rekidonamentl Ollll ~ §3' • ~ 10 i:QI Prt!M I lldtndo Qirig11611o, JU!OI IObrt 0 Ctphal Pr6pllo I Rnlrvas-
a Clda ~ Eua.lflo, deM as ileas de cxnm illsabs no P'ia· M '5 • 0 mlcio so:ill ~ com on cM. ~ 
t'Q Baial de ~ : L •nta1 o iQno ~ e OI· t 31 di deiemblo de Clda II( quando stria IMriedos o 1*i!O 
~ 8!MMdo pm COnsetvl de Ad~, com• do palllnd e demab ~ lnancelru, que dMr6o at!nder 
slstliTa de gestlo da ~; l .IOritl e de111Q eqngados e Is~ ¥ ~. M 4' • Oo resimdo do~ 
bmab as ~ pera CllgOS e ~ gemdaf, l Ct ie~ ~antes de~. os piejulZOl IMl!-
slgr!M ~para 1!iss6e$ oo eK. IV.• I Ditlorla m.sem,ea i)tO'tisioi*f oderme~ 
Execu1111111~16atase~das ~ loci11meokicro.Osklcrosl~uldos.-modlstrmsu· 

giais e el1l?ftSIS des quals e ~Mia~ oo com n - ctllMmerle e nes11 inem, da seguWe lorrN: L 5% (cl'ilo por ~ 
8lteja assodada: v. ~. supera e Miar ~mpenho !DI mo••· tl\lls de• dtsti~, na co:1str«ijo da 
das rilidadts d11 IMidades !(ii sua respOllSilrdade dirtta, n· rt1erva ltgal. que nlo ~ 20\ t.inle ii)( lWllo) lb Clt'lal so-
me defllido oo P'iano em de ~. bem C1:11¥J prab ms till, sendO q111 oo eiettt11 soc111 etn que o uilo di Mr¥a 119e1 
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,. 
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PUSLICA~OES A PEDIDO . mAiuoloFICIAL 
DO !STlDO 00 !IO Of J.\.'in!O 

acnscido1 dos mootanle. das reserias de ·capital excede! 30% (l/lrl.a ~ncelamento de regislro. Art. 55 • A saida vr.lun18ria do Novo Mer· 
~ cento) do ca¢al soci~ . nao sari Wigatooa a des ti n~ .. de par; . cadO pole -ooxiei ~emente da reaiza12o da derta !Xi ~ k:a 

le do lucro li<µOO do emcicio pera ~ da resm legal; n. . de a¢es rner®da no Ail 54 desle Estatulo rs ~ese de d~· 
\llli prcela, por proposta dos ~.gaos da n~ pode!a. S8i' . pel'ISa aprooiada em AssWeia Geral. 111 ·A AiserTtlleia Gn de-
destilada A foona¢o de Reseivas para Co.iting6ocias, na foana ~ vm ser ~ em prirnelra ~ com a ~ de acio-
vista no alt. 195 da I.el da5 Sociedades PQ' AIQes: W. a pma ca· nistas ~ reixesentem. no minino, 213 (oos le!\0$) do !WI das 
responder4e a, no minimo, 25'4 ('!inte e ancc por centoJ do luao Ii· a¢es em. crai~ . i Z' • Caso o Qll6rooi do ~1' naii seja i!lin giOO, 
~ ajus1ado can as dedu¢es e aaesdlOC$ pl9Vistos no art, 202 • a A.lseriiblea , Geral podera ser ilsiaada em - ~I 
da Lai das Socms f.6' A9les, seta 11i stibll~a aos r..ion~las co- r.om a Pf911~ de QlJa~µer ntlmero de a::iooislas ~res de ai;Oes 
mo dMdeMo ~ : W. no exerclcio em ~ o moNanle do ~- em ~ · i r ·A~ sable a lispensa de rea~ da 

• videnOO ob!igatOOO ullapassar a parcela reaizada do luclc do exer- derta piW de a¢es deie ocooer pela,makri! dos vOOI dos ackl-

'" cl®, a Assentileil Getal podera, por ~~ dos ~ de adm~ . nislas lililares de a¢es em ~ ixesenles na AssarOleia Ge-
~. des1i1ar o ei.cesso a tOOS litu ~ de Reserva de Lucros a rat. Art. 5e • A saida compulsOria do NO'IO Meitado depende da rea-
Realizar, obse'1ado o diS(iJS(o Mart. 197 da lei das Sociedlm$ pc.r r~ de oferta piiica de a¢es nas 'rnesmas ton':i¢es da lierta 
kp.s; V. 1111a parcela, f.6' • dos ~ da ~. ~ plibica de a¢es em decorr!ncia de saila vokmlaria do Novo t.lei'· 
de!8 ser retida oom bMe em ~ de • previamente apto- c&ll , nos termos do M. 54 deste Eti. Pmgralo UriGo • Na 
vado, ~ m do at f96 da Lei das Socieeade$ por kfK,: 'It h¢tese de nao ~ do ~1111 pra saida do No'lo Mef. 
cons ti ~o ccm justibtilia teat.a e a~ do ~ho de Ad- caio. ~ a ~ da ole!ta plblk:a de ~. as a¢es ce 
mnm;ao e do Consetio Fiscal a respell dos valolas e da des- emi5s8o da ~ ar& serao negociadas pell prazo de 6 (se~ ) 

tinaooo. de r81et'/a astalut8tia para gari iwestirnentos compativeis meses no relariOO S!gll'enlo, con1ados da rNI~ do l!iil da ~· 
m o ~to dos negOOios da Compaitiia, etr6tituida !*a le ~ de &¢es. - XI • Rlorganizayio Socie*la. • Art. 
P8!t* de at! 100% (l!lll por cenil) oo saklo do lucro liquoo, a~ 57 • Na h¢tese de oog• soclelaria que Mvi a trMsfe. 
as destina¢es anl!Ms, at! o imie de 80% (atenta poi cento) do rm da base eciooitia da ~ as sociedades resullantes 
capial social: a Vl os ~ cros nao desOOaOOs Is mas ma des- deYem ~ear o irqem no Novo ~ em a~ 120 (IJOlo e ~ 
crUs dmri? ser !istrib.Jm como ~. nos tennos do 96°, le) dias da dala da Assentieia Geial que delllerou a rmta f9Cf· 

do al\. 202. da LeI das Sociedades p.r PtfK,. Parignlo 6nlco • A g~. Parlg!llo m · Caso a ~lxa¢o sodeln m 
Coolpanhia J)OOera m pagamenk'l de imcendos oo fl'oo sabra o va sodedade$ raiJtartes que nao petendam ~ o • m 
• prt¢o em pelfOOos i11erms ao do eX8t~kl por ~ NM Metcado, a irOOia do& itullft das a¢es em ciWa;lo da 
do~ de~.~ as~ legais. Os CoolpaW pmertes na ~ Gral del1 def ;nm a essa 
~ kllmdiarios e ~calares e os jltos sabre o capital pro. eslnftta. Capiulo XII • D~posl~ Get1is ·Art 58 ·Al a!MdaJes 
pro previs1os nesle arti:Jo poderiJ w i1lpl.'lwJos ao dMdendo mlrl- da Coolpan.'ia obedm ao P'iano em de Organize~. que IXll1· 
® OOrigatOrio. Art. 47 • A AssemOlela Ge!al ~ atribul! aos ter~. dentre oo!ros, o roodeb de organi2ai;Ao e definira a nallM e 
rnembms da Oiret.oria Exetutiva percentagens oo Jatb;ao, por as ati!ui¢es de r.aJa ooidade da estrurura geral e as • de 
coota de ~ 00$ klaos da Co!r9anhia, nos lermo6 do ~1', sulxxd~ necessares ao funcill'lamen\O da ~. da aardo 
do art. 152, da Lai das Soci9dades por ,\¢es, Oii QI.Ara ~ a oom o preserle EstalulD. Art. 59 • A llJel.OOa EUa ~ atr 
b\Uo de remu~ lrilet, ooservados os tem das nomm le- torizar a praoca de ates • razoaveis em benef!Cio dOs • 
d«a~ especbs. Art. 48 • Os dil~endos nao recJamadoe pe~ gados oo da C0111Unklade de que participe a empesa, indWle a dce-
aci<ristas ilenl'o de 3 (trAsJ anos. a conlar da data em que tenham ~ de bens m-viveis, tendo em ~ suas responsddades so-
sido pestos ~ ~ dos aaantas, ~ em favor da ciais, na fonna i:irevista no ~ 4° do art. 154 da L~ das Sociedades 
Cooi.pm!. Art. 49 • Os Me& dos diiklerrios e ~~. a tll\.do de per ~ · Art. 60 • A Corr~rha . seus mist!s, ~mstradoi'es e 
~ me o ~ propoo, ~ aos ~lotVstas. sofn oonsetieiros !Qs, eWllvos e suplenles, se hoovet, olxijam1e a rt-
~ de mgos mancek'os eqi.ivalentes ! taxa SELIC, a pal1i sdl'el, por meio de ~. peranle a CA11'6'! de Mil1gem do 
do encarramriJ do exercldo social a~ o dill oo efelivo mmento M«cado, na fama de ~ ~ lmb . ~ conlivt18M que 
oo pagamenltl. sem inj\Jizo da ~ de ~ nmtim • pissa surgr eooe eles, relacklnada com oo oritllda da sua • 
esse ~ nao se Mo:ar na data fixada pela ~ Ge- de emim'. acmstas, ad~es e ~ do Conseb:I Fis-
~ . Cap!Mo VII • ~ de COo'toll • Art. 50 • A ii~ r41, em esoeciaf. decorrt!lles das dlsposi¢es CO!'iiia$ na lei n' 
liMI oo roreta de conb'de aci:x1aOO da ~ . lar1lo por meio 6.385176, na L~ das ~dades por k{!as, MSIB Eslalllo Social, 
de uma !Kit.a operacAo. como por rn@ de opeta¢es sucessivas, de- nas ramas ediadas pell Cometho MMm Nacional, pelo Sm 
veri w conlratada 500 a cond'~ de que o ~le do ~ ~lral do Bras ~ e pela CVM. bern como nas dm roonss apl-
se ~ a efelivar ol8i1a p(ibfica de ~uisi;OO das a¢es ~ por c8Yeis ao luociooamerlo do mercado de capiais em geral, aJem da-
obje\o as aiy0es de emssao da ~a de ~ dos demais ~ cinsns do Reg~amenk'l oo Novo Me!cado, dos ilemais rt 
acionistas da CanpaM~. obser'lafldo as toMl;Oes e os prazos pre- ~larner4os da 83 e do Contrafll de Pm~ no Halo· Mercado. 
vislos rs leg~ l aooo e na regulam~ em Yip e oo Regularnenlo Clpftulo xm • Dis~ Translt6ria • Art. 61 • TOOis as • 
do Now Mefcado, de la!ma a assegllral'~hes nlamenlJ iguall!ario sl¢es ~as. inciJidas e exdUidas nesta versao do Estaluto Social 
!Qoe1e dado ao alenante. Capitulo IX· Oill1a PUbb de Aqu• apeoas ~ mlade caso a Urm n~ seja detenllfa, ~ ou in-
dt A~ por Atinglmttlto de P~ Relmnlt • Art. 51 • dlretamente. da maioria das a¢es com ~ r eito de veto da Compantia, 
Caso q~uer aciorisla ~ oo se tome ti1u1ar: (a) de partici~ ficando ~nsas ate a pj~ do An6rOl de lnicio de Oferta 
dieta oo OOieta igua1 ou M419rior a 50,0% {ciiquenta por ~tol do Paita Sacundaria de A~ Ordinates da Compartia, caso contra-
lotal de a¢es de emlWo da Co~: oo ~I de oo1ros iWl06 de rlo, sera mantida a red~o do EstaMo Social afXtivada na Assem-
m, nclusive !UJto, Qllando adqm:s de forma onerosa, que ~e bleia Gere! ~aoldinarla da Cor!l;>anh~ realilada em 24 de iBil de 
alriixlam o m de voU!, me 'tfH. de emssao da Comparm 2019. Jud.I Comtl'Cial do Eslado do Rio de Jnlro • tERTFICO 
que representem pe!C81'1l11l lgoat ou ~r a 50.0% (cir4Jenta per o ARQUIVAMEHTO em 1m11 SOB o NtlNERO d™6674 · 
cento) do capial social da C.hia ('Part~ Rateme'), o lal Bernardo Fe~ Snpalo Btrlfln9el • S.Crttirlo.tJeral. 

.. 

acionista (o 'Acion ~ ta Adqul'eote0l dewa realaa- uma oleita pliblica tt 211141 
de aqui~ , oo sOOti~ o seu reiistro junlo a CVM e ~ 83, cm MRS LOGISTICA SA 
1onne 0 i:Dl, can OS seguir.tes reqJis.ilos: l.ser d l ~iJa ild ~ti ntmn. 417.222!0001 n 
,. , 1,w.. ,.. ........,~ .i.. r.-....i.:. ··- • ·-'"'-'- ,. 4 ,_,., _ _. CllP.JMF n' 01. • • NIRE n• 31.W lk\ AA~ 
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quenle ~. tendo es\& Assemblela Ger8I aprove®, pot unm. 
dade e sem reserva, cootando cooi o YOio de 100.251.586 a¢es ill'· 
ddrias, a eleii;So, com man0a:O ale 25 de alxll de 2021, para o 
Conie'.oo de Ad~ ; dos &s. Alejandro Datltl Lai'\O, • 
lino, casado, ~ IOOJslriel, pcrtador da cartefa de ijeolXlade 
RNEN·78'863-Z, e~ pe~ CGPll1JIREmF. lisaito no CPFrMF 
!Ob on' 018.956.846-17, dooliciiado na Rua Prdes&Y Jose Vieira de 
~ n' 3011, em Be\l lbizoote, oo Esta® de M'08S Ge!a~; 
Carlos Edlllldo Rkpoi Qurtitri, twasiei11, •• ~.me
o, portador da cartm de iderlidade n' 0018002-02011-1, expe. 
!IQ.a peb'SSPMA, Illsaito no CPFrlif sob on' 333.~740-53, com 
end&re9' comerdal na Av. Danie ~ n° 5.500, Poola de Tu-
barao, V1\lia, Espiri\O S~; ·cano. Hte1or Razlonico. aigen&lo, 

casado, engtnheilo -· ~ da cMJa de klerU!ede RllE 
~. insailo no CPFiW SOb o n' 702.295.760-56 tool end&-
~ ~smi na Rua Pni~ Joie Vreia de ~ ' 3.011, 
em Ba'o Hetizonte, b Gerais; Elder Raptcij, brasiio, casadO. 
~ mdnico. • jX)f1ador da cnra de iienJlade n' 
60.751. 127:S, expedida pelo SSPISP, ilSClito oo CPfiW 500 o rf 
5.14253.BlO-Ol, donlciriado na Profess« Joio de Olveta Torres, 
600, apto. 23 na Cidad9 e Eslado de sac Pai.oo: Eneas Grell Olni%, 
brasieiro, casado, engenhei'o, portadix da m de ilridade rf 
04.746.432-a, 8J!i9dida pelo IFPIRJ, ilsam no CPFIMF sob o rf 
657.575.057-53, don'daOi na Avenida ~Ml Fati3 1Jna n' 
3.400, "!/ aMal, na ~ade e Em de Sio PaUo; Fh • 
rteida Chaves Rotlps Allho, brasiel'a, casada, adtmmd«a, 
~ da C8l1eira de i1entidade n' ~1537, exp$Jca peki 
Polida Clvi do Estado de Minas G«als, ilsai'~ no CPFH.f srb o n' 
519.lM.™3. ramente e domiciiOOa na Rua Stles1re ~ Ptrtl 
n' 57, em Jin de Fora, no Eslado de Mnas ~is (~te 

dos ~mt Gianl 1.1111 mr Fttltls. br*8, cam. 
econonista, pMalora dam de ~den' 34.147.024-3, ex· 
pedida pela O~ . il5Gila no CPFIMF 500 o n'· 
000.925.867· f6, resmnte e doni:i'iada na Rua Urbaoo Santos n' 
00014, na ~ e Eslado do R'il de Jm; Luk Fernando S.r· 
bosl llaitinez. brasieiro. m ... ~ por13dOi' 
ea r.arteira de identidade n' 10.527.662, expedkla pela SS.OISP, m· 
ttito no CPFJ\IF sob o n" 055.978.608-52, oom endere;o ne Avenda 
&1gadel'o Fn Ln n1 3400, 15' andJ, na c;aie 1 Eslado de sao 
Pailo: Ptlio Gutlmblfg Qulripsl Nttlo, brasieiro, dr.uciado, eii· 
genhei'o al'igico, porlaib' Ila carteira de 11entidade n° 6183~. •m pela SSP/MA, insalo no CPF.W sob on' 9453&1.ffi-04, 
COOi ~ na Alria ~adeio Faria l.iml n" 3400, "!/ andar, 
na Cidadt e Eslado de Sao Peuio I SotU Zagwy, bcasieira, • 
rada, eainorristl. portm'a da carteira de iderililade n' 07251212-t 
- pell lfPIRJ, klso"l.8 no CPFJ\IF sob 0 n' 934.316.51741, 
oom ind~ rrimema! na P~ de Bolaiogo n' 186, 16' andar, na 
Cidade e ~ oo ~de Janelo. A Sra, Prate •· al!o 
da, ~ OS mernbros do Consellio de Admin~~ ora Ms lomt 
rao posse em !e(J catgO, oo ~ legal e somenle ap6s a assinalura 
do respediio termo de jX)IS8 ~ado no lilro de Regis~ Uas do 
Consel1lo de Adllin~. nos m da ~ apicavel. Fom 
~s oc Mfwos profissilnais dos ~ m ll'OS eleltos que, µ-,. 
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mail: tluz.intimacao@demarest.com.br, FERNANDA VIANNA STEFANELO, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 210.068, e-mail: fstefanelo.intimacao@demarest.com.br, PEDRO HENRIQUE DANTE, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 225.046, e-mail: phdante.intimacao@demarest.com.br, CAMILA BIRAL VIEIRA DA 
CUNHA, inscrita na OAB/SP sob o nº 246.397 e na OAB/RJ sob o nº 208.575, e-mail: 
cvieira.intimacao@demarest.com.br, NEWTON COCA BASTOS MARZAGÃO, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 246.410, na OAB/RJ sob o nº 208.628 e na OAB/DF sob o nº 60.019, e-mail: 
nmarzagao.intimacao@demarest.com.br, EDUARDO ONO TERASHIMA, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 257.225, e-mail: eterashima.intimacao@demarest.com.br, BRUNO CÉSAR CRISPIM, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 279.505, e-mail: bcrispim.intimacao@demarest.com.br, CÉSAR ROSSI 
MACHADO, inscrito na OAB/SP sob o nº 281.771, e-mail: crmachado.intimacao@demarest.com.br, 
GUILHERME FONTES BECHARA, inscrito na OAB/SP sob o nº 282.824 e na OAB/RJ sob o nº 209.916, 
e-mail: gfontes.intimacao@demarest.com.br, DENNY MILITELLO, inscrito na OAB/SP sob o nº 293.243, e-
mail: dmilitello.intimacao@demarest.com.br, FELIPE NEIVA VOLPINI, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 299.292, e-mail: fvolpini.intimacao@demarest.com.br, MARINA MONTES BASTOS, inscrita na OAB/SP 
sob o nº 299.407, e-mail: mabastos.intimacao@demarest.com.br, AMANDA NUNES SAMPAIO, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 309.270, e-mail: ansampaio.intimacao@demarest.com.br, DANIEL KAUFMAN 
SCHAFFER, inscrito na OAB/SP sob o nº 310.827, e-mail: dkaufman.intimacao@demarest.com.br, 
PRISCILA R. BERTOLUCCI PEREIRA, inscrita na OAB/SP sob o nº 314.226, e-mail: 
pbertolucci.intimacao@demarest.com.br, BRUNO RODRIGUES DE SOUZA, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 315.207, e-mail: brsouza.intimacao@demarest.com.br, MARCELLA VAZ GUIMARÃES DE 
OLIVEIRA, inscrita na OAB/SP sob o nº 324.447, e-mail: mvaz.intimacao@demarest.com.br, MILENA 
CECILIA DOS SANTOS ARBIZU, inscrita na OAB/SP sob o nº 335.843, e-mail: 
marbizu.intimacao@demarest.com.br, FERNANDO DEL PICCHIA MALUF, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 337.257, e-mail: fmaluf.intimacao@demarest.com.br, MARIO COSAC O. PARANHOS, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 342.837, e-mail: mparanhos.intimacao@demarest.com.br, LUIS FELIPE RICHTER 
FERRARI, inscrito na OAB/SP sob o nº 344.046, e-mail: lferrari.intimacao@demarest.com.br, ALANA 
MARTINEZ LOSE YOUSSEF, inscrita na OAB/SP sob o nº 343.931, e-mail: 
amartinez.intimacao@demarest.com.br , MAURO CONTE FILHO, inscrito na OAB/SP sob o nº 344.070, e-
mail: mconte.intimacao@demarest.com.br, VICTOR HANNA, inscrito na OAB/SP sob o nº 344.136, e-mail: 
vhanna.intimacao@demarest.com.br, JULIA SCHULZ ROTENBERG, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 345.801, e-mail: jschulz.intimacao@demarest.com.br, SIMONE MAIA NATAL, inscrita na OAB/SP sob 
o nº 346.800, e-mail: snatal.intimacao@demarest.com.br, BRUNA MONIQUE VACCARELLI, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 350.377, e-mail: bmonique.intimacao@demarest.com.br, RAPHAEL GOMES DA 
SILVA, inscrito na OAB/SP sob o nº 352.701, na OAB/RJ sob o nº 124.600 e na OAB/DF sob o nº 60.021, 
e-mail: rgomes.intimacao@demarest.com.br, DESIRREÉ DE SOUZA FRANCO, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 353.833, e-mail: dsfranco.intimacao@demarest.com.br, HERCULES M. KASTANOPOULOS, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 356.702, e-mail: hkastanopoulos.intimacao@demarest.com.br, CAIO PAZINATO 
GREGÓRIO RAMOS, inscrito na OAB/SP sob o nº 357.112, e-mail: 
cpazinato.intimacao@demarest.com.br, RODRIGO YVES FAVORETTO DIAS, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 358.826, e-mail: ryves.intimacao@demarest.com.br, 
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GIULIANA BISELLI MONTEIRO, inscrita na OAB/SP sob o nº 369.630, e-mail: 
gbmonteiro.intimacao@demarest.com.br, MICHELLE RODRIGUES M. DA S. LIMA, inscrita na OAB/SP 
sob o nº 371.391, e-mail: mrlima.intimacao@demarest.com.br, LARISSA ALVES HAMAJI, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 374.320, e-mail: lhamaji.intimacao@demarest.com.br, BEATRIZ R. DE M. TAVARES 
MARTINS, inscrita na OAB/SP sob o nº 374.591, e-mail: btavares.intimacao@demarest.com.br, 
GABRIELA SEON JUNG, inscrita na OAB/SP sob o nº 375.471, e-mail: 
gjung.intimacao@demarest.com.br, RENATO EDELSTEIN, inscrito na OAB/SP sob o nº 375.792, e-mail: 
redelstein.intimacao@demarest.com.br, VAHYZA MONIQUE DE ARAUJO DIAS, inscrita na OAB/SP sob 
o nº 384.673, e-mail: modias.intimacao@demarest.com.br, GUILHERME PINA BENINCASA, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 384.814, e-mail: gbenincasa.intimacao@demarest.com.br, FERNANDO DIAS 
FERRAZ, inscrito na OAB/SP sob o nº 385.381, e-mail: fdferraz.intimacao@demarest.com.br , KARINA 
OLIVEIRA DE MIRANDA, inscrita na OAB/SP sob o nº 389.237, e-mail: 
komiranda.intimacao@demarest.com.br, BRUNO DOS REIS VANZELLI, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 390.127, e-mail: brvanzelli.intimacao@demarest.com.br, JÚLIA TEIXEIRA RODRIGUES, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 391.079, e-mail: jtrodrigues.intimacao@demarest.com.br, CLÁUDIA SILVA 
BATTAGIN, inscrita na OAB/SP sob o nº 391.522, e-mail: cbattagin.intimacao@demarest.com.br, 
JULIANA MASCARENHAS DE ARAÚJO, inscrita na OAB/SP sob o nº 392.020, e-mail: 
jmaraujo.intimacao@demarest.com.br, ANA PAULA CARNEIRO BINOTTO, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 392.219, e-mail: abinotto.intimacao@demarest.com.br, RODRIGO MUNIZ DINIZ, inscrito na OAB/SP 
sob o nº 393.441, e-mail: rdiniz.intimacao@demarest.com.br, LETICIA M. SEDER SOUZA 
AMARAL, inscrita na OAB/SP sob o nº 398.333, e-mail: lseder.intimacao@demarest.com.br, HENRIQUE 
ROCHA DE MELO, inscrito na OAB/SP sob o nº 406.812, e-mail: hrmelo.intimacao@demarest.com.br, 
LORENA LOSCHER ROCHA, inscrita na OAB/SP sob o nº 409.213, e-mail: 
lloscher.intimacao@demarest.com.br, ANA CAROLINA N. DOS SANTOS, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 419.401, e-mail: anogueira.intimacao@demarest.com.br, RAPHAELL MARDEN SANTANA DE 
ALMEIDA, inscrito na OAB/SP sob o nº 423.289, e-mail: rmarden.intimacao@demarest.com.br, RICARDO 
BITTAR FILHO, inscrito na OAB/SP sob o nº 425.012, e-mail: rbittar.intimacao@demarest.com.br, 
CAROLINA MORAN BERTO, inscrita na OAB/SP sob o nº 425.143, e-mail: 
cmoran.intimacao@demarest.com.br, THAIS PATUDO MEIRELLES, inscrita na OAB/SP sob o nº 425.498, 
e-mail: tmeirelles.intimacao@demarest.com.br, MELYSSA LOPES DE OLIVEIRA COGO, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 427.038, e-mail: mcogo.intimacao@demarest.com.br, GUILHERME IELO 
CAMPOS, inscrito na OAB/SP sob o nº 427.918, e-mail: gielo.intimacao@demarest.com.br, LUÍZA 
STENZEL SANSEVERINO, inscrita na OAB/SP sob o nº 430.420, e-mail: 
lsanseverino.intimacao@demarest.com.br, ANA CAROLINA DELAMARE, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 434.182, e-mail: cdelamare.intimacao@demarest.com.br, RAFAEL MARTINEZ BARTHASAR, inscrito 
na OAB/SP sob o nº 434.293, e-mail: rbarthasar.intimacao@demarest.com.br, AMANDA BEATRIZ T. 
CARVALHO, inscrita na OAB/SP sob o nº 443.824, e-mail: abcarvalho.intimacao@demarest.com.br, 
GIOVANNA MONTERA PIRRO, inscrita na OAB/SP sob o nº 444.019, e-mail: 
gmontera.intimacao@demarest.com.br, MATEUS BORTOLINI, inscrito na OAB/SP sob o nº 444.746, e-
mail: mbortolini.intimacao@demarest.com.br, MARCELO BRAZ FONSECA, inscrito na OAB/DF sob o 
nº 43.243, e-mail: mbfonseca.intimacao@demarest.com.br, ANTONIO CARLOS G. GONÇALVES, inscrito 
na OAB/DF sob o nº 33.766, e-mail: agoncalves.intimacao@demarest.com.br, HÁLISSON ADRIANO 
COSTA, inscrito na OAB/DF sob o nº 26.638, e-mail: hacosta.intimacao@demarest.com.br, CARLOS 
ALBERTO RAMOS DE VASCONCELOS, inscrito na OAB/RJ sob o nº 140.759, e-mail: 
cvasconcelos.intimacao@demarest.com.br, PRISCYLLA CASTELAR DE NOVAES DE CHIARA, inscrita 
na OAB/RJ sob o nº 173.665, e-mail: pnovaes.intimacao@demarest.com.br, WALLACE CHRISPIM 
FERREIRA, inscrito na OAB/SP sob o nº 226.298-E, inscrito no CPF/MF sob o nº 366.530.318-45, JOÃO 
MARCOS PIOVESAN, inscrito na OAB/SP sob o nº 227.806-E e inscrito no CPF/MF sob o nº 039.610.341-
33, BRUNO COTRIM LINDER, inscrito na OAB/SP sob o nº 229.036-E e inscrito no CPF/MF sob o nº 
469.890.608-32, WESLLEY DE OLIVEIRA SANTOS,  inscrito na OAB/SP sob o nº 229.123-E e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 425.544.698-90, LUÍS SIROTA,  inscrito na OAB/SP sob o nº 229.921-E e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 442.117.778-40, RENATA AURORA BOCHINI DA SILVA,  inscrita na OAB/SP sob o nº 
230.172-E e inscrita no CPF/MF sob o nº 427.143.568-69, VICTORIA MARIA JANOTTI PERRONE,  inscrita 
na OAB/SP sob o nº 230.255-E e inscrita no CPF/MF sob o nº 438.577.658-01 e INGRID PASSOS 
MAXIMO, inscrita na OAB/SP sob o nº 231.242-E e inscrita no CPF/MF sob o nº 451.996.288-95, todos 
integrantes de DEMAREST ADVOGADOS  (Almeida, Rotenberg e Boscoli – Sociedade de Advogados, 
sociedade registrada sob o nº 9 na OAB/SP), com sede na Av. Pedroso de Moraes, nº 1.201, Pinheiros, 
São Paulo/SP, CEP 05.419-001, telefone (11) 3356-1800, os poderes que nos foram conferidos da 
cláusula AD JUDICIA,  com o que ficam os ora substabelecidos qualificados para o fim de, em conjunto ou 
separadamente, independentemente da ordem de nomeação, atuarem no foro em geral, representando a 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.  perante qualquer juízo ou instância, conforme disposto no artigo 105 
do Código de Processo Civil. 
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São outorgados, por fim, poderes aos advogados e estudantes de Direito acima listados para, em conjunto 
ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, atuarem na esfera extrajudicial, 
representando a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A.  perante quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, de 
direito público ou privado. 

DOS PODERES QUE NOS FORAM CONFERIDOS ATRAVÉS da Procuração firmada por instrumento 
público em 22/01/2020, no livro 3164, Fls. 080 e 081, Ato nº 046, do 8º Ofício de Notas da Cidade do Rio 
de Janeiro, FICAM VEDADOS OS ATOS CONSTANTES NAS SEGUINTES LETRAS: (B) Receber 
citações, intimações e notificações; (C) Requerer e acompanhar até a decisão final de falência e 
insolvências cíveis; (E) Levantar alvará; (G) Representar a OUTORGANTE na audiência do art. 334 do 
Código de Processo Civil, com poderes para conciliar, negociar, transigir, receber e dar quitação; (H) 
Comparecer como representante da parte às audiências de instrução e julgamento, com poderes para 
acordar, negociar, transigir, receber e dar quitação; (I) Assinar termos de penhora; (K) Requerer 
instaurações de inquérito policial e ação penal; (L) Reconhecer a procedência do pedido; (M) Desistir ou 
renunciar ao direito sobre o que se funda a ação judicial; (N) Transigir em oportunidades diversas daquelas 
a que aludem as alíneas “G” e “H”; (O) Confessar, desistir, receber e dar quitação em oportunidades 
diversas daquelas a que aludem as alíneas “G” e “H”; (P) Firmar compromissos diversos daqueles a que 
aludem as alíneas “G” e “H”; e (Q) Habilitar créditos. 

Rio de Janeiro, 07 de agosto de 2020. 

  

  

        José Guilherme Fontes de Azevedo Costa                                 Paulo Bastos Barreiros Neves  

                              OAB/RJ 126.729                                                                 OAB/DF 49.901 
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais

Data 04/09/2019

CNPJ 05.439.933 5439933 Cliente A.P.ITATIBA MALL LTDA

Índice IGPM+1,00% Simples

Nº Título Valor Principal
Data de 

Vencimento
Data Base Dias de Atraso

Correção 
Monetária

Juros Total Corrigido

35346 27.089,25 18/11/2006 04/09/2019 4.673 37.035,72 99.885,33 164.010,30

39387 32.351,30 02/12/2006 04/09/2019 4.659 44.136,61 118.785,72 195.273,63

43899 31.335,75 16/12/2006 04/09/2019 4.645 42.622,64 114.512,24 188.470,63

Total 90.776,30 123.794,97 333.183,29 547.754,56
Multa 10% 54.775,46 54.775,46
Honorários 10% 54.775,46 54.775,46

Custas 0% 0,00 0,00

===>>> 657.305,47TOTAL GERAL

Processo
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Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

00
81

94
-7

8.
20

07
.8

.2
6.

02
81

 e
 c

ód
ig

o 
53

04
92

3.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 F
A

B
IO

 IZ
IQ

U
E

 C
H

E
B

A
B

I, 
pr

ot
oc

ol
ad

o 
em

 2
4/

09
/2

01
9 

às
 1

7:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
IT

B
19

70
05

61
05

4 
   

 .

fls. 930

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 4

00
21

83
-6

8.
20

13
.8

.2
6.

01
14

 e
 c

ód
ig

o 
94

82
5B

F.
Es

te 
do

cu
me

nto
 é 

có
pia

 do
 or

igi
na

l, a
ss

ina
do

 di
git

alm
en

te 
po

r L
UC

IA
NA

 G
OU

LA
RT

 P
EN

TE
AD

O 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
18

/11
/20

20
 às

 14
:06

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
CA

S2
07

05
77

42
60

    
 .

fls. 671



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Esclareça o terceiro interessado/Petrobras acerca de sua petição, 
vez que o imóvel penhorado, nestes autos, diverge daquele que é 
mencionado em sua manifestação.*
Nada Mais. Campinas, 18 de novembro de 2020. Eu, ___, 
Ernestina Hisatugo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 20/11/2020 11:03 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1426/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1613/1618   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   20/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Luciana Goulart Penteado (OAB 167884/SP) 

           Teor   do   ato:   "Esclareça   o   terceiro   interessado/Petrobras   acerca   de   sua   petição,   vez   que   o   imóvel 
 penhorado, nestes autos, diverge daquele que é mencionado em sua manifestação.*" 

           Campinas, 20 de novembro de 2020. 

           Luciana Sicoli Tavares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DO FORO DA COMARCA DE CAMPINAS-SP 

 

 

 

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

 

 

 

SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE 

ÁGUA E SANEAMENTO S/A – SANASA CAMPINAS, por seu 

advogado, nos autos da Ação de Execução proposta em 2013, em face de 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, vem respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, à vista do resultado negativo do leilão, para 

requerer a realização de novo leilão, até satisfação do débito.  

 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Campinas, 18 de novembro de 2020. 

 

                           Sérgio Luis Magri    

                             OAB/SP 56.849     
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 27 de novembro de 2020, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, Escrevente Técnico 
Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2013/000632.

Vistos.

1-Fls. 672: considerando que a matrícula nº 76.365 do 1º Cartório de Registro de 
Imóveis de Jundiaí/SP (fls. 472/473 - prédio residencial) se filia à matrícula nº 22.498 do Cartório 
de Registro de Imóveis de Vinhedo/SP (fls. 413/416 - terreno), despiciendo o esclarecimento 
determinado às fls. 672. 

2-Fls. 646/648: diante do quanto alegado, proceda-se à inclusão da terceira 
interessada Petrobrás, nos moldes em que requerido, anotando-se o crédito discriminado às fls. 671 
e dando-se ciência às partes.

3-Em prosseguimento, defiro o pedido de nova tentativa de alienação em leilão 
judicial eletrônico. 

4-O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias o 
primeiro e 20 dias o segundo.

5-No primeiro pregão não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação 
do bem.

6-Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia 
e hora previamente definidos no edital. 

7-No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da última 
avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz.

8-A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns.

9-Para a realização do leilão, nomeio o leiloeiro oficial LANCE JUDICIAL,  que, 
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Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 2

conforme consta, é autorizado(a) e credenciado(a) pela Jucesp e habilitado(a) perante o Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Providencie a serventia o cadastro no sistema SAJ 
do leiloeiro ora nomeado, bem como a exclusão do gestor anteriormente nomeado caso 
verificada esta hipótese.

10-Desde logo, fixo a comissão do leiloeiro em 5% (cinco por cento) sobre o 
valor da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá 
ser informado previamente aos interessados.

11-O leilão será presidido pelo leiloeiro oficial, em portal virtual que atenda à 
regulação específica, no qual serão captados lances, observados os patamares mínimos acima 
estabelecidos.

12-Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal mencionado no 
edital para que participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

13-Durante a alienação os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do 
gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas.

14-Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte 
com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

15-O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903 do 
Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo. 

16-O edital deverá conter todos os requisitos estabelecidos nos artigos 886 e 843 
do Código de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

A) os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para 
as alienações judiciais eletrônicas;

 
B) o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto 

os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código 
Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os 
quais ficam sub-rogados no preço da arrematação;

 
C) O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: 

(i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da 
segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 
80% do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz.

17-Intime-se a empresa leiloeira, por meio do portal dos auxiliares da justiça, 
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente a minuta do edital, pelo peticionamento 
eletrônico em caso de processo digital, ou, via protocolo, em se tratando de processo físico, e 
promova a sua respectiva publicação na rede mundial de computadores no sítio com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da data marcada para o leilão (CPC, art. 887, §§ 1º e 2º). Atente-se para  
o valor da avaliação do bem constante dos autos (fls. 471/502).
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18-Intime-se o executado, na pessoa na pessoa de seu advogado, mediante a 
publicação desta decisão no Diário da Justiça Eletrônico (CPC, art. 889, I). Caso a parte executada 
não tenha advogado constituído, competirá ao leiloeiro providenciar a sua cientificação.

19-No mesmo prazo, deverão ser cientificadas as demais pessoas previstas no art. 
889 do Código de Processo Civil, cabendo ao leiloeiro providenciar o necessário para a 
concretização de tais cientificações.

20-A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, mandado ou 
ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como ordem judicial para que 
os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o bem a ser leiloado se encontra. 
Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

21-Intime-se com urgência.

Campinas, 27 de novembro de 2020.              

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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Local Nome Área Atuação Nome Auxiliar Número Processo Data Nomeação Data Término 
de Nomeação Nome Magistrado Status Instância

1ª Vara Cível | Fórum Campinas II - 
Cidade Judiciária

- LANCE ALIENAÇÕES 
VIRTUAIS LTDA. (LANCE 
JUDICIAL)

40021836820138260114 27/11/2020 RENATO SIQUEIRA 
DE PRETTO

Nomeado 1ª

1ª Vara Cível | Fórum Campinas II - 
Cidade Judiciária

- LANCE ALIENAÇÕES 
ELETRÔNICAS LTDA. 

40021836820138260114 04/10/2019 Renato Siqueira De 
Pretto

Nomeado 1ª

1Gerado em: 30/11/2020 08:50:05

Tribunal de Justiça de São Paulo
Poder Judiciário

Nome do perito: Todos Área de atuação: Todas Número do processo: 40021836820138260114

Status da nomeação: Todos Instância: Todas Região: Todas

Município: Todos Imóvel: Todos Setor: Todos

Câmara: Todas Tipo de auxiliar: Leiloeiro

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 4

00
21

83
-6

8.
20

13
.8

.2
6.

01
14

 e
 c

ód
ig

o 
95

99
D

24
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

N
D

R
E

 L
U

IS
 F

E
R

R
E

IR
A

 L
IM

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 3
0/

11
/2

02
0 

às
 0

8:
50

 .

fls. 678



 Foro de Campinas  Emitido em: 01/12/2020 10:47 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1478/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 1949/1954   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   01/12/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Luciana Goulart Penteado (OAB 167884/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632.   Vistos.   1-Fls.   672:   considerando   que   a   matrícula   nº   76.365   do   1º 
 Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Jundiaí/SP   (fls.   472/473   -   prédio   residencial)   se   filia   à   matrícula   nº   22.498 
 do   Cartório   de   Registro   de   Imóveis   de   Vinhedo/SP   (fls.   413/416   -   terreno),   despiciendo   o   esclarecimento 
 determinado   às   fls.   672.   2-Fls.   646/648:   diante   do   quanto   alegado,   proceda-se   à   inclusão   da   terceira 
 interessada   Petrobrás,   nos   moldes   em   que   requerido,   anotando-se   o   crédito   discriminado   às   fls.   671   e 
 dando-se   ciência   às   partes.   3-Em   prosseguimento,   defiro   o   pedido   de   nova   tentativa   de   alienação   em   leilão 
 judicial   eletrônico.   4-O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois   pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   o   primeiro   e 
 20   dias   o   segundo.   5-No   primeiro   pregão   não   serão   admitidos   lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem. 
 6-Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação,   seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que 
 se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em   dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   7-No 
 segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da   última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor 
 de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   8-A   atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do 
 Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   9-Para   a   realização   do   leilão,   nomeio   o   leiloeiro   oficial 
 LANCE   JUDICIAL,   que,   conforme   consta,   é   autorizado(a)   e   credenciado(a)   pela   Jucesp   e   habilitado(a)   perante 
 o   Egrégio   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Providencie   a   serventia   o   cadastro   no   sistema   SAJ   do 
 leiloeiro   ora   nomeado,   bem   como   a   exclusão   do   gestor   anteriormente   nomeado   caso   verificada   esta   hipótese. 
 10-Desde   logo,   fixo   a   comissão   do   leiloeiro   em   5%   (cinco   por   cento)   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga 
 pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor   do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos 
 interessados.   11-O   leilão   será   presidido   pelo   leiloeiro   oficial,   em   portal   virtual   que   atenda   à   regulação 
 específica,   no   qual   serão   captados   lances,   observados   os   patamares   mínimos   acima   estabelecidos.   12-Os 
 interessados   deverão   cadastrar-se   previamente   no   portal   mencionado   no   edital   para   que   participem   do   leilão 
 eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas.   13-Durante   a   alienação   os   lances   deverão   ser 
 oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente   divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a 
 preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   14-Somente   será   realizada   segunda   tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro 
 não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   15-O   procedimento   do   leilão   deve 
 observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como   o   Provimento   CSM   nº 
 1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça   do   E.   Tribunal   de 
 Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   16-O   edital   deverá   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   nos   artigos   886   e 
 843   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital,   também,   que:   A)   os   bens   serão   vendidos   no 
 estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia,   constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas 
 condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações   judiciais   eletrônicas;   B)   o   arrematante   arcará   com 
 os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os   decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários 
 conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional,   e   exceto   os   débitos   de   condomínio 
 (que   possuem   natureza   propter   rem),   os   quais   ficam   sub-rogados   no   preço   da   arrematação;   C)   O   interessado 
 em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa,   proposta   por 
 valor   não   inferior   ao   da   avaliação;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa,   proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a 
 60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizado,   caso   se   trate   de   imóvel   de 
 incapaz.   17-Intime-se   a   empresa   leiloeira,   por   meio   do   portal   dos   auxiliares   da   justiça,   para   que,   no   prazo   de 
 15   (quinze)   dias,   apresente   a   minuta   do   edital,   pelo   peticionamento   eletrônico   em   caso   de   processo   digital,   ou, 
 via   protocolo,   em   se   tratando   de   processo   físico,   e   promova   a   sua   respectiva   publicação   na   rede   mundial   de 
 computadores   no   sítio   com   antecedência   mínima   de   05   (cinco)   dias   da   data   marcada   para   o   leilão   (CPC,   art. 
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 887,   §§   1º   e   2º).   Atente-se   para   o   valor   da   avaliação   do   bem   constante   dos   autos   (fls.   471/502).   18-Intime-se   o 
 executado,   na   pessoa   na   pessoa   de   seu   advogado,   mediante   a   publicação   desta   decisão   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   (CPC,   art.   889,   I).   Caso   a   parte   executada   não   tenha   advogado   constituído,   competirá   ao   leiloeiro 
 providenciar   a   sua   cientificação.   19-No   mesmo   prazo,   deverão   ser   cientificadas   as   demais   pessoas   previstas 
 no   art.   889   do   Código   de   Processo   Civil,   cabendo   ao   leiloeiro   providenciar   o   necessário   para   a   concretização 
 de   tais   cientificações.   20-A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício, 
 para   comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do 
 leiloeiro   possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Cumpra-se   na   forma   e   sob   as 
 penas da Lei. 21-Intime-se com urgência. Campinas, 27 de novembro de 2020." 

           Campinas, 1 de dezembro de 2020. 

           Luciana Sicoli Tavares 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 01ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE CAMPINAS - SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

 LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL, devidamente habilitada pelo TJ/SP, 

por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos da Execução de Título 

Extrajudicial que SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A 

move em face de ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, vem, permissa máxima vênia, a 

presença de Vossa Excelência, requerer: 

 

1. Tendo em vista a edição dos Provimentos nºs 2.545/2020 e 2.549/2020, 

baixados tendo em vista a situação mundial em relação ao novo coronavírus, classificada 

como pandemia a COVID-19, e visando o resultado útil processual, informa que o Leilão 

será realizado 100% online de forma que está Gestora se compromete a realizar todas as 

intimações necessárias. 

 

2. Requer a juntada da minuta do edital de publicação de 1ª e 2ª Hasta Pública, com 

novas datas de 1ª Praça terá início no dia 16/03/2021 ás 00h e terá encerramento no dia 

19/03/2021 às 16h e 00min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará 

em 13/04/2021 às 16h e 00min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo 

maior lance ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada.  
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3. Informa que as condições de venda e pagamento do bem apregoado estarão 

disponíveis no portal da empresa. 

 

4. Informa que a matricula atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos, obtida 

nesta data junto ao CRI de Vinhedo/SP, encontra-se disponível no site deste Gestor. 

 

5. Requer a juntada da avaliação atualizada do bem imóvel apregoado a estes autos.  

 

6. Sugerimos que após a aprovação do edital seja publicado despacho de intimação 

das partes com advogado constituído nos autos. 

 

7. Para regular o praceamento do imóvel, sugerimos também a cientificação dos 

interessados, sobre a forma e datas da realização das praças em até 10 dias antes do início das 

mesmas, a fim de que sejam evitadas futuras nulidades processuais. 

 

8. De outra parte, caso não seja realizado o sugerido no item acima e com o escopo 

concretizar a atuação da Gestora LANCE JUDICIAL neste M.M. Juízo, nos termos do inciso I do art. 

889 do CPC, procederá a cientificação do(s) terceiro(s) envolvido(s) nestes autos, bem como do(s) 

credor(es) com ônus real e do executado caso o mesmo não tenha advogado constituído nos autos, 

através de carta com A.R ou por petição para cientificação aos autos que foram expedidas as 

garantias sobre o(s) bem(ns) a ser(em) alienado(s), sendo estas posteriormente comprovadas aos 

autos. 

 

9. Abaixo o rol de cientificações procedidas por esta GESTORA: 

 

CREDOR HIPOTECÁRIO: 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. 

Rua General Canabarro, nº 500, Maracanã, Rio de Janeiro/RJ.  

 

PENHORAS: 

MM. Juízo da 1ª Vara Cível de Itatiba, proc. 281.01.2007.006760-7/000000-

000.  

 

MM. Juízo da 2ª Vara de Itatiba, proc. 1759/07.  

 

MM. Juízo da 1ª Vara Cível de Itatiba, proc. 0002063.48.2011.8.26.0281.  

 

MM. Juízo da 7ª Vara Cível de Santos, proc. 36662822007.  
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MM. Juízo da 1ª Vara Cível de Campinas, proc. 4002183-68.2013. 

 

10. Diante da nova redação do caput e parágrafos § 1º e 2o do art. 887 do 

CPC, já em vigor, informa esta Gestora procederá a publicação do edital legal com antecedência 

mínima de 5 dias antes do início do pregão, dentro do seu sítio eletrônico, qual seja, 

www.lancejudicial.com.br, dispensando-se portanto, as demais publicações legais. 

 

11. Disponibilizamos ainda, ao final uma via (cópia) do edital a ser afixada no 

átrio fórum, no local de costume logo que aprovado por este MM. Juízo. 

 

12. Requer, outrossim, que as futuras intimações relativas ao presente 

processo sejam também publicadas no nome do advogado Adriano Piovezan Fonte (OAB/SP 

306.683), para que possamos acompanhar o andamento do presente feito a atender a este r. MM. 

Juízo com maior celeridade.  

 

Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

Campinas, 16 de dezembro de 2020. 

 

 LANCE JUDICIAL – GESTOR JUDICIAL 

     Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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01ª Vara Cível do Foro da Comarca de Campinas – SP 
                                                                                                                                                                                          
EDITAL DE 1ª e 2ª HASTA PÚBLICA e de intimação do executado ALEJANDRO LUIS LESCHOT 
FREDERICK, bem como a credora hipotecária, PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. O Dr. Renato 
Siqueira de Pretto, MM. Juiz de Direito da 01ª Vara Cível da Comarca de Campinas-SP, na forma da lei,  
 
FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1ª e 2ª praça do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem 
e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Execução de Título Extrajudicial em que 
SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A move em face do referido 
executado – Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 – e que foi designada a venda do bem descrito 
abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir:  
 
DAS PRAÇAS: Os lances serão captados por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal 
www.lancejudicial.com.br, a 1ª Praça terá início no dia 16/03/2021 ás 00h e terá encerramento no 
dia 19/03/2021 às 16h e 00min; não havendo lance superior ou igual ao da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, a 2ª Praça, que se estenderá em aberto para captação de lances e se encerrará em 
13/04/2021 às 16h e 00min (ambas no horário de Brasília); sendo vendido o bem pelo maior lance 
ofertado, desde que acima de 60% da avaliação atualizada.  
 
CONDIÇÕES DE VENDA: Os bens serão vendidos no estado de conservação em que se encontram, sem 
garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, antes das datas designadas para as 
alienações judiciais eletrônicas. 
 
DO CONDUTOR DA PRAÇA: A praça será conduzida pela LANCE JUDICIAL Consultoria em Alienações 
Judiciais Eletrônicas Ltda. (devidamente habilitada TJ/SP).  
 
DO LOCAL DO BEM: Rua Castelo dos Nobres, Lote k8 e k9, Vale Verde, Vinhedo-SP.  
 
DÉBITOS: O arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes 
de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e 
exceto os débitos de condomínio (que possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço 
da arrematação. 
 
DOS PAGAMENTOS: O arrematante deverá efetuar os pagamentos do preço do bem arrematado e da 
comissão de 5% sobre o preço a título de comissão a LANCE JUDICIAL, no prazo de 24 horas após o 
encerramento da praça através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável e do Gestor, 
ambas emitidas e enviadas por e-mail pelo Gestor. A comissão devida não está inclusa no valor do lance e 
não será devolvida, salvo determinação judicial.  
 
DO PARCELAMENTO: O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por 
escrito, em e-mail dirigido ao Leiloeiro, cujo endereço segue: contato@lancejudicial.com.br: (ii) até o início 
da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% 
do valor de avaliação atualizado, caso se trate de imóvel de incapaz. A proposta conterá, em qualquer 
hipótese, oferta de pagamento de pelo menos vinte e cinco por cento do valor do lance à vista e o 
restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, por hipoteca do próprio bem 
imóvel, indicando, ainda, o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de 
pagamento do saldo. No caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por 
cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. A apresentação de proposta não 
suspende o leilão. A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de 
pagamento parcelado (Art. 895, CPC/15).  
 
HIPOTECA: Na existência de hipoteca vinculada ao bem, a mesma será cancelada com a venda, nos 
termos do artigo 1.499 CC, inciso VI. (Art. 1.499. A hipoteca extingue-se: VI - pela arrematação ou 
adjudicação). Do mesmo modo, nos termos do disposto no artigo 1.430 do Código Civil (Art. 1.430). 
Quando, excutido o penhor, ou executada a hipoteca, o produto não bastar para pagamento da dívida e 
despesas judiciais, continuará o devedor obrigado pessoalmente pelo restante). 
 
PENHORAS E DEMAIS ÔNUS: Com a venda nesta hasta/leilão, caso haja penhoras, arrestos, 
indisponibilidades e outros ônus que gravam a matrícula, serão todos baixados/cancelados junto RGI 
local, pelo M.M. Juízo Comitente das hastas/leilão, através de expedição de competente mandado de 
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cancelamento, a requerimento feito pelo arrematante e logo que comprovada a notificação dos órgãos e 
Juízos que expediram tais ônus, que constará nos autos, visto que notificação será procedido pela Gestora 
Lance Judicial, no prazo estabelecido pelo artigo Art. 889 e seus incisos do CPC.  
 
DESOCUPAÇÃO: A desocupação do imóvel será realizada mediante expedição de Mandado de Imissão 
na Posse que será expedido pelo M.M. Juízo Comitente, após o recolhimento das custas pelo 
arrematante, que será depositário dos bens porventura deixados no imóvel, caso o mesmo esteja ocupado. 
 
SUSTAÇÃO POR REMIÇÃO DA EXECUÇÃO/ACORDO: Se o(s) executado(s), após a apresentação do 
edital em epígrafe, pagar a dívida ou realizar acordo antes de alienado(s) o(s) bem(ns), ficará(ão) 
obrigado(s) a arcar com o ressarcimento das despesas de remoção, guarda e conservação dos bens, 
devidamente documentadas nos autos, nos termos do art. 7º, § 3º da Resolução do CNJ 236/2016, sem 
prejuízo da demais despesas pelo trabalho da Gestora/Leiloeiro devidamente comprovada, incluindo ainda, 
honorários devidos a Gestora/ Leiloeiro, se assim entender o M.M. Juízo Comitente para tal fixação. O 
ressarcimento será devido somente pelo executado, com possibilidade de penhora do mesmo bem levando a 
praça caso não seja recolhidos os valores, contudo, se assim determinar o M.M. Juízo Comitente. 
 
PUBLICAÇÃO: A publicação deste edital supre eventual insucesso das notificações pessoais e dos 
respectivos patronos.  
 
AUTO DE ARREMATAÇÃO: Assinado o auto pelo juiz a arrematação, sendo dispensados demais 
assinaturas, será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que venham a ser julgados procedentes 
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade 
de reparação pelos prejuízos sofridos (Art.903, CPC/15).  
 
RELAÇÃO DO BEM: O TERRENO CONSTITUÍDO DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS. K-8-K E K-9-K, do 
loteamento Vale Verde, situado no Município de Vinhedo, situado à margem direita da Rua Castelos dos 
Nobres de quem da Rua Alfinetes nesta entra em direção ao lote, a uma distância de 28,00 metros da 
confluência das referidas ruas e assim segue: inicia-se no ponto A e segue por 40,00 metros confrontando 
com a Rua Castelos dos Nobres até o ponto B; deflete a direita e segue 43,00 metros confrontando com o 
lote k-7-k até o ponto C; deflete a direita e segue por 40,00 metros, confrontando  com os lotes k-4-L e k-3-
L até o ponto D; deflete à direita e segue por 43,00 metros, confrontando com o lote k-1-L, até o ponto A, 
inicial desta descrição, encerrando a área de 1.720,00m². Sobre o descrito lote encontra-se edificado um 
prédio residencial sob nº 445, com 130,00m², despejado com 23,70m² e Alpendre com 78,60m² de área 
construída. Cadastrado na Prefeitura sob os nº. 08.114.015. Matriculado no CRI de Vinhedo sob o 
nº 22.498. 
 
DESCRIÇÃO COMERCIAL: Terreno, a.t 1.720m², a.c 130m², Lot. Vinhedo Verde, Vinhedo/SP.  
 
ONUS: AV.1 HIPOTECA em favor de PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. AV.2 PENHORA expedida pela 1ª 
Vara Cível de Itatiba, proc. 281.01.2007.006760-7/000000-000. AV.3 PENHORA expedida pela 2ª Vara de 
Itatiba, proc. 1759/07. AV.4 PENHORA expedida pela 1ª Vara Cível de Itatiba, proc. 
0002063.48.2011.8.26.0281. AV.6 PENHORA expedia pela 7º Vara Cível de Santos, proc. 36662822007. 
AV.7 PENHORA expedida pela 1º Vara Cível de Campinas, proc. 4002183-68.2013.  
 
VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 1.099.493,88 (um milhão, noventa e nove mil, quatrocentos e noventa 
e três reais e oitenta e oito centavos) para nov/2020 - que será atualizada no dia da alienação 
conforme tabela monetária do TJ/SP.  
 
Presumem-se intimados as partes por este edital, quando não se realizar efetivamente no endereço 
constante dos autos, de acordo com o art. 274, parágrafo único, do CPC. Nos termos do Art. 889, § único, do 
CPC, caso o(s) executado(s), cônjuges e terceiros interessados não sejam encontrados, intimados ou 
cientificados por qualquer razão das datas das praças, valerá o presente como EDITAL DE INTIMAÇÃO DE 
HASTA PÚBLICA. E, para que produza seus fins efeitos de direito, será o presente edital, por extrato, afixado 
no átrio fórum no local de costume. Campinas, 8 de dezembro de 2020.  
 

Dr. Renato Siqueira de Pretto 
 MM. Juiz de Direito da 01ª Vara Cível da Comarca de Campinas-SP 
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Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais do TJSP

Valor (somente números): R$ 1.016.163,48

Data inicial:  08/2018

Data de atualização:  11/2020

Valor atualizado: R$ 1.099.493,88

* Sistema meramente informativo não valendo, portanto, como fonte oficial de elaboração de cálculos judiciais 

Observação I

Os fatores de atualização monetária estão disponíveis desde Out/1964 até o mês e ano atual.

Observação II

Os fatores de atualização monetária foram compostos pela aplicação dos seguintes índices:

Out/64 a Fev/86 ORTN

Mar/86 e Mar/87 a Jan/89 OTN

Abr/86 a Fev/87 OTN "pro-rata"

Fev/89 42,72% (conforme STJ, índice de Jan/89)

Mar/89 10,14% (conforme STJ, índice de Fev/89)

Abr/89 a Mar/91 IPC do IBGE (Mar/89 a Fev/91)

Abr/91 a Jul/94 INPC do IBGE (Mar/91 a Jun/94)

Ago/94 a Jul/95 IPC-r do IBGE (Jul/94 a Jun/95)

Ago/95 em diante INPC do IBGE (Jul/95 em diante) sendo que, com 
relação à aplicação da deflação, a matéria ficará 
"sub judice"

Observação III

Nova tabela de Cálculo de Atualização Monetária dos Débitos Judiciais, em cumprimento ao que 
ficou decidido no Processo G-36.676/02, considerando o índice de 10.14%, relativo ao mês de 
Fevereiro de 1989, ao invés de 23.60%.

Informações complementares sobre a aplicação da tabela poderão ser obtidas no DEPRE 3 - 
Divisão Técnica de Assessoria e Contador de Segunda Instância, na Rua dos Sorocabanos, nº 
680, telefone 6914-9333.

Observações da AASP

I - Em 15/01/1989 a moeda foi alterada de Cruzado (Cz$) para Cruzado Novo (NCz$), com 
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exclusão de 3 (três) zeros, ficando a OTN fixada em NCz$ 6,17 (Seis Cruzados Novos e 
Dezessete Centavos)

II - O STJ decidiu que o índice de correção para o mês de Janeiro de 1989 deve ser de 42.72%, 
conforme Recursos Especiais nº 45.382-8-SP (Boletim AASP nº 1895) e nº 43.055-0-SP 
(disponível em nossa biblioteca para consulta)

III - Em Abril de 1990 a tabela utiliza o percentual de 84.32% sobre o valor de Março, gerando o 
índice de 509,725310 (276,543680 X 84.32%), o que está de acordo com decisão do STJ - 
Recurso Especial nº 40.533-0-SP (Boletim AASP nº 1896)

IV - De acordo com o parecer do DEPRE, publicado no DOE Just. de 09/02/1996, p. 43, os 
índices à partir de Fevereiro de 1991 foram alterados em face da nova orientação da 
Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que determina a substituição da TR de Fevereiro 
de 1991 (7%), anteriormente aplicada, pelo IPC de Fevereiro de 1991 (21.87%)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

C O N C L U S Ã O 
Aos 07 de janeiro de 2021, faço estes autos conclusos ao MM(a). Juiz(a) de Direito Titular/Auxiliar da 1ª 

Vara Cível da Comarca de Campinas, Dr(a). Renato Siqueira De Pretto. Eu, Escrevente Técnico 
Judiciário, subscrevi.

DECISÃO

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Siqueira De Pretto

Autos nº 2013/000632.

Vistos.

1-Fica homologado o edital apresentado pela empresa leiloeira.

2-Intime-se as partes, na pessoa de seus respectivos advogados, de que os leilões 
eletrônicos realizar-se-ão nas seguintes datas:

1º Leilão: Início no dia 16/03/2021 às 00h00 e término no dia 19/03/2021 às 
16h00;

2º Leilão: Início no dia 19/03/2021 às 16h01min e término no dia 13/04/2021 às 
16h00. 

3-Intime-se com urgência.

Campinas, 07 de janeiro de 2021.              

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Escrevente Técnico 
Judiciário.
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1

DANILO CAMARGO DA SILVA

De: DANILO CAMARGO DA SILVA

Enviado em: sexta-feira, 8 de janeiro de 2021 17:39

Para: 'contato@lancejudicial.com.br'

Assunto: intimação -Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

 

 

1° OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 
E-mail para resposta: campinas1cv@tjsp.jus.br 

 
 
 
Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços 
Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A 
Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK 
 
 
Sr.(a) Leiloeiro(a), 
 
 
 Fica intimado(a) V.Sa.  acerca da homolagação do edital, conforme decisão disponibilizada na internet. Devendo, a 
empresa leiloeira, comprovar nos autos as notificações do executado (caso não possua procurador constituído) 
e  demais interessados nos termos do art 889 do CPC. 
 
 
 
Atenciosamente, 
 
 

 

DANILO CAMARGO DA SILVA

Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1 º Ofício Cível da Comarca de Campinas 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo, 300 - Jardim Santana - Campinas/SP 

CEP: 13088 901 

E-mail: danilosilva@tjsp.jus.br 
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1

DANILO CAMARGO DA SILVA

De: Microsoft Outlook

Para: 'contato@lancejudicial.com.br'

Enviado em: sexta-feira, 8 de janeiro de 2021 17:39

Assunto: Retransmitidas: intimação -Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 
 

'contato@lancejudicial.com.br' (contato@lancejudicial.com.br) 

 

Assunto: intimação -Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

98
69

E
7D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
A

N
IL

O
 C

A
M

A
R

G
O

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

8/
01

/2
02

1 
às

 1
7:

40
 .

fls. 690



 Foro de Campinas  Emitido em: 21/01/2021 16:04 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0012/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3203-3209   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   21/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Alvaro da Silva Trindade (OAB 159933/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Luciana Goulart Penteado (OAB 167884/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632.   Vistos.   1-Fica   homologado   o   edital   apresentado   pela   empresa 
 leiloeira.   2-Intime-se   as   partes,   na   pessoa   de   seus   respectivos   advogados,   de   que   os   leilões   eletrônicos 
 realizar-se-ão   nas   seguintes   datas:   1º   Leilão:   Início   no   dia   16/03/2021   às   00h00   e   término   no   dia   19/03/2021 
 às   16h00;   2º   Leilão:   Início   no   dia   19/03/2021   às   16h01min   e   término   no   dia   13/04/2021   às   16h00.   3-Intime-se 
 com urgência. Campinas, 07 de janeiro de 2021." 

           Campinas, 21 de janeiro de 2021. 

           Laisa Aparecida de Melo 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL  DA COMARCA DE 
CAMPINAS - SP. 

 
 
 
 

Processo(s) Nº   4002183-68.2013.8.26.0114 
 
 
 
 

LANCE JUDICIAL GESTOR JUDICIAL inscrito sob o CNPJ 23.341.409/0001-77, devidamente habilitada 
neste E.Tribunal, por seu advogado infra assinado, honrada com a sua nomeação nos autos em que Sanasa 
- Sociedade De Abastecimento De Água E Saneamento S/A move em face de Alejandro Luis Leschot 
Frederick vem, permissa máxima venia, a presença de Vossa Excelência, requerer: 

 
 

1. Requer informar que nos exatos termos do art. 887 e seus parágrafos do novo Código de 
Processo Civil, informa que procedeu a devida publicação do edital de hastas e intimação das 
partes dentro do prazo legal através da rede mundial de computadores ,o edital ficará 
disponível na internet por no mínimo dois anos e poderá ser consultado através do link: 
 

https://www.lancejudicial.com.br/leiloes/editais/5fcf9c5e98e88.pdf 
  

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

Termos em que, pede deferimento a juntada. 
 
 

LANCE JUDICIAL LEILÕES JUDICIAIS 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRINDADE  ADVOGADOS 
Assessoria Juridica e Previdenciaria 

trindade.as@adv.oabsp.org.br 

1- Av.:  Francisco Glicério, 957 – Cj. 121 - Centro                                                       2- R.: Américo Brasiliense, 405–Sl 304 Centro                    

    13.012-900 - Campinas – S. P.                                                     14.010-000 – Ribeirão Preto– S.P 

    Fone / Fax.: (0xx19) 3237-4480 /  9128-9683                                                                Fone / Fax: (0xx16)  3013-3455  

 

 

Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 1ª Vara Cível 
da Comarca de Campinas/SP 
 
 
 
 
 
 
Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 
Prestação de Serviços 
 
 
 
 
 
 

   ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREEDERICK, 
já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, em tramite 

regular nesta vara e respectivo cartório, que lhe move SANASA, 
vem respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

REQUERER:  a juntada de substabelecimento. 
 
 
    Termos em que, 

   Pede e Espera Deferimento.  

 

   Campinas 06 de abril de 2021 

 

 

                       Álvaro da Silva Trindade 
                          OAB/SP 159.933 Advº  

 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

A
13

91
41

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
LV

A
R

O
 D

A
 S

IL
V

A
 T

R
IN

D
A

D
E

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
6/

04
/2

02
1 

às
 1

4:
15

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

21
70

17
64

13
0 

   
 .

fls. 693



SUBSTABELECIMENTO 

 

 

 

     

ÁLVARO DA SILVA TRINDADE – OAB/SP 159.933, vem, pelo presente, SUBSTABELECER, 

SEM RESERVA DE IGUAIS, os poderes que lhe foram outorgados por ALEJANDRO LUIS 

LESCHOT FREEDRICK para o fim de representá-lo nos autos do PROCESSO Nº 4002183-

68.2013.8.26.0114, em favor dos DRs. ADILSON MESSIAS – OAB/SP 132.738, EDSON 

APARECIDO DA ROCHA – OAB/SP 163.709, GUSTAVO IMPERATO FERRREIRA – OAB/SP 

222.688, CLAYTON SALVIANO – OAB/SP 262.966, e DANIEL DA SILVA NADAL MARCOS – 

OAB/SP 253.592, ambos com escritório profissional Rua Barão de Teffé – 160 – 3º andar – 

Salas 302/303 – Edifício Helbor Óffices – Jardim Ana Maria – Jundiaí/SP – CEP. 13.208-761 – 

Tel. (11) 2709-7273.  

 

Campinas, 05 de abril de 2021. 

 

 

 

      

ÁLVARO DA SILVA TRINDADE 

OAB/SP 159.933 
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Rua Barão de Teffé, 160 - 3º andar - salas 302/303 - Edifício Helbor Óffices - Jardim Ana Maria 
Jundiaí - SP - CEP: 13208-760 - Fone: (11) 2709-7273 

 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE ITATIBA/SP. 

 

 

 

PROCESSO Nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

(EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL) 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREEDRICK, já qualificado, por seus 

Advogados e bastante Procuradores, que receberão todas as intimações e notificações 

dos atos processuais em seu escritório profissional situado na Rua Barão de Teffé - 160 - 

3º andar - Sala 302/303, Jundiaí-SP, Jardim Ana Maria - CEP 13208-760, nos autos da 

Execução de Título Extrajudicial em epígrafe, vem a presença de V. Exª., 

tempestivamente, ARGUIR A IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DO IMÓVEL OBJETO 

DA MATRÍCULA Nº 76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º 

CRI DE VINHEDO, por constituir bem de família, na forma do artigo 1º da Lei 

federal nº 8.009/90, pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir aduzidos. 

 

1.-) BREVE RESUMO DOS FATOS 

 

Trata-se de execução fundada em título executivo 

extrajudicial, referente a débitos de consumo de água do imóvel localizado na 

Rua Heitor Penteado – 1.595 – Joaquim Egídio – Campinas/SP, conforme 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA DE FLS. 69/71, onde foi penhorado o IMÓVEL 

OBJETO DA MATRÍCULA Nº 76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 

22.498 – 1º CRI DE VINHEDO, para satisfação da dívida. 
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Rua Barão de Teffé, 160 - 3º andar - salas 302/303 - Edifício Helbor Óffices - Jardim Ana Maria 
Jundiaí - SP - CEP: 13208-760 - Fone: (11) 2709-7273 

 
 

O IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 76.365 – CRI DE 

JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º CRI DE VINHEDO, penhorado para 

satisfação da dívida, encontra-se com leilão eletrônico em andamento, conforme se 

extrai dos presentes autos. 

 

2.-) DA IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 76.365 – 

CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º CRI DE VINHEDO. BEM DE 

FAMÍLIA RECONHECIDO NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

2110315-66.2020.8.26.0000. 

 

O imóvel objeto da IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 

76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º CRI DE 

VINHEDO, penhorado nos presentes autos e com leilão designado, teve sua 

impenhorabilidade reconhecida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2110315-66.2020.8.26.0000, 

conforme demonstra o acórdão anexo. 

 

Ressalte-se que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, deu parcial provimento do Agravo de Instrumento, para o fim reconhecer 

o imóvel penhorado como bem de família e, consequentemente, sua 

impenhorabilidade. 

 

Do acórdão proferido Agravo de Instrumento nº 2110315-

66.2020.8.26.0000, foram opostos Embargos de Declaração, os quais não foram 

acolhidos, com trânsito em julgado em 25/09/2020. 
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Rua Barão de Teffé, 160 - 3º andar - salas 302/303 - Edifício Helbor Óffices - Jardim Ana Maria 
Jundiaí - SP - CEP: 13208-760 - Fone: (11) 2709-7273 

 
 

Desta forma, resta cabalmente demonstrado que o IMÓVEL 

OBJETO DA MATRÍCULA Nº 76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 

22.498 – 1º CRI DE VINHEDO é o único destinado a residência do executado, portanto, 

bem de família e impenhorável, inclusive com decisão recente do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. 

 

Para provar o quanto alegado, juntamos, nesta oportunidade, 

cópia integral do IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – 

ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º CRI DE VINHEDO, que transitou em julgado em 

25/09/2020, sendo irrelevante ter ou não outro imóvel em seu nome, conforme acórdão 

proferido no Agravo de Instrumento nº 2110315-66.2020.8.26.0000. 

 

O TJ/SP não só reconheceu que o Executado reside no imóvel, 

como reconheceu sua impenhorabilidade, o que deve se estender ao presente feito, sob 

pena de tornar inócua a decisão colegiada proferida no Agravo de Instrumento nº 

2110315-66.2020.8.26.0000. 

 

Ressalte-se que em razão da decisão colegiada proferida no 

Agravo de Instrumento nº 2110315-66.2020.8.26.0000, os Juízos da 1ª e 2ª Vara da 

Comarca de Itatiba, afastaram a penhora que recaia sobre o imóvel, reconhecendo-o 

como bem de família, conforme demonstram os documentos anexos. 

 

3.-) DO PEDIDO 

 

Diante de todo o exposto, presentes os requisitos legais, 

requer-se seja deferida a tutela provisória de urgência, com a determinação de 

suspensão do leilão eletrônico designado e da presente execução. 
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Rua Barão de Teffé, 160 - 3º andar - salas 302/303 - Edifício Helbor Óffices - Jardim Ana Maria 
Jundiaí - SP - CEP: 13208-760 - Fone: (11) 2709-7273 

 
 

 

Ao final, requer o acolhimento da OPOSIÇÃO/ARGUIÇÃO DE 

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA, para fins desbloquear e liberar a penhora sobre o 

IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 

22.498 – 1º CRI DE VINHEDO, de propriedade e destinado à residência do Executado, 

ante sua absoluta impenhorabilidade e em razão do princípio da dignidade da pessoa 

humana. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Campinas, 09 de abril de 2021. 

 

 

 

 

EDSON APARECIDO DA ROCHA                                                                       ADILSON MESSIAS 

OAB/SP 163.709                                                                                                     OAB/SP 132.738 
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Adilson Messias 
OAB/SP 132.738 

Edson Aparecido Rocha 
OAB/SP 163.709 

Gustavo Imperato Ferreira 
OAB/SP 222.688 

Clayton Salviano 
OAB/SP 262.966 

Lia Cristina Gaspari Ceolin 
OAB/SP 90.476 

 

Rua Barão de Teffé, 160 - 3º andar - salas 302/303 - Edifício Helbor - Jardim Ana Maria 

Jundiaí - SP - CEP: 13208-760 - Fone: 11 2709-7273 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR DA _____ª CÂMARA DE 

DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

REFERENTE AO PROCESSO Nº 0008194-78.2007.8.26.0281 – 1ª VARA DE ITATIBA/SP 

(EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL) 

 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREEDRICK, chileno, divorciado, 

Economista, RG 350.591 DIRX/EX e CPF. 054.782.248-04, residente e domiciliado na 

Rua Castelos dos Nobres –445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP –CEP. 13.286-668, 

por seus Advogados e bastante Procuradores (instrumento de mandato anexo), que 

receberão todas as intimações e notificações dos atos processuais em seu escritório 

profissional situado na Rua Barão de Teffé -160 -3º andar -Sala 302/303 - Jundiaí-SP -

Jardim Ana Maria - CEP13208-760 – Tel. (11) 2709-7273, vem a presença de V. Exª., 

tempestivamente, não se conformando com as r. decisões de fls. 1.539/1.541 e 1.572, 

proferidas nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial nº  0008194-

78.2007.8.26.0281 – ajuizada por PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A., em trâmite 

perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Itatiba/SP, que rejeitaram a Exceção de Pré 

Executividade e dos Embargos de Declaração opostos, vem à presença de V. Exª., 

tempestivamente, com fundamento no artigo 1015, II e VI, e seguintes do Código de 

Processo Civil, interpor AGRAVO DE INSTRUMENTO – COM PEDIDO DE EFEITO 

SUSPENSIVO, na forma dos artigos 995, parágrafo único, e 1019, I, do CPC, pelos 

motivos fáticos e jurídicos constantes das razões anexas. 

 

Em razão do disposto no artigo 1.017, § 5º, do Código de 

Processo Civil, por tratar-se de processo que tramita integralmente por meio 

eletrônico, deixamos de fazer a juntada de peças processuais. 
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Rua Barão de Teffé, 160 - 3º andar - salas 302/303 - Edifício Helbor - Jardim Ana Maria 

Jundiaí - SP - CEP: 13208-760 - Fone: 11 2709-7273 

Os advogados do Agravante informam que receberão todas as 

notificações e intimações dos atos processuais em seu escritório profissional, situado 

na Rua Barão de Teffé – 160 – 3º andar – Salas 302/303 – Edifício Helbor Óffices – 

Jardim Ana Maria – Jundiaí/SP – CEP. 13.208-761 – tel: (11) 2709-7273. 

 

Os patronos da Agravada poderão ser notificados/intimados na 

Rua Conceição – 233 – Conjuntos 102/103 e 111 – Centro – Campinas/SP – CEP. 

13010-050 – Tel. (19) 3237-3747 –email: advogados@chebabi.com - na pessoa de 

qualquer de seus Procuradores, quais sejam, Drs. Fábio Izique Chebabi (OAB 

184668/SP), Graziela Gonçalves Cardozo (OAB 260749/SP), Jesus Aparecido Ferreira 

Pessoa (OAB 62429/SP), Paulo Roberto dos Santos Junior (OAB 226723/SP), Carolina 

Mobilon Ferreira Pessoa (OAB 250377/SP) e Glaucia Rocha Germano (OAB 

364723/SP). 

 

Requer-se, por fim, o recebimento e regular processamento do 

recurso em epígrafe, com a atribuição de efeito suspensivo, na forma dos artigos 

995, parágrafo único, e 1019, I, do CPC, bem como a concessão do prazo de 3 

(três) dias para recolhimento das custas. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Jundiaí, 25 de maio de 2020. 

 

 

 

EDSON APARECIDO DA ROCHA                                                             ADILSON MESSIAS 

OAB/SP 163.7089                                                                                       OAB/SP 132.738 
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RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

 

 

AGRAVANTE : ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREEDRICK 

 

AGRAVADA: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. 

 

AUTOS Nº 0008194-78.2007.8.26.0281 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ITATIBA/SP 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL ! 

 

EMÉRITO JULGADORES ! 

 

COLENDA CÂMARA! 

 

 

1.-) BREVE RESUMO DOS FATOS QUE ENSEJARAM A INTERPOSIÇÃO DO 

PRESENTE RECURSO. 

 

Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial, 

decorrente de Contrato de Fornecimento de Combustível (Promessa de Compra e 

Venda Mercantil), celebrado em 01 de setembro de 2003 e aditado em 13 de agosto 

de 2004, alterando a vigência do instrumento para 01/10/2004 a 31/10/2014. 

 

Pelo referido contrato, em resumo, o AUTO POSTO 

ITATIBAMALL, do qual o Agravante foi sócio, se comprometeu a adquirir da 

Exequente os seguintes produtos e quantidades, conforme item III, das condições 

contratuais: 
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Em contrapartida, o Item X, das Condições Comerciais Contratuais, traz as “CONDIÇÕES ESPECIAIS CONTRATUAIS”, assim descritas: 
 

 

 

Assim, em contrapartida a aquisição dos combustíveis, nas 

quantidades descritas no Item III, a Agravada comprometeu-se a liberação de 

recursos financeiros, por meio de Contrato de Mútuo em Dinheiro, bem como a cessão 

de equipamentos –Contrato de Comodato de Equipamentos e Contrato de Licença de 

Uso da Marca, para que o AUTO POSTO ITATIBA MALL, do qual o peticionário é sócio, 

pudesse ser montado e entrasse em funcionamento. 

 

O Contrato de Mútuo em Dinheiro, previsto no ITEM X do 

Contrato de Fornecimento de Combustível (Promessa de Compra e Venda Mercantil), 

foi assinado em 01/09/2003 e aditado em 13/08/2004. 

 

A Agravada não cumpriu sua parte no Contrato, sendo que as 

parcelas do mutuo iniciaram a liberação praticamente 2 (dois) anos após a assinatura 

do contrato, não obstante o Executado tenha cumprido suas obrigações. 
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Diversas foram as notificações do Agravante à Agravada para o 

cumprimento de suas obrigações, de forma a possibilitar a abertura e o efetivo 

funcionamento do AUTO POSTO ITATIBA MALL, conforme demonstram os 

documentos juntados com a Exceção de Pré Executividade. 

 

Note-se Exª., que ainda no ano de 2005, estava pendente a 

solução da cabine de energia elétrica e a instalação dos tanques de combustíveis, cuja 

obrigação competia a Agravante. 

 

Tudo isso levou a altos investimentos do Agravante, não 

previstos no contrato assinado entre as partes, sendo que o descumprimento das 

obrigações pela Exequente minou a capacidade financeira do Executado, sendo que 

quando o posto começou a funcionar, já estavam atolados em dívidas, por culpa da 

Exequente. 

 

Tal situação, conforme notificação envida a Agravante e  

anexada com a Exceção de Pré Executividade, protocolada junto a Gerência Regional 

em 07/05/2004, gerou um déficit orçamentário e financeiro, no valor de R$ 

372.233,00 (duzentos e setenta e dois mil duzentos e trinta e três reais), antes mesmo 

do posto iniciar seu funcionamento. 

 

A situação acima mencionada, aliada ao atraso na liberação do 

mútuo, gerou um desequilíbrio contratual incalculável e, consequentemente, a 

inadimplência dos adquirentes do mútuo, tudo por culpa exclusiva da Agravante. 

 

Desta forma, quando os combustíveis começaram a ser 

entregues a empresa já estava atolada em dívidas, contraídas em razão do 

inadimplemento da Exequente na liberação do mútuo e demais obrigações para o 

funcionamento do posto. 
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Não obstante a previsão contida na Cláusula Décima Primeira –
Foro, do Contrato de Promessa de Compra e Venda Mercantil, a Execução foi ajuizada 

perante do Foro de Itatiba, ou seja, onde tem sede o Posto Itatiba Mall, em detrimento 

do foro de eleição. 

 

Conforme consta dos autos, o Agravante foi citado por Edital, 

sem que se esgotassem todas as diligências no sentido de localizá-lo, tendo a 

Agravada omitido do Juízo que, durante todos esses anos, manteve contato direto e 

negócios com a Agravada, ou seja, a empresa sempre soube onde encontrar o 

Agravante. 

 

Assim, em sede de Execução de Pré Executividade o Agravante 

sustentou e demonstrou cabalmente a que a citação ocorrida por edital é nula de 

pleno direito, bem como é incompetente do foro da Comarca Itatiba para o 

processamento da execução ajuizada. 

 

Não obstante a nulidade da citação por edital, conforme 

petição de fls. 840, dos autos da Execução, a Defensora Dativa nomeada para 

representar o Agravante renunciou ao encargo e informou, em novembro de 

2018, que estava fora do Convênio OAB/SP–Defensoria Pública fazia mais de 3 

(três) anos. 

 

Ressalte-se que o Juízo de Primeiro Grau, em momento algum 

se manifestou sobre a informação de fls. 840, em total prejuízo ao Agravante, levando, 

na pior das hipóteses à nulidade de todos os atos processuais desde 2015. 

 

Se não bastasse o Agravante sustentou e demonstrou a 

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 

76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º CRI DE VINHEDO, 

por constituir bem de família, na forma do artigo 1º da Lei federal nº 8.009/90.  

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

1
1

0
3

1
5

-6
6

.2
0

2
0

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

0
A

B
9

4
B

C
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l, 

a
ss

in
a
d
o
 d

ig
ita

lm
e
n
te

 p
o
r 

E
D

S
O

N
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 D

A
 R

O
C

H
A

 e
 T

ri
b
u
n
a
l d

e
 J

u
st

ic
a
 d

o
 E

st
a
d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
co

la
d
o
 e

m
 2

5
/0

5
/2

0
2
0
 à

s 
1
6
:1

0
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 2
1
1
0
3
1
5
6
6
2
0
2
0
8
2
6
0
0
0
0
.

fls. 6

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

A
19

74
6E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

S
O

N
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 D

A
 R

O
C

H
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

04
/2

02
1 

às
 1

3:
25

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

21
70

18
42

56
4 

   
 .

fls. 704



Adilson Messias 
OAB/SP 132.738 

Edson Aparecido Rocha 
OAB/SP 163.709 

Gustavo Imperato Ferreira 
OAB/SP 222.688 

Clayton Salviano 
OAB/SP 262.966 

Lia Cristina Gaspari Ceolin 
OAB/SP 90.476 

 

Rua Barão de Teffé, 160 - 3º andar - salas 302/303 - Edifício Helbor - Jardim Ana Maria 

Jundiaí - SP - CEP: 13208-760 - Fone: 11 2709-7273 

Alegou, ainda, o Agravante, em sede Execução de Pré 

Executividade, a existência de vícios na avaliação do imóvel levado a leilão, 

implicando em enriquecimento ilícito da Agravada em detrimento do Agravante. 

 

Na Exceção de Pré Executividade, o Agravante pleiteou a 

concessão da tutela de urgência, para fins de suspensão imediata do leilão eletrônico 

que estava designado para : a-) 1ª Praça começava em 11/02/2020 às 16:00 horas, 

terminando em 148/02/2020 ás 16:00 horas; b-) 2ª Praça começava em 14/02/2020 

às 16:00 horas, terminando em 06/03/2020 às 16:00 horas, a fim de evitar graves 

prejuízos ao Agravante, o que foi indeferido pelo Juízo. 

 

Após manifestação da Agravante sobre a Exceção de Pré 

Executividade, o Juízo proferiu a seguinte decisão agravada de fls. 1.539/1.541, 

rejeitando a Exceção de Pré Executividade: 

 

“Vistos.  

I) Fls. 1113/1153. Cuida-se de exceção de pré-executividade 

oposta pelo executado ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREEDRICK, 

objetivando a imediata suspensão do leilão eletrônico em curso, 

relativamente ao imóvel objeto da matrícula nº 76.365, do CRI 

de Jundiaí/SP, sob o fundamento de nulidade da citação, 

incompetência do juízo e impenhorabilidade do imóvel 

constrito (bem de família).  

Intimado (fls. 1483), o exequente apresentou manifestação 

requerendo a rejeição do incidente (fls. 1522/1537).  

A exceção de pré-executividade é uma construção doutrinária e 

jurisprudencial que busca impugnar o título executivo por 

vícios flagrantes, os quais o próprio juiz pode verificar de ofício, 

não consistindo em via adequada para conhecimento de 

matérias que demandam dilação probatória, como é o caso da 

irregularidade da constrição alegada pelo executado.  

Nesse sentido. 
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"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. Bem de família e 

ausência de intimação dos coproprietários. Alegações 

formuladas em favor de terceiros. Não conhecimento. 

Executada que não tem legitimidade para postular 

direito alheio em nome próprio. Excesso de penhora. 

Matéria que demandaria dilação probatória, não cabível 

neste incidente, e dedutível em embargos do devedor. 

Decisão confirmada. RECURSO NÃO PROVIDO." (TJ-SP - 

Agravo de Instrumento nº 2229247-18.2017.8.26.0000 – 

38ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. FERNANDO 

SASTRE REDONDO – DJ. 07.02.2018).  

Mesmo que assim não fosse, já que de ordem pública a matéria 

arguida, deve ser registrado que o ônus de provar a 

impenhorabilidade do bem compete ao executado, por se tratar 

de fato constitutivo de seu direito. Todavia, não comprovou o 

devedor que o bem constrito trata-se de bem de família ou que o 

imóvel em discussão é seu único imóvel.  

Aliás, da leitura do ofício juntado a fls. 1488/1490, oriundo da 

1ª Vara Cível da comarca de Campinas/SP, extraído dos autos nº 

0070504-10.2005.8.26.0114, observa-se que o executado é 

proprietário de outros imóveis, merecendo destaque o 

conteúdo da decisão copiada a fl. 1490: (...) pois o ora exequente 

Alejandro adjudicou o bem e deliberadamente deixou de registrar 

a adjudicação em virtude dos diversos processos nos quais é 

executado. (...).  

Assim, a alegação de impenhorabilidade do imóvel, por se tratar 

de bem de família, deveria ser cabalmente comprovada nos 

autos pela executada, o que não ocorreu “in casu”.  

No mais, conforme se observa dos autos, inexiste qualquer 

irregularidade na formalização da citação do devedor. Isso 

porque, após esgotados os meios de tentativa de localização 

pessoal (fls. 382 e 554), foi formalizada a citação ficta do 
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executado, bem como posterior nomeação de curador especial 

(fls. 581), que representou e defendeu o devedor no curso do 

processo (fls. 587, 678, 682/683 e 690/692), ajuizando 

embargos à execução (autos nº 0005132-83.2014.8.26.0281).  

Por fim, também não comporta acolhimento a arguição de 

incompetência sustentada pelo executado, já que não se trata de 

matéria de ordem pública, passível de ser arguida no bojo de 

incidente de pré-executividade. Assim, deve ser mantida a 

tramitação do feito nesta comarca de Itatiba.  

Posto isso, rejeito a exceção de pré-executividade arguida pelo 

executado e determino que se aguarde a comunicação sobre o 

desfecho, em definitivo, do leilão eletrônico em curso.” 

 

Referida decisão foi disponibilizada no DOE/SP em 

06/03/2020 (sexta-feira), considerando-se publicado no dia 09/03/2020 (segunda-

feira), conforme Certidão de fls. 1.542 dos autos da execução. 

 

Diante de tal decisão, tempestivamente, em 13/04/2020, o 

Agravante opôs os Embargos de Declaração de fls. 1.556/1.561, para que o Juízo de 

Primeiro Grau se manifestasse sobre matérias arguidas em sede de Exceção de Pré 

Executividade e não apreciadas pelo Juízo. 

 

Sobre os itens abaixo elencados, os Juízo não teceu uma linha 

sequer na decisão que rejeitou a Exceção de Pré-Executividade, tornando-a 

completamente omissa. 

  

“a-) a citação por edital foi promovida no Foro da Comarca de Itatiba, com 

publicação em jornais de circulação nesta cidade, quando deveria ocorrer 

na Comarca de Campinas;  

b-) que, pelo que consta dos autos, foi tentada uma única citação do 

Executado na Rua Castelos dos Nobres –445 –Bairro Vale Verde –
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Valinhos/SP –CEP. 13.286-668, onde o mesmo sempre residiu e continua 

residindo; 

c-) que verificando a data de ajuizamento da ação, constata-se que o 

Executado esteve em mais de 200 (duzentas) ocasiões em contato pessoal 

com a Gerência de Vendas da Exequente, sempre a trabalho para 

apresentar projetos de novos negócios (postos novos), retirar material 

promocional, bem como na Engenharia (mesmo prédio de Vendas) para 

definir e retirar projetos construtivos de novos postos e tomar ciência de 

novos padrões visuais, acompanhar os titulares dos Postos Antonieta (de 

propriedade do irmão do Executado) e Primavera, negociando e 

assinando contratos, juntando documentos; 

 

d-) em eventos fora das dependências da Exequente, o Executado 

participou da recepção a novos gerentes regionais ou aposentadoria ou 

transferências, em diversos restaurantes da cidade de Campinas e Região; 

participou, ainda, de eventos anuais do PIM Programa Interno de 

Marketing, inclusive com a presença da Diretoria da BR, e em 

treinamento de frentistas em ônibus de treinamento da BR instalado no 

Posto Primavera, por vários dias durante 4 (quatro) anos, de 2013 a 

2016, bem como . de visitas conjuntas com o gerente e o responsável por 

novos negócios aos terrenos onde seriam os futuros postos, conforme 

documentos juntados, inclusive troca de e-mail entre o Executado e a 

Exequente; 

 

e-) sustentou que a Exequente sempre soube onde efetivamente encontrar 

o Executado, posto que em contato com este rotineiramente, sendo que, 

conforme documentos anexados, o mesmo assinou documentos, como 

testemunha, nas dependências da Exequente, juntamente com a Gerência 

de Vendas e Gerência Jurídica, em novos empreendimentos, em 

03/08/2012, 30/09/2014 e 01/06/2015, sendo que poderia a 

Exequente ter pedido a citação do Executado em qualquer dos encontros, 
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eventos, reuniões ou treinamentos que tiveram ao longo dos anos, não 

tendo esgotado todas as formas possíveis de localização do Executado 

antes de pugnar pelo deferimento da citação por edital; 

 

f-) no que se refere a arguição de impenhorabilidade, sustentou o Juízo 

que o Executado é proprietário de outros bens imóveis, o que não se 

constata dos impostos de renda juntados aos autos, frisando o 

prolator da decisão os termos do ofício de fls. 1.488/1.490, no entanto, 

desconsiderando os termos da petição de fls. 1.504/1.505, bem como 

os documentos de fls. 1.074/1.079, no sentido de que  o imóvel 

mencionado no ofício de fls. 1.488/1.490, trata-se de uma gleba de terras, 

sem qualquer construção, sendo impossível que o Executado nele possa 

residir; 

 

g-) sustentou o Executado que efetivamente reside no imóvel penhorado, 

o que não foi negado pela Exequente, bem como não foi afastado 

pelo Juízo, que se limitou a frisar que o Executado possuiria outros bens 

imóveis, para justificar a o afastamento da impenhorabilidade, no 

entanto, considerando que o imóvel mencionado no ofício de fls. 

1.488/1.490 trata-se de uma gleba de terras (conforme documentos de fls. 

1.074/1.079), sem qualquer construção, não indicou o Juízo de onde se 

extrai que o Executado é proprietário de outros bens imóveis onde possa 

residir; 

 

h-) diante das arguição de impenhorabilidade, necessário se faz, ainda, 

que o Juízo esclareça se, mesmo na hipótese de que o Executado fosse 

proprietário de outros bens imóveis, se tal situação afastaria a 

impenhorabilidade do imóvel onde efetivamente o Executado reside, o 

que, inclusive, não foi impugnado pela Exequente; 

 

i-) sustentou o Executado, vícios na avaliação do imóvel, com violação às 

normas técnicas da ABNT, bem como que nos autos do Processo nº 0067-
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54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de 

Itatiba, o Exequente já aceitou a avaliação do mesmo imóvel pelo 

valor de R$1.016.163,48 (um milhão e dezesseis reais e quarenta e 

oito centavos), para gosto de 2018, não se justificando, que neste feito, 

onde são as mesmas partes e o imóvel avaliado é o mesmo, seja lhe 

atribuído valor de R$ 771.757,60 (setecentos e sessenta e um mil 

setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos); 

 

j-) alegou o Executado que o imóvel está com o valor de avaliação 

defasado, sendo necessário uma nova avaliação, nos termos do artigo 

873, do Código de Processo Civil, posto que a última tem mais de um ano 

de sua realização, não mais refletindo o valor de mercado do bem; 

 

k-) que o edital de leilão sequer indica a existência do Processo nº 0067-

54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de 

Itatiba, violando-se o 886, do Código de Processo Civil; 

 

l-) sustentou que não obstante a nulidade da citação por edital, conforme 

petição de fls. 840, a Defensora Dativa nomeada renunciou ao encargo e 

informou, em novembro de 2018, que estava fora do Convênio OAB/SP–

Defensoria Pública fazia mais de 3 (três) anos, sendo que o Juízo, em 

momento algum, manifestou sobre a informação de fls. 840, em total  

prejuízo ao Executado, levando, na pior das hipóteses à nulidade de todos 

os atos processuais desde 2015.” 

 

Novamente, o Juízo se recusou apreciar as matérias que lhe 

foram postas, rejeitando os Embargos opostos, conforme decisão de fls. 1.572: 

 

“Vistos.  

I) Conhece-se dos embargos de declaração (fls. 1556/1561), porquanto 

tempestivos, mas a eles NEGA-SE provimento. Com efeito, o recurso é 

cabível nas hipóteses previstas no artigo 1.022, do Código de Processo 
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Civil. Ocorre que as razões invocadas não traduzem omissão, 

contradição ou obscuridade.  

Ao contrário, visam a modificação da decisão embargada, o que deve 

ser buscado via recurso próprio. Assim, apresentando os embargos de 

declaração evidente caráter infringente, persiste a decisão tal como 

lançada (fls. 1539/1541).  

II) Infrutífero o leilão eletrônico (fls. 1543/15440, manifeste-se o 

credor em termos de prosseguimento da execução. I 

II) Intimem-se.” 

 

A decisão suso mencionada foi disponibilizada no DOE/SP de 

30/04/2020 (quinta-feira), conforme Certidão de fls. 1.573, dos autos da execução, 

considerando-se publicada no dia 04/05/2020 (segunda-feira). 

 

Ato contínuo, o Juízo determinou o prosseguimento da 

execução, com designação de novo leilão eletrônico do imóvel do Agravante, com 

seguintes datas das praças: a-) 1ª Praça começa em 28/07/2020 às 16h00min, e 

termina em 31/07/2020 às 16h00min; b-) 2ª Praça começa em 31/07/2020 às 

16h01min, e termina em 21/08/2020 às 16h00min, conforme documentos de fls. 

1.586/1.587 dos autos da execução. 

 

Assim, outro caminho não resta do Agravante senão a 

interposição do presente Recurso de Agravo de Instrumento, a fim de ver assegurado 

o seu direito, bem como para evitar a ocorrência de prejuízos de difícil reparação, 

vejamos. 

 

2.-) DO CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO. 

 

Para a análise do recurso cabível em decisões proferidas em 

sede de Exceção de Pré Executividade devemos verificar quais os efeitos da decisão 

recorrida. 
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Assim, se a decisão acolhe a exceção de executividade e põe fim 

à execução, o recurso cabível é a APELAÇÃO. Afinal, houve o provimento das 

impugnações arguidas na exceção encerrando a fase executiva. 

No entanto, se houver rejeição da Exceção de Pré 

Executividade, o processo executivo tem seguimento, configurando uma decisão 

interlocutória, sendo cabível o AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 

1.015, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o qual dispõe que é cabível 

Agravo de Instrumento contra decisões interlocutórias proferidas em sede de 

cumprimento de sentença, qual seja:  

 

“Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões 

interlocutórias que versarem sobre:  

(...). 

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra 

decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença 

ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo 

de inventário.”  

 

Isto posto, não restam dúvidas quando ao cabimento do 

presente Recurso de Agravo de Instrumento em face a r. decisão de fls. 1.539/1.541 e 

1.572. 

 

3.-) DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO. 

 

Em primeiro lugar, cabe ressaltar que o prazo para inter osi a o e res osta sera  de      uinze  dias uteis  re ra  era   ara todos os recursos, a  e ce a o dos em ar os de dec ara a o,  ue continuara o com  razo de    dias – na 

forma dos artigos 219, 1.003, § 5º e 1.023 do NCPC). 

 

Conforme demonstram os documentos anexos, A decisão 

agravada doi disponibilizada no DOE/SP em 06/03/2020 (sexta-feira), considerando-
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se publicado no dia 09/03/2020 (segunda-feira), conforme Certidão de fls. 1.542 dos 

autos da execução considerando-se publicado em 13/02/2020. 

 

Da decisão suso mencionada foram opostos Embargos de 

Declaração (fls. 1.556/1.561), interrompendo-se o prazo recursal. 

 

Os Embargos de Declaração foram apreciados, com 

disponibilização da decisão no DOE/SP de 30/04/2020 (quinta-feira), conforme 

Certidão de fls. 1.573, dos autos da execução, considerando-se publicada no dia 

04/05/2020 (segunda-feira), iniciando-se a contagem do prazo recursal no dia 

05/05/2020, sendo, portanto, tempestivo o presente Agravo de Instrumento. 

 

4.-) DOS MOTIVOS PARA REFORMADA DA DECISÃO AGRAVADA. 

Em que pesem os argumentos do Juízo a quo, nas decisões de 

fls. 1.539/1.541 e 1.572, as mesmas merecer ser integralmente reformadas, posto que 

não proferidas com o costumeiro acerto, posto que proferidas em total afronta a toda 

situação jurídica, fáticas e provas constantes dos autos. 

4.1.-) PRELIMINARMENTE. DA NULIDADE DAS DECISÕES DE FLS. 1.539/1.541 e 

1.572. NEGATIVA DE PERSTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEEFESA (ARTIGO 5º,  

O Código de Processo Civil, dispõe em seu artigo 489, §1º, sobre 

as situações em que as decisões não serão consideradas fundamentadas, in verbis: 

 

“Art. 489. São elementos essenciais da sentença: 

(...). 

§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, 

seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:  

(...); 
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IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes 

de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; 

(...).” 

 

Em que pese as alegações expressa do Agravante, 

acompanhada de farta prova documental, os Juízo, como dito alhures, não se recusou 

a manifestar-se sobre:  

 

a-) a citação por edital foi promovida no Foro da Comarca de Itatiba, com publicação 

em jornais de circulação nesta cidade, quando deveria ocorrer na Comarca de 

Campinas;  

 b-) que que foi tentada uma única citação do Executado na Rua Castelos dos Nobres –

445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP –CEP. 13.286-668, onde o mesmo sempre residiu e 

continua residindo; 

 c-) que verificando a data de ajuizamento da ação, constata-se que o Executado esteve 

em mais de 200 (duzentas) ocasiões em contato pessoal com a Gerência de Vendas da 

Exequente, sempre a trabalho para apresentar projetos de novos negócios (postos 

novos), retirar material promocional, bem como na Engenharia (mesmo prédio de 

Vendas) para definir e retirar projetos construtivos de novos postos e tomar ciência de 

novos padrões visuais, acompanhar os titulares dos Postos Antonieta (de propriedade 

do irmão do Executado) e Primavera, negociando e assinando contratos, juntando 

documentos;  

d-) que em eventos fora das dependências da Exequente, o Executado participou da 

recepção a novos gerentes regionais ou aposentadoria ou transferências, em diversos 

restaurantes da cidade de Campinas e Região; participou, ainda, de eventos anuais do 

PIM Programa Interno de Marketing, inclusive com a presença da Diretoria da BR, e em 

treinamento de frentistas em ônibus de treinamento da BR instalado no Posto 

Primavera, por vários dias durante 4 (quatro) anos, de 2013 a 2016, bem como . de 

visitas conjuntas com o gerente e o responsável por novos negócios aos terrenos onde 

seriam os futuros postos, conforme documentos juntados, inclusive troca de e-mail entre 

o Executado e a Exequente; 
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e-) sustentou que a Exequente sempre soube onde efetivamente encontrar o Executado, 

posto que em contato com este rotineiramente, sendo que, conforme documentos 

anexados, o mesmo assinou documentos, como testemunha, nas dependências da 

Exequente, juntamente com a Gerência de Vendas e Gerência Jurídica, em novos 

empreendimentos, em 03/08/2012, 30/09/2014 e 01/06/2015, sendo que poderia 

a Exequente ter pedido a citação do Executado em qualquer dos encontros, eventos, 

reuniões ou treinamentos que tiveram ao longo dos anos, não tendo esgotado todas as 

formas possíveis de localização do Executado antes de pugnar pelo deferimento da 

citação por edital;  

f-) no que se refere a arguição de impenhorabilidade, sustentou o Juízo que o Executado 

é proprietário de outros bens imóveis, o que não se constata dos impostos de renda 

juntados aos autos, frisando o prolator da decisão os termos do ofício de fls. 

1.488/1.490, no entanto, desconsiderando os termos da petição de fls. 1.504/1.505, 

bem como os documentos de fls. 1.074/1.079, no sentido de que  o imóvel 

mencionado no ofício de fls. 1.488/1.490, trata-se de uma gleba de terras, sem qualquer 

construção, sendo impossível que o Executado nele possa residir;  

g-) sustentou o Executado que efetivamente reside no imóvel penhorado, o que não foi 

negado pela Exequente, bem como não foi afastado pelo Juízo, que se limitou a 

frisar que o Executado possuiria outros bens imóveis, para justificar a o afastamento da 

impenhorabilidade, no entanto, considerando que o imóvel mencionado no ofício de fls. 

1.488/1.490 trata-se de uma gleba de terras (conforme documentos de fls. 1.074/1.079), 

sem qualquer construção, não indicou o Juízo de onde se extrai que o Executado é 

proprietário de outros bens imóveis onde possa residir;   

h-) diante das arguição de impenhorabilidade, necessário se faz, ainda, que o Juízo 

esclareça se, mesmo na hipótese de que o Executado fosse proprietário de outros bens 

imóveis, se tal situação afastaria a impenhorabilidade do imóvel onde efetivamente o 

Executado reside, o que, inclusive, não foi impugnado pela Exequente;  

i-) sustentou o Executado, vícios na avaliação do imóvel, com violação às normas 

técnicas da ABNT, bem como que nos autos do Processo nº 0067-54.2007.8.26.0281, em 

trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de Itatiba, o Exequente já aceitou a 

avaliação do mesmo imóvel pelo valor de R$1.016.163,48 (um milhão e dezesseis 

reais e quarenta e oito centavos), para gosto de 2018, não se justificando, que neste 
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feito, onde são as mesmas partes e o imóvel avaliado é o mesmo, seja lhe atribuído 

valor de R$ 771.757,60 (setecentos e sessenta e um mil setecentos e cinquenta e 

sete reais e sessenta centavos);  

j-) alegou o Executado que o imóvel está com o valor de avaliação defasado, sendo 

necessário uma nova avaliação, nos termos do artigo 873, do Código de Processo Civil, 

posto que a última tem mais de um ano de sua realização, não mais refletindo o valor de 

mercado do bem;  

k-) que o edital de leilão sequer indica a existência do Processo nº 0067-

54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de Itatiba, 

violando-se o 886, do Código de Processo Civil;  

l-) sustentou que não obstante a nulidade da citação por edital, conforme petição de fls. 

840, a Defensora Dativa nomeada renunciou ao encargo e informou, em novembro de 

2018, que estava fora do Convênio OAB/SP–Defensoria Pública fazia mais de 3 (três) 

anos, sendo que o Juízo, em momento algum, manifestou sobre a informação de fls. 840, 

em total  prejuízo ao Executado, levando, na pior das hipóteses à nulidade de todos os 

atos processuais desde 2015.” 

 

Da análise das decisões de fls. 1.539/1.541 e 1.572, emerge a 

inobservância do artigo 489, § 1º, IV, do CPC, posto que não enfrentados todos os 

argumentos deduzidos no processo. 

 

O devido processo legal processual (“procedural due process”) é 

o princípio empregado no sentido estrito, referindo-se tanto ao processo judicial 

quanto ao processo administrativo, assegurando-se ao litigante vários direitos no 

âmbito do processo, a exemplo dos direitos: à citação, à comunicação eficiente acerca 

dos fundamentos da instauração do processo do qual é uma das partes, à ampla 

defesa, à defesa oral, à apresentação de provas na defesa de seus interesses, a ter um 

defensor legalmente habilitado (advogado), ao contraditório, à contra-argumentação 

face às provas arroladas pela outra parte (inclusive quando se tratar de prova 

testemunhal), a juiz natural, a julgamento público mediante provas lícitas, à 

imparcialidade do juiz, a uma sentença fundamentada, ao duplo grau de jurisdição e à 

coisa julgada. É precisamente nesse aspecto processual que se faz uso, no Brasil, da 
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e  ressão “devido  rocesso  e a ” e se insere o contraditório,  ue, de forma conjunta 
com o direito de ação, a ampla defesa e a igualdade de todos perante a lei, enfeixa o 

acesso à justiça. 

A lógica natural, do devido processo legal, é a AUTORIDADE 

COMPETENTE PARA JULGAR O Feiro manifestar-se sobre todas as matérias e 

provas que lhe são postas, em decisão devidamente motivada e fundamentada, o 

que não ocorreu no caso em tela, onde nem as questões postas foram todas 

apreciadas, tampouco as decisões de fls. fls. 1.539/1.541 e 1.572 foram devidamente 

motivadas e fundamentadas. 

 

Note-se, Nobres Julgadores, que o Juízo a quo, não só deixou de 

apreciar devidamente as questões que lhe foram postas, em sede Exceção de Pré 

Executividade, na decisão de fls. 1.539/1.541, com reiterou a recusa na decisão de fls. 

1.572, proferida  nos Embargos de Declaração postos, implicando tais omissões em 

negativa de prestação jurisdicional, violando-se, de uma só vez, o artigos 5º, LIV e LV, 

e 93, IX, da Constituição Federal, bem como o artigo 489, § 1º, IV, do Código de 

Processo Civil. 

 

Isto posto, requer seja acolhida a presente preliminar, para o fim 

de reconhecer a nulidade das decisões de fls.  1.539/1.541 e 1.572, por negativa de 

prestação jurisdicional, posto que violados, direta, frontal e literalmente, os , o artigos 5º, 

LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, bem como o artigo 489, § 1º, IV, do Código de 

Processo Civil, determinando-se ao Juízo de origem que se manifeste expressamente 

sobre as questões que lhe foram postas. 

4.2.-) DA NULIDADE DA CITAÇÃO DO EXECUTADO POR EDITAL. NULIDADE DA 

EXECUÇÃO. 

Ao contrário do que entendeu o Juízo a quo, a primeira 

nulidade, em total prejuízo ao Agravante, foi a citação por edital promovida no Foro 

da Comarca de Itatiba, com publicação em jornais de circulação nesta cidade, quando 

deveria ocorrer na Comarca de Campinas. 
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Pelo que se vislumbra dos autos, foi tentada uma única citação 

do Agravante na Rua Castelos dos Nobres –445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP –
CEP. 13.286-668, onde o mesmo sempre residiu e continua residindo, conforme 

demonstram os documentos anexados. 

O Agravante ficou fora de referido endereço somente por 6 

(seis) meses, de 01/07/2007 a 31/12/2007, quando, conforme boletim lavrado em 

01/05/2007, na Delegacia de Polícia de Valinhos, seus filhos sofreram uma tentativa 

de sequestro, fato este que sequer foi impugnado especificadamente pelo 

Agravado, nos termos do artigo 341, do Código de Processo Civil, tornando-se 

fato incontroverso nos termos do artigo 374, III, do mesmo diploma legal. 

Note-se que a data da única diligência do Sr. Oficial de Justiça 

no endereço da Rua Castelos dos Nobres –445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP, foi 

exatamente no período em que esteve no Chile, por questões de segurança de sua 

família. A orientação da polícia, naquele foi momento, foi no sentido de que não se 

informasse a localização do Executado, por uma questão de segurança sua e de seus 

familiares. 

No mais, o Agravante sempre pode ser encontrado na Rua 

Castelos dos Nobres –445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP –CEP. 13.286-668. 

Não é só. Verificando a data de ajuizamento da ação, constata-

se que o Agravante esteve em mais de 200 (duzentas) ocasiões em contato pessoal 

com a Gerência de Vendas da Agravada, sempre a trabalho para apresentar projetos 

de novos negócios (postos novos), retirar material promocional, bem como na 

Engenharia (mesmo prédio de Vendas) para definir e retirar projetos construtivos de 

novos postos e tomar ciência de novos padrões visuais, acompanhar os titulares dos 

Postos Antonieta (de propriedade do irmão do Agravante) e Primavera, negociando e 

assinando contratos.  
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Em eventos fora das dependências da Agravada, o Agravante 

participou da recepção a novos gerentes regionais ou aposentadoria ou 

transferências, em diversos restaurantes da cidade de Campinas e Região. Participou, 

ainda, de eventos anuais do PIM Programa Interno de Marketing, inclusive com a 

presença da Diretoria da BR, e em treinamento de frentistas em ônibus de 

treinamento da BR instalado no Posto Primavera, por vários dias durante 4 (quatro) 

anos, de 2013 a 2016. Participou de visitas conjuntas com o gerente e o responsável 

por novos negócios aos terrenos onde seriam os futuros postos. Via e-mail são 

centenas de trocas de correspondências sempre ligadas aos trabalhos acima 

mencionados.  

Assim, a Agravada sempre soube onde efetivamente encontrar 

o Agravante, posto que em contato com este rotineiramente, não se justificando a 

maliciosa citação por Edital. 

Tanto é verdade que a Agravada sempre soube onde e como 

localizar o Agravante, que, conforme documentos anexados aos autos, o mesmo 

assinou documentos, como testemunha, nas dependências da Exequente, juntamente 

com a Gerência de Vendas e Gerência Jurídica, em novos empreendimentos, em 

03/08/2012, 30/09/2014 e 01/06/2015. 

Poderia a Agravada ter pedido a citação do Agravante em 

qualquer dos encontros, eventos, reuniões ou treinamentos que tiveram ao longo dos 

anos, ocorrências estas que, mas uma vez, não foram impugnadas 

especificadamente pelo Agravado, nos termos do artigo 341, do Código de 

Processo Civil, tornando-se fatos incontroversos nos termos do artigo 374, III, 

do mesmo diploma legal. 

No entanto preferiu diligência em endereços que jamais foram 

do Agravante, o que acabou levando o Juízo a erro ao deferir a citação por edital. 
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A Agravada não esgotou todas as formas possíveis de 

localização do Agravante antes de pugnar pelo deferimento da citação por edital, 

sendo uma verdadeira falácia o argumento de que não tinha condições de encontrar o 

Agravante. 

Tudo foi feito com o intuito de prejudicar o Agravante, posto 

que ao passo que omitiam do mesmo a existência da execução, continuavam e 

continuam com ele fazendo novos projetos. 

A citação por edital constitui modalidade de citação ficta, de 

caráter excepcional, que encontra seu regramento legal entre os arts. 256 e 259 do 

Código de Processo Civil vigente (artigo 231 do CPC de 1973). 

O Código de Processo Civil estabelece três hipóteses de 

cabimento da citação por edital em seu art. 256, sendo elas: (a) quando desconhecido 

ou incerto o citando (inciso I); (b) quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em 

que se encontra o citando (inciso II); (c) nos casos expressos em lei (inciso III). 

No que atine a primeira hipótese, importa salientar que a 

mesma se refere aos casos em que se deve citar terceiros eventualmente 

interessados, não se sabendo exatamente de quem se trata, como se dá, por exemplo, 

quando a ação é movida contra espólio, herdeiros ou sucessores, o que não é o caso 

dos autos. 

Trata-se, portanto, de análise eminentemente subjetiva, que se 

dirige à própria pessoa que deve compor o polo passivo da demanda. A dúvida é, pois, 

quanto a pessoa, e não quanto ao endereço propriamente. 

Situação distinta é aquela tratada no inciso II do art. 256, ao 

referir ao cabimento da citação editalícia quando ignorado, incerto, ou inacessível o 
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lugar em que se encontra o citando. Nesta hipótese, o citando é conhecido. O que se 

desconhece, isto sim, é seu endereço, ou mesmo se conhece, mas se trata de local 

inacessível. 

Também não é o caso dos autos, na medida em que o Agravante 

nunca esteve inacessível, nem ignorado nem incerto seu endereço, estando em 

permanente contato com a Agravada durante todos esses anos fazendo novos 

negócios e desenvolvendo projetos de instalação e funcionamento de novos postos de 

combustíveis, ressalte-se, mais uma vez, que tais fatos não foram impugnados 

especificadamente pelo Agravado, nos termos do artigo 341, do Código de 

Processo Civil, tornando-se fato incontroverso nos termos do artigo 374, III, do 

mesmo diploma legal. 

Calha ainda referir o § 3ºdo art. 256 do CPC, o qual dispõe que 

considera-se em local ignorado ou incerto o réu se infrutíferas as tentativas de sua 

localização, inclusive mediante requisição pelo juízo de informações sobre seu 

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de serviços 

públicos. 

Ora Nobres Julgadores, como pode a Exequente alegar que o 

Agravante encontrava-se em local incerto e não sabido se estava constantemente na 

companhia de Dirigentes da empresa? 

Tal situação é corroborada, inclusive, pela divulgação em 

jornais da região de Campinas, onde o Executado aparece juntamente com 

autoridades públicas, Diretores e Gerentes da Agravada, em eventos e inauguração 

de posto, sendo lhe atribuída a responsabilidade pelo empreendimento, assim como 

de deu com o Posto Antonieta, na cidade de Espírito Santo, de propriedade de seu 

irmão, no ano de 2015.  
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Destarte, há que ser declarada a nulidade da citação do 

Agravante, por edital, com devolução do prazo para apresentação de defesa. 

 

4.3.-) DA IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA 

Nº 76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º CRI DE 

VINHEDO (ARTIGO 1º DA LEI FEDERAL Nº 8.009/90). BEM DE FAMÍLIA. 

 

Inicialmente, cumpre salientar que tratando-se a 

arguição/oposição da impenhorabilidadeabsolutade matéria de ordem pública, 

possível sua análise em qualquer grau de jurisdição, não havendo que se falar em 

preclusão, ou procedimento próprio, sendo cabível, no caso em tela. 

 

Os documentos anexados aos autos, que acompanharam a 

Exceção de Pré Executividade, demonstram que o Agravante sempre residiu Rua 

Castelos dos Nobres – 445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP –CEP. 13.286-668, onde o 

mesmo sempre residiu e continua residindo, conforme demonstram os documentos 

anexos, tendo ficado fora do endereço somente por 6 (seis) meses, quando, conforme 

boletim de ocorrência anexo, seus filhos sofreram uma tentativa de sequestro. 

 

O referido imóvel é o único do Executado e destinado a sua 

residência e moradia. 

 

A Agravada, ao manifestar-se sobre a impenhorabilidade do 

imóvel, alegou apenas que o Agravante não demonstrou residir no imóvel, frisando 

que o mesmo juntou documento do endereço do imóvel em nome de terceiros, qual 

seja, a Sra. Elaine Aparecida Antunes Maciel (fls. 1.529), bem como indica endereço 

diverso do declarado com endereço residencial (fls. 1.530). 

 

Embora tais questões sequer foram analisadas pelo Juízo a quo, 

são simples Nobres Julgadores, a Sra. Elaine Aparecida Antunes Maciel, mencionada 

às fls. 1.529, era companheira do Agravante e mãe de seus dois filhos (docs. Anexos), 
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e, ao contrário do que pretende a Agravada, reforça que o imóvel sempre foi utilizado 

pela família. 

 

No que se refere ao documento indicado à fls. 1.530, ressalte-se 

que aquele era o endereço do local, antes da oficialização da via, que passou a Rua 

Castelos dos Nobres, recebendo o imóvel do Agravante o nº 445 –Bairro Vale Verde –
Valinhos/SP. 

Entende-se que o benefício da proteção ao bem de família é 

uma norma de ordem pública, logo, é irrenunciável, sendo que a dívida contraída não 

foi em benefício da família, mas para fomentar pessoa jurídica com vários sócios. 

 

O bem de família está regulamentado pela nossa legislação 

pátria pela Lei 8.009/90 e pelo Código Civil de 2002. Todas essas normas partem do 

intento de preservar totalmente o domicílio da família, garantindo-lhe um teto digno.  

 

Tal proteção é fundamental inclusive para a sua segurança, 

evitando, consequentemente, sua desestruturação. Assim, tais dispositivos têm 

sempre em mira a proteção da família brasileira com sustentáculo calcado na 

dignidade da pessoa humana. 

 

Sendo assim, a citada Lei 8.009/90 tratou de expor em seu 

primeiro dispositivo de forma clara e objetiva a impenhorabilidade de tal bem, 

trazendo inclusive um rol exemplificativo de situações em que se impõe tal 

regramento, vejamos: 

 

“Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é 

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, 

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos 

cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 

residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei”.  
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Entretanto, quando se trata de garantia hipotecária em 

contratos de terceiros, o tema tem criado controvérsias e discussões entre juristas e 

causídicos pelos foros e tribunais do país, alguns defendendo força do pacta sunt 

servanda, e lhaneza das declarações de vontade, ou seja colocando as liberdade de 

contração como supedâneo para a inaplicabilidade da proteção do bem de família, e 

outros, adotando um ponto de vista constitucional, utilizando-se de uma 

interpretação mais extensiva da lei 8009/90, os quais defendem que se opera 

perfeitamente a impenhorabilidade do bem de família, por força inclusive de 

garantias consagradas pela Carta da República.  

 

Assim, a altercação inquietante que motiva convicções tão 

distintas repousa em alguns pontos específicos, se a expressa oferta do garantidor 

caracteriza ou não renúncia à tal proteção do bem de família e se a penhora é 

oponível incondicionalmente.  

 

Existem os adeptos à corrente que se escuda nos princípios 

gerais dos contratos, invocando a boa-fé, e o próprio prestigio ao ato jurídico, ou seja 

a intenção do devedor, no sentido de outorgar em garantia o seu imóvel.  

 

Para os sectários de tal entendimento não há o que se falar em 

cabimento de impenhorabilidade, quando livremente ofertado o imóvel, ainda que tal 

bem possua todos os requisitos do bem de família, considerando, pois, que a vedação 

da oferta ou mesmo a limitação desta, caracterizaria um óbice ao que delineia o 

direito de propriedade que lhe confere poder para usar, gozar e dispor livremente do 

imóvel, como prevê o art. 1.228 do CC. 

 

Evocam ainda o artigo 3º, V, da Lei nº 8.009/90, onde se lê que 

a impenhorabilidade não é oponível “na execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido 

como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar”. 

 

Entretanto, data vênia, mas tal entendimento não se mostra o 

mais acertado, a vista que quando se trata do instituto jurídico do bem de família tem 
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que se ter em mente que o seu objetivo é proteger a habitação da família, família esta 

que a teor do art. 226, caput, da Constituição Federal de 1988 é elevada à condição de 

base da sociedade e merecedora de proteção especial do próprio Estado.  

 

Nesta lógica, o bem de família é na verdade um Direito, não se 

confundindo com a residência sobreo qual incide.  

 

Segundo as lições de Álvaro Villaça Azevedo (apud 

GONÇALVES, 2011 p.581):  

 

“o bem de família é um meio de garantir um asilo à família, tornando-se o 

imóvel onde ela se instala domicílio impenhorável e inalienável, enquanto 

forem vivos os cônjuges e até que os filhos completem sua maioridade”.  

 

A instituição do bem de família, nas palavras de Caio Mário da 

Silva Pereira (2004, p.557-8):  

 

“é uma forma da afetação de bens a um destino especial que é ser a 

residência da família, e, enquanto for, é impenhorável por dívidas 

posteriores à sua constituição, salvo as provenientes de impostos 

devidos pelo próprio prédio”. 

 

Assim, o Direito e mesmo a essência do instituto ora em debate 

repousa na instituição familiar e no seu seio, divorciado da figura do imóvel 

propriamente dito, avistado como o teto e quatro paredes.  

 

Aliás, é esta instituição familiar, e não propriamente o imóvel 

que é amparada pelo direito universal de moradia, que versa a Constituição Federal e 

mesmo a Declaração Universal dos Direitos Humanos.  

 

Por conseguinte, a impenhorabilidade do bem de família, busca 

exatamente tutelar o intocável direito à moradia. Assim, tal proteção ao bem de 
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família se revela claramente uma norma de ordem pública, ultrapassando qualquer 

barreira contratual e/ou de consentimento, sendo sequer renunciável, já que tal 

direito quando ponderado sob a perspectiva de moradia se equipara de forma 

congênere aos direitos fundamentais assegurados pela norma constitucional e 

mesmo por dispositivos supralegais.  

 

Logo, a renúncia ao bem de família não deve ser permitida nem 

reconhecida, sob pena de tal ato ser claramente atentatório contra princípios 

basilares do ordenamento jurídico.  

 

Seria permitir, por vias transversas, a execução de forma mais 

onerosa ao devedor, mais que isso, seria conceder a qualquer pessoa o direito de 

burlar princípios de ordem pública.  

 

Neste sentido é o entendimento jurisprudencial: 

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR. ART. 535, II, DO CPC. 

OMISSAO. INEXISTÊNCIA. ART. 512 DO CPC. SUPRESSAO DE INSTÂNCIA. 

AUSÊNCIA. IMÓVEL RESIDENCIAL. BEM DE FAMÍLIA. MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA. CONHECIMENTO A QUALQUER TEMPO E GRAU DE 

JURISDIÇAO. IMÓVEL DOADO AOS FILHOS DO EXECUTADO EM 

USUFRUTO DA EX-CÔNJUGE. FRAUDE À EXECUÇAO AFASTADA. 1. Não foi 

omisso o acórdão recorrido quanto à alegada supressão de instância, pois 

a Corte local entendeu que a tese da impenhorabilidade do bem de família 

é matéria de ordem pública, suscitável a qualquer tempo e grau de 

jurisdição. Violação do art. 535 do CPC afastada. 2. A impenhorabilidade 

do bem de família é matéria de ordem pública que não pode, nem mesmo, 

ser objeto de renúncia por parte do devedor executado, já que o interesse 

tutelado pelo ordenamento jurídico não é do devedor, mas da entidade 

familiar, que detém, com a Carta Política de 1988, estatura 

constitucional. Precedentes. Ausência de contrariedade ao art. 512 do 

CPC.3. O fato de o recorrido já não residir no imóvel não afasta sua 
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impenhorabilidade absoluta, já que foi transferido, no caso, para seus 

filhos com usufruto de sua ex-esposa. Como a lei objetiva tutelar a 

entidade familiar e não a pessoa do devedor, não importa que no imóvel 

já não mais resida o executado.4. Se o imóvel é absolutamente 

impenhorável e jamais poderia ser constrito pela execução fiscal, conclui-

se que a doação do bem aos filhos do executado com usufruto pela ex-

esposa não pode ser considerado fraude à execução, pois não há a 

possibilidade dessa vir a ser frustrada em face da aludida alienação.5. 

Recurso especial não provido.”(REsp 1059805/RS, Rel. Ministro CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 2.10.2008) (grifamos).  

 

 

“RECURSO ESPECIAL -EMBARGOS DE TERCEIRO -DESCONSTITUIÇAO DA 

PENHORA DO IMÓVEL NO QUAL RESIDEM OS EMBARGANTES -

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM -MEMBROS INTEGRANTES DA 

ENTIDADE FAMILIAR -NOMEAÇAO À PENHORA DO BEM DE FAMÍLIA -

INEXISTÊNCIA DE RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI 

Nº8.00999/90 -MEDIDA CAUTELAR -EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

ESPECIAL -JULGAMENTO DESTE -PERDA DE OBJETO -

PREJUDICIALIDADE -EXTINÇAO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. 

1 -Os filhos da executada e de seu cônjuge têm legitimidade para a 

apresentação de embargos de terceiro, a fim de desconstituir penhora 

incidente sobre o imóvel no qual residem, pertencente a seus genitores, 

porquanto integrantes da entidade familiar a que visa proteger a Lei nº 

8.009/90, existindo interesse em assegurar a habitação da família diante 

da omissão dos titulares do bem de família. Precedentes (REsp nºs 

345.933/RJ e 151.238/SP). 2 -Esta Corte de Uniformização já decidiu no 

sentido de que a indicação do bem de família à penhora não implica 

renúncia ao benefício garantido pela Lei nº 8.009/90. Precedentes (REsp 

nºs 526.460/RS, 684.587/TO, 208.963/PR e 759.745/SP). 3 -Recurso 

conhecido e provido para julgar procedentes os embargos de terceiro, 

afastando a constrição incidente sobre o imóvel, invertendo-se o ônus da 
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sucumbência, mantido o valor fixado na r. sentença. (...),”(REsp 

511.023/PA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, DJ 

de 12.9.2005) (grifamos). 

 

Assim, clara está a impossibilidade de renúncia à proteção do 

bem de família, ainda que a oferta tenha sido expressa pelo garantidor. 

 

Por outro lado, ainda que se considerasse válida e eficaz a 

renúncia ao direito de impenhorabilidade do bem de família pelo garantidor de 

contrato de terceiros, existe um outro ponto essencial à ser observado para o manejo 

da execução da penhora.  

 

Trata-se do benefício auferido pela entidade familiar, com o 

contrato assegurado por via da hipoteca, situação que deve ser analisada 

criteriosamente de acordo com o caso concreto. 

 

Isto é, a admissão ou não da penhora sobre o bem hipotecado, 

depende do objetivo da garantia concedida, sendo que apenas será acolhida a 

garantida da hipoteca e admitida sua execução, se esta foi contraída em benefício da 

entidade familiar.  

 

Insta aclarar aqui neste ponto que, não basta o benefício de um 

dos integrantes da entidade familiar, como por exemplo a pessoa do garantidor 

signatário; tal benefício deve reverter à toda a entidade familiar, já que a proteção do 

bem de família no ápice da sua essência, é um direito individual de cada um que 

estancia sobre o seu manto.  

 

Logo, a garantia hipotecária prestada a terceiros, sem a 

comprovação do benefício da entidade familiar não é capaz de convergir à uma 

penhora do imóvel entregue em garantia, como no caso dos autos. 
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O imóvel não foi oferecido em garantia para benefício da 

entidade familiar, daí porque a sua impenhorabilidade absoluta. 

 

Aliás, este é o entendimento consolidado no Superior Tribunal 

de Justiça, vejamos pelos arestos jurisprudências colacionados:  

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE 

TERCEIRO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE BEM 

CONSIDERADO COMO DE FAMÍLIA. HIPOTECA CONSTITUÍDA PELO 

COMPANHEIRO DA EMBARGANTE COMO GARANTIA DE DÍVIDA DA 

PESSOA JURÍDICA DA QUAL COMPÕE O QUADRO SOCIETÁRIO. 

IMPENHORABILIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DA EXCEÇÃO PREVISTA NO 

ART. 3º, V, DA LEI N. 8.009/90. ÔNUS DA PROVA DO EXEQUENTE. 1. 

Segundo o entendimento dominante da Segunda Seção, é impenhorável o 

bem de família dado em hipoteca como garantia de dívida contraída por 

terceiro. 2. A exceção à garantia do direito à habitação, corporificada na 

Lei 8.009/90, prevista no inciso V do art. 3º da Lei n. 8.009/90, incide 

quando o bem é dado em garantia de dívida da própria entidade familiar. 

3. As razões articuladas no agravo não infirmam as conclusões 

expendidas na decisão agravada. 4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

Processo: AgRg no REsp 1292098 SP 2011/0255463-1 Relator(a): 

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO Julgamento: 14/10/2014 

Órgão Julgador: T3 -TERCEIRA TURMA Publicação: DJe 20/10/2014. 

(grifei)  

 

“DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

DUPLICATAACEITA. CAUSA DEBENDI. REEXAME DE PROVAS. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7.IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. 

IMÓVEL DADO EM HIPOTECA PARAGARANTIR DÍVIDA DE TERCEIRO. 

NÃO APLICAÇÃO DA EXCEÇÃO PREVISTA NOART. 3º, INCISO V, DA LEI N. 

8.009/90.1. A discussão acerca da causa debendi subjacente à emissão de 

duplicata mercantil encontra óbice na Súmula 7/STJ. Ademais, a 
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jurisprudência da Casa vem afirmando, de forma reiterada, que, havendo 

aceite, de regra, o aceitante se vincula à duplicata, afastada a 

possibilidade de investigação quanto ao negócio causal.2. O caráter 

protetivo da Lei n. 8.009/90 impõe sejam as exceções nela estabelecidas 

interpretadas restritivamente. Nesse sentido, a exceção prevista no inciso 

V do artigo 3º da Lei 8.009/90 abarca somente a hipoteca constituída 

como garantia de dívida própria do casal ou da família, não 

alcançandoaquela que tenha sido constituída em garantia de dívida de 

terceiro.3. Recurso especial parcialmente provido. Processo: REsp 997261 

SC 2007/0243853-1 Relator(a):Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO 

Julgamento: 15/03/2012 Órgão Julgador:T4 -QUARTA TURMA 

Publicação: DJe 26/04/2012.(grifei).  

 

Conclui-se, no entanto, que a renúncia ao direito de 

impenhorabilidade do bem de família em garantia de contratos de terceiros, é 

inválida, ou melhor ineficaz, ainda que expressamente realizada, frente à frontal 

violação às garantias constitucionais que permeiam a dignidade da pessoa humana, 

sendo imperioso que a norma de ordem pública, sobreponha a vontade do garantidor.  

 

Outrossim, ainda que considerada eficaz a renúncia à direito de 

impenhorabilidade do bem de família, esta somente poderá ser admitida se 

comprovado o benefício da entidade familiar no negócio jurídico que deu causa à 

oferta da garantia hipotecária, o que não é o caso dos autos, sob pena de violação às 

garantias constitucionais que permeiam a dignidade da pessoa humana, sendo 

imperioso que a norma de ordem pública, sobreponha a vontade do garantidor.  

 

Ao tratar da questão da impenhorabilidade absoluta do , 

sustentou o Juízo que o Agravante é proprietário de outros bens imóveis, o que não 

se constata dos impostos de renda juntados aos autos, frisando o prolator da 

decisão os termos do ofício de fls. 1.488/1.490, mas, no entanto, desconsiderando os 

termos da petição de fls. 1.504/1.505, bem como os documentos de fls. 

1.074/1.079, no sentido de que o imóvel mencionado no ofício de fls. 1.488/1.490, 
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trata-se de uma gleba de terras, sem qualquer construção, sendo impossível que o 

Executado nele possa residir. 

 

Não é só. A arbitrariedade cometida pelo Juízo a quo, consiste 

ainda, no fato de que a Agravada não negou que efetivamente o Agravante reside no 

imóvel penhorado, bem como tal fato não foi afastado pelo Juízo, que se limitou a 

frisar que o Executado possuiria outros bens imóveis, para justificar a o afastamento 

da impenhorabilidade. 

 

No entanto, considerando que o imóvel mencionado no ofício 

de fls. 1.488/1.490 trata-se de uma gleba de terras (conforme documentos de fls. 

1.074/1.079), sem qualquer construção, não indicou o Juízo de onde se extrai que o 

Agravante é proprietário de outros bens imóveis onde possa efetivamente possa 

residir. 

 

 

 

Não é só. Ainda que o Agravante fosse proprietário de outros 

imóveis, tal circunstância não afastaria a impenhorabilidade absoluta do imóvel onde 

efetivamente reside. Diante de tal situação, penhoráveis são os outros imóveis, não 

aquele em que reside o Agravante. 
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Por fim, ressalte-se que a Agravada, às fls. 1.074/1.079, 

demonstra que o imóvel mencionado pelo Juízo (gleba de terras), referente ao ofício 

de fls. 1.488/1.490, conforme Av.9/76.698 foi bloqueado para garantia da 

execução ajuizada pela Agravada, demonstrando, ainda mais, a existência de 

motivos para reconhecer a impenhorabilidade do imóvel onde reside do Agravante: 

 

 

 

Isto posto, requer seja reformada a decisão de fls. 1.539/1.541, 

para o fim reconhecer a impenhorabilidade absoluta do imóvel OBJETO DA 

MATRÍCULA Nº 76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º 

CRI DE VINHEDO, com fundamento no artigo 1º, da Lei Federal nº 8.009/90. 

 

4.4.-) DOS VÍCIOS NA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL. PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO AO 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA EXEQUENTE. 

 

Na hipótese de serem superados os argumentos e fundamentos 

lançados nos itens anteriores, cumpres salientar que o laudo pericial utilizado como 

prova emprestada nos presentes autos, avalia o imóvel do Agravante de forma 

precária e equivocada, tendo o Juízo a quo se recusado a apreciar os fatos, 

fundamentos e provas acostadas aos autos pelo Agravante, colocando risco de difícil 

reparação do patrimônio do Agravante, favorecendo o enriquecimento ilícito da 

Agravada. 

 

Preferiu o Juízo, nas decisões de fls. 1.539/1.541 e 1.572, 

ignorar completo tudo quanto foi apresentado, não de dando ao trabalho de apreciar 

nenhum ponto ou documento referente ao presente item. 
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Primeiro, o Expert sequer adentrou no imóvel para fazer a sua 

medição e avaliar o padrão da construção, limitando-se avaliar com base em foto 

aérea.  

 

Se não bastasse, a foto aérea constante do laudo mostra a 

propriedade do vizinho e não a do Agravante. 

 

Trata-se de um imóvel de médio para alto padrão, com piscina, 

quiosque, casa de caseiro, equipada com armários e hidromassagem, que sequer 

foram considerados pelo Expert, na medida em que nunca adentrou no imóvel, 

conforme demonstram as fotos anexas. 

 

Não é só. A metragem das construções, não se sabe- como o 

Expert chegou a tal número, diverge inclusive do lançado pelo Município de Valinhos, 

conforme demonstra o IPTU anexado com a Exceção de Pré Executividade, com 

448,68 m² de área construída, percebendo-se que foram lançadas aleatoriamente. 

 

Da forma como realizado o laudo, sem adentrar no imóvel para 

verificar suas benfeitorias e condições, implica em subavaliação do bem e graves 

prejuízos ao Executado, sendo genérico e descumprindo, inclusive as determinações 

da ABNT. 

 

As normas brasileiras da ABNT que definem os métodos e 

procedimentos a serem observados nas avaliações dos bens imóveis, seus custos, 

frutos e direitos são: 

 

NBR 14653-1 - Avaliação de bens - Parte 1: Procedimentos gerais;  

NBR 14653-2 - Avaliação de bens - Parte 2: Imóveis urbanos;  

NBR 14653-3 - Avaliação de bens - Parte 3: Imóveis rurais;  

NBR 14653-4 - Avaliação de bens - Parte 4: Empreendimentos.  
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Além das quatro acima citadas, a série NBR 14653 conta com 

mais três outras normas que versam sobre avaliações de bens e direitos.  

 

Recomenda-se a sua aplicação em todas as manifestações 

escritas vinculadas à Engenharia de Avaliações, que são de responsabilidade e da 

competência exclusiva dos profissionais legalmente habilitados pelo CREA, em 

consonância com a Lei Federal 5194 de 24/12/66, com as resoluções n. 205, 1010 e 

345 do CONFEA e com a própria NBR da ABNT. 

 

Algumas atividades obrigatórias a serem realizadas pelo perito 

avaliador, independente do método de avaliação adotado, tendo em vista classificar o 

seu relatório como laudo de avaliação de imóvel, podendo enquadrá-lo nos graus I, 

II ou III de fundamentação e precisão conforme definições da norma técnica.  

 

As atividades preliminares à execução da avaliação dos imóveis 

urbanos e rurais: 

 

a-)definição do objetivo: determinação do valor de mercado para venda, alienação, 

garantia ou valor do aluguel para locação;  

b-) caracterização da finalidade: especificar a que se destina o laudo de avaliação do 

imóvel como estabelecido na norma técnica;  

c-) perfeita identificação e descrição do imóvel avaliando;  

d-) necessidade ou não de verificação de medidas;  

e-) atenção especial ao prazo limite de apresentação do laudo.  

 

Não é preciso muito tirocínio lógico para se constatar que não 

houve a perfeita identificação e descrição do imóvel avaliado, tampouco, sem 

adentrar no imóvel, deixar o Expert de apontar a necessidade de verificação das 

medidas.  

As normas da ABNT prescrevem que é imprescindível a vistoria 

do imóvel avaliando a fim registrar e fazer constar no laudo as suas características 

físicas e outros aspectos relevantes à formação do seu valor comercial:  
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A-) - Visitar o imóvel avaliando, fazendo fotografias externas e internas; também, se 

possível e necessário, planta baixa e croquis indicando a sua localização; 

B-) Descrever a caracterização do terreno e benfeitorias, assim como os detalhes das 

construções e região:  

B1)Terreno: Localização, aspectos físicos (solo, topografia, etc), infraestrutura, 

utilização atual e vocação (residencial, comercial, industrial, agrícola), restrições ao 

uso e outras situações relevantes;  

B2.) Construções: Padrão construtivo, estado de conservação, número de cômodos ou 

partes, qualidade de construção, idade da edificação e seu estado de conservação;  

B3) Região: Aspectos socioeconômicos, físicos e infraestrutura urbana;  

C-) A vistoria será complementada com a investigação da vizinhança ao imóvel e da sua 

adequação ao segmento de mercado com identificação de circunstâncias atípicas, 

desvalorizantes ou valorizantes das unidades imobliárias semelhantes da região;  

D-) Verificar todos os elementos essenciais à formação de preços dos imóveis naquele 

local. Se rural, a vocação agrária da região e a distância aos grandes centros 

consumidores;  

E-) Procurar informações no local sobre o movimento de compra e venda ou de aluguel 

de imóveis, a fim de saber quais as bases praticadas, reais ou presumidas, que as pessoas 

ali residentes têm;  

G-) Diagnóstico do Mercado - Deve-se proceder à análise sucinta do comportamento do 

segmento de mercado em que se insere o imóvel avaliando, resumindo a situação 

constatada quanto à liquidez do bem imóvel; 

H-) - Fotografias e outros recursos complementares à vistoria - Além de máquina 

fotográfica, de preferência digital, o engenheiro de avaliações, nos dias atuais, deve 

recorrer a diversas ferramentas como: Google Earth, GPS, AutoCAD, Trenas e 

Instrumentos de Topografia, tendo em vista melhor descrever e caracterizar os bens que 

avalia. 

 

O laudo é completamente omisso quanto aos requisitos básicos 

previstos nas normas da ABNT, o que o torna completamente imprestável para 

instrução da execução e tomada como base do valor do imóvel do Agravante. 
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Não se diga Nobres Julgadores, que o Agravante não impugnou 

o laudo no momento oportuno, posto que até a presente data, estava supostamente 

representado por Advogado Dativo, até a apresentação da Exceção de Pré 

Executividade, que tudo pode fazer por negativa geral, não tendo se manifestado em 

momento algum, prejudicando de clara o Agravante. 

 

Note-se que a avaliação inicial do Expert (fls. 833/845) é 

de R$ 1.098.400,00 (um milhão e noventa e oito mil e quatrocentos reais), para 

março de 2017, não se justificando a sua redução, até ante o exposto no parágrafo 

anterior. 

 

Ressalte-se que nos autos do Processo nº 0067-

54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de Itatiba, cujo 

laudo foi anexado com a Exceção de Pré Executividade, a Agravada já aceitou a 

avaliação do mesmo imóvel pelo valor de R$1.016.163,48 (um milhão e 

dezesseis reais e quarenta e oito centavos), para gosto de 2018, não se 

justificando, que neste feito, onde são as mesmas partes e o imóvel avaliado é o 

mesmo, seja lhe atribuído valor de R$ 771.757,60 (setecentos e sessenta e um 

mil setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos). 

 

É de uma clareza cristalina as falhas na avaliação do imóvel, 

bem como o intuito da Exequente de prejudicar o Executado, haja vista a divergência 

de avaliação e execuções envolvendo as mesmas partes e o mesmo imóvel. A 

avaliação do presente feito, do mesmo imóvel, é 30% (trinta por cento) menor 

do que a avaliação de fls. 833/845, bem como àquela aceita pela Exequente no 

Processo nº 0067-54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta 

Comarca de Itatiba. 

 

Ressalte-se ainda que, conforme petição de fls. 840, nenhuma 

impugnação à avaliação foi realizada, pois a Defensora Dativa nomeada renunciou ao 

encargo e informou, em novembro de 2018, que estava fora do Convênio 

OAB/SP–Defensoria Pública fazia mais de 3 (três) anos. 
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Ressalte-se que nem o Juízo de Valinhos nem de Itatiba 

manifestaram sobre a informação de fls. 840, em total  prejuízo ao Agravante. 

 

Isso significa que o Agravante estava sem defesa técnica 

nos autos faz mais de 4 (quatro) anos, sendo nulos todos os atos praticados 

neste período, não sendo válida nenhuma intimação feita ao Agravante. 

 

O Agravante impugnou a avaliação no primeiro momento em 

que falou nos autos, por Advogados devidamente constituídos, com fundamento no 

contraditório e ampla defesa, bem como no princípio da vedação do enriquecimento 

ilícito, por meio da Exceção de Pré Executividade. 

 

Ressalte-se que, conforme petição de fls. 840, nenhuma 

impugnação à avaliação foi realizada, pois a Defensora Dativa nomeada renunciou ao 

encargo e informou, em novembro de 2018, que estava fora do Convênio OAB/SP–
Defensoria Pública fazia mais de 3 (três) anos, sem que o Juízo tenha se manifestado 

ou nomeado novo defensor  para o Agravante, sendo claro o prejuízo para sua defesa. 

 

O leilão eletrônico é importante ferramenta que já vinha 

previsto no antigo CPC/73, estando disciplinado no atual CPC.  

 

Contudo, havendo inúmeras ilegalidades e irregularidades 

existentes no edital, a suspensão do leilão é medida impositiva para que tais vícios 

sejam sanados, sob pena de nulidade de todo o processo expropriatório! 

 

Prescreve o CPC o seguinte: 

 

Art. 886.O leilão será precedido de publicação de edital, que conterá: 

 

I -a descrição do bem penhorado, com suas características, e, tratando-

se de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e 

aos registros; 
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II -o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual 

poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a 

comissão do leiloeiro designado; 

III -o lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes e, 

tratando-se de créditos ou direitos, a identificação dos autos do 

processo em que foram penhorados; 

IV -o sítio, na rede mundial de computadores, e o período em que se 

realizará o leilão, salvo se este se der de modo presencial, hipótese em 

que serão indicados o local, o dia e a hora de sua realização; 

V -a indicação de local, dia e hora de segundo leilão presencial, para a 

hipótese de não haver interessado no primeiro; 

VI -menção da existência de ônus, recurso ou processo pendente sobre 

os bens a serem leiloados. 

 

Nesse norte, é imperioso que o edital contenha todos os 

requisitos, tornando o leilão legítimo, legal. Por exemplo, os interessados em 

arrematar o imóvel penhorado precisam saber da existência de uma ação pauliana, 

movida por um credor da parte Executada, onde se alega fraude contra credores. 

 

Um ato de expropriação com o leilão eletrônico deve ser o mais 

transparente possível, de modo a evitar surpresas aos licitantes e ações judiciais 

discutindo o ato. 

 

Outro requisito que muitas vezes não é observado é sobre as 

condições de pagamento, onde deve estar previsto no edital a possibilidade de oferta 

de pagamento de pelo menos 20%do valor do lance à vista e o restante parcelado em 

até 30 (trinta) meses, garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de 

imóveis, conforme art. 895 do CPC. 

 

Logo, se um edital não exigir garantia em caso de pagamento 

parcelado, deve ele ser retificado para incluir a necessidade de hipoteca do próprio 

bem arrematado. 
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Um requisito indispensável que, às vezes, falta em um edital é 

acerca da existência de todos os ônus sobre o imóvel a ser leiloado, seja ação judicial, 

averbação de penhora ou hipoteca. 

 

O edital levado a efeito sequer indica a existência do 

Processo nº 0067-54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta 

Comarca de Itatiba. 

 

Outro ponto que merece especial atenção nos leilões 

eletrônicos de imóvel é sobreo valor de avaliação apurado. 

 

Se o valor de avaliação está defasado, como no presente caso, 

logo, ele é vil, desatualizado, pois retrata um valor de anos atrás. Como exemplo, 

numa região que é altamente produtiva e valorizada pelo mercado do agronegócio, 

como em vários locais em nosso Estado, um laudo feito há mais de ano não pode 

servir como parâmetro final para o preço do bem a ser leiloado, de modo que o 

imóvel deve ser objeto de nova avaliação, como manda o CPC: 

 

“Art. 873. É admitida nova avaliação quando: 

I -qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro 

na avaliação ou dolo do avaliador; 

II -se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou 

diminuição no valor do bem; 

III -o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem na 

primeira avaliação. 

Parágrafo único. Aplica-se o art. 480 à nova avaliação prevista no inciso 

III do caput deste artigo.” 

 

Nesses casos, o Juiz da causa, deferentemente do que fez o Juiz 

a quo, deve determinar que seja feita nova avaliação, evitando-se que o imóvel seja 

arrematado por preço vil. 
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O TJMS recentemente entendeu que: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO 

DE QUANTIA CERTA. PENHORA REALIZADA SOBRE BEM IMÓVEL. 

ÚLTIMA AVALIAÇÃO REALIZADA EM 2014. ALEGADA VALORIZAÇÃO DO 

BEM. AUSÊNCIA DE PROVAS. DESNECESSIDADE DE NOVA AVALIAÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR DA AVALIAÇÃO QUANDO DE 

EVENTUAL HASTA PÚBLICA. 1. Discute-se no presente recurso eventual 

necessidade de se reavaliar bem imóvel penhorado em sede de 

cumprimento de sentença, cuja avaliação derradeira é de 2014. 2. Quando 

decorrer considerável lapso temporal entre a avaliação e a hasta pública, 

a rigor deve-se proceder à reavaliação do bem penhorado; contudo, para 

tanto, é imprescindível que a parte traga elementos capazes de 

demonstrar a efetiva necessidade dessa reavaliação. Precedentes do STJ. 

3. A prova carreada pelos agravantes é frágil e não permite a formulação 

de um juízoseguroacerca da alegada supervalorização, a qual indica, 

segundo os critérios dos agravantes, um acréscimo patrimonial de quase 

cem por cento (100%) em apenas dois anos, o que se torna ainda mais 

questionável se considerada a conhecida, atual. e frágil. realidade do 

mercado imobiliário do país. 4. A par de ser recomendável que, antes do 

leilão, se corrija monetariamente o valor de avaliação do bem a ser 

alienado, não há, na espécie, razão para se realizar nova avaliação, tendo 

em vista a falta de provas quanto à majoração do valor de mercado. 5. 

Agravo de Instrumento conhecido e não provido. (TJMS; AI 1407991- 

76.2016.8.12.0000; Segunda Câmara Cível; Rel. Des. Paulo Alberto de 

Oliveira; DJMS 12/12/2016; Pág. 66) 

 

O valor da avaliação feito há mais de ano deve ser considerado 

vil, o que já enseja por parte do Juízo a determinação de nova avaliação, conforme 

entendeu o STJ: 
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“PROCESSO CIVIL. ARREMATAÇÃO PELO CREDOR. OFERECIMENTO DE 

MAIS DE 50% DO VALOR DO BEM. ATUALIZAÇÃO DE LAUDO. 

INEXISTÊNCIA. PREÇO VIL. RECONHECIMENTO. 1. O indeferimento do 

pedido de produção de provas não implica violação ao direito da parte se 

os fatos a serem comprovados são inúteis ao deslinde da causa. 2. É 

possível ao credor participar do leilão de bem imóvel independentemente 

da concorrência de outros licitantes. Precedentes. 3. O juiz deve 

determinar de ofício a atualização do laudo de avaliação, quando entre 

sua realização e a data da alienação judicial decorrer tempo significativo. 

4. É lícito ao devedor apresentar embargos à arrematação com 

fundamento em preço vil decorrente da falta de atualização, 

independentemente do questionamento da matéria antes da praça. 5. 

Recurso conhecido e provido. (STJ; REsp 1.006.387; Proc. 2007/0267414-

9; SC; Terceira Turma; Relª Minª Fátima Nancy Andrighi; Julg. 

02/09/2010; DJE 15/09/2010) 

 

O preço do bem a ser leiloado deve retratar o valor real do 

bem, evitando-se, assim, que o Agravante sofra prejuízo vultoso e 

desproporcional, de modo que não pode o Judiciário servir de balcão especulatório 

de terceiros interessados em somente fazer negócios e lucrar. 

 

É imprestável, frente às disposições do Código de Processo 

Civil, a simples atualização do valor com base na Tabela de Débitos do TJ/SP. A 

avaliação de imóvel não se corrige com a mencionada tabela, pois deve refletir o valor 

real do imóvel. 

 

Imagine Eméritos Julgadores, que no último ano tenha se 

construído um grande complexo comercial ao lado o referido imóvel, tal como um 

Shopping Center, valeria o imóvel mesmo que a última avaliação, simplesmente 

aplicando a Tabela do TJ/SP? 
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É de uma clareza vítrea que não Exª., e que tal medida traz 

irreparáveis prejuízos ao Agravante. 

 

Portanto, a reavaliação para adequar o preço do patrimônio do 

devedor à realidade de mercado evitará que o leilão se dê por preço vil e evitará 

prejuízos ao devedor, bem como impedirá o enriquecimento sem causa do 

arrematante. 

Não se pode esquecer que, muitas vezes, o Executado também 

será prejudicado, pois o imóvel a ser leiloado pode ser o único bem imóvel passível de 

ser expropriado, de modo que o valor de avaliação deve ser atualizado, já que o 

produto do leilão pode servir para pagar outras dívidas. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de 

que é cabível a suspensão do leilão, ainda que publicado o edital, se há fundada 

dúvida sobre o valor do bem, como no caso dos autos, conforme Recurso Especial 

1675947 –MG. 

Desse modo, havendo irregularidades e ilegalidades no edital 

de leilão eletrônico ou o valor da avaliação do bem ser vil, defasado, a suspensão do 

leilão é medida impositiva com o fim de se regularizar as pendências existentes e, 

com isso, garantir que a expropriação ocorra de acordo com a legislação processual 

vigente e possa atender aos interesses do executado, exequente e terceiros credores. 

 

Isto posto, se superados os argumentos e fundamentos 

lançados nos itens anteriores, requer seja suspenso o leilão eletrônico designado, 

para fins de reavaliação do imóvel e adequação de seu valor à realidade do mercado 

imobiliário e reais condições do imóvel. 

 

5.-) DO PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA 

Diante de todo o exposto requer-se a reforma integral da 

decisão agravada para o fim de: A.-) presentes os requisitos legais, seja concedido o 

efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, considerando-se o dano 
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que pode advir da demora, para o fim de sustar/suspender, imediatamente, a 

execução e, principalmente os leilões designados, sob pena de prejuízos 

irreparáveis ao Agravante; B.-) seja dado provimento do presente Recurso de 

Agravo de Instrumento, para o fim de acolher a preliminar suscitada, de nulidade 

das decisões de fls. 1.539/1.541 e 1.572, por negativa de prestação jurisdicional, 

posto que violados, direta, frontal e literalmente, os artigos 5º, LIV e LV, e 93, IX, da 

Constituição Federal, bem como o artigo 489, § 1º, IV, do Código de Processo Civil, 

determinando-se ao Juízo de origem que se manifeste expressamente sobre as 

questões que lhe foram postas; C.-) caso superada a preliminar, ao final, seja dado 

total provimento ao presente Recurso, para o fim de: C1-) acolher a OPOSIÇÃO DE 

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA, para fins desbloquear e liberar da penhora 

sobre o imóvel do Agravante, ante sua absoluta impenhorabilidade e em razão do 

princípio da dignidade da pessoa humana; C2-) remeter-se o processo a uma das 

Varas Cíveis de Campinas, ante a cláusula de foro de eleição; C3-) reconhecer a 

nulidade da citação, devolvendo-se o prazo para o Executado, ora Agravante, 

apresentar sua defesa, ou, na pior das hipóteses, seja reconhecida a nulidade de 

todos os atos processuais posteriores ao período em que a Defensora Dativa 

informou que não mais atuava no presente feito, ou seja, mais de 3 (três) anos 

anteriores a novembro de 2018. 

Requer-se, ainda, prazo de 3 (três) dias para juntada da guia e 

comprovante de recolhimento das custas. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Jundiaí, 25 de maio de 2020. 

 

EDSON APARECIDO DA ROCHA                                                                      ADILSON MESSIAS 

OAB/SP 163.709                                                                                                   OAB/SP 132.738 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2110315-66.2020.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Títulos de Crédito
Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick
Agravado: Petrobras Distribuidora S/A

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 27 de maio de 2020.
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Adilson Messias 
OAB/SP 132.738 

Edson Aparecido Rocha 
OAB/SP 163.709 

Gustavo Imperato Ferreira 
OAB/SP 222.688 

Clayton Salviano 
OAB/SP 262.966 

Lia Cristina Gaspari Ceolin 
OAB/SP 90.476 

 

Rua Barão de Teffé, 160 - 3º andar - salas 302/303 - Edifício Helbor - Jardim Ana Maria 

Jundiaí - SP - CEP: 13208-760 - Fone: 11 2709-7273 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR DA _____ª CÂMARA DE 

DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 2110315-66.2020.8.26.0000 – AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREEDRICK, já qualificado, por 

seus Advogados e bastante nos autos do Agravo de Instrumento em epígrafe, em que 

contende com PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A., vem à presença de V. Exª., 

tempestivamente, requerer a juntada da guia e do comprovante de recolhimento das 

custas, bem como reiterar a concessão do EFEITO SUSPENSIVO ao presente 

recurso, na forma dos artigos 995, parágrafo único, e 1019, I, do CPC. 

 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Jundiaí, 27 de maio de 2020. 

 

 

 

 

EDSON APARECIDO DA ROCHA                                                             ADILSON MESSIAS 

OAB/SP 163.7089                                                                                       OAB/SP 132.738 

 

 

RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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Adilson Messias 
OAB/SP 132.738 

Edson Aparecido Rocha 
OAB/SP 163.709 

Gustavo Imperato Ferreira 
OAB/SP 222.688 

Clayton Salviano 
OAB/SP 262.966 

Lia Cristina Gaspari Ceolin 
OAB/SP 90.476 

 

Rua Barão de Teffé, 160 - 3º andar - salas 302/303 - Edifício Helbor - Jardim Ana Maria 

Jundiaí - SP - CEP: 13208-760 - Fone: 11 2709-7273 

 

 

 

AGRAVANTE : ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREEDRICK 

 

AGRAVADA: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. 

 

AUTOS Nº 0008194-78.2007.8.26.0281 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ITATIBA/SP 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL ! 

 

EMÉRITO JULGADORES ! 

 

COLENDA CÂMARA! 

 

 

1.-) BREVE RESUMO DOS FATOS QUE ENSEJARAM A INTERPOSIÇÃO DO 

PRESENTE RECURSO. 

 

Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial, 

decorrente de Contrato de Fornecimento de Combustível (Promessa de Compra e 

Venda Mercantil), celebrado em 01 de setembro de 2003 e aditado em 13 de agosto 

de 2004, alterando a vigência do instrumento para 01/10/2004 a 31/10/2014. 

 

Pelo referido contrato, em resumo, o AUTO POSTO 

ITATIBAMALL, do qual o Agravante foi sócio, se comprometeu a adquirir da 

Exequente os seguintes produtos e quantidades, conforme item III, das condições 

contratuais: 
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Em contrapartida, o Item X, das Condições Comerciais Contratuais, traz as “CONDIÇÕES ESPECIAIS CONTRATUAIS”, assim descritas: 
 

 

 

Assim, em contrapartida a aquisição dos combustíveis, nas 

quantidades descritas no Item III, a Agravada comprometeu-se a liberação de 

recursos financeiros, por meio de Contrato de Mútuo em Dinheiro, bem como a cessão 

de equipamentos –Contrato de Comodato de Equipamentos e Contrato de Licença de 

Uso da Marca, para que o AUTO POSTO ITATIBA MALL, do qual o peticionário é sócio, 

pudesse ser montado e entrasse em funcionamento. 

 

O Contrato de Mútuo em Dinheiro, previsto no ITEM X do 

Contrato de Fornecimento de Combustível (Promessa de Compra e Venda Mercantil), 

foi assinado em 01/09/2003 e aditado em 13/08/2004. 

 

A Agravada não cumpriu sua parte no Contrato, sendo que as 

parcelas do mutuo iniciaram a liberação praticamente 2 (dois) anos após a assinatura 

do contrato, não obstante o Executado tenha cumprido suas obrigações. 
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Diversas foram as notificações do Agravante à Agravada para o 

cumprimento de suas obrigações, de forma a possibilitar a abertura e o efetivo 

funcionamento do AUTO POSTO ITATIBA MALL, conforme demonstram os 

documentos juntados com a Exceção de Pré Executividade. 

 

Note-se Exª., que ainda no ano de 2005, estava pendente a 

solução da cabine de energia elétrica e a instalação dos tanques de combustíveis, cuja 

obrigação competia a Agravante. 

 

Tudo isso levou a altos investimentos do Agravante, não 

previstos no contrato assinado entre as partes, sendo que o descumprimento das 

obrigações pela Exequente minou a capacidade financeira do Executado, sendo que 

quando o posto começou a funcionar, já estavam atolados em dívidas, por culpa da 

Exequente. 

 

Tal situação, conforme notificação envida a Agravante e  

anexada com a Exceção de Pré Executividade, protocolada junto a Gerência Regional 

em 07/05/2004, gerou um déficit orçamentário e financeiro, no valor de R$ 

372.233,00 (duzentos e setenta e dois mil duzentos e trinta e três reais), antes mesmo 

do posto iniciar seu funcionamento. 

 

A situação acima mencionada, aliada ao atraso na liberação do 

mútuo, gerou um desequilíbrio contratual incalculável e, consequentemente, a 

inadimplência dos adquirentes do mútuo, tudo por culpa exclusiva da Agravante. 

 

Desta forma, quando os combustíveis começaram a ser 

entregues a empresa já estava atolada em dívidas, contraídas em razão do 

inadimplemento da Exequente na liberação do mútuo e demais obrigações para o 

funcionamento do posto. 
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Não obstante a previsão contida na Cláusula Décima Primeira –
Foro, do Contrato de Promessa de Compra e Venda Mercantil, a Execução foi ajuizada 

perante do Foro de Itatiba, ou seja, onde tem sede o Posto Itatiba Mall, em detrimento 

do foro de eleição. 

 

Conforme consta dos autos, o Agravante foi citado por Edital, 

sem que se esgotassem todas as diligências no sentido de localizá-lo, tendo a 

Agravada omitido do Juízo que, durante todos esses anos, manteve contato direto e 

negócios com a Agravada, ou seja, a empresa sempre soube onde encontrar o 

Agravante. 

 

Assim, em sede de Execução de Pré Executividade o Agravante 

sustentou e demonstrou cabalmente a que a citação ocorrida por edital é nula de 

pleno direito, bem como é incompetente do foro da Comarca Itatiba para o 

processamento da execução ajuizada. 

 

Não obstante a nulidade da citação por edital, conforme 

petição de fls. 840, dos autos da Execução, a Defensora Dativa nomeada para 

representar o Agravante renunciou ao encargo e informou, em novembro de 

2018, que estava fora do Convênio OAB/SP–Defensoria Pública fazia mais de 3 

(três) anos. 

 

Ressalte-se que o Juízo de Primeiro Grau, em momento algum 

se manifestou sobre a informação de fls. 840, em total prejuízo ao Agravante, levando, 

na pior das hipóteses à nulidade de todos os atos processuais desde 2015. 

 

Se não bastasse o Agravante sustentou e demonstrou a 

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 

76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º CRI DE VINHEDO, 

por constituir bem de família, na forma do artigo 1º da Lei federal nº 8.009/90.  
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Alegou, ainda, o Agravante, em sede Execução de Pré 

Executividade, a existência de vícios na avaliação do imóvel levado a leilão, 

implicando em enriquecimento ilícito da Agravada em detrimento do Agravante. 

 

Na Exceção de Pré Executividade, o Agravante pleiteou a 

concessão da tutela de urgência, para fins de suspensão imediata do leilão eletrônico 

que estava designado para : a-) 1ª Praça começava em 11/02/2020 às 16:00 horas, 

terminando em 148/02/2020 ás 16:00 horas; b-) 2ª Praça começava em 14/02/2020 

às 16:00 horas, terminando em 06/03/2020 às 16:00 horas, a fim de evitar graves 

prejuízos ao Agravante, o que foi indeferido pelo Juízo. 

 

Após manifestação da Agravante sobre a Exceção de Pré 

Executividade, o Juízo proferiu a seguinte decisão agravada de fls. 1.539/1.541, 

rejeitando a Exceção de Pré Executividade: 

 

“Vistos.  

I) Fls. 1113/1153. Cuida-se de exceção de pré-executividade 

oposta pelo executado ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREEDRICK, 

objetivando a imediata suspensão do leilão eletrônico em curso, 

relativamente ao imóvel objeto da matrícula nº 76.365, do CRI 

de Jundiaí/SP, sob o fundamento de nulidade da citação, 

incompetência do juízo e impenhorabilidade do imóvel 

constrito (bem de família).  

Intimado (fls. 1483), o exequente apresentou manifestação 

requerendo a rejeição do incidente (fls. 1522/1537).  

A exceção de pré-executividade é uma construção doutrinária e 

jurisprudencial que busca impugnar o título executivo por 

vícios flagrantes, os quais o próprio juiz pode verificar de ofício, 

não consistindo em via adequada para conhecimento de 

matérias que demandam dilação probatória, como é o caso da 

irregularidade da constrição alegada pelo executado.  

Nesse sentido. 
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"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. Bem de família e 

ausência de intimação dos coproprietários. Alegações 

formuladas em favor de terceiros. Não conhecimento. 

Executada que não tem legitimidade para postular 

direito alheio em nome próprio. Excesso de penhora. 

Matéria que demandaria dilação probatória, não cabível 

neste incidente, e dedutível em embargos do devedor. 

Decisão confirmada. RECURSO NÃO PROVIDO." (TJ-SP - 

Agravo de Instrumento nº 2229247-18.2017.8.26.0000 – 

38ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. FERNANDO 

SASTRE REDONDO – DJ. 07.02.2018).  

Mesmo que assim não fosse, já que de ordem pública a matéria 

arguida, deve ser registrado que o ônus de provar a 

impenhorabilidade do bem compete ao executado, por se tratar 

de fato constitutivo de seu direito. Todavia, não comprovou o 

devedor que o bem constrito trata-se de bem de família ou que o 

imóvel em discussão é seu único imóvel.  

Aliás, da leitura do ofício juntado a fls. 1488/1490, oriundo da 

1ª Vara Cível da comarca de Campinas/SP, extraído dos autos nº 

0070504-10.2005.8.26.0114, observa-se que o executado é 

proprietário de outros imóveis, merecendo destaque o 

conteúdo da decisão copiada a fl. 1490: (...) pois o ora exequente 

Alejandro adjudicou o bem e deliberadamente deixou de registrar 

a adjudicação em virtude dos diversos processos nos quais é 

executado. (...).  

Assim, a alegação de impenhorabilidade do imóvel, por se tratar 

de bem de família, deveria ser cabalmente comprovada nos 

autos pela executada, o que não ocorreu “in casu”.  

No mais, conforme se observa dos autos, inexiste qualquer 

irregularidade na formalização da citação do devedor. Isso 

porque, após esgotados os meios de tentativa de localização 

pessoal (fls. 382 e 554), foi formalizada a citação ficta do 
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executado, bem como posterior nomeação de curador especial 

(fls. 581), que representou e defendeu o devedor no curso do 

processo (fls. 587, 678, 682/683 e 690/692), ajuizando 

embargos à execução (autos nº 0005132-83.2014.8.26.0281).  

Por fim, também não comporta acolhimento a arguição de 

incompetência sustentada pelo executado, já que não se trata de 

matéria de ordem pública, passível de ser arguida no bojo de 

incidente de pré-executividade. Assim, deve ser mantida a 

tramitação do feito nesta comarca de Itatiba.  

Posto isso, rejeito a exceção de pré-executividade arguida pelo 

executado e determino que se aguarde a comunicação sobre o 

desfecho, em definitivo, do leilão eletrônico em curso.” 

 

Referida decisão foi disponibilizada no DOE/SP em 

06/03/2020 (sexta-feira), considerando-se publicado no dia 09/03/2020 (segunda-

feira), conforme Certidão de fls. 1.542 dos autos da execução. 

 

Diante de tal decisão, tempestivamente, em 13/04/2020, o 

Agravante opôs os Embargos de Declaração de fls. 1.556/1.561, para que o Juízo de 

Primeiro Grau se manifestasse sobre matérias arguidas em sede de Exceção de Pré 

Executividade e não apreciadas pelo Juízo. 

 

Sobre os itens abaixo elencados, os Juízo não teceu uma linha 

sequer na decisão que rejeitou a Exceção de Pré-Executividade, tornando-a 

completamente omissa. 

  

“a-) a citação por edital foi promovida no Foro da Comarca de Itatiba, com 

publicação em jornais de circulação nesta cidade, quando deveria ocorrer 

na Comarca de Campinas;  

b-) que, pelo que consta dos autos, foi tentada uma única citação do 

Executado na Rua Castelos dos Nobres –445 –Bairro Vale Verde –
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Valinhos/SP –CEP. 13.286-668, onde o mesmo sempre residiu e continua 

residindo; 

c-) que verificando a data de ajuizamento da ação, constata-se que o 

Executado esteve em mais de 200 (duzentas) ocasiões em contato pessoal 

com a Gerência de Vendas da Exequente, sempre a trabalho para 

apresentar projetos de novos negócios (postos novos), retirar material 

promocional, bem como na Engenharia (mesmo prédio de Vendas) para 

definir e retirar projetos construtivos de novos postos e tomar ciência de 

novos padrões visuais, acompanhar os titulares dos Postos Antonieta (de 

propriedade do irmão do Executado) e Primavera, negociando e 

assinando contratos, juntando documentos; 

 

d-) em eventos fora das dependências da Exequente, o Executado 

participou da recepção a novos gerentes regionais ou aposentadoria ou 

transferências, em diversos restaurantes da cidade de Campinas e Região; 

participou, ainda, de eventos anuais do PIM Programa Interno de 

Marketing, inclusive com a presença da Diretoria da BR, e em 

treinamento de frentistas em ônibus de treinamento da BR instalado no 

Posto Primavera, por vários dias durante 4 (quatro) anos, de 2013 a 

2016, bem como . de visitas conjuntas com o gerente e o responsável por 

novos negócios aos terrenos onde seriam os futuros postos, conforme 

documentos juntados, inclusive troca de e-mail entre o Executado e a 

Exequente; 

 

e-) sustentou que a Exequente sempre soube onde efetivamente encontrar 

o Executado, posto que em contato com este rotineiramente, sendo que, 

conforme documentos anexados, o mesmo assinou documentos, como 

testemunha, nas dependências da Exequente, juntamente com a Gerência 

de Vendas e Gerência Jurídica, em novos empreendimentos, em 

03/08/2012, 30/09/2014 e 01/06/2015, sendo que poderia a 

Exequente ter pedido a citação do Executado em qualquer dos encontros, 
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eventos, reuniões ou treinamentos que tiveram ao longo dos anos, não 

tendo esgotado todas as formas possíveis de localização do Executado 

antes de pugnar pelo deferimento da citação por edital; 

 

f-) no que se refere a arguição de impenhorabilidade, sustentou o Juízo 

que o Executado é proprietário de outros bens imóveis, o que não se 

constata dos impostos de renda juntados aos autos, frisando o 

prolator da decisão os termos do ofício de fls. 1.488/1.490, no entanto, 

desconsiderando os termos da petição de fls. 1.504/1.505, bem como 

os documentos de fls. 1.074/1.079, no sentido de que  o imóvel 

mencionado no ofício de fls. 1.488/1.490, trata-se de uma gleba de terras, 

sem qualquer construção, sendo impossível que o Executado nele possa 

residir; 

 

g-) sustentou o Executado que efetivamente reside no imóvel penhorado, 

o que não foi negado pela Exequente, bem como não foi afastado 

pelo Juízo, que se limitou a frisar que o Executado possuiria outros bens 

imóveis, para justificar a o afastamento da impenhorabilidade, no 

entanto, considerando que o imóvel mencionado no ofício de fls. 

1.488/1.490 trata-se de uma gleba de terras (conforme documentos de fls. 

1.074/1.079), sem qualquer construção, não indicou o Juízo de onde se 

extrai que o Executado é proprietário de outros bens imóveis onde possa 

residir; 

 

h-) diante das arguição de impenhorabilidade, necessário se faz, ainda, 

que o Juízo esclareça se, mesmo na hipótese de que o Executado fosse 

proprietário de outros bens imóveis, se tal situação afastaria a 

impenhorabilidade do imóvel onde efetivamente o Executado reside, o 

que, inclusive, não foi impugnado pela Exequente; 

 

i-) sustentou o Executado, vícios na avaliação do imóvel, com violação às 

normas técnicas da ABNT, bem como que nos autos do Processo nº 0067-
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54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de 

Itatiba, o Exequente já aceitou a avaliação do mesmo imóvel pelo 

valor de R$1.016.163,48 (um milhão e dezesseis reais e quarenta e 

oito centavos), para gosto de 2018, não se justificando, que neste feito, 

onde são as mesmas partes e o imóvel avaliado é o mesmo, seja lhe 

atribuído valor de R$ 771.757,60 (setecentos e sessenta e um mil 

setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos); 

 

j-) alegou o Executado que o imóvel está com o valor de avaliação 

defasado, sendo necessário uma nova avaliação, nos termos do artigo 

873, do Código de Processo Civil, posto que a última tem mais de um ano 

de sua realização, não mais refletindo o valor de mercado do bem; 

 

k-) que o edital de leilão sequer indica a existência do Processo nº 0067-

54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de 

Itatiba, violando-se o 886, do Código de Processo Civil; 

 

l-) sustentou que não obstante a nulidade da citação por edital, conforme 

petição de fls. 840, a Defensora Dativa nomeada renunciou ao encargo e 

informou, em novembro de 2018, que estava fora do Convênio OAB/SP–

Defensoria Pública fazia mais de 3 (três) anos, sendo que o Juízo, em 

momento algum, manifestou sobre a informação de fls. 840, em total  

prejuízo ao Executado, levando, na pior das hipóteses à nulidade de todos 

os atos processuais desde 2015.” 

 

Novamente, o Juízo se recusou apreciar as matérias que lhe 

foram postas, rejeitando os Embargos opostos, conforme decisão de fls. 1.572: 

 

“Vistos.  

I) Conhece-se dos embargos de declaração (fls. 1556/1561), porquanto 

tempestivos, mas a eles NEGA-SE provimento. Com efeito, o recurso é 

cabível nas hipóteses previstas no artigo 1.022, do Código de Processo 
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Civil. Ocorre que as razões invocadas não traduzem omissão, 

contradição ou obscuridade.  

Ao contrário, visam a modificação da decisão embargada, o que deve 

ser buscado via recurso próprio. Assim, apresentando os embargos de 

declaração evidente caráter infringente, persiste a decisão tal como 

lançada (fls. 1539/1541).  

II) Infrutífero o leilão eletrônico (fls. 1543/15440, manifeste-se o 

credor em termos de prosseguimento da execução. I 

II) Intimem-se.” 

 

A decisão suso mencionada foi disponibilizada no DOE/SP de 

30/04/2020 (quinta-feira), conforme Certidão de fls. 1.573, dos autos da execução, 

considerando-se publicada no dia 04/05/2020 (segunda-feira). 

 

Ato contínuo, o Juízo determinou o prosseguimento da 

execução, com designação de novo leilão eletrônico do imóvel do Agravante, com 

seguintes datas das praças: a-) 1ª Praça começa em 28/07/2020 às 16h00min, e 

termina em 31/07/2020 às 16h00min; b-) 2ª Praça começa em 31/07/2020 às 

16h01min, e termina em 21/08/2020 às 16h00min, conforme documentos de fls. 

1.586/1.587 dos autos da execução. 

 

Assim, outro caminho não resta do Agravante senão a 

interposição do presente Recurso de Agravo de Instrumento, a fim de ver assegurado 

o seu direito, bem como para evitar a ocorrência de prejuízos de difícil reparação, 

vejamos. 

 

2.-) DO CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO. 

 

Para a análise do recurso cabível em decisões proferidas em 

sede de Exceção de Pré Executividade devemos verificar quais os efeitos da decisão 

recorrida. 
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Assim, se a decisão acolhe a exceção de executividade e põe fim 

à execução, o recurso cabível é a APELAÇÃO. Afinal, houve o provimento das 

impugnações arguidas na exceção encerrando a fase executiva. 

No entanto, se houver rejeição da Exceção de Pré 

Executividade, o processo executivo tem seguimento, configurando uma decisão 

interlocutória, sendo cabível o AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 

1.015, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o qual dispõe que é cabível 

Agravo de Instrumento contra decisões interlocutórias proferidas em sede de 

cumprimento de sentença, qual seja:  

 

“Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões 

interlocutórias que versarem sobre:  

(...). 

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra 

decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença 

ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo 

de inventário.”  

 

Isto posto, não restam dúvidas quando ao cabimento do 

presente Recurso de Agravo de Instrumento em face a r. decisão de fls. 1.539/1.541 e 

1.572. 

 

3.-) DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO. 

 

Em  rimeiro  u ar, ca e ressa tar  ue o  razo  ara inter osi a o e res osta sera  de      uinze  dias uteis  re ra  era   ara todos os recursos, a  e ce a o dos em ar os de dec ara a o,  ue continuara o com  razo de    dias – na 

forma dos artigos 219, 1.003, § 5º e 1.023 do NCPC). 

 

Conforme demonstram os documentos anexos, A decisão 

agravada doi disponibilizada no DOE/SP em 06/03/2020 (sexta-feira), considerando-
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se publicado no dia 09/03/2020 (segunda-feira), conforme Certidão de fls. 1.542 dos 

autos da execução considerando-se publicado em 13/02/2020. 

 

Da decisão suso mencionada foram opostos Embargos de 

Declaração (fls. 1.556/1.561), interrompendo-se o prazo recursal. 

 

Os Embargos de Declaração foram apreciados, com 

disponibilização da decisão no DOE/SP de 30/04/2020 (quinta-feira), conforme 

Certidão de fls. 1.573, dos autos da execução, considerando-se publicada no dia 

04/05/2020 (segunda-feira), iniciando-se a contagem do prazo recursal no dia 

05/05/2020, sendo, portanto, tempestivo o presente Agravo de Instrumento. 

 

4.-) DOS MOTIVOS PARA REFORMADA DA DECISÃO AGRAVADA. 

Em que pesem os argumentos do Juízo a quo, nas decisões de 

fls. 1.539/1.541 e 1.572, as mesmas merecer ser integralmente reformadas, posto que 

não proferidas com o costumeiro acerto, posto que proferidas em total afronta a toda 

situação jurídica, fáticas e provas constantes dos autos. 

4.1.-) PRELIMINARMENTE. DA NULIDADE DAS DECISÕES DE FLS. 1.539/1.541 e 

1.572. NEGATIVA DE PERSTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEEFESA (ARTIGO 5º,  

O Código de Processo Civil, dispõe em seu artigo 489, §1º, sobre 

as situações em que as decisões não serão consideradas fundamentadas, in verbis: 

 

“Art. 489. São elementos essenciais da sentença: 

(...). 

§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, 

seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:  

(...); 
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IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes 

de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; 

(...).” 

 

Em que pese as alegações expressa do Agravante, 

acompanhada de farta prova documental, os Juízo, como dito alhures, não se recusou 

a manifestar-se sobre:  

 

a-) a citação por edital foi promovida no Foro da Comarca de Itatiba, com publicação 

em jornais de circulação nesta cidade, quando deveria ocorrer na Comarca de 

Campinas;  

 b-) que que foi tentada uma única citação do Executado na Rua Castelos dos Nobres –

445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP –CEP. 13.286-668, onde o mesmo sempre residiu e 

continua residindo; 

 c-) que verificando a data de ajuizamento da ação, constata-se que o Executado esteve 

em mais de 200 (duzentas) ocasiões em contato pessoal com a Gerência de Vendas da 

Exequente, sempre a trabalho para apresentar projetos de novos negócios (postos 

novos), retirar material promocional, bem como na Engenharia (mesmo prédio de 

Vendas) para definir e retirar projetos construtivos de novos postos e tomar ciência de 

novos padrões visuais, acompanhar os titulares dos Postos Antonieta (de propriedade 

do irmão do Executado) e Primavera, negociando e assinando contratos, juntando 

documentos;  

d-) que em eventos fora das dependências da Exequente, o Executado participou da 

recepção a novos gerentes regionais ou aposentadoria ou transferências, em diversos 

restaurantes da cidade de Campinas e Região; participou, ainda, de eventos anuais do 

PIM Programa Interno de Marketing, inclusive com a presença da Diretoria da BR, e em 

treinamento de frentistas em ônibus de treinamento da BR instalado no Posto 

Primavera, por vários dias durante 4 (quatro) anos, de 2013 a 2016, bem como . de 

visitas conjuntas com o gerente e o responsável por novos negócios aos terrenos onde 

seriam os futuros postos, conforme documentos juntados, inclusive troca de e-mail entre 

o Executado e a Exequente; 
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e-) sustentou que a Exequente sempre soube onde efetivamente encontrar o Executado, 

posto que em contato com este rotineiramente, sendo que, conforme documentos 

anexados, o mesmo assinou documentos, como testemunha, nas dependências da 

Exequente, juntamente com a Gerência de Vendas e Gerência Jurídica, em novos 

empreendimentos, em 03/08/2012, 30/09/2014 e 01/06/2015, sendo que poderia 

a Exequente ter pedido a citação do Executado em qualquer dos encontros, eventos, 

reuniões ou treinamentos que tiveram ao longo dos anos, não tendo esgotado todas as 

formas possíveis de localização do Executado antes de pugnar pelo deferimento da 

citação por edital;  

f-) no que se refere a arguição de impenhorabilidade, sustentou o Juízo que o Executado 

é proprietário de outros bens imóveis, o que não se constata dos impostos de renda 

juntados aos autos, frisando o prolator da decisão os termos do ofício de fls. 

1.488/1.490, no entanto, desconsiderando os termos da petição de fls. 1.504/1.505, 

bem como os documentos de fls. 1.074/1.079, no sentido de que  o imóvel 

mencionado no ofício de fls. 1.488/1.490, trata-se de uma gleba de terras, sem qualquer 

construção, sendo impossível que o Executado nele possa residir;  

g-) sustentou o Executado que efetivamente reside no imóvel penhorado, o que não foi 

negado pela Exequente, bem como não foi afastado pelo Juízo, que se limitou a 

frisar que o Executado possuiria outros bens imóveis, para justificar a o afastamento da 

impenhorabilidade, no entanto, considerando que o imóvel mencionado no ofício de fls. 

1.488/1.490 trata-se de uma gleba de terras (conforme documentos de fls. 1.074/1.079), 

sem qualquer construção, não indicou o Juízo de onde se extrai que o Executado é 

proprietário de outros bens imóveis onde possa residir;   

h-) diante das arguição de impenhorabilidade, necessário se faz, ainda, que o Juízo 

esclareça se, mesmo na hipótese de que o Executado fosse proprietário de outros bens 

imóveis, se tal situação afastaria a impenhorabilidade do imóvel onde efetivamente o 

Executado reside, o que, inclusive, não foi impugnado pela Exequente;  

i-) sustentou o Executado, vícios na avaliação do imóvel, com violação às normas 

técnicas da ABNT, bem como que nos autos do Processo nº 0067-54.2007.8.26.0281, em 

trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de Itatiba, o Exequente já aceitou a 

avaliação do mesmo imóvel pelo valor de R$1.016.163,48 (um milhão e dezesseis 

reais e quarenta e oito centavos), para gosto de 2018, não se justificando, que neste 
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feito, onde são as mesmas partes e o imóvel avaliado é o mesmo, seja lhe atribuído 

valor de R$ 771.757,60 (setecentos e sessenta e um mil setecentos e cinquenta e 

sete reais e sessenta centavos);  

j-) alegou o Executado que o imóvel está com o valor de avaliação defasado, sendo 

necessário uma nova avaliação, nos termos do artigo 873, do Código de Processo Civil, 

posto que a última tem mais de um ano de sua realização, não mais refletindo o valor de 

mercado do bem;  

k-) que o edital de leilão sequer indica a existência do Processo nº 0067-

54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de Itatiba, 

violando-se o 886, do Código de Processo Civil;  

l-) sustentou que não obstante a nulidade da citação por edital, conforme petição de fls. 

840, a Defensora Dativa nomeada renunciou ao encargo e informou, em novembro de 

2018, que estava fora do Convênio OAB/SP–Defensoria Pública fazia mais de 3 (três) 

anos, sendo que o Juízo, em momento algum, manifestou sobre a informação de fls. 840, 

em total  prejuízo ao Executado, levando, na pior das hipóteses à nulidade de todos os 

atos processuais desde 2015.” 

 

Da análise das decisões de fls. 1.539/1.541 e 1.572, emerge a 

inobservância do artigo 489, § 1º, IV, do CPC, posto que não enfrentados todos os 

argumentos deduzidos no processo. 

 

O devido processo legal processual (“procedural due process”) é 

o princípio empregado no sentido estrito, referindo-se tanto ao processo judicial 

quanto ao processo administrativo, assegurando-se ao litigante vários direitos no 

âmbito do processo, a exemplo dos direitos: à citação, à comunicação eficiente acerca 

dos fundamentos da instauração do processo do qual é uma das partes, à ampla 

defesa, à defesa oral, à apresentação de provas na defesa de seus interesses, a ter um 

defensor legalmente habilitado (advogado), ao contraditório, à contra-argumentação 

face às provas arroladas pela outra parte (inclusive quando se tratar de prova 

testemunhal), a juiz natural, a julgamento público mediante provas lícitas, à 

imparcialidade do juiz, a uma sentença fundamentada, ao duplo grau de jurisdição e à 

coisa julgada. É precisamente nesse aspecto processual que se faz uso, no Brasil, da 
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e  ressão “devido  rocesso  e a ” e se insere o contraditório,  ue, de forma conjunta 
com o direito de ação, a ampla defesa e a igualdade de todos perante a lei, enfeixa o 

acesso à justiça. 

A lógica natural, do devido processo legal, é a AUTORIDADE 

COMPETENTE PARA JULGAR O Feiro manifestar-se sobre todas as matérias e 

provas que lhe são postas, em decisão devidamente motivada e fundamentada, o 

que não ocorreu no caso em tela, onde nem as questões postas foram todas 

apreciadas, tampouco as decisões de fls. fls. 1.539/1.541 e 1.572 foram devidamente 

motivadas e fundamentadas. 

 

Note-se, Nobres Julgadores, que o Juízo a quo, não só deixou de 

apreciar devidamente as questões que lhe foram postas, em sede Exceção de Pré 

Executividade, na decisão de fls. 1.539/1.541, com reiterou a recusa na decisão de fls. 

1.572, proferida  nos Embargos de Declaração postos, implicando tais omissões em 

negativa de prestação jurisdicional, violando-se, de uma só vez, o artigos 5º, LIV e LV, 

e 93, IX, da Constituição Federal, bem como o artigo 489, § 1º, IV, do Código de 

Processo Civil. 

 

Isto posto, requer seja acolhida a presente preliminar, para o fim 

de reconhecer a nulidade das decisões de fls.  1.539/1.541 e 1.572, por negativa de 

prestação jurisdicional, posto que violados, direta, frontal e literalmente, os , o artigos 5º, 

LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, bem como o artigo 489, § 1º, IV, do Código de 

Processo Civil, determinando-se ao Juízo de origem que se manifeste expressamente 

sobre as questões que lhe foram postas. 

4.2.-) DA NULIDADE DA CITAÇÃO DO EXECUTADO POR EDITAL. NULIDADE DA 

EXECUÇÃO. 

Ao contrário do que entendeu o Juízo a quo, a primeira 

nulidade, em total prejuízo ao Agravante, foi a citação por edital promovida no Foro 

da Comarca de Itatiba, com publicação em jornais de circulação nesta cidade, quando 

deveria ocorrer na Comarca de Campinas. 
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Pelo que se vislumbra dos autos, foi tentada uma única citação 

do Agravante na Rua Castelos dos Nobres –445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP –
CEP. 13.286-668, onde o mesmo sempre residiu e continua residindo, conforme 

demonstram os documentos anexados. 

O Agravante ficou fora de referido endereço somente por 6 

(seis) meses, de 01/07/2007 a 31/12/2007, quando, conforme boletim lavrado em 

01/05/2007, na Delegacia de Polícia de Valinhos, seus filhos sofreram uma tentativa 

de sequestro, fato este que sequer foi impugnado especificadamente pelo 

Agravado, nos termos do artigo 341, do Código de Processo Civil, tornando-se 

fato incontroverso nos termos do artigo 374, III, do mesmo diploma legal. 

Note-se que a data da única diligência do Sr. Oficial de Justiça 

no endereço da Rua Castelos dos Nobres –445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP, foi 

exatamente no período em que esteve no Chile, por questões de segurança de sua 

família. A orientação da polícia, naquele foi momento, foi no sentido de que não se 

informasse a localização do Executado, por uma questão de segurança sua e de seus 

familiares. 

No mais, o Agravante sempre pode ser encontrado na Rua 

Castelos dos Nobres –445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP –CEP. 13.286-668. 

Não é só. Verificando a data de ajuizamento da ação, constata-

se que o Agravante esteve em mais de 200 (duzentas) ocasiões em contato pessoal 

com a Gerência de Vendas da Agravada, sempre a trabalho para apresentar projetos 

de novos negócios (postos novos), retirar material promocional, bem como na 

Engenharia (mesmo prédio de Vendas) para definir e retirar projetos construtivos de 

novos postos e tomar ciência de novos padrões visuais, acompanhar os titulares dos 

Postos Antonieta (de propriedade do irmão do Agravante) e Primavera, negociando e 

assinando contratos.  
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Em eventos fora das dependências da Agravada, o Agravante 

participou da recepção a novos gerentes regionais ou aposentadoria ou 

transferências, em diversos restaurantes da cidade de Campinas e Região. Participou, 

ainda, de eventos anuais do PIM Programa Interno de Marketing, inclusive com a 

presença da Diretoria da BR, e em treinamento de frentistas em ônibus de 

treinamento da BR instalado no Posto Primavera, por vários dias durante 4 (quatro) 

anos, de 2013 a 2016. Participou de visitas conjuntas com o gerente e o responsável 

por novos negócios aos terrenos onde seriam os futuros postos. Via e-mail são 

centenas de trocas de correspondências sempre ligadas aos trabalhos acima 

mencionados.  

Assim, a Agravada sempre soube onde efetivamente encontrar 

o Agravante, posto que em contato com este rotineiramente, não se justificando a 

maliciosa citação por Edital. 

Tanto é verdade que a Agravada sempre soube onde e como 

localizar o Agravante, que, conforme documentos anexados aos autos, o mesmo 

assinou documentos, como testemunha, nas dependências da Exequente, juntamente 

com a Gerência de Vendas e Gerência Jurídica, em novos empreendimentos, em 

03/08/2012, 30/09/2014 e 01/06/2015. 

Poderia a Agravada ter pedido a citação do Agravante em 

qualquer dos encontros, eventos, reuniões ou treinamentos que tiveram ao longo dos 

anos, ocorrências estas que, mas uma vez, não foram impugnadas 

especificadamente pelo Agravado, nos termos do artigo 341, do Código de 

Processo Civil, tornando-se fatos incontroversos nos termos do artigo 374, III, 

do mesmo diploma legal. 

No entanto preferiu diligência em endereços que jamais foram 

do Agravante, o que acabou levando o Juízo a erro ao deferir a citação por edital. 
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A Agravada não esgotou todas as formas possíveis de 

localização do Agravante antes de pugnar pelo deferimento da citação por edital, 

sendo uma verdadeira falácia o argumento de que não tinha condições de encontrar o 

Agravante. 

Tudo foi feito com o intuito de prejudicar o Agravante, posto 

que ao passo que omitiam do mesmo a existência da execução, continuavam e 

continuam com ele fazendo novos projetos. 

A citação por edital constitui modalidade de citação ficta, de 

caráter excepcional, que encontra seu regramento legal entre os arts. 256 e 259 do 

Código de Processo Civil vigente (artigo 231 do CPC de 1973). 

O Código de Processo Civil estabelece três hipóteses de 

cabimento da citação por edital em seu art. 256, sendo elas: (a) quando desconhecido 

ou incerto o citando (inciso I); (b) quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em 

que se encontra o citando (inciso II); (c) nos casos expressos em lei (inciso III). 

No que atine a primeira hipótese, importa salientar que a 

mesma se refere aos casos em que se deve citar terceiros eventualmente 

interessados, não se sabendo exatamente de quem se trata, como se dá, por exemplo, 

quando a ação é movida contra espólio, herdeiros ou sucessores, o que não é o caso 

dos autos. 

Trata-se, portanto, de análise eminentemente subjetiva, que se 

dirige à própria pessoa que deve compor o polo passivo da demanda. A dúvida é, pois, 

quanto a pessoa, e não quanto ao endereço propriamente. 

Situação distinta é aquela tratada no inciso II do art. 256, ao 

referir ao cabimento da citação editalícia quando ignorado, incerto, ou inacessível o 
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lugar em que se encontra o citando. Nesta hipótese, o citando é conhecido. O que se 

desconhece, isto sim, é seu endereço, ou mesmo se conhece, mas se trata de local 

inacessível. 

Também não é o caso dos autos, na medida em que o Agravante 

nunca esteve inacessível, nem ignorado nem incerto seu endereço, estando em 

permanente contato com a Agravada durante todos esses anos fazendo novos 

negócios e desenvolvendo projetos de instalação e funcionamento de novos postos de 

combustíveis, ressalte-se, mais uma vez, que tais fatos não foram impugnados 

especificadamente pelo Agravado, nos termos do artigo 341, do Código de 

Processo Civil, tornando-se fato incontroverso nos termos do artigo 374, III, do 

mesmo diploma legal. 

Calha ainda referir o § 3ºdo art. 256 do CPC, o qual dispõe que 

considera-se em local ignorado ou incerto o réu se infrutíferas as tentativas de sua 

localização, inclusive mediante requisição pelo juízo de informações sobre seu 

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de serviços 

públicos. 

Ora Nobres Julgadores, como pode a Exequente alegar que o 

Agravante encontrava-se em local incerto e não sabido se estava constantemente na 

companhia de Dirigentes da empresa? 

Tal situação é corroborada, inclusive, pela divulgação em 

jornais da região de Campinas, onde o Executado aparece juntamente com 

autoridades públicas, Diretores e Gerentes da Agravada, em eventos e inauguração 

de posto, sendo lhe atribuída a responsabilidade pelo empreendimento, assim como 

de deu com o Posto Antonieta, na cidade de Espírito Santo, de propriedade de seu 

irmão, no ano de 2015.  
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Destarte, há que ser declarada a nulidade da citação do 

Agravante, por edital, com devolução do prazo para apresentação de defesa. 

 

4.3.-) DA IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA 

Nº 76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º CRI DE 

VINHEDO (ARTIGO 1º DA LEI FEDERAL Nº 8.009/90). BEM DE FAMÍLIA. 

 

Inicialmente, cumpre salientar que tratando-se a 

arguição/oposição da impenhorabilidadeabsolutade matéria de ordem pública, 

possível sua análise em qualquer grau de jurisdição, não havendo que se falar em 

preclusão, ou procedimento próprio, sendo cabível, no caso em tela. 

 

Os documentos anexados aos autos, que acompanharam a 

Exceção de Pré Executividade, demonstram que o Agravante sempre residiu Rua 

Castelos dos Nobres – 445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP –CEP. 13.286-668, onde o 

mesmo sempre residiu e continua residindo, conforme demonstram os documentos 

anexos, tendo ficado fora do endereço somente por 6 (seis) meses, quando, conforme 

boletim de ocorrência anexo, seus filhos sofreram uma tentativa de sequestro. 

 

O referido imóvel é o único do Executado e destinado a sua 

residência e moradia. 

 

A Agravada, ao manifestar-se sobre a impenhorabilidade do 

imóvel, alegou apenas que o Agravante não demonstrou residir no imóvel, frisando 

que o mesmo juntou documento do endereço do imóvel em nome de terceiros, qual 

seja, a Sra. Elaine Aparecida Antunes Maciel (fls. 1.529), bem como indica endereço 

diverso do declarado com endereço residencial (fls. 1.530). 

 

Embora tais questões sequer foram analisadas pelo Juízo a quo, 

são simples Nobres Julgadores, a Sra. Elaine Aparecida Antunes Maciel, mencionada 

às fls. 1.529, era companheira do Agravante e mãe de seus dois filhos (docs. Anexos), 
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e, ao contrário do que pretende a Agravada, reforça que o imóvel sempre foi utilizado 

pela família. 

 

No que se refere ao documento indicado à fls. 1.530, ressalte-se 

que aquele era o endereço do local, antes da oficialização da via, que passou a Rua 

Castelos dos Nobres, recebendo o imóvel do Agravante o nº 445 –Bairro Vale Verde –
Valinhos/SP. 

Entende-se que o benefício da proteção ao bem de família é 

uma norma de ordem pública, logo, é irrenunciável, sendo que a dívida contraída não 

foi em benefício da família, mas para fomentar pessoa jurídica com vários sócios. 

 

O bem de família está regulamentado pela nossa legislação 

pátria pela Lei 8.009/90 e pelo Código Civil de 2002. Todas essas normas partem do 

intento de preservar totalmente o domicílio da família, garantindo-lhe um teto digno.  

 

Tal proteção é fundamental inclusive para a sua segurança, 

evitando, consequentemente, sua desestruturação. Assim, tais dispositivos têm 

sempre em mira a proteção da família brasileira com sustentáculo calcado na 

dignidade da pessoa humana. 

 

Sendo assim, a citada Lei 8.009/90 tratou de expor em seu 

primeiro dispositivo de forma clara e objetiva a impenhorabilidade de tal bem, 

trazendo inclusive um rol exemplificativo de situações em que se impõe tal 

regramento, vejamos: 

 

“Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é 

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, 

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos 

cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 

residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei”.  
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Entretanto, quando se trata de garantia hipotecária em 

contratos de terceiros, o tema tem criado controvérsias e discussões entre juristas e 

causídicos pelos foros e tribunais do país, alguns defendendo força do pacta sunt 

servanda, e lhaneza das declarações de vontade, ou seja colocando as liberdade de 

contração como supedâneo para a inaplicabilidade da proteção do bem de família, e 

outros, adotando um ponto de vista constitucional, utilizando-se de uma 

interpretação mais extensiva da lei 8009/90, os quais defendem que se opera 

perfeitamente a impenhorabilidade do bem de família, por força inclusive de 

garantias consagradas pela Carta da República.  

 

Assim, a altercação inquietante que motiva convicções tão 

distintas repousa em alguns pontos específicos, se a expressa oferta do garantidor 

caracteriza ou não renúncia à tal proteção do bem de família e se a penhora é 

oponível incondicionalmente.  

 

Existem os adeptos à corrente que se escuda nos princípios 

gerais dos contratos, invocando a boa-fé, e o próprio prestigio ao ato jurídico, ou seja 

a intenção do devedor, no sentido de outorgar em garantia o seu imóvel.  

 

Para os sectários de tal entendimento não há o que se falar em 

cabimento de impenhorabilidade, quando livremente ofertado o imóvel, ainda que tal 

bem possua todos os requisitos do bem de família, considerando, pois, que a vedação 

da oferta ou mesmo a limitação desta, caracterizaria um óbice ao que delineia o 

direito de propriedade que lhe confere poder para usar, gozar e dispor livremente do 

imóvel, como prevê o art. 1.228 do CC. 

 

Evocam ainda o artigo 3º, V, da Lei nº 8.009/90, onde se lê que 

a impenhorabilidade não é oponível “na execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido 

como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar”. 

 

Entretanto, data vênia, mas tal entendimento não se mostra o 

mais acertado, a vista que quando se trata do instituto jurídico do bem de família tem 
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que se ter em mente que o seu objetivo é proteger a habitação da família, família esta 

que a teor do art. 226, caput, da Constituição Federal de 1988 é elevada à condição de 

base da sociedade e merecedora de proteção especial do próprio Estado.  

 

Nesta lógica, o bem de família é na verdade um Direito, não se 

confundindo com a residência sobreo qual incide.  

 

Segundo as lições de Álvaro Villaça Azevedo (apud 

GONÇALVES, 2011 p.581):  

 

“o bem de família é um meio de garantir um asilo à família, tornando-se o 

imóvel onde ela se instala domicílio impenhorável e inalienável, enquanto 

forem vivos os cônjuges e até que os filhos completem sua maioridade”.  

 

A instituição do bem de família, nas palavras de Caio Mário da 

Silva Pereira (2004, p.557-8):  

 

“é uma forma da afetação de bens a um destino especial que é ser a 

residência da família, e, enquanto for, é impenhorável por dívidas 

posteriores à sua constituição, salvo as provenientes de impostos 

devidos pelo próprio prédio”. 

 

Assim, o Direito e mesmo a essência do instituto ora em debate 

repousa na instituição familiar e no seu seio, divorciado da figura do imóvel 

propriamente dito, avistado como o teto e quatro paredes.  

 

Aliás, é esta instituição familiar, e não propriamente o imóvel 

que é amparada pelo direito universal de moradia, que versa a Constituição Federal e 

mesmo a Declaração Universal dos Direitos Humanos.  

 

Por conseguinte, a impenhorabilidade do bem de família, busca 

exatamente tutelar o intocável direito à moradia. Assim, tal proteção ao bem de 
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família se revela claramente uma norma de ordem pública, ultrapassando qualquer 

barreira contratual e/ou de consentimento, sendo sequer renunciável, já que tal 

direito quando ponderado sob a perspectiva de moradia se equipara de forma 

congênere aos direitos fundamentais assegurados pela norma constitucional e 

mesmo por dispositivos supralegais.  

 

Logo, a renúncia ao bem de família não deve ser permitida nem 

reconhecida, sob pena de tal ato ser claramente atentatório contra princípios 

basilares do ordenamento jurídico.  

 

Seria permitir, por vias transversas, a execução de forma mais 

onerosa ao devedor, mais que isso, seria conceder a qualquer pessoa o direito de 

burlar princípios de ordem pública.  

 

Neste sentido é o entendimento jurisprudencial: 

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR. ART. 535, II, DO CPC. 

OMISSAO. INEXISTÊNCIA. ART. 512 DO CPC. SUPRESSAO DE INSTÂNCIA. 

AUSÊNCIA. IMÓVEL RESIDENCIAL. BEM DE FAMÍLIA. MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA. CONHECIMENTO A QUALQUER TEMPO E GRAU DE 

JURISDIÇAO. IMÓVEL DOADO AOS FILHOS DO EXECUTADO EM 

USUFRUTO DA EX-CÔNJUGE. FRAUDE À EXECUÇAO AFASTADA. 1. Não foi 

omisso o acórdão recorrido quanto à alegada supressão de instância, pois 

a Corte local entendeu que a tese da impenhorabilidade do bem de família 

é matéria de ordem pública, suscitável a qualquer tempo e grau de 

jurisdição. Violação do art. 535 do CPC afastada. 2. A impenhorabilidade 

do bem de família é matéria de ordem pública que não pode, nem mesmo, 

ser objeto de renúncia por parte do devedor executado, já que o interesse 

tutelado pelo ordenamento jurídico não é do devedor, mas da entidade 

familiar, que detém, com a Carta Política de 1988, estatura 

constitucional. Precedentes. Ausência de contrariedade ao art. 512 do 

CPC.3. O fato de o recorrido já não residir no imóvel não afasta sua 
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impenhorabilidade absoluta, já que foi transferido, no caso, para seus 

filhos com usufruto de sua ex-esposa. Como a lei objetiva tutelar a 

entidade familiar e não a pessoa do devedor, não importa que no imóvel 

já não mais resida o executado.4. Se o imóvel é absolutamente 

impenhorável e jamais poderia ser constrito pela execução fiscal, conclui-

se que a doação do bem aos filhos do executado com usufruto pela ex-

esposa não pode ser considerado fraude à execução, pois não há a 

possibilidade dessa vir a ser frustrada em face da aludida alienação.5. 

Recurso especial não provido.”(REsp 1059805/RS, Rel. Ministro CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 2.10.2008) (grifamos).  

 

 

“RECURSO ESPECIAL -EMBARGOS DE TERCEIRO -DESCONSTITUIÇAO DA 

PENHORA DO IMÓVEL NO QUAL RESIDEM OS EMBARGANTES -

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM -MEMBROS INTEGRANTES DA 

ENTIDADE FAMILIAR -NOMEAÇAO À PENHORA DO BEM DE FAMÍLIA -

INEXISTÊNCIA DE RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI 

Nº8.00999/90 -MEDIDA CAUTELAR -EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

ESPECIAL -JULGAMENTO DESTE -PERDA DE OBJETO -

PREJUDICIALIDADE -EXTINÇAO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. 

1 -Os filhos da executada e de seu cônjuge têm legitimidade para a 

apresentação de embargos de terceiro, a fim de desconstituir penhora 

incidente sobre o imóvel no qual residem, pertencente a seus genitores, 

porquanto integrantes da entidade familiar a que visa proteger a Lei nº 

8.009/90, existindo interesse em assegurar a habitação da família diante 

da omissão dos titulares do bem de família. Precedentes (REsp nºs 

345.933/RJ e 151.238/SP). 2 -Esta Corte de Uniformização já decidiu no 

sentido de que a indicação do bem de família à penhora não implica 

renúncia ao benefício garantido pela Lei nº 8.009/90. Precedentes (REsp 

nºs 526.460/RS, 684.587/TO, 208.963/PR e 759.745/SP). 3 -Recurso 

conhecido e provido para julgar procedentes os embargos de terceiro, 

afastando a constrição incidente sobre o imóvel, invertendo-se o ônus da 
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sucumbência, mantido o valor fixado na r. sentença. (...),”(REsp 

511.023/PA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, DJ 

de 12.9.2005) (grifamos). 

 

Assim, clara está a impossibilidade de renúncia à proteção do 

bem de família, ainda que a oferta tenha sido expressa pelo garantidor. 

 

Por outro lado, ainda que se considerasse válida e eficaz a 

renúncia ao direito de impenhorabilidade do bem de família pelo garantidor de 

contrato de terceiros, existe um outro ponto essencial à ser observado para o manejo 

da execução da penhora.  

 

Trata-se do benefício auferido pela entidade familiar, com o 

contrato assegurado por via da hipoteca, situação que deve ser analisada 

criteriosamente de acordo com o caso concreto. 

 

Isto é, a admissão ou não da penhora sobre o bem hipotecado, 

depende do objetivo da garantia concedida, sendo que apenas será acolhida a 

garantida da hipoteca e admitida sua execução, se esta foi contraída em benefício da 

entidade familiar.  

 

Insta aclarar aqui neste ponto que, não basta o benefício de um 

dos integrantes da entidade familiar, como por exemplo a pessoa do garantidor 

signatário; tal benefício deve reverter à toda a entidade familiar, já que a proteção do 

bem de família no ápice da sua essência, é um direito individual de cada um que 

estancia sobre o seu manto.  

 

Logo, a garantia hipotecária prestada a terceiros, sem a 

comprovação do benefício da entidade familiar não é capaz de convergir à uma 

penhora do imóvel entregue em garantia, como no caso dos autos. 
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O imóvel não foi oferecido em garantia para benefício da 

entidade familiar, daí porque a sua impenhorabilidade absoluta. 

 

Aliás, este é o entendimento consolidado no Superior Tribunal 

de Justiça, vejamos pelos arestos jurisprudências colacionados:  

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE 

TERCEIRO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE BEM 

CONSIDERADO COMO DE FAMÍLIA. HIPOTECA CONSTITUÍDA PELO 

COMPANHEIRO DA EMBARGANTE COMO GARANTIA DE DÍVIDA DA 

PESSOA JURÍDICA DA QUAL COMPÕE O QUADRO SOCIETÁRIO. 

IMPENHORABILIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DA EXCEÇÃO PREVISTA NO 

ART. 3º, V, DA LEI N. 8.009/90. ÔNUS DA PROVA DO EXEQUENTE. 1. 

Segundo o entendimento dominante da Segunda Seção, é impenhorável o 

bem de família dado em hipoteca como garantia de dívida contraída por 

terceiro. 2. A exceção à garantia do direito à habitação, corporificada na 

Lei 8.009/90, prevista no inciso V do art. 3º da Lei n. 8.009/90, incide 

quando o bem é dado em garantia de dívida da própria entidade familiar. 

3. As razões articuladas no agravo não infirmam as conclusões 

expendidas na decisão agravada. 4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

Processo: AgRg no REsp 1292098 SP 2011/0255463-1 Relator(a): 

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO Julgamento: 14/10/2014 

Órgão Julgador: T3 -TERCEIRA TURMA Publicação: DJe 20/10/2014. 

(grifei)  

 

“DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

DUPLICATAACEITA. CAUSA DEBENDI. REEXAME DE PROVAS. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7.IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. 

IMÓVEL DADO EM HIPOTECA PARAGARANTIR DÍVIDA DE TERCEIRO. 

NÃO APLICAÇÃO DA EXCEÇÃO PREVISTA NOART. 3º, INCISO V, DA LEI N. 

8.009/90.1. A discussão acerca da causa debendi subjacente à emissão de 

duplicata mercantil encontra óbice na Súmula 7/STJ. Ademais, a 
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jurisprudência da Casa vem afirmando, de forma reiterada, que, havendo 

aceite, de regra, o aceitante se vincula à duplicata, afastada a 

possibilidade de investigação quanto ao negócio causal.2. O caráter 

protetivo da Lei n. 8.009/90 impõe sejam as exceções nela estabelecidas 

interpretadas restritivamente. Nesse sentido, a exceção prevista no inciso 

V do artigo 3º da Lei 8.009/90 abarca somente a hipoteca constituída 

como garantia de dívida própria do casal ou da família, não 

alcançandoaquela que tenha sido constituída em garantia de dívida de 

terceiro.3. Recurso especial parcialmente provido. Processo: REsp 997261 

SC 2007/0243853-1 Relator(a):Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO 

Julgamento: 15/03/2012 Órgão Julgador:T4 -QUARTA TURMA 

Publicação: DJe 26/04/2012.(grifei).  

 

Conclui-se, no entanto, que a renúncia ao direito de 

impenhorabilidade do bem de família em garantia de contratos de terceiros, é 

inválida, ou melhor ineficaz, ainda que expressamente realizada, frente à frontal 

violação às garantias constitucionais que permeiam a dignidade da pessoa humana, 

sendo imperioso que a norma de ordem pública, sobreponha a vontade do garantidor.  

 

Outrossim, ainda que considerada eficaz a renúncia à direito de 

impenhorabilidade do bem de família, esta somente poderá ser admitida se 

comprovado o benefício da entidade familiar no negócio jurídico que deu causa à 

oferta da garantia hipotecária, o que não é o caso dos autos, sob pena de violação às 

garantias constitucionais que permeiam a dignidade da pessoa humana, sendo 

imperioso que a norma de ordem pública, sobreponha a vontade do garantidor.  

 

Ao tratar da questão da impenhorabilidade absoluta do , 

sustentou o Juízo que o Agravante é proprietário de outros bens imóveis, o que não 

se constata dos impostos de renda juntados aos autos, frisando o prolator da 

decisão os termos do ofício de fls. 1.488/1.490, mas, no entanto, desconsiderando os 

termos da petição de fls. 1.504/1.505, bem como os documentos de fls. 

1.074/1.079, no sentido de que o imóvel mencionado no ofício de fls. 1.488/1.490, 
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trata-se de uma gleba de terras, sem qualquer construção, sendo impossível que o 

Executado nele possa residir. 

 

Não é só. A arbitrariedade cometida pelo Juízo a quo, consiste 

ainda, no fato de que a Agravada não negou que efetivamente o Agravante reside no 

imóvel penhorado, bem como tal fato não foi afastado pelo Juízo, que se limitou a 

frisar que o Executado possuiria outros bens imóveis, para justificar a o afastamento 

da impenhorabilidade. 

 

No entanto, considerando que o imóvel mencionado no ofício 

de fls. 1.488/1.490 trata-se de uma gleba de terras (conforme documentos de fls. 

1.074/1.079), sem qualquer construção, não indicou o Juízo de onde se extrai que o 

Agravante é proprietário de outros bens imóveis onde possa efetivamente possa 

residir. 

 

 

 

Não é só. Ainda que o Agravante fosse proprietário de outros 

imóveis, tal circunstância não afastaria a impenhorabilidade absoluta do imóvel onde 

efetivamente reside. Diante de tal situação, penhoráveis são os outros imóveis, não 

aquele em que reside o Agravante. 
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Por fim, ressalte-se que a Agravada, às fls. 1.074/1.079, 

demonstra que o imóvel mencionado pelo Juízo (gleba de terras), referente ao ofício 

de fls. 1.488/1.490, conforme Av.9/76.698 foi bloqueado para garantia da 

execução ajuizada pela Agravada, demonstrando, ainda mais, a existência de 

motivos para reconhecer a impenhorabilidade do imóvel onde reside do Agravante: 

 

 

 

Isto posto, requer seja reformada a decisão de fls. 1.539/1.541, 

para o fim reconhecer a impenhorabilidade absoluta do imóvel OBJETO DA 

MATRÍCULA Nº 76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º 

CRI DE VINHEDO, com fundamento no artigo 1º, da Lei Federal nº 8.009/90. 

 

4.4.-) DOS VÍCIOS NA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL. PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO AO 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA EXEQUENTE. 

 

Na hipótese de serem superados os argumentos e fundamentos 

lançados nos itens anteriores, cumpres salientar que o laudo pericial utilizado como 

prova emprestada nos presentes autos, avalia o imóvel do Agravante de forma 

precária e equivocada, tendo o Juízo a quo se recusado a apreciar os fatos, 

fundamentos e provas acostadas aos autos pelo Agravante, colocando risco de difícil 

reparação do patrimônio do Agravante, favorecendo o enriquecimento ilícito da 

Agravada. 

 

Preferiu o Juízo, nas decisões de fls. 1.539/1.541 e 1.572, 

ignorar completo tudo quanto foi apresentado, não de dando ao trabalho de apreciar 

nenhum ponto ou documento referente ao presente item. 
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Primeiro, o Expert sequer adentrou no imóvel para fazer a sua 

medição e avaliar o padrão da construção, limitando-se avaliar com base em foto 

aérea.  

 

Se não bastasse, a foto aérea constante do laudo mostra a 

propriedade do vizinho e não a do Agravante. 

 

Trata-se de um imóvel de médio para alto padrão, com piscina, 

quiosque, casa de caseiro, equipada com armários e hidromassagem, que sequer 

foram considerados pelo Expert, na medida em que nunca adentrou no imóvel, 

conforme demonstram as fotos anexas. 

 

Não é só. A metragem das construções, não se sabe- como o 

Expert chegou a tal número, diverge inclusive do lançado pelo Município de Valinhos, 

conforme demonstra o IPTU anexado com a Exceção de Pré Executividade, com 

448,68 m² de área construída, percebendo-se que foram lançadas aleatoriamente. 

 

Da forma como realizado o laudo, sem adentrar no imóvel para 

verificar suas benfeitorias e condições, implica em subavaliação do bem e graves 

prejuízos ao Executado, sendo genérico e descumprindo, inclusive as determinações 

da ABNT. 

 

As normas brasileiras da ABNT que definem os métodos e 

procedimentos a serem observados nas avaliações dos bens imóveis, seus custos, 

frutos e direitos são: 

 

NBR 14653-1 - Avaliação de bens - Parte 1: Procedimentos gerais;  

NBR 14653-2 - Avaliação de bens - Parte 2: Imóveis urbanos;  

NBR 14653-3 - Avaliação de bens - Parte 3: Imóveis rurais;  

NBR 14653-4 - Avaliação de bens - Parte 4: Empreendimentos.  
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Além das quatro acima citadas, a série NBR 14653 conta com 

mais três outras normas que versam sobre avaliações de bens e direitos.  

 

Recomenda-se a sua aplicação em todas as manifestações 

escritas vinculadas à Engenharia de Avaliações, que são de responsabilidade e da 

competência exclusiva dos profissionais legalmente habilitados pelo CREA, em 

consonância com a Lei Federal 5194 de 24/12/66, com as resoluções n. 205, 1010 e 

345 do CONFEA e com a própria NBR da ABNT. 

 

Algumas atividades obrigatórias a serem realizadas pelo perito 

avaliador, independente do método de avaliação adotado, tendo em vista classificar o 

seu relatório como laudo de avaliação de imóvel, podendo enquadrá-lo nos graus I, 

II ou III de fundamentação e precisão conforme definições da norma técnica.  

 

As atividades preliminares à execução da avaliação dos imóveis 

urbanos e rurais: 

 

a-)definição do objetivo: determinação do valor de mercado para venda, alienação, 

garantia ou valor do aluguel para locação;  

b-) caracterização da finalidade: especificar a que se destina o laudo de avaliação do 

imóvel como estabelecido na norma técnica;  

c-) perfeita identificação e descrição do imóvel avaliando;  

d-) necessidade ou não de verificação de medidas;  

e-) atenção especial ao prazo limite de apresentação do laudo.  

 

Não é preciso muito tirocínio lógico para se constatar que não 

houve a perfeita identificação e descrição do imóvel avaliado, tampouco, sem 

adentrar no imóvel, deixar o Expert de apontar a necessidade de verificação das 

medidas.  

As normas da ABNT prescrevem que é imprescindível a vistoria 

do imóvel avaliando a fim registrar e fazer constar no laudo as suas características 

físicas e outros aspectos relevantes à formação do seu valor comercial:  
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A-) - Visitar o imóvel avaliando, fazendo fotografias externas e internas; também, se 

possível e necessário, planta baixa e croquis indicando a sua localização; 

B-) Descrever a caracterização do terreno e benfeitorias, assim como os detalhes das 

construções e região:  

B1)Terreno: Localização, aspectos físicos (solo, topografia, etc), infraestrutura, 

utilização atual e vocação (residencial, comercial, industrial, agrícola), restrições ao 

uso e outras situações relevantes;  

B2.) Construções: Padrão construtivo, estado de conservação, número de cômodos ou 

partes, qualidade de construção, idade da edificação e seu estado de conservação;  

B3) Região: Aspectos socioeconômicos, físicos e infraestrutura urbana;  

C-) A vistoria será complementada com a investigação da vizinhança ao imóvel e da sua 

adequação ao segmento de mercado com identificação de circunstâncias atípicas, 

desvalorizantes ou valorizantes das unidades imobliárias semelhantes da região;  

D-) Verificar todos os elementos essenciais à formação de preços dos imóveis naquele 

local. Se rural, a vocação agrária da região e a distância aos grandes centros 

consumidores;  

E-) Procurar informações no local sobre o movimento de compra e venda ou de aluguel 

de imóveis, a fim de saber quais as bases praticadas, reais ou presumidas, que as pessoas 

ali residentes têm;  

G-) Diagnóstico do Mercado - Deve-se proceder à análise sucinta do comportamento do 

segmento de mercado em que se insere o imóvel avaliando, resumindo a situação 

constatada quanto à liquidez do bem imóvel; 

H-) - Fotografias e outros recursos complementares à vistoria - Além de máquina 

fotográfica, de preferência digital, o engenheiro de avaliações, nos dias atuais, deve 

recorrer a diversas ferramentas como: Google Earth, GPS, AutoCAD, Trenas e 

Instrumentos de Topografia, tendo em vista melhor descrever e caracterizar os bens que 

avalia. 

 

O laudo é completamente omisso quanto aos requisitos básicos 

previstos nas normas da ABNT, o que o torna completamente imprestável para 

instrução da execução e tomada como base do valor do imóvel do Agravante. 
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Não se diga Nobres Julgadores, que o Agravante não impugnou 

o laudo no momento oportuno, posto que até a presente data, estava supostamente 

representado por Advogado Dativo, até a apresentação da Exceção de Pré 

Executividade, que tudo pode fazer por negativa geral, não tendo se manifestado em 

momento algum, prejudicando de clara o Agravante. 

 

Note-se que a avaliação inicial do Expert (fls. 833/845) é 

de R$ 1.098.400,00 (um milhão e noventa e oito mil e quatrocentos reais), para 

março de 2017, não se justificando a sua redução, até ante o exposto no parágrafo 

anterior. 

 

Ressalte-se que nos autos do Processo nº 0067-

54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de Itatiba, cujo 

laudo foi anexado com a Exceção de Pré Executividade, a Agravada já aceitou a 

avaliação do mesmo imóvel pelo valor de R$1.016.163,48 (um milhão e 

dezesseis reais e quarenta e oito centavos), para gosto de 2018, não se 

justificando, que neste feito, onde são as mesmas partes e o imóvel avaliado é o 

mesmo, seja lhe atribuído valor de R$ 771.757,60 (setecentos e sessenta e um 

mil setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos). 

 

É de uma clareza cristalina as falhas na avaliação do imóvel, 

bem como o intuito da Exequente de prejudicar o Executado, haja vista a divergência 

de avaliação e execuções envolvendo as mesmas partes e o mesmo imóvel. A 

avaliação do presente feito, do mesmo imóvel, é 30% (trinta por cento) menor 

do que a avaliação de fls. 833/845, bem como àquela aceita pela Exequente no 

Processo nº 0067-54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta 

Comarca de Itatiba. 

 

Ressalte-se ainda que, conforme petição de fls. 840, nenhuma 

impugnação à avaliação foi realizada, pois a Defensora Dativa nomeada renunciou ao 

encargo e informou, em novembro de 2018, que estava fora do Convênio 

OAB/SP–Defensoria Pública fazia mais de 3 (três) anos. 
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Ressalte-se que nem o Juízo de Valinhos nem de Itatiba 

manifestaram sobre a informação de fls. 840, em total  prejuízo ao Agravante. 

 

Isso significa que o Agravante estava sem defesa técnica 

nos autos faz mais de 4 (quatro) anos, sendo nulos todos os atos praticados 

neste período, não sendo válida nenhuma intimação feita ao Agravante. 

 

O Agravante impugnou a avaliação no primeiro momento em 

que falou nos autos, por Advogados devidamente constituídos, com fundamento no 

contraditório e ampla defesa, bem como no princípio da vedação do enriquecimento 

ilícito, por meio da Exceção de Pré Executividade. 

 

Ressalte-se que, conforme petição de fls. 840, nenhuma 

impugnação à avaliação foi realizada, pois a Defensora Dativa nomeada renunciou ao 

encargo e informou, em novembro de 2018, que estava fora do Convênio OAB/SP–
Defensoria Pública fazia mais de 3 (três) anos, sem que o Juízo tenha se manifestado 

ou nomeado novo defensor  para o Agravante, sendo claro o prejuízo para sua defesa. 

 

O leilão eletrônico é importante ferramenta que já vinha 

previsto no antigo CPC/73, estando disciplinado no atual CPC.  

 

Contudo, havendo inúmeras ilegalidades e irregularidades 

existentes no edital, a suspensão do leilão é medida impositiva para que tais vícios 

sejam sanados, sob pena de nulidade de todo o processo expropriatório! 

 

Prescreve o CPC o seguinte: 

 

Art. 886.O leilão será precedido de publicação de edital, que conterá: 

 

I -a descrição do bem penhorado, com suas características, e, tratando-

se de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e 

aos registros; 
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II -o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual 

poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a 

comissão do leiloeiro designado; 

III -o lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes e, 

tratando-se de créditos ou direitos, a identificação dos autos do 

processo em que foram penhorados; 

IV -o sítio, na rede mundial de computadores, e o período em que se 

realizará o leilão, salvo se este se der de modo presencial, hipótese em 

que serão indicados o local, o dia e a hora de sua realização; 

V -a indicação de local, dia e hora de segundo leilão presencial, para a 

hipótese de não haver interessado no primeiro; 

VI -menção da existência de ônus, recurso ou processo pendente sobre 

os bens a serem leiloados. 

 

Nesse norte, é imperioso que o edital contenha todos os 

requisitos, tornando o leilão legítimo, legal. Por exemplo, os interessados em 

arrematar o imóvel penhorado precisam saber da existência de uma ação pauliana, 

movida por um credor da parte Executada, onde se alega fraude contra credores. 

 

Um ato de expropriação com o leilão eletrônico deve ser o mais 

transparente possível, de modo a evitar surpresas aos licitantes e ações judiciais 

discutindo o ato. 

 

Outro requisito que muitas vezes não é observado é sobre as 

condições de pagamento, onde deve estar previsto no edital a possibilidade de oferta 

de pagamento de pelo menos 20%do valor do lance à vista e o restante parcelado em 

até 30 (trinta) meses, garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de 

imóveis, conforme art. 895 do CPC. 

 

Logo, se um edital não exigir garantia em caso de pagamento 

parcelado, deve ele ser retificado para incluir a necessidade de hipoteca do próprio 

bem arrematado. 
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Um requisito indispensável que, às vezes, falta em um edital é 

acerca da existência de todos os ônus sobre o imóvel a ser leiloado, seja ação judicial, 

averbação de penhora ou hipoteca. 

 

O edital levado a efeito sequer indica a existência do 

Processo nº 0067-54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta 

Comarca de Itatiba. 

 

Outro ponto que merece especial atenção nos leilões 

eletrônicos de imóvel é sobreo valor de avaliação apurado. 

 

Se o valor de avaliação está defasado, como no presente caso, 

logo, ele é vil, desatualizado, pois retrata um valor de anos atrás. Como exemplo, 

numa região que é altamente produtiva e valorizada pelo mercado do agronegócio, 

como em vários locais em nosso Estado, um laudo feito há mais de ano não pode 

servir como parâmetro final para o preço do bem a ser leiloado, de modo que o 

imóvel deve ser objeto de nova avaliação, como manda o CPC: 

 

“Art. 873. É admitida nova avaliação quando: 

I -qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro 

na avaliação ou dolo do avaliador; 

II -se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou 

diminuição no valor do bem; 

III -o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem na 

primeira avaliação. 

Parágrafo único. Aplica-se o art. 480 à nova avaliação prevista no inciso 

III do caput deste artigo.” 

 

Nesses casos, o Juiz da causa, deferentemente do que fez o Juiz 

a quo, deve determinar que seja feita nova avaliação, evitando-se que o imóvel seja 

arrematado por preço vil. 
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O TJMS recentemente entendeu que: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO 

DE QUANTIA CERTA. PENHORA REALIZADA SOBRE BEM IMÓVEL. 

ÚLTIMA AVALIAÇÃO REALIZADA EM 2014. ALEGADA VALORIZAÇÃO DO 

BEM. AUSÊNCIA DE PROVAS. DESNECESSIDADE DE NOVA AVALIAÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR DA AVALIAÇÃO QUANDO DE 

EVENTUAL HASTA PÚBLICA. 1. Discute-se no presente recurso eventual 

necessidade de se reavaliar bem imóvel penhorado em sede de 

cumprimento de sentença, cuja avaliação derradeira é de 2014. 2. Quando 

decorrer considerável lapso temporal entre a avaliação e a hasta pública, 

a rigor deve-se proceder à reavaliação do bem penhorado; contudo, para 

tanto, é imprescindível que a parte traga elementos capazes de 

demonstrar a efetiva necessidade dessa reavaliação. Precedentes do STJ. 

3. A prova carreada pelos agravantes é frágil e não permite a formulação 

de um juízoseguroacerca da alegada supervalorização, a qual indica, 

segundo os critérios dos agravantes, um acréscimo patrimonial de quase 

cem por cento (100%) em apenas dois anos, o que se torna ainda mais 

questionável se considerada a conhecida, atual. e frágil. realidade do 

mercado imobiliário do país. 4. A par de ser recomendável que, antes do 

leilão, se corrija monetariamente o valor de avaliação do bem a ser 

alienado, não há, na espécie, razão para se realizar nova avaliação, tendo 

em vista a falta de provas quanto à majoração do valor de mercado. 5. 

Agravo de Instrumento conhecido e não provido. (TJMS; AI 1407991- 

76.2016.8.12.0000; Segunda Câmara Cível; Rel. Des. Paulo Alberto de 

Oliveira; DJMS 12/12/2016; Pág. 66) 

 

O valor da avaliação feito há mais de ano deve ser considerado 

vil, o que já enseja por parte do Juízo a determinação de nova avaliação, conforme 

entendeu o STJ: 
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“PROCESSO CIVIL. ARREMATAÇÃO PELO CREDOR. OFERECIMENTO DE 

MAIS DE 50% DO VALOR DO BEM. ATUALIZAÇÃO DE LAUDO. 

INEXISTÊNCIA. PREÇO VIL. RECONHECIMENTO. 1. O indeferimento do 

pedido de produção de provas não implica violação ao direito da parte se 

os fatos a serem comprovados são inúteis ao deslinde da causa. 2. É 

possível ao credor participar do leilão de bem imóvel independentemente 

da concorrência de outros licitantes. Precedentes. 3. O juiz deve 

determinar de ofício a atualização do laudo de avaliação, quando entre 

sua realização e a data da alienação judicial decorrer tempo significativo. 

4. É lícito ao devedor apresentar embargos à arrematação com 

fundamento em preço vil decorrente da falta de atualização, 

independentemente do questionamento da matéria antes da praça. 5. 

Recurso conhecido e provido. (STJ; REsp 1.006.387; Proc. 2007/0267414-

9; SC; Terceira Turma; Relª Minª Fátima Nancy Andrighi; Julg. 

02/09/2010; DJE 15/09/2010) 

 

O preço do bem a ser leiloado deve retratar o valor real do 

bem, evitando-se, assim, que o Agravante sofra prejuízo vultoso e 

desproporcional, de modo que não pode o Judiciário servir de balcão especulatório 

de terceiros interessados em somente fazer negócios e lucrar. 

 

É imprestável, frente às disposições do Código de Processo 

Civil, a simples atualização do valor com base na Tabela de Débitos do TJ/SP. A 

avaliação de imóvel não se corrige com a mencionada tabela, pois deve refletir o valor 

real do imóvel. 

 

Imagine Eméritos Julgadores, que no último ano tenha se 

construído um grande complexo comercial ao lado o referido imóvel, tal como um 

Shopping Center, valeria o imóvel mesmo que a última avaliação, simplesmente 

aplicando a Tabela do TJ/SP? 
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É de uma clareza vítrea que não Exª., e que tal medida traz 

irreparáveis prejuízos ao Agravante. 

 

Portanto, a reavaliação para adequar o preço do patrimônio do 

devedor à realidade de mercado evitará que o leilão se dê por preço vil e evitará 

prejuízos ao devedor, bem como impedirá o enriquecimento sem causa do 

arrematante. 

Não se pode esquecer que, muitas vezes, o Executado também 

será prejudicado, pois o imóvel a ser leiloado pode ser o único bem imóvel passível de 

ser expropriado, de modo que o valor de avaliação deve ser atualizado, já que o 

produto do leilão pode servir para pagar outras dívidas. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de 

que é cabível a suspensão do leilão, ainda que publicado o edital, se há fundada 

dúvida sobre o valor do bem, como no caso dos autos, conforme Recurso Especial 

1675947 –MG. 

Desse modo, havendo irregularidades e ilegalidades no edital 

de leilão eletrônico ou o valor da avaliação do bem ser vil, defasado, a suspensão do 

leilão é medida impositiva com o fim de se regularizar as pendências existentes e, 

com isso, garantir que a expropriação ocorra de acordo com a legislação processual 

vigente e possa atender aos interesses do executado, exequente e terceiros credores. 

 

Isto posto, se superados os argumentos e fundamentos 

lançados nos itens anteriores, requer seja suspenso o leilão eletrônico designado, 

para fins de reavaliação do imóvel e adequação de seu valor à realidade do mercado 

imobiliário e reais condições do imóvel. 

 

5.-) DO PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA 

Diante de todo o exposto requer-se a reforma integral da 

decisão agravada para o fim de: A.-) presentes os requisitos legais, seja concedido o 

efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, considerando-se o dano 
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que pode advir da demora, para o fim de sustar/suspender, imediatamente, a 

execução e, principalmente os leilões designados, sob pena de prejuízos 

irreparáveis ao Agravante; B.-) seja dado provimento do presente Recurso de 

Agravo de Instrumento, para o fim de acolher a preliminar suscitada, de nulidade 

das decisões de fls. 1.539/1.541 e 1.572, por negativa de prestação jurisdicional, 

posto que violados, direta, frontal e literalmente, os artigos 5º, LIV e LV, e 93, IX, da 

Constituição Federal, bem como o artigo 489, § 1º, IV, do Código de Processo Civil, 

determinando-se ao Juízo de origem que se manifeste expressamente sobre as 

questões que lhe foram postas; C.-) caso superada a preliminar, ao final, seja dado 

total provimento ao presente Recurso, para o fim de: C1-) acolher a OPOSIÇÃO DE 

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA, para fins desbloquear e liberar da penhora 

sobre o imóvel do Agravante, ante sua absoluta impenhorabilidade e em razão do 

princípio da dignidade da pessoa humana; C2-) remeter-se o processo a uma das 

Varas Cíveis de Campinas, ante a cláusula de foro de eleição; C3-) reconhecer a 

nulidade da citação, devolvendo-se o prazo para o Executado, ora Agravante, 

apresentar sua defesa, ou, na pior das hipóteses, seja reconhecida a nulidade de 

todos os atos processuais posteriores ao período em que a Defensora Dativa 

informou que não mais atuava no presente feito, ou seja, mais de 3 (três) anos 

anteriores a novembro de 2018. 

Requer-se, ainda, prazo de 3 (três) dias para juntada da guia e 

comprovante de recolhimento das custas. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Jundiaí, 25 de maio de 2020. 

 

EDSON APARECIDO DA ROCHA                                                                      ADILSON MESSIAS 

OAB/SP 163.709                                                                                                   OAB/SP 132.738 
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09 - Número do DARE

200590028353220

Emissão: 25/05/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Alejandro Luis Leschot Frederick

85800000002-0 76100185112-4 00590028353-0 22020200624-4 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590028353220

07 - Data de Vencimento

24/06/2020

03 - CNPJ Base / CPF

054.782.248-04   

04 - Telefone

(11)2709-7273

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 276,10

06 - Observações 
Proc. Origem 0008194-78.2007.8.26.0281 - Foro De Itatiba

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000002-0 76100185112-4 00590028353-0 22020200624-4 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

24/06/2020

03 - CNPJ Base / CPF

054.782.248-04   

04 - Telefone

(11)2709-7273

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 276,10

06 - Observações  
Proc. Origem 0008194-78.2007.8.26.0281 - Foro De Itatiba

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
RUA BARÃO DE TEFFÉ Jundiai SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
RUA BARÃO DE TEFFÉ Jundiai SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Alejandro Luis Leschot Frederick

Emissão: 25/05/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

234-3
Custas - taxa judiciária – petição de agravo de 
instrumento

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Alejandro Luis Leschot Frederick

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 276,10

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
0

0
5

9
0

0
2

8
3

5
3

2
2

0
-0

0
0

1

Emissão: 25/05/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 0008194-78.2007.8.26.0281 - Foro De Itatiba

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 276,10

14 - Valor Total

200590028353220-0001

16 - Endereço 
RUA BARÃO DE TEFFÉ Jundiai SP

TJ - 1123401 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

24/06/2020

054.782.248-04
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.3.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 2
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 702 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2110315662020826000000000*
Processo nº: 2110315-66.2020.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito 
Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick
Agravado: Petrobras Distribuidora S/A
Relator(a): CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2110315-66.2020.8.26.0000 .

Entrado em: 25/05/2020

Tipo da Distribuição: Livre 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: Motivo do Estudo da Prevenção Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Desª. Cláudia Grieco Tabosa Pessoa

ÓRGÃO JULGADOR: 19ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 01/06/2020 13:02:23.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. CLÁUDIA GRIECO TABOSA 
PESSOA.

                      São Paulo, 1º de junho de 2020.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

19ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
GABINETE

Agravo de Instrumento nº. 2110315-66.2020.8.26.0000 Itatiba - Fls. 1/2

Despacho

Agravo de Instrumento

Processo nº 2110315-66.2020.8.26.0000

Relator(a): CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA

Órgão Julgador: 19ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Processo na origem nº 0008194-78.2007.8.26.0281

Comarca: Itatiba

Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick 

Agravado: Petrobras Distribuidora S/A

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por 

Alejandro Luis Leschot Frederick, em face de Petrobrás Distribuidora 

S/A, tirado da r. decisão proferida as fls. 1539/1541, pela qual o MM. Juízo 

da 2ª Vara Cível da Comarca de Itatiba rejeitara exceção de pré-

executividade, mantendo leilão eletrônico em curso.

Concedo em parte o efeito suspensivo, apenas para que 

reste suspensa eventual expedição do auto de arrematação ou adjudicação, até 

julgamento deste recurso, a fim de garantir o provimento final a ser 

deliberado pelo d. Colegiado.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo", com urgência. 

Intime-se a agravada para, querendo, apresentar 

contraminutas no prazo legal. Após, ou no silêncio, tornem conclusos.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

19ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
GABINETE

Agravo de Instrumento nº. 2110315-66.2020.8.26.0000 Itatiba - Fls. 2/2

Int.

São Paulo, 3 de junho de 2020.

CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA

Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária 
SJ 3.2.5.1 - Serv. de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado

Comunicação - Agravo de Instrumento  nº 2110315-66.2020.8.26.0000 Origem 0008194-78.2007.8.26.0281

Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick 
Agravado: Petrobras Distribuidora S/A 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Por determinação do(a) Exmo(a). Sr(a). Desembargador(a) Relator(a), CLÁUDIA GRIECO 

TABOSA PESSOA, transmito inteiro teor do(a) r. Despacho/Decisão proferido(a) nos autos 

acima especificados,  para as providências devidas e com protestos de respeito e 

consideração, conforme segue:

[...] " Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Alejandro Luis Leschot 

Frederick, em face de Petrobrás Distribuidora S/A, tirado da r. decisão proferida as fls. 

1539/1541, pela qual o MM. Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Itatiba rejeitara exceção 

de pré-executividade, mantendo leilão eletrônico em curso. Concedo em parte o efeito 

suspensivo, apenas para que reste suspensa eventual expedição do auto de arrematação ou 

adjudicação, até julgamento deste recurso, a fim de garantir o provimento final a ser 

deliberado pelo d. Colegiado. Comunique-se ao MM. Juízo "a quo", com urgência. Intime-se 

a agravada para, querendo, apresentar contraminutas no prazo legal. Após, ou no silêncio, 

tornem conclusos. Int.  "[...]

Eu, Marina Simone Mugassian Abid - Matrícula: M358292 - 
Escrevente Técnico Judiciário, CERTIFICO que na presente data, 3 
de junho de 2020, foi efetuada a transmissão via e-mail do r. 
Despacho retro à  2ª Vara Cível Foro de Itatiba - Comarca de Itatiba. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária 
SJ 3.2.5.1 - Serv. de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado

CASO HAJA INFORMAÇÕES A SEREM PRESTADAS, favor utilizar o correio eletrônico (e-mail 
institucional) referente ao nosso serviço de processamento:  sj3.2.5@tjsp.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.1 - Serv. de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 103/105 - 3292-4900 r2220

CERTIDÃO

Processo nº: 2110315-66.2020.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito
Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick
Agravado: Petrobras Distribuidora S/A
Relator(a): CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

Advogado

Edson Aparecido da Rocha (OAB: 163709/SP) - Fábio Izique Chebabi 

(OAB: 184668/SP) - Graziela Gonçalves Cardozo (OAB: 260749/SP) - 

Adilson Messias (OAB: 132738/SP)

São Paulo, 4 de junho de 2020 

______________________________________________________
Marina Simone Mugassian Abid  Matrícula M358292

Escrevente Técnico Judiciário
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Agravo de Instrumento 

 

 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, já devidamente 

qualificada nos autos do recurso em epígrafe, interposto por ALEJANDRO LUIS 

LESCHOT FREDERICK, igualmente qualificado, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve, informar que não 

pretende sustentar oralmente, razão pela qual não se opõe ao julgamento virtual do 

Recurso em tela, nos termos da Resolução 549/2011, do Órgão Especial deste 

Tribunal, publicada no DJE de 25 de agosto de 2011 e em vigor desde 26 de setembro 

de 2011. 

 

Requer, por derradeiro, que todas as publicações sejam 

expedidas exclusivamente em nome do Dr. Fábio Izique Chebabi, sob pena de 

nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 10 de junho de 2020. 

 

FÁBIO IZIQUE CHEBABI   MARINA RAMOS MARQUES 

OAB/SP 184.668    OAB/SP 363.718 
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA DESEMBARGADORA RELATORA DA 19ª CAMERA DE 

DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

Processo nº 2110315-66.2020.8.26.0000 

 

PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A, já devidamente qualificada nos autos (doc. 01), por seus 

regularmente constituídos (doc.02), nos autos da Habilitação de Crédito, ora em fase recursal, 

ajuizada em face de ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, apresentar CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE INTRUMENTO, 

consubstanciada nas razões de fato e fundamentos de direito a seguir aduzidos. 

 

Por oportuno, tendo em vista a nomeação de novos patronos, a Agravada requer a juntada dos 

inclusos instrumentos de mandato, para fins de regularização de sua representação processual. 

 

Outrossim, requer que todas as publicações doravante veiculadas no Diário Oficial, intimações 

e quaisquer comunicações no presente processo sejam exclusivamente feitas em nome das 

advogadas DESIRREÉ DE SOUZA FRANCO, OAB/SP 353.833, BRUNA MONIQUE VACCARELLI, 

OAB/SP 350.377 e LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB/SP 167.884, sob pena de nulidade do 

ato de comunicação. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2020. 

 

 

 (assinado eletronicamente)  

LUCIANA GOULART PENTEADO DESIRREÉ DE SOUZA FRANCO BRUNA MONIQUE VACCARELLI 

         OAB/SP 167.884 OAB/SP 353.833 OAB/SP 350.377 
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CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

Agravante: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK 

Agravado: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A 

Autos nº:  2110315-66.2020.8.26.0000 

Origem:  0008194-78.2007.8.26.0281 – 1ª VARA DE ITATIBA/SP 

 

Egrégio Tribunal, 
 Colenda Câmara, 
  Nobres Julgadores, 
 

1. TEMPESTIVIDADE 

 
A intimação para apresentação de Contraminuta ao Agravo de Instrumento foi disponibilizada 

no Diário da Justiça Eletrônico de 04/06/2020, considerando-se publicada em 05/06/2020.  

 

Logo, considerando que o início do prazo legal de 15 (quinze) dias ocorreu em 08/06/2020, 

primeiro dia útil subsequente ao da públicação, tem-se que o prazo fatal para a apresentação 

da presente manifestação ocorrerá somente em 26/06/2020. Inquestionável, pois, a sua 

tempestividade. 

 

2. BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento em Ação de Execução de Título Extrajudicial, em virtude de 

descumprimento de (i) Contrato de Promessa de Compra e Venda Mercantil, (ii) Contrato de 

Mútuo em Dinheiro, (iii) Contrato de Comodato de Equipamentos e (iv) Contrato de Licença de 

Uso da Marco, todos vinculados entre si, celebrados em 01 de setembro de 2003, com prazo de 

vigência de 01/09/2003 a 31/12/2013. 

 

Por meio dos contratos em questão, o Auto Posto Itatibamall, do qual o Agravante atuava como 

sócio à época da assinatura, se comprometeu a adquirir da BR, de forma exclusiva, quantidades 

mínimas de derivados do petróleo, durante todo o período e vigência do instrumento. 
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Ainda, por meio de carta de fiança, o Agravante atuou na condição de fiador no presente 

contrato, dando como garantia do integral cumprimento do instrumento a constituição de 

hipoteca de imóvel de sua propriedade. 

 

Assim, após a violação do respectivo contrato por parte do Auto Posto que entendeu por 

interromper a aquisição dos produtos conforme o pactuado, bem como esgotados todos os 

meios encontrados pela BR na tentativa de notificar os inadimplentes para a manutenção do 

avençado, não restou outro meio à BR, senão valer-se dos meios judiciais para sanar os 

prejuízos oriundos da rescisão contratual. 

 

Assim, valendo-se da execução extrajudicial do instrumento de contrato, a Agravada teve seu 

direito reconhecido, de modo que foi penhorado em favor do Agravado o imóvel objeto da 

matrícula nº 22.498, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Vinhedo. 

 

Assim, o Agravante apresentou Exceção de Pré-Executividade, na tentativa de impedir seu bem 

de ser levado a leilão, alegando a impenhorabilidade do mesmo por nulidade da citação. No 

entanto, tal pedido foi negado por meio de decisão disponibilizada em 06/03/2020, haja vista 

ausência de irregularidades nos autos da Execução principal. 

 

Mais uma vez, irresignado, opôs Embargos de Declaração, na tentativa de recorrer de tal 

decisão, alegando que a esta padecia de omissões. No entanto, a oposição restou inexistosa. 

 

Por fim, com um caráter nitidamente protelatório, interpôs os presente Agravo de Instrumento, 

que, conforme se demonstrará deverá ser julgado improcedente. 

 

3.  DO MÉRITO RECURSAL – NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA 

3.1 DA VALIDADE DA CITAÇÃO 

 
Apesar da incoerente alegação do Agravante quanto a nulidade da citação, restou evidente que 

a localidade do mesmo foi devidamente sondada, inclusive através de Oficial de Justiça. 

 

Ou seja,  em contratste com o que alega o Agravante, a BR seguiu todas as etapas e esgotou 

todos os meios disponíveis para apuração da localização do Agravante, de modo que restou 
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certificado nos autos da Excução, à fl. 166, o paradeiro em lugar incerto e não sabido do 

Agravante. 

 

Não obstante a isso, foram opostos Embargos de Execução de nº 0005132-83.2014.8.26.028, 

por profissional competente, para que não houvesse qualquer irregularidade no procedimento 

de Execução, bem como para verificar a autenticidade do crédito devido à BR, sendo, inclusive, 

já julgada por juíz competente. De todo modo, não foi apurada qualquer justificativa plausível 

para restringir a Agravada de seu direito à penhora do imóvel hipotecado em garantia 

contratual. 

 

Portanto, independentemente da localização do Agravante, tendo sido o mesmo devidamente 

defendido, inclusive através da oposição de Embargos de Oposição, não existe finalidade que 

não tenha sido atendida por meio da  Execução proposta há quase 13 (treze) anos. 

 

Ademais, diferentemente do que fora alegado, tal como do exposto na documentação 

acostada, não há qualquer prova cabal de que o Agravante realmente residia na local à época 

da propositura da Execução. 

 

Com efeito, esgotadas todas as tentativas de localizar a Agravante, tal como não foi 

devidamente comprovado que o mesmo residia no imóvel à época da citação, dúvidas não há 

quanto a validade da citação. 

 

3.2. DA SUPOSTA IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º CRI DE VINHEDO 

 

O Agravante alega que o imóvel objeto da constrição seria impenhorável, ante ao fato de ser 

bem de família, bem como o único imóvel o qual fixara residência. 

 

No entanto, não se desincumbiu de comprovar que, de fato, seria o imóvel em questão o único 

bem de propriedade do Agravante que se enquadre em tal categoria, tal como fixado nos 

requisitos do artigo 1º da Lei nº 8.009/90.  
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Assim, ausente a comprovação de que o Agravante não possui outros imóveis em padrões 

equivalente, que poderiam ser, ou, que já estejam sendo utilizados como residência. 

 

Ademais, se assim o fosse, por qual motivo teria o Agravante hipotecado seu único imóvel 

residencial, bem como mantido o bem em garantia contratual de uma empresa da qual teria 

sido removido dos quadros de sócios há tantos anos?   

 

Ainda neste sentido, o Agravante não logrou êxito em demonstrar, por meio de fotos, 

declaração de Imposto de Renda, Certidões Negativas expedidas pelos Cartórios de Registros de 

Imóveis ou quaisquer outros meios documentais, que o bem constrito é o único de sua 

propriedade ou de seus familiares que se enquadre como imóvel residencial. 

 

No mais, em matéria unicamente argumentativa, supondo que caracterizado o imóvel dado em 

garantia hipotecária como bem de entidade familiar, tal narrativa não seria suficiente para 

atrair a impenhorabilidade do bem, vez que a dívida adquirida se reverteu e, favor da família. 

Assim, resta afastada a alegação de impenhorabilidade pretendida: 

 

TJ-SP - Apelação APL 492159720048260100 SP 0049215- 97.2004.8.26.0100 (TJ-SP) Data 

de publicação: 14/07/2011 Ementa: EMBARGOS DE TERCEIRO - VIÚVA MEEIRA - PENHORA 

SOBRE IMÓVEL DO CASAL - CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA FIRMADO PELO "DE 

CUJUS" - INCIDÊNCIA DA CONSTRIÇÃO SOBRE A MEAÇÃO, APENAS DESCARACTERIZAÇÃO 

DO BEM DE FAMÍLIA - DÉBITO CONTRAÍDO NO INTERESSE FAMILIAR - LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ NÃO EVIDENCIADA IMPROCEDÊNCIA - APELO PROVIDO. TJ-RS - Apelação Cível AC 

70051728632 RS (TJ-RS) Data de publicação: 08/08/2013 Ementa: DIREITO PRIVADO NÃO 

ESPECIFICADO. MEAÇÃO. PENHORA. MANUTENÇÃO. DÍVIDA CONTRAÍDA EM FAVOR DA 

FAMÍLIA. Sendo a autora casada pelo regime da comunhão de bens e ocupando-se, além 

da agricultura, dastarefas do lar, presume-se que a dívida contraída pelo seu esposo para 

a aquisição de um trator reverteu em favor da família. Logo, a cotaparte da demandante 

deve responder pela execução. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70051728632, 

Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado 

em 18/07/2013) 

 

Portanto, a manutenção da contrição do imóvel em questão é medida que se impõe. 

 

3.3 DA VALIDADE DA AVALIAÇÃO DO BEM CONSTRITO  
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Ainda, tenta ver seu pedido acolhido por meio da alegação de que laudo de avaliação do bem 

constrito, realizado por expert da área, estaria fora dos padrões e critérios para apuração legal 

de valor de imóvel. 

 

No entanto, todos as etapas do trabalho realizado atendem às normas e padrões legais 

encontrados na prática, restando caracterizada a tentativa de ludibriar este MM. Juízo. 

 

Não há óbices reais ou vícios capazes de anular o documento, restando apurado o valor mínimo 

do bem para que se proceda ao leilão judicial designado. 

 

4. CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

 

Por todo o acima exposto, requer seja integralmente negado provimento ao recurso ora 

combatido, devendo-se, assim, manter a Decisão Agravada em sua integralidade. 

 

Por derradeiro, requer que todas as publicações doravante veiculadas no Diário Oficial, 

intimações e quaisquer comunicações no presente processo sejam exclusivamente feitas em 

nome de LUCIANA GOULART PENTEADO - OAB/SP 167.884, sob pena de nulidade dos atos que 

vierem a ser praticados, em consonância com o disposto no parágrafo 5º, do artigo 272 do 

Código de Processo Civil. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

São Paulo, 26 de junho de 2020. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

DESIRREÉ FRANCO 
OAB/SP 353.833 
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xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXJOOO(XXXXXXXXXXX xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXXJOOO(XXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

XXXXJOOO(XXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXX)()(XJOOO(X xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXXXXXXXXJOOO(XXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx 

Deferido em 28/06/2019 e arquivado em 28/06/2019 

N' de P.iginas Capa NV P.igtnas 

~-11~' -' _11_1~ 
SECRETARIO GERAL 

Observa~o: 

---- - ----------------- - - -- --- ------ ------------ ------- -- ---- -- - --- -- ----- -- ---- - ---------- ------- --- --- ------ - ------ --- ---------- ----- -------- ------------- - --~ 

Junta Comercial do Bstado do Rio de Janeiro 

Empresa: PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A 
NIRE: 333.0001392-0 Protocolo : 00-2019/377263-9 Data do protocolo: 27/06/2019 

CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 28/06/2019 SOB 0 NOMERO 00003 6662 89 e demais constantes 

autentica<;:ao. 
Autentica<;:ao: 7822F6A9774D3BE1307F43B9FD7575E44E3 91 B17E91EA7C120C702FE5719701A 

do termo de 

' ' ' ' ' ' . 
' ' ' ' ' ' ' ' ' Para validar o documento aces se http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladi gital, informe o n° de protocolo. Pag. 1/11 : 
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PresidendadaRepu~lca 

Seaetaria de Micro • Pequene Empnose ND do Protocolo 

r a Secrmria de Raclon&lla~ • Slmpllfi~ 

Departemento de Realstro Empreurial e lntqra~o 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 00-2019/377263-9 2 7 /06/2019 · 12 :04:09 

33.3.0001392-0 

\Socledade an0nlma 

REQUERIMENTO 

C6dl10 C6dleo 
~ - doAto Even to 

s. 310 999 

xxx 

xxx 
xxx 
xxx 

~Q J)§, .:fMa@ I 

Local 

JUCERJA 
Ohlnlo Arqulv1mento: 

000036607111 • 2•/06/20111 

NIRE: U.3.0001392-0 

PEiROBAAS O\STRlBUIOORA S/A. 

.. , ... (.)< 1031109'8 

611•• 

Junta 

OREi 

Hash: 701880C9-16&E-4110.&5U·3llAt4o5FFBf> 

Calaalotlo 

111. 00 

0 , 00 

1111 1 11 ~ 1~1~111nm 1 m1 1 11 

llmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/ A 

requer av. sa o deferimento do seguinte ato: 

Qtde. Oescrl(lo do ato I Descrl~ao do evento 

,, .. 
lil 00 

0,00 

1 Outros Oocumentos de lnteresse da Empresa I Empresirlo / OUtros Oocumentos de lnteresse da Empresa / 
Emnresirlo 

XlOC 

JOO( 

lOO( 

xxx lOOOCXXXIOOOCXlCXX)(J(XlOOOQOOOCXXXXXlOOClCXXlQOOOOCXXXXXXXJOIXXXXIDOOOOCXXOCQOIXXXlOOOOOOCXlOOI 

Representante legal da empresa 

Nome: 

Assinatura: 

Zf .¥, ;'!O~t\Q l\<?.. ZOA Telefone de contato: 
Data tE~-m-a~ll~:-----------~=..:..~.:::.::=::.;;l.....:.iA~::::....-------------------------1 

Tipo de documento: Hlbrido 

Data de crf~o: 27/06/2019 

Data da 1!1 entrada: 

1111111111111111111111 lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll llll llll 
00-2019/377263-9 

1· · ;;;;;~-~;~~~-;;;~;_--d~--;;~~~-;;;-~~--;~~- - .;~--;~~~-;~~------- - ----- - - - ------- - ----- -- ------ -- ------------- - --- -- ---------------- 0 -· r - ---- "' -------------- - -------1 

: Empresa : PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A • ' 
: NIRE: 33 3 . 0001392 - 0 Pr otocol o : 00 - 2019/37 726 3-9 Data do prot ocol o: 27/06/201 9 JUCEI I j A ! 
: CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 28/06/2019 SOB 0 NUMERO 00003666289 e demais constantes do termo de \,. ,J "''"'"""9

''"m"'"/ : 
' ' 
: autenticac;ao. : 
l A u te n tic a ~ao: 7822F6A9774D3BE1307F43B9 FD7575E44E391B17E91EA7C l 20C702FE5719701A l 
: Para validar o documento a cesse ht tp ://www.jucerj a.rj.gov.br /servicos/chancel adigital, i nforme o n° de protocolo . Pag. 2/11 : 
~ ---- - -------- ---- - -------- --- - --------- --- - --------------- -- - --- ---- --- -- -------- ---- ---- ------ -- ----- ---- --- ------- -- ----------------- ----- --- -- ---- ----------· 
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6 ANO XLV • N1 113 • PARTE V 

TER(:A·FEIRA • 18 OE JUNHO OE 2019 

. ~ ... · ... 

nrA1uoloFIClAL 
'oo 1SIAOO 00 !IO DE it'iFJIO 

'r F' 

PUBLICA~OES A Pf DIDO 

ld:2118#1 

lllZlfA EIERGIA PARTICFACOfS S.l • IZlfA (c) a ~ de• ~iaOO para malerias ~~ BAL OPPORTUNrTIES UCITS UMBRE~ Finl P'.C/GlOSAl ()1. 

CHPJ 1l634.11~1-511NR33.3.003Dle5·Z na sl;:ada do Caisello de AdnlinistrafAo; POOTUNITIES FUNO;GMAAl GROUP PENSIOO TRUST I; G.10 fN. 
All de AnernlJiU Gtra1 Onflnlria. Call e /mllo: Aos rt06/2019, (d) a MJSi.; de ~ prmndO B realza(lb de olerla pi)b/k:a vtsnEMT TRUST: GOVERNMENT EMPtOYEES SUPEAANNIJA. 
as 1(111, oo: Em sua seQ!, na Praia do Fl~ mw, SI. 1401 de ~ de~ pekJ acD'is~ que tiler dreito de vo!O em pe!· TION BOOID; GOVERNMEllT OF SWG.APORE; GUIOESTOHE 
. J*1e, Fiame19J, Smi. Mesa: Sr. Kengo Yagi, Presl!Mte; 8 Sr. Tai· cenkll superior 1·50% (cir>:jiJefl!a fl1 air.o) do W de a¢es de FLWDS EMERGING llAAKETS EOUTY FUND; WIT-PACKARD 
ra Nozaki, Segm. Presenfa: Ac.OOistas rertesentalldo a ~ emissao da CompaMa; . ' COMPN« 1.14STER TRUST;Hl:XJSTOO MUNICIPAL EMA.OYEES 
do r;apCa1 !ali Ila So:iedade. Con~: ~ a conipo. (e) rous.io de diipM,\:Ao irai1sbB rispoock.> que as alera¢es se- PENSION SYSTEM; 181.f 401/K) PLUS PWi; ISM DIVERSIFIED 
• da ~ p191i8 pe1a i~ bem como a ~ rao BjJOV8das oom a ~ suspensiva da Uniio de1xat de ser de- GLOB.Al. EQUITY FUffD;. llLNOIS 11.JNICIPAL P.ETl~MENT Ft.WO 
006 aYisol de que lrata o rt. 133 da ~ei 64-04 de 1511211976, de lenlet.1, dilBIJ OU i'dretrnente, da maiJtfa das a¢es Olti)jrSs da IN BK Flil REC AND DEV.AS TR FT S.T RET PlAN NIO TAAsaP 
m can o f¥IJlaOO pelJ § 4' do art. 124 e ~ f 4' do art. 133 ~. passi!OO a ~ na ds!a de pub/i:aq.lo do amll!OO de AN TP.; ME~TICM. EQUITY FUllJ; llNESCO MSC/ El.ER 
da mrm lei. As ~ mceias mm (i) polbfas jltr- irlk:il de Olerta; e GtlG MARKETS EQUAL COLWTRY WEIGHT EJF; )HVESCO S&P 

~ 0011 0 ie~ da adnirls~ no DOER.! e IX) pna lob- (Q reloona gera do eswo Social j«a plevel ~usles de redacoo f EMERGIHG MAAKETS MOMENTUM ETF; IVESCO FTSE RAFI 
nllr Mrcri. ~ - 4 e 9, ~ . antas as po!j- ~ de capiWS, c:lausiias, se¢es, dewrenles das allera- EMERGING w.RKETS ETF; IM'ESCO GL®pl. Ret'EHl.E ETF; JA.. 
ca¢ea r.o dll !.W2019. >& re1eti1as pUb;lles b'am i!1ib1as ~ mtndolladas m. PAN TRUSTEE SERVICES SANK LTD RE: STB EMERGING t,Wl. 

IX) OCERJ e no ~ libWr Metcaotil, as pags 19 e 6, r~ 7. oa IBERACOES: lrtialmenle, flli aproyada, par u~nm dos KETS H/Gli DIVIDEND EQUITY MOTHER FUND· JNWi TRUSTEE 
vamente, a as rtirai;Oes ~ r.o d~ 5i06/2019. ()'dem \'Otis validos, sem ~ode renhtm dos ~ a ~vm da SERVK:ES BNIK LTD. RE: STB DAIWA BRAZIL STOCK MOTHER 
do d~: deliefaf me: (Q as oorlas oos adninislrldaes, eme, (is- ata da Assemblela sob a bl1i! de Siir!Wio, res lennOS do atgo 130, FUMJ; Jm.N TRUSTEE SERVICES aw<, LTD RE: STB OMVA 
aJSsao 9 ~ lt:i Rela!OOO de~. daS ~~ ~ 11 da Lei dsl Soci!dades par kfm, bem como a sua fJ'J· EMERGING EQUliY FUNDAMENTAL INCtX MOTHER F\IN{)· .Lil· 
F~ incllsive COO! peiew dos AOOms fndepinfenles, re- bb;il 0011 ~ dils assinallns 006 w:iooislas, na i:ima do PAii TRUSTEE SERV'iCES 8.W(, LTD. STB BMZJ( STOCK' MQ. 

leranleuo eXltticXJ scdal encerrado em 31112/2018. doct.melik:U· parlgalo 2° do reW! arti}J. Em~. foi aprovida, par mallri 11iER FUND; JAPAN TRUSTEE SERVICES 8AAf(, LTD. STB LM 
ses # de pleno ~ 00s AOOnisla&; (i) a ~ do It/. dos l'OilS, l8ljsb'a(bs (5 \l1m a flWt de 84S. m.720 a¢es IKdJ. BRAZLIAN HIGH DIVIDEND EOOITY MOTHER Fl.WO; m fWl. 
cro l/ql#do do &IWtkkJ social el\Ceflado em 31112/2018 e a diW'lxli- mas. OS ~ ~de 63.836.425 ~ Mfri&rias e as abs- COCK FUNOS 11 INTERNATIOOL STAATEGJC EQUITY ALLOCA· 
~ de dM!ms, se ~; e ( ~ ) 1 ~ da ~ gio- len¢es de 27.732.558 ~ oranSrias a relJtrna e a consoij~ TIOll FUND; JO~ HNlCOCK FUNOS 11 STRATEGIC EQUITY AL· 
18 NI de 2019 006 ~ da Socldade. Dellbera¢es do Estatlit Social para ~ as ~ltra¢e$ ~ rwsia As- LOCATIOO AINO; JOHN fWl'COCK VARIABLE INSUIWICE TRUST 

Ta'nadas fll lklMdade: (ij ~~ • sem - '"" dia. AM, ~ a eletiva ~ da ()aita, 0 Es- INTERNATl®L EQUITY INDEX TRUST; KAISER PE~NTE 
selva, do RslalOOl de Adni~ e das ~ F'lflmi. Wl Social da Cooipma, a pa.1ir da dala de ~ do MOO- GROUP TRUST; KIEGER FUllJ 1 • KIEGER GLOB/i EOOITY RJNO; 
ms da Sociedade, ~ oon par~ do6 ~ IOOependenles ciJ de lnlOO da Clrt.a, passari a Isl a red~ cooslW do Anerol LEGAL & GENERAL COLLECTIVE IN~STMENT TRUST; LEGAL & 
dlo pe1a ~ Too:he Tolin ALdb'fs /ndependeo~ refe. f. OOCIWflIDl AR®ADOS NA COIWlll/A: f/cam 8IQlliVa- GENERAL FUTURE WORLD CllMATE CtwiGE EQUITY FACTCiiS 

tm iKl exm social~ em 31112/2018; ~) em razio dos ~ na. ~ da .~· em - oo a~ 130, pailgralo 1', INDEX FUMl; LEGAL & GENERAL GLOBAL EMERGING MAAWS 
resUlados oo wct1c*> w enceirado em 3111212018, nm holm alrnea a da Lei das SodedOO&s f1.X A¢es, os sesuNrtes ikxllmen· INDEX Fl.WO: LEGAi. & GENERAL GLOBAL fOUliY IHCEX FUND; 

~ da ~ de reserve 1e9il e d~ de dilt.lelJ. Im: • . • . . LEGAL & GENERAL JNTER!i4TKJNAL NDEX TRUST; LEGG MASON 
006; e (i ) fa lp'Mdo. a UIOO de renxmerar;:,a, global ml de 2019 Procu~ e MritS9;io de Vo'.o da misla PeWleo Brasieiro GLOBAL MOS PLC; LOCKHEED MARTIN COOPOAATJON MAS-
paa os adrriistrmes da Socledade, o 'lilor de ate R$ 387.00J,OO SA. • PETRCBRAS; TER RETIP.E~NT TRUST; LVIP BLACKROCK OCIENllflC Af.l.OCA· 
n! a !1ilxlma AGO da S<x;iedade, ~ ilduiic4 os Yabes refens cedulas pi'eendli1as ~ acionislas .IJJ seus p!rolradcte$ e enut- TION FUND; tMCKENZIE EMERGING WRKETS LARGE CAP 
80$ benel'ICios e as • de represen~, de m CQ1J 0 Ifs. ~ a Mesa, Clrtendo as d&bera~ C011stanles da ()dem dO Fl.W; MERCER Qf F'lNJ PLC; MGI MOS PLC: ~IPAL EM· 

~ 00 art 152 da la 6.404/76. Os adm.i' ~ l!radores • a pa- D'.l. PLOYEE5 AlllUITY AND BENEFIT FUND Of CHICllGO; NEW 
18\Ta e remim o receblrienlo da 1 ~ acina f1U1a. 10. EMCERWIEK!ll E MSlllATURAS: Nada mais havenOO a ia· YORK STATE TEACHERS P.ETIREMENT SYSTEM; NGS SUPER; 

da I ~ 11Nm He. Por iTI, os aciorlislas aprcm111, par ~ la", o Sr. PreskJerff d«i ~ .mcado ?5 ~· IM»se a 118· NORGES WI~ NORTHERN TRUST INVESTMENT FUNDS PLC; 
nirldadt, a pUib;io da PfMle All na fonna ae e.t1ralo iKl i1!v6S sem ala na fonna de MIYIO, ~ ser,i pobbda corn OOli!iai das NORTl£RN TRUST UCITS FGR Fl.ff):OH!J POI.ICE 00 FIRE 
de jMD a ala na • l.alTllura e lwa da Alo: Fem en- asSnatlK8S <tf Milas presM!is, coo'1nne 0 6sposlo nos pira. PENSION fUNO; ONTARIO TEACHERS' PENSION Pl.NI BQAAO· 

csrados os ~ e suspensa a assel'Tilfeia pe1o • ~ ~ 1
1 e '!do~ 1ll da ~ das Sociedades por kfK,. Mo- OPPENHEIMER GLOB>L REVENUE ETf; PANAGORA Dll'ERSIFleD 

~ a iml!JI cMs1a ala. Reaberta a sessao, Rli a ala Ida, achada mllaS ~es : P€TRCl.Eo BRASlEIRO SA • PETRoeAAS tp.P. RISK MllTJ.ASSET FUNO, LTD; PANAGORA GROOP TRUST; PA· 
cortoone. apmda e pa toi1s os prusen1es assifl3da. RJ, Na'r Costa Gomes); C>JXA DE PREVIDOOA 00S F~ NAGOAA RISK PAAJTY MULTI ASSET MASTER FUND, LTD; PGlf 
~19 . li4lsa: Kengo Yi!1 • Pre$derite; Tail! N01ti.i. Sect!tirii. 00 IWiCO 00 BRASIL WP. Marmna City IQdo ~nlela); /r/.J.. FUNDS PUSUC !WED COf.fANY; PICTCT • EMERGING MAR· 
alas: MGti & Co .. Lid. lli!sui & Co. iBrasi) SA • Pp. Kengo OR ET MATIERE PRE.~ I ERE; JANUS HENCE~ El.fRGING K:1S INOEX; PICTET CH 11/STITllTICtlAI. • EMERGING IMRKETS 

~ 
Yagi· Proam:r. Tai'a Noza~i. Gerenlt Geral. Jtarja retJ. sob 0 rf MARKETS MANAGED \ICXATIUTY Fl.WO; MOHEDA LATJll AYER ~ TAACKER; PICTET GLOSA!. sa.ECTIOll AJNO • GLOOAL 
3647400 em 11~19. Berna'® F.S. Selwafiger. Seaetario Geral. CAN EQUITIES Fl.till (DELAWARE) LP: RBC OUN4T EMERGING lilOVllNG MARKET FUllJ; PlllCO EQUITY SERIES: PIMCO !WI 

,._ __________ llllW,l u, 'li:1&w~ MARKETS OMDEND LEADERS ETF; RBC QUANT EllERGING OYN.AMIC M!llTlfACTOR EMERGING MARKETS ElllJlTY ETF; 
r MAAKETS EOUITY LEADERS ETF; SCHROC€R INSTITUT/l\'IAL ?11(0 Fl»iOS: GL06AL INVESTORS SERIES PLC; PRUDENTIAL 

PETROBRAS DISTREUIOOIA S.l POOlED FUNDS • NJVNl<'l.D GLOEAL EQUITY FUND; Ar:Afml RETIREMOO INSURANCE A/ID ANNUITY CCffANY. PWIC EM· 
CHPJ/Mf n' 3'274.2l3/0001-4l2 CQlECTIVE INVESTl.EllT lRUST; ACADIAN EMERGING MAR· Pt.OYEES RETIREMENT ASSOCIATION OF NEW MEXICO: Pl.fillC 

HIRE n' 33300013921 KETS EOOITY FUND; ACADIAN EMERGING MARKETS EQUITY II EMPLO\'tES RETIREMEllT SYSTEM OF MISSISSIPPI.' PUBLIC 
Complllh~ AbW FUND, LLC: ADVNICED SERIES TRUST • AST AQR El.ERG/NG SECTOR PENSION INVESTMENT BOARD: OS INVESTORS OBI 

ATA DA ASSEMSLEIA GERAL EXTRAORDIHARIA DA PETRO· 
BRAS DISTRISUJJORA S.A., REAl.IZAOA EM 

07 ~ JUNHO OE 2019 
(l.Jvrid8 na I.Inna de sumario, conlom1t facuJtado pe1o paragmro 
11 do arli90 11J da Lli n' 6.104, de 15 de dezm de 1976) 

tMRKETS EOOITY PORTFOLIO: ADVANCED SERIES TRUST • AST GLOBAL EMERGING ~KETS EQUITY FUND LP· RAlll'W\YS PEN· 
GO!.Dl.WI SACHS MU.Tl-ASSET ~TFOLIO: ADVISORS' llllER SION TRUSTEE COMOANY LIMITED; RAYTHECtl °COMIWIY MAS· 
CRCLE FUND • ACADIAN EMERGING MARKETS PORTFct.10; A.JO TER TRUST;ROCHE U.S. RETIREMENT PLANS Mo\STER TRUST; 
EMERGING MARl<ETS LARGE.CAP FUND, LTO.; Al.IERGEN CllN· SCHWAB EW:RGlllG IJARKETS EQIJITY ETF· SCHWAB Ft.tllJA. 
TON NUCLEAR POWER Pt.ANT NOOQUALJFIEO FUND; ARliONA MENTAL EMERGlllG MARKETS \ARGE coMPANY WOEX ETF; 
PSPRS TRUST: ARROWSTREET CAPITAL GLOBAi. ALL COONTRY SCHWAB FUNOAAIENTN. E!.EROOIG MARKETS IARCI COWANY 
ALPHA EXTENSION FUND (CAYMAN) lllr'JTED; ARROWSTREET NDEX FUNO:SCOTTISH WIDOWS llNESTMEllT SOLUTIONS 

1. DATA, HORA E I OCAI • .No ria 07 de ftinho de 2019, is 09:00 COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; .ARROWSTllEET US GROUP Fl.1'100 ICVC· FUM>AMENTAL INDEX EMERGING ~ EOOI· 
__..__ hem, .no ad6ffo do ~dfloo Lvtirax, na ~ Correia ~i.es. n' TRUST; /r/.J.. ROSENBERG EQUITY ALPtll. TRUST: All BLACKflO. TY FUND; SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT 

- ~ ?r.'.I. Cit8de ~. na r:idade do Ril 1!t Ja~ : ~~.~ ~~de CK Gl06AL NJ.OCATION FUND; BELL ATlANTIC MASTER lRUST; PWIS: §IARTAN EMERGING r.LW(ETS WDEX'POOI.; SPDR MS. 
""'· 'RIJO IJ<WTS ETF ICAV, BRITISH AIRWAY~_~NSI~ musms ll· Cl, EMERGING Mo\RKE1S STRAlCGICFACTGRS m· SSGA MSCI . • 

;··;~~~-;-~~~~~~-;~;_--~~-~~-~~~-;,--~~---:------------.---------------------- ... -"''"""
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•Tll •rLOA mru IN~ lfON·LENOING OAllY TR1:'.5<~.~~ 1 ~ 
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' CERTIF 0 Protocolo 00 - - ---------
/ ICO 0 ARQUIVAMENTO : -201913 77263-9 Dat ~ --------------
: autenticai;:ao. em 2810612019 SOB 0 NOM a do protocolo: 271061 20 r "' l 
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rio a lmtu!a ~ Rmrta s ie!Slo, fofa 'a!a r&, 8C11108 

confoone, afA!llir!a e pir bjos os ~ assiiadl. RJ, 
~19. Mesa: Kef90 Ya;i • Pra~def!tt ; Tinl·twki · Secmiio. 
Adaislai: Misui & Co., Lid. Mlsul & Co. (hi) SA : P.p. Kll1l(XI 
Yr} • ~ Tan Nozaki . Gererne Gelll . .llCrjl rag. SOb 0 rf 
3847~ em 11M19. Bemar00 F.S. Ber~r • SEaei300 G(a. 

PETROSRAS DISTREUIDORA S.l 
ClfJ/MF rf 3'.!14.23310081.@2 

llRE n' 33300013920 
C~Abtrtl .. 

N;~;~l:-CAJXA DE PRE'l1~'JCI~ DOS FIM:~OS . NAGOAA R~K PAA(TY'fl.J~TI ASSET.MASTER·F~. LTU; fl'JIM 
00 BMt0 00 BRASl (PP. Mat1alla Ctl)' Mmdo QuUllelal: m. . FUNDS ·PlJBtX: LIMIT~O 'OOIFANY; ?tTET · QI~ f.W!. 
OR ET ll'ATIERE PREMIERE: JANUS H€HDERSOO EMERG/00 XET$. IHOEX; P/CID CH NStlTUTKJIW. • E~RGING tMRmS 
MARKETS MNl4GEO WLATUIY FUND: MOIEOA LATIN AMER!· TRACKER; PICTET GLOSAI. SEtECTION FUND • GLWJ. 
CAN EQUITIES FIJI{) (OEIAWAAEI LP; RBC QUANT El.ERG/NG GROWING MAAKET FUl«l: P/l.ICO EQUITY SERIES: P/LICO RAFI 
MARKETS DIVlOEND 1.EACERS ETF; RBC QUANT E!.ER~NG DYNA.ltC MLUl.fACTOR EMERGING M.lmTS EO!ATY ETF; 

f44RKETS EOUllY IE.DERS Elf; SCHROOER INSTITU~AI. PIMCO FUNDS GLOSAI. WI/EST~ SERIES A.C; PR\.OEllTIAL 
POOCED FUNDS • ADV~O Gl.08.ll. EQIJITY FUN~ Ar.AOWl Rflf!EIENT INSUIWICE ANO Atlil.UY COllP/.Jf'I; PUSUC EM-
Coli.ECTIVE ltMSTMENT TRUST: AIAOIAN EMERGING MAA· PlOYEES REMEMENT ASSOCIATKlN OF NEW MEXro, PUlK: 
KETS EQIJITY FUN~ AOOJIAN EMERGING MARKETS EOOTY II EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF MISSISSfPI; PUBX 

· · FOO, UC; Afl'IANCCD SSl/ES TRUST • .. AST AQR E~RGING SECTOR PENS~ 1111/ESTMENT BOARD; aS ltMSTORS OSI 
. MARKETS EQU/lY PORTF@. AOVNICCD SERIES TRUST • AST GLOSAI. EMERGING MAAKETS EQU/1Y FUND LP; P>JLWAYS PEN-

MA DA ASSEM8l.EIA GERAL roRAOR!XN.W DA PETRO· oo.oMAN SACHS MULTI-ASSET PORTFM; ADVlSOOS' ~R SklN TRUSTEE COi.NY lllllTEO; RAYTH€0N COM9ANY ~ 
BW DISTRIBUOORA SA, REAL/ZADA Ell CIR!l.£ FUND • ACADIAN EMERGING MARKETS POOTFOllO: A.JO TER TRUST:ROCI£ U.S. RETIREMENT Pl.IHS ""5TER TRUST; 

07 De JUNHO DE 2019 ' EMERG/00 M4RKETS LARGE-CAP FUOO, LTU; .IMERGEN Cl~ SChWAB EMERGING MAAKETS EOUllY ETF; SCHWAB FOODA-
(1.Mda Ill m de sunib, codrxme ~ pelo pet8gtalo i'oN NOCt£AA ~R Fl.ANT OOl«ll!N.IAEO FLW: AAIZ~A MENTAL aERGr«l W>.RKETS LA8GE ccMPANV mx ETF: 
1' do~ 130 de Lein' 6.404, df 15 de dtltmlw de 197~ . PSPflS TRUSr. ARROWSTREET c.IPIT!I. OCOBAL All COOOTRY SCHWAB FUMlAIENT.li EMERGING l.WJ(ETS LARGE COMPANY 

~. EXTEllSION FUNO' (CAYIMN) LIMITED; ARROWSTREET INDEX MD:SCOTTISH WIOOWS lh'IESTMOO sa.ms 
I.DAU, !KIA E I OCA! • No tia 07 de jli\00 de 2019, a 09:00 

, no ~ Lil Edil:iJ Llbu, na Rua C<rr«a Vasquol, n' 
250, Cillde tbl ,_ cljd do Rio de .llntiro, Eiado oo Ril de 
.N, CEP 21211·1~. sede da Perms~ SA rCcin: 
•• OU 'BR'). 1 ~ Por edil pUiicado llQi IMS 

23, 24 e 27 di mail dt 2019, no 1liAlio a'ldl oo Eiado ill Ril de 
Jm' (1$. 14, 12 e 15, respectvamere) e no jMlai 'Var1 ~ 
rll:PiJJ' (ft E2, E3 t E4, •amen/I~ 3. ~To
dol at domra ~ i maliN a set deiileftda. amme 
- Ill ~ Ila Carissao de Ya/cres ~ ('a111 If 
481, dt 17 dezmo de 20C$, conbme alterada ~ 

w~ mm~~ acionista1 na sededa~ e 
111 Jldt Jlll1llial dt ~ no u da Compem~ 

(h/lld1 lrQX!! Ml. da CVM f!MW.C\!11.ilJ'l.ttJ t da B3 SA • Bml, 
Bdla, Blicao ('B.T) [M.b3,o:mi11. 4. PRf~lS E Q11¢RUM, 

PrelenilS acmas rtp.'ISell~nOO peitanillal ~ a 
82.m da ~ dal llOel ~ ~ o r.1111a1 m 11a 

~ COllbme f.1S!am [a) os regllltos 1 11 IS!iWas no Li-
~ de Pr9wl;a de Acloo:slaS, coos~. deSla bins, a f)js. 
ki.I de • 11e ~ da ~Gr.II Exlrriana 
rAssmm'). A Alsenllleia l1i PM~IS pelo Sr. Ftlpe Giiion, 
~ po1 ND do Pmlde~ da c~ . o Sr. Rlfllf SalY•· 
4or Grilolll, 111111 base no ritJ 39 do Estall.t Soda/ da Compa· 
liia. Preme a Sra. Nair ~ GoM, ~ da Peb'Olao 
hieitl SA • PETllOBRAS. Presenlt 1amWm o Sr. Antt CO!lfl 
Nati, Di'elCI EleoAifo F11\11"1Ctto e de ~ IXll1I IMriO:res e 
I Si;. El1onor fll'lh Jrtlgt Wtfbt. Mtmbro do ~mie de ~ 
E5lal.AiiJ. 
UW: 
Jresidenlt: Felpe Gi>soli; ' 
RtinseniR di PM !lralieilo S.A. · PETRteAAS: Hai' Colla -Dmr Exealvo FN!mo e de - oom ~· M«6 

Corria Natal; 

Mtirb'o ill Comilt dt ~io'a Esta/WOO: ~ Faril .hile -Sml.iia: F13'1i llJa P.adusweski QUral T¥iabt. 

I. Of!!)fJI 00 Ol4· llelbn soln I aptMCio, M e ~ 
r~ackl do Emili> Social da ~rlia. /lft'llOSll pe1a PeWleo era-
silero SA.~ ('Ealrlilil1. de bma a adequ8-loas regm 
~dormrll)ime/J1Qcoaplc8Yela~r.8S()a 

oleffa ~ searrdiia de a¢es da -hia 8 de bli10 da 
Pelrolns rot=ai seja rUizada e, como ado, a lkii! deixe 
de ser ddnn, dRla w inoretameite. 6a mai!N den e¢es 01-

dm dt emissio da ~a Oeob'e as ~ prnp:U 
ill Esla!IOO Sodal. des~ as segOOl!$ alte!a¢es: aaM1lls 
de lens ao rAlje'1 sodi em ti/la COOi i'idaMs que eslil sendo 
~adaspela~lla; 

(a) a fltirada de~ Miereiies a ooridi;3l de~ 8$/i-

l!I; 
~I a ~ oo Comi! de J.lilottiOOs em COlllil6 de Gover· 
n11113 Cotpirallla a Pr1es Rela:ionadas: 

COLLECTIVE l'MSTMENT TRUST;. ARROWSTREET US GRQIJl FLWS ICVC- RJMJ~AI. INDEX EMERGtlG W.P,KETS EQU~ 

TRUST; m. ROSENBERG EQl.ITY ALPHA TRUS~ >J.J. BOORO. TY FUND; SPAATAA GROO> TRUST FOR EMPLOYEE BEhEAT 
CK GlO!lAL AllOCATKlN Fl.ID. BELL All.ANTIC MASTER TRUST; PlANS: SPAATAN EMERGtiG Mm(fTS INDEX POO.; SPOO MS-
BMO UCITS ETF ICAV: BRITISH ARNAYS PENSION TRUSTEES L~ Cl EMERGING MAAKETS STRATEGICFACTOllS ETF; SSGA MSC! 
MITED • M.AJN It; BRITISH >JifflAYS; PENSION TRUSTEES LTD. Ar::fll EX·USA l/00 NCtH.ENOING D>JLY TRUST; SSGA SPDR 
!MPF ~ BRITl$i COl!R.IBIA INVESTMENT W.'MEMENT COR· ETFS EUROPE I PLC: SSGA MSC! M ltro HOfl.lftmG 
PORA ml: CAISSE OE DEPOT ET PLACEM€NT OU Ql.eBEC; CA· QP COMMON TRUST FIHJ; . Sf ATE Of M.ASKA RETllEMEHT 
Ur'ORNIA MIC EMPLOYEES' RETIREMENT SYSTEM; CAUFOR· NID BENEFITS PLANS; STATE OF MINNESOTA STATE EM.Ot.OYE· 
NIA STATE TEACHERS RETl~ENT SYSTEM: CATERPUAR INC. ES RETIRE.l!El/T Pl.NI; SWE OF NEW JERSEY CQm PfN-
MASTER RETIREMENT TRUST; CATERPWJl ltMSTMENT SIOH F~ D; STATE rj l'llNSCONSW NVESThlENT BONlD 
TRUST; CATHOlK: UNITED INVESTMENT TRUST; CENTURMK. ~TER TRUST; STATE STREET CUSTOOIAI. SERI/ICES (JERSEY) 
INC. DEr"INED BENEFIT ""5TER TRUST; CENTURYl.N<. l'IC. CE· LIWTED >S TRUSTEE Cf THE COSMCfOLIT~ l!MSlllNT 
FNED CONTRIBUTKJN Pl.AH MASTER TRUST; CF DV EMERGIOO FOO; STATE STREET EMERGING MNlKETS EQUllY ltW 
METS STOCK HDEX FUNO; CHEVRON 141.STER PENSION FUND; STATE STREET Glee.iJ. AOVISORS TRUST ca.fANY fl. 
TRUST: CIBC EJ.ERGll«l MAAKETS INOeX FIMJ: CITY Cf Net/ VESTMENT FUOOS FOR TAX EXEMPT RETIREMENT PLANS: STA. 
YORK .GROUP TRUST; COlLEGE RfTIRE~ENT EQUITIES FUND: 1t STREET GLOOAL EOl.ITY EX.US NlEX ~TFOLIO; STATE 
COl.cmc PUa.K: EllLOYEES RETIREMEliT ~; STREET R F. E. M. I. ~ COMMON r MO; STATE 
COMMCtMtll.111 EMERG»«l MARKETS RJND 6: C~· STREET VAPJABlE INSUIWICE SERES F\.WS, WC.; ST STR 
TIH OF PENNSYLVNJIA PU!lt SCHOO. EMPLOYEES RET!lf· MSCI ICM EX USA IMI SCREENED MJN.lENOl'iG COMM TR FD; 
r.ENT SYSTEM; ~'IH Sl.1PEPM.IJATKlN CORP®· ST STR RUSSB! !WI Gl.08.IJ. EX.U.S INOEX NON LEH COf.t. 
T/llj; COOJLTNG Gro.IP CAPITAL Mi.AKETS FUMJS · EIAER· MON TR F; SIJmER SUPERA!flU~TION FUHfr, SYMMETRY 
GING WPWS EQUrTY FU"'; CORl£RSTCtlE .iDVISORS GlQ. EAFE EQUITY Fltl.l; SYMIETRY PANO!Wl'C Gt.OB.IL EQUITY 
B.AJ. POOUC EQUITY FUND; IMRSIFIED MARKETS [20101 PO(). FUND; SYMMETRY PAHWMIC INTERNATIONAL EOOITY RJNO; 
LEO FU/fl TRUST: Ol#i~ INTERNATIOIW. STOCK FOO; TEACliER RCT!iEMEITT SYSii:M OF TEXAS; TEAC/£RS' RETIRE· 
EAST~G INVESTMENTS; e . ~ERGING HIGH lllVOOIO EOOl!Y MENT SYSTEM Cf TfE STATE Cf IUIHO/S; TEXAS M\lilCIPAf. 
FUND; EIFLOYEES' RETIREMENT FUND Of THE CITY OF D.ll.· llEmEMENT SYSTEM: THE llM!C: OF 11W YORK MELLON fM. 
LAS; EXELON GEIERATION eot.PANY. u.c TAX QUAUAED NU· PLOYEE BENEFIT comcrWE INVESTMEITT FOO Pl),N; THE 
ctEAA CECOMM I SSION~ PARTNERSHIP; FEDERATED Gt.08.IJ. BOARD Cf TiiE PENSll)I PROTECT!Ctl FUND; TIE BOE~ 
ALLOCATION Fl.Ml: F~ GROOI TRUST FOR EMPLOYEE BENE· COIJM OOOYEE SAWf:lS PLANS ""5TER TRUST; T1£ GQ. 
FIT Pl.ANS: Fw.1 El.ERGING MAAKETS OPPORTUNITIES CQM. VERNMENT Of HIS MA.ESTY THE SULTAN ANO YAOO DI-PER· 
MINGLED POO.; FDEl!TY EMERG~ t.W!KETS EQUITY INVEST· T1.IAN Of BR\JtlEI OAA\ISSNJM; Tl!E GOVERlf.IENT Of THE 
MENT TRUST; Fli?EllTY NVESTMENT TRUST: FICEUTY SERIES PROVINCE OF .IJ.BERTA; TIE MASTER TRUST BAN< OF J.IPAH. 
El.ERG/NG IMRKETS OPPORTLNITIES FUND; FIOEllTY l'lVEST· LTD. AS TRUSTEE FOR HSBC BAA?l MOTHER FLW: THE t,lij. 
MENT TRUST: FIDElJTY TOT!I. EW£!1GNG IMRXETS FUNO; Fl· TER TRUST BANK OF MN, LID. AS TRUSTEE Cf SCHRCOER 
CEUTY RUT/MO SQUARE TRUST II: STRATEGt AD\llSERS LATIN AMERIC.I. EQUIT'I MOTHER FUOO; THE NOMURA TRUST 
EMERGING MARl<ETS FUND; FDB.ITY SALEM STREET TRUST: MJ BANK.ING CO., L11J. RE: INTERNAT10NAI. EM:RGING STOCK 
FIDELITY EMERG!llG UARKETS INDEX FUOO: FOELITY SALEM Nt:EX MSC/ EMERGWG 00 fEOOE MOTHER FUNO:THE PEN· 
STREET TRUST: FIDEUTY FlEX INTERNATIONAL !~EX FUND; Fl· SION RESERVES INVESTMENT IAANAGEl.ENT SOARD; '!HE RE· 
DELITY SAi.EM SMET TRUST: FIOEUT'I GLOBAL EX U.S. NDEX GENTS OF THE ltj/VERSITY OF C>J.IF®IA; THE SEVENTH 
FU·'.O: FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY SAJ EMER· S~DISH NAOOIW. ~ION FlJM). ~ 7 EQUITY FOO: THREE 
GING ~RKETS INDEX FUND; FIDELllY SALEM STREET TRUST: UlE ISLAND 00 OtE QUALIFIED FUOO; TIM.CREF FUOOS • 
FOO/TY SERIES GLOBAL EX U.S. ttllEX FUND; FIOELITY SALEM TIAA-CREF El.ERG/llG IAARKciS EQUITY ltro FlllD; TRILOGY 
STREET TRUST: FIDELIT'I TOT.Ii INTERNATIONAL INCEX FUND; NVESTMENT FU~S Pl.C; TRUST & CUSTOOY SERVICES BANK, 
FllElITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY ZERO INTE~ATJO. L11J. ~: 01M1 BR~ EOOTY MOTifR FOO; TRUST & CUSTI). 
N,1.1, INt'EX FOOD; FIRST TRUST lATIH MIER/CA Al.PHAW. DY SMES /WIK, LTD. RE: El.ERG/NG EOUT'I PASSM MQ. 

FUND; FLORIDA RETIREl.ENT SYSTEM TRUST FUNO;FORD MO- THER fUOO; TRUST ANO CUSTODY SERVICES BN«, LTU AS 
TOO COMPANY OEfll.EO BENEFIT MASTER TRUST; fRANIQJN LI· TRUSTEE FOO HSBC BP>ZIL NEW WTHER FUND: TYCO Elf· 
BERTYSHARES 'l:J,V; FRMl<LIN TEMPLETON ETF TRUST • FRAN- TRON/CS RETIREMENT SAVINGS INVESTMENT PlAN TRUST; 
KUN FTSE BAAZL ETF: FRANKLIN ltMPLETON E1F TRUST • UAW RETIREE MEDICAi. BENEFlfS TRUST; UTAH STATE RETIRE· 
FAAM<LIN FTSE LAT/II AMERICA ETF; FRANKLIN TEMPLETON MENT SYSTEMS;VANGUARD EMERGl'lG MARKETS SB.ECi STQ. 
Elf TRUST • FRANKLIN LIBERTYC EMERGING MARKETS ETF: CK FUM'l; VANGUAAd FUllJS P\.ellC LMITED CCWANY: VAN· 
FRANKLIN TEMPI.ETON ETF TRUST • FRA/00.IN LIBERTYO Ci(). GUARD JIMSTMENT SERIES PLC; VAOOUARD /Nlil:STMEHTS 
a~ EQUITY ETF; FUTURE FUttl BOARD ~ GUARDIANS; GLQ. FUNDS ICVC·V,i,NGUARD. FTSE GLOO . .IL Ml c~ INDEX FUl«l: 

r-----------------------------------------------------------------------------------------------------------

! ~~;~s~~:~~~;~~~o ~~;~;~~~~~~~0~~~::~::::63-9 Data do protocolo: 27/06/2019 ---------------------- <® ----------- = - ~== :~ - ~ - ~ -; 
i CERTIFICO ~ ARQUIVAMENTO em 28/06/2019 SOB 0 N0MERO 00003666289 e demais constantes do termo de "''"'''"'"'""'"V :',: 
• au tenticai;:ao. 

i Autenticai;:ao: 78 22 F6A9774D3BE1307 F43B9FD7575E44E391Bl 7E91EA7Cl20C702FE5719701A , 

[--~~- ':: __ v_~~~~ -~=-.'.'--~~:_':1'.': ~ - 1:_~ -~- ~::~ _':,_~ .'.' .1:.~~~!.:~~ · j ucerja. r j. gov. br /servicos/chanceladigi tal , i nforTI\e o n ° de protocolo . Pag. 4/11 j 
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PU~OES A PEOIOO 

V1RGllM RETREMENT SYSTEM; VIRTUS Gl.OVISTA EMERGING 
MARKm ETF; VOYA EMERGING ~ HIGH OM~HI) 
EWITY FOOD; VOYA Et.ERGING WVU<ETS ltW PORTFOLIO; 
WASllNGTON STATE llNESTUENT BOAAD; WATER Nm POW"t:R 
MOYEES lif.MMENl' Pl.AN; WEUS FAAGO r.ux) 
UDWIOE FUND; 'MSOOMTREE EliERGING MARKETS OM· 
tEHD Fl.Ml; 'MSDOM1REE EMERGING MAAKETS DMOENO IN· 
CEX ETF; Wlsoct.mlEE EMERGt.IG MAAKETS HIGH M'lr.END 
FU'ID'..,*518 INVCSlllENT (PUBLIC EQl.ATIES) POOi.ED FUii() 

TRUST; XEROX ~OON RETIREMENT & SA'fflGS PWl; 
BOSTON PATRm C ST LlC; f\OEL!TY UCITS II 'tJ..V I FIOE!.i1Y 
M; BRITISH COAL STAFF SUPE~T I ON SCHEt.£; BUREAU 
Of lABOR FU~ • lABOR PENSION FUND; COLUr.tl~ CAPITAL 
AUCCATIOO AGGRESSIVE PORTFCOO; COlUMBIA CAPITAL AL· 
LOCATION MODERATE AGGRESSIVE POOTFOLIO: COLUMelA CA-
PITAL ALLOCATION MODERATE PORTFOl.IO; COl.UMB~ GLoeAl. 
STRATEGIC EQUllY FUl-0; F l~LIJY CENTRAL INVEST~ENT 

PelTFlllOS UC: FllEllJY Et.ERGING IMRKETS EQUITY CEN-
TAAI. FUND; FORSTA ANOtm; FRAH<UN TEMPLETON IN-
VESTMENT FUNDS; FRAAKLIN TEMPLETON INVESTMENT FUNDS: 
Q.Q&IJ. TRUST COINY FBO AQR COLLECTIVE INVESTMENT 
TRUST • AQR EMERGING EQUITES COU.ECM INV FOOD; 
.wEU.ON CliITAL EMERGll«l IMRKETS INOEX FIJ®. M~ 
tEmERS PENSION SCH:ME; "'TlMCa: ~OCES&E Gl08A!. 
EMERGING llARl<ETS ~E T.MT; PU8UC EMPLOYEES Rm 
REMENT SYSTEM OF OHIO; lmCO CAPITAL GlO\'llli FIJI-OS; 
THE MASTER TRUST BANK OF !>PM<, LTD. AS TRUSltf FOR 
~5828; Ttf MASTER TRUST BAN1< OF JAPAN, LTD. AS 
TRUSTEE FOO MTB.1400)45829; THE MASTER .TRUST BANK Of 
JAPAN. LTD. AS TRUSTEE FOR MT8J400J45B35; THE ~TER 
TRUST BAllK OF JAPAN, LTD AS TRUSTEE FOR MiB.1400045849; 
THE MASTER TRUST BANK OF J>PAN, LTD. AS TRUSTEE FOR 
Ml/00007~ THE IMSTER TRUST BANK Of »PAN, LTD. AS 
TRUSTEE FOR ~94;THE MASTER iRUST B~~ OF 
JAPAN. LTD. ~ TRUSTEE FOR MIJTB4C0045795; VNIGUARO 
EMERGI~ tAAR!<ETS STOCK INDEX FUND; VANGUAAD FlliX:IA-
RY TRUST COMPANY INSTIMIONAI. TOTAL INMWK'lti4.L 
STOCK IAARKEi !~EX TRUST; VANGUAAO TOTAL !NTER~TIQ. 
1W. STOCI< INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD STNi Fl.l'IDS 
~p. Dille Olveira! PACIFICO LB 2 MATER FIA: PACIACIO LB 
IAASTER FIM (P.P. Pildl\l ~ Ado! AkneidaJ; SQU,IJJAA WIS. 
TER letlG-SIASED F~ (P.P. Maileus Rlieio de Cm!io); ANDRE 
Q1£1ROZ RA.I/Al~ 

Mela: F• Gibson 
Presidente da Assemble~ Gm! Ettraoldinana 

Andtl Colril Natal 
Oi!elx ElM Fiim:eio e de Ree¢es com l~es 

FJliil Rb Radlimski ()Jiltal T1111be 
Seaetaril 

PETROWS OISTRISOIOOAA SJ.. 
CNPJ!MF rf 3'.274.23310001-02 

HIRE rf 33*013920 
Companhla Aberti 

ASSEMBlEIA GERAl OORAOROINARIA DA PETROBRAS DIS· 
TRISUIOORA S.A., RWIZADA EM T DE JUffltO DE 2019 

Amll.J 
ESTATllTO SOCIAL D~ PffR06RAS DISTRIBOIDORA S.A. ALTE· 

. ·. mAitmloFICIAL 
llOISTAllOllO MOD!J,l.\'l!IO 

fooM *°'18 flai dH ~ ;~/.¢.1. ~ ~. d!b6n-
lm OOl\\'8ISl'lliS rn ~ oo Mrus de subsai;io, ~ ~ 
seja feila 'medilnle ma em Ima de valim oo pa SUl4C~ !Xi· 
bil!a, oo de mdo com ~ de Oll¢es de ajlles apOYado pell 
~ Geral, nos jms eStillecidos em lei. Art. l' • A ln-
lsCJ~ dis a¢eS obmri as 11011111s eslallel!ci1as pe1a M-
semb'.ela Geral OU Conse!OO de AdntistralM, cOOonnt apictlel, 
Em caso de ll'IO(I do atilnisli. e iidependr;terrenle de illrpele\:io, 
podeta I CoolpaMia ~ I ~ OU delrnjinar a vtnda 
das ~. porctm e iisco io IMSlllO. An. r .f.$ a¢es da ~ 
pma, ilda6 esailur~. serao manlills, em nome de seus ilales, 

em aoo de de~ de ~ finaoo!ra illlimda ~ ~s

sao ce Va/Ins MOOiliiiol ('CVYj, sem emssio de cdlido. M. 

9' • 0 aOOlista JXXlei'i ser reimentado nas ~ias Gerais na 
IM1la jmilla no 111 126 da lei das Sociedades pa Njm, em. 
noaw,oodej)os/lalldo.~,o~exp&:IOOpela 

k'i&lihii;ao l'nluira ~. ~o lb doGlrnelt de klen-
lidade ~J piocura;ao com podetes 8*Ciais. Capiulo IV • Ot M· 
!!in• di C~hla • S~o I · Dos C.lltlros t dos 
Dlrues Encu!Not • Art. 11 • A Comparlll seri df9da pa- um 
Cooselio de Mrr~ e IKna Oil'!laia Exetiliia, com os pcde-
res coderidos pela lei e de a:ordo com o ~senl! Es!M Socel 
An. 12 • o Cons1111o de ~ im ~ poi' s (llOl't) 

membills, cabrljo a Alselr.blela Gn 00s mu desqier delltre 
els o PrasileAte do Coosetio, ~ com ir;ro de geslfll imcaoo 
de 2 !ills) anos, r;emilidas, no 1!13xiioo, 3 (res) r~ conie-

•· !1' • No caio de ~ no ca'gO de Presllm do Con· 
selho, o subsl~IOO m eta na plioo 1euniilo atinana do r.oo. 
sel!O de Adnftlra;OO e seg!Q ex~4o a ~ de Pmle 
do Consaho 818 a p16xina Alsetrlileia Getal, a ~~ deYef! delM' 
sobre 110YO War p;ra o ~ . §2' • M f\llefleS de Presile~e do 
C«m de MIMlstraiai e de DirelCI Presidenie oo Pmcipel Ext· 
culflo da CoillparHa nlo ~lo w aci.l!ll.Udal pel1 rnesma pes-
soa. jl' • 0 Consdlo de AdmPi~ deve ser ~o. no rri· 
!WM. po' 50% (cinquenia por cento) de m• ildependell~. con-
foone a defrilAO do RegJiamenkl do Novo M!lt3do §4' • A cataC· 
te!iz~ axoo ConsHo lo~noenl de'lefi 6&' deilm ra 
a~ da Asdmb'.eil Geral ~ o elegel. obseMfldo.se o Ra.iulamenkJ 
do NO\'O Mercado. po:jendo a.se ra dedn;8o encaminlllda 
pe1o arQ!iero in.:lcaoo ou ~ ma~~~ ill eooseroo de Adni· 
r.~ Ii.Ire 0 ~ 00 mm ros ~iros de roe. 
penCencil, llse!ila ra proposla da a~o para a ~rnbleia. 
§5' • Ovar®, em dewrtn:ia da diservanda do pmntual releriikJ 
no ~lo 3' acima, o cfuJo resilla1 niltnero fracill\Aril Ga art· 

semos, a Co~~ deve ~ ao arraOOldirnento p;ra fl.l. 
rrero Heiro inecliatamerle superior. jr · ijngklo o irazo m4ximo de 
tee~ . o l$lll oe CMseMo de Ml!lnmi;io 111111 Coc!lla-
nhia so poder! OCOOet a~ deoormo pe®:i eqlivalelte a 1 (I.I'll) 
111azo de ges~. Alt. 1l • 0 pro<:esso de e:ei;ao dos rremb!Qs lb 
Coose!'io de MninislfillAc pee Assell'bie;a Geral de AdOtistas in-

ll9flri a ~Ila da admiriist~ . de il:Oldo com a lei a~av~ e 
esle Estallito. Art. 1i · A CWe\Olla Execuiva sff3 ~la ia 1 
(um) llietor Prmn:e e aie 5 (crt:o) Direl:l'!IS Ele:um. em 
pe~ Conselllo de Admili~r~. den'le trMiros res~er!fs no Pais. 
com praio de geiia, de 2 (do~) Ill()!, pennitilas, no mixiro, 3 
(!191) ree!a'1Qes cooseC!J!im, podelll:! ser des~t!Js a • 
telllj:o. §1' • 0 COl\Seto de Adlriiistra;lo dMri obseMI na es-
colll e ~eilio dos meiTllros da Dretona ExeMvl a sua capacidade 
prolissioOat, • corl'ilci'ntnlo e espeoa~o ll8S l!lplrlivas 
lreas de cO<Ma10 em que esses aollll'i~adoles !lo ahlar. ob!elV3do 
o Pi!!IJ SiSKl) de Ofga<ilil;io. 12'· Os mnbros da lli'1ixia Exe-
artiva exerter!o seus ca~os n i&;tne de /erllJO ~teqral e de d&-

d~ exciusia IQ ~ da ~~. pemilido. excepiDa. 
rren~. ap6s ~slifrai1a e ~rova¢1J pek: c~ de Mmi~stla\00. 

1. " ' • • ' ' • ' ' '" " 

ANO XLV • N1 TIHAAlE V 7 
TERCA.f.EIRA • 18 ll JUNHO £t 2019 

le~ V«iado prtqw II~ ac«CI de opra¢es 11-

lllivttllo socim Ill\ que ~ com nm de 10\ (dez 11¥ 

~l OU teOOam OCtl1ldo CMi! de ~ em ~ inediillwto 
1eanteriolail¥eltdula11~1r:~Conipllllil~ 
00 I deltsa Ill\ ft008llOS iJd'icils e OislretiYos !OS SM 11-
nin~ p1e1en1es e passm, ~em de mantel conbalO de se-

~ro pennan~ em llYOi'de$ses ~. pra ~ 
d6 f!IPOOll/:lilda1es poi' aa deo:mfiles lb emicio do catgo OU 

~ . "°' ca!Ol 1111 ~ nlo howr, ~ COl1\ I'll n. 
imes 11a ~. ~ lldo o Pf120 de moo 00& res-
~ moodalos. §2'. ~ ~ rmS&ro piripo • se 
es~ile IE 1l'8rlllis do Consehl Fecal beaunlxl a lidos 01 em-

• e prepoms que ~nil~ ia ~ 00s ill-
m~ da Com~. f3' · A~~.ailda,e&
lettli' oorlrailS de il1eMaOe com os l1lel!W do ~ de M
miniSIJ&;al, ~ F'llrl, OOOia Eda, d, G«erle 
ExecWlos e todos os den'eis tl1IPf'IQldol t ~ que legaM 

le - ~ de~ dos aimstadotes da Comprliil, de fmnl 
a laze! frtl8 a delemliliKfal despe!ls rUionadas a ~ at· 
bitrab. ;mas oo ~ IJ! ~am imm no 
exeiticil de suas iibli¢ei ou pm, ~ a data de sua posse 
oo do iidl 0o vnub ~ com a Canparlla. 14' • Os coo-

lraQ ~ mad! n1o abrf.ril: 1. m ~ m do eier· 

ckll das W¢es oo f(Ms de SfJS signatm; It * run ma-
te, ilclo, cu~ QrM ou flilldt; m. lt4 inll:ados sn n'.eresle ~ 
prio Oii de IMSfO!, "11 del.iimelio co imsse will da ~i 
IV. ~deriza¢es decoll!nl!s de ~ socal 1111¥Sa no M. 159 da 
L!i das SociedadE$ poi- H/Ko oo reswcim81to de pie ; u~OI de que 
lrala o If\ ti, 9 5', Ida l~ n' 6.38511976; oo V. dealai! casos Pit 
listJS no omkl de indaiidade. §5' • 0 contrail de indenldi!!t dt-
wmi Sii adeqU!n dMilgado e prever, eme ms quesk I. 
o val.1llilile da tobtluaol«eciil: lo perlodoileoob!l1ura; e I. 
0 procedirneoll decilOro quaoto ao paglTltll:O ca cobertura, que fle. 

l'el'igaraliia~dasdecis6eseasse~arquesejarn 

~ no illetesse da CariiaMa. fl' · 0 benefriiil do cool'alo 
de inilenidadt eslaia • a deYoNtr ~ ~n ~ a os m 
ao~lados nos casos em que, ~ deciil rw DMI, iesil 
axilVOVado que 0 ato ~ ~ beo!fici2rio nio e pes;i~ de 
~. f'Qi nosdocaitrabl. Art.11 ·Ptidtlaocafglo 
Conselreio Q111 deixar de patticipr de J (~) reuniies Old'renas 
~ : vas oo 4 !QUatio) Oi'lfll.ilias 21'.emadas, sem i1'dJlll ~ Sll !Clo 

do oo b~ mifa ~ CO!IS!llii de Adrri~llfla~ . Art. 19- No 
caso oo Ydncia oo cargo de Cale!hei!o, o sulilllulo w.I eijo 

pebs Cons!lheuos remane!Ctlltts, e m a\! a prinei'a A$ll(l)o 

lleie Gel~. que delilerara sobl! I SUI eltilio, na 1111111 pm-ista no 
alt 150 da Lei das &xiedades p(JI A¢es. P11iPo ~nlco. 0 Coo-
sdlelro. oo mm da !Nek!ria Executiva elell em ~.l\iiio 
~ri o prazo de gesllo do wbslMlo. e, quilldo fmo o pruo 
de gestjo, ~ 110 eaigo ii a posse ill 5IK1SSOI. M 20 • 
A ~anhla sera rtl)(&SeniaCa. em pzo oo 1m d~e. indMdualmen-
lt, pa seu DhlOi' Presiirie oo f!JI, mi mlnino, Z (dois) Di"etoll$ 
Exe• em coo.~n~. pcxleMo romear ptOQB1«es ou repm1r 
lal'lfs. Art. 21 • o OieW Presicentt e os oenl'lis lliretaes Execu-
llios !'00 podeiio illlSl!l'lr-se lll e1e1cic.'o do ~!.ll . aMa, rsi 
mas de 39 (trillta) ~as ~ ou ~. sem ~ li'J aulr 
~ do Constli'ci de Adniriisl •. §1' • 0 llire!Oi" Ptesitfenle e 
OS de!Ms iJmes El.l!Clllivos falao ps al'llJaitrd, a ll /b'na) 
!las de licefllll llllllUrmda med'lan~ ixev~ aulerilzjo dll D'Jel:lia 
EleQJ!iva, 'led!® o pagamenkl em doblo da remunf!lil!o pe!a bf\. 
Ill nio gozada no ll'Kl anleriOr. §2' • M Dire'.« Presilente, co:npele 
~nar. deil~e os lliQel ~. seu !IJbltituil eYeilluat. §3' • 
No caso de v~ lfo r&g0 de l'i!eb' Ptesi.leriie, o f!esileo!e do 

ConsebJ de Adl!llil~ irOcara O wbsliulo ~rm , OS ~~ 

merraos da Oirellli.! Exeatfla ate a e~ oo novo rmior flre. . . . -

,.. - - - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - - -- - - - - - - - - - ---- - -- - - - - - - ----- - ------- - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - --- - - - -- - - ----- - -- -- - --- - - - -i 
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ESTATUTO SOCIAL DA PETRO!IRAS OISTRIB~ SA ALTt 
RADO E CONSOIJDAOO 

1 •• , ·~- · ·-•- ..... . ,.,. .... , ..... .,... ·-r .. " w.; "" 1tv 1i011.1 w t'ca.41""" w iAi11 uc IJl°co r1IJllllQ01m1 0 rTnlQenl 00 

otallo ttcWla ao ~di~.~ : ~ CanM de ~o'rocari o Slbstb ,denn os demals 
merit, ap6s jwtifltiNi e 1pioy~ pe1o ~de~ qnQoi da !Am EleartNI 116 '~·do l'CM) ~Pre-

o e1!ftlcio ccrwnianlt em C1f906 de ._ de ~ lidente nos tma do art. 14 dell ~. '4' ·As a1tW¢es n. 
iliegr1is. COl'IWladas e r.digds da ~ e em consetm de dviluas ~ lllmmes ~ sriJ m1ddas. dunrde M11S au-

C1P*ilo I • Da NJtureu. Selle t Objeto da Socledadt • Art. 1' . A edll\VI• de owas mdades. 'l' · ~ o irno m6.lirio !Wa, •~ e demais bnlas: (a) de ~ ~ (Wial Olis 
Pe~as Dis~ SA., (Jolavante denomi\ada w: ou 'Campa· de·~. o l9Qro de ~ da tteUia Ele®ia pra a ~ . po111\l dos fllel1tloS da llfm EJl(lJlia dtl9iados 
rmll', e ljf1\I ~ ablN axn irno dew~ lrlltlel1!ina®, ~ s6~~ap0sdeaxtidoperiOdO•i.e11 peto cm~; 1 ~)~a ~(Itta! lbs COflMCllo · 

que srn9e ~ este EslaUo Soda! e pelts disposi¢es ieglis qi..oe (um) ~ de gtitJo. §4' • O ptllll de gelllo dos mems do ca-. !Niu, em caio de l'IClnda, eth po11e do SldlSll.l.o .io. po1 
lie do ~ PaQgralo unlco • Can 0 ""'° di Coolpanttia $!h1 de ~ I da rNe!r.ia Exta.+11 seri imgado ~ I 11\l dos llmns E.lecWios, medianlt ~ dO CCxllDio de 
ro Nel'O ~. da 83 SA . 81111. Boise. 8Kio ('83'~ I CM- e!ettl )lwt$1idura dos f'IJ\'OS ~. M 15 • A i'\Yl$1idwa em ~.~I. Do CoMello de~ t dot eo. 
penl'ia. IM adorii!las, l'Olildo adorista$ ~. i~ . a!I¢ de~ di·~ --as~ in'p mitts• M 22 • 0 Coosehl de~ 6 o 6ivlo de._ 
~e~comehll'ilCSl~m.iea~do · . laspelOart.147e~t1111daspo1aquellsPIM!Jsro11t 162 ~e ~ •da ~~ L b1 
~lo do NiWo Me!tadO. M. 2' •A~ lem Side I da Lei das Sociedldts pol N/lf. , bell\ tllflll lq.ie\a$ ~ na ~ gerai ~ - da ~ defrirlJo Sii miSslo, 
toro ne li!lde do Rio de Janelo, ~do Rio de Jm, podtndo Pollka de lnd'Qllo da ~ e ro ~do~ Mel· S!IJ! • ._ t tal!n; I, lflM', 111 • da (). 
ltlbeleCef, ro Pis e ro eiterior, N~, agkrlaS, IUClM e es-' Cll!o. §1' • Peia r ~ s de ~to dos ~a• Jt. rm &eo!M. e ~.o pare esisal6giD, os f9$pedi4ol 

al600s. M. 3' • A ~ llm PIX objelo; I. e distlbJi;io, o, Qi$, a ~ OXllldim ~ as •1es ~ ieia a • ~ bem tom0 os f*nOS a plOglm ltllis dt d&-
~ o =61do, a~. a eslcmJem. a~ caiaciadl.ai;lo da ~ illlada do ideado i*I o ~de ad· ~Illes e dt ~1. es •1, 8SSin como aYlll is IW-
''~de de!ilados do peUtAeo, de ;H nabd, de xilto ~ as - fStio deiatiadas na Pdltica de lfdcllAo da !ados na ~ dll leflfiJOI [lanol; l defri os •Its t 'If· 
oo de m ioctes e $tlJ$ ~lalos. bem ~de mm re. ~ L nio ~am ~ fimos ;ioCiais ou ... Qu pn a a~ deci!6lia da ~£Nia. mlzi a '5' 
iVm CCIII a IDistlll do peWAeo: R, 1 ~. o lrnpct\e, o ~iYos (tlf!I ~ desMml ao lndicado, em .,.ia ~. Ito di ~ Exea.lilla e de StuS medxos e fillr~ IS arbt 
~ o belle6clllnento • •~de Q)(l'bu$tNeis de ~a~ a• dmipenhld1; 11. ''*i fOSS'.i pet&\- '/IA, er.aminando. a QI.JI~ ••• os h1\lS e piplit da em.-••Ill. I~. I~ I 0 ~ ~ di amli$ (11 fllancefas ~Wilm lido rilijelo de IWOleSIO OU nhia, pcxltrl!c solicftr rloona¢n m;t,~ Clltilm OU Ill 

- de qiQ Mllfm ~ em • dt ltM- de kOislo Ill~ rileiiis de~. wclo possMi o WI de ~.I .. C\llOS liOS: N, "'*· mlfnlde. 
IOI. em mos de~ de 61eo, de~. ou de mtdrnenlo e lldaredr«llo •~!obit !is fais: 11. ~a digM- ~ de desempeitio, ilMlli e tddYo, dos ad~ 
de~ de~~; H. a ~ dt (IJjm, m lddada na f# de IPOfUrnena i'dt.ados em~ de • dos mentios dos Cllll1lls tllaWl\ls do Ccnseh>, m o apdo 
~ ao inertado de~. ta! tom0 o ~lo 6fgb de conlJllle illlllo ou en em Plocesso! e/QJ lliidadeS ~ e _.do COlrii de~._,. 
• 0 gererOlmerlo dt !qlft1I de ~ Rlulldo I CUii!!· !Cb sua •• qum - N. nlo possul • pe ftlrjO- e SID da ~ ; v. awifes\er.e mt alas OU ~ 

~ dt ltSgll9deprt!rtx111Dlnedot u ~ prrqt· nada eo ._ll do C/d9I de 8i:a. Gum de ~. PIO> f8atil'OS ~ 111 1~ dtds6ria t apol'af ~ . o wlol lima 
111$, e lojll de~. locai!ld8s em~ - •· Pll BR de~ di CanlPllO OU o.w nonnaMe Inns, . do-OS iel, ~OU~ .. de~ di 
cWs, nas • pod~ Mt ~ ou elatmdos !RdlJIOS ll'!ando aptM\ e v. r6'l ter lido ~ ro sis1lma de ~ orm ~ ou de sevs nlll'Otls, dMlio • ~ l 
t lri;ol de- gnro; V. e ~de sdu¢1$ r-m. seqa lisci!h ro Wil;i de • sodedtit SlilsWria, 1p!OYl\'io do~ de~:~ 1 pii:a dt a1ol 
•mo• de ~ll: VI. a j:(!~ dt • tecno- onoladl 1111 • d8 ~ 1111 Ill' sdrldo penailade n. que ~an rtm. ~ ou ~ ~ . p:d4no 
11g1cos. tom0 pimsnrio de llaOJI: VIL a~. on~. batl!1a ou mirm 1111 oun pe$l(I ~ de H? pittll do rixr fl1M de vro pn • ir*b desles ms pr.a~ e. 
1 ~ 1 1 ~ de Dia$ as lo!rnr; de ellt!jl, ou ¢/ado NII Ulil!llS 3 (*)arcs em~ de ~ii- ciAN; ou lltl' tell! ~ Vft.a;xM' a !1ilsllo de delilfilns 

bem tomO I~ de - ~ Vll 9 ~. telM$, ~ndo ~ §2' • 0 nicado pn O tltgO dt admkli&- - nlo ~em a¢e$ tool OU• gwlia lei, bem 
a~. o .._,a~ et~ de nr;to r6'l poderi ~ • n dt • dt rnie mo nolas ~ 1 •Nose a ~ · nlo 
p!Qs ~ . bem • a ~ de ~ COITllicln· ma~ 13' ·Os ftqUlslos llglis e de itegridade dMl6o ~ em a¢el; VIII. t9fO¥J a m de 1'/11> rifts. 
do&: IX. a•· a~ . o ..,., a~ ea ser a~ pe!o Coolil! de~. Rem• e Sucesllo. debifi!MS ~em a¢es ORir4flas e bN de sutisar,lo, 
come~ de aslab 1 ~ afN, bem COll'll • llfl!~ '4'·SeRl!dada 1 ~emcaipdetdlrilt1l1i;toi!aqueles ill! o 111'1.e do• ataizado. ~ as~delflll. 
de seMlos de pr.imenlal;lo t OU1lOS COl!!idonadol; x. a pres~ 11.Je possuflem mndtntes, descendenles ou J)l!tlUS Q)ialel8iS do, W'do o \nlO e iwem de I'll~ ; IX. ~ es po-
de seM\Ol de !llnlim;io. ~.~ . ~de ~ wgos no~ de~. na Dltm m lll:as qlOblis da ~ llclJndoade-~ tOnll!· 

~ ~ e il1nltllis e de anidt de ~ Yin- ttla oo no Col\Stllo Fiscal da ~ §5'· £~com a dll, linar(eia, de surmerms de dNlos, de riscol, de il'ieftn. 
aadtlS ao seu objell sodll; XI, I ~lie I I ~ l9la- pri:lplllo nos 6lgios da ~ da ~· I de ~ !0$, de meio rib. do ~ dt lnfolml¢es, de ~ 
donadas (IJll OS Pl(l!.AOI e IS ~ desa+.os • lfli1>; I ~ e ~. mtnillO tool Cll'ld'lia~ I mandall 11). de Yll:res llllti!OOs. de ~ de ~. de nnsa¢es 
XI, 0 Id da ~ oWas ma QI.le posllll\ illemsat, tlico elrlvo, dMndo 0 '1lmsldo l1l'lolnCial IO <*qO, sob pena de com panes ~ e de l!QI~ IUrtrll x. ap.'0\11 I M· 
iiela ou ~ a ~ do objelo soclat da Canpanhla, ~~.a l*'i llO monn em que ton'« piibta llJI ~ fem da ~ de alNol da Can;Jenhia, ~de o.-m 
lrcluM 1 rn~ de • de • naum. Pa"9nfo l Cllddaln. '6'· O CaniA de~. R~ e SllCG iee!s e a pltStali> dt gar111tm a ~ de tM. pode!ll:i 
irllco •'-~ . ~OU mm de !\llS ~ ifl. da ~ podt!i dcbr IO ~ flilll 0 C3i0 que ccmpa. baf Im de YalrJf 1)81'1 I p1°ka dtl$M !IDS !*' l)ke\(lia Ei. 
~ I de IUI$ ~. lllSOCilfl OU nlo a ~ . podeft ~ a lll1a l1tffisla !*• tsdaredmeilo me OS ~ dell! Cl/tla OU Pili' !!Ill memln1; XL lptN8f OS panes que .,. 
euttAt ro Pab ou kn do len'l6M rmat ~\Jtl m ~ a~¢ . ieMo QIJe a ~do COll'fie ~ I ¥Ne do in. SOblt 1 ad!Nslio, cril, ~. van:rien1 e l1glne ~ 
ilteples de seu obje'.o socill Cl9ft® V ·Do~ Socia~ Ills de:ado. M 16 • Os ~ e memblOS da ctllOril ExdYI dos~ da COl1'Cd; X ft ~1 t ~licl de• da 

~ t dos Acionl&laS- M. ~ • 0 caplai !Ocial da ~ . sriJ ~ nos SellS ClgOS Manll assinal.n de \tm\ol de ~ que ~ OS ~ IR!n'mls par; - de, 
IOlamtftle llJblat • ~. ! de R$6.~3.38! . 9M.Ol isei! ~ pos$I no ilro de ~ do ~ de ~ e di DR'o1a mxos do COClieh> de ~•de Se11S C4mi!s, do eon. 
tiles, ~ t ~ e trts llti6t5, mentos e dlenla e dlo E!ecutill, 1~, oo ptllll mbino de i! 30 {lrinlal dias, ietio FISCll e de ontoril EieMva. a 1e1 ~. de bma 
flli, ~ t ~ e qum rQls e • ee•~ d'lldOJ contatis a pllli di• oo ~ l1' • 0 lermo de~ ~. 80$ IOOfllslas 1 ao mefQdo; Xlll ~. llftlameftle ou 
HI 1.16S.t(l).IJOO (111!1 bll\lo, ~ e suta e <i't.O ~) dMli conls, sob )ltftl de ddadt: Iii a •de pm fl'ilnOl I po1 iltenl*IO de owos 6!;os da ~ . e ~ - os 
a¢es Ofd'lninas, todas ~. - ~ e stm lab nonin ~ . (im) dcl1llclio no Q'Jll o ad ~ f1Cfbtl8 as cG¢es e i'liml· sistemas de gesllo de rW.os e dt con\'de lltemo ~pan 
§1' • CO 8';tl IWdNril confm o d'relo a I llXlll 'IOlo nas de- ¢!$ em pnicetlOI ~ e IJliciais rellliYos a ~ de sua a ~ e a ~ dos ~ • lnriJsNe os rbcol 
~ de\ Asdias GelaiS da Caft911'lia, §2' • A - geslto, IS ll'!lis rt~·!Ho ~ rneaanle mga no e re!adlNdol I ~ dU ~ Q)1ti e fNrcfra1 t 

Mia, poi de!ilef~ do~ de~. pode!6 OOQo.ii ~I'd"~ o ~ ~ ~ !!! al\efldO ~181Ce ctmini- • itlacionadt$ I carrtnd! dt ~ e ~ ; XIV , mani-
as ~s e¢el P'I ~ em lewaria, aamenll ou •pot esato 6 ~nha: e (i) a anutnda aos tl!lfl'10$ da d*r feslal·se f«maimenle ~ d8 ~ de *ti • de 
posteJ\« alnilo, ale o mon~e do saldo de was e de reset'4S sda ~sllia de q111 nta o art. 60 dull ES'.atljO e a aquisi;lo ~ a¢es de eilt*I da ~ °t'I. 8IRYlf t ildl-
d~IY!il. exca a legal, srn dilrin~ do cafilal soda!, obser· 18nooS ~ ~ ~ e pela ~ §2' ·A~ ta;io e dtll!U;io do Mi' da "'9 de ~oria lntema, aln de 
vad3 a~ em v~ . MS'· A Co.~ n~ p;iderl em do~•~ ou domdado no el1ef11 flea~ defri: as Rbi¢es e ~ ieu ~XVI.~ 
a¢es~oopa118$~ . Art l'·A~Po- I (U'IS!~ de 11prmru~ resideniero PM, corn podfftS para am~ t ~do-. da ita de~. Risco e 
deri. po1 ~ Qi Cmtio de ~ da ~. ~ • em l¢es r.tM ele ~ an bait na i1QS. ~brmidade: M. ifl!M' a ilfa;:lo e deslllij6o do ~ da 
tvmenla! o capbl socli. ~llep1oletil11~1i de f1h ~. ~o 500e!Ma, metiarle ~com imo de vaidadt ~de- Ina de~. dei'ri SllS attbi,tJes e ~ o 1e11 M\. 
at! o linle de JU 7.((1).0CO.f(j),00 (sete bible$ de rub~ mediar.1e 'ltfi esltftder·ie po1, I'll mltimo, 3 ~hl m ~ o l!m do rn- ~: MJfXOl'I o flln Ml!! de AIMdades de Mllol1a in. 
• ~ de M a¢es ~ms. § 1' • 0 Coose!ho de * 10 de~ do ~seftleio. §3'. MS de !Omar posse, e IO - len\1 ·PAM e 0 R8lal6rio ~ills AIMdades de~ k'lema 
ril~lliO ~ 11 ca'6¢es di tmlS&lo. ~. fonna e oraio o f310. os mm do Cooldlo de ~ e da ~ • RAINT; XIX. analisl, ao nn ~ . o ltillncel e dc-
de~. \nlO pol~ . h da ~ 1• Oii ~ ElecW111111n• dedeialiO de~. que m ~ na mais ~ im:eim --~ pi9 ~ 
'4da) e 1111 ~ n:i oa~ dou ro ~trio! . §2' • A cn:tno do ~ . Art n . Os ment1o$ do Consetio de Mmllllio e \ria. 1tm rre!ulzo di ~do~~ xx. dedll ~ 
Consehl de"~· oedel6 str feafizalll 1 ~ den:ro do da Dim Exew\Na ~. "°' ~ do rt 158, Ila I.ti VdeOOoS itemdtls 111 rleG:ns. dmllllo o • sn is; 
rrnill do c.a~I Wzado, sem ielln de prefm.:ia ou m f!W· das Sociedades P" ,1¢!s. lndl\ttli e ddaliamellil, pekls alos que XXL m11'lileslH previY)'1enle ldn o.., 111 • fll.laCtll· • 
(4o do p'llD de t1o1 lflll·o 3n. 171, §4' da Lei 6.i001976, cOoi- ()fa~ e pelol inikos q~ deles ~ pn.a Gompen111a, dis~~•..- ..... __.. '· - • 
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de ~. cisOO, fusao t ltansbrmayao. §1' • A manWes~ na reuniao, po.r te~fone, videcreffi116ncia, oo oulro meio de COITll-

foonal, mvet oo COll!r!ria, de que ~ala o roso.XIV ser.i pcx irel-0 .• nJr.aiOO-que !IOSSa asseg!Kal a ~~efetiva ea autenlicM 
de ~ previo fi.ridamenlidO, di\\Jgado em ate 15 (quinzll) dias dO sell voto. 0 c~ ~ o ,'!$ Np61!Se, sea ronsidel'ado presell· 

da publk:a\AQ do ~ da a ~ica de a~s, lbordaooo, na for. le a r!\111iio:e seu l'Olo ~Olli~ valido para \tides os ele~ 
ma oo R91Jularnenkl do~ Mefrado, pelo meros: ~ a COOYBn~ · lega~. e ~ a ala da relrila reuMo. §2' • ~ materiai siJl. 
e a Opo!lunidade da oferta !Xlbb de a¢es qua~to ao ilte~ .da me!idas a ~~o do Consehl de .AAmKI~~ seroo ~slruidas 
Co1119aM8 e do ~to dos seus i!OOnistas, lrdusive em relal3o com a decisao da Dil9\aia. Executiva, as mriesta~ da area tee· 
ao pr&;0 e aos poteoc2is knpm pa:a a iQuMlez das ~; ~) os ni:a oo do ClmiA OOm;iellll\le, e ahla o parecar ~rtlico, quando ne-
pim estrat6gicol dMilJaOOs pelo oferianta em ~ a Cwiia· · ces5aOOs ao exame da a. §3' • o ~nte dO Consello. ?JC 

ohia; e (ii) altemalivas a acet.;il da dW ~ica de l¢es dis- ooativa pr6pria oo poi ~ de qtJaiquer Coolelheiro, po!lei 
~pooiveis no mem. §2' • O P¥ecer do Coosel\o de Adnin~ fmlOCar ~ da Oiretoria Exeohia da Companhia pra ass.'stii' 

if' dM abf'rqe.' a opil~ flJndament8da favlrivet oo ~ a acei- as reuni6es e pres!lr esdarecimentos ou in!Orma¢es sotlfe as ma-

~ da oferta ~. alertanOO q.» e de respoosabiilade de cada tOOas em aim~ . §41 
• ~ If«~ do Conselho de Amii· 

aciMsta a decisii) Mal IOOi'9 a refaooa ~ · M 23 • Com- ~ serao tomadas pelo YOio da mai«ia dOs ~ in-
pete, aooa, ao Conselho de Adirin• deiberar solxe as seg~r.- sentes e ser!Q reglltradas no ivro prO\llio de atas. §51 

• Ser3o apro-
tts mat6rias: t. atrW¢es de cada mentro da l/retaia E.lecu1Na vadas pelo volo de m (&:is •l dos Cooset1eios de Allmkttra-
que ttrislai"!o no P'!r'IJ em de (Xgan~. a sar ~ ~a 1-io ixeserus: 00 as mat!lias mvemo ~ entte partes re-
Compma em S8'J siOO eletl6ico: n. a ~ t ~ dos laclonadas, em caso de ~ deslavinvei do Comitl de G&-

~ula111S da esuuw geral da Cctnpan~. ixoposta pela Ofetoria Exe- vema1113 Corpima e Parlei RelaOOnai!as: Nl as mal8r\as previstas 
tutiva, cooloone defillido oo Plane B8sk:o de OrgaNzac;ao, CM\ base no art. 22, VIII e ails. 23.'Xll e Ml desse estatu:o; \~)a ~~ 

nos m fixado6 pe1o !Xbprio Consettio de Adrrin~ : II. a au- da ~ilea de ~ de Mndos pre\1S13 no art. 22, 1x desse 
~ para aQU$~ de a¢es de emissao da ~ para eslatut> e (IV) a ~ de dM!eMos, displsta no art. 22, 'tJ. 
pemrilcia em \ew'aria ou ca~, bem !XXllO po$terior desse eslat!Ao ' • Em caso de • · o Prasdente do Cooselho 
~ des!as aties; IV. a penoo1a de vakres rmbi~riris de sua tera o '!® de quaidaOe. ~ I • Da OiretDrla Exeeutlva • Ari. 30 
emissao; V. a • e a desti;ao, a qualq\Jel tempo, dos membros • Caoo a tNetoria ~ e aos seus membros exercar a Q8Slao 

da lll'et00a Execuliva; VI. a ontiUri\AO de SlilsWr'es rnegra~. pat· dos neg6cios da ~nlia, de atxxtJo rom a ~. os objetivc$, 

ticipa;Oes da Companhla em so:ales aintroladas ou ro ~~ adai. a as mategias e d'irelriz~ flladas pelo Conse'.ho de Admii~~ . 

~a oo a ~ dessa ~, bem cano a aQUsi· Plligrafo Onlco • O ConsaOO de Adn'i1m;ao po!lera delegar a\i· 
~ de a¢es oo ims de ooiras soclm; VIL coo• de ~ Ix!~ a Dretaia Exectfu, ressams aquelas expressamen:e 
semttia Ge!al dos mtas. Q'mJo ji9r ~e. oo nos ca- previslas em lei e observ!las as ~s ~em ta:s de-
sos ~e~lri6 em lei oo neste EslahJto; Viti. as p!Op:)Stas a sm •· Art. 31 • ~ t e a lliretll!ia Execltia: I. Aval~ 1 sub-
submetidas a ~ dos aOO'iistas am assembleia; IX a WJsAo mete.- i ~ do Conselho de Mtiristrr,ao: as ba$es e Ore. 
de matenas no ~srutnenlo de co~ da Asseirlileia Gelal, nae trizes para a ~ do piano estJaligill, ~m oomo dos PlflJra-
se aOOirdo a nbka 'aslU!ltos gem~· ; X. o CMigo de 8i:a e Gula mas aroais e pm p!Jrianuais: 
de Con.iuta, bem como RegllM!IUI lntemo do Conseloo de AdM· 1) plaoo es~, bem como os respeciNos iilanos ~!Wa i s e 
~; XI.a Prlltka e Oiretrizes de ~ ~tiva da Com- programas anuais de lfts!*idios e de llvestime®s da ~nh~ 
panl\il: XI. a escolla e destillli;Ao de auiixes i'ldependenles, os corn os ~ projetns: 
quais nio poderio pcestar a Canpanhia • de o:inslitoria du- bl os ~mentos ~e cuslekl e de ~vest.lfn¥tlos da Co~; 
n a l'ig6!ida do COl\lralo; Xll.o re~tooo da ~rtinillralOO e oontas e) o restltado de desempellho das ativlD da ~nh~: 
da Ol'e\xia Executiva; Xrt. a 86Wha dos negranes dos ~ di a ind~ dos titulares da estrutvra get~ da Comparllia, com ba-
estalll.m do Cooselho, dentie seus mb!o& e/oo dentre pessoas se nos crl1!rios estabelms pelo Coosello de Adni~; 
de mmado de no!OOa expe!iencia e capacidade 1knl:a em relao;io a e) os pianos que d~poitam sobre a mssil, arreira e ~ , 

aspeciaidade do respectlvo Cooite, e ~ das ~ do vantagll\S e 199ine disciJira' dos ernpregm da ~· 
raPnto in'M'!O e de oi..tas r&JllS de wnamento dos Ciml6$; 

~. os assunlos que, em \irtudt de ~ legal ou po! detemi- !(:: de avatia¢o ~ para os prqatos de lnves-
1\ai;io da ~ Geral, depeodam de Sita ~; XVI. OS .....,1 ,.,~ ...i... ,. """"''""" de _...,.i;i;;, 
(ll6rios de in\&!Jidadt e OXl!omidade. bem coma os demals Crilm """" os, corn os respe ........ ....,Ns"" "'Mf"f" '"'YI'""""""" 

de para sua ~ e ~; 
e rlq!Jisitol peiD ap• e e!el¢o dos nwaos da Oielo!ia b) MllOM ... """" e ..... Ill ... u.:... de "'""' dos "'""''·s di 
Executiva a a ind~ dos bes da e!IMJra geral, que demo ~~ ~...... .... '"'.,.,... , ... ,. ~"""'" 

alendei, no millmo, aQuelss !Mlantes do art. 15, !91° e 'r deste c) polb de geslio, de coostru)Ao 8 planejamenkl, ~ e ma. 
Eslatwi; XVII. as marcas e patentes da Companhl; XV1l os CQn- ooler.\Ao dos ativos da ~nh~; 
traloS de Mefidade 8 5el9l11 fulrado pe!a ~nh ' a e OS prucedi- ~ ~ i icas de OOf'llo'aS, ~~MID econOO'ico-finarceiro e lriluta-
mentos ~ gmtam a ~ das declsOes; e. XIX. cam 00 da Comparllia: 
omissos desle Estal!OO Social. Pmgralo llnico • O Cons~oo de ~ e) ..i,·•-s de ah''""" da• '-·s _..., ta• """" ,,. r·'aM. 
~0 p00era dtRnaf 8 ~ de ln$pe¢es, auOioriaS I"' M ....,.... > .... ""'""""' o w mv "' ~ ....r 

00 tomadas de coola! na ~a. bem como a cootra;ao de nadas corn a rede de po$1Ds e ~s de cooverierda, bem como do 
meitado ~o e de lut:dJcartes; 

espedalistas, pe!itos ou aud it ~ exterros, para me!hol instrui'em as ~ panos de cootas, criterios basK'.os para ~de resuttados. 
matenas s¥tas a !I.Iii dellb~. M 2• • O Conselho de Adm!- 2 ~ e depr~ de ~la~ inveslidos e muda~ de Pi'> 
ristralOO cootara cooi 4 (quatrol Coolites de assesmrnenlil. com ocas cooiabeis: 

PUBLICA90ES A flEDIDO 

de ~ cme!aciooados a essas allvidades, ~ lixar ~ll'dles de 
vaoi para dllegalOO da ~ desses atos, respelta1as as fe113S 

caporali'las apcovadas pe'.a OirelOOa Execultla: e VI. ap1111a1 as llO!· 

mas e ~ para desempenho dai atividades das lllil&:les 
!00 sua responsabilidade drata, con!oor~ def'lilo no P'eno S8sico 

de (iganiza\00. Stlio IV· Da ilea de Govema~, Risco t eon. 
tormldadl, AllditOrll tnlernl e Ouvldori&· Art. 34 • A Co m panh~ 

~ de area de Goveman)a, Risco e Confoml ~ade . ~ncuaua ao 

Olreti.! ~nte oo a aqao •· cooforme definiio Ill P~oo 
B!si::o de (Xgan~, corterilo as swpi1es atribui¢es: I. ~tar 
e PfOIOO\'el a apl.'calOO das nonnas, liretrizes e procedinentol de go-
1emat1;a. risco e confMnidade; l Coordena~ a gestao da CIX'lonni· 
dade e dos OJnlrde& intetoos necessm, ildlindo 06 aspedOS de 

fliUd9 e ~ : I, Orientar e jlGl!IO'ler a ~ des pliticas 
de gestao de ~ de acoolo rixit a legisla\00 viJentt; e IV. Exe!ter 
oolras abtui¢es q~ lhe ilrem Ollferidas pelo Cooselio de Mrri-
n~~. Art 35 • A Canpema ~ de 111\a AOOitOOa lnlema, 
!Oltxxdii'i&.1a ao ~ d& Mmi n ~. Parigrafo ilnicll ·A /.JJ. 

ditoria lntema 1«8 ~I poi pitw avalilj&J me a 9ltada 
dos prt>:eSsos da Compartiia, '*" (IXllO assesmrnemo ao Conse-
lho de Mn~. ao ComM de AlxliOOa Est.alutMo, a ontOOa 
ExecrAiva e ao Consel1o Fiscal. Art. 36- A Com{anh~ ~ de 
111\8 Oum. ~noJada ao Coosello de Adrnil\~o, col\fonne 

lifllido oo ~ easico de o~• . se.'ldo suas aVridades 
~nhadas pelo ComU de mlitoria Estatutaro, com a firllliderle 
de M\la! COfllO canal de ~o erlre a admin~ e os Ii· 
veoos pjb de in!eresse da Conlpariia, idJim cfieOO, bne-
e&:lores, anp;•, coosurridores e invest• per!MllJo.lhes 
ooscar a ~ de prol!emas no seu relaOOnamento com a Com· 
111rna. mediante o registro de reclama¢es, d~ e S¥tOes· 
Prifalo unico • A Ouv&ia sari respais3vel por rrenter CIJ18i de 
de!!Ur:das ~ posslllite o recebinecrto de denuncias internas e ex· 
ternas. relativas as alivklades da CompanNa, o qua! devera possuir 
mecanra100S de• que ~ quakiuer espb de 11~ 
a pessoa ~ o \Aiiz!. CapiMo V • Da Astembiia Grtl • M. 37 • 
A AMembiei1 Ge.'al ()ililaria retizar·sH, nialnenle, oo prazo 

previsto no art. 132 da Lei das Sociedades P" f.1/#i, em local, data 
e haa prevDnle ~ pelo Conselho de h:lm in ~ . !*! de-
li'ieral solxe as mah de sua ~t!OOa , especialmente: I. lt1nar 
as corts dos admmtradoces, eramlnai, Wr e .,;a as demons-

ra¢es inmlas; IL del~r sobre a dest~~o do U:ro ~ do 
ex!ICkio e a ~~ de dividendos; e 11.el!ger os merrlrt$ do 

Con5'llo de Adrrio'hlOO e do Conselho Fiscal Art. i · A • 
t:leia Gn ExnordNria, ~em dos Ca10S ~ 111 lei, rm* 
a Die~ do C¢m de~ , P¥a deibrar 
~e assinos de ioleressa da CompanNa, especialnente: L m do• EsWo Social;"· eleilOO e d~. a qu• tem-
po, dOs rmlxos do ConselYJ de Admln$•, assin caoo dos 
membroi do Conseiho Fiscal e seus respec!iios Sl.IJlentes; II. IJ,'Mllo 

10 do capbl soca da Comparllia, q.11 exceda o limitt do capial au-
torizado, me~ a ~ de llO'l&s a¢es, eslabelecendo as 
coodi¢es da sua emiSIOO, incWle [lrelfl, inzo e tnria de irtegra· 
~, ou sua ~ ; w. ~, rusoo, cisio e l\ct(pola-
~ da Comparlia, bem cam~ de a¢es de~ da 
Companhia. sua dissoiu~ e Iii~; V. cmlMlento do • 
de COOl,l8Mia abella; Yi, ~~ da Comparlia em ~ de ~ 
ciedades, conlame defri;:OO m no Art 26~ da L~ das Socie-

dades por f.tf:K.; VI. a ~ ~ pn a ~rtia • 
~ de respoosatiidad~ ciYi cooV8 os ad:ninlstradores pelos injui· 

alribo¢es espeda de al'.1Hse e ~ m deternina-
das rraterias, ~nculados lketarnenle eo Cooseilo: (~ Cofrj1t de hr g) mu e ~ de mlllade, ~. ilntiislroii3o de 
dlOOa EstitJIMo; (i) Comi6 de Riseos e Finmiro; (Ui) Coo1ij de pessoal, OOl'I• e ex~ de olllas e ser.;;os, Sl.¢nenkl e 

zos ta!J$ados ao seu patrtrOOnio; VII . ~ e ~. a q• 
wniio. 11e liquldns, ~ando-ties ~ ams: IX. ·~ s00re 

- 11\a!W que ~ seja sUimetida peio Coosehl de MTiris· 

'

w..,.,,, R ... ,, .. ,,.,.,., e ... -•··, 1 (iv) Com" de r.-..... alieMylo de materiais e ~os, de.~ e ootros neces-
''""""t"" ,,, .. ,,, ... ,... ,_..., .. """""'"'I" satios a oti~ do fu~ da ~rll~ ; 
~ e Parles R*.ionadas. §11 

• Os pmres dos Comij6& .,...,... 

----- nao cons1ituem • necsssaria para a !Pi'~ de mies tOO::: ~ dadeC:: ou ilflendamento de ball 
ao eiame e ~ do Cooselho de ~: 12' • Os •1"'1'"""""' 
aros dos Comijs ~ partciiac aimo oonvkiados da.i '"''· ~1 a~ na eslMura ixganizadon~ da ~h~. oonforrne com· 

~; e X. disllensar a real~ de~ i)iblit,a de 3¢es, na for· ... 
ma do Alt 55. M ! . A AS!errbr~~ Geral bi: enualrr.eo~. o 
rnontanle i;:tlal ou mivi!u~ da 111T1J~o "dos adni~. 

~ . ~ ~ . 1~~ de ~ partt~IOO J10S ~ tbseriadas as 

r--~~;;::~~~~:;~~~~::-~~~;~i:~~-~~~-:~~;~~~-;~~--------------------------·---------- 1 - -- ----------------------------------- 0, - ; ~ ~ -- ~ - ~~ - ~ : - . -- , - : -\ 
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illl llt l:Cftddlde. e!ld.1orii ou oo selo,: de.all~ da Cqa-
nhl. serwJo que pelo menos .1 (\11111 mbrO dlYt 111 ltCOlltiedda ex-
perilllda ~ em es.wb de ambi'Mladt aocieUril e a 
rnalOtli dris ~ drlem ser lidependtn1tl, deM tllel. pelo 
l!'lrlll 1 (11111 deYt ser lllll!lbtO 11o Coosm de Mlrim'!lyio. §3' • 
N~ref1i'idllno·ldma-111ICIJ!lllo 

'*5pabmesmo11-.:nb!o llo ~de~ Esla~. §4' • 
A$ lti'Mades do coxdenad111 do Coli de ~ EstaMilo es. 
!lo definidls em S8li rtgiMnll lnterno, tp!O'l8do pejo Conlllho de 
Adninlm;to. M 2i • O Com!tt de ~ ~Ila e Per· 
!! Rea~s lem poi friall!ade promowir e ICOOl?8llllr a ""°' 
~do mod~ dt go¥emll'!ll ~ da ~rlla, - sj. 

• de P*dal IXXltilD de i'4eiesse e opiw IOllre lrna¢es 
com pertes ~. dt!de que fora do MO 11111\11 das • 
cios da ~equeestejamna ~ do~deMmi

•· cx!l\brne ~I~ delniJas em ltll It 
- ~. f 1' • 0 Conilt dt Go¥lfnan;e ~ I p~ 
P.elldonades in bnalo por 3 ~l mblas ~!es do 
Coaelio de ~ d1 ~. p;drlto ~ com a 
~de ~ '*'1o de rallia expll\6rda e capec> 
dade **8. 1!Jt se ~ nos ltql.islbs de kldeptnd6nda de 
ICado IOlll o RegiMl!tl'lll do No¥o Mellado. §2' • A ~o 

del1e • • necessariamn priWegir a~ de 11-
~ nlo podtndo ~ 1111111 ~ meiiW 
lltlos pelo mno edoiilsla. Art Z7 • 0 Cri6 de •• R• 
~ t Su:esslo deYesl llllls8t OS~ de~ 

Piii a ilrmldw1 em r.ergo de ~ e de Oll'lltlheio fiscal 
da..,em~comaPoiticade ~da 

~. M 2t. o COO'l'ledeP.Dcos e F'11181Uiro 1ei1 por r~ 
fllijade ISleSm' o'C01S8111l de~ em 8Slu~ Hn-
16gitos e fNnceiros, !ail cano OI ~ a:ticemenles • gdo fi. 

neiuira, I - de pla!rJ ISb'a~, 0 Jiano de negO:ilJI I de> 
mn Him e orienla¢es ttlatlNlas ao escopo 11o CQ!1ll 11e-

rndel em seu reginenll m. M 2t • o Consdlo de Mn. 
W\t relit~ am I Jttse1118 da maioril de SM nrirC$. 11\to 

dantt ~do seu ~QI da • ~ Conselleiros. 
§1' • Flea laatlada, st necessilla, a pe1tklpat;lo dil COllselle!:os 

J. 

'J' 

,, 

.. . ~ ••• - •• •••••• _ ........ ..-. ""'" ... _.. - 11111111: ~ lllCMI!, Pi>" QU91q1Je1 011eus metllllrDS. os atos dol 

SM tl'llllbol, - lies 0 Diii« p~ OU 0 seu IUb!IMO, ~ I veb 0 CUl1'¢menlD dos SM dMre! Je,o I 
ll'ele~ ~ do Oirel!J ~QI de 113 («is ~ilOll eslaWrios; l ~ SObll o rel8IMl anu&I de~. falen-
llos DR!OteS Exeomol. i1' • A$ deliera¢es da l:w.oria Eke<Ulla do ~ do "°' ll'ectf as lnloonl¢es ~~mares 111t ~ 
se!lo lqmed11 pe1o ¥O'iO da ma~ dos pieseMts e rtgisllllls no nece!$8rias ou Vleit l deibefallo de ~ Geral; m. °*'81 
l1wo Pl6;rkl de •. 12'· Em Cl$D de impale, 0 Olletor Presidente SObre IS Jlfr(lOllaS d06 ~s. I ~m llJbmeWn a As-
ter• o 1$ de l!J~Ule. !l'. A Dire';Oria EieaA!va encamNilfA .ao · sembi!a Gelal. ~ i modbOIO do <»pilll !Odt\ el!ilAo de 
Conse!.'13 de l.dn'ii!i. ~ das Ital di 1111$ reu.i!Oes I pies- ~ OU IW de lllbs~. plm de iweslilMnlos 1111 OI• 

lari as lnf11!1111¢es ~ penriMn mliaf o desernpenho 411 lvila- ~ de r.apbl, dist\'ouijAo de llMdeftdos, 1:81\Stm;b, klox· 
des da Companl!8. M. 33 • Con'!iele. 11.1WJu1~u: ~1'· M D~ ~. kislo 1111 Cislo da ~nlila: ti. defUl:lr. PD'• de 
~ P!esi:letle: I. Corr.o:ar, insldi e ~ os nbela das !e\IS mtlllbos, eos 6lgb de ~ e, st esl!I n!O illMlelll 
reul'tles da tnlalta ElecuM; I. Prcpor 10 Constlho de ~ IS ~ ~ Pa11 p!Ot~ des l'lemses di Corrji. 
b8lto a ~ dO$ ~ Eleai!Ml!; l P~r inf~ ma, l Aliemblel Getll, os erros, nudes ou me1 que desaDl-
ao Conielho de Mnini!ltl;lo di ~; IV. Gari 1 mobi'; rem. e SUQ1'1 ~ Utels i ~Ilia; Y.coniG' a~ 
Zlljlo de ruos para law lift as $b;11e1 de risco 1e1tO i blei Gerl! Ortila seas ~ rtla!dm JIOI flail de 
~ meio d~e e sa:ilt; 1 v. Exacer Olkas ~ um 1* em ~ e e Exlrtlrd'nn seq11 que ooimrem 

Que~ Im airleridas pelo COMelliO de Mmiist •. §l'. ~ Di- rooliYos JMS 1111 ~. l'lcloJiido 111 PllJ\I das ~ II 

retor Eleaitvo a que111 for ati!ouldo o caigo de onto: de Rlla¢es mih que ~ necessW$; vt.atl11isal, pekJ ISlllOI ti-
com lnl'llidom, llprtSlrQr I ~., CVM e demais mest.1irnellle, 0 ila1¥ieele I-~~ fmeil1s Mlllo-
enltlades do rn!1Cado de • e ilstU;6es rwttm. 1*11 mo tld11 ~ pe1a Dieto:ia Execu'M; Vil mar is de-
tr;os llg\IAdal$ e bdsas de vain!. nacllnais e esnngei'os. nas ~ fxlanoms do exm lOdal e IObr9 ellS Qlinlr, 
"81 e COOlpanlil w vakm ~ admllldos i negocli;lo, Vtl.ex&'Cef essas Wli;lles d• e iqlriJalio; 1 IX. reamr a 111-•de lalf! ~IS normal~~ A Com- ~ N di seu ~ P1rignfo illlico ·Os• 
IJl'l'ja no m aos •.ros manlklos jwlto a cw e ;no eos Ins Go Cm!elho f'a ~. ~. dal l8\ri6es 
~ ftQll\1dlm e bdsas de V3lltes ~ qyak 1 CompeMia lea m Coosetio dt Admlnist• e111 que dtv&n\ w epecidas II 11'1-

l'10m ~ ldJos j ~ e ldninima! I palb di !Irias rafttiJas nos klcisas II, HI t VI deslt ~ CapltuJo W. Of. 
rekidonamentl Ollll ~ §3' • ~ 10 i:QI Prt!M I lldtndo Qirig11611o, JU!OI IObrt 0 Ctphal Pr6pllo I Rnlrvas-
a Clda ~ Eua.lflo, deM as ileas de cxnm illsabs no P'ia· M '5 • 0 mlcio so:ill ~ com on cM. ~ 
t'Q Baial de ~ : L •nta1 o iQno ~ e OI· t 31 di deiemblo de Clda II( quando stria IMriedos o 1*i!O 
~ 8!MMdo pm COnsetvl de Ad~, com• do palllnd e demab ~ lnancelru, que dMr6o at!nder 
slstliTa de gestlo da ~; l .IOritl e de111Q eqngados e Is~ ¥ ~. M 4' • Oo resimdo do~ 
bmab as ~ pera CllgOS e ~ gemdaf, l Ct ie~ ~antes de•~. os piejulZOl IMl!-

slgr!M ~para 1!iss6e$ oo eK. IV.• I Ditlorla m.sem,ea i)tO'tisioi*f o•derme~ 
Execu1111111~16atase~das ~• loci11meokicro.Osklcrosl~uldos.-modlstrmsu· 

giais e el1l?ftSIS des quals e ~Mia~ oo com n - ctllMmerle e nes11 inem, da seguWe lorrN: L 5% (cl'ilo por ~ 
8lteja assodada: v. ~. supera e Miar ~mpenho !DI mo••· tl\lls de• dtsti~, na co:1str«ijo da 
das rilidadts d11 IMidades !(ii sua respOllSilrdade dirtta, n· rt1erva ltgal. que nlo ~ 20\ t.inle ii)( lWllo) lb Clt'lal so-
me defllido oo P'iano em de ~. bem C1:11¥J prab ms till, sendO q111 oo eiettt11 soc111 etn que o uilo di Mr¥a 119e1 
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PUSLICA~OES A PEDIDO . mAiuoloFICIAL 
DO !STlDO 00 !IO Of J.\.'in!O 

acnscido1 dos mootanle. das reserias de ·capital excede! 30% (l/lrl.a ~ncelamento de regislro. Art. 55 • A saida vr.lun18ria do Novo Mer· 
~ cento) do ca¢al soci~ . nao sari Wigatooa a des ti n~ .. de par; . cadO pole -ooxiei ~emente da reaiza12o da derta !Xi ~ k:a 

le do lucro li<µOO do emcicio pera ~ da resm legal; n. . de a¢es rner®da no Ail 54 desle Estatulo rs ~ese de d~· 
\llli prcela, por proposta dos ~.gaos da n~ pode!a . S8i' . pel'ISa aprooiada em AssWeia Geral. 111 ·A AiserTtlleia Gn de-
destilada A foona¢o de Reseivas para Co.iting6ocias, na foana ~ vm ser ~ em prirnelra ~ com a ~ de acio-
vista no alt. 195 da I.el da5 Sociedades PQ' AIQes: W. a pma ca· nistas ~ reixesentem. no minino, 213 (oos le!\0$) do !WI das 
responder4e a, no minimo, 25'4 ('!inte e ancc por centoJ do luao Ii· a¢es em. crai~ . i Z' • Caso o Qll6rooi do ~1' naii seja i!lingiOO, 

~ ajus1ado can as dedu¢es e aaesdlOC$ pl9Vistos no art, 202 • a A.lseriiblea , Geral podera ser ilsiaada em - ~I 
da Lai das Socms f.6' A9les, seta 11i stibll~a aos r..ion~las co- r.om a Pf911~ de QlJa~µer ntlmero de a::iooislas ~res de ai;Oes 

mo dMdeMo ~ : W. no exerclcio em ~ o moNanle do ~- em ~ · i r ·A~ sable a lispensa de rea~ da 
• videnOO ob!igatOOO ullapassar a parcela reaizada do luclc do exer- derta piW de a¢es deie ocooer pela,makri! dos vOOI dos ackl-

'" cl®, a Assentileil Getal podera, por ~~ dos ~ de adm~ . nislas lililares de a¢es em ~ ixesenles na AssarOleia Ge-
~. des1i1ar o ei.cesso a tOOS litu ~ de Reserva de Lucros a rat. Art. 5e • A saida compulsOria do NO'IO Meitado depende da rea-
Realizar, obse'1ado o diS(iJS(o Mart. 197 da lei das Sociedlm$ pc.r r~ de oferta piiica de a¢es nas 'rnesmas ton':i¢es da lierta 
kp.s; V. 1111a parcela, f.6' • dos ~ da ~. ~ plibica de a¢es em decorr!ncia de saila vokmlaria do Novo t.lei'· 
de!8 ser retida oom bMe em ~ de • previamente apto- c&ll, nos termos do M. 54 deste Eti. Pmgralo UriGo • Na 

vado, ~ m do at f96 da Lei das Socieeade$ por kfK,: 'It h¢tese de nao ~ do ~1111 pra saida do No'lo Mef. 

cons ti ~o ccm justibtilia teat.a e a~ do ~ho de Ad- caio. ~ a ~ da ole!ta plblk:a de ~. as a¢es ce 
mnm;ao e do Consetio Fiscal a respell dos valolas e da des- emi5s8o da ~ ar& serao negociadas pell prazo de 6 (se~ ) 

tinaooo. de r81et'/a astalut8tia para gari iwestirnentos compativeis meses no relariOO S!gll'enlo, con1ados da rNI~ do l!iil da ~· 

m o ~to dos negOOios da Compaitiia, etr6tituida !*a le ~ de &¢es. - XI • Rlorganizayio Socie*la . • Art. 
P8!t* de at! 100% (l!lll por cenil) oo saklo do lucro liquoo, a~ 57 • Na h¢tese de oog• soclelaria que Mvi a trMsfe. 
as destina¢es anl!Ms, at! o imie de 80% (atenta poi cento) do rm da base eciooitia da ~ as sociedades resullantes 
capial social: a Vl os ~ cros nao desOOaOOs Is mas ma des- deYem ~ear o irqem no Novo ~ em a~ 120 (IJOlo e ~ 
crUs dmri? ser !istrib.Jm como ~. nos tennos do 96°, le) dias da dala da Assentieia Geial que delllerou a rmta f9Cf· 

do al\. 202. da LeI das Sociedades p.r PtfK,. Parignlo 6nlco • A g~. Parlg!llo m · Caso a ~lxa¢o sodeln m 
Coolpanhia J)OOera m pagamenk'l de imcendos oo fl'oo sabra o va sodedade$ raiJtartes que nao petendam ~ o • m 
• prt¢o em pelfOOos i11erms ao do eX8t~kl por ~ NM Metcado, a irOOia do& itullft das a¢es em ciWa;lo da 
do~ de~.~ as~ legais. Os CoolpaW pmertes na ~ Gral del1 def ;nm a essa 
~ kllmdiarios e ~calares e os jltos sabre o capital pro. eslnftta. Capiulo XII • D~posl~ Get1is ·Art 58 ·Al a!MdaJes 
pro previs1os nesle arti:Jo poderiJ w i1lpl.'lwJos ao dMdendo mlrl- da Coolpan.'ia obedm ao P'iano em de Organize~. que IXll1· 

® OOrigatOrio. Art. 47 • A AssemOlela Ge!al ~ atribul! aos ter~. dentre oo!ros, o roodeb de organi2ai;Ao e definira a nallM e 
rnembms da Oiret.oria Exetutiva percentagens oo Jatb;ao, por as ati!ui¢es de r.aJa ooidade da estrurura geral e as • de 
coota de ~ 00$ klaos da Co!r9anhia, nos lermo6 do ~1', sulxxd~ necessares ao funcill'lamen\O da ~. da aardo 
do art. 152, da Lai das Soci9dades por ,\¢es, Oii QI.Ara ~ a oom o preserle EstalulD. Art. 59 • A llJel.OOa EUa ~ atr 
b\Uo de remu~ lrilet, ooservados os tem das nomm le- torizar a praoca de ates • razoaveis em benef!Cio dOs • 
d«a~ especbs. Art. 48 • Os dil~endos nao recJamadoe pe~ gados oo da C0111Unklade de que participe a empesa, indWle a dce-
aci<ristas ilenl'o de 3 (trAsJ anos. a conlar da data em que tenham ~ de bens m-viveis, tendo em ~ suas responsddades so-
sido pestos ~ ~ dos aaantas, ~ em favor da ciais, na fonna i:irevista no ~ 4° do art. 154 da L~ das Sociedades 

Cooi.pm!. Art. 49 • Os Me& dos diiklerrios e ~~. a tll\.do de per ~ · Art. 60 • A Corr~rha . seus mist!s, ~mstradoi'es e 
~ me o ~ propoo, ~ aos ~lotVstas. sofn oonsetieiros !Qs, eWllvos e suplenles, se hoovet, olxijam1e a rt-
~ de mgos mancek'os eqi.ivalentes ! taxa SELIC, a pal1i sdl'el, por meio de ~. peranle a CA11'6'! de Mil1gem do 
do encarramriJ do exercldo social a~ o dill oo efelivo mmento M«cado, na fama de ~ ~ lmb . ~ conlivt18M que 
oo pagamenltl. sem inj\Jizo da ~ de ~ nmtim • pissa surgr eooe eles, relacklnada com oo oritllda da sua • 
esse ~ nao se Mo:ar na data fixada pela ~ Ge- de emim'. acmstas, ad~es e ~ do Conseb:I Fis-
~ . Cap!Mo VII • ~ de COo'toll • Art. 50 • A ii~ r41, em esoeciaf. decorrt!lles das dlsposi¢es CO!'iiia$ na lei n' 
liMI oo roreta de conb'de aci:x1aOO da ~ . lar1lo por meio 6.385176, na L~ das ~dades por k{!as, MSIB Eslalllo Social, 
de uma !Kit.a operacAo. como por rn@ de opeta¢es sucessivas, de- nas ramas ediadas pell Cometho MMm Nacional, pelo Sm 
veri w conlratada 500 a cond'~ de que o ~le do ~ ~lral do Bras ~ e pela CVM. bern como nas dm roonss apl-
se ~ a efelivar ol8i1a p(ibfica de ~uisi;OO das a¢es ~ por c8Yeis ao luociooamerlo do mercado de capiais em geral, aJem da-
obje\o as aiy0es de emssao da ~a de ~ dos demais ~ cinsns do Reg~amenk'l oo Novo Me!cado, dos ilemais rt 
acionistas da CanpaM~. obser'lafldo as toMl;Oes e os prazos pre- ~larner4os da 83 e do Contrafll de Pm~ no Halo· Mercado. 

vislos rs leg~ l aooo e na regulam~ em Yip e oo Regularnenlo Clpftulo xm • Dis~ Translt6ria • Art. 61 • TOOis as • 
do Now Mefcado, de la!ma a assegllral'~hes nlamenlJ iguall!ario sl¢es ~as. inciJidas e exdUidas nesta versao do Estaluto Social 

!Qoe1e dado ao alenante. Capitulo IX· Oill1a PUbb de Aqu• apeoas ~ mlade caso a Urm n~ seja detenllfa, ~ ou in-

dt A~ por Atinglmttlto de P~ Relmnlt • Art. 51 • dlretamente. da maioria das a¢es com ~ r eito de veto da Compantia, 
Caso q~uer aciorisla ~ oo se tome ti1u1ar: (a) de partici~ ficando ~nsas ate a pj~ do An6rOl de lnicio de Oferta 
dieta oo OOieta igua1 ou M419rior a 50,0% {ciiquenta por ~tol do Paita Sacundaria de A~ Ordinates da Compartia, caso contra-
lotal de a¢es de emlWo da Co~: oo ~I de oo1ros iWl06 de rlo, sera mantida a red~o do EstaMo Social afXtivada na Assem-

m, nclusive !UJto, Qllando adqm:s de forma onerosa, que ~e bleia Gere! ~aoldinarla da Cor!l;>anh~ realilada em 24 de iBil de 
alriixlam o m de voU!, me 'tfH. de emssao da Comparm 2019. Jud.I Comtl'Cial do Eslado do Rio de Jnlro • tERTFICO 
que representem pe!C81'1l11l lgoat ou ~r a 50.0% (cir4Jenta per o ARQUIVAMEHTO em 1m11 SOB o NtlNERO d™6674 · 
cento) do capial social da C.hia ('Part~ Rateme'), o lal Bernardo Fe~ Snpalo Btrlfln9el • S.Crttirlo.tJeral. 

.. 

acionista (o 'Acion ~ ta Adqul'eote
0l dewa realaa- uma oleita pliblica tt 211141 

de aqui~ , oo sOOti~ o seu reiistro junlo a CVM e ~ 83, cm MRS LOGISTICA SA 
1onne 0 i:Dl, can OS seguir.tes reqJis.ilos: l.ser d l ~iJa ild ~ti ntmn. 417.222!0001 n 
,. , 1,w.. ,.. ........,~ .i.. r.-....i.:. · · - • ·-'"'-'- ,. 4 ,_,., _ _. CllP.JMF n' 01. • • NIRE n• 31.W lk\ AA~ 
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quenle ~. tendo es\& Assemblela Ger8I aprove®, pot unm. 
dade e sem reserva, cootando cooi o YOio de 100.251.586 a¢es ill'· 
ddrias, a eleii;So, com man0a:O ale 25 de alxll de 2021, para o 
Conie'.oo de Ad~ ; dos &s. Alejandro Datltl Lai'\O, • 
lino, casado, ~ IOOJslriel, pcrtador da cartefa de ijeolXlade 
RNEN·78'863-Z, e~ pe~ CGPll1JIREmF. lisaito no CPFrMF 
!Ob on' 018.956.846-17, dooliciiado na Rua Prdes&Y Jose Vieira de 
~ n' 3011, em Be\l lbizoote, oo Esta® de M'08S Ge!a~; 

Carlos Edlllldo Rkpoi Qurtitri, twasiei11, •• ~.me
o, portador da cartm de iderlidade n' 0018002-02011-1, expe. 
!IQ.a peb'SSPMA, Illsaito no CPFrlif sob on' 333.~740-53, com 
end&re9' comerdal na Av. Danie ~ n° 5.500, Poola de Tu-
barao, V1\lia, Espiri\O S~; ·cano. Hte1or Razlonico. aigen&lo, 

casado, engtnheilo -· ~ da cMJa de klerU!ede RllE 
~. insailo no CPFiW SOb o n' 702.295.760-56 tool end&-

~ ~smi na Rua Pni~ Joie Vreia de ~ ' 3.011 , 
em Ba'o Hetizonte, b Gerais; Elder Raptcij, brasiio, casadO. 
~ mdnico. • jX)f1ador da cnra de iienJlade n' 
60.751. 127:S, expedida pelo SSPISP, ilSClito oo CPfiW 500 o rf 
5.14253.BlO-Ol, donlciriado na Profess« Joio de Olveta Torres, 
600, apto. 23 na Cidad9 e Eslado de sac Pai.oo: Eneas Grell Olni%, 

brasieiro, casado, engenhei'o, portadix da m de ilridade rf 
04.746.432-a, 8J!i9dida pelo IFPIRJ, ilsam no CPFIMF sob o rf 
657.575.057-53, don'daOi na Avenida ~Ml Fati3 1Jna n' 
3.400, "!/ aMal, na ~ade e Em de Sio PaUo; Fh • 
rteida Chaves Rotlps Allho, brasiel'a, casada, adtmmd«a, 
~ da C8l1eira de i1entidade n' ~1537, exp$Jca peki 

Polida Clvi do Estado de Minas G«als, ilsai'~ no CPFH.f srb o n' 
519.lM.™3. ramente e domiciiOOa na Rua Stles1re ~ Ptrtl 
n' 57, em Jin de Fora, no Eslado de Mnas ~is (~te 

dos ~mt Gianl 1.1111 mr Fttltls. br*8, cam. 
econonista, pMalora dam de ~den' 34.147.024-3, ex· 
pedida pela O~ . il5Gila no CPFIMF 500 o n'· 
000.925.867· f6, resmnte e doni:i'iada na Rua Urbaoo Santos n' 
00014, na ~ e Eslado do R'il de Jm; Luk Fernando S.r· 
bosl llaitinez. brasieiro. m ... ~ por13dOi' 

ea r.arteira de identidade n' 10.527.662, expedkla pela SS.OISP, m· 
ttito no CPFJ\IF sob o n" 055.978.608-52, oom endere;o ne Avenda 
&1gadel'o Fn Ln n1 3400, 15' andJ, na c;aie 1 Eslado de sao 
Pailo: Ptlio Gutlmblfg Qulripsl Nttlo, brasieiro, dr.uciado, eii· 
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Consel1lo de Adllin~. nos m da ~ apicavel. Fom 
~s oc Mfwos profissilnais dos ~ m ll'OS eleltos que, µ-,. 
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te do Consel'io de Admiris1ral;il da Companhia. Em ~a , no ~ 
se refere ao item 2.'i' da ~dlWn do Ilia, os aclristas aprmm, p:t 

immdade, oontml oom o vcco de 106.251.586 &;Oas Miinarias, 
a renal{~ do val<!.' da ~ ~ a!TiQulda aos aOOi-
nlstradlm da Canprihia no perlodo ~ eme 1' de ~-. 
neiro 0e 2018 e 31 de dezembro de 2-018. que passara a e«reSPJfi' 
der a RS 13.446.926,45 (nze mliies. QUatroce!iros e Q\1319nla e 
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☎ ✆ ✝ ✞ ✟ ✠ ✝ ✡ ☛ ✡ ☞ ✡ ✌ ✍ ✞ ✎ ☞ ✍ ✌ ✏ ✡ ✞ ✡ ✏ ✑ ✠ ✒ ✡ ✓ ✔ ✆ ✠ ✓ ✞ ✕ ✍ ✒ ✡ ✏ ✡ ✞ ✎ ✖ ✠ ✞ ✕ ✡ ✞ ✞ ✍ ✠ ✞ ✒ ✍ ✞ ✗ ✏ ✞ ✘✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ☎ ✢ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✤ ✥ ✥ ✘ ✦ ✧ ★ ✡ ✖ ✍✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✧ ✬ ✤ ✘ ★ ✤ ✤ ✘ ✭ ✧ ✮ ✯ ✧ ✰ ✱ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✠ ✎✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✢ ✲ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✭ ✥ ✘ ✭ ✬ ✭ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✭ ✬ ✘ ✥ ✥ ✦ ✘ ✰ ✤ ✮ ✯ ✮ ★ ✱✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✰ ✥ ✘ ✦ ★ ✬ ✡✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✦ ✧ ✘ ✥ ✭ ★ ✘ ✬ ✮ ✥ ✯ ✤ ★ ✱ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✭ ✮ ✘ ★ ★ ✥ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✤ ✥ ✘ ✭ ✥ ✥ ✘ ✬ ✴ ✥ ✯✥ ✦ ✱ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍✖ ✣ ✘ ✬ ✮ ✘ ✤ ✥ ✦ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✭ ✭ ✰ ✘ ✦ ✤ ✰ ✘ ✮ ✮ ★ ✯ ✴ ✬ ✱✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✧ ✦ ✘ ✧ ✧ ✦ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘✦ ✧ ✮ ✘ ✦ ✧ ✥ ✘ ✬ ✧ ✥ ✯ ✧ ✭ ✱ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✫ ✵ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✬ ✮ ✘ ✮ ✰ ✰ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ★ ✤ ✘ ✥ ✦ ✴ ✘ ✴ ✧ ✰ ✯ ✥ ✦ ✱✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✧ ✧ ✘ ✬ ★ ✴ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✴ ✧ ✘ ✥ ✬ ★ ✘ ✧ ✴ ✥ ✯ ✴ ✴ ✱ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✧ ★ ✮ ✘ ✰ ✧ ✥ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✧ ✴ ✘ ✴ ✥ ✦ ✘ ★ ✴ ✥ ✯ ✭ ✬ ✱✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝✍ ✖ ✣ ✘ ✧ ✦ ★ ✘ ✥ ✰ ✤ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✤ ✥ ✘ ✥ ✤ ✬ ✘ ✴ ✴ ✥ ✯ ✰ ✴ ✱✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✴ ✥ ✘ ✬ ✭ ✬ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘✦ ✬ ✴ ✘ ✭ ✦ ✭ ✘ ✴ ★ ✥ ✯ ✤ ✰ ✱ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✠ ✎✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ☎ ✢ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✤ ★ ✘ ★ ✮ ★ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✖ ✣ ✘ ★ ✤ ✧ ✘ ✴ ✤ ★ ✘ ✰ ★ ✮ ✯ ✥ ✮ ✱✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ★ ✧ ✘ ✭ ✭ ✴ ✡ ✖ ✍✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✥ ✴ ✘ ✴ ✬ ✬ ✘ ✭ ✧ ✥ ✯ ✧ ✰ ✱ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ☎ ✢ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✧ ✧ ★ ✘ ✰ ✦ ✧ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✧ ✬ ✴ ✘ ✰ ★ ✧ ✘ ✴ ✦ ✮ ✯ ✮ ✦ ✱✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✰ ✦ ✘ ✬ ★ ✰ ✡✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ★ ✦ ✘ ✬ ✥ ✧ ✘ ✦ ★ ✥ ✯ ✤ ✧ ✱ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✍ ✎✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ★ ✥ ✘ ✭ ✴ ✬ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✮ ★ ✘ ✭ ✬ ✦ ✘ ✦ ✴ ✥ ✯ ✤ ✥ ✱✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ☎ ✢ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘✤ ✧ ✴ ✘ ★ ✧ ✧ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✤ ✧ ✴ ✘ ✭ ✰ ✰ ✘ ✬ ✧ ✮ ✯ ✤ ✥ ✱ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✢ ✛ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✤ ✘ ✦ ✦ ✰ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✴ ✥ ✘ ✰ ✴ ✮ ✘ ✴ ✬ ✴ ✯✴ ✭ ✱ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✭ ✧ ✘ ✰ ✬ ★ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ★ ✦ ✘ ✥ ✮ ✭ ✘ ✥ ★ ✥ ✯ ★ ✰ ✱✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✭ ✤ ✘ ✥ ✥ ✭ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✦ ✧ ✘ ✰ ✧ ✮ ✘ ✮ ✦ ✥ ✯ ✦ ✬ ✱ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✦ ★ ✘ ✰ ✰ ✬ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✥ ✧ ✘ ✴ ✥ ✥ ✘ ✧ ✤ ✥ ✯ ✭ ✦ ✱ ✎✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✦ ✴ ✘ ✥ ✧ ✬ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘✦ ✭ ✧ ✘ ★ ★ ✧ ✘ ✥ ✭ ✥ ✯ ✧ ★ ✱ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✦ ✥ ✘ ✭ ✭ ✦ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✥ ✤ ✘ ✭ ✥ ✥ ✘ ✭ ★ ✥ ✯ ✰ ✥ ✱✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘★ ✰ ✦ ✘ ✤ ✬ ✴ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✧ ✴ ✘ ✤ ★ ✰ ✘ ✥ ✤ ✥ ✯ ✥ ✴ ✱ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✠ ✎✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✬ ✰ ✘ ✦ ✤ ✥ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✧ ✭ ✘ ✥ ✤ ✰ ✘ ✤ ✴ ✥ ✯ ✭ ✧ ✱✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✧ ✰ ✘ ✥ ✧ ✬ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✭ ✧ ✘ ✰ ★ ✦ ✘ ★ ✧ ✥ ✯ ✦ ✮ ✱✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✧ ✮ ✘ ★ ✧ ✥ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✭ ✭ ✘ ★ ✭ ✤ ✘ ✤ ★ ✥ ✯ ✦ ✧ ✱ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✰ ✮ ✘ ★ ✮ ✭ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ★ ✥ ✘ ✥ ✧ ★ ✘ ✬ ✤ ✥ ✯ ✬ ✮ ✱
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

19ª Câmara de Direito Privado
Gabinete

Agravo de Instrumento nº 2110315-66.2020.8.26.0000 - Itatiba - 1/1

Agravo de Instrumento

Processo nº 2110315-66.2020.8.26.0000

Relator(a): CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA

Órgão Julgador: 19ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Processo na origem nº 0008194-78.2007.8.26.0281

Comarca: Itatiba

Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick 

Agravado: Petrobras Distribuidora S/A

Relatório do Voto 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por 

Alejandro Luis Leschot Frederick, em face de Petrobrás Distribuidora 

S/A, tirado da r. decisão proferida as fls. 1539/1541, pela qual o MM. Juízo 

da 2ª Vara Cível da Comarca de Itatiba rejeitara exceção de pré-

executividade, mantendo leilão eletrônico em curso.

O agravante busca a reforma do decidido, alegando, em 

síntese, nulidade da citação por edital; incompetência do Juízo; nulidade das 

decisões de fls. 1.539/1.541 e 1.572, por ausência de fundamentação; 

impenhorabilidade do bem levado a leilão; e avaliação errônea do valor do 

imóvel (fls. 01/45).

Recebido o recurso com parcial suspensividade (fls. 

98/99), vieram as contraminutas e documentos de fls. 106 e ss.

É o relatório.

Voto nº 22136

Inclua-se em julgamento virtual.

São Paulo, 24 de julho de 2020.

CLAUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

19ª Câmara de Direito Privado
Gabinete

Registro: 2020.0000582430

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2110315-66.2020.8.26.0000, da Comarca de Itatiba, em que é agravante ALEJANDRO 
LUIS LESCHOT FREDERICK, é agravado PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 19ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento em 
parte ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores RICARDO PESSOA DE 
MELLO BELLI (Presidente sem voto), MOURÃO NETO E DANIELA MENEGATTI 
MILANO.

São Paulo, 28 de julho de 2020.

CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Relatora

Assinatura Eletrônica
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Voto nº 22136

Agravo de Instrumento nº 2110315-66.2020.8.26.0000

Comarca: Itatiba

Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick 

Agravado: Petrobras Distribuidora S/A

Juiz de Direito: Dr(a). Orlando Haddad Neto

Agravo de instrumento – Exceção de pré-executividade – 

Rejeição, com manutenção de leilões de bem imóvel – 

Matérias omissas conhecidas nesta sede (art. 1.013, § 3º, III, 

CPC) – Nulidade da citação por edital – Desnecessidade - 

Ato ficto precedido de tentativas de localização de outros 

endereços – Agravante que ingressou nos autos 

espontaneamente, tomando ciência dos atos nele praticados 

até então – Art. 238, § 1º, CPC – Incompetência afastada – 

Feito proposto no endereço do estabelecimento comercial do 

executado, a despeito do Foro de Eleição – Ausência de 

prejuízos ou vantagens a quaisquer das partes – 

Impenhorabilidade do bem de família – Reconhecimento - 

Demonstração de diversas contas de consumo, lançamento 

fiscal, imagens fotográficas e outros elementos indicativos da 

utilidade residencial de núcleo familiar, há anos – 

Pressupostos do 5º da Lei nº 8.009/90 preenchidos - Eventual 

existência de outros bens imóveis que não afasta, por si só, a 

possibilidade do reconhecimento ora exarado - Pertinência da 

penhora em benefício do credor anda em descompasso ao 

direito fundamental de moradia, invocado pelo executado – 

Recurso parcialmente provido, determinando-se o 
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levantamento da penhora.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por 

Alejandro Luis Leschot Frederick, em face de Petrobrás Distribuidora 

S/A, tirado da r. decisão proferida as fls. 1539/1541, pela qual o MM. Juízo 

da 2ª Vara Cível da Comarca de Itatiba rejeitara exceção de pré-

executividade, mantendo leilão eletrônico em curso.

O agravante busca a reforma do decidido, alegando, em 

síntese, nulidade da citação por edital; incompetência do Juízo; nulidade das 

decisões de fls. 1.539/1.541 e 1.572, por ausência de fundamentação; 

impenhorabilidade do bem levado a leilão; e avaliação errônea do valor do 

imóvel (fls. 01/45).

Recebido o recurso com parcial suspensividade (fls. 

98/99), vieram as contraminutas e documentos de fls. 106 e ss.

É o relatório.

Uma vez presentes os requisitos de admissibilidade, 

conheço do recurso, dando-lhe parcial provimento.

Com efeito, tem-se que o d. Juízo “a quo” não deliberou, 

na r. decisão impugnada, acerca das aventadas nulidade da citação, 

irregularidade de representação processual e incompetência do Juízo, matérias 

levantadas em sede de exceção de pré-executividade.

Tenho, contudo, que o lapso não justifica anulação do 

ato, eis que a omissão, uma vez constatada, há de ser suprida nesta segunda 

instância, nos termos do artigo 1.013, § 3º, III, do Código de Processo Civil, o 
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que passamos a fazer.

Não se reconhece a nulidade da citação, conquanto, em 

que pese dúbia a afirmada ausência do executado no endereço conhecido, o 

ato ficto fora precedido de tentativas de localização de outros endereços. 

Como cediço, inexiste a necessidade do esgotamento de pesquisas em órgãos 

públicos diversos, se já efetivadas as consultas de praxe, como no caso dos 

autos. 

Certo, ainda, que o agravante ingressou nos autos 

espontaneamente, tomando ciência dos atos nele praticados até então. 

Aplicável, in casu, o disposto no § 1º do artigo 238 da lei processual civil, 

assim redigido: “O comparecimento espontâneo do réu ou do executado 

supre a falta ou a nulidade da citação, fluindo a partir desta data o prazo 

para apresentação de contestação ou de embargos à execução”. 

Não se verifica, ainda, necessidade de refazimento de 

atos por conta do período em que ficou o executado sem representação 

processual, uma vez franqueada resposta ampla na oportunidade da oferta de 

exceção, ora analisada.

Por aplicação do princípio constante do adágio “pas de 

nullité sans grief”, nenhuma nulidade será proclamada se dela não decorrer 

prejuízo indubitável à parte interessada, sob pena de tornar ainda mais 

morosos e caros os processos judiciais.

Já dispôs o C. Tribunal Superior que “a moderna 
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interpretação das regras do processo civil deve tender, na medida do 

possível, para o aproveitamento dos atos praticados e para a solução 

justa do mérito das controvérsias. Os óbices processuais não podem ser 

invocados livremente, mas apenas nas hipóteses em que seu acolhimento 

se faz necessário para a proteção de direitos fundamentais da parte, 

como o devido processo legal, a paridade de armas ou a ampla defesa” 

(REsp 746.524/SC, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado 

em 03/03/2009, DJe 16/03/2009).

Ademais, a parte obteve oportunidade para manejo de 

insurgência, ampliada, inclusive na interposição deste recurso, circunstância 

que aparta eventual nulidade por ausência de contraditório.

Quanto à alegada incompetência, é certo que as partes 

elegeram o Foro de Campinas (fls. 80 e 92 dos autos originários) para dirimir 

dúvidas oriundas do contrato “sub judice”. Inobstante, tem-se que o feito fora 

proposto no endereço do estabelecimento comercial do executado, à época.

Não há como extrair, em tal passo, prejuízos ou 

vantagens a quaisquer das partes, com a tramitação do processo no Foro em 

que distribuído. Assim decidira, recentemente, esta C. Corte:

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. Ajuizamento da 

execução no foro de domicílio do devedor em 

detrimento do foro de eleição. Possibilidade. Ausência 

de prejuízo ao embargante. Competência territorial 

relativa. Aplicação do artigo 781, I, do Código de 

Processo Civil. Nulidade inexistente. RECUSO NÃO 
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PROVIDO NESTA PARTE. (Apelação Cível 

1001989-25.2018.8.26.0606; Relator: Renato Rangel 

Desinano; Órgão Julgador: 11ª Câmara de Direito 

Privado; Foro de Suzano - 4ª Vara Cível; Data do 

Julgamento: 28/05/2020; Data de Registro: 28/05/2020).

Afastam-se, assim, as referidas arguições de nulidades.

Parece-nos, contudo, que não há como apartar a 

impenhorabilidade do bem de família, no caso, considerando, inclusive, que 

tal benefício já fora declarado em autos de processo diverso, restando 

inafastada, ainda, a demonstração de diversas contas de consumo, lançamento 

fiscal, imagens fotográficas e outros elementos indicativos da utilidade 

residencial de núcleo familiar, há anos, do bem localizado na Rua Castelos 

dos Nobres, 445, Bairro Vale Verde, Valinhos/SP, CEP. 13.286-668. (fls. 

1155/1482 dos autos originários).

Como cediço, os pressupostos para o reconhecimento do 

bem imóvel como o chamado “bem de família” estão previstos no artigo 5º da 

Lei nº 8.009/90, que assim dispõe: “para os efeitos de impenhorabilidade, de 

que trata esta lei, considera-se residência um único imóvel utilizado pelo 

casal ou pela entidade familiar para moradia permanente”.

D'outro lado, é certo que a eventual existência de outros 

bens imóveis não afasta, por si só, a possibilidade do reconhecimento ora 

exarado. Já se decidiu que, “para que seja reconhecida a 

impenhorabilidade do bem de família (Lei 8.009/90), não é necessária a 
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prova de que o imóvel em que reside a família do devedor é o único” 

(REsp 325.907/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2001, DJ 24/09/2001, p. 248).

Referiu-se também, em caso análogo julgado neste E. 

Tribunal, ser “irrelevante para configurar a impenhorabilidade que 

existam outros imóveis de titularidade do devedor, uma vez que a lei 

protege aquele cuja característica se revela como residência da família ou 

entidade familiar, possibilitando a constrição dos outros bens” (Agravo de 

Instrumento 2211919-12.2016.8.26.0000; Relator: Miguel Petroni Neto; 

Órgão Julgador: 16ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional II - Santo 

Amaro - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 02/05/2017; Data de Registro: 

09/05/2017).

Tem-se, nesse passo, que a pertinência da penhora em 

benefício do credor anda em descompasso ao direito fundamental de moradia, 

invocado pelo executado, razão pela qual há de ser levantada. 

Assim caminhou o seguinte precedente desta C. Corte:

EMBARGOS DE TERCEIRO - 

IMPENHORABILIDADE - BEM DE FAMÍLIA  

Alegação de que a penhora recaiu sobre imóvel 

residencial  Apelada que comprovou a residência no 

imóvel penhorado  Existência de outro imóvel em 

nome da embargante que não afasta a 
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impenhorabilidade do imóvel em que é utilizado como 

residência  Isso não significa, todavia, que os outros 

imóveis que porventura o devedor possua não possam 

ser penhorados no processo  Precedente do STJ  

Fraude contra credores, alegada pela embargada, que 

deve ser discutida por meio de ação própria  

Embargos de terceiro procedentes  Sentença mantida 

 Recurso improvido. (Apelação nº 

0908955-64.2012.8.26.0037, Relator: Plinio Novaes de 

Andrade Júnior; Comarca: Araraquara; Órgão julgador: 

24ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

16/02/2017; Data de registro: 22/02/2017).

Por todo o argumentado, não há, de fato, como subsistir a 

penhora sobre o imóvel objeto deste recurso, razão pela qual, há de ser 

levantada a constrição e cancelados os leilões determinados, restando 

prejudicada a análise da matéria pertinente à avaliação do bem.

Pelo exposto, por meu voto, dou parcial provimento ao 

recurso, com determinação.

CLAUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Relatora
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CERTIDÃO

Processo nº: 2110315-66.2020.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito
Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick
Agravado: Petrobras Distribuidora S/A
Relator(a): CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

Advogado

Edson Aparecido da Rocha (OAB: 163709/SP) - Fábio Izique Chebabi 

(OAB: 184668/SP) - Graziela Gonçalves Cardozo (OAB: 260749/SP) - 

Bruna Monique Vaccarelli (OAB: 350377/SP) - Adilson Messias 

(OAB: 132738/SP) - Desirree de Souza Franco (OAB: 353833/SP) - 

Luciana Goulart Penteado (OAB: 167884/SP)

São Paulo, 31 de julho de 2020.

_______________________________________________
Jose Luis Martins Da Gama - Matrícula M28080

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2110315-66.2020.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito
Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick
Agravado: Petrobras Distribuidora S/A

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 10 de agosto de 2020.
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CERTIDÃO

Autos: 2110315-66.2020.8.26.0000 
Classe: Agravo de Instrumento

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Sem efeito devido à alteração de classe que transformou o dependente não 
apartado [2110315-66.2020.8.26.0000/90003 - Petições Diversas] no 
dependente com autos apartados [2110315-66.2020.8.26.0000/50000 - 
Embargos de Declaração Cível].

São Paulo, 17 de agosto de 2020.

Marcelo Ladwig Dos Santos

fls. 149
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Autos: 2110315-66.2020.8.26.0000 
Classe: Agravo de Instrumento

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Sem efeito devido à alteração de classe que transformou o dependente não 
apartado [2110315-66.2020.8.26.0000/90003 - Petições Diversas] no 
dependente com autos apartados [2110315-66.2020.8.26.0000/50000 - 
Embargos de Declaração Cível].

São Paulo, 17 de agosto de 2020.

Marcelo Ladwig Dos Santos
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 DA #11354081 v1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR DA 19ª CÂMARA DE DIREITO 

PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 2110315-66.2020.8.26.0000 

Agravo de Instrumento  

 

PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. (“Embargante”), nos autos do Agravo de Instrumento em 

epígrafe interposto por ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK (“Embargado”), vem, respeitosa 

e tempestivamente, com fundamento no artigo 1.022, incisos I, II e III, do Código de Processo 

Civil ("CPC"), opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra o r. acórdão proferido em fls. 137/146,  

com base nos fundamentos a seguir aduzidos. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE  

 

De início, importante ressaltar que inexistem dúvidas sobre a tempestividade dos presentes 

Embargos de Declaração.  

 

Tendo tomado ciência expressa do v. acórdão em 03/08/2020, data da publicação, tem-se que o 

prazo recursal (5 dias úteis) teve início em 04/08/2020 e se finda em 10/08/2020. 

 

Portanto, tempestivos os presentes Embargos. 

 

2. DA SÍNTESE E CABIMENTO DOS PRESENTES EMBARGOS 

 

Embora a C. Turma Julgadora tenha delineado os motivos que culminaram no provimento do 

Agravo de Instrumento, entende a Embargante que o v. acórdão se mostrou contraditório sobre 

questão nodal, a ensejar o necessário pronunciamento. 
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O Agravo de Instrumento foi interposto contra r. decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade interposta pelo ora Embargado, o qual modificou a decisão para declarar 

impenhorável o imóvel de matrícula atual nº 22.498 (antiga nº 76.365 -  CRI de Jundiaí) registrado 

perante o 1º CRI de Vinhedo, uma vez que constitui bem de família.  

 

Nas suas razões recursais, o Embargado defendeu nulidade das decisões proferidas na ação de 

execução, haja vista a citação por hora certa, a total impenhorabilidade do imóvel, por constituir 

bem de família, bem como vícios na avaliação de valor do imóvel. 

 

Por sua vez, a Embargante, em sede de contraminuta, demonstrou a validade da citação, 

defendeu a manutenção da constrição e penhora no bem imóvel, bem como a validade da 

avaliação do bem constrito.  

 

Restou julgado o recurso nos seguintes termos: 

 

Agravo de instrumento – Exceção de pré-executividade – Rejeição, com manutenção de leilões de 

bem imóvel – Matérias omissas conhecidas nesta sede (art. 1.013, § 3º, III, CPC) – Nulidade da 

citação por edital – Desnecessidade - Ato ficto precedido de tentativas de localização de outros 

endereços – Agravante que ingressou nos autos espontaneamente, tomando ciência dos atos nele 

praticados até então – Art. 238, § 1º, CPC – Incompetência afastada – Feito proposto no endereço 

do estabelecimento comercial do executado, a despeito do Foro de Eleição – Ausência de prejuízos 

ou vantagens a quaisquer das partes – Impenhorabilidade do bem de família – Reconhecimento - 

Demonstração de diversas contas de consumo, lançamento fiscal, imagens fotográficas e outros 

elementos indicativos da utilidade residencial de núcleo familiar, há anos – Pressupostos do 5º da 

Lei nº 8.009/90 preenchidos – Eventual existência de outros bens imóveis que não afasta, por si só, 

a possibilidade do reconhecimento ora exarado - Pertinência da penhora em benefício do credor 

anda em descompasso ao direito fundamental de moradia, invocado pelo executado – 

Recurso parcialmente provido, determinando-se o levantamento da penhora. 

 

O Código de Processo Civil preceitua o cabimento dos Embargos Declaratórios nas seguintes 

situações: 

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: 

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 

requerimento; 

III - corrigir erro material 
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Neste sentido, ao julgar o recurso, quedou a C. Câmara em clara violação aos incisos I e II do 

supracitado artigo, conforme restará demonstrado. Assim, será verificado os dispositivos em 

relação aos quais a decisão foi obscura e omissão, devendo, portanto, os presentes embargos 

serem acolhidos para sanar os vícios apontados. 

 

3. RAZÕES DOS EMBARGOS  

3.1 OBSCURIDADE E OMISSÃO DOS PONTOS ELENCADOS 

 

Conforme se observa na r. decisão, a despeito de entenderem os Nobres Julgadores tratar-se de 

bem de família o bem imóvel trazido à penhora nos autos de origem, referida decisão incorre em 

obscuridade e omissão. Explica-se.  

 

Sabe-se que a Lei nº 8.009/90, que tutela os pressupostos que reconhecem como cabível ou não 

a titulação de bem de família estabelece uma série de requisitos. Em seu art. 5º, como 

demonstrado na decisão ora embargada, aduz que “para os efeitos da impenhorabilidade, 

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou entidade familiar para moradia 

permanente” 

 

Todavia, em que pese esta alegação ser, por óbvio, trazida à baila pelo Embargado, este não 

desincumbiu do ônus de comprovar que o bem padece de impenhorabilidade.  

 

Como muito bem descrito na decisão que ensejou a interposição do Agravo de Instrumento que 

do acordão se embarga, pela simples análise da Declaração de Imposto de Renda do Embargado 

vislumbra-se que este é proprietário de outros bens imóveis, ou seja, o bem que foi levado a 

penhora não é o seu único imóvel.  

 

Neste sentido, ainda, restou obscuro o v. acórdão ao não reconhecer que exceção de pré-

executividade só é cabível quando não é necessária dilação probatória, o que ocorre no presente 

caso.  

 

Não é crível que se valha o Embargado de um simples argumento de impenhorabilidade sem 

sequer comprovar as suas alegações, culminando em clara violação ao inciso I do artigo 373 do 
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Código de Processo Civil. E mais do que isso, não se aceita que se utilize de incidente processual 

diverso.  

 

Diante destas razões, verifica-se que esta C. Câmara não agiu com o costumeiro acerto ao dar 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Embargado.  

 

Desta forma, é de fundamental importância que esse ponto relevante seja aperfeiçoado por esta 

c. Turma Julgadora. 

 

Por outro lado, sem olvidar da máxima iura novit curia, é preciso mencionar que o v. acórdão não 

tratou de maneira explicita sobre o inciso I do artigo 373 do CPC, bem como art. 5º da Lei nº Lei 

nº 8.009/90.  

 

Assim, urge que esta C. Tuma apresente manifestação expressa acerca dos referidos artigos de 

modo a fundamentar o entendimento de que o v. acórdão realmente se mostrou correto ao 

deslinde do feito. 

 

4. REQUERIMENTOS 

 

Por todo o exposto, pede-se sejam sanados os vícios constantes nos presentes Embargos de 

Declaração, integrando-se o v. acórdão embargado na forma do disposto nos artigos 1.022, II, e 

1.025 do CPC, configurado o devido prequestionamento dos temas aqui versados. 

 

Para fins de acesso à instância extraordinária e especial, a Embargante requer, desde logo, a 

expressa manifestação desse Egrégio Tribunal de Justiça sobre todos os argumentos e 

dispositivos legais articulados nas presentes razões recursais (ainda que implicitamente), o que 

se requer também com base no princípio da eventualidade, sob pena de violação ao inciso I do 

artigo 373 do CPC, bem como art. 5º da Lei nº Lei nº 8.009/90. 

 

Por fim, requer que todas as publicações doravante veiculadas no Diário Oficial, intimações e 

qualquer ato de comunicação no presente processo serem feitas exclusivamente em nome de 

LUCIANA GOULART PENTEADO - OAB/SP 167.884, sob pena de nulidade dos atos que vierem a 
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ser praticados, em consonância com o disposto no parágrafo 2º, do artigo 272 do Código de 

Processo Civil. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2020. 

 

LUCIANA GOULART PENTEADO DESIRREÉ DE SOUZA FRANCO 

OAB/SP 167.884 OAB/SP 353.833 
  

 
 

(assinado eletronicamente)  

GIOVANNA MONTERA PIRRO BRUNA MONIQUE VACCARELLI 

OAB/SP 444.019 OAB/SP 350.377 
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✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘
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✴ ✧ ✘ ✦ ✧ ✧ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✰ ✥ ✥ ✘ ✧ ✭ ✬ ✘ ✴ ✭ ✦ ✯ ✬ ★ ✱ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎
☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✬ ✤ ✘ ✴ ★ ✬ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✴ ✧ ✘ ✴ ✤ ✧ ✘ ✭ ✤ ✥ ✯
✤ ✦ ✱ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝

✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✴ ✤ ✘ ✥ ✦ ✤ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ★ ✧ ✘ ✧ ★ ✬ ✘ ✴ ✴ ✥ ✯ ✦ ✤ ✱
✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✗ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✴ ✬ ✘ ✬ ✦ ★ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘

✦ ✭ ✰ ✘ ✧ ✥ ✤ ✘ ✮ ✭ ✥ ✯ ✰ ✰ ✱ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎
✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ☎ ✢ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✧ ✧ ✥ ✘ ✦ ✴ ✧ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✧ ✮ ✴ ✘ ✦ ✧ ★ ✘ ✤ ✬ ✮ ✯ ✧ ✭ ✎

✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✴ ✰ ✘ ✬ ✭ ✤

✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✦ ✧ ✘ ✴ ✦ ✴ ✘ ✧ ✮ ✥ ✯ ★ ✴ ✱ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎
✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✧ ✦ ✧ ✘ ✮ ✬ ✮ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ★ ✦ ✘ ✤ ✦ ✴ ✘ ★ ✥ ✥ ✯ ✦ ✬ ✱

✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍
✖ ✣ ✘ ★ ✴ ✥ ✘ ✰ ✧ ✦ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✬ ✮ ✘ ★ ✰ ✴ ✘ ★ ✤ ✥ ✯ ✥ ✬ ✱ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎

☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✶ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✭ ✘ ✥ ✭ ✥ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✦ ✬ ✘ ✮ ✧ ✤ ✘ ✴ ✬ ✴ ✯

✤ ✧ ✱ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎
✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✢ ✷ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✧ ✘ ★ ✴ ✴ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✥ ★ ★ ✘ ✴ ★ ✮ ✘ ✮ ✦ ✴ ✯ ✮ ✧ ✱

✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✦ ✦ ✘ ✴ ✴ ✮ ✡ ✖ ✍
✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✧ ✬ ✘ ✤ ✦ ✭ ✘ ✥ ✴ ✥ ✯ ✮ ✦ ✱ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎

☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ☎ ✢ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ★ ★ ✘ ★ ✮ ✭ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✰ ✮ ✘ ✬ ★ ✧ ✘ ✰ ✬ ✮ ✯
✦ ✰ ✱ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✒ ✓ ✑ ✍ ✏ ☞ ✓ ✠ ✒ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳
✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✮ ✬ ✘ ✰ ✤ ✰ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✧ ✰ ✘ ✧ ✥ ✮ ✘ ✭ ✰ ✥ ✯ ✰ ✰ ✱

✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✫ ✵ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ★ ✤ ✘ ✴ ✴ ✤ ✡
✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ★ ✴ ✘ ✮ ★ ✭ ✘ ✧ ✥ ✰ ✯ ✥ ✤ ✱ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎

✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✰ ✮ ✘ ★ ✭ ✧ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ★ ✦ ✥ ✘ ✰ ✦ ✰ ✘ ✬ ✤ ✥ ✯ ★ ✴ ✱

✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘
✧ ✤ ★ ✘ ✭ ★ ✬ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✰ ✴ ✘ ✰ ✴ ✬ ✘ ✭ ✧ ✥ ✯ ✰ ✭ ✱ ✎

✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✚ ✫ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✥ ✘ ✥ ✤ ✦ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘
✦ ✦ ★ ✘ ✰ ✭ ★ ✘ ✦ ✤ ✧ ✯ ★ ✤ ✱ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠
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✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ★ ✴ ✘ ✬ ★ ✦
✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✥ ✴ ✘ ✥ ✦ ✮ ✘ ✴ ✭ ✥ ✯ ✧ ✦ ✡ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎
✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✧ ✦ ✮ ✘ ✥ ✬ ✦ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✦ ✤ ✘ ✦ ✧ ✦ ✘ ✧ ✥ ✰ ✯

★ ✦ ✎ ☞ ✍ ✌ ✡ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✸ ✏ ✓ ✍ ✖ ✠ ✲ ✆ ✠ ✩ ✍ ✏ ✏ ✡ ✓ ✠ ✹ ✠ ✞ ✺ ✆ ✡ ✞ ✎ ✧ ✭ ✦ ✎ ✬ ✣ ✠ ✖ ✒ ✠ ✏ ✎ ✚ ☛ ✠ ☎ ✆ ☛ ✎ ✩ ✓ ✒ ✠ ✒ ✡ ✶ ✍ ✑ ✠ ✎ ✲ ✓ ✍ ✒ ✡

✳ ✠ ✖ ✡ ✓ ✏ ✍ ✜ ✲ ✳ ✎ ✩ ✷ ✢ ✻ ✧ ✦ ✧ ★ ★ ✯ ★ ✴ ✦ ✎ ✒ ✡ ✖ ✟ ✏ ✡ ✍ ✞ ✕ ✍ ✒ ✡ ✏ ✡ ✞ ✺ ✆ ✡ ✖ ✍ ✞ ✼ ✍ ✏ ✠ ✌ ☞ ✍ ✖ ✼ ✡ ✏ ✓ ✒ ✍ ✞ ✎ ☞ ✍ ✖ ✼ ✍ ✏ ✌ ✡
✓ ✖ ✞ ✟ ✏ ✆ ✌ ✡ ✖ ✟ ✍ ✒ ✡ ✌ ✠ ✖ ✒ ✠ ✟ ✍ ☛ ✠ ✑ ✏ ✠ ✒ ✍ ✡ ✌ ✧ ✧ ✜ ✦ ★ ✜ ✧ ✦ ✧ ✦ ✎ ✖ ✍ ☛ ✓ ✑ ✏ ✍ ✤ ★ ✰ ✴ ✎ ✼ ☛ ✞ ✘ ✦ ✮ ✦ ✡ ✦ ✮ ★ ✎ ✠ ✟ ✍ ✦ ✴ ✰ ✒ ✍ ✮ ✣

✙ ✼ ✽ ☞ ✓ ✍ ✒ ✡ ✶ ✍ ✟ ✠ ✞ ✒ ✡ ✞ ✟ ✠ ☞ ✓ ✒ ✠ ✒ ✡ ✎ ☞ ✍ ✖ ☞ ✡ ✒ ✡ ✖ ✒ ✍ ✯ ☛ ✾ ✡ ✞ ✍ ✞ ✕ ✍ ✒ ✡ ✏ ✡ ✞ ✒ ✠ ☞ ☛ ✿ ✆ ✞ ✆ ☛ ✠
☞ ✍ ✌ ✍ ✺ ✆ ✡ ✼ ✓ ☞ ✠ ✌ ✍ ✞ ✍ ✏ ✠ ✞ ✆ ✝ ✞ ✟ ✠ ✝ ✡ ☛ ✡ ☞ ✓ ✒ ✍ ✞ ✺ ✆ ✠ ☛ ✓ ✼ ✓ ☞ ✠ ✒ ✍ ✞ ✕ ✠ ✏ ✠ ✏ ✡ ✕ ✏ ✡ ✞ ✡ ✖ ✟ ✠ ✏ ✡ ✌ ✡

✒ ✡ ✼ ✡ ✖ ✒ ✡ ✏ ✡ ✌ ✍ ✞ ✓ ✖ ✟ ✡ ✏ ✡ ✞ ✞ ✡ ✞ ✒ ✠ ✎ ✕ ✠ ✏ ✠ ✺ ✆ ✡ ✡ ✌ ☞ ✍ ✖ ✼ ✍ ✏ ✌ ✓ ✒ ✠ ✒ ✡
☞ ✍ ✌ ✞ ✆ ✠ ✞ ✖ ✍ ✏ ✌ ✠ ✞ ✎ ✕ ✏ ✍ ☞ ✡ ✒ ✓ ✌ ✡ ✖ ✟ ✍ ✞ ✡ ✓ ✖ ✞ ✟ ✏ ✆ ❀ ❁ ✡ ✞ ✎ ✍ ✝ ✡ ✒ ✡ ☞ ✓ ✒ ✍ ✞ ✍ ✞ ☛ ✓ ✌ ✓ ✟ ✡ ✞ ✒ ✡ ☞ ✍ ✌ ✕ ✡ ✟ ❂ ✖ ☞ ✓ ✠
✠ ✕ ✏ ✍ ✑ ✠ ✒ ✍ ✞ ✕ ✡ ☛ ✠ ✗ ✓ ✏ ✡ ✟ ✍ ✏ ✓ ✠ ✷ ❃ ✡ ☞ ✆ ✟ ✓ ✑ ✠ ✎ ✕ ✍ ✞ ✞ ✠ ✏ ✡ ✕ ✏ ✡ ✞ ✡ ✖ ✟ ✠ ✏ ✡ ✒ ✡ ✼ ✡ ✖ ✒ ✡ ✏ ✠ ✙ ✆ ✟ ✍ ✏ ✔ ✠ ✖ ✟ ✡ ✡ ✌ ✺ ✆ ✠ ☛ ✺ ✆ ✡ ✏

✳ ✆ ✽ ❄ ✍ ✎ ❅ ✖ ✞ ✟ ❆ ✖ ☞ ✓ ✠ ✍ ✆ ❇ ✏ ✓ ✝ ✆ ✖ ✠ ☛ ✡ ✕ ✡ ✏ ✠ ✖ ✟ ✡ ✺ ✆ ✠ ✓ ✞ ✺ ✆ ✡ ✏ ✕ ✡ ✞ ✞ ✍ ✠ ✞ ✖ ✠ ✟ ✆ ✏ ✠ ✓ ✞ ✍ ✆ ❈ ✆ ✏ ✽ ✒ ✓ ☞ ✠ ✞ ✎ ✒ ✡ ✒ ✓ ✏ ✡ ✓ ✟ ✍
✕ ❉ ✝ ☛ ✓ ☞ ✍ ✍ ✆ ✕ ✏ ✓ ✑ ✠ ✒ ✍ ✎ ✼ ✡ ✒ ✡ ✏ ✠ ☛ ✎ ✡ ✞ ✟ ✠ ✒ ✆ ✠ ☛ ✍ ✆ ✌ ✆ ✖ ✓ ☞ ✓ ✕ ✠ ☛ ✘

✙ ✕ ✏ ✡ ✞ ✡ ✖ ✟ ✡ ✌ ✠ ✖ ✒ ✠ ✟ ✍ ✕ ✍ ✒ ✡ ✏ ✿ ✞ ✡ ✏
✏ ✡ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✒ ✡ ✕ ✡ ✖ ✒ ✡ ✖ ✟ ✡ ✒ ✡ ✺ ✆ ✠ ☛ ✺ ✆ ✡ ✏ ✖ ✍ ✟ ✓ ✼ ✓ ☞ ✠ ❀ ❊ ✍ ❈ ✆ ✒ ✓ ☞ ✓ ✠ ☛ ✍ ✆ ✡ ❃ ✟ ✏ ✠ ❈ ✆ ✒ ✓ ☞ ✓ ✠ ☛ ✘

✲ ✓ ✍ ✒ ✡ ✳ ✠ ✖ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ✦ ★ ✒ ✡ ✠ ✝ ✏ ✓ ☛ ✒ ✡ ✧ ✦ ✧ ✦ ✘

Jose Guilherme Fontes 

de Azevedo Costa

Assinado de forma digital por 

Jose Guilherme Fontes de 

Azevedo Costa 

Dados: 2020.03.31 21:37:35 -03'00'

FELIPE 

ABRANTES 

MACIEL

Assinado de forma digital por 

FELIPE ABRANTES MACIEL 

Dados: 2020.04.01 19:58:46 

-03'00'

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

1
1

0
3

1
5

-6
6

.2
0

2
0

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

2
0

A
C

F
8

C
.

E
s
te

 d
o

c
u

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l,
 a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a

lm
e

n
te

 p
o

r 
G

IO
V

A
N

N
A

 M
O

N
T

E
R

A
 P

IR
R

O
 e

 T
ri
b

u
n

a
l 
d

e
 J

u
s
ti
c
a

 d
o

 E
s
ta

d
o

 d
e

 S
a

o
 P

a
u

lo
, 

p
ro

to
c
o

la
d

o
 e

m
 1

0
/0

8
/2

0
2

0
 à

s
 2

3
:3

9
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

P
R

O
2

0
0

0
8

7
9

0
7

4
4

.

fls. 172

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

A
19

75
4F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

S
O

N
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 D

A
 R

O
C

H
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

04
/2

02
1 

às
 1

3:
25

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

21
70

18
42

56
4 

   
 .

fls. 859



 

 

NP-1 

S U B S T A B E L E C I M E N T O   

Substabelecemos, com reservas de iguais poderes, nas pessoas dos Drs. LUIZ FERNANDO HENRY 
, inscrito na OAB/SP sob o nº 91.805, na OAB/RJ sob o nº 110.077 e na OAB/DF sob o nº 

39.116, e-mail: lfsantanna.intimacao@demarest.com.br, MARIA HELENA ORTIZ BRAGAGLIA, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 157.042, na OAB/RJ sob o nº 209.098 e na OAB/DF sob o nº 60.017, e-mail: 
mbragaglia.intimacao@demarest.com.br, LOURDES DE ALCANTARA MACHADO, inscrita na OAB/SP 
sob o nº 166.231, e-mail: lmachado.intimacao@demarest.com.br, LUCIANA GOULART 
PENTEADO, inscrita na OAB/SP sob o nº 167.884, na OAB/RJ sob o nº 208.625, na OAB/DF sob o nº 
39.280, na OAB/ES sob o nº 30.206 e na OAB/MA sob o nº 19.210-A, e-mail: 
lpenteado.intimacao@demarest.com.br, CARLO DE LIMA VERONA, inscrito na OAB/SP sob o nº 169.508 
e na OAB/RJ sob o nº 201.452, e-mail: cverona.intimacao@demarest.com.br, FERNANDA DE GOUVEA 
LEÃO, inscrita na OAB/SP sob o nº 172.601, e-mail: fgleao.intimacao@demarest.com.br, CELSO CALDAS 
MARTINS XAVIER, inscrito na OAB/SP sob o nº 172.708, na OAB/RJ sob o nº 208.683 e na OAB/DF sob 
o nº 39.088, e-mail: cxavier.intimacao@demarest.com.br, MARCELO J. INGLEZ DE SOUZA, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 182.514, na OAB/RJ sob o nº 181.483 e na OAB/DF sob o nº 39.121, e-mail: 
msouza.intimacao@demarest.com.br, RAFAEL VILLAR GAGLIARDI, inscrito na OAB/SP sob o nº 
195.112, na OAB/RJ sob o nº 201.285 e na OAB/DF sob o nº 39.245, e-mail: 
rgagliardi.intimacao@demarest.com.br, TATIANA TIBERIO LUZ, inscrita na OAB/SP sob o nº 196.959, e-
mail: tluz.intimacao@demarest.com.br, FERNANDA VIANNA STEFANELO, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 210.068, e-mail: fstefanelo.intimacao@demarest.com.br, PEDRO HENRIQUE DANTE, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 225.046, e-mail: phdante.intimacao@demarest.com.br, CAMILA BIRAL VIEIRA DA 
CUNHA, inscrita na OAB/SP sob o nº 246.397 e na OAB/RJ sob o nº 208.575, e-mail: 
cvieira.intimacao@demarest.com.br, NEWTON COCA BASTOS MARZAGÃO, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 246.410, na OAB/RJ sob o nº 208.628 e na OAB/DF sob o nº 60.019, e-mail: 
nmarzagao.intimacao@demarest.com.br, EDUARDO ONO TERASHIMA, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 257.225, e-mail: eterashima.intimacao@demarest.com.br, BRUNO CÉSAR CRISPIM, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 279.505, e-mail: bcrispim.intimacao@demarest.com.br, CÉSAR ROSSI 
MACHADO, inscrito na OAB/SP sob o nº 281.771, e-mail: crmachado.intimacao@demarest.com.br, 
GUILHERME FONTES BECHARA, inscrito na OAB/SP sob o nº 282.824 e na OAB/RJ sob o nº 209.916, 
e-mail: gfontes.intimacao@demarest.com.br, DENNY MILITELLO, inscrito na OAB/SP sob o nº 293.243, e-
mail: dmilitello.intimacao@demarest.com.br, FELIPE NEIVA VOLPINI, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 299.292, e-mail: fvolpini.intimacao@demarest.com.br, MARINA MONTES BASTOS, inscrita na OAB/SP 
sob o nº 299.407, e-mail: mabastos.intimacao@demarest.com.br, AMANDA NUNES SAMPAIO, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 309.270, e-mail: ansampaio.intimacao@demarest.com.br, DANIEL KAUFMAN 
SCHAFFER, inscrito na OAB/SP sob o nº 310.827, e-mail: dkaufman.intimacao@demarest.com.br, 
PRISCILA R. BERTOLUCCI PEREIRA, inscrita na OAB/SP sob o nº 314.226, e-mail: 
pbertolucci.intimacao@demarest.com.br, BRUNO RODRIGUES DE SOUZA, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 315.207, e-mail: brsouza.intimacao@demarest.com.br, MARCELLA VAZ GUIMARÃES DE 
OLIVEIRA, inscrita na OAB/SP sob o nº 324.447, e-mail: mvaz.intimacao@demarest.com.br, MILENA 
CECILIA DOS SANTOS ARBIZU, inscrita na OAB/SP sob o nº 335.843, e-mail: 
marbizu.intimacao@demarest.com.br, FERNANDO DEL PICCHIA MALUF, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 337.257, e-mail: fmaluf.intimacao@demarest.com.br, MARIO COSAC O. PARANHOS, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 342.837, e-mail: mparanhos.intimacao@demarest.com.br, LUIS FELIPE RICHTER 
FERRARI, inscrito na OAB/SP sob o nº 344.046, e-mail: lferrari.intimacao@demarest.com.br, ALANA 
MARTINEZ LOSE YOUSSEF, inscrita na OAB/SP sob o nº 343.931, e-mail: 
amartinez.intimacao@demarest.com.br , MAURO CONTE FILHO, inscrito na OAB/SP sob o nº 344.070, e-
mail: mconte.intimacao@demarest.com.br, VICTOR HANNA, inscrito na OAB/SP sob o nº 344.136, e-mail: 
vhanna.intimacao@demarest.com.br, JULIA SCHULZ ROTENBERG, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 345.801, e-mail: jschulz.intimacao@demarest.com.br, SIMONE MAIA NATAL, inscrita na OAB/SP sob 
o nº 346.800, e-mail: snatal.intimacao@demarest.com.br, BRUNA MONIQUE VACCARELLI, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 350.377, e-mail: bmonique.intimacao@demarest.com.br, RAPHAEL GOMES DA 
SILVA, inscrito na OAB/SP sob o nº 352.701, na OAB/RJ sob o nº 124.600 e na OAB/DF sob o nº 60.021, 
e-mail: rgomes.intimacao@demarest.com.br, DESIRREÉ DE SOUZA FRANCO, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 353.833, e-mail: dsfranco.intimacao@demarest.com.br, HERCULES M. KASTANOPOULOS, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 356.702, e-mail: hkastanopoulos.intimacao@demarest.com.br, CAIO PAZINATO 
GREGÓRIO RAMOS, inscrito na OAB/SP sob o nº 357.112, e-mail: 
cpazinato.intimacao@demarest.com.br, RODRIGO YVES FAVORETTO DIAS, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 358.826, e-mail: ryves.intimacao@demarest.com.br, 
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GIULIANA BISELLI MONTEIRO, inscrita na OAB/SP sob o nº 369.630, e-mail: 
gbmonteiro.intimacao@demarest.com.br, MICHELLE RODRIGUES M. DA S. LIMA, inscrita na OAB/SP 
sob o nº 371.391, e-mail: mrlima.intimacao@demarest.com.br, LARISSA ALVES HAMAJI, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 374.320, e-mail: lhamaji.intimacao@demarest.com.br, BEATRIZ R. DE M. TAVARES 
MARTINS, inscrita na OAB/SP sob o nº 374.591, e-mail: btavares.intimacao@demarest.com.br, 
GABRIELA SEON JUNG, inscrita na OAB/SP sob o nº 375.471, e-mail: 
gjung.intimacao@demarest.com.br, RENATO EDELSTEIN, inscrito na OAB/SP sob o nº 375.792, e-mail: 
redelstein.intimacao@demarest.com.br, VAHYZA MONIQUE DE ARAUJO DIAS, inscrita na OAB/SP sob 
o nº 384.673, e-mail: modias.intimacao@demarest.com.br, GUILHERME PINA BENINCASA, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 384.814, e-mail: gbenincasa.intimacao@demarest.com.br, FERNANDO DIAS 
FERRAZ, inscrito na OAB/SP sob o nº 385.381, e-mail: fdferraz.intimacao@demarest.com.br , KARINA 
OLIVEIRA DE MIRANDA, inscrita na OAB/SP sob o nº 389.237, e-mail: 
komiranda.intimacao@demarest.com.br, BRUNO DOS REIS VANZELLI, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 390.127, e-mail: brvanzelli.intimacao@demarest.com.br, JÚLIA TEIXEIRA RODRIGUES, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 391.079, e-mail: jtrodrigues.intimacao@demarest.com.br, CLÁUDIA SILVA 
BATTAGIN, inscrita na OAB/SP sob o nº 391.522, e-mail: cbattagin.intimacao@demarest.com.br, 
JULIANA MASCARENHAS DE ARAÚJO, inscrita na OAB/SP sob o nº 392.020, e-mail: 
jmaraujo.intimacao@demarest.com.br, ANA PAULA CARNEIRO BINOTTO, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 392.219, e-mail: abinotto.intimacao@demarest.com.br, RODRIGO MUNIZ DINIZ, inscrito na OAB/SP 
sob o nº 393.441, e-mail: rdiniz.intimacao@demarest.com.br, LETICIA M. SEDER SOUZA 
AMARAL, inscrita na OAB/SP sob o nº 398.333, e-mail: lseder.intimacao@demarest.com.br, HENRIQUE 
ROCHA DE MELO, inscrito na OAB/SP sob o nº 406.812, e-mail: hrmelo.intimacao@demarest.com.br, 
LORENA LOSCHER ROCHA, inscrita na OAB/SP sob o nº 409.213, e-mail: 
lloscher.intimacao@demarest.com.br, ANA CAROLINA N. DOS SANTOS, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 419.401, e-mail: anogueira.intimacao@demarest.com.br, RICARDO BITTAR FILHO, inscrito na OAB/SP 
sob o nº 425.012, e-mail: rbittar.intimacao@demarest.com.br, CAROLINA MORAN BERTO, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 425.143, e-mail: cmoran.intimacao@demarest.com.br, THAIS PATUDO 
MEIRELLES, inscrita na OAB/SP sob o nº 425.498, e-mail: tmeirelles.intimacao@demarest.com.br, 
MELYSSA LOPES DE OLIVEIRA COGO, inscrita na OAB/SP sob o nº 427.038, e-mail: 
mcogo.intimacao@demarest.com.br, GUILHERME IELO CAMPOS, inscrito na OAB/SP sob o nº 427.918, 
e-mail: gielo.intimacao@demarest.com.br, LUÍZA STENZEL SANSEVERINO, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 430.420, e-mail: lsanseverino.intimacao@demarest.com.br, ANA CAROLINA DELAMARE, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 434.182, e-mail: cdelamare.intimacao@demarest.com.br, RAFAEL MARTINEZ 
BARTHASAR, inscrito na OAB/SP sob o nº 434.293, e-mail: rbarthasar.intimacao@demarest.com.br, 
AMANDA BEATRIZ T. CARVALHO, inscrita na OAB/SP sob o nº 443.824, e-mail: 
abcarvalho.intimacao@demarest.com.br, GIOVANNA MONTERA PIRRO, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 444.019, e-mail: gmontera.intimacao@demarest.com.br, MATEUS BORTOLINI, inscrito na OAB/SP sob 
o nº 444.746, e-mail: mbortolini.intimacao@demarest.com.br, MARCELO BRAZ FONSECA, inscrito na 
OAB/DF sob o nº 43.243, e-mail: mbfonseca.intimacao@demarest.com.br, ANTONIO CARLOS G. 
GONÇALVES, inscrito na OAB/DF sob o nº 33.766, e-mail: agoncalves.intimacao@demarest.com.br, 
HÁLISSON ADRIANO COSTA, inscrito na OAB/DF sob o nº 26.638, e-mail: 
hacosta.intimacao@demarest.com.br, CARLOS ALBERTO RAMOS DE VASCONCELOS, inscrito na 
OAB/RJ sob o nº 140.759, e-mail: cvasconcelos.intimacao@demarest.com.br, PRISCYLLA CASTELAR 
DE NOVAES DE CHIARA, inscrita na OAB/RJ sob o nº 173.665, e-mail: 
pnovaes.intimacao@demarest.com.br, WALLACE CHRISPIM FERREIRA, inscrito na OAB/SP sob o nº 
226.298-E, inscrito no CPF/MF sob o nº 366.530.318-45, JOÃO MARCOS PIOVESAN, inscrito na OAB/SP 
sob o nº 227.806-E e inscrito no CPF/MF sob o nº 039.610.341-33, BRUNO COTRIM LINDER, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 229.036-E e inscrito no CPF/MF sob o nº 469.890.608-32, WESLLEY DE OLIVEIRA 
SANTOS, inscrito na OAB/SP sob o nº 229.123-E e inscrito no CPF/MF sob o nº 425.544.698-90, LUÍS 
SIROTA, inscrito na OAB/SP sob o nº 229.921-E e inscrito no CPF/MF sob o nº 442.117.778-40, RENATA 
AURORA BOCHINI DA SILVA, inscrita na OAB/SP sob o nº 230.172-E e inscrita no CPF/MF sob o nº 
427.143.568-69, VICTORIA MARIA JANOTTI PERRONE, inscrita na OAB/SP sob o nº 230.255-E e inscrita 
no CPF/MF sob o nº 438.577.658-01 e INGRID PASSOS MAXIMO, inscrita na OAB/SP sob o nº 231.242-
E e inscrita no CPF/MF sob o nº 451.996.288-95, todos integrantes de DEMAREST ADVOGADOS  
(Almeida, Rotenberg e Boscoli  Sociedade de Advogados, sociedade registrada sob o nº 9 na OAB/SP), 
com sede na Av. Pedroso de Moraes, nº 1.201, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.419-001, telefone (11) 
3356-1800, os poderes que nos foram conferidos da cláusula AD JUDICIA, com o que ficam os ora 
substabelecidos qualificados para o fim de, em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem 
de nomeação, atuarem no foro em geral, representando a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. perante 
qualquer juízo ou instância, conforme disposto no artigo 105 do Código de Processo Civil . 
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NP-1 

 

São outorgados, por fim, poderes aos advogados e estudantes de Direito acima listados para, em conjunto 
ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, atuarem na esfera extrajudicial, 
representando a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. perante quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, de 
direito público ou privado. 

DOS PODERES QUE NOS FORAM CONFERIDOS ATRAVÉS da Procuração firmada por instrumento 
público em 22/01/2020, no livro 3164, Fls. 080 e 081, Ato nº 046, do 8º Ofício de Notas da Cidade do Rio 
de Janeiro, FICAM VEDADOS OS ATOS CONSTANTES NAS SEGUINTES LETRAS: (B) Receber 
citações, intimações e notificações; (C) Requerer e acompanhar até a decisão final de falência e 
insolvências cíveis; (E) Levantar alvará; (G) Representar a OUTORGANTE na audiência do art. 334 do 
Código de Processo Civil, com poderes para conciliar, negociar, transigir, receber e dar quitação; (H) 
Comparecer como representante da parte às audiências de instrução e julgamento, com poderes para 
acordar, negociar, transigir, receber e dar quitação; (I) Assinar termos de penhora; (K) Requerer 
instaurações de inquérito policial e ação penal; (L) Reconhecer a procedência do pedido; (M) Desistir ou 
renunciar ao direito sobre o que se funda a ação judicial; (N) Transigir em oportunidades diversas daquelas 

stir, receber e dar quitação em oportunidades 

VEDADO O SUBSTABELECIMENTO.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2020. 

  

  

        José Guilherme Fontes de Azevedo Costa                                 Paulo Bastos Barreiros Neves 

                              OAB/RJ 126.729                                                                 OAB/DF 49.901 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

19ª Câmara de Direito Privado
Gabinete

Embargos de Declaração Cível nº 2110315-66.2020.8.26.0000/50000 - Itatiba - 1/1

Embargos de Declaração Cível

Processo nº 2110315-66.2020.8.26.0000/50000

Relator(a): CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA

Órgão Julgador: 19ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Processo na origem nº 0008194-78.2007.8.26.0281

Comarca: Itatiba

Embargante: Petrobras Distribuidora S/A 

Embargado: Alejandro Luis Leschot Frederick

Relatório do Voto 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por 

Petrobrás Distribuidora S/A, em face do v. acórdão de fls. 139/146, por 

meio do qual fora dado parcial provimento a agravo apresentado por 

Alejandro Luis Leschot Frederick, reconhecendo-se a impenhorabilidade 

do bem de família.

Alega a embargante, em síntese, omissão e 

obscuridade no julgado, porquanto comprovado, nos autos, que o 

executado é proprietário de outros bens imóveis. Refere, por fim, 

necessidade do prequestionamento de matérias (fls. 01/06).

É o relatório.

Voto nº 22391

Inclua-se em julgamento virtual.

São Paulo, 19 de agosto de 2020.

CLAUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

19ª Câmara de Direito Privado
Gabinete

Registro: 2020.0000687440

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 
2110315-66.2020.8.26.0000/50000, da Comarca de Itatiba, em que é embargante 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, é embargado ALEJANDRO LUIS LESCHOT 
FREDERICK.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 19ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Rejeitaram os 
embargos. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores RICARDO PESSOA 
DE MELLO BELLI (Presidente sem voto), MOURÃO NETO E DANIELA 
MENEGATTI MILANO.

São Paulo, 27 de agosto de 2020.

CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Relatora

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

19ª Câmara de Direito Privado
Gabinete

Embargos de Declaração Cível nº 2110315-66.2020.8.26.0000/50000 Itatiba  Voto nº 22391 Fls. 2/7

Voto nº 22391

Embargos de Declaração Cível nº 2110315-66.2020.8.26.0000/50000

Comarca: Itatiba

Embargante: Petrobras Distribuidora S/A 

Embargado: Alejandro Luis Leschot Frederick

Juiz de Direito: Dr(a). Orlando Haddad Neto

Embargos de declaração – V. Acórdão que deu parcial 

provimento a agravo, reconhecendo a impenhorabilidade 

do bem de família – Alegadas omissão e contradição, 

porquanto comprovado nos autos que o executado é 

proprietário de outros bens imóveis – Disposição meritória 

- Constou expressamente do julgado que “a eventual 

existência de outros bens imóveis não afasta, por si só, a 

possibilidade do reconhecimento ora exarado” - Os termos 

omissos, contraditórios, ou obscuros, dispostos pelo 

legislador para o manejo dos embargos, referem-se 

àqueles constantes do texto do decisório, e não à 

interpretação que fora dada ao conjunto probatório 

aportado aos autos ou à legislação - Não há se falar em 

contradição, omissão ou obscuridade, por não haver sido 

reconhecida a pertinência da tese invocada pela 

embargante, consistente na impossibilidade do 

reconhecimento da proteção do bem de família na hipótese 

em que comprovada a propriedade de mais de um imóvel - 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

19ª Câmara de Direito Privado
Gabinete

Embargos de Declaração Cível nº 2110315-66.2020.8.26.0000/50000 Itatiba  Voto nº 22391 Fls. 3/7

Pretensa rediscussão de mérito – Impossibilidade – 

Questões consideradas prequestionadas - Embargos 

rejeitados.

Trata-se de embargos de declaração interpostos por 

Petrobrás Distribuidora S/A, em face do v. acórdão de fls. 139/146, por 

meio do qual fora dado parcial provimento a agravo apresentado por 

Alejandro Luis Leschot Frederick, reconhecendo-se a impenhorabilidade 

do bem de família.

Alega a embargante, em síntese, omissão e 

obscuridade no julgado, porquanto comprovado, nos autos, que o 

executado é proprietário de outros bens imóveis. Refere, por fim, 

necessidade do prequestionamento de matérias (fls. 01/06).

É o relatório.

Recebo os embargos, por tempestivos, mas nego-lhes 

acolhimento.

Como cediço, cabem embargos de declaração em face 

de decisório para: “I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - 

suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz 
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de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material” (art. 1.022/NCPC).

No caso específico, contudo, não verifico quaisquer 

das referidas hipóteses. Em nosso ver, as disposições constantes deste 

recurso referem-se ao mérito e, como tal, pertinem à livre convicção do 

Juízo.

Constou expressamente do julgado que “a eventual 

existência de outros bens imóveis não afasta, por si só, a possibilidade do 

reconhecimento ora exarado” (fls. 144).

Sabe-se que os termos omissos, contraditórios, ou 

obscuros, dispostos pelo legislador para o manejo dos embargos, referem-

se àqueles constantes do texto do decisório, e não à interpretação que fora 

dada ao conjunto probatório aportado aos autos ou à legislação.

No caso, não há se falar em contradição, omissão ou 

obscuridade, por não haver sido reconhecida a pertinência da tese invocada 

pela embargante, consistente na impossibilidade do reconhecimento da 

proteção do bem de família na hipótese em que comprovada a propriedade 

de mais de um imóvel.

É certo que a existência de fundamentos díspares das 

razões da parte não constitui permissivo para a utilização dos aclaratórios. 

Consoante já decidido por esta C. Corte, “a motivação contrária ao 
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interesse do embargante ou mesmo omissa em relação a pontos 

considerados irrelevantes para apreciação da irresignação recursal, 

não autoriza o acolhimento de embargos de declaração” (Embargos de 

Declaração nº 4007570-72.2013.8.26.0564/50000, Rel. Silveira Paulilo, j. 

11.05.2015).

Vê-se que a pretensão disposta no presente recurso 

resvala na reanálise de mérito. Contudo, só se admite o caráter infringente 

nos embargos quando decorrente da correção de erro material manifesto, 

ou ainda, para fins de suprir-se omissão ou sanar-se contradição, e tais 

situações não se verificam no caso sub judice.

Destarte, é inconcebível a oposição de embargos de 

declaração quando sua única finalidade é a rediscussão de matéria que já 

fora objeto de decisão, pena de atribuir-se a esse recurso efeito regressivo, 

que não encontra previsão legal. 

Nesse sentido os seguintes precedentes desta Colenda 

Câmara de Direito Privado:

Embargos de declaração. Omissão e contradição. 

Inocorrência. Caráter infringente. Objetivo de 

modificação do julgado e, não, de aclaramento. 

Recurso impróprio para correção de apreciação 

dos fatos, da prova ou da aplicação do direito. 
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Prequestionamento. Desnecessidade de o julgador 

se pronunciar, com minúcias, sobre as normas em 

que se funda o pleito, bastando que justifique seu 

convencimento. Dispositivo: Rejeitaram os 

embargos de declaração. (Embargos de Declaração 

Cível 1003157-42.2018.8.26.0451; Relator: Ricardo 

Pessoa de Mello Belli; Órgão Julgador: 19ª Câmara de 

Direito Privado; Foro de Piracicaba - 6ª Vara Cível; 

Data do Julgamento: 01/04/2019; Data de Registro: 

01/04/2019);

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Atribuição de 

omissão e contradição ao acórdão embargado. 

Vícios não configurados. Caráter infringente do 

julgado e proposito de prequestionamento. 

Inadmissibilidade na hipótese. Embargos 

rejeitados. (ED 1050575-35.2013.8.26.0100, Relator: 

João Camillo de Almeida Prado Costa; Comarca: São 

Paulo; Órgão julgador: 19ª Câmara de Direito 

Privado; Data do julgamento: 22/02/2016; Data de 

registro: 25/02/2016).

Importante ponderar, por fim, que o Novo Código de 

Processo Civil, em seu artigo 1.025, considera prequestionados todos os 
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dispositivos suscitados em sede de embargos, mesmo na hipótese de 

rejeição.

Sendo assim, uma vez ausentes as hipóteses legais, a 

rejeição dos embargos é medida de rigor.

Pelo exposto, por meu voto, rejeito os embargos de 

declaração, mantendo na íntegra o v. Acórdão proferido.

CLAUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.1 - Serv. de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 103/105 

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.1 - Serv. de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 103/105 - 3292-4900 r2220

CERTIDÃO

Processo nº: 2110315-66.2020.8.26.0000/50000
Classe  Assunto: Embargos de Declaração Cível - Espécies de Títulos de 

Crédito
Embargante Petrobras Distribuidora S/A
Embargado Alejandro Luis Leschot Frederick
Relator(a): CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 25/09/2020.

                             

                         São Paulo, 5 de outubro de 2020.

_______________________________________________________
Marcia Regina Caxias - Matrícula: M809451

Escrevente Chefe
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.1 - Serv. de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 
103/105

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Processo nº: 2110315-66.2020.8.26.0000
Classe: Agravo de Instrumento 
Assunto: Espécies de Títulos de Crédito
Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado
Partes: é agravante ALEJANDRO LUIS LESCHOT 

FREDERICK, é agravado PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S/A

Foro/Vara de origem: Foro de Itatiba - 2ª Vara Cível
Nº do processo na origem: 0008194-78.2007.8.26.0281

Certifico que, nesta data, enviei o e-mail com a comunicação do 

trânsito em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes 

autos ao arquivo.

São Paulo, 5 de outubro de 2020. 

Marcia Regina Caxias - Matrícula M809451
Escrevente Chefe
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA - FORO DE ITATIBA - 1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11) 
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Físico nº: 0006760-54.2007.8.26.0281  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito
Exequente: Petrobras Distribuidora S/A
Executado: Auto Posto Itatiba Mall Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

Vistos.

Considerando que foi dado parcial provimento ao recurso interposto e determinado 

o levantamento da penhora sobre o imóvel matriculado sob nº 22.498 do CRI de Vinhedo, 

comunique-se a gestora, por e-mail, do cancelamento do leilão.

Intime-se.

Itatiba, 17 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11) 
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Físico nº: 0006760-54.2007.8.26.0281  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito
Exequente: Petrobras Distribuidora S/A
Executado: Auto Posto Itatiba Mall Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

Vistos.

Providencie a serventia a expedição de mandado de cancelamento de penhora sobre 

o imóvel matriculado sob nº 22.498 do CRI de Vinhedo.

No mais, cumpra-se a decisão de fls. 894, providenciando-se a digitalização dos 

autos. 

Intime-se.

Itatiba, 30 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itatiba
FORO DE ITATIBA
2ª VARA CÍVEL
AVENIDA BARÃO DE ITAPEMA, 181, -, CENTRO - CEP 13250-902, 
FONE: (11) 4534-4711, ITATIBA-SP - E-MAIL: 
ITATIBA2CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0008194-78.2007.8.26.0281 - p. 1

DECISÃO / OFÍCIO

Processo nº: 0008194-78.2007.8.26.0281  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Assunto Principal do Processo << 

Informação indisponível >>
Requerente: Petrobras Distribuidora S/A
Requerido: Auto Posto Itatiba Mall Ltda e outros

C O N C L U S Ã O

Aos 19 de janeiro de 2021,  faço estes autos conclusos ao 
Meritíssimo Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Itatiba, Estado de São Paulo, Doutor ORLANDO 
HADDAD NETO.

Antonio Ademir Montanhez
Escrivão  Judic ial

Matr ícula  n º  315.319-1

Vistos.

I) Fls. 1833/1837. Levantada a penhora que recaiu sobre o imóvel 

objeto da matrícula nº 076365, do CRI de Jundiaí/SP, localizado na rua dos Castelos Nobres 

(antiga Rua 43) nº 445, Loteamento Vale Verde, Bairro Santa Cândida, Vinhedo/SP, em 

cumprimento à determinação do E. Tribunal de Justiça (agravo de instrumento nº 

2110315-66.2020.8.26.0000), haja vista o reconhecimento de "bem de família", oficie-se à Vara 

do Trabalho de Sumaré/SP, via e-mail institucional, para conhecimento.

Serve a presente decisão como OFÍCIO, que a serventia deverá 

encaminhar à Vara do Trabalho de Sumaré/SP (autos nº 0119300-05.2001.5.15.0122), via e-mail 

institucional, devidamente instruído com cópia dos documentos de fls. 1789/1796 e 1816/1825.

II) Intimem-se.

Itatiba, 19 de janeiro de 2021.

Orlando Haddad Neto
Juiz de Direito

(DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE ITATIBA/SP. 

 

 

 

PROCESSO Nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

(EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL) 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREEDRICK, já qualificado, por seus 

Advogados e bastante Procuradores, que receberão todas as intimações e notificações 

dos atos processuais em seu escritório profissional situado na Rua Barão de Teffé - 160 - 

3º andar - Sala 302/303, Jundiaí-SP, Jardim Ana Maria - CEP 13208-760, nos autos da 

Execução de Título Extrajudicial em epígrafe, vem a presença de V. Exª., 

tempestivamente, ARGUIR A IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DO IMÓVEL OBJETO 

DA MATRÍCULA Nº 76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º 

CRI DE VINHEDO, por constituir bem de família, na forma do artigo 1º da Lei 

federal nº 8.009/90, pelos motivos fáticos e jurídicos a seguir aduzidos. 

 

1.-) BREVE RESUMO DOS FATOS 

 

Trata-se de execução fundada em título executivo 

extrajudicial, referente a débitos de consumo de água do imóvel localizado na 

Rua Heitor Penteado – 1.595 – Joaquim Egídio – Campinas/SP, conforme 

TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA DE FLS. 69/71, onde foi penhorado o IMÓVEL 

OBJETO DA MATRÍCULA Nº 76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 

22.498 – 1º CRI DE VINHEDO, para satisfação da dívida. 
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O IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 76.365 – CRI DE 

JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º CRI DE VINHEDO, penhorado para 

satisfação da dívida, encontra-se com leilão eletrônico em andamento, conforme se 

extrai dos presentes autos. 

 

2.-) DA IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 76.365 – 

CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º CRI DE VINHEDO. BEM DE 

FAMÍLIA RECONHECIDO NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 

2110315-66.2020.8.26.0000. 

 

O imóvel objeto da IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 

76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º CRI DE 

VINHEDO, penhorado nos presentes autos e com leilão designado, teve sua 

impenhorabilidade reconhecida pelo Tribunal de Justiça do Estado de São 

Paulo, nos autos do Agravo de Instrumento nº 2110315-66.2020.8.26.0000, 

conforme demonstra o acórdão anexo. 

 

Ressalte-se que o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, deu parcial provimento do Agravo de Instrumento, para o fim reconhecer 

o imóvel penhorado como bem de família e, consequentemente, sua 

impenhorabilidade. 

 

Do acórdão proferido Agravo de Instrumento nº 2110315-

66.2020.8.26.0000, foram opostos Embargos de Declaração, os quais não foram 

acolhidos, com trânsito em julgado em 25/09/2020. 
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Desta forma, resta cabalmente demonstrado que o IMÓVEL 

OBJETO DA MATRÍCULA Nº 76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 

22.498 – 1º CRI DE VINHEDO é o único destinado a residência do executado, portanto, 

bem de família e impenhorável, inclusive com decisão recente do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo. 

 

Para provar o quanto alegado, juntamos, nesta oportunidade, 

cópia integral do IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – 

ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º CRI DE VINHEDO, que transitou em julgado em 

25/09/2020, sendo irrelevante ter ou não outro imóvel em seu nome, conforme acórdão 

proferido no Agravo de Instrumento nº 2110315-66.2020.8.26.0000. 

 

O TJ/SP não só reconheceu que o Executado reside no imóvel, 

como reconheceu sua impenhorabilidade, o que deve se estender ao presente feito, sob 

pena de tornar inócua a decisão colegiada proferida no Agravo de Instrumento nº 

2110315-66.2020.8.26.0000. 

 

Ressalte-se que em razão da decisão colegiada proferida no 

Agravo de Instrumento nº 2110315-66.2020.8.26.0000, os Juízos da 1ª e 2ª Vara da 

Comarca de Itatiba, afastaram a penhora que recaia sobre o imóvel, reconhecendo-o 

como bem de família, conforme demonstram os documentos anexos. 

 

3.-) DO PEDIDO 

 

Diante de todo o exposto, presentes os requisitos legais, 

requer-se seja deferida a tutela provisória de urgência, com a determinação de 

suspensão do leilão eletrônico designado e da presente execução. 
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Ao final, requer o acolhimento da OPOSIÇÃO/ARGUIÇÃO DE 

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA, para fins desbloquear e liberar a penhora sobre o 

IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 

22.498 – 1º CRI DE VINHEDO, de propriedade e destinado à residência do Executado, 

ante sua absoluta impenhorabilidade e em razão do princípio da dignidade da pessoa 

humana. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Campinas, 09 de abril de 2021. 

 

 

 

 

EDSON APARECIDO DA ROCHA                                                                       ADILSON MESSIAS 

OAB/SP 163.709                                                                                                     OAB/SP 132.738 
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Em eventos fora das dependências da Agravada, o Agravante 

participou da recepção a novos gerentes regionais ou aposentadoria ou 

transferências, em diversos restaurantes da cidade de Campinas e Região. Participou, 

ainda, de eventos anuais do PIM Programa Interno de Marketing, inclusive com a 

presença da Diretoria da BR, e em treinamento de frentistas em ônibus de 

treinamento da BR instalado no Posto Primavera, por vários dias durante 4 (quatro) 

anos, de 2013 a 2016. Participou de visitas conjuntas com o gerente e o responsável 

por novos negócios aos terrenos onde seriam os futuros postos. Via e-mail são 

centenas de trocas de correspondências sempre ligadas aos trabalhos acima 

mencionados.  

Assim, a Agravada sempre soube onde efetivamente encontrar 

o Agravante, posto que em contato com este rotineiramente, não se justificando a 

maliciosa citação por Edital. 

Tanto é verdade que a Agravada sempre soube onde e como 

localizar o Agravante, que, conforme documentos anexados aos autos, o mesmo 

assinou documentos, como testemunha, nas dependências da Exequente, juntamente 

com a Gerência de Vendas e Gerência Jurídica, em novos empreendimentos, em 

03/08/2012, 30/09/2014 e 01/06/2015. 

Poderia a Agravada ter pedido a citação do Agravante em 

qualquer dos encontros, eventos, reuniões ou treinamentos que tiveram ao longo dos 

anos, ocorrências estas que, mas uma vez, não foram impugnadas 

especificadamente pelo Agravado, nos termos do artigo 341, do Código de 

Processo Civil, tornando-se fatos incontroversos nos termos do artigo 374, III, 

do mesmo diploma legal. 

No entanto preferiu diligência em endereços que jamais foram 

do Agravante, o que acabou levando o Juízo a erro ao deferir a citação por edital. 
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A Agravada não esgotou todas as formas possíveis de 

localização do Agravante antes de pugnar pelo deferimento da citação por edital, 

sendo uma verdadeira falácia o argumento de que não tinha condições de encontrar o 

Agravante. 

Tudo foi feito com o intuito de prejudicar o Agravante, posto 

que ao passo que omitiam do mesmo a existência da execução, continuavam e 

continuam com ele fazendo novos projetos. 

A citação por edital constitui modalidade de citação ficta, de 

caráter excepcional, que encontra seu regramento legal entre os arts. 256 e 259 do 

Código de Processo Civil vigente (artigo 231 do CPC de 1973). 

O Código de Processo Civil estabelece três hipóteses de 

cabimento da citação por edital em seu art. 256, sendo elas: (a) quando desconhecido 

ou incerto o citando (inciso I); (b) quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em 

que se encontra o citando (inciso II); (c) nos casos expressos em lei (inciso III). 

No que atine a primeira hipótese, importa salientar que a 

mesma se refere aos casos em que se deve citar terceiros eventualmente 

interessados, não se sabendo exatamente de quem se trata, como se dá, por exemplo, 

quando a ação é movida contra espólio, herdeiros ou sucessores, o que não é o caso 

dos autos. 

Trata-se, portanto, de análise eminentemente subjetiva, que se 

dirige à própria pessoa que deve compor o polo passivo da demanda. A dúvida é, pois, 

quanto a pessoa, e não quanto ao endereço propriamente. 

Situação distinta é aquela tratada no inciso II do art. 256, ao 

referir ao cabimento da citação editalícia quando ignorado, incerto, ou inacessível o 
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lugar em que se encontra o citando. Nesta hipótese, o citando é conhecido. O que se 

desconhece, isto sim, é seu endereço, ou mesmo se conhece, mas se trata de local 

inacessível. 

Também não é o caso dos autos, na medida em que o Agravante 

nunca esteve inacessível, nem ignorado nem incerto seu endereço, estando em 

permanente contato com a Agravada durante todos esses anos fazendo novos 

negócios e desenvolvendo projetos de instalação e funcionamento de novos postos de 

combustíveis, ressalte-se, mais uma vez, que tais fatos não foram impugnados 

especificadamente pelo Agravado, nos termos do artigo 341, do Código de 

Processo Civil, tornando-se fato incontroverso nos termos do artigo 374, III, do 

mesmo diploma legal. 

Calha ainda referir o § 3ºdo art. 256 do CPC, o qual dispõe que 

considera-se em local ignorado ou incerto o réu se infrutíferas as tentativas de sua 

localização, inclusive mediante requisição pelo juízo de informações sobre seu 

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de serviços 

públicos. 

Ora Nobres Julgadores, como pode a Exequente alegar que o 

Agravante encontrava-se em local incerto e não sabido se estava constantemente na 

companhia de Dirigentes da empresa? 

Tal situação é corroborada, inclusive, pela divulgação em 

jornais da região de Campinas, onde o Executado aparece juntamente com 

autoridades públicas, Diretores e Gerentes da Agravada, em eventos e inauguração 

de posto, sendo lhe atribuída a responsabilidade pelo empreendimento, assim como 

de deu com o Posto Antonieta, na cidade de Espírito Santo, de propriedade de seu 

irmão, no ano de 2015.  
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Destarte, há que ser declarada a nulidade da citação do 

Agravante, por edital, com devolução do prazo para apresentação de defesa. 

 

4.3.-) DA IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA 

Nº 76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º CRI DE 

VINHEDO (ARTIGO 1º DA LEI FEDERAL Nº 8.009/90). BEM DE FAMÍLIA. 

 

Inicialmente, cumpre salientar que tratando-se a 

arguição/oposição da impenhorabilidadeabsolutade matéria de ordem pública, 

possível sua análise em qualquer grau de jurisdição, não havendo que se falar em 

preclusão, ou procedimento próprio, sendo cabível, no caso em tela. 

 

Os documentos anexados aos autos, que acompanharam a 

Exceção de Pré Executividade, demonstram que o Agravante sempre residiu Rua 

Castelos dos Nobres – 445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP –CEP. 13.286-668, onde o 

mesmo sempre residiu e continua residindo, conforme demonstram os documentos 

anexos, tendo ficado fora do endereço somente por 6 (seis) meses, quando, conforme 

boletim de ocorrência anexo, seus filhos sofreram uma tentativa de sequestro. 

 

O referido imóvel é o único do Executado e destinado a sua 

residência e moradia. 

 

A Agravada, ao manifestar-se sobre a impenhorabilidade do 

imóvel, alegou apenas que o Agravante não demonstrou residir no imóvel, frisando 

que o mesmo juntou documento do endereço do imóvel em nome de terceiros, qual 

seja, a Sra. Elaine Aparecida Antunes Maciel (fls. 1.529), bem como indica endereço 

diverso do declarado com endereço residencial (fls. 1.530). 

 

Embora tais questões sequer foram analisadas pelo Juízo a quo, 

são simples Nobres Julgadores, a Sra. Elaine Aparecida Antunes Maciel, mencionada 

às fls. 1.529, era companheira do Agravante e mãe de seus dois filhos (docs. Anexos), 
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e, ao contrário do que pretende a Agravada, reforça que o imóvel sempre foi utilizado 

pela família. 

 

No que se refere ao documento indicado à fls. 1.530, ressalte-se 

que aquele era o endereço do local, antes da oficialização da via, que passou a Rua 

Castelos dos Nobres, recebendo o imóvel do Agravante o nº 445 –Bairro Vale Verde –
Valinhos/SP. 

Entende-se que o benefício da proteção ao bem de família é 

uma norma de ordem pública, logo, é irrenunciável, sendo que a dívida contraída não 

foi em benefício da família, mas para fomentar pessoa jurídica com vários sócios. 

 

O bem de família está regulamentado pela nossa legislação 

pátria pela Lei 8.009/90 e pelo Código Civil de 2002. Todas essas normas partem do 

intento de preservar totalmente o domicílio da família, garantindo-lhe um teto digno.  

 

Tal proteção é fundamental inclusive para a sua segurança, 

evitando, consequentemente, sua desestruturação. Assim, tais dispositivos têm 

sempre em mira a proteção da família brasileira com sustentáculo calcado na 

dignidade da pessoa humana. 

 

Sendo assim, a citada Lei 8.009/90 tratou de expor em seu 

primeiro dispositivo de forma clara e objetiva a impenhorabilidade de tal bem, 

trazendo inclusive um rol exemplificativo de situações em que se impõe tal 

regramento, vejamos: 

 

“Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é 

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, 

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos 

cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 

residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei”.  
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Entretanto, quando se trata de garantia hipotecária em 

contratos de terceiros, o tema tem criado controvérsias e discussões entre juristas e 

causídicos pelos foros e tribunais do país, alguns defendendo força do pacta sunt 

servanda, e lhaneza das declarações de vontade, ou seja colocando as liberdade de 

contração como supedâneo para a inaplicabilidade da proteção do bem de família, e 

outros, adotando um ponto de vista constitucional, utilizando-se de uma 

interpretação mais extensiva da lei 8009/90, os quais defendem que se opera 

perfeitamente a impenhorabilidade do bem de família, por força inclusive de 

garantias consagradas pela Carta da República.  

 

Assim, a altercação inquietante que motiva convicções tão 

distintas repousa em alguns pontos específicos, se a expressa oferta do garantidor 

caracteriza ou não renúncia à tal proteção do bem de família e se a penhora é 

oponível incondicionalmente.  

 

Existem os adeptos à corrente que se escuda nos princípios 

gerais dos contratos, invocando a boa-fé, e o próprio prestigio ao ato jurídico, ou seja 

a intenção do devedor, no sentido de outorgar em garantia o seu imóvel.  

 

Para os sectários de tal entendimento não há o que se falar em 

cabimento de impenhorabilidade, quando livremente ofertado o imóvel, ainda que tal 

bem possua todos os requisitos do bem de família, considerando, pois, que a vedação 

da oferta ou mesmo a limitação desta, caracterizaria um óbice ao que delineia o 

direito de propriedade que lhe confere poder para usar, gozar e dispor livremente do 

imóvel, como prevê o art. 1.228 do CC. 

 

Evocam ainda o artigo 3º, V, da Lei nº 8.009/90, onde se lê que 

a impenhorabilidade não é oponível “na execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido 

como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar”. 

 

Entretanto, data vênia, mas tal entendimento não se mostra o 

mais acertado, a vista que quando se trata do instituto jurídico do bem de família tem 
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que se ter em mente que o seu objetivo é proteger a habitação da família, família esta 

que a teor do art. 226, caput, da Constituição Federal de 1988 é elevada à condição de 

base da sociedade e merecedora de proteção especial do próprio Estado.  

 

Nesta lógica, o bem de família é na verdade um Direito, não se 

confundindo com a residência sobreo qual incide.  

 

Segundo as lições de Álvaro Villaça Azevedo (apud 

GONÇALVES, 2011 p.581):  

 

“o bem de família é um meio de garantir um asilo à família, tornando-se o 

imóvel onde ela se instala domicílio impenhorável e inalienável, enquanto 

forem vivos os cônjuges e até que os filhos completem sua maioridade”.  

 

A instituição do bem de família, nas palavras de Caio Mário da 

Silva Pereira (2004, p.557-8):  

 

“é uma forma da afetação de bens a um destino especial que é ser a 

residência da família, e, enquanto for, é impenhorável por dívidas 

posteriores à sua constituição, salvo as provenientes de impostos 

devidos pelo próprio prédio”. 

 

Assim, o Direito e mesmo a essência do instituto ora em debate 

repousa na instituição familiar e no seu seio, divorciado da figura do imóvel 

propriamente dito, avistado como o teto e quatro paredes.  

 

Aliás, é esta instituição familiar, e não propriamente o imóvel 

que é amparada pelo direito universal de moradia, que versa a Constituição Federal e 

mesmo a Declaração Universal dos Direitos Humanos.  

 

Por conseguinte, a impenhorabilidade do bem de família, busca 

exatamente tutelar o intocável direito à moradia. Assim, tal proteção ao bem de 
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família se revela claramente uma norma de ordem pública, ultrapassando qualquer 

barreira contratual e/ou de consentimento, sendo sequer renunciável, já que tal 

direito quando ponderado sob a perspectiva de moradia se equipara de forma 

congênere aos direitos fundamentais assegurados pela norma constitucional e 

mesmo por dispositivos supralegais.  

 

Logo, a renúncia ao bem de família não deve ser permitida nem 

reconhecida, sob pena de tal ato ser claramente atentatório contra princípios 

basilares do ordenamento jurídico.  

 

Seria permitir, por vias transversas, a execução de forma mais 

onerosa ao devedor, mais que isso, seria conceder a qualquer pessoa o direito de 

burlar princípios de ordem pública.  

 

Neste sentido é o entendimento jurisprudencial: 

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR. ART. 535, II, DO CPC. 

OMISSAO. INEXISTÊNCIA. ART. 512 DO CPC. SUPRESSAO DE INSTÂNCIA. 

AUSÊNCIA. IMÓVEL RESIDENCIAL. BEM DE FAMÍLIA. MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA. CONHECIMENTO A QUALQUER TEMPO E GRAU DE 

JURISDIÇAO. IMÓVEL DOADO AOS FILHOS DO EXECUTADO EM 

USUFRUTO DA EX-CÔNJUGE. FRAUDE À EXECUÇAO AFASTADA. 1. Não foi 

omisso o acórdão recorrido quanto à alegada supressão de instância, pois 

a Corte local entendeu que a tese da impenhorabilidade do bem de família 

é matéria de ordem pública, suscitável a qualquer tempo e grau de 

jurisdição. Violação do art. 535 do CPC afastada. 2. A impenhorabilidade 

do bem de família é matéria de ordem pública que não pode, nem mesmo, 

ser objeto de renúncia por parte do devedor executado, já que o interesse 

tutelado pelo ordenamento jurídico não é do devedor, mas da entidade 

familiar, que detém, com a Carta Política de 1988, estatura 

constitucional. Precedentes. Ausência de contrariedade ao art. 512 do 

CPC.3. O fato de o recorrido já não residir no imóvel não afasta sua 
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impenhorabilidade absoluta, já que foi transferido, no caso, para seus 

filhos com usufruto de sua ex-esposa. Como a lei objetiva tutelar a 

entidade familiar e não a pessoa do devedor, não importa que no imóvel 

já não mais resida o executado.4. Se o imóvel é absolutamente 

impenhorável e jamais poderia ser constrito pela execução fiscal, conclui-

se que a doação do bem aos filhos do executado com usufruto pela ex-

esposa não pode ser considerado fraude à execução, pois não há a 

possibilidade dessa vir a ser frustrada em face da aludida alienação.5. 

Recurso especial não provido.”(REsp 1059805/RS, Rel. Ministro CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 2.10.2008) (grifamos).  

 

 

“RECURSO ESPECIAL -EMBARGOS DE TERCEIRO -DESCONSTITUIÇAO DA 

PENHORA DO IMÓVEL NO QUAL RESIDEM OS EMBARGANTES -

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM -MEMBROS INTEGRANTES DA 

ENTIDADE FAMILIAR -NOMEAÇAO À PENHORA DO BEM DE FAMÍLIA -

INEXISTÊNCIA DE RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI 

Nº8.00999/90 -MEDIDA CAUTELAR -EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

ESPECIAL -JULGAMENTO DESTE -PERDA DE OBJETO -

PREJUDICIALIDADE -EXTINÇAO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. 

1 -Os filhos da executada e de seu cônjuge têm legitimidade para a 

apresentação de embargos de terceiro, a fim de desconstituir penhora 

incidente sobre o imóvel no qual residem, pertencente a seus genitores, 

porquanto integrantes da entidade familiar a que visa proteger a Lei nº 

8.009/90, existindo interesse em assegurar a habitação da família diante 

da omissão dos titulares do bem de família. Precedentes (REsp nºs 

345.933/RJ e 151.238/SP). 2 -Esta Corte de Uniformização já decidiu no 

sentido de que a indicação do bem de família à penhora não implica 

renúncia ao benefício garantido pela Lei nº 8.009/90. Precedentes (REsp 

nºs 526.460/RS, 684.587/TO, 208.963/PR e 759.745/SP). 3 -Recurso 

conhecido e provido para julgar procedentes os embargos de terceiro, 

afastando a constrição incidente sobre o imóvel, invertendo-se o ônus da 
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sucumbência, mantido o valor fixado na r. sentença. (...),”(REsp 

511.023/PA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, DJ 

de 12.9.2005) (grifamos). 

 

Assim, clara está a impossibilidade de renúncia à proteção do 

bem de família, ainda que a oferta tenha sido expressa pelo garantidor. 

 

Por outro lado, ainda que se considerasse válida e eficaz a 

renúncia ao direito de impenhorabilidade do bem de família pelo garantidor de 

contrato de terceiros, existe um outro ponto essencial à ser observado para o manejo 

da execução da penhora.  

 

Trata-se do benefício auferido pela entidade familiar, com o 

contrato assegurado por via da hipoteca, situação que deve ser analisada 

criteriosamente de acordo com o caso concreto. 

 

Isto é, a admissão ou não da penhora sobre o bem hipotecado, 

depende do objetivo da garantia concedida, sendo que apenas será acolhida a 

garantida da hipoteca e admitida sua execução, se esta foi contraída em benefício da 

entidade familiar.  

 

Insta aclarar aqui neste ponto que, não basta o benefício de um 

dos integrantes da entidade familiar, como por exemplo a pessoa do garantidor 

signatário; tal benefício deve reverter à toda a entidade familiar, já que a proteção do 

bem de família no ápice da sua essência, é um direito individual de cada um que 

estancia sobre o seu manto.  

 

Logo, a garantia hipotecária prestada a terceiros, sem a 

comprovação do benefício da entidade familiar não é capaz de convergir à uma 

penhora do imóvel entregue em garantia, como no caso dos autos. 
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eventos, reuniões ou treinamentos que tiveram ao longo dos anos, não 

tendo esgotado todas as formas possíveis de localização do Executado 

antes de pugnar pelo deferimento da citação por edital; 

 

f-) no que se refere a arguição de impenhorabilidade, sustentou o Juízo 

que o Executado é proprietário de outros bens imóveis, o que não se 

constata dos impostos de renda juntados aos autos, frisando o 

prolator da decisão os termos do ofício de fls. 1.488/1.490, no entanto, 

desconsiderando os termos da petição de fls. 1.504/1.505, bem como 

os documentos de fls. 1.074/1.079, no sentido de que  o imóvel 

mencionado no ofício de fls. 1.488/1.490, trata-se de uma gleba de terras, 

sem qualquer construção, sendo impossível que o Executado nele possa 

residir; 

 

g-) sustentou o Executado que efetivamente reside no imóvel penhorado, 

o que não foi negado pela Exequente, bem como não foi afastado 

pelo Juízo, que se limitou a frisar que o Executado possuiria outros bens 

imóveis, para justificar a o afastamento da impenhorabilidade, no 

entanto, considerando que o imóvel mencionado no ofício de fls. 

1.488/1.490 trata-se de uma gleba de terras (conforme documentos de fls. 

1.074/1.079), sem qualquer construção, não indicou o Juízo de onde se 

extrai que o Executado é proprietário de outros bens imóveis onde possa 

residir; 

 

h-) diante das arguição de impenhorabilidade, necessário se faz, ainda, 

que o Juízo esclareça se, mesmo na hipótese de que o Executado fosse 

proprietário de outros bens imóveis, se tal situação afastaria a 

impenhorabilidade do imóvel onde efetivamente o Executado reside, o 

que, inclusive, não foi impugnado pela Exequente; 

 

i-) sustentou o Executado, vícios na avaliação do imóvel, com violação às 

normas técnicas da ABNT, bem como que nos autos do Processo nº 0067-
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54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de 

Itatiba, o Exequente já aceitou a avaliação do mesmo imóvel pelo 

valor de R$1.016.163,48 (um milhão e dezesseis reais e quarenta e 

oito centavos), para gosto de 2018, não se justificando, que neste feito, 

onde são as mesmas partes e o imóvel avaliado é o mesmo, seja lhe 

atribuído valor de R$ 771.757,60 (setecentos e sessenta e um mil 

setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos); 

 

j-) alegou o Executado que o imóvel está com o valor de avaliação 

defasado, sendo necessário uma nova avaliação, nos termos do artigo 

873, do Código de Processo Civil, posto que a última tem mais de um ano 

de sua realização, não mais refletindo o valor de mercado do bem; 

 

k-) que o edital de leilão sequer indica a existência do Processo nº 0067-

54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de 

Itatiba, violando-se o 886, do Código de Processo Civil; 

 

l-) sustentou que não obstante a nulidade da citação por edital, conforme 

petição de fls. 840, a Defensora Dativa nomeada renunciou ao encargo e 

informou, em novembro de 2018, que estava fora do Convênio OAB/SP–

Defensoria Pública fazia mais de 3 (três) anos, sendo que o Juízo, em 

momento algum, manifestou sobre a informação de fls. 840, em total  

prejuízo ao Executado, levando, na pior das hipóteses à nulidade de todos 

os atos processuais desde 2015.” 

 

Novamente, o Juízo se recusou apreciar as matérias que lhe 

foram postas, rejeitando os Embargos opostos, conforme decisão de fls. 1.572: 

 

“Vistos.  

I) Conhece-se dos embargos de declaração (fls. 1556/1561), porquanto 

tempestivos, mas a eles NEGA-SE provimento. Com efeito, o recurso é 

cabível nas hipóteses previstas no artigo 1.022, do Código de Processo 
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Civil. Ocorre que as razões invocadas não traduzem omissão, 

contradição ou obscuridade.  

Ao contrário, visam a modificação da decisão embargada, o que deve 

ser buscado via recurso próprio. Assim, apresentando os embargos de 

declaração evidente caráter infringente, persiste a decisão tal como 

lançada (fls. 1539/1541).  

II) Infrutífero o leilão eletrônico (fls. 1543/15440, manifeste-se o 

credor em termos de prosseguimento da execução. I 

II) Intimem-se.” 

 

A decisão suso mencionada foi disponibilizada no DOE/SP de 

30/04/2020 (quinta-feira), conforme Certidão de fls. 1.573, dos autos da execução, 

considerando-se publicada no dia 04/05/2020 (segunda-feira). 

 

Ato contínuo, o Juízo determinou o prosseguimento da 

execução, com designação de novo leilão eletrônico do imóvel do Agravante, com 

seguintes datas das praças: a-) 1ª Praça começa em 28/07/2020 às 16h00min, e 

termina em 31/07/2020 às 16h00min; b-) 2ª Praça começa em 31/07/2020 às 

16h01min, e termina em 21/08/2020 às 16h00min, conforme documentos de fls. 

1.586/1.587 dos autos da execução. 

 

Assim, outro caminho não resta do Agravante senão a 

interposição do presente Recurso de Agravo de Instrumento, a fim de ver assegurado 

o seu direito, bem como para evitar a ocorrência de prejuízos de difícil reparação, 

vejamos. 

 

2.-) DO CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO. 

 

Para a análise do recurso cabível em decisões proferidas em 

sede de Exceção de Pré Executividade devemos verificar quais os efeitos da decisão 

recorrida. 
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Assim, se a decisão acolhe a exceção de executividade e põe fim 

à execução, o recurso cabível é a APELAÇÃO. Afinal, houve o provimento das 

impugnações arguidas na exceção encerrando a fase executiva. 

No entanto, se houver rejeição da Exceção de Pré 

Executividade, o processo executivo tem seguimento, configurando uma decisão 

interlocutória, sendo cabível o AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 

1.015, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o qual dispõe que é cabível 

Agravo de Instrumento contra decisões interlocutórias proferidas em sede de 

cumprimento de sentença, qual seja:  

 

“Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões 

interlocutórias que versarem sobre:  

(...). 

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra 

decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença 

ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo 

de inventário.”  

 

Isto posto, não restam dúvidas quando ao cabimento do 

presente Recurso de Agravo de Instrumento em face a r. decisão de fls. 1.539/1.541 e 

1.572. 

 

3.-) DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO. 

 

Em primeiro lugar, cabe ressaltar que o prazo para inter osi a o e res osta sera  de      uinze  dias uteis  re ra  era   ara todos os recursos, a  e ce a o dos em ar os de dec ara a o,  ue continuara o com  razo de    dias – na 

forma dos artigos 219, 1.003, § 5º e 1.023 do NCPC). 

 

Conforme demonstram os documentos anexos, A decisão 

agravada doi disponibilizada no DOE/SP em 06/03/2020 (sexta-feira), considerando-
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se publicado no dia 09/03/2020 (segunda-feira), conforme Certidão de fls. 1.542 dos 

autos da execução considerando-se publicado em 13/02/2020. 

 

Da decisão suso mencionada foram opostos Embargos de 

Declaração (fls. 1.556/1.561), interrompendo-se o prazo recursal. 

 

Os Embargos de Declaração foram apreciados, com 

disponibilização da decisão no DOE/SP de 30/04/2020 (quinta-feira), conforme 

Certidão de fls. 1.573, dos autos da execução, considerando-se publicada no dia 

04/05/2020 (segunda-feira), iniciando-se a contagem do prazo recursal no dia 

05/05/2020, sendo, portanto, tempestivo o presente Agravo de Instrumento. 

 

4.-) DOS MOTIVOS PARA REFORMADA DA DECISÃO AGRAVADA. 

Em que pesem os argumentos do Juízo a quo, nas decisões de 

fls. 1.539/1.541 e 1.572, as mesmas merecer ser integralmente reformadas, posto que 

não proferidas com o costumeiro acerto, posto que proferidas em total afronta a toda 

situação jurídica, fáticas e provas constantes dos autos. 

4.1.-) PRELIMINARMENTE. DA NULIDADE DAS DECISÕES DE FLS. 1.539/1.541 e 

1.572. NEGATIVA DE PERSTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEEFESA (ARTIGO 5º,  

O Código de Processo Civil, dispõe em seu artigo 489, §1º, sobre 

as situações em que as decisões não serão consideradas fundamentadas, in verbis: 

 

“Art. 489. São elementos essenciais da sentença: 

(...). 

§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, 

seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:  

(...); 
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IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes 

de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; 

(...).” 

 

Em que pese as alegações expressa do Agravante, 

acompanhada de farta prova documental, os Juízo, como dito alhures, não se recusou 

a manifestar-se sobre:  

 

a-) a citação por edital foi promovida no Foro da Comarca de Itatiba, com publicação 

em jornais de circulação nesta cidade, quando deveria ocorrer na Comarca de 

Campinas;  

 b-) que que foi tentada uma única citação do Executado na Rua Castelos dos Nobres –

445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP –CEP. 13.286-668, onde o mesmo sempre residiu e 

continua residindo; 

 c-) que verificando a data de ajuizamento da ação, constata-se que o Executado esteve 

em mais de 200 (duzentas) ocasiões em contato pessoal com a Gerência de Vendas da 

Exequente, sempre a trabalho para apresentar projetos de novos negócios (postos 

novos), retirar material promocional, bem como na Engenharia (mesmo prédio de 

Vendas) para definir e retirar projetos construtivos de novos postos e tomar ciência de 

novos padrões visuais, acompanhar os titulares dos Postos Antonieta (de propriedade 

do irmão do Executado) e Primavera, negociando e assinando contratos, juntando 

documentos;  

d-) que em eventos fora das dependências da Exequente, o Executado participou da 

recepção a novos gerentes regionais ou aposentadoria ou transferências, em diversos 

restaurantes da cidade de Campinas e Região; participou, ainda, de eventos anuais do 

PIM Programa Interno de Marketing, inclusive com a presença da Diretoria da BR, e em 

treinamento de frentistas em ônibus de treinamento da BR instalado no Posto 

Primavera, por vários dias durante 4 (quatro) anos, de 2013 a 2016, bem como . de 

visitas conjuntas com o gerente e o responsável por novos negócios aos terrenos onde 

seriam os futuros postos, conforme documentos juntados, inclusive troca de e-mail entre 

o Executado e a Exequente; 
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e-) sustentou que a Exequente sempre soube onde efetivamente encontrar o Executado, 

posto que em contato com este rotineiramente, sendo que, conforme documentos 

anexados, o mesmo assinou documentos, como testemunha, nas dependências da 

Exequente, juntamente com a Gerência de Vendas e Gerência Jurídica, em novos 

empreendimentos, em 03/08/2012, 30/09/2014 e 01/06/2015, sendo que poderia 

a Exequente ter pedido a citação do Executado em qualquer dos encontros, eventos, 

reuniões ou treinamentos que tiveram ao longo dos anos, não tendo esgotado todas as 

formas possíveis de localização do Executado antes de pugnar pelo deferimento da 

citação por edital;  

f-) no que se refere a arguição de impenhorabilidade, sustentou o Juízo que o Executado 

é proprietário de outros bens imóveis, o que não se constata dos impostos de renda 

juntados aos autos, frisando o prolator da decisão os termos do ofício de fls. 

1.488/1.490, no entanto, desconsiderando os termos da petição de fls. 1.504/1.505, 

bem como os documentos de fls. 1.074/1.079, no sentido de que  o imóvel 

mencionado no ofício de fls. 1.488/1.490, trata-se de uma gleba de terras, sem qualquer 

construção, sendo impossível que o Executado nele possa residir;  

g-) sustentou o Executado que efetivamente reside no imóvel penhorado, o que não foi 

negado pela Exequente, bem como não foi afastado pelo Juízo, que se limitou a 

frisar que o Executado possuiria outros bens imóveis, para justificar a o afastamento da 

impenhorabilidade, no entanto, considerando que o imóvel mencionado no ofício de fls. 

1.488/1.490 trata-se de uma gleba de terras (conforme documentos de fls. 1.074/1.079), 

sem qualquer construção, não indicou o Juízo de onde se extrai que o Executado é 

proprietário de outros bens imóveis onde possa residir;   

h-) diante das arguição de impenhorabilidade, necessário se faz, ainda, que o Juízo 

esclareça se, mesmo na hipótese de que o Executado fosse proprietário de outros bens 

imóveis, se tal situação afastaria a impenhorabilidade do imóvel onde efetivamente o 

Executado reside, o que, inclusive, não foi impugnado pela Exequente;  

i-) sustentou o Executado, vícios na avaliação do imóvel, com violação às normas 

técnicas da ABNT, bem como que nos autos do Processo nº 0067-54.2007.8.26.0281, em 

trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de Itatiba, o Exequente já aceitou a 

avaliação do mesmo imóvel pelo valor de R$1.016.163,48 (um milhão e dezesseis 

reais e quarenta e oito centavos), para gosto de 2018, não se justificando, que neste 
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feito, onde são as mesmas partes e o imóvel avaliado é o mesmo, seja lhe atribuído 

valor de R$ 771.757,60 (setecentos e sessenta e um mil setecentos e cinquenta e 

sete reais e sessenta centavos);  

j-) alegou o Executado que o imóvel está com o valor de avaliação defasado, sendo 

necessário uma nova avaliação, nos termos do artigo 873, do Código de Processo Civil, 

posto que a última tem mais de um ano de sua realização, não mais refletindo o valor de 

mercado do bem;  

k-) que o edital de leilão sequer indica a existência do Processo nº 0067-

54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de Itatiba, 

violando-se o 886, do Código de Processo Civil;  

l-) sustentou que não obstante a nulidade da citação por edital, conforme petição de fls. 

840, a Defensora Dativa nomeada renunciou ao encargo e informou, em novembro de 

2018, que estava fora do Convênio OAB/SP–Defensoria Pública fazia mais de 3 (três) 

anos, sendo que o Juízo, em momento algum, manifestou sobre a informação de fls. 840, 

em total  prejuízo ao Executado, levando, na pior das hipóteses à nulidade de todos os 

atos processuais desde 2015.” 

 

Da análise das decisões de fls. 1.539/1.541 e 1.572, emerge a 

inobservância do artigo 489, § 1º, IV, do CPC, posto que não enfrentados todos os 

argumentos deduzidos no processo. 

 

O devido processo legal processual (“procedural due process”) é 

o princípio empregado no sentido estrito, referindo-se tanto ao processo judicial 

quanto ao processo administrativo, assegurando-se ao litigante vários direitos no 

âmbito do processo, a exemplo dos direitos: à citação, à comunicação eficiente acerca 

dos fundamentos da instauração do processo do qual é uma das partes, à ampla 

defesa, à defesa oral, à apresentação de provas na defesa de seus interesses, a ter um 

defensor legalmente habilitado (advogado), ao contraditório, à contra-argumentação 

face às provas arroladas pela outra parte (inclusive quando se tratar de prova 

testemunhal), a juiz natural, a julgamento público mediante provas lícitas, à 

imparcialidade do juiz, a uma sentença fundamentada, ao duplo grau de jurisdição e à 

coisa julgada. É precisamente nesse aspecto processual que se faz uso, no Brasil, da 
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e  ressão “devido  rocesso  e a ” e se insere o contraditório,  ue, de forma conjunta 
com o direito de ação, a ampla defesa e a igualdade de todos perante a lei, enfeixa o 

acesso à justiça. 

A lógica natural, do devido processo legal, é a AUTORIDADE 

COMPETENTE PARA JULGAR O Feiro manifestar-se sobre todas as matérias e 

provas que lhe são postas, em decisão devidamente motivada e fundamentada, o 

que não ocorreu no caso em tela, onde nem as questões postas foram todas 

apreciadas, tampouco as decisões de fls. fls. 1.539/1.541 e 1.572 foram devidamente 

motivadas e fundamentadas. 

 

Note-se, Nobres Julgadores, que o Juízo a quo, não só deixou de 

apreciar devidamente as questões que lhe foram postas, em sede Exceção de Pré 

Executividade, na decisão de fls. 1.539/1.541, com reiterou a recusa na decisão de fls. 

1.572, proferida  nos Embargos de Declaração postos, implicando tais omissões em 

negativa de prestação jurisdicional, violando-se, de uma só vez, o artigos 5º, LIV e LV, 

e 93, IX, da Constituição Federal, bem como o artigo 489, § 1º, IV, do Código de 

Processo Civil. 

 

Isto posto, requer seja acolhida a presente preliminar, para o fim 

de reconhecer a nulidade das decisões de fls.  1.539/1.541 e 1.572, por negativa de 

prestação jurisdicional, posto que violados, direta, frontal e literalmente, os , o artigos 5º, 

LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, bem como o artigo 489, § 1º, IV, do Código de 

Processo Civil, determinando-se ao Juízo de origem que se manifeste expressamente 

sobre as questões que lhe foram postas. 

4.2.-) DA NULIDADE DA CITAÇÃO DO EXECUTADO POR EDITAL. NULIDADE DA 

EXECUÇÃO. 

Ao contrário do que entendeu o Juízo a quo, a primeira 

nulidade, em total prejuízo ao Agravante, foi a citação por edital promovida no Foro 

da Comarca de Itatiba, com publicação em jornais de circulação nesta cidade, quando 

deveria ocorrer na Comarca de Campinas. 
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Pelo que se vislumbra dos autos, foi tentada uma única citação 

do Agravante na Rua Castelos dos Nobres –445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP –
CEP. 13.286-668, onde o mesmo sempre residiu e continua residindo, conforme 

demonstram os documentos anexados. 

O Agravante ficou fora de referido endereço somente por 6 

(seis) meses, de 01/07/2007 a 31/12/2007, quando, conforme boletim lavrado em 

01/05/2007, na Delegacia de Polícia de Valinhos, seus filhos sofreram uma tentativa 

de sequestro, fato este que sequer foi impugnado especificadamente pelo 

Agravado, nos termos do artigo 341, do Código de Processo Civil, tornando-se 

fato incontroverso nos termos do artigo 374, III, do mesmo diploma legal. 

Note-se que a data da única diligência do Sr. Oficial de Justiça 

no endereço da Rua Castelos dos Nobres –445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP, foi 

exatamente no período em que esteve no Chile, por questões de segurança de sua 

família. A orientação da polícia, naquele foi momento, foi no sentido de que não se 

informasse a localização do Executado, por uma questão de segurança sua e de seus 

familiares. 

No mais, o Agravante sempre pode ser encontrado na Rua 

Castelos dos Nobres –445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP –CEP. 13.286-668. 

Não é só. Verificando a data de ajuizamento da ação, constata-

se que o Agravante esteve em mais de 200 (duzentas) ocasiões em contato pessoal 

com a Gerência de Vendas da Agravada, sempre a trabalho para apresentar projetos 

de novos negócios (postos novos), retirar material promocional, bem como na 

Engenharia (mesmo prédio de Vendas) para definir e retirar projetos construtivos de 

novos postos e tomar ciência de novos padrões visuais, acompanhar os titulares dos 

Postos Antonieta (de propriedade do irmão do Agravante) e Primavera, negociando e 

assinando contratos.  
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR DA _____ª CÂMARA DE 

DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

REFERENTE AO PROCESSO Nº 0008194-78.2007.8.26.0281 – 1ª VARA DE ITATIBA/SP 

(EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL) 

 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREEDRICK, chileno, divorciado, 

Economista, RG 350.591 DIRX/EX e CPF. 054.782.248-04, residente e domiciliado na 

Rua Castelos dos Nobres –445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP –CEP. 13.286-668, 

por seus Advogados e bastante Procuradores (instrumento de mandato anexo), que 

receberão todas as intimações e notificações dos atos processuais em seu escritório 

profissional situado na Rua Barão de Teffé -160 -3º andar -Sala 302/303 - Jundiaí-SP -

Jardim Ana Maria - CEP13208-760 – Tel. (11) 2709-7273, vem a presença de V. Exª., 

tempestivamente, não se conformando com as r. decisões de fls. 1.539/1.541 e 1.572, 

proferidas nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial nº  0008194-

78.2007.8.26.0281 – ajuizada por PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A., em trâmite 

perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Itatiba/SP, que rejeitaram a Exceção de Pré 

Executividade e dos Embargos de Declaração opostos, vem à presença de V. Exª., 

tempestivamente, com fundamento no artigo 1015, II e VI, e seguintes do Código de 

Processo Civil, interpor AGRAVO DE INSTRUMENTO – COM PEDIDO DE EFEITO 

SUSPENSIVO, na forma dos artigos 995, parágrafo único, e 1019, I, do CPC, pelos 

motivos fáticos e jurídicos constantes das razões anexas. 

 

Em razão do disposto no artigo 1.017, § 5º, do Código de 

Processo Civil, por tratar-se de processo que tramita integralmente por meio 

eletrônico, deixamos de fazer a juntada de peças processuais. 
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Os advogados do Agravante informam que receberão todas as 

notificações e intimações dos atos processuais em seu escritório profissional, situado 

na Rua Barão de Teffé – 160 – 3º andar – Salas 302/303 – Edifício Helbor Óffices – 

Jardim Ana Maria – Jundiaí/SP – CEP. 13.208-761 – tel: (11) 2709-7273. 

 

Os patronos da Agravada poderão ser notificados/intimados na 

Rua Conceição – 233 – Conjuntos 102/103 e 111 – Centro – Campinas/SP – CEP. 

13010-050 – Tel. (19) 3237-3747 –email: advogados@chebabi.com - na pessoa de 

qualquer de seus Procuradores, quais sejam, Drs. Fábio Izique Chebabi (OAB 

184668/SP), Graziela Gonçalves Cardozo (OAB 260749/SP), Jesus Aparecido Ferreira 

Pessoa (OAB 62429/SP), Paulo Roberto dos Santos Junior (OAB 226723/SP), Carolina 

Mobilon Ferreira Pessoa (OAB 250377/SP) e Glaucia Rocha Germano (OAB 

364723/SP). 

 

Requer-se, por fim, o recebimento e regular processamento do 

recurso em epígrafe, com a atribuição de efeito suspensivo, na forma dos artigos 

995, parágrafo único, e 1019, I, do CPC, bem como a concessão do prazo de 3 

(três) dias para recolhimento das custas. 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Jundiaí, 25 de maio de 2020. 

 

 

 

EDSON APARECIDO DA ROCHA                                                             ADILSON MESSIAS 

OAB/SP 163.7089                                                                                       OAB/SP 132.738 
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RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

 

 

AGRAVANTE : ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREEDRICK 

 

AGRAVADA: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. 

 

AUTOS Nº 0008194-78.2007.8.26.0281 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ITATIBA/SP 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL ! 

 

EMÉRITO JULGADORES ! 

 

COLENDA CÂMARA! 

 

 

1.-) BREVE RESUMO DOS FATOS QUE ENSEJARAM A INTERPOSIÇÃO DO 

PRESENTE RECURSO. 

 

Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial, 

decorrente de Contrato de Fornecimento de Combustível (Promessa de Compra e 

Venda Mercantil), celebrado em 01 de setembro de 2003 e aditado em 13 de agosto 

de 2004, alterando a vigência do instrumento para 01/10/2004 a 31/10/2014. 

 

Pelo referido contrato, em resumo, o AUTO POSTO 

ITATIBAMALL, do qual o Agravante foi sócio, se comprometeu a adquirir da 

Exequente os seguintes produtos e quantidades, conforme item III, das condições 

contratuais: 
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Em contrapartida, o Item X, das Condições Comerciais Contratuais, traz as “CONDIÇÕES ESPECIAIS CONTRATUAIS”, assim descritas: 
 

 

 

Assim, em contrapartida a aquisição dos combustíveis, nas 

quantidades descritas no Item III, a Agravada comprometeu-se a liberação de 

recursos financeiros, por meio de Contrato de Mútuo em Dinheiro, bem como a cessão 

de equipamentos –Contrato de Comodato de Equipamentos e Contrato de Licença de 

Uso da Marca, para que o AUTO POSTO ITATIBA MALL, do qual o peticionário é sócio, 

pudesse ser montado e entrasse em funcionamento. 

 

O Contrato de Mútuo em Dinheiro, previsto no ITEM X do 

Contrato de Fornecimento de Combustível (Promessa de Compra e Venda Mercantil), 

foi assinado em 01/09/2003 e aditado em 13/08/2004. 

 

A Agravada não cumpriu sua parte no Contrato, sendo que as 

parcelas do mutuo iniciaram a liberação praticamente 2 (dois) anos após a assinatura 

do contrato, não obstante o Executado tenha cumprido suas obrigações. 
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Diversas foram as notificações do Agravante à Agravada para o 

cumprimento de suas obrigações, de forma a possibilitar a abertura e o efetivo 

funcionamento do AUTO POSTO ITATIBA MALL, conforme demonstram os 

documentos juntados com a Exceção de Pré Executividade. 

 

Note-se Exª., que ainda no ano de 2005, estava pendente a 

solução da cabine de energia elétrica e a instalação dos tanques de combustíveis, cuja 

obrigação competia a Agravante. 

 

Tudo isso levou a altos investimentos do Agravante, não 

previstos no contrato assinado entre as partes, sendo que o descumprimento das 

obrigações pela Exequente minou a capacidade financeira do Executado, sendo que 

quando o posto começou a funcionar, já estavam atolados em dívidas, por culpa da 

Exequente. 

 

Tal situação, conforme notificação envida a Agravante e  

anexada com a Exceção de Pré Executividade, protocolada junto a Gerência Regional 

em 07/05/2004, gerou um déficit orçamentário e financeiro, no valor de R$ 

372.233,00 (duzentos e setenta e dois mil duzentos e trinta e três reais), antes mesmo 

do posto iniciar seu funcionamento. 

 

A situação acima mencionada, aliada ao atraso na liberação do 

mútuo, gerou um desequilíbrio contratual incalculável e, consequentemente, a 

inadimplência dos adquirentes do mútuo, tudo por culpa exclusiva da Agravante. 

 

Desta forma, quando os combustíveis começaram a ser 

entregues a empresa já estava atolada em dívidas, contraídas em razão do 

inadimplemento da Exequente na liberação do mútuo e demais obrigações para o 

funcionamento do posto. 
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Não obstante a previsão contida na Cláusula Décima Primeira –
Foro, do Contrato de Promessa de Compra e Venda Mercantil, a Execução foi ajuizada 

perante do Foro de Itatiba, ou seja, onde tem sede o Posto Itatiba Mall, em detrimento 

do foro de eleição. 

 

Conforme consta dos autos, o Agravante foi citado por Edital, 

sem que se esgotassem todas as diligências no sentido de localizá-lo, tendo a 

Agravada omitido do Juízo que, durante todos esses anos, manteve contato direto e 

negócios com a Agravada, ou seja, a empresa sempre soube onde encontrar o 

Agravante. 

 

Assim, em sede de Execução de Pré Executividade o Agravante 

sustentou e demonstrou cabalmente a que a citação ocorrida por edital é nula de 

pleno direito, bem como é incompetente do foro da Comarca Itatiba para o 

processamento da execução ajuizada. 

 

Não obstante a nulidade da citação por edital, conforme 

petição de fls. 840, dos autos da Execução, a Defensora Dativa nomeada para 

representar o Agravante renunciou ao encargo e informou, em novembro de 

2018, que estava fora do Convênio OAB/SP–Defensoria Pública fazia mais de 3 

(três) anos. 

 

Ressalte-se que o Juízo de Primeiro Grau, em momento algum 

se manifestou sobre a informação de fls. 840, em total prejuízo ao Agravante, levando, 

na pior das hipóteses à nulidade de todos os atos processuais desde 2015. 

 

Se não bastasse o Agravante sustentou e demonstrou a 

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 

76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º CRI DE VINHEDO, 

por constituir bem de família, na forma do artigo 1º da Lei federal nº 8.009/90.  
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Alegou, ainda, o Agravante, em sede Execução de Pré 

Executividade, a existência de vícios na avaliação do imóvel levado a leilão, 

implicando em enriquecimento ilícito da Agravada em detrimento do Agravante. 

 

Na Exceção de Pré Executividade, o Agravante pleiteou a 

concessão da tutela de urgência, para fins de suspensão imediata do leilão eletrônico 

que estava designado para : a-) 1ª Praça começava em 11/02/2020 às 16:00 horas, 

terminando em 148/02/2020 ás 16:00 horas; b-) 2ª Praça começava em 14/02/2020 

às 16:00 horas, terminando em 06/03/2020 às 16:00 horas, a fim de evitar graves 

prejuízos ao Agravante, o que foi indeferido pelo Juízo. 

 

Após manifestação da Agravante sobre a Exceção de Pré 

Executividade, o Juízo proferiu a seguinte decisão agravada de fls. 1.539/1.541, 

rejeitando a Exceção de Pré Executividade: 

 

“Vistos.  

I) Fls. 1113/1153. Cuida-se de exceção de pré-executividade 

oposta pelo executado ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREEDRICK, 

objetivando a imediata suspensão do leilão eletrônico em curso, 

relativamente ao imóvel objeto da matrícula nº 76.365, do CRI 

de Jundiaí/SP, sob o fundamento de nulidade da citação, 

incompetência do juízo e impenhorabilidade do imóvel 

constrito (bem de família).  

Intimado (fls. 1483), o exequente apresentou manifestação 

requerendo a rejeição do incidente (fls. 1522/1537).  

A exceção de pré-executividade é uma construção doutrinária e 

jurisprudencial que busca impugnar o título executivo por 

vícios flagrantes, os quais o próprio juiz pode verificar de ofício, 

não consistindo em via adequada para conhecimento de 

matérias que demandam dilação probatória, como é o caso da 

irregularidade da constrição alegada pelo executado.  

Nesse sentido. 
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"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. Bem de família e 

ausência de intimação dos coproprietários. Alegações 

formuladas em favor de terceiros. Não conhecimento. 

Executada que não tem legitimidade para postular 

direito alheio em nome próprio. Excesso de penhora. 

Matéria que demandaria dilação probatória, não cabível 

neste incidente, e dedutível em embargos do devedor. 

Decisão confirmada. RECURSO NÃO PROVIDO." (TJ-SP - 

Agravo de Instrumento nº 2229247-18.2017.8.26.0000 – 

38ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. FERNANDO 

SASTRE REDONDO – DJ. 07.02.2018).  

Mesmo que assim não fosse, já que de ordem pública a matéria 

arguida, deve ser registrado que o ônus de provar a 

impenhorabilidade do bem compete ao executado, por se tratar 

de fato constitutivo de seu direito. Todavia, não comprovou o 

devedor que o bem constrito trata-se de bem de família ou que o 

imóvel em discussão é seu único imóvel.  

Aliás, da leitura do ofício juntado a fls. 1488/1490, oriundo da 

1ª Vara Cível da comarca de Campinas/SP, extraído dos autos nº 

0070504-10.2005.8.26.0114, observa-se que o executado é 

proprietário de outros imóveis, merecendo destaque o 

conteúdo da decisão copiada a fl. 1490: (...) pois o ora exequente 

Alejandro adjudicou o bem e deliberadamente deixou de registrar 

a adjudicação em virtude dos diversos processos nos quais é 

executado. (...).  

Assim, a alegação de impenhorabilidade do imóvel, por se tratar 

de bem de família, deveria ser cabalmente comprovada nos 

autos pela executada, o que não ocorreu “in casu”.  

No mais, conforme se observa dos autos, inexiste qualquer 

irregularidade na formalização da citação do devedor. Isso 

porque, após esgotados os meios de tentativa de localização 

pessoal (fls. 382 e 554), foi formalizada a citação ficta do 
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executado, bem como posterior nomeação de curador especial 

(fls. 581), que representou e defendeu o devedor no curso do 

processo (fls. 587, 678, 682/683 e 690/692), ajuizando 

embargos à execução (autos nº 0005132-83.2014.8.26.0281).  

Por fim, também não comporta acolhimento a arguição de 

incompetência sustentada pelo executado, já que não se trata de 

matéria de ordem pública, passível de ser arguida no bojo de 

incidente de pré-executividade. Assim, deve ser mantida a 

tramitação do feito nesta comarca de Itatiba.  

Posto isso, rejeito a exceção de pré-executividade arguida pelo 

executado e determino que se aguarde a comunicação sobre o 

desfecho, em definitivo, do leilão eletrônico em curso.” 

 

Referida decisão foi disponibilizada no DOE/SP em 

06/03/2020 (sexta-feira), considerando-se publicado no dia 09/03/2020 (segunda-

feira), conforme Certidão de fls. 1.542 dos autos da execução. 

 

Diante de tal decisão, tempestivamente, em 13/04/2020, o 

Agravante opôs os Embargos de Declaração de fls. 1.556/1.561, para que o Juízo de 

Primeiro Grau se manifestasse sobre matérias arguidas em sede de Exceção de Pré 

Executividade e não apreciadas pelo Juízo. 

 

Sobre os itens abaixo elencados, os Juízo não teceu uma linha 

sequer na decisão que rejeitou a Exceção de Pré-Executividade, tornando-a 

completamente omissa. 

  

“a-) a citação por edital foi promovida no Foro da Comarca de Itatiba, com 

publicação em jornais de circulação nesta cidade, quando deveria ocorrer 

na Comarca de Campinas;  

b-) que, pelo que consta dos autos, foi tentada uma única citação do 

Executado na Rua Castelos dos Nobres –445 –Bairro Vale Verde –
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Valinhos/SP –CEP. 13.286-668, onde o mesmo sempre residiu e continua 

residindo; 

c-) que verificando a data de ajuizamento da ação, constata-se que o 

Executado esteve em mais de 200 (duzentas) ocasiões em contato pessoal 

com a Gerência de Vendas da Exequente, sempre a trabalho para 

apresentar projetos de novos negócios (postos novos), retirar material 

promocional, bem como na Engenharia (mesmo prédio de Vendas) para 

definir e retirar projetos construtivos de novos postos e tomar ciência de 

novos padrões visuais, acompanhar os titulares dos Postos Antonieta (de 

propriedade do irmão do Executado) e Primavera, negociando e 

assinando contratos, juntando documentos; 

 

d-) em eventos fora das dependências da Exequente, o Executado 

participou da recepção a novos gerentes regionais ou aposentadoria ou 

transferências, em diversos restaurantes da cidade de Campinas e Região; 

participou, ainda, de eventos anuais do PIM Programa Interno de 

Marketing, inclusive com a presença da Diretoria da BR, e em 

treinamento de frentistas em ônibus de treinamento da BR instalado no 

Posto Primavera, por vários dias durante 4 (quatro) anos, de 2013 a 

2016, bem como . de visitas conjuntas com o gerente e o responsável por 

novos negócios aos terrenos onde seriam os futuros postos, conforme 

documentos juntados, inclusive troca de e-mail entre o Executado e a 

Exequente; 

 

e-) sustentou que a Exequente sempre soube onde efetivamente encontrar 

o Executado, posto que em contato com este rotineiramente, sendo que, 

conforme documentos anexados, o mesmo assinou documentos, como 

testemunha, nas dependências da Exequente, juntamente com a Gerência 

de Vendas e Gerência Jurídica, em novos empreendimentos, em 

03/08/2012, 30/09/2014 e 01/06/2015, sendo que poderia a 

Exequente ter pedido a citação do Executado em qualquer dos encontros, 
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O imóvel não foi oferecido em garantia para benefício da 

entidade familiar, daí porque a sua impenhorabilidade absoluta. 

 

Aliás, este é o entendimento consolidado no Superior Tribunal 

de Justiça, vejamos pelos arestos jurisprudências colacionados:  

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE 

TERCEIRO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE BEM 

CONSIDERADO COMO DE FAMÍLIA. HIPOTECA CONSTITUÍDA PELO 

COMPANHEIRO DA EMBARGANTE COMO GARANTIA DE DÍVIDA DA 

PESSOA JURÍDICA DA QUAL COMPÕE O QUADRO SOCIETÁRIO. 

IMPENHORABILIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DA EXCEÇÃO PREVISTA NO 

ART. 3º, V, DA LEI N. 8.009/90. ÔNUS DA PROVA DO EXEQUENTE. 1. 

Segundo o entendimento dominante da Segunda Seção, é impenhorável o 

bem de família dado em hipoteca como garantia de dívida contraída por 

terceiro. 2. A exceção à garantia do direito à habitação, corporificada na 

Lei 8.009/90, prevista no inciso V do art. 3º da Lei n. 8.009/90, incide 

quando o bem é dado em garantia de dívida da própria entidade familiar. 

3. As razões articuladas no agravo não infirmam as conclusões 

expendidas na decisão agravada. 4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

Processo: AgRg no REsp 1292098 SP 2011/0255463-1 Relator(a): 

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO Julgamento: 14/10/2014 

Órgão Julgador: T3 -TERCEIRA TURMA Publicação: DJe 20/10/2014. 

(grifei)  

 

“DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

DUPLICATAACEITA. CAUSA DEBENDI. REEXAME DE PROVAS. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7.IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. 

IMÓVEL DADO EM HIPOTECA PARAGARANTIR DÍVIDA DE TERCEIRO. 

NÃO APLICAÇÃO DA EXCEÇÃO PREVISTA NOART. 3º, INCISO V, DA LEI N. 

8.009/90.1. A discussão acerca da causa debendi subjacente à emissão de 

duplicata mercantil encontra óbice na Súmula 7/STJ. Ademais, a 
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jurisprudência da Casa vem afirmando, de forma reiterada, que, havendo 

aceite, de regra, o aceitante se vincula à duplicata, afastada a 

possibilidade de investigação quanto ao negócio causal.2. O caráter 

protetivo da Lei n. 8.009/90 impõe sejam as exceções nela estabelecidas 

interpretadas restritivamente. Nesse sentido, a exceção prevista no inciso 

V do artigo 3º da Lei 8.009/90 abarca somente a hipoteca constituída 

como garantia de dívida própria do casal ou da família, não 

alcançandoaquela que tenha sido constituída em garantia de dívida de 

terceiro.3. Recurso especial parcialmente provido. Processo: REsp 997261 

SC 2007/0243853-1 Relator(a):Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO 

Julgamento: 15/03/2012 Órgão Julgador:T4 -QUARTA TURMA 

Publicação: DJe 26/04/2012.(grifei).  

 

Conclui-se, no entanto, que a renúncia ao direito de 

impenhorabilidade do bem de família em garantia de contratos de terceiros, é 

inválida, ou melhor ineficaz, ainda que expressamente realizada, frente à frontal 

violação às garantias constitucionais que permeiam a dignidade da pessoa humana, 

sendo imperioso que a norma de ordem pública, sobreponha a vontade do garantidor.  

 

Outrossim, ainda que considerada eficaz a renúncia à direito de 

impenhorabilidade do bem de família, esta somente poderá ser admitida se 

comprovado o benefício da entidade familiar no negócio jurídico que deu causa à 

oferta da garantia hipotecária, o que não é o caso dos autos, sob pena de violação às 

garantias constitucionais que permeiam a dignidade da pessoa humana, sendo 

imperioso que a norma de ordem pública, sobreponha a vontade do garantidor.  

 

Ao tratar da questão da impenhorabilidade absoluta do , 

sustentou o Juízo que o Agravante é proprietário de outros bens imóveis, o que não 

se constata dos impostos de renda juntados aos autos, frisando o prolator da 

decisão os termos do ofício de fls. 1.488/1.490, mas, no entanto, desconsiderando os 

termos da petição de fls. 1.504/1.505, bem como os documentos de fls. 

1.074/1.079, no sentido de que o imóvel mencionado no ofício de fls. 1.488/1.490, 
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trata-se de uma gleba de terras, sem qualquer construção, sendo impossível que o 

Executado nele possa residir. 

 

Não é só. A arbitrariedade cometida pelo Juízo a quo, consiste 

ainda, no fato de que a Agravada não negou que efetivamente o Agravante reside no 

imóvel penhorado, bem como tal fato não foi afastado pelo Juízo, que se limitou a 

frisar que o Executado possuiria outros bens imóveis, para justificar a o afastamento 

da impenhorabilidade. 

 

No entanto, considerando que o imóvel mencionado no ofício 

de fls. 1.488/1.490 trata-se de uma gleba de terras (conforme documentos de fls. 

1.074/1.079), sem qualquer construção, não indicou o Juízo de onde se extrai que o 

Agravante é proprietário de outros bens imóveis onde possa efetivamente possa 

residir. 

 

 

 

Não é só. Ainda que o Agravante fosse proprietário de outros 

imóveis, tal circunstância não afastaria a impenhorabilidade absoluta do imóvel onde 

efetivamente reside. Diante de tal situação, penhoráveis são os outros imóveis, não 

aquele em que reside o Agravante. 
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Por fim, ressalte-se que a Agravada, às fls. 1.074/1.079, 

demonstra que o imóvel mencionado pelo Juízo (gleba de terras), referente ao ofício 

de fls. 1.488/1.490, conforme Av.9/76.698 foi bloqueado para garantia da 

execução ajuizada pela Agravada, demonstrando, ainda mais, a existência de 

motivos para reconhecer a impenhorabilidade do imóvel onde reside do Agravante: 

 

 

 

Isto posto, requer seja reformada a decisão de fls. 1.539/1.541, 

para o fim reconhecer a impenhorabilidade absoluta do imóvel OBJETO DA 

MATRÍCULA Nº 76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º 

CRI DE VINHEDO, com fundamento no artigo 1º, da Lei Federal nº 8.009/90. 

 

4.4.-) DOS VÍCIOS NA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL. PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO AO 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA EXEQUENTE. 

 

Na hipótese de serem superados os argumentos e fundamentos 

lançados nos itens anteriores, cumpres salientar que o laudo pericial utilizado como 

prova emprestada nos presentes autos, avalia o imóvel do Agravante de forma 

precária e equivocada, tendo o Juízo a quo se recusado a apreciar os fatos, 

fundamentos e provas acostadas aos autos pelo Agravante, colocando risco de difícil 

reparação do patrimônio do Agravante, favorecendo o enriquecimento ilícito da 

Agravada. 

 

Preferiu o Juízo, nas decisões de fls. 1.539/1.541 e 1.572, 

ignorar completo tudo quanto foi apresentado, não de dando ao trabalho de apreciar 

nenhum ponto ou documento referente ao presente item. 
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Primeiro, o Expert sequer adentrou no imóvel para fazer a sua 

medição e avaliar o padrão da construção, limitando-se avaliar com base em foto 

aérea.  

 

Se não bastasse, a foto aérea constante do laudo mostra a 

propriedade do vizinho e não a do Agravante. 

 

Trata-se de um imóvel de médio para alto padrão, com piscina, 

quiosque, casa de caseiro, equipada com armários e hidromassagem, que sequer 

foram considerados pelo Expert, na medida em que nunca adentrou no imóvel, 

conforme demonstram as fotos anexas. 

 

Não é só. A metragem das construções, não se sabe- como o 

Expert chegou a tal número, diverge inclusive do lançado pelo Município de Valinhos, 

conforme demonstra o IPTU anexado com a Exceção de Pré Executividade, com 

448,68 m² de área construída, percebendo-se que foram lançadas aleatoriamente. 

 

Da forma como realizado o laudo, sem adentrar no imóvel para 

verificar suas benfeitorias e condições, implica em subavaliação do bem e graves 

prejuízos ao Executado, sendo genérico e descumprindo, inclusive as determinações 

da ABNT. 

 

As normas brasileiras da ABNT que definem os métodos e 

procedimentos a serem observados nas avaliações dos bens imóveis, seus custos, 

frutos e direitos são: 

 

NBR 14653-1 - Avaliação de bens - Parte 1: Procedimentos gerais;  

NBR 14653-2 - Avaliação de bens - Parte 2: Imóveis urbanos;  

NBR 14653-3 - Avaliação de bens - Parte 3: Imóveis rurais;  

NBR 14653-4 - Avaliação de bens - Parte 4: Empreendimentos.  
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Além das quatro acima citadas, a série NBR 14653 conta com 

mais três outras normas que versam sobre avaliações de bens e direitos.  

 

Recomenda-se a sua aplicação em todas as manifestações 

escritas vinculadas à Engenharia de Avaliações, que são de responsabilidade e da 

competência exclusiva dos profissionais legalmente habilitados pelo CREA, em 

consonância com a Lei Federal 5194 de 24/12/66, com as resoluções n. 205, 1010 e 

345 do CONFEA e com a própria NBR da ABNT. 

 

Algumas atividades obrigatórias a serem realizadas pelo perito 

avaliador, independente do método de avaliação adotado, tendo em vista classificar o 

seu relatório como laudo de avaliação de imóvel, podendo enquadrá-lo nos graus I, 

II ou III de fundamentação e precisão conforme definições da norma técnica.  

 

As atividades preliminares à execução da avaliação dos imóveis 

urbanos e rurais: 

 

a-)definição do objetivo: determinação do valor de mercado para venda, alienação, 

garantia ou valor do aluguel para locação;  

b-) caracterização da finalidade: especificar a que se destina o laudo de avaliação do 

imóvel como estabelecido na norma técnica;  

c-) perfeita identificação e descrição do imóvel avaliando;  

d-) necessidade ou não de verificação de medidas;  

e-) atenção especial ao prazo limite de apresentação do laudo.  

 

Não é preciso muito tirocínio lógico para se constatar que não 

houve a perfeita identificação e descrição do imóvel avaliado, tampouco, sem 

adentrar no imóvel, deixar o Expert de apontar a necessidade de verificação das 

medidas.  

As normas da ABNT prescrevem que é imprescindível a vistoria 

do imóvel avaliando a fim registrar e fazer constar no laudo as suas características 

físicas e outros aspectos relevantes à formação do seu valor comercial:  
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A-) - Visitar o imóvel avaliando, fazendo fotografias externas e internas; também, se 

possível e necessário, planta baixa e croquis indicando a sua localização; 

B-) Descrever a caracterização do terreno e benfeitorias, assim como os detalhes das 

construções e região:  

B1)Terreno: Localização, aspectos físicos (solo, topografia, etc), infraestrutura, 

utilização atual e vocação (residencial, comercial, industrial, agrícola), restrições ao 

uso e outras situações relevantes;  

B2.) Construções: Padrão construtivo, estado de conservação, número de cômodos ou 

partes, qualidade de construção, idade da edificação e seu estado de conservação;  

B3) Região: Aspectos socioeconômicos, físicos e infraestrutura urbana;  

C-) A vistoria será complementada com a investigação da vizinhança ao imóvel e da sua 

adequação ao segmento de mercado com identificação de circunstâncias atípicas, 

desvalorizantes ou valorizantes das unidades imobliárias semelhantes da região;  

D-) Verificar todos os elementos essenciais à formação de preços dos imóveis naquele 

local. Se rural, a vocação agrária da região e a distância aos grandes centros 

consumidores;  

E-) Procurar informações no local sobre o movimento de compra e venda ou de aluguel 

de imóveis, a fim de saber quais as bases praticadas, reais ou presumidas, que as pessoas 

ali residentes têm;  

G-) Diagnóstico do Mercado - Deve-se proceder à análise sucinta do comportamento do 

segmento de mercado em que se insere o imóvel avaliando, resumindo a situação 

constatada quanto à liquidez do bem imóvel; 

H-) - Fotografias e outros recursos complementares à vistoria - Além de máquina 

fotográfica, de preferência digital, o engenheiro de avaliações, nos dias atuais, deve 

recorrer a diversas ferramentas como: Google Earth, GPS, AutoCAD, Trenas e 

Instrumentos de Topografia, tendo em vista melhor descrever e caracterizar os bens que 

avalia. 

 

O laudo é completamente omisso quanto aos requisitos básicos 

previstos nas normas da ABNT, o que o torna completamente imprestável para 

instrução da execução e tomada como base do valor do imóvel do Agravante. 
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Não se diga Nobres Julgadores, que o Agravante não impugnou 

o laudo no momento oportuno, posto que até a presente data, estava supostamente 

representado por Advogado Dativo, até a apresentação da Exceção de Pré 

Executividade, que tudo pode fazer por negativa geral, não tendo se manifestado em 

momento algum, prejudicando de clara o Agravante. 

 

Note-se que a avaliação inicial do Expert (fls. 833/845) é 

de R$ 1.098.400,00 (um milhão e noventa e oito mil e quatrocentos reais), para 

março de 2017, não se justificando a sua redução, até ante o exposto no parágrafo 

anterior. 

 

Ressalte-se que nos autos do Processo nº 0067-

54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de Itatiba, cujo 

laudo foi anexado com a Exceção de Pré Executividade, a Agravada já aceitou a 

avaliação do mesmo imóvel pelo valor de R$1.016.163,48 (um milhão e 

dezesseis reais e quarenta e oito centavos), para gosto de 2018, não se 

justificando, que neste feito, onde são as mesmas partes e o imóvel avaliado é o 

mesmo, seja lhe atribuído valor de R$ 771.757,60 (setecentos e sessenta e um 

mil setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos). 

 

É de uma clareza cristalina as falhas na avaliação do imóvel, 

bem como o intuito da Exequente de prejudicar o Executado, haja vista a divergência 

de avaliação e execuções envolvendo as mesmas partes e o mesmo imóvel. A 

avaliação do presente feito, do mesmo imóvel, é 30% (trinta por cento) menor 

do que a avaliação de fls. 833/845, bem como àquela aceita pela Exequente no 

Processo nº 0067-54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta 

Comarca de Itatiba. 

 

Ressalte-se ainda que, conforme petição de fls. 840, nenhuma 

impugnação à avaliação foi realizada, pois a Defensora Dativa nomeada renunciou ao 

encargo e informou, em novembro de 2018, que estava fora do Convênio 

OAB/SP–Defensoria Pública fazia mais de 3 (três) anos. 
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Ressalte-se que nem o Juízo de Valinhos nem de Itatiba 

manifestaram sobre a informação de fls. 840, em total  prejuízo ao Agravante. 

 

Isso significa que o Agravante estava sem defesa técnica 

nos autos faz mais de 4 (quatro) anos, sendo nulos todos os atos praticados 

neste período, não sendo válida nenhuma intimação feita ao Agravante. 

 

O Agravante impugnou a avaliação no primeiro momento em 

que falou nos autos, por Advogados devidamente constituídos, com fundamento no 

contraditório e ampla defesa, bem como no princípio da vedação do enriquecimento 

ilícito, por meio da Exceção de Pré Executividade. 

 

Ressalte-se que, conforme petição de fls. 840, nenhuma 

impugnação à avaliação foi realizada, pois a Defensora Dativa nomeada renunciou ao 

encargo e informou, em novembro de 2018, que estava fora do Convênio OAB/SP–
Defensoria Pública fazia mais de 3 (três) anos, sem que o Juízo tenha se manifestado 

ou nomeado novo defensor  para o Agravante, sendo claro o prejuízo para sua defesa. 

 

O leilão eletrônico é importante ferramenta que já vinha 

previsto no antigo CPC/73, estando disciplinado no atual CPC.  

 

Contudo, havendo inúmeras ilegalidades e irregularidades 

existentes no edital, a suspensão do leilão é medida impositiva para que tais vícios 

sejam sanados, sob pena de nulidade de todo o processo expropriatório! 

 

Prescreve o CPC o seguinte: 

 

Art. 886.O leilão será precedido de publicação de edital, que conterá: 

 

I -a descrição do bem penhorado, com suas características, e, tratando-

se de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e 

aos registros; 
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II -o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual 

poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a 

comissão do leiloeiro designado; 

III -o lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes e, 

tratando-se de créditos ou direitos, a identificação dos autos do 

processo em que foram penhorados; 

IV -o sítio, na rede mundial de computadores, e o período em que se 

realizará o leilão, salvo se este se der de modo presencial, hipótese em 

que serão indicados o local, o dia e a hora de sua realização; 

V -a indicação de local, dia e hora de segundo leilão presencial, para a 

hipótese de não haver interessado no primeiro; 

VI -menção da existência de ônus, recurso ou processo pendente sobre 

os bens a serem leiloados. 

 

Nesse norte, é imperioso que o edital contenha todos os 

requisitos, tornando o leilão legítimo, legal. Por exemplo, os interessados em 

arrematar o imóvel penhorado precisam saber da existência de uma ação pauliana, 

movida por um credor da parte Executada, onde se alega fraude contra credores. 

 

Um ato de expropriação com o leilão eletrônico deve ser o mais 

transparente possível, de modo a evitar surpresas aos licitantes e ações judiciais 

discutindo o ato. 

 

Outro requisito que muitas vezes não é observado é sobre as 

condições de pagamento, onde deve estar previsto no edital a possibilidade de oferta 

de pagamento de pelo menos 20%do valor do lance à vista e o restante parcelado em 

até 30 (trinta) meses, garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de 

imóveis, conforme art. 895 do CPC. 

 

Logo, se um edital não exigir garantia em caso de pagamento 

parcelado, deve ele ser retificado para incluir a necessidade de hipoteca do próprio 

bem arrematado. 
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Um requisito indispensável que, às vezes, falta em um edital é 

acerca da existência de todos os ônus sobre o imóvel a ser leiloado, seja ação judicial, 

averbação de penhora ou hipoteca. 

 

O edital levado a efeito sequer indica a existência do 

Processo nº 0067-54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta 

Comarca de Itatiba. 

 

Outro ponto que merece especial atenção nos leilões 

eletrônicos de imóvel é sobreo valor de avaliação apurado. 

 

Se o valor de avaliação está defasado, como no presente caso, 

logo, ele é vil, desatualizado, pois retrata um valor de anos atrás. Como exemplo, 

numa região que é altamente produtiva e valorizada pelo mercado do agronegócio, 

como em vários locais em nosso Estado, um laudo feito há mais de ano não pode 

servir como parâmetro final para o preço do bem a ser leiloado, de modo que o 

imóvel deve ser objeto de nova avaliação, como manda o CPC: 

 

“Art. 873. É admitida nova avaliação quando: 

I -qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro 

na avaliação ou dolo do avaliador; 

II -se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou 

diminuição no valor do bem; 

III -o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem na 

primeira avaliação. 

Parágrafo único. Aplica-se o art. 480 à nova avaliação prevista no inciso 

III do caput deste artigo.” 

 

Nesses casos, o Juiz da causa, deferentemente do que fez o Juiz 

a quo, deve determinar que seja feita nova avaliação, evitando-se que o imóvel seja 

arrematado por preço vil. 
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O TJMS recentemente entendeu que: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO 

DE QUANTIA CERTA. PENHORA REALIZADA SOBRE BEM IMÓVEL. 

ÚLTIMA AVALIAÇÃO REALIZADA EM 2014. ALEGADA VALORIZAÇÃO DO 

BEM. AUSÊNCIA DE PROVAS. DESNECESSIDADE DE NOVA AVALIAÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR DA AVALIAÇÃO QUANDO DE 

EVENTUAL HASTA PÚBLICA. 1. Discute-se no presente recurso eventual 

necessidade de se reavaliar bem imóvel penhorado em sede de 

cumprimento de sentença, cuja avaliação derradeira é de 2014. 2. Quando 

decorrer considerável lapso temporal entre a avaliação e a hasta pública, 

a rigor deve-se proceder à reavaliação do bem penhorado; contudo, para 

tanto, é imprescindível que a parte traga elementos capazes de 

demonstrar a efetiva necessidade dessa reavaliação. Precedentes do STJ. 

3. A prova carreada pelos agravantes é frágil e não permite a formulação 

de um juízoseguroacerca da alegada supervalorização, a qual indica, 

segundo os critérios dos agravantes, um acréscimo patrimonial de quase 

cem por cento (100%) em apenas dois anos, o que se torna ainda mais 

questionável se considerada a conhecida, atual. e frágil. realidade do 

mercado imobiliário do país. 4. A par de ser recomendável que, antes do 

leilão, se corrija monetariamente o valor de avaliação do bem a ser 

alienado, não há, na espécie, razão para se realizar nova avaliação, tendo 

em vista a falta de provas quanto à majoração do valor de mercado. 5. 

Agravo de Instrumento conhecido e não provido. (TJMS; AI 1407991- 

76.2016.8.12.0000; Segunda Câmara Cível; Rel. Des. Paulo Alberto de 

Oliveira; DJMS 12/12/2016; Pág. 66) 

 

O valor da avaliação feito há mais de ano deve ser considerado 

vil, o que já enseja por parte do Juízo a determinação de nova avaliação, conforme 

entendeu o STJ: 
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“PROCESSO CIVIL. ARREMATAÇÃO PELO CREDOR. OFERECIMENTO DE 

MAIS DE 50% DO VALOR DO BEM. ATUALIZAÇÃO DE LAUDO. 

INEXISTÊNCIA. PREÇO VIL. RECONHECIMENTO. 1. O indeferimento do 

pedido de produção de provas não implica violação ao direito da parte se 

os fatos a serem comprovados são inúteis ao deslinde da causa. 2. É 

possível ao credor participar do leilão de bem imóvel independentemente 

da concorrência de outros licitantes. Precedentes. 3. O juiz deve 

determinar de ofício a atualização do laudo de avaliação, quando entre 

sua realização e a data da alienação judicial decorrer tempo significativo. 

4. É lícito ao devedor apresentar embargos à arrematação com 

fundamento em preço vil decorrente da falta de atualização, 

independentemente do questionamento da matéria antes da praça. 5. 

Recurso conhecido e provido. (STJ; REsp 1.006.387; Proc. 2007/0267414-

9; SC; Terceira Turma; Relª Minª Fátima Nancy Andrighi; Julg. 

02/09/2010; DJE 15/09/2010) 

 

O preço do bem a ser leiloado deve retratar o valor real do 

bem, evitando-se, assim, que o Agravante sofra prejuízo vultoso e 

desproporcional, de modo que não pode o Judiciário servir de balcão especulatório 

de terceiros interessados em somente fazer negócios e lucrar. 

 

É imprestável, frente às disposições do Código de Processo 

Civil, a simples atualização do valor com base na Tabela de Débitos do TJ/SP. A 

avaliação de imóvel não se corrige com a mencionada tabela, pois deve refletir o valor 

real do imóvel. 

 

Imagine Eméritos Julgadores, que no último ano tenha se 

construído um grande complexo comercial ao lado o referido imóvel, tal como um 

Shopping Center, valeria o imóvel mesmo que a última avaliação, simplesmente 

aplicando a Tabela do TJ/SP? 
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É de uma clareza vítrea que não Exª., e que tal medida traz 

irreparáveis prejuízos ao Agravante. 

 

Portanto, a reavaliação para adequar o preço do patrimônio do 

devedor à realidade de mercado evitará que o leilão se dê por preço vil e evitará 

prejuízos ao devedor, bem como impedirá o enriquecimento sem causa do 

arrematante. 

Não se pode esquecer que, muitas vezes, o Executado também 

será prejudicado, pois o imóvel a ser leiloado pode ser o único bem imóvel passível de 

ser expropriado, de modo que o valor de avaliação deve ser atualizado, já que o 

produto do leilão pode servir para pagar outras dívidas. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de 

que é cabível a suspensão do leilão, ainda que publicado o edital, se há fundada 

dúvida sobre o valor do bem, como no caso dos autos, conforme Recurso Especial 

1675947 –MG. 

Desse modo, havendo irregularidades e ilegalidades no edital 

de leilão eletrônico ou o valor da avaliação do bem ser vil, defasado, a suspensão do 

leilão é medida impositiva com o fim de se regularizar as pendências existentes e, 

com isso, garantir que a expropriação ocorra de acordo com a legislação processual 

vigente e possa atender aos interesses do executado, exequente e terceiros credores. 

 

Isto posto, se superados os argumentos e fundamentos 

lançados nos itens anteriores, requer seja suspenso o leilão eletrônico designado, 

para fins de reavaliação do imóvel e adequação de seu valor à realidade do mercado 

imobiliário e reais condições do imóvel. 

 

5.-) DO PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA 

Diante de todo o exposto requer-se a reforma integral da 

decisão agravada para o fim de: A.-) presentes os requisitos legais, seja concedido o 

efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, considerando-se o dano 
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que pode advir da demora, para o fim de sustar/suspender, imediatamente, a 

execução e, principalmente os leilões designados, sob pena de prejuízos 

irreparáveis ao Agravante; B.-) seja dado provimento do presente Recurso de 

Agravo de Instrumento, para o fim de acolher a preliminar suscitada, de nulidade 

das decisões de fls. 1.539/1.541 e 1.572, por negativa de prestação jurisdicional, 

posto que violados, direta, frontal e literalmente, os artigos 5º, LIV e LV, e 93, IX, da 

Constituição Federal, bem como o artigo 489, § 1º, IV, do Código de Processo Civil, 

determinando-se ao Juízo de origem que se manifeste expressamente sobre as 

questões que lhe foram postas; C.-) caso superada a preliminar, ao final, seja dado 

total provimento ao presente Recurso, para o fim de: C1-) acolher a OPOSIÇÃO DE 

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA, para fins desbloquear e liberar da penhora 

sobre o imóvel do Agravante, ante sua absoluta impenhorabilidade e em razão do 

princípio da dignidade da pessoa humana; C2-) remeter-se o processo a uma das 

Varas Cíveis de Campinas, ante a cláusula de foro de eleição; C3-) reconhecer a 

nulidade da citação, devolvendo-se o prazo para o Executado, ora Agravante, 

apresentar sua defesa, ou, na pior das hipóteses, seja reconhecida a nulidade de 

todos os atos processuais posteriores ao período em que a Defensora Dativa 

informou que não mais atuava no presente feito, ou seja, mais de 3 (três) anos 

anteriores a novembro de 2018. 

Requer-se, ainda, prazo de 3 (três) dias para juntada da guia e 

comprovante de recolhimento das custas. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Jundiaí, 25 de maio de 2020. 

 

EDSON APARECIDO DA ROCHA                                                                      ADILSON MESSIAS 

OAB/SP 163.709                                                                                                   OAB/SP 132.738 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2110315-66.2020.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Títulos de Crédito
Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick
Agravado: Petrobras Distribuidora S/A

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 27 de maio de 2020.
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Adilson Messias 
OAB/SP 132.738 

Edson Aparecido Rocha 
OAB/SP 163.709 

Gustavo Imperato Ferreira 
OAB/SP 222.688 

Clayton Salviano 
OAB/SP 262.966 

Lia Cristina Gaspari Ceolin 
OAB/SP 90.476 

 

Rua Barão de Teffé, 160 - 3º andar - salas 302/303 - Edifício Helbor - Jardim Ana Maria 

Jundiaí - SP - CEP: 13208-760 - Fone: 11 2709-7273 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR DA _____ª CÂMARA DE 

DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 2110315-66.2020.8.26.0000 – AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREEDRICK, já qualificado, por 

seus Advogados e bastante nos autos do Agravo de Instrumento em epígrafe, em que 

contende com PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A., vem à presença de V. Exª., 

tempestivamente, requerer a juntada da guia e do comprovante de recolhimento das 

custas, bem como reiterar a concessão do EFEITO SUSPENSIVO ao presente 

recurso, na forma dos artigos 995, parágrafo único, e 1019, I, do CPC. 

 

 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

 

Jundiaí, 27 de maio de 2020. 

 

 

 

 

EDSON APARECIDO DA ROCHA                                                             ADILSON MESSIAS 

OAB/SP 163.7089                                                                                       OAB/SP 132.738 

 

 

RAZÕES DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 
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Adilson Messias 
OAB/SP 132.738 

Edson Aparecido Rocha 
OAB/SP 163.709 

Gustavo Imperato Ferreira 
OAB/SP 222.688 

Clayton Salviano 
OAB/SP 262.966 

Lia Cristina Gaspari Ceolin 
OAB/SP 90.476 

 

Rua Barão de Teffé, 160 - 3º andar - salas 302/303 - Edifício Helbor - Jardim Ana Maria 

Jundiaí - SP - CEP: 13208-760 - Fone: 11 2709-7273 

 

 

 

AGRAVANTE : ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREEDRICK 

 

AGRAVADA: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A. 

 

AUTOS Nº 0008194-78.2007.8.26.0281 – 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

ITATIBA/SP 

 

EGRÉGIO TRIBUNAL ! 

 

EMÉRITO JULGADORES ! 

 

COLENDA CÂMARA! 

 

 

1.-) BREVE RESUMO DOS FATOS QUE ENSEJARAM A INTERPOSIÇÃO DO 

PRESENTE RECURSO. 

 

Trata-se de Ação de Execução de Título Extrajudicial, 

decorrente de Contrato de Fornecimento de Combustível (Promessa de Compra e 

Venda Mercantil), celebrado em 01 de setembro de 2003 e aditado em 13 de agosto 

de 2004, alterando a vigência do instrumento para 01/10/2004 a 31/10/2014. 

 

Pelo referido contrato, em resumo, o AUTO POSTO 

ITATIBAMALL, do qual o Agravante foi sócio, se comprometeu a adquirir da 

Exequente os seguintes produtos e quantidades, conforme item III, das condições 

contratuais: 
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Adilson Messias 
OAB/SP 132.738 

Edson Aparecido Rocha 
OAB/SP 163.709 

Gustavo Imperato Ferreira 
OAB/SP 222.688 

Clayton Salviano 
OAB/SP 262.966 

Lia Cristina Gaspari Ceolin 
OAB/SP 90.476 

 

Rua Barão de Teffé, 160 - 3º andar - salas 302/303 - Edifício Helbor - Jardim Ana Maria 

Jundiaí - SP - CEP: 13208-760 - Fone: 11 2709-7273 

 

Em contrapartida, o Item X, das Condições Comerciais Contratuais, traz as “CONDIÇÕES ESPECIAIS CONTRATUAIS”, assim descritas: 
 

 

 

Assim, em contrapartida a aquisição dos combustíveis, nas 

quantidades descritas no Item III, a Agravada comprometeu-se a liberação de 

recursos financeiros, por meio de Contrato de Mútuo em Dinheiro, bem como a cessão 

de equipamentos –Contrato de Comodato de Equipamentos e Contrato de Licença de 

Uso da Marca, para que o AUTO POSTO ITATIBA MALL, do qual o peticionário é sócio, 

pudesse ser montado e entrasse em funcionamento. 

 

O Contrato de Mútuo em Dinheiro, previsto no ITEM X do 

Contrato de Fornecimento de Combustível (Promessa de Compra e Venda Mercantil), 

foi assinado em 01/09/2003 e aditado em 13/08/2004. 

 

A Agravada não cumpriu sua parte no Contrato, sendo que as 

parcelas do mutuo iniciaram a liberação praticamente 2 (dois) anos após a assinatura 

do contrato, não obstante o Executado tenha cumprido suas obrigações. 
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Diversas foram as notificações do Agravante à Agravada para o 

cumprimento de suas obrigações, de forma a possibilitar a abertura e o efetivo 

funcionamento do AUTO POSTO ITATIBA MALL, conforme demonstram os 

documentos juntados com a Exceção de Pré Executividade. 

 

Note-se Exª., que ainda no ano de 2005, estava pendente a 

solução da cabine de energia elétrica e a instalação dos tanques de combustíveis, cuja 

obrigação competia a Agravante. 

 

Tudo isso levou a altos investimentos do Agravante, não 

previstos no contrato assinado entre as partes, sendo que o descumprimento das 

obrigações pela Exequente minou a capacidade financeira do Executado, sendo que 

quando o posto começou a funcionar, já estavam atolados em dívidas, por culpa da 

Exequente. 

 

Tal situação, conforme notificação envida a Agravante e  

anexada com a Exceção de Pré Executividade, protocolada junto a Gerência Regional 

em 07/05/2004, gerou um déficit orçamentário e financeiro, no valor de R$ 

372.233,00 (duzentos e setenta e dois mil duzentos e trinta e três reais), antes mesmo 

do posto iniciar seu funcionamento. 

 

A situação acima mencionada, aliada ao atraso na liberação do 

mútuo, gerou um desequilíbrio contratual incalculável e, consequentemente, a 

inadimplência dos adquirentes do mútuo, tudo por culpa exclusiva da Agravante. 

 

Desta forma, quando os combustíveis começaram a ser 

entregues a empresa já estava atolada em dívidas, contraídas em razão do 

inadimplemento da Exequente na liberação do mútuo e demais obrigações para o 

funcionamento do posto. 
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Não obstante a previsão contida na Cláusula Décima Primeira –
Foro, do Contrato de Promessa de Compra e Venda Mercantil, a Execução foi ajuizada 

perante do Foro de Itatiba, ou seja, onde tem sede o Posto Itatiba Mall, em detrimento 

do foro de eleição. 

 

Conforme consta dos autos, o Agravante foi citado por Edital, 

sem que se esgotassem todas as diligências no sentido de localizá-lo, tendo a 

Agravada omitido do Juízo que, durante todos esses anos, manteve contato direto e 

negócios com a Agravada, ou seja, a empresa sempre soube onde encontrar o 

Agravante. 

 

Assim, em sede de Execução de Pré Executividade o Agravante 

sustentou e demonstrou cabalmente a que a citação ocorrida por edital é nula de 

pleno direito, bem como é incompetente do foro da Comarca Itatiba para o 

processamento da execução ajuizada. 

 

Não obstante a nulidade da citação por edital, conforme 

petição de fls. 840, dos autos da Execução, a Defensora Dativa nomeada para 

representar o Agravante renunciou ao encargo e informou, em novembro de 

2018, que estava fora do Convênio OAB/SP–Defensoria Pública fazia mais de 3 

(três) anos. 

 

Ressalte-se que o Juízo de Primeiro Grau, em momento algum 

se manifestou sobre a informação de fls. 840, em total prejuízo ao Agravante, levando, 

na pior das hipóteses à nulidade de todos os atos processuais desde 2015. 

 

Se não bastasse o Agravante sustentou e demonstrou a 

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 

76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º CRI DE VINHEDO, 

por constituir bem de família, na forma do artigo 1º da Lei federal nº 8.009/90.  
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Alegou, ainda, o Agravante, em sede Execução de Pré 

Executividade, a existência de vícios na avaliação do imóvel levado a leilão, 

implicando em enriquecimento ilícito da Agravada em detrimento do Agravante. 

 

Na Exceção de Pré Executividade, o Agravante pleiteou a 

concessão da tutela de urgência, para fins de suspensão imediata do leilão eletrônico 

que estava designado para : a-) 1ª Praça começava em 11/02/2020 às 16:00 horas, 

terminando em 148/02/2020 ás 16:00 horas; b-) 2ª Praça começava em 14/02/2020 

às 16:00 horas, terminando em 06/03/2020 às 16:00 horas, a fim de evitar graves 

prejuízos ao Agravante, o que foi indeferido pelo Juízo. 

 

Após manifestação da Agravante sobre a Exceção de Pré 

Executividade, o Juízo proferiu a seguinte decisão agravada de fls. 1.539/1.541, 

rejeitando a Exceção de Pré Executividade: 

 

“Vistos.  

I) Fls. 1113/1153. Cuida-se de exceção de pré-executividade 

oposta pelo executado ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREEDRICK, 

objetivando a imediata suspensão do leilão eletrônico em curso, 

relativamente ao imóvel objeto da matrícula nº 76.365, do CRI 

de Jundiaí/SP, sob o fundamento de nulidade da citação, 

incompetência do juízo e impenhorabilidade do imóvel 

constrito (bem de família).  

Intimado (fls. 1483), o exequente apresentou manifestação 

requerendo a rejeição do incidente (fls. 1522/1537).  

A exceção de pré-executividade é uma construção doutrinária e 

jurisprudencial que busca impugnar o título executivo por 

vícios flagrantes, os quais o próprio juiz pode verificar de ofício, 

não consistindo em via adequada para conhecimento de 

matérias que demandam dilação probatória, como é o caso da 

irregularidade da constrição alegada pelo executado.  

Nesse sentido. 
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"EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. Bem de família e 

ausência de intimação dos coproprietários. Alegações 

formuladas em favor de terceiros. Não conhecimento. 

Executada que não tem legitimidade para postular 

direito alheio em nome próprio. Excesso de penhora. 

Matéria que demandaria dilação probatória, não cabível 

neste incidente, e dedutível em embargos do devedor. 

Decisão confirmada. RECURSO NÃO PROVIDO." (TJ-SP - 

Agravo de Instrumento nº 2229247-18.2017.8.26.0000 – 

38ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. FERNANDO 

SASTRE REDONDO – DJ. 07.02.2018).  

Mesmo que assim não fosse, já que de ordem pública a matéria 

arguida, deve ser registrado que o ônus de provar a 

impenhorabilidade do bem compete ao executado, por se tratar 

de fato constitutivo de seu direito. Todavia, não comprovou o 

devedor que o bem constrito trata-se de bem de família ou que o 

imóvel em discussão é seu único imóvel.  

Aliás, da leitura do ofício juntado a fls. 1488/1490, oriundo da 

1ª Vara Cível da comarca de Campinas/SP, extraído dos autos nº 

0070504-10.2005.8.26.0114, observa-se que o executado é 

proprietário de outros imóveis, merecendo destaque o 

conteúdo da decisão copiada a fl. 1490: (...) pois o ora exequente 

Alejandro adjudicou o bem e deliberadamente deixou de registrar 

a adjudicação em virtude dos diversos processos nos quais é 

executado. (...).  

Assim, a alegação de impenhorabilidade do imóvel, por se tratar 

de bem de família, deveria ser cabalmente comprovada nos 

autos pela executada, o que não ocorreu “in casu”.  

No mais, conforme se observa dos autos, inexiste qualquer 

irregularidade na formalização da citação do devedor. Isso 

porque, após esgotados os meios de tentativa de localização 

pessoal (fls. 382 e 554), foi formalizada a citação ficta do 
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executado, bem como posterior nomeação de curador especial 

(fls. 581), que representou e defendeu o devedor no curso do 

processo (fls. 587, 678, 682/683 e 690/692), ajuizando 

embargos à execução (autos nº 0005132-83.2014.8.26.0281).  

Por fim, também não comporta acolhimento a arguição de 

incompetência sustentada pelo executado, já que não se trata de 

matéria de ordem pública, passível de ser arguida no bojo de 

incidente de pré-executividade. Assim, deve ser mantida a 

tramitação do feito nesta comarca de Itatiba.  

Posto isso, rejeito a exceção de pré-executividade arguida pelo 

executado e determino que se aguarde a comunicação sobre o 

desfecho, em definitivo, do leilão eletrônico em curso.” 

 

Referida decisão foi disponibilizada no DOE/SP em 

06/03/2020 (sexta-feira), considerando-se publicado no dia 09/03/2020 (segunda-

feira), conforme Certidão de fls. 1.542 dos autos da execução. 

 

Diante de tal decisão, tempestivamente, em 13/04/2020, o 

Agravante opôs os Embargos de Declaração de fls. 1.556/1.561, para que o Juízo de 

Primeiro Grau se manifestasse sobre matérias arguidas em sede de Exceção de Pré 

Executividade e não apreciadas pelo Juízo. 

 

Sobre os itens abaixo elencados, os Juízo não teceu uma linha 

sequer na decisão que rejeitou a Exceção de Pré-Executividade, tornando-a 

completamente omissa. 

  

“a-) a citação por edital foi promovida no Foro da Comarca de Itatiba, com 

publicação em jornais de circulação nesta cidade, quando deveria ocorrer 

na Comarca de Campinas;  

b-) que, pelo que consta dos autos, foi tentada uma única citação do 

Executado na Rua Castelos dos Nobres –445 –Bairro Vale Verde –
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Valinhos/SP –CEP. 13.286-668, onde o mesmo sempre residiu e continua 

residindo; 

c-) que verificando a data de ajuizamento da ação, constata-se que o 

Executado esteve em mais de 200 (duzentas) ocasiões em contato pessoal 

com a Gerência de Vendas da Exequente, sempre a trabalho para 

apresentar projetos de novos negócios (postos novos), retirar material 

promocional, bem como na Engenharia (mesmo prédio de Vendas) para 

definir e retirar projetos construtivos de novos postos e tomar ciência de 

novos padrões visuais, acompanhar os titulares dos Postos Antonieta (de 

propriedade do irmão do Executado) e Primavera, negociando e 

assinando contratos, juntando documentos; 

 

d-) em eventos fora das dependências da Exequente, o Executado 

participou da recepção a novos gerentes regionais ou aposentadoria ou 

transferências, em diversos restaurantes da cidade de Campinas e Região; 

participou, ainda, de eventos anuais do PIM Programa Interno de 

Marketing, inclusive com a presença da Diretoria da BR, e em 

treinamento de frentistas em ônibus de treinamento da BR instalado no 

Posto Primavera, por vários dias durante 4 (quatro) anos, de 2013 a 

2016, bem como . de visitas conjuntas com o gerente e o responsável por 

novos negócios aos terrenos onde seriam os futuros postos, conforme 

documentos juntados, inclusive troca de e-mail entre o Executado e a 

Exequente; 

 

e-) sustentou que a Exequente sempre soube onde efetivamente encontrar 

o Executado, posto que em contato com este rotineiramente, sendo que, 

conforme documentos anexados, o mesmo assinou documentos, como 

testemunha, nas dependências da Exequente, juntamente com a Gerência 

de Vendas e Gerência Jurídica, em novos empreendimentos, em 

03/08/2012, 30/09/2014 e 01/06/2015, sendo que poderia a 

Exequente ter pedido a citação do Executado em qualquer dos encontros, 
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eventos, reuniões ou treinamentos que tiveram ao longo dos anos, não 

tendo esgotado todas as formas possíveis de localização do Executado 

antes de pugnar pelo deferimento da citação por edital; 

 

f-) no que se refere a arguição de impenhorabilidade, sustentou o Juízo 

que o Executado é proprietário de outros bens imóveis, o que não se 

constata dos impostos de renda juntados aos autos, frisando o 

prolator da decisão os termos do ofício de fls. 1.488/1.490, no entanto, 

desconsiderando os termos da petição de fls. 1.504/1.505, bem como 

os documentos de fls. 1.074/1.079, no sentido de que  o imóvel 

mencionado no ofício de fls. 1.488/1.490, trata-se de uma gleba de terras, 

sem qualquer construção, sendo impossível que o Executado nele possa 

residir; 

 

g-) sustentou o Executado que efetivamente reside no imóvel penhorado, 

o que não foi negado pela Exequente, bem como não foi afastado 

pelo Juízo, que se limitou a frisar que o Executado possuiria outros bens 

imóveis, para justificar a o afastamento da impenhorabilidade, no 

entanto, considerando que o imóvel mencionado no ofício de fls. 

1.488/1.490 trata-se de uma gleba de terras (conforme documentos de fls. 

1.074/1.079), sem qualquer construção, não indicou o Juízo de onde se 

extrai que o Executado é proprietário de outros bens imóveis onde possa 

residir; 

 

h-) diante das arguição de impenhorabilidade, necessário se faz, ainda, 

que o Juízo esclareça se, mesmo na hipótese de que o Executado fosse 

proprietário de outros bens imóveis, se tal situação afastaria a 

impenhorabilidade do imóvel onde efetivamente o Executado reside, o 

que, inclusive, não foi impugnado pela Exequente; 

 

i-) sustentou o Executado, vícios na avaliação do imóvel, com violação às 

normas técnicas da ABNT, bem como que nos autos do Processo nº 0067-
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jurisprudência da Casa vem afirmando, de forma reiterada, que, havendo 

aceite, de regra, o aceitante se vincula à duplicata, afastada a 

possibilidade de investigação quanto ao negócio causal.2. O caráter 

protetivo da Lei n. 8.009/90 impõe sejam as exceções nela estabelecidas 

interpretadas restritivamente. Nesse sentido, a exceção prevista no inciso 

V do artigo 3º da Lei 8.009/90 abarca somente a hipoteca constituída 

como garantia de dívida própria do casal ou da família, não 

alcançandoaquela que tenha sido constituída em garantia de dívida de 

terceiro.3. Recurso especial parcialmente provido. Processo: REsp 997261 

SC 2007/0243853-1 Relator(a):Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO 

Julgamento: 15/03/2012 Órgão Julgador:T4 -QUARTA TURMA 

Publicação: DJe 26/04/2012.(grifei).  

 

Conclui-se, no entanto, que a renúncia ao direito de 

impenhorabilidade do bem de família em garantia de contratos de terceiros, é 

inválida, ou melhor ineficaz, ainda que expressamente realizada, frente à frontal 

violação às garantias constitucionais que permeiam a dignidade da pessoa humana, 

sendo imperioso que a norma de ordem pública, sobreponha a vontade do garantidor.  

 

Outrossim, ainda que considerada eficaz a renúncia à direito de 

impenhorabilidade do bem de família, esta somente poderá ser admitida se 

comprovado o benefício da entidade familiar no negócio jurídico que deu causa à 

oferta da garantia hipotecária, o que não é o caso dos autos, sob pena de violação às 

garantias constitucionais que permeiam a dignidade da pessoa humana, sendo 

imperioso que a norma de ordem pública, sobreponha a vontade do garantidor.  

 

Ao tratar da questão da impenhorabilidade absoluta do , 

sustentou o Juízo que o Agravante é proprietário de outros bens imóveis, o que não 

se constata dos impostos de renda juntados aos autos, frisando o prolator da 

decisão os termos do ofício de fls. 1.488/1.490, mas, no entanto, desconsiderando os 

termos da petição de fls. 1.504/1.505, bem como os documentos de fls. 

1.074/1.079, no sentido de que o imóvel mencionado no ofício de fls. 1.488/1.490, 
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trata-se de uma gleba de terras, sem qualquer construção, sendo impossível que o 

Executado nele possa residir. 

 

Não é só. A arbitrariedade cometida pelo Juízo a quo, consiste 

ainda, no fato de que a Agravada não negou que efetivamente o Agravante reside no 

imóvel penhorado, bem como tal fato não foi afastado pelo Juízo, que se limitou a 

frisar que o Executado possuiria outros bens imóveis, para justificar a o afastamento 

da impenhorabilidade. 

 

No entanto, considerando que o imóvel mencionado no ofício 

de fls. 1.488/1.490 trata-se de uma gleba de terras (conforme documentos de fls. 

1.074/1.079), sem qualquer construção, não indicou o Juízo de onde se extrai que o 

Agravante é proprietário de outros bens imóveis onde possa efetivamente possa 

residir. 

 

 

 

Não é só. Ainda que o Agravante fosse proprietário de outros 

imóveis, tal circunstância não afastaria a impenhorabilidade absoluta do imóvel onde 

efetivamente reside. Diante de tal situação, penhoráveis são os outros imóveis, não 

aquele em que reside o Agravante. 
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Por fim, ressalte-se que a Agravada, às fls. 1.074/1.079, 

demonstra que o imóvel mencionado pelo Juízo (gleba de terras), referente ao ofício 

de fls. 1.488/1.490, conforme Av.9/76.698 foi bloqueado para garantia da 

execução ajuizada pela Agravada, demonstrando, ainda mais, a existência de 

motivos para reconhecer a impenhorabilidade do imóvel onde reside do Agravante: 

 

 

 

Isto posto, requer seja reformada a decisão de fls. 1.539/1.541, 

para o fim reconhecer a impenhorabilidade absoluta do imóvel OBJETO DA 

MATRÍCULA Nº 76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º 

CRI DE VINHEDO, com fundamento no artigo 1º, da Lei Federal nº 8.009/90. 

 

4.4.-) DOS VÍCIOS NA AVALIAÇÃO DO IMÓVEL. PRINCÍPIO DA VEDAÇÃO AO 

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO DA EXEQUENTE. 

 

Na hipótese de serem superados os argumentos e fundamentos 

lançados nos itens anteriores, cumpres salientar que o laudo pericial utilizado como 

prova emprestada nos presentes autos, avalia o imóvel do Agravante de forma 

precária e equivocada, tendo o Juízo a quo se recusado a apreciar os fatos, 

fundamentos e provas acostadas aos autos pelo Agravante, colocando risco de difícil 

reparação do patrimônio do Agravante, favorecendo o enriquecimento ilícito da 

Agravada. 

 

Preferiu o Juízo, nas decisões de fls. 1.539/1.541 e 1.572, 

ignorar completo tudo quanto foi apresentado, não de dando ao trabalho de apreciar 

nenhum ponto ou documento referente ao presente item. 
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Primeiro, o Expert sequer adentrou no imóvel para fazer a sua 

medição e avaliar o padrão da construção, limitando-se avaliar com base em foto 

aérea.  

 

Se não bastasse, a foto aérea constante do laudo mostra a 

propriedade do vizinho e não a do Agravante. 

 

Trata-se de um imóvel de médio para alto padrão, com piscina, 

quiosque, casa de caseiro, equipada com armários e hidromassagem, que sequer 

foram considerados pelo Expert, na medida em que nunca adentrou no imóvel, 

conforme demonstram as fotos anexas. 

 

Não é só. A metragem das construções, não se sabe- como o 

Expert chegou a tal número, diverge inclusive do lançado pelo Município de Valinhos, 

conforme demonstra o IPTU anexado com a Exceção de Pré Executividade, com 

448,68 m² de área construída, percebendo-se que foram lançadas aleatoriamente. 

 

Da forma como realizado o laudo, sem adentrar no imóvel para 

verificar suas benfeitorias e condições, implica em subavaliação do bem e graves 

prejuízos ao Executado, sendo genérico e descumprindo, inclusive as determinações 

da ABNT. 

 

As normas brasileiras da ABNT que definem os métodos e 

procedimentos a serem observados nas avaliações dos bens imóveis, seus custos, 

frutos e direitos são: 

 

NBR 14653-1 - Avaliação de bens - Parte 1: Procedimentos gerais;  

NBR 14653-2 - Avaliação de bens - Parte 2: Imóveis urbanos;  

NBR 14653-3 - Avaliação de bens - Parte 3: Imóveis rurais;  

NBR 14653-4 - Avaliação de bens - Parte 4: Empreendimentos.  
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Além das quatro acima citadas, a série NBR 14653 conta com 

mais três outras normas que versam sobre avaliações de bens e direitos.  

 

Recomenda-se a sua aplicação em todas as manifestações 

escritas vinculadas à Engenharia de Avaliações, que são de responsabilidade e da 

competência exclusiva dos profissionais legalmente habilitados pelo CREA, em 

consonância com a Lei Federal 5194 de 24/12/66, com as resoluções n. 205, 1010 e 

345 do CONFEA e com a própria NBR da ABNT. 

 

Algumas atividades obrigatórias a serem realizadas pelo perito 

avaliador, independente do método de avaliação adotado, tendo em vista classificar o 

seu relatório como laudo de avaliação de imóvel, podendo enquadrá-lo nos graus I, 

II ou III de fundamentação e precisão conforme definições da norma técnica.  

 

As atividades preliminares à execução da avaliação dos imóveis 

urbanos e rurais: 

 

a-)definição do objetivo: determinação do valor de mercado para venda, alienação, 

garantia ou valor do aluguel para locação;  

b-) caracterização da finalidade: especificar a que se destina o laudo de avaliação do 

imóvel como estabelecido na norma técnica;  

c-) perfeita identificação e descrição do imóvel avaliando;  

d-) necessidade ou não de verificação de medidas;  

e-) atenção especial ao prazo limite de apresentação do laudo.  

 

Não é preciso muito tirocínio lógico para se constatar que não 

houve a perfeita identificação e descrição do imóvel avaliado, tampouco, sem 

adentrar no imóvel, deixar o Expert de apontar a necessidade de verificação das 

medidas.  

As normas da ABNT prescrevem que é imprescindível a vistoria 

do imóvel avaliando a fim registrar e fazer constar no laudo as suas características 

físicas e outros aspectos relevantes à formação do seu valor comercial:  
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A-) - Visitar o imóvel avaliando, fazendo fotografias externas e internas; também, se 

possível e necessário, planta baixa e croquis indicando a sua localização; 

B-) Descrever a caracterização do terreno e benfeitorias, assim como os detalhes das 

construções e região:  

B1)Terreno: Localização, aspectos físicos (solo, topografia, etc), infraestrutura, 

utilização atual e vocação (residencial, comercial, industrial, agrícola), restrições ao 

uso e outras situações relevantes;  

B2.) Construções: Padrão construtivo, estado de conservação, número de cômodos ou 

partes, qualidade de construção, idade da edificação e seu estado de conservação;  

B3) Região: Aspectos socioeconômicos, físicos e infraestrutura urbana;  

C-) A vistoria será complementada com a investigação da vizinhança ao imóvel e da sua 

adequação ao segmento de mercado com identificação de circunstâncias atípicas, 

desvalorizantes ou valorizantes das unidades imobliárias semelhantes da região;  

D-) Verificar todos os elementos essenciais à formação de preços dos imóveis naquele 

local. Se rural, a vocação agrária da região e a distância aos grandes centros 

consumidores;  

E-) Procurar informações no local sobre o movimento de compra e venda ou de aluguel 

de imóveis, a fim de saber quais as bases praticadas, reais ou presumidas, que as pessoas 

ali residentes têm;  

G-) Diagnóstico do Mercado - Deve-se proceder à análise sucinta do comportamento do 

segmento de mercado em que se insere o imóvel avaliando, resumindo a situação 

constatada quanto à liquidez do bem imóvel; 

H-) - Fotografias e outros recursos complementares à vistoria - Além de máquina 

fotográfica, de preferência digital, o engenheiro de avaliações, nos dias atuais, deve 

recorrer a diversas ferramentas como: Google Earth, GPS, AutoCAD, Trenas e 

Instrumentos de Topografia, tendo em vista melhor descrever e caracterizar os bens que 

avalia. 

 

O laudo é completamente omisso quanto aos requisitos básicos 

previstos nas normas da ABNT, o que o torna completamente imprestável para 

instrução da execução e tomada como base do valor do imóvel do Agravante. 
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Não se diga Nobres Julgadores, que o Agravante não impugnou 

o laudo no momento oportuno, posto que até a presente data, estava supostamente 

representado por Advogado Dativo, até a apresentação da Exceção de Pré 

Executividade, que tudo pode fazer por negativa geral, não tendo se manifestado em 

momento algum, prejudicando de clara o Agravante. 

 

Note-se que a avaliação inicial do Expert (fls. 833/845) é 

de R$ 1.098.400,00 (um milhão e noventa e oito mil e quatrocentos reais), para 

março de 2017, não se justificando a sua redução, até ante o exposto no parágrafo 

anterior. 

 

Ressalte-se que nos autos do Processo nº 0067-

54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de Itatiba, cujo 

laudo foi anexado com a Exceção de Pré Executividade, a Agravada já aceitou a 

avaliação do mesmo imóvel pelo valor de R$1.016.163,48 (um milhão e 

dezesseis reais e quarenta e oito centavos), para gosto de 2018, não se 

justificando, que neste feito, onde são as mesmas partes e o imóvel avaliado é o 

mesmo, seja lhe atribuído valor de R$ 771.757,60 (setecentos e sessenta e um 

mil setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos). 

 

É de uma clareza cristalina as falhas na avaliação do imóvel, 

bem como o intuito da Exequente de prejudicar o Executado, haja vista a divergência 

de avaliação e execuções envolvendo as mesmas partes e o mesmo imóvel. A 

avaliação do presente feito, do mesmo imóvel, é 30% (trinta por cento) menor 

do que a avaliação de fls. 833/845, bem como àquela aceita pela Exequente no 

Processo nº 0067-54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta 

Comarca de Itatiba. 

 

Ressalte-se ainda que, conforme petição de fls. 840, nenhuma 

impugnação à avaliação foi realizada, pois a Defensora Dativa nomeada renunciou ao 

encargo e informou, em novembro de 2018, que estava fora do Convênio 

OAB/SP–Defensoria Pública fazia mais de 3 (três) anos. 
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Ressalte-se que nem o Juízo de Valinhos nem de Itatiba 

manifestaram sobre a informação de fls. 840, em total  prejuízo ao Agravante. 

 

Isso significa que o Agravante estava sem defesa técnica 

nos autos faz mais de 4 (quatro) anos, sendo nulos todos os atos praticados 

neste período, não sendo válida nenhuma intimação feita ao Agravante. 

 

O Agravante impugnou a avaliação no primeiro momento em 

que falou nos autos, por Advogados devidamente constituídos, com fundamento no 

contraditório e ampla defesa, bem como no princípio da vedação do enriquecimento 

ilícito, por meio da Exceção de Pré Executividade. 

 

Ressalte-se que, conforme petição de fls. 840, nenhuma 

impugnação à avaliação foi realizada, pois a Defensora Dativa nomeada renunciou ao 

encargo e informou, em novembro de 2018, que estava fora do Convênio OAB/SP–
Defensoria Pública fazia mais de 3 (três) anos, sem que o Juízo tenha se manifestado 

ou nomeado novo defensor  para o Agravante, sendo claro o prejuízo para sua defesa. 

 

O leilão eletrônico é importante ferramenta que já vinha 

previsto no antigo CPC/73, estando disciplinado no atual CPC.  

 

Contudo, havendo inúmeras ilegalidades e irregularidades 

existentes no edital, a suspensão do leilão é medida impositiva para que tais vícios 

sejam sanados, sob pena de nulidade de todo o processo expropriatório! 

 

Prescreve o CPC o seguinte: 

 

Art. 886.O leilão será precedido de publicação de edital, que conterá: 

 

I -a descrição do bem penhorado, com suas características, e, tratando-

se de imóvel, sua situação e suas divisas, com remissão à matrícula e 

aos registros; 
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II -o valor pelo qual o bem foi avaliado, o preço mínimo pelo qual 

poderá ser alienado, as condições de pagamento e, se for o caso, a 

comissão do leiloeiro designado; 

III -o lugar onde estiverem os móveis, os veículos e os semoventes e, 

tratando-se de créditos ou direitos, a identificação dos autos do 

processo em que foram penhorados; 

IV -o sítio, na rede mundial de computadores, e o período em que se 

realizará o leilão, salvo se este se der de modo presencial, hipótese em 

que serão indicados o local, o dia e a hora de sua realização; 

V -a indicação de local, dia e hora de segundo leilão presencial, para a 

hipótese de não haver interessado no primeiro; 

VI -menção da existência de ônus, recurso ou processo pendente sobre 

os bens a serem leiloados. 

 

Nesse norte, é imperioso que o edital contenha todos os 

requisitos, tornando o leilão legítimo, legal. Por exemplo, os interessados em 

arrematar o imóvel penhorado precisam saber da existência de uma ação pauliana, 

movida por um credor da parte Executada, onde se alega fraude contra credores. 

 

Um ato de expropriação com o leilão eletrônico deve ser o mais 

transparente possível, de modo a evitar surpresas aos licitantes e ações judiciais 

discutindo o ato. 

 

Outro requisito que muitas vezes não é observado é sobre as 

condições de pagamento, onde deve estar previsto no edital a possibilidade de oferta 

de pagamento de pelo menos 20%do valor do lance à vista e o restante parcelado em 

até 30 (trinta) meses, garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de 

imóveis, conforme art. 895 do CPC. 

 

Logo, se um edital não exigir garantia em caso de pagamento 

parcelado, deve ele ser retificado para incluir a necessidade de hipoteca do próprio 

bem arrematado. 
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Um requisito indispensável que, às vezes, falta em um edital é 

acerca da existência de todos os ônus sobre o imóvel a ser leiloado, seja ação judicial, 

averbação de penhora ou hipoteca. 

 

O edital levado a efeito sequer indica a existência do 

Processo nº 0067-54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta 

Comarca de Itatiba. 

 

Outro ponto que merece especial atenção nos leilões 

eletrônicos de imóvel é sobreo valor de avaliação apurado. 

 

Se o valor de avaliação está defasado, como no presente caso, 

logo, ele é vil, desatualizado, pois retrata um valor de anos atrás. Como exemplo, 

numa região que é altamente produtiva e valorizada pelo mercado do agronegócio, 

como em vários locais em nosso Estado, um laudo feito há mais de ano não pode 

servir como parâmetro final para o preço do bem a ser leiloado, de modo que o 

imóvel deve ser objeto de nova avaliação, como manda o CPC: 

 

“Art. 873. É admitida nova avaliação quando: 

I -qualquer das partes arguir, fundamentadamente, a ocorrência de erro 

na avaliação ou dolo do avaliador; 

II -se verificar, posteriormente à avaliação, que houve majoração ou 

diminuição no valor do bem; 

III -o juiz tiver fundada dúvida sobre o valor atribuído ao bem na 

primeira avaliação. 

Parágrafo único. Aplica-se o art. 480 à nova avaliação prevista no inciso 

III do caput deste artigo.” 

 

Nesses casos, o Juiz da causa, deferentemente do que fez o Juiz 

a quo, deve determinar que seja feita nova avaliação, evitando-se que o imóvel seja 

arrematado por preço vil. 
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A Agravada não esgotou todas as formas possíveis de 

localização do Agravante antes de pugnar pelo deferimento da citação por edital, 

sendo uma verdadeira falácia o argumento de que não tinha condições de encontrar o 

Agravante. 

Tudo foi feito com o intuito de prejudicar o Agravante, posto 

que ao passo que omitiam do mesmo a existência da execução, continuavam e 

continuam com ele fazendo novos projetos. 

A citação por edital constitui modalidade de citação ficta, de 

caráter excepcional, que encontra seu regramento legal entre os arts. 256 e 259 do 

Código de Processo Civil vigente (artigo 231 do CPC de 1973). 

O Código de Processo Civil estabelece três hipóteses de 

cabimento da citação por edital em seu art. 256, sendo elas: (a) quando desconhecido 

ou incerto o citando (inciso I); (b) quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em 

que se encontra o citando (inciso II); (c) nos casos expressos em lei (inciso III). 

No que atine a primeira hipótese, importa salientar que a 

mesma se refere aos casos em que se deve citar terceiros eventualmente 

interessados, não se sabendo exatamente de quem se trata, como se dá, por exemplo, 

quando a ação é movida contra espólio, herdeiros ou sucessores, o que não é o caso 

dos autos. 

Trata-se, portanto, de análise eminentemente subjetiva, que se 

dirige à própria pessoa que deve compor o polo passivo da demanda. A dúvida é, pois, 

quanto a pessoa, e não quanto ao endereço propriamente. 

Situação distinta é aquela tratada no inciso II do art. 256, ao 

referir ao cabimento da citação editalícia quando ignorado, incerto, ou inacessível o 
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lugar em que se encontra o citando. Nesta hipótese, o citando é conhecido. O que se 

desconhece, isto sim, é seu endereço, ou mesmo se conhece, mas se trata de local 

inacessível. 

Também não é o caso dos autos, na medida em que o Agravante 

nunca esteve inacessível, nem ignorado nem incerto seu endereço, estando em 

permanente contato com a Agravada durante todos esses anos fazendo novos 

negócios e desenvolvendo projetos de instalação e funcionamento de novos postos de 

combustíveis, ressalte-se, mais uma vez, que tais fatos não foram impugnados 

especificadamente pelo Agravado, nos termos do artigo 341, do Código de 

Processo Civil, tornando-se fato incontroverso nos termos do artigo 374, III, do 

mesmo diploma legal. 

Calha ainda referir o § 3ºdo art. 256 do CPC, o qual dispõe que 

considera-se em local ignorado ou incerto o réu se infrutíferas as tentativas de sua 

localização, inclusive mediante requisição pelo juízo de informações sobre seu 

endereço nos cadastros de órgãos públicos ou de concessionárias de serviços 

públicos. 

Ora Nobres Julgadores, como pode a Exequente alegar que o 

Agravante encontrava-se em local incerto e não sabido se estava constantemente na 

companhia de Dirigentes da empresa? 

Tal situação é corroborada, inclusive, pela divulgação em 

jornais da região de Campinas, onde o Executado aparece juntamente com 

autoridades públicas, Diretores e Gerentes da Agravada, em eventos e inauguração 

de posto, sendo lhe atribuída a responsabilidade pelo empreendimento, assim como 

de deu com o Posto Antonieta, na cidade de Espírito Santo, de propriedade de seu 

irmão, no ano de 2015.  

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

1
1

0
3

1
5

-6
6

.2
0

2
0

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

0
B

0
A

A
C

A
.

E
st

e
 d

o
cu

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l, 
a

ss
in

a
d

o
 d

ig
ita

lm
e

n
te

 p
o

r 
E

D
S

O
N

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 D
A

 R
O

C
H

A
 e

 T
ri
b

u
n

a
l d

e
 J

u
st

ic
a

 d
o

 E
st

a
d

o
 d

e
 S

a
o

 P
a

u
lo

, 
p

ro
to

co
la

d
o

 e
m

 2
7

/0
5

/2
0

2
0

 à
s 

0
8

:1
3

 ,
 s

o
b

 o
 n

ú
m

e
ro

 W
P

R
O

2
0

0
0

5
0

3
4

9
9

0
.

fls. 72

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

A
19

89
B

0.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

S
O

N
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 D

A
 R

O
C

H
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

04
/2

02
1 

às
 1

3:
59

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

21
70

18
43

90
0 

   
 .

fls. 953



Adilson Messias 
OAB/SP 132.738 

Edson Aparecido Rocha 
OAB/SP 163.709 

Gustavo Imperato Ferreira 
OAB/SP 222.688 

Clayton Salviano 
OAB/SP 262.966 

Lia Cristina Gaspari Ceolin 
OAB/SP 90.476 

 

Rua Barão de Teffé, 160 - 3º andar - salas 302/303 - Edifício Helbor - Jardim Ana Maria 

Jundiaí - SP - CEP: 13208-760 - Fone: 11 2709-7273 

Destarte, há que ser declarada a nulidade da citação do 

Agravante, por edital, com devolução do prazo para apresentação de defesa. 

 

4.3.-) DA IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA 

Nº 76.365 – CRI DE JUNDIAÍ – ATUAL MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º CRI DE 

VINHEDO (ARTIGO 1º DA LEI FEDERAL Nº 8.009/90). BEM DE FAMÍLIA. 

 

Inicialmente, cumpre salientar que tratando-se a 

arguição/oposição da impenhorabilidadeabsolutade matéria de ordem pública, 

possível sua análise em qualquer grau de jurisdição, não havendo que se falar em 

preclusão, ou procedimento próprio, sendo cabível, no caso em tela. 

 

Os documentos anexados aos autos, que acompanharam a 

Exceção de Pré Executividade, demonstram que o Agravante sempre residiu Rua 

Castelos dos Nobres – 445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP –CEP. 13.286-668, onde o 

mesmo sempre residiu e continua residindo, conforme demonstram os documentos 

anexos, tendo ficado fora do endereço somente por 6 (seis) meses, quando, conforme 

boletim de ocorrência anexo, seus filhos sofreram uma tentativa de sequestro. 

 

O referido imóvel é o único do Executado e destinado a sua 

residência e moradia. 

 

A Agravada, ao manifestar-se sobre a impenhorabilidade do 

imóvel, alegou apenas que o Agravante não demonstrou residir no imóvel, frisando 

que o mesmo juntou documento do endereço do imóvel em nome de terceiros, qual 

seja, a Sra. Elaine Aparecida Antunes Maciel (fls. 1.529), bem como indica endereço 

diverso do declarado com endereço residencial (fls. 1.530). 

 

Embora tais questões sequer foram analisadas pelo Juízo a quo, 

são simples Nobres Julgadores, a Sra. Elaine Aparecida Antunes Maciel, mencionada 

às fls. 1.529, era companheira do Agravante e mãe de seus dois filhos (docs. Anexos), 
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e, ao contrário do que pretende a Agravada, reforça que o imóvel sempre foi utilizado 

pela família. 

 

No que se refere ao documento indicado à fls. 1.530, ressalte-se 

que aquele era o endereço do local, antes da oficialização da via, que passou a Rua 

Castelos dos Nobres, recebendo o imóvel do Agravante o nº 445 –Bairro Vale Verde –
Valinhos/SP. 

Entende-se que o benefício da proteção ao bem de família é 

uma norma de ordem pública, logo, é irrenunciável, sendo que a dívida contraída não 

foi em benefício da família, mas para fomentar pessoa jurídica com vários sócios. 

 

O bem de família está regulamentado pela nossa legislação 

pátria pela Lei 8.009/90 e pelo Código Civil de 2002. Todas essas normas partem do 

intento de preservar totalmente o domicílio da família, garantindo-lhe um teto digno.  

 

Tal proteção é fundamental inclusive para a sua segurança, 

evitando, consequentemente, sua desestruturação. Assim, tais dispositivos têm 

sempre em mira a proteção da família brasileira com sustentáculo calcado na 

dignidade da pessoa humana. 

 

Sendo assim, a citada Lei 8.009/90 tratou de expor em seu 

primeiro dispositivo de forma clara e objetiva a impenhorabilidade de tal bem, 

trazendo inclusive um rol exemplificativo de situações em que se impõe tal 

regramento, vejamos: 

 

“Art. 1º O imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade familiar, é 

impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, 

comercial, fiscal, previdenciária ou de outra natureza, contraída pelos 

cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários e nele 

residam, salvo nas hipóteses previstas nesta lei”.  
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Entretanto, quando se trata de garantia hipotecária em 

contratos de terceiros, o tema tem criado controvérsias e discussões entre juristas e 

causídicos pelos foros e tribunais do país, alguns defendendo força do pacta sunt 

servanda, e lhaneza das declarações de vontade, ou seja colocando as liberdade de 

contração como supedâneo para a inaplicabilidade da proteção do bem de família, e 

outros, adotando um ponto de vista constitucional, utilizando-se de uma 

interpretação mais extensiva da lei 8009/90, os quais defendem que se opera 

perfeitamente a impenhorabilidade do bem de família, por força inclusive de 

garantias consagradas pela Carta da República.  

 

Assim, a altercação inquietante que motiva convicções tão 

distintas repousa em alguns pontos específicos, se a expressa oferta do garantidor 

caracteriza ou não renúncia à tal proteção do bem de família e se a penhora é 

oponível incondicionalmente.  

 

Existem os adeptos à corrente que se escuda nos princípios 

gerais dos contratos, invocando a boa-fé, e o próprio prestigio ao ato jurídico, ou seja 

a intenção do devedor, no sentido de outorgar em garantia o seu imóvel.  

 

Para os sectários de tal entendimento não há o que se falar em 

cabimento de impenhorabilidade, quando livremente ofertado o imóvel, ainda que tal 

bem possua todos os requisitos do bem de família, considerando, pois, que a vedação 

da oferta ou mesmo a limitação desta, caracterizaria um óbice ao que delineia o 

direito de propriedade que lhe confere poder para usar, gozar e dispor livremente do 

imóvel, como prevê o art. 1.228 do CC. 

 

Evocam ainda o artigo 3º, V, da Lei nº 8.009/90, onde se lê que 

a impenhorabilidade não é oponível “na execução de hipoteca sobre o imóvel oferecido 

como garantia real pelo casal ou pela entidade familiar”. 

 

Entretanto, data vênia, mas tal entendimento não se mostra o 

mais acertado, a vista que quando se trata do instituto jurídico do bem de família tem 
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que se ter em mente que o seu objetivo é proteger a habitação da família, família esta 

que a teor do art. 226, caput, da Constituição Federal de 1988 é elevada à condição de 

base da sociedade e merecedora de proteção especial do próprio Estado.  

 

Nesta lógica, o bem de família é na verdade um Direito, não se 

confundindo com a residência sobreo qual incide.  

 

Segundo as lições de Álvaro Villaça Azevedo (apud 

GONÇALVES, 2011 p.581):  

 

“o bem de família é um meio de garantir um asilo à família, tornando-se o 

imóvel onde ela se instala domicílio impenhorável e inalienável, enquanto 

forem vivos os cônjuges e até que os filhos completem sua maioridade”.  

 

A instituição do bem de família, nas palavras de Caio Mário da 

Silva Pereira (2004, p.557-8):  

 

“é uma forma da afetação de bens a um destino especial que é ser a 

residência da família, e, enquanto for, é impenhorável por dívidas 

posteriores à sua constituição, salvo as provenientes de impostos 

devidos pelo próprio prédio”. 

 

Assim, o Direito e mesmo a essência do instituto ora em debate 

repousa na instituição familiar e no seu seio, divorciado da figura do imóvel 

propriamente dito, avistado como o teto e quatro paredes.  

 

Aliás, é esta instituição familiar, e não propriamente o imóvel 

que é amparada pelo direito universal de moradia, que versa a Constituição Federal e 

mesmo a Declaração Universal dos Direitos Humanos.  

 

Por conseguinte, a impenhorabilidade do bem de família, busca 

exatamente tutelar o intocável direito à moradia. Assim, tal proteção ao bem de 
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família se revela claramente uma norma de ordem pública, ultrapassando qualquer 

barreira contratual e/ou de consentimento, sendo sequer renunciável, já que tal 

direito quando ponderado sob a perspectiva de moradia se equipara de forma 

congênere aos direitos fundamentais assegurados pela norma constitucional e 

mesmo por dispositivos supralegais.  

 

Logo, a renúncia ao bem de família não deve ser permitida nem 

reconhecida, sob pena de tal ato ser claramente atentatório contra princípios 

basilares do ordenamento jurídico.  

 

Seria permitir, por vias transversas, a execução de forma mais 

onerosa ao devedor, mais que isso, seria conceder a qualquer pessoa o direito de 

burlar princípios de ordem pública.  

 

Neste sentido é o entendimento jurisprudencial: 

 

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR. ART. 535, II, DO CPC. 

OMISSAO. INEXISTÊNCIA. ART. 512 DO CPC. SUPRESSAO DE INSTÂNCIA. 

AUSÊNCIA. IMÓVEL RESIDENCIAL. BEM DE FAMÍLIA. MATÉRIA DE 

ORDEM PÚBLICA. CONHECIMENTO A QUALQUER TEMPO E GRAU DE 

JURISDIÇAO. IMÓVEL DOADO AOS FILHOS DO EXECUTADO EM 

USUFRUTO DA EX-CÔNJUGE. FRAUDE À EXECUÇAO AFASTADA. 1. Não foi 

omisso o acórdão recorrido quanto à alegada supressão de instância, pois 

a Corte local entendeu que a tese da impenhorabilidade do bem de família 

é matéria de ordem pública, suscitável a qualquer tempo e grau de 

jurisdição. Violação do art. 535 do CPC afastada. 2. A impenhorabilidade 

do bem de família é matéria de ordem pública que não pode, nem mesmo, 

ser objeto de renúncia por parte do devedor executado, já que o interesse 

tutelado pelo ordenamento jurídico não é do devedor, mas da entidade 

familiar, que detém, com a Carta Política de 1988, estatura 

constitucional. Precedentes. Ausência de contrariedade ao art. 512 do 

CPC.3. O fato de o recorrido já não residir no imóvel não afasta sua 
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impenhorabilidade absoluta, já que foi transferido, no caso, para seus 

filhos com usufruto de sua ex-esposa. Como a lei objetiva tutelar a 

entidade familiar e não a pessoa do devedor, não importa que no imóvel 

já não mais resida o executado.4. Se o imóvel é absolutamente 

impenhorável e jamais poderia ser constrito pela execução fiscal, conclui-

se que a doação do bem aos filhos do executado com usufruto pela ex-

esposa não pode ser considerado fraude à execução, pois não há a 

possibilidade dessa vir a ser frustrada em face da aludida alienação.5. 

Recurso especial não provido.”(REsp 1059805/RS, Rel. Ministro CASTRO 

MEIRA, SEGUNDA TURMA, DJe de 2.10.2008) (grifamos).  

 

 

“RECURSO ESPECIAL -EMBARGOS DE TERCEIRO -DESCONSTITUIÇAO DA 

PENHORA DO IMÓVEL NO QUAL RESIDEM OS EMBARGANTES -

LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM -MEMBROS INTEGRANTES DA 

ENTIDADE FAMILIAR -NOMEAÇAO À PENHORA DO BEM DE FAMÍLIA -

INEXISTÊNCIA DE RENÚNCIA AO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI 

Nº8.00999/90 -MEDIDA CAUTELAR -EFEITO SUSPENSIVO A RECURSO 

ESPECIAL -JULGAMENTO DESTE -PERDA DE OBJETO -

PREJUDICIALIDADE -EXTINÇAO DO PROCESSO SEM EXAME DO MÉRITO. 

1 -Os filhos da executada e de seu cônjuge têm legitimidade para a 

apresentação de embargos de terceiro, a fim de desconstituir penhora 

incidente sobre o imóvel no qual residem, pertencente a seus genitores, 

porquanto integrantes da entidade familiar a que visa proteger a Lei nº 

8.009/90, existindo interesse em assegurar a habitação da família diante 

da omissão dos titulares do bem de família. Precedentes (REsp nºs 

345.933/RJ e 151.238/SP). 2 -Esta Corte de Uniformização já decidiu no 

sentido de que a indicação do bem de família à penhora não implica 

renúncia ao benefício garantido pela Lei nº 8.009/90. Precedentes (REsp 

nºs 526.460/RS, 684.587/TO, 208.963/PR e 759.745/SP). 3 -Recurso 

conhecido e provido para julgar procedentes os embargos de terceiro, 

afastando a constrição incidente sobre o imóvel, invertendo-se o ônus da 
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sucumbência, mantido o valor fixado na r. sentença. (...),”(REsp 

511.023/PA, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, DJ 

de 12.9.2005) (grifamos). 

 

Assim, clara está a impossibilidade de renúncia à proteção do 

bem de família, ainda que a oferta tenha sido expressa pelo garantidor. 

 

Por outro lado, ainda que se considerasse válida e eficaz a 

renúncia ao direito de impenhorabilidade do bem de família pelo garantidor de 

contrato de terceiros, existe um outro ponto essencial à ser observado para o manejo 

da execução da penhora.  

 

Trata-se do benefício auferido pela entidade familiar, com o 

contrato assegurado por via da hipoteca, situação que deve ser analisada 

criteriosamente de acordo com o caso concreto. 

 

Isto é, a admissão ou não da penhora sobre o bem hipotecado, 

depende do objetivo da garantia concedida, sendo que apenas será acolhida a 

garantida da hipoteca e admitida sua execução, se esta foi contraída em benefício da 

entidade familiar.  

 

Insta aclarar aqui neste ponto que, não basta o benefício de um 

dos integrantes da entidade familiar, como por exemplo a pessoa do garantidor 

signatário; tal benefício deve reverter à toda a entidade familiar, já que a proteção do 

bem de família no ápice da sua essência, é um direito individual de cada um que 

estancia sobre o seu manto.  

 

Logo, a garantia hipotecária prestada a terceiros, sem a 

comprovação do benefício da entidade familiar não é capaz de convergir à uma 

penhora do imóvel entregue em garantia, como no caso dos autos. 
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O imóvel não foi oferecido em garantia para benefício da 

entidade familiar, daí porque a sua impenhorabilidade absoluta. 

 

Aliás, este é o entendimento consolidado no Superior Tribunal 

de Justiça, vejamos pelos arestos jurisprudências colacionados:  

 

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS DE 

TERCEIRO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. PENHORA DE BEM 

CONSIDERADO COMO DE FAMÍLIA. HIPOTECA CONSTITUÍDA PELO 

COMPANHEIRO DA EMBARGANTE COMO GARANTIA DE DÍVIDA DA 

PESSOA JURÍDICA DA QUAL COMPÕE O QUADRO SOCIETÁRIO. 

IMPENHORABILIDADE. NÃO INCIDÊNCIA DA EXCEÇÃO PREVISTA NO 

ART. 3º, V, DA LEI N. 8.009/90. ÔNUS DA PROVA DO EXEQUENTE. 1. 

Segundo o entendimento dominante da Segunda Seção, é impenhorável o 

bem de família dado em hipoteca como garantia de dívida contraída por 

terceiro. 2. A exceção à garantia do direito à habitação, corporificada na 

Lei 8.009/90, prevista no inciso V do art. 3º da Lei n. 8.009/90, incide 

quando o bem é dado em garantia de dívida da própria entidade familiar. 

3. As razões articuladas no agravo não infirmam as conclusões 

expendidas na decisão agravada. 4. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

Processo: AgRg no REsp 1292098 SP 2011/0255463-1 Relator(a): 

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO Julgamento: 14/10/2014 

Órgão Julgador: T3 -TERCEIRA TURMA Publicação: DJe 20/10/2014. 

(grifei)  

 

“DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 

DUPLICATAACEITA. CAUSA DEBENDI. REEXAME DE PROVAS. 

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7.IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. 

IMÓVEL DADO EM HIPOTECA PARAGARANTIR DÍVIDA DE TERCEIRO. 

NÃO APLICAÇÃO DA EXCEÇÃO PREVISTA NOART. 3º, INCISO V, DA LEI N. 

8.009/90.1. A discussão acerca da causa debendi subjacente à emissão de 

duplicata mercantil encontra óbice na Súmula 7/STJ. Ademais, a 
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O TJMS recentemente entendeu que: 

 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. EXECUÇÃO 

DE QUANTIA CERTA. PENHORA REALIZADA SOBRE BEM IMÓVEL. 

ÚLTIMA AVALIAÇÃO REALIZADA EM 2014. ALEGADA VALORIZAÇÃO DO 

BEM. AUSÊNCIA DE PROVAS. DESNECESSIDADE DE NOVA AVALIAÇÃO. 

CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR DA AVALIAÇÃO QUANDO DE 

EVENTUAL HASTA PÚBLICA. 1. Discute-se no presente recurso eventual 

necessidade de se reavaliar bem imóvel penhorado em sede de 

cumprimento de sentença, cuja avaliação derradeira é de 2014. 2. Quando 

decorrer considerável lapso temporal entre a avaliação e a hasta pública, 

a rigor deve-se proceder à reavaliação do bem penhorado; contudo, para 

tanto, é imprescindível que a parte traga elementos capazes de 

demonstrar a efetiva necessidade dessa reavaliação. Precedentes do STJ. 

3. A prova carreada pelos agravantes é frágil e não permite a formulação 

de um juízoseguroacerca da alegada supervalorização, a qual indica, 

segundo os critérios dos agravantes, um acréscimo patrimonial de quase 

cem por cento (100%) em apenas dois anos, o que se torna ainda mais 

questionável se considerada a conhecida, atual. e frágil. realidade do 

mercado imobiliário do país. 4. A par de ser recomendável que, antes do 

leilão, se corrija monetariamente o valor de avaliação do bem a ser 

alienado, não há, na espécie, razão para se realizar nova avaliação, tendo 

em vista a falta de provas quanto à majoração do valor de mercado. 5. 

Agravo de Instrumento conhecido e não provido. (TJMS; AI 1407991- 

76.2016.8.12.0000; Segunda Câmara Cível; Rel. Des. Paulo Alberto de 

Oliveira; DJMS 12/12/2016; Pág. 66) 

 

O valor da avaliação feito há mais de ano deve ser considerado 

vil, o que já enseja por parte do Juízo a determinação de nova avaliação, conforme 

entendeu o STJ: 
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“PROCESSO CIVIL. ARREMATAÇÃO PELO CREDOR. OFERECIMENTO DE 

MAIS DE 50% DO VALOR DO BEM. ATUALIZAÇÃO DE LAUDO. 

INEXISTÊNCIA. PREÇO VIL. RECONHECIMENTO. 1. O indeferimento do 

pedido de produção de provas não implica violação ao direito da parte se 

os fatos a serem comprovados são inúteis ao deslinde da causa. 2. É 

possível ao credor participar do leilão de bem imóvel independentemente 

da concorrência de outros licitantes. Precedentes. 3. O juiz deve 

determinar de ofício a atualização do laudo de avaliação, quando entre 

sua realização e a data da alienação judicial decorrer tempo significativo. 

4. É lícito ao devedor apresentar embargos à arrematação com 

fundamento em preço vil decorrente da falta de atualização, 

independentemente do questionamento da matéria antes da praça. 5. 

Recurso conhecido e provido. (STJ; REsp 1.006.387; Proc. 2007/0267414-

9; SC; Terceira Turma; Relª Minª Fátima Nancy Andrighi; Julg. 

02/09/2010; DJE 15/09/2010) 

 

O preço do bem a ser leiloado deve retratar o valor real do 

bem, evitando-se, assim, que o Agravante sofra prejuízo vultoso e 

desproporcional, de modo que não pode o Judiciário servir de balcão especulatório 

de terceiros interessados em somente fazer negócios e lucrar. 

 

É imprestável, frente às disposições do Código de Processo 

Civil, a simples atualização do valor com base na Tabela de Débitos do TJ/SP. A 

avaliação de imóvel não se corrige com a mencionada tabela, pois deve refletir o valor 

real do imóvel. 

 

Imagine Eméritos Julgadores, que no último ano tenha se 

construído um grande complexo comercial ao lado o referido imóvel, tal como um 

Shopping Center, valeria o imóvel mesmo que a última avaliação, simplesmente 

aplicando a Tabela do TJ/SP? 
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OAB/SP 132.738 

Edson Aparecido Rocha 
OAB/SP 163.709 

Gustavo Imperato Ferreira 
OAB/SP 222.688 

Clayton Salviano 
OAB/SP 262.966 

Lia Cristina Gaspari Ceolin 
OAB/SP 90.476 
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É de uma clareza vítrea que não Exª., e que tal medida traz 

irreparáveis prejuízos ao Agravante. 

 

Portanto, a reavaliação para adequar o preço do patrimônio do 

devedor à realidade de mercado evitará que o leilão se dê por preço vil e evitará 

prejuízos ao devedor, bem como impedirá o enriquecimento sem causa do 

arrematante. 

Não se pode esquecer que, muitas vezes, o Executado também 

será prejudicado, pois o imóvel a ser leiloado pode ser o único bem imóvel passível de 

ser expropriado, de modo que o valor de avaliação deve ser atualizado, já que o 

produto do leilão pode servir para pagar outras dívidas. 

 

O Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de 

que é cabível a suspensão do leilão, ainda que publicado o edital, se há fundada 

dúvida sobre o valor do bem, como no caso dos autos, conforme Recurso Especial 

1675947 –MG. 

Desse modo, havendo irregularidades e ilegalidades no edital 

de leilão eletrônico ou o valor da avaliação do bem ser vil, defasado, a suspensão do 

leilão é medida impositiva com o fim de se regularizar as pendências existentes e, 

com isso, garantir que a expropriação ocorra de acordo com a legislação processual 

vigente e possa atender aos interesses do executado, exequente e terceiros credores. 

 

Isto posto, se superados os argumentos e fundamentos 

lançados nos itens anteriores, requer seja suspenso o leilão eletrônico designado, 

para fins de reavaliação do imóvel e adequação de seu valor à realidade do mercado 

imobiliário e reais condições do imóvel. 

 

5.-) DO PEDIDO DE REFORMA DA DECISÃO AGRAVADA 

Diante de todo o exposto requer-se a reforma integral da 

decisão agravada para o fim de: A.-) presentes os requisitos legais, seja concedido o 

efeito suspensivo ao presente Agravo de Instrumento, considerando-se o dano 
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que pode advir da demora, para o fim de sustar/suspender, imediatamente, a 

execução e, principalmente os leilões designados, sob pena de prejuízos 

irreparáveis ao Agravante; B.-) seja dado provimento do presente Recurso de 

Agravo de Instrumento, para o fim de acolher a preliminar suscitada, de nulidade 

das decisões de fls. 1.539/1.541 e 1.572, por negativa de prestação jurisdicional, 

posto que violados, direta, frontal e literalmente, os artigos 5º, LIV e LV, e 93, IX, da 

Constituição Federal, bem como o artigo 489, § 1º, IV, do Código de Processo Civil, 

determinando-se ao Juízo de origem que se manifeste expressamente sobre as 

questões que lhe foram postas; C.-) caso superada a preliminar, ao final, seja dado 

total provimento ao presente Recurso, para o fim de: C1-) acolher a OPOSIÇÃO DE 

IMPENHORABILIDADE ABSOLUTA, para fins desbloquear e liberar da penhora 

sobre o imóvel do Agravante, ante sua absoluta impenhorabilidade e em razão do 

princípio da dignidade da pessoa humana; C2-) remeter-se o processo a uma das 

Varas Cíveis de Campinas, ante a cláusula de foro de eleição; C3-) reconhecer a 

nulidade da citação, devolvendo-se o prazo para o Executado, ora Agravante, 

apresentar sua defesa, ou, na pior das hipóteses, seja reconhecida a nulidade de 

todos os atos processuais posteriores ao período em que a Defensora Dativa 

informou que não mais atuava no presente feito, ou seja, mais de 3 (três) anos 

anteriores a novembro de 2018. 

Requer-se, ainda, prazo de 3 (três) dias para juntada da guia e 

comprovante de recolhimento das custas. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Jundiaí, 25 de maio de 2020. 

 

EDSON APARECIDO DA ROCHA                                                                      ADILSON MESSIAS 

OAB/SP 163.709                                                                                                   OAB/SP 132.738 
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09 - Número do DARE

200590028353220

Emissão: 25/05/2020

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Alejandro Luis Leschot Frederick

85800000002-0 76100185112-4 00590028353-0 22020200624-4 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

200590028353220

07 - Data de Vencimento

24/06/2020

03 - CNPJ Base / CPF

054.782.248-04   

04 - Telefone

(11)2709-7273

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 276,10

06 - Observações 
Proc. Origem 0008194-78.2007.8.26.0281 - Foro De Itatiba

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85800000002-0 76100185112-4 00590028353-0 22020200624-4 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

24/06/2020

03 - CNPJ Base / CPF

054.782.248-04   

04 - Telefone

(11)2709-7273

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 276,10

06 - Observações  
Proc. Origem 0008194-78.2007.8.26.0281 - Foro De Itatiba

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
RUA BARÃO DE TEFFÉ Jundiai SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
RUA BARÃO DE TEFFÉ Jundiai SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Alejandro Luis Leschot Frederick

Emissão: 25/05/2020

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

234-3
Custas - taxa judiciária – petição de agravo de 
instrumento

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Alejandro Luis Leschot Frederick

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 276,10

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
0

0
5

9
0

0
2

8
3

5
3

2
2

0
-0

0
0

1

Emissão: 25/05/2020

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Proc. Origem 0008194-78.2007.8.26.0281 - Foro De Itatiba

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 276,10

14 - Valor Total

200590028353220-0001

16 - Endereço 
RUA BARÃO DE TEFFÉ Jundiai SP

TJ - 1123401 - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

24/06/2020

054.782.248-04
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 1.2.3.2 - Serv. de Entrada e Distrib. de Feitos Originários de 
Dir. Privado 2
Pátio do Colégio, nº 73 - Sala 702 - CEP: 01016-040

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO

*+2110315662020826000000000*
Processo nº: 2110315-66.2020.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito 
Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick
Agravado: Petrobras Distribuidora S/A
Relator(a): CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado

Agravo de Instrumento nº 2110315-66.2020.8.26.0000 .

Entrado em: 25/05/2020

Tipo da Distribuição: Livre 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado

Observação: Motivo do Estudo da Prevenção Não informado

O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo:

RELATOR: Desª. Cláudia Grieco Tabosa Pessoa

ÓRGÃO JULGADOR: 19ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

São Paulo, 01/06/2020 13:02:23.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço

CONCLUSÃO
Faço estes autos conclusos ao Des. CLÁUDIA GRIECO TABOSA 
PESSOA.

                      São Paulo, 1º de junho de 2020.

Carla Carvalho
Supervisor(a) do Serviço
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

19ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
GABINETE

Agravo de Instrumento nº. 2110315-66.2020.8.26.0000 Itatiba - Fls. 1/2

Despacho

Agravo de Instrumento

Processo nº 2110315-66.2020.8.26.0000

Relator(a): CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA

Órgão Julgador: 19ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Processo na origem nº 0008194-78.2007.8.26.0281

Comarca: Itatiba

Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick 

Agravado: Petrobras Distribuidora S/A

Vistos.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por 

Alejandro Luis Leschot Frederick, em face de Petrobrás Distribuidora 

S/A, tirado da r. decisão proferida as fls. 1539/1541, pela qual o MM. Juízo 

da 2ª Vara Cível da Comarca de Itatiba rejeitara exceção de pré-

executividade, mantendo leilão eletrônico em curso.

Concedo em parte o efeito suspensivo, apenas para que 

reste suspensa eventual expedição do auto de arrematação ou adjudicação, até 

julgamento deste recurso, a fim de garantir o provimento final a ser 

deliberado pelo d. Colegiado.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo", com urgência. 

Intime-se a agravada para, querendo, apresentar 

contraminutas no prazo legal. Após, ou no silêncio, tornem conclusos.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

19ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO
GABINETE

Agravo de Instrumento nº. 2110315-66.2020.8.26.0000 Itatiba - Fls. 2/2

Int.

São Paulo, 3 de junho de 2020.

CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA

Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária 
SJ 3.2.5.1 - Serv. de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado

Comunicação - Agravo de Instrumento  nº 2110315-66.2020.8.26.0000 Origem 0008194-78.2007.8.26.0281

Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick 
Agravado: Petrobras Distribuidora S/A 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Por determinação do(a) Exmo(a). Sr(a). Desembargador(a) Relator(a), CLÁUDIA GRIECO 

TABOSA PESSOA, transmito inteiro teor do(a) r. Despacho/Decisão proferido(a) nos autos 

acima especificados,  para as providências devidas e com protestos de respeito e 

consideração, conforme segue:

[...] " Vistos. Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por Alejandro Luis Leschot 

Frederick, em face de Petrobrás Distribuidora S/A, tirado da r. decisão proferida as fls. 

1539/1541, pela qual o MM. Juízo da 2ª Vara Cível da Comarca de Itatiba rejeitara exceção 

de pré-executividade, mantendo leilão eletrônico em curso. Concedo em parte o efeito 

suspensivo, apenas para que reste suspensa eventual expedição do auto de arrematação ou 

adjudicação, até julgamento deste recurso, a fim de garantir o provimento final a ser 

deliberado pelo d. Colegiado. Comunique-se ao MM. Juízo "a quo", com urgência. Intime-se 

a agravada para, querendo, apresentar contraminutas no prazo legal. Após, ou no silêncio, 

tornem conclusos. Int.  "[...]

Eu, Marina Simone Mugassian Abid - Matrícula: M358292 - 
Escrevente Técnico Judiciário, CERTIFICO que na presente data, 3 
de junho de 2020, foi efetuada a transmissão via e-mail do r. 
Despacho retro à  2ª Vara Cível Foro de Itatiba - Comarca de Itatiba. 
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Adilson Messias 
OAB/SP 132.738 

Edson Aparecido Rocha 
OAB/SP 163.709 

Gustavo Imperato Ferreira 
OAB/SP 222.688 

Clayton Salviano 
OAB/SP 262.966 

Lia Cristina Gaspari Ceolin 
OAB/SP 90.476 

 

Rua Barão de Teffé, 160 - 3º andar - salas 302/303 - Edifício Helbor - Jardim Ana Maria 

Jundiaí - SP - CEP: 13208-760 - Fone: 11 2709-7273 

54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de 

Itatiba, o Exequente já aceitou a avaliação do mesmo imóvel pelo 

valor de R$1.016.163,48 (um milhão e dezesseis reais e quarenta e 

oito centavos), para gosto de 2018, não se justificando, que neste feito, 

onde são as mesmas partes e o imóvel avaliado é o mesmo, seja lhe 

atribuído valor de R$ 771.757,60 (setecentos e sessenta e um mil 

setecentos e cinquenta e sete reais e sessenta centavos); 

 

j-) alegou o Executado que o imóvel está com o valor de avaliação 

defasado, sendo necessário uma nova avaliação, nos termos do artigo 

873, do Código de Processo Civil, posto que a última tem mais de um ano 

de sua realização, não mais refletindo o valor de mercado do bem; 

 

k-) que o edital de leilão sequer indica a existência do Processo nº 0067-

54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de 

Itatiba, violando-se o 886, do Código de Processo Civil; 

 

l-) sustentou que não obstante a nulidade da citação por edital, conforme 

petição de fls. 840, a Defensora Dativa nomeada renunciou ao encargo e 

informou, em novembro de 2018, que estava fora do Convênio OAB/SP–

Defensoria Pública fazia mais de 3 (três) anos, sendo que o Juízo, em 

momento algum, manifestou sobre a informação de fls. 840, em total  

prejuízo ao Executado, levando, na pior das hipóteses à nulidade de todos 

os atos processuais desde 2015.” 

 

Novamente, o Juízo se recusou apreciar as matérias que lhe 

foram postas, rejeitando os Embargos opostos, conforme decisão de fls. 1.572: 

 

“Vistos.  

I) Conhece-se dos embargos de declaração (fls. 1556/1561), porquanto 

tempestivos, mas a eles NEGA-SE provimento. Com efeito, o recurso é 

cabível nas hipóteses previstas no artigo 1.022, do Código de Processo 
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Civil. Ocorre que as razões invocadas não traduzem omissão, 

contradição ou obscuridade.  

Ao contrário, visam a modificação da decisão embargada, o que deve 

ser buscado via recurso próprio. Assim, apresentando os embargos de 

declaração evidente caráter infringente, persiste a decisão tal como 

lançada (fls. 1539/1541).  

II) Infrutífero o leilão eletrônico (fls. 1543/15440, manifeste-se o 

credor em termos de prosseguimento da execução. I 

II) Intimem-se.” 

 

A decisão suso mencionada foi disponibilizada no DOE/SP de 

30/04/2020 (quinta-feira), conforme Certidão de fls. 1.573, dos autos da execução, 

considerando-se publicada no dia 04/05/2020 (segunda-feira). 

 

Ato contínuo, o Juízo determinou o prosseguimento da 

execução, com designação de novo leilão eletrônico do imóvel do Agravante, com 

seguintes datas das praças: a-) 1ª Praça começa em 28/07/2020 às 16h00min, e 

termina em 31/07/2020 às 16h00min; b-) 2ª Praça começa em 31/07/2020 às 

16h01min, e termina em 21/08/2020 às 16h00min, conforme documentos de fls. 

1.586/1.587 dos autos da execução. 

 

Assim, outro caminho não resta do Agravante senão a 

interposição do presente Recurso de Agravo de Instrumento, a fim de ver assegurado 

o seu direito, bem como para evitar a ocorrência de prejuízos de difícil reparação, 

vejamos. 

 

2.-) DO CABIMENTO DO PRESENTE RECURSO. 

 

Para a análise do recurso cabível em decisões proferidas em 

sede de Exceção de Pré Executividade devemos verificar quais os efeitos da decisão 

recorrida. 
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Assim, se a decisão acolhe a exceção de executividade e põe fim 

à execução, o recurso cabível é a APELAÇÃO. Afinal, houve o provimento das 

impugnações arguidas na exceção encerrando a fase executiva. 

No entanto, se houver rejeição da Exceção de Pré 

Executividade, o processo executivo tem seguimento, configurando uma decisão 

interlocutória, sendo cabível o AGRAVO DE INSTRUMENTO, nos termos do artigo 

1.015, parágrafo único, do Código de Processo Civil, o qual dispõe que é cabível 

Agravo de Instrumento contra decisões interlocutórias proferidas em sede de 

cumprimento de sentença, qual seja:  

 

“Art. 1.015. Cabe agravo de instrumento contra as decisões 

interlocutórias que versarem sobre:  

(...). 

Parágrafo único. Também caberá agravo de instrumento contra 

decisões interlocutórias proferidas na fase de liquidação de sentença 

ou de cumprimento de sentença, no processo de execução e no processo 

de inventário.”  

 

Isto posto, não restam dúvidas quando ao cabimento do 

presente Recurso de Agravo de Instrumento em face a r. decisão de fls. 1.539/1.541 e 

1.572. 

 

3.-) DA TEMPESTIVIDADE DO PRESENTE RECURSO. 

 

Em  rimeiro  u ar, ca e ressa tar  ue o  razo  ara inter osi a o e res osta sera  de      uinze  dias uteis  re ra  era   ara todos os recursos, a  e ce a o dos em ar os de dec ara a o,  ue continuara o com  razo de    dias – na 

forma dos artigos 219, 1.003, § 5º e 1.023 do NCPC). 

 

Conforme demonstram os documentos anexos, A decisão 

agravada doi disponibilizada no DOE/SP em 06/03/2020 (sexta-feira), considerando-
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se publicado no dia 09/03/2020 (segunda-feira), conforme Certidão de fls. 1.542 dos 

autos da execução considerando-se publicado em 13/02/2020. 

 

Da decisão suso mencionada foram opostos Embargos de 

Declaração (fls. 1.556/1.561), interrompendo-se o prazo recursal. 

 

Os Embargos de Declaração foram apreciados, com 

disponibilização da decisão no DOE/SP de 30/04/2020 (quinta-feira), conforme 

Certidão de fls. 1.573, dos autos da execução, considerando-se publicada no dia 

04/05/2020 (segunda-feira), iniciando-se a contagem do prazo recursal no dia 

05/05/2020, sendo, portanto, tempestivo o presente Agravo de Instrumento. 

 

4.-) DOS MOTIVOS PARA REFORMADA DA DECISÃO AGRAVADA. 

Em que pesem os argumentos do Juízo a quo, nas decisões de 

fls. 1.539/1.541 e 1.572, as mesmas merecer ser integralmente reformadas, posto que 

não proferidas com o costumeiro acerto, posto que proferidas em total afronta a toda 

situação jurídica, fáticas e provas constantes dos autos. 

4.1.-) PRELIMINARMENTE. DA NULIDADE DAS DECISÕES DE FLS. 1.539/1.541 e 

1.572. NEGATIVA DE PERSTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO E AMPLA DEEFESA (ARTIGO 5º,  

O Código de Processo Civil, dispõe em seu artigo 489, §1º, sobre 

as situações em que as decisões não serão consideradas fundamentadas, in verbis: 

 

“Art. 489. São elementos essenciais da sentença: 

(...). 

§ 1º Não se considera fundamentada qualquer decisão judicial, 

seja ela interlocutória, sentença ou acórdão, que:  

(...); 
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IV - não enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes 

de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; 

(...).” 

 

Em que pese as alegações expressa do Agravante, 

acompanhada de farta prova documental, os Juízo, como dito alhures, não se recusou 

a manifestar-se sobre:  

 

a-) a citação por edital foi promovida no Foro da Comarca de Itatiba, com publicação 

em jornais de circulação nesta cidade, quando deveria ocorrer na Comarca de 

Campinas;  

 b-) que que foi tentada uma única citação do Executado na Rua Castelos dos Nobres –

445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP –CEP. 13.286-668, onde o mesmo sempre residiu e 

continua residindo; 

 c-) que verificando a data de ajuizamento da ação, constata-se que o Executado esteve 

em mais de 200 (duzentas) ocasiões em contato pessoal com a Gerência de Vendas da 

Exequente, sempre a trabalho para apresentar projetos de novos negócios (postos 

novos), retirar material promocional, bem como na Engenharia (mesmo prédio de 

Vendas) para definir e retirar projetos construtivos de novos postos e tomar ciência de 

novos padrões visuais, acompanhar os titulares dos Postos Antonieta (de propriedade 

do irmão do Executado) e Primavera, negociando e assinando contratos, juntando 

documentos;  

d-) que em eventos fora das dependências da Exequente, o Executado participou da 

recepção a novos gerentes regionais ou aposentadoria ou transferências, em diversos 

restaurantes da cidade de Campinas e Região; participou, ainda, de eventos anuais do 

PIM Programa Interno de Marketing, inclusive com a presença da Diretoria da BR, e em 

treinamento de frentistas em ônibus de treinamento da BR instalado no Posto 

Primavera, por vários dias durante 4 (quatro) anos, de 2013 a 2016, bem como . de 

visitas conjuntas com o gerente e o responsável por novos negócios aos terrenos onde 

seriam os futuros postos, conforme documentos juntados, inclusive troca de e-mail entre 

o Executado e a Exequente; 
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e-) sustentou que a Exequente sempre soube onde efetivamente encontrar o Executado, 

posto que em contato com este rotineiramente, sendo que, conforme documentos 

anexados, o mesmo assinou documentos, como testemunha, nas dependências da 

Exequente, juntamente com a Gerência de Vendas e Gerência Jurídica, em novos 

empreendimentos, em 03/08/2012, 30/09/2014 e 01/06/2015, sendo que poderia 

a Exequente ter pedido a citação do Executado em qualquer dos encontros, eventos, 

reuniões ou treinamentos que tiveram ao longo dos anos, não tendo esgotado todas as 

formas possíveis de localização do Executado antes de pugnar pelo deferimento da 

citação por edital;  

f-) no que se refere a arguição de impenhorabilidade, sustentou o Juízo que o Executado 

é proprietário de outros bens imóveis, o que não se constata dos impostos de renda 

juntados aos autos, frisando o prolator da decisão os termos do ofício de fls. 

1.488/1.490, no entanto, desconsiderando os termos da petição de fls. 1.504/1.505, 

bem como os documentos de fls. 1.074/1.079, no sentido de que  o imóvel 

mencionado no ofício de fls. 1.488/1.490, trata-se de uma gleba de terras, sem qualquer 

construção, sendo impossível que o Executado nele possa residir;  

g-) sustentou o Executado que efetivamente reside no imóvel penhorado, o que não foi 

negado pela Exequente, bem como não foi afastado pelo Juízo, que se limitou a 

frisar que o Executado possuiria outros bens imóveis, para justificar a o afastamento da 

impenhorabilidade, no entanto, considerando que o imóvel mencionado no ofício de fls. 

1.488/1.490 trata-se de uma gleba de terras (conforme documentos de fls. 1.074/1.079), 

sem qualquer construção, não indicou o Juízo de onde se extrai que o Executado é 

proprietário de outros bens imóveis onde possa residir;   

h-) diante das arguição de impenhorabilidade, necessário se faz, ainda, que o Juízo 

esclareça se, mesmo na hipótese de que o Executado fosse proprietário de outros bens 

imóveis, se tal situação afastaria a impenhorabilidade do imóvel onde efetivamente o 

Executado reside, o que, inclusive, não foi impugnado pela Exequente;  

i-) sustentou o Executado, vícios na avaliação do imóvel, com violação às normas 

técnicas da ABNT, bem como que nos autos do Processo nº 0067-54.2007.8.26.0281, em 

trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de Itatiba, o Exequente já aceitou a 

avaliação do mesmo imóvel pelo valor de R$1.016.163,48 (um milhão e dezesseis 

reais e quarenta e oito centavos), para gosto de 2018, não se justificando, que neste 
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feito, onde são as mesmas partes e o imóvel avaliado é o mesmo, seja lhe atribuído 

valor de R$ 771.757,60 (setecentos e sessenta e um mil setecentos e cinquenta e 

sete reais e sessenta centavos);  

j-) alegou o Executado que o imóvel está com o valor de avaliação defasado, sendo 

necessário uma nova avaliação, nos termos do artigo 873, do Código de Processo Civil, 

posto que a última tem mais de um ano de sua realização, não mais refletindo o valor de 

mercado do bem;  

k-) que o edital de leilão sequer indica a existência do Processo nº 0067-

54.2007.8.26.0281, em trâmite perante a 1ª Vara Cível desta Comarca de Itatiba, 

violando-se o 886, do Código de Processo Civil;  

l-) sustentou que não obstante a nulidade da citação por edital, conforme petição de fls. 

840, a Defensora Dativa nomeada renunciou ao encargo e informou, em novembro de 

2018, que estava fora do Convênio OAB/SP–Defensoria Pública fazia mais de 3 (três) 

anos, sendo que o Juízo, em momento algum, manifestou sobre a informação de fls. 840, 

em total  prejuízo ao Executado, levando, na pior das hipóteses à nulidade de todos os 

atos processuais desde 2015.” 

 

Da análise das decisões de fls. 1.539/1.541 e 1.572, emerge a 

inobservância do artigo 489, § 1º, IV, do CPC, posto que não enfrentados todos os 

argumentos deduzidos no processo. 

 

O devido processo legal processual (“procedural due process”) é 

o princípio empregado no sentido estrito, referindo-se tanto ao processo judicial 

quanto ao processo administrativo, assegurando-se ao litigante vários direitos no 

âmbito do processo, a exemplo dos direitos: à citação, à comunicação eficiente acerca 

dos fundamentos da instauração do processo do qual é uma das partes, à ampla 

defesa, à defesa oral, à apresentação de provas na defesa de seus interesses, a ter um 

defensor legalmente habilitado (advogado), ao contraditório, à contra-argumentação 

face às provas arroladas pela outra parte (inclusive quando se tratar de prova 

testemunhal), a juiz natural, a julgamento público mediante provas lícitas, à 

imparcialidade do juiz, a uma sentença fundamentada, ao duplo grau de jurisdição e à 

coisa julgada. É precisamente nesse aspecto processual que se faz uso, no Brasil, da 
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e  ressão “devido  rocesso  e a ” e se insere o contraditório,  ue, de forma conjunta 
com o direito de ação, a ampla defesa e a igualdade de todos perante a lei, enfeixa o 

acesso à justiça. 

A lógica natural, do devido processo legal, é a AUTORIDADE 

COMPETENTE PARA JULGAR O Feiro manifestar-se sobre todas as matérias e 

provas que lhe são postas, em decisão devidamente motivada e fundamentada, o 

que não ocorreu no caso em tela, onde nem as questões postas foram todas 

apreciadas, tampouco as decisões de fls. fls. 1.539/1.541 e 1.572 foram devidamente 

motivadas e fundamentadas. 

 

Note-se, Nobres Julgadores, que o Juízo a quo, não só deixou de 

apreciar devidamente as questões que lhe foram postas, em sede Exceção de Pré 

Executividade, na decisão de fls. 1.539/1.541, com reiterou a recusa na decisão de fls. 

1.572, proferida  nos Embargos de Declaração postos, implicando tais omissões em 

negativa de prestação jurisdicional, violando-se, de uma só vez, o artigos 5º, LIV e LV, 

e 93, IX, da Constituição Federal, bem como o artigo 489, § 1º, IV, do Código de 

Processo Civil. 

 

Isto posto, requer seja acolhida a presente preliminar, para o fim 

de reconhecer a nulidade das decisões de fls.  1.539/1.541 e 1.572, por negativa de 

prestação jurisdicional, posto que violados, direta, frontal e literalmente, os , o artigos 5º, 

LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, bem como o artigo 489, § 1º, IV, do Código de 

Processo Civil, determinando-se ao Juízo de origem que se manifeste expressamente 

sobre as questões que lhe foram postas. 

4.2.-) DA NULIDADE DA CITAÇÃO DO EXECUTADO POR EDITAL. NULIDADE DA 

EXECUÇÃO. 

Ao contrário do que entendeu o Juízo a quo, a primeira 

nulidade, em total prejuízo ao Agravante, foi a citação por edital promovida no Foro 

da Comarca de Itatiba, com publicação em jornais de circulação nesta cidade, quando 

deveria ocorrer na Comarca de Campinas. 
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Pelo que se vislumbra dos autos, foi tentada uma única citação 

do Agravante na Rua Castelos dos Nobres –445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP –
CEP. 13.286-668, onde o mesmo sempre residiu e continua residindo, conforme 

demonstram os documentos anexados. 

O Agravante ficou fora de referido endereço somente por 6 

(seis) meses, de 01/07/2007 a 31/12/2007, quando, conforme boletim lavrado em 

01/05/2007, na Delegacia de Polícia de Valinhos, seus filhos sofreram uma tentativa 

de sequestro, fato este que sequer foi impugnado especificadamente pelo 

Agravado, nos termos do artigo 341, do Código de Processo Civil, tornando-se 

fato incontroverso nos termos do artigo 374, III, do mesmo diploma legal. 

Note-se que a data da única diligência do Sr. Oficial de Justiça 

no endereço da Rua Castelos dos Nobres –445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP, foi 

exatamente no período em que esteve no Chile, por questões de segurança de sua 

família. A orientação da polícia, naquele foi momento, foi no sentido de que não se 

informasse a localização do Executado, por uma questão de segurança sua e de seus 

familiares. 

No mais, o Agravante sempre pode ser encontrado na Rua 

Castelos dos Nobres –445 –Bairro Vale Verde –Valinhos/SP –CEP. 13.286-668. 

Não é só. Verificando a data de ajuizamento da ação, constata-

se que o Agravante esteve em mais de 200 (duzentas) ocasiões em contato pessoal 

com a Gerência de Vendas da Agravada, sempre a trabalho para apresentar projetos 

de novos negócios (postos novos), retirar material promocional, bem como na 

Engenharia (mesmo prédio de Vendas) para definir e retirar projetos construtivos de 

novos postos e tomar ciência de novos padrões visuais, acompanhar os titulares dos 

Postos Antonieta (de propriedade do irmão do Agravante) e Primavera, negociando e 

assinando contratos.  
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Adilson Messias 
OAB/SP 132.738 

Edson Aparecido Rocha 
OAB/SP 163.709 

Gustavo Imperato Ferreira 
OAB/SP 222.688 

Clayton Salviano 
OAB/SP 262.966 

Lia Cristina Gaspari Ceolin 
OAB/SP 90.476 

 

Rua Barão de Teffé, 160 - 3º andar - salas 302/303 - Edifício Helbor - Jardim Ana Maria 

Jundiaí - SP - CEP: 13208-760 - Fone: 11 2709-7273 

Em eventos fora das dependências da Agravada, o Agravante 

participou da recepção a novos gerentes regionais ou aposentadoria ou 

transferências, em diversos restaurantes da cidade de Campinas e Região. Participou, 

ainda, de eventos anuais do PIM Programa Interno de Marketing, inclusive com a 

presença da Diretoria da BR, e em treinamento de frentistas em ônibus de 

treinamento da BR instalado no Posto Primavera, por vários dias durante 4 (quatro) 

anos, de 2013 a 2016. Participou de visitas conjuntas com o gerente e o responsável 

por novos negócios aos terrenos onde seriam os futuros postos. Via e-mail são 

centenas de trocas de correspondências sempre ligadas aos trabalhos acima 

mencionados.  

Assim, a Agravada sempre soube onde efetivamente encontrar 

o Agravante, posto que em contato com este rotineiramente, não se justificando a 

maliciosa citação por Edital. 

Tanto é verdade que a Agravada sempre soube onde e como 

localizar o Agravante, que, conforme documentos anexados aos autos, o mesmo 

assinou documentos, como testemunha, nas dependências da Exequente, juntamente 

com a Gerência de Vendas e Gerência Jurídica, em novos empreendimentos, em 

03/08/2012, 30/09/2014 e 01/06/2015. 

Poderia a Agravada ter pedido a citação do Agravante em 

qualquer dos encontros, eventos, reuniões ou treinamentos que tiveram ao longo dos 

anos, ocorrências estas que, mas uma vez, não foram impugnadas 

especificadamente pelo Agravado, nos termos do artigo 341, do Código de 

Processo Civil, tornando-se fatos incontroversos nos termos do artigo 374, III, 

do mesmo diploma legal. 

No entanto preferiu diligência em endereços que jamais foram 

do Agravante, o que acabou levando o Juízo a erro ao deferir a citação por edital. 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO

Secretaria Judiciária 
SJ 3.2.5.1 - Serv. de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado

CASO HAJA INFORMAÇÕES A SEREM PRESTADAS, favor utilizar o correio eletrônico (e-mail 
institucional) referente ao nosso serviço de processamento:  sj3.2.5@tjsp.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.1 - Serv. de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 103/105 - 3292-4900 r2220

CERTIDÃO

Processo nº: 2110315-66.2020.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito
Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick
Agravado: Petrobras Distribuidora S/A
Relator(a): CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o 1º dia útil subsequente.

Advogado

Edson Aparecido da Rocha (OAB: 163709/SP) - Fábio Izique Chebabi 

(OAB: 184668/SP) - Graziela Gonçalves Cardozo (OAB: 260749/SP) - 

Adilson Messias (OAB: 132738/SP)

São Paulo, 4 de junho de 2020 

______________________________________________________
Marina Simone Mugassian Abid  Matrícula M358292

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2110315-66.2020.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito
Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick
Agravado: Petrobras Distribuidora S/A

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 10 de junho de 2020.
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           R. Conceição, 233, cj. 102/103, 109-115         Av. Marquês de São Vicente, 446, 1501/1502            Rua Evaristo da Veiga, 65, Torre 2, cj. 1501 

               CEP 13010050  -  tel. 19 32373747                     CEP 01139-0000 – tel 11 25483960                      CEP 20031-040 – tel. 21 21846206 

                                                                                                      

                                                      www.chebabi.com                                      advogados@chebabi.com  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR DA 19ª 

CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

Processo nº 2110315-66.2020.8.26.0000 

Agravo de Instrumento 

 

 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, já devidamente 

qualificada nos autos do recurso em epígrafe, interposto por ALEJANDRO LUIS 

LESCHOT FREDERICK, igualmente qualificado, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, por seu advogado que esta subscreve, informar que não 

pretende sustentar oralmente, razão pela qual não se opõe ao julgamento virtual do 

Recurso em tela, nos termos da Resolução 549/2011, do Órgão Especial deste 

Tribunal, publicada no DJE de 25 de agosto de 2011 e em vigor desde 26 de setembro 

de 2011. 

 

Requer, por derradeiro, que todas as publicações sejam 

expedidas exclusivamente em nome do Dr. Fábio Izique Chebabi, sob pena de 

nulidade. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campinas, 10 de junho de 2020. 

 

FÁBIO IZIQUE CHEBABI   MARINA RAMOS MARQUES 

OAB/SP 184.668    OAB/SP 363.718 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

1
1

0
3

1
5

-6
6

.2
0

2
0

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

0
E

1
1

7
C

2
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

F
A

B
IO

 I
Z

IQ
U

E
 C

H
E

B
A

B
I 

e
 T

ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 E

s
ta

d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u

lo
, 

p
ro

to
c
o

la
d

o
 e

m
 1

0
/0

6
/2

0
2

0
 à

s
 0

9
:5

6
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

P
R

O
2

0
0

0
5

6
6

7
4

9
6

.

fls. 104

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

A
19

89
B

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
S

O
N

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 D
A

 R
O

C
H

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
04

/2
02

1 
às

 1
3:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
21

70
18

43
90

0 
   

 .

fls. 985



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2110315-66.2020.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito
Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick
Agravado: Petrobras Distribuidora S/A

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 26 de junho de 2020.
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA DESEMBARGADORA RELATORA DA 19ª CAMERA DE 

DIREITO PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

Processo nº 2110315-66.2020.8.26.0000 

 

PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A, já devidamente qualificada nos autos (doc. 01), por seus 

regularmente constituídos (doc.02), nos autos da Habilitação de Crédito, ora em fase recursal, 

ajuizada em face de ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK, vem, respeitosamente, à presença 

de Vossa Excelência, apresentar CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE INTRUMENTO, 

consubstanciada nas razões de fato e fundamentos de direito a seguir aduzidos. 

 

Por oportuno, tendo em vista a nomeação de novos patronos, a Agravada requer a juntada dos 

inclusos instrumentos de mandato, para fins de regularização de sua representação processual. 

 

Outrossim, requer que todas as publicações doravante veiculadas no Diário Oficial, intimações 

e quaisquer comunicações no presente processo sejam exclusivamente feitas em nome das 

advogadas DESIRREÉ DE SOUZA FRANCO, OAB/SP 353.833, BRUNA MONIQUE VACCARELLI, 

OAB/SP 350.377 e LUCIANA GOULART PENTEADO, OAB/SP 167.884, sob pena de nulidade do 

ato de comunicação. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 26 de junho de 2020. 

 

 

 (assinado eletronicamente)  

LUCIANA GOULART PENTEADO DESIRREÉ DE SOUZA FRANCO BRUNA MONIQUE VACCARELLI 

         OAB/SP 167.884 OAB/SP 353.833 OAB/SP 350.377 
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CONTRAMINUTA AO AGRAVO DE INSTRUMENTO 

 

Agravante: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK 

Agravado: PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A 

Autos nº:  2110315-66.2020.8.26.0000 

Origem:  0008194-78.2007.8.26.0281 – 1ª VARA DE ITATIBA/SP 

 

Egrégio Tribunal, 
 Colenda Câmara, 
  Nobres Julgadores, 
 

1. TEMPESTIVIDADE 

 
A intimação para apresentação de Contraminuta ao Agravo de Instrumento foi disponibilizada 

no Diário da Justiça Eletrônico de 04/06/2020, considerando-se publicada em 05/06/2020.  

 

Logo, considerando que o início do prazo legal de 15 (quinze) dias ocorreu em 08/06/2020, 

primeiro dia útil subsequente ao da públicação, tem-se que o prazo fatal para a apresentação 

da presente manifestação ocorrerá somente em 26/06/2020. Inquestionável, pois, a sua 

tempestividade. 

 

2. BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

 

Trata-se de Agravo de Instrumento em Ação de Execução de Título Extrajudicial, em virtude de 

descumprimento de (i) Contrato de Promessa de Compra e Venda Mercantil, (ii) Contrato de 

Mútuo em Dinheiro, (iii) Contrato de Comodato de Equipamentos e (iv) Contrato de Licença de 

Uso da Marco, todos vinculados entre si, celebrados em 01 de setembro de 2003, com prazo de 

vigência de 01/09/2003 a 31/12/2013. 

 

Por meio dos contratos em questão, o Auto Posto Itatibamall, do qual o Agravante atuava como 

sócio à época da assinatura, se comprometeu a adquirir da BR, de forma exclusiva, quantidades 

mínimas de derivados do petróleo, durante todo o período e vigência do instrumento. 
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Ainda, por meio de carta de fiança, o Agravante atuou na condição de fiador no presente 

contrato, dando como garantia do integral cumprimento do instrumento a constituição de 

hipoteca de imóvel de sua propriedade. 

 

Assim, após a violação do respectivo contrato por parte do Auto Posto que entendeu por 

interromper a aquisição dos produtos conforme o pactuado, bem como esgotados todos os 

meios encontrados pela BR na tentativa de notificar os inadimplentes para a manutenção do 

avençado, não restou outro meio à BR, senão valer-se dos meios judiciais para sanar os 

prejuízos oriundos da rescisão contratual. 

 

Assim, valendo-se da execução extrajudicial do instrumento de contrato, a Agravada teve seu 

direito reconhecido, de modo que foi penhorado em favor do Agravado o imóvel objeto da 

matrícula nº 22.498, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Vinhedo. 

 

Assim, o Agravante apresentou Exceção de Pré-Executividade, na tentativa de impedir seu bem 

de ser levado a leilão, alegando a impenhorabilidade do mesmo por nulidade da citação. No 

entanto, tal pedido foi negado por meio de decisão disponibilizada em 06/03/2020, haja vista 

ausência de irregularidades nos autos da Execução principal. 

 

Mais uma vez, irresignado, opôs Embargos de Declaração, na tentativa de recorrer de tal 

decisão, alegando que a esta padecia de omissões. No entanto, a oposição restou inexistosa. 

 

Por fim, com um caráter nitidamente protelatório, interpôs os presente Agravo de Instrumento, 

que, conforme se demonstrará deverá ser julgado improcedente. 

 

3.  DO MÉRITO RECURSAL – NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA 

3.1 DA VALIDADE DA CITAÇÃO 

 
Apesar da incoerente alegação do Agravante quanto a nulidade da citação, restou evidente que 

a localidade do mesmo foi devidamente sondada, inclusive através de Oficial de Justiça. 

 

Ou seja,  em contratste com o que alega o Agravante, a BR seguiu todas as etapas e esgotou 

todos os meios disponíveis para apuração da localização do Agravante, de modo que restou 
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certificado nos autos da Excução, à fl. 166, o paradeiro em lugar incerto e não sabido do 

Agravante. 

 

Não obstante a isso, foram opostos Embargos de Execução de nº 0005132-83.2014.8.26.028, 

por profissional competente, para que não houvesse qualquer irregularidade no procedimento 

de Execução, bem como para verificar a autenticidade do crédito devido à BR, sendo, inclusive, 

já julgada por juíz competente. De todo modo, não foi apurada qualquer justificativa plausível 

para restringir a Agravada de seu direito à penhora do imóvel hipotecado em garantia 

contratual. 

 

Portanto, independentemente da localização do Agravante, tendo sido o mesmo devidamente 

defendido, inclusive através da oposição de Embargos de Oposição, não existe finalidade que 

não tenha sido atendida por meio da  Execução proposta há quase 13 (treze) anos. 

 

Ademais, diferentemente do que fora alegado, tal como do exposto na documentação 

acostada, não há qualquer prova cabal de que o Agravante realmente residia na local à época 

da propositura da Execução. 

 

Com efeito, esgotadas todas as tentativas de localizar a Agravante, tal como não foi 

devidamente comprovado que o mesmo residia no imóvel à época da citação, dúvidas não há 

quanto a validade da citação. 

 

3.2. DA SUPOSTA IMPENHORABILIDADE DO IMÓVEL OBJETO DA MATRÍCULA Nº 22.498 – 1º CRI DE VINHEDO 

 

O Agravante alega que o imóvel objeto da constrição seria impenhorável, ante ao fato de ser 

bem de família, bem como o único imóvel o qual fixara residência. 

 

No entanto, não se desincumbiu de comprovar que, de fato, seria o imóvel em questão o único 

bem de propriedade do Agravante que se enquadre em tal categoria, tal como fixado nos 

requisitos do artigo 1º da Lei nº 8.009/90.  
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Assim, ausente a comprovação de que o Agravante não possui outros imóveis em padrões 

equivalente, que poderiam ser, ou, que já estejam sendo utilizados como residência. 

 

Ademais, se assim o fosse, por qual motivo teria o Agravante hipotecado seu único imóvel 

residencial, bem como mantido o bem em garantia contratual de uma empresa da qual teria 

sido removido dos quadros de sócios há tantos anos?   

 

Ainda neste sentido, o Agravante não logrou êxito em demonstrar, por meio de fotos, 

declaração de Imposto de Renda, Certidões Negativas expedidas pelos Cartórios de Registros de 

Imóveis ou quaisquer outros meios documentais, que o bem constrito é o único de sua 

propriedade ou de seus familiares que se enquadre como imóvel residencial. 

 

No mais, em matéria unicamente argumentativa, supondo que caracterizado o imóvel dado em 

garantia hipotecária como bem de entidade familiar, tal narrativa não seria suficiente para 

atrair a impenhorabilidade do bem, vez que a dívida adquirida se reverteu e, favor da família. 

Assim, resta afastada a alegação de impenhorabilidade pretendida: 

 

TJ-SP - Apelação APL 492159720048260100 SP 0049215- 97.2004.8.26.0100 (TJ-SP) Data 

de publicação: 14/07/2011 Ementa: EMBARGOS DE TERCEIRO - VIÚVA MEEIRA - PENHORA 

SOBRE IMÓVEL DO CASAL - CONTRATO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA FIRMADO PELO "DE 

CUJUS" - INCIDÊNCIA DA CONSTRIÇÃO SOBRE A MEAÇÃO, APENAS DESCARACTERIZAÇÃO 

DO BEM DE FAMÍLIA - DÉBITO CONTRAÍDO NO INTERESSE FAMILIAR - LITIGÂNCIA DE MÁ-

FÉ NÃO EVIDENCIADA IMPROCEDÊNCIA - APELO PROVIDO. TJ-RS - Apelação Cível AC 

70051728632 RS (TJ-RS) Data de publicação: 08/08/2013 Ementa: DIREITO PRIVADO NÃO 

ESPECIFICADO. MEAÇÃO. PENHORA. MANUTENÇÃO. DÍVIDA CONTRAÍDA EM FAVOR DA 

FAMÍLIA. Sendo a autora casada pelo regime da comunhão de bens e ocupando-se, além 

da agricultura, dastarefas do lar, presume-se que a dívida contraída pelo seu esposo para 

a aquisição de um trator reverteu em favor da família. Logo, a cotaparte da demandante 

deve responder pela execução. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação Cível Nº 70051728632, 

Décima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Julgado 

em 18/07/2013) 

 

Portanto, a manutenção da contrição do imóvel em questão é medida que se impõe. 

 

3.3 DA VALIDADE DA AVALIAÇÃO DO BEM CONSTRITO  
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Ainda, tenta ver seu pedido acolhido por meio da alegação de que laudo de avaliação do bem 

constrito, realizado por expert da área, estaria fora dos padrões e critérios para apuração legal 

de valor de imóvel. 

 

No entanto, todos as etapas do trabalho realizado atendem às normas e padrões legais 

encontrados na prática, restando caracterizada a tentativa de ludibriar este MM. Juízo. 

 

Não há óbices reais ou vícios capazes de anular o documento, restando apurado o valor mínimo 

do bem para que se proceda ao leilão judicial designado. 

 

4. CONCLUSÃO E REQUERIMENTOS 

 

Por todo o acima exposto, requer seja integralmente negado provimento ao recurso ora 

combatido, devendo-se, assim, manter a Decisão Agravada em sua integralidade. 

 

Por derradeiro, requer que todas as publicações doravante veiculadas no Diário Oficial, 

intimações e quaisquer comunicações no presente processo sejam exclusivamente feitas em 

nome de LUCIANA GOULART PENTEADO - OAB/SP 167.884, sob pena de nulidade dos atos que 

vierem a ser praticados, em consonância com o disposto no parágrafo 5º, do artigo 272 do 

Código de Processo Civil. 

 

Termos em que, pede deferimento. 

 

São Paulo, 26 de junho de 2020. 

 

 

(assinado eletronicamente) 

DESIRREÉ FRANCO 
OAB/SP 353.833 
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Departemento de Realstro Empreurial e lntqra~o 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 00-2019/377263-9 2 7 /06/2019 · 12 :04:09 

33.3.0001392-0 

\Socledade an0nlma 

REQUERIMENTO 

C6dl10 C6dleo 
~ - doAto Even to 

s. 310 999 

xxx 

xxx 
xxx 
xxx 

~Q J)§, .:fMa@ I 

Local 

JUCERJA 
Ohlnlo Arqulv1mento: 

000036607111 • 2•/06/20111 

NIRE: U.3.0001392-0 

PEiROBAAS O\STRlBUIOORA S/A. 

.. , ... (.)< 1031109'8 

611•• 

Junta 
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lllZlfA EIERGIA PARTICFACOfS S.l • IZlfA (c) a ~ de• ~iaOO para malerias ~~ BAL OPPORTUNrTIES UCITS UMBRE~ Finl P'.C/GlOSAl ()1. 

CHPJ 1l634.11~1-511NR33.3.003Dle5·Z na sl;:ada do Caisello de AdnlinistrafAo; POOTUNITIES FUNO;GMAAl GROUP PENSIOO TRUST I; G.10 fN. 
All de AnernlJiU Gtra1 Onflnlria. Call e /mllo: Aos rt06/2019, (d) a MJSi.; de ~ prmndO B realza(lb de olerla pi)b/k:a vtsnEMT TRUST: GOVERNMENT EMPtOYEES SUPEAANNIJA. 
as 1(111, oo: Em sua seQ!, na Praia do Fl~ mw, SI. 1401 de ~ de~ pekJ acD'is~ que tiler dreito de vo!O em pe!· TION BOOID; GOVERNMEllT OF SWG.APORE; GUIOESTOHE 
. J*1e, Fiame19J, Smi. Mesa: Sr. Kengo Yagi, Presl!Mte; 8 Sr. Tai· cenkll superior 1·50% (cir>:jiJefl!a fl1 air.o) do W de a¢es de FLWDS EMERGING llAAKETS EOUTY FUND; WIT-PACKARD 
ra Nozaki, Segm. Presenfa: Ac.OOistas rertesentalldo a ~ emissao da CompaMa; . ' COMPN« 1.14STER TRUST;Hl:XJSTOO MUNICIPAL EMA.OYEES 
do r;apCa1 !ali Ila So:iedade. Con~: ~ a conipo. (e) rous.io de diipM,\:Ao irai1sbB rispoock.> que as alera¢es se- PENSION SYSTEM; 181.f 401/K) PLUS PWi; ISM DIVERSIFIED 
• da ~ p191i8 pe1a i~ bem como a ~ rao BjJOV8das oom a ~ suspensiva da Uniio de1xat de ser de- GLOB.Al. EQUITY FUffD;. llLNOIS 11.JNICIPAL P.ETl~MENT Ft.WO 
006 aYisol de que lrata o rt. 133 da ~ei 64-04 de 1511211976, de lenlet.1, dilBIJ OU i'dretrnente, da maiJtfa das a¢es Olti)jrSs da IN BK Flil REC AND DEV.AS TR FT S.T RET PlAN NIO TAAsaP 
m can o f¥IJlaOO pelJ § 4' do art. 124 e ~ f 4' do art. 133 ~. passi!OO a ~ na ds!a de pub/i:aq.lo do amll!OO de AN TP.; ME~TICM. EQUITY FUllJ; llNESCO MSC/ El.ER 
da mrm lei. As ~ mceias mm (i) polbfas jltr- irlk:il de Olerta; e GtlG MARKETS EQUAL COLWTRY WEIGHT EJF; )HVESCO S&P 

~ 0011 0 ie~ da adnirls~ no DOER.! e IX) pna lob- (Q reloona gera do eswo Social j«a plevel ~usles de redacoo f EMERGIHG MAAKETS MOMENTUM ETF; IVESCO FTSE RAFI 
nllr Mrcri. ~ - 4 e 9, ~ . antas as po!j- ~ de capiWS, c:lausiias, se¢es, dewrenles das allera- EMERGING w.RKETS ETF; IM'ESCO GL®pl. Ret'EHl.E ETF; JA.. 
ca¢ea r.o dll !.W2019. >& re1eti1as pUb;lles b'am i!1ib1as ~ mtndolladas m. PAN TRUSTEE SERVICES SANK LTD RE: STB EMERGING t,Wl. 

IX) OCERJ e no ~ libWr Metcaotil, as pags 19 e 6, r~ 7. oa IBERACOES: lrtialmenle, flli aproyada, par u~nm dos KETS H/Gli DIVIDEND EQUITY MOTHER FUND· JNWi TRUSTEE 
vamente, a as rtirai;Oes ~ r.o d~ 5i06/2019. ()'dem \'Otis validos, sem ~ode renhtm dos ~ a ~vm da SERVK:ES BNIK LTD. RE: STB DAIWA BRAZIL STOCK MOTHER 
do d~: deliefaf me: (Q as oorlas oos adninislrldaes, eme, (is- ata da Assemblela sob a bl1i! de Siir!Wio, res lennOS do atgo 130, FUMJ; Jm.N TRUSTEE SERVICES aw<, LTD RE: STB OMVA 
aJSsao 9 ~ lt:i Rela!OOO de~. daS ~~ ~ 11 da Lei dsl Soci!dades par kfm, bem como a sua fJ'J· EMERGING EQUliY FUNDAMENTAL INCtX MOTHER F\IN{)· .Lil· 
F~ incllsive COO! peiew dos AOOms fndepinfenles, re- bb;il 0011 ~ dils assinallns 006 w:iooislas, na i:ima do PAii TRUSTEE SERV'iCES 8.W(, LTD. STB BMZJ( STOCK' MQ. 

leranleuo eXltticXJ scdal encerrado em 31112/2018. doct.melik:U· parlgalo 2° do reW! arti}J. Em~. foi aprovida, par mallri 11iER FUND; JAPAN TRUSTEE SERVICES 8AAf(, LTD. STB LM 
ses # de pleno ~ 00s AOOnisla&; (i) a ~ do It/. dos l'OilS, l8ljsb'a(bs (5 \l1m a flWt de 84S. m.720 a¢es IKdJ. BRAZLIAN HIGH DIVIDEND EOOITY MOTHER Fl.WO; m fWl. 
cro l/ql#do do &IWtkkJ social el\Ceflado em 31112/2018 e a diW'lxli- mas. OS ~ ~de 63.836.425 ~ Mfri&rias e as abs- COCK FUNOS 11 INTERNATIOOL STAATEGJC EQUITY ALLOCA· 
~ de dM!ms, se ~; e ( ~ ) 1 ~ da ~ gio- len¢es de 27.732.558 ~ oranSrias a relJtrna e a consoij~ TIOll FUND; JO~ HNlCOCK FUNOS 11 STRATEGIC EQUITY AL· 
18 NI de 2019 006 ~ da Socldade. Dellbera¢es do Estatlit Social para ~ as ~ltra¢e$ ~ rwsia As- LOCATIOO AINO; JOHN fWl'COCK VARIABLE INSUIWICE TRUST 

Ta'nadas fll lklMdade: (ij ~~ • sem - '"" dia. AM, ~ a eletiva ~ da ()aita, 0 Es- INTERNATl®L EQUITY INDEX TRUST; KAISER PE~NTE 
selva, do RslalOOl de Adni~ e das ~ F'lflmi. Wl Social da Cooipma, a pa.1ir da dala de ~ do MOO- GROUP TRUST; KIEGER FUllJ 1 • KIEGER GLOB/i EOOITY RJNO; 
ms da Sociedade, ~ oon par~ do6 ~ IOOependenles ciJ de lnlOO da Clrt.a, passari a Isl a red~ cooslW do Anerol LEGAL & GENERAL COLLECTIVE IN~STMENT TRUST; LEGAL & 
dlo pe1a ~ Too:he Tolin ALdb'fs /ndependeo~ refe. f. OOCIWflIDl AR®ADOS NA COIWlll/A: f/cam 8IQlliVa- GENERAL FUTURE WORLD CllMATE CtwiGE EQUITY FACTCiiS 

tm iKl exm social~ em 31112/2018; ~) em razio dos ~ na. ~ da .~· em - oo a~ 130, pailgralo 1', INDEX FUMl; LEGAL & GENERAL GLOBAL EMERGING MAAWS 
resUlados oo wct1c*> w enceirado em 3111212018, nm holm alrnea a da Lei das SodedOO&s f1.X A¢es, os sesuNrtes ikxllmen· INDEX Fl.WO: LEGAi. & GENERAL GLOBAL fOUliY IHCEX FUND; 

~ da ~ de reserve 1e9il e d~ de dilt.lelJ. Im: • . • . . LEGAL & GENERAL JNTER!i4TKJNAL NDEX TRUST; LEGG MASON 
006; e (i ) fa lp'Mdo. a UIOO de renxmerar;:,a, global ml de 2019 Procu~ e MritS9;io de Vo'.o da misla PeWleo Brasieiro GLOBAL MOS PLC; LOCKHEED MARTIN COOPOAATJON MAS-
paa os adrriistrmes da Socledade, o 'lilor de ate R$ 387.00J,OO SA. • PETRCBRAS; TER RETIP.E~NT TRUST; LVIP BLACKROCK OCIENllflC Af.l.OCA· 
n! a !1ilxlma AGO da S<x;iedade, ~ ilduiic4 os Yabes refens cedulas pi'eendli1as ~ acionislas .IJJ seus p!rolradcte$ e enut- TION FUND; tMCKENZIE EMERGING WRKETS LARGE CAP 
80$ benel'ICios e as • de represen~, de m CQ1J 0 Ifs. ~ a Mesa, Clrtendo as d&bera~ C011stanles da ()dem dO Fl.W; MERCER Qf F'lNJ PLC; MGI MOS PLC: ~IPAL EM· 

~ 00 art 152 da la 6.404/76. Os adm.i' ~ l!radores • a pa- D'.l. PLOYEE5 AlllUITY AND BENEFIT FUND Of CHICllGO; NEW 
18\Ta e remim o receblrienlo da 1 ~ acina f1U1a. 10. EMCERWIEK!ll E MSlllATURAS: Nada mais havenOO a ia· YORK STATE TEACHERS P.ETIREMENT SYSTEM; NGS SUPER; 

da I ~ 11Nm He. Por iTI, os aciorlislas aprcm111, par ~ la", o Sr. PreskJerff d«i ~ .mcado ?5 ~· IM»se a 118· NORGES WI~ NORTHERN TRUST INVESTMENT FUNDS PLC; 
nirldadt, a pUib;io da PfMle All na fonna ae e.t1ralo iKl i1!v6S sem ala na fonna de MIYIO, ~ ser,i pobbda corn OOli!iai das NORTl£RN TRUST UCITS FGR Fl.ff):OH!J POI.ICE 00 FIRE 
de jMD a ala na • l.alTllura e lwa da Alo: Fem en- asSnatlK8S <tf Milas presM!is, coo'1nne 0 6sposlo nos pira. PENSION fUNO; ONTARIO TEACHERS' PENSION Pl.NI BQAAO· 

csrados os ~ e suspensa a assel'Tilfeia pe1o • ~ ~ 1
1 e '!do~ 1ll da ~ das Sociedades por kfK,. Mo- OPPENHEIMER GLOB>L REVENUE ETf; PANAGORA Dll'ERSIFleD 

~ a iml!JI cMs1a ala. Reaberta a sessao, Rli a ala Ida, achada mllaS ~es : P€TRCl.Eo BRASlEIRO SA • PETRoeAAS tp.P. RISK MllTJ.ASSET FUNO, LTD; PANAGORA GROOP TRUST; PA· 
cortoone. apmda e pa toi1s os prusen1es assifl3da. RJ, Na'r Costa Gomes); C>JXA DE PREVIDOOA 00S F~ NAGOAA RISK PAAJTY MULTI ASSET MASTER FUND, LTD; PGlf 
~19 . li4lsa: Kengo Yi!1 • Pre$derite; Tail! N01ti.i. Sect!tirii. 00 IWiCO 00 BRASIL WP. Marmna City IQdo ~nlela); /r/.J.. FUNDS PUSUC !WED COf.fANY; PICTCT • EMERGING MAR· 
alas: MGti & Co .. Lid. lli!sui & Co. iBrasi) SA • Pp. Kengo OR ET MATIERE PRE.~ I ERE; JANUS HENCE~ El.fRGING K:1S INOEX; PICTET CH 11/STITllTICtlAI. • EMERGING IMRKETS 

~ 
Yagi· Proam:r. Tai'a Noza~i. Gerenlt Geral. Jtarja retJ. sob 0 rf MARKETS MANAGED \ICXATIUTY Fl.WO; MOHEDA LATJll AYER ~ TAACKER; PICTET GLOSA!. sa.ECTIOll AJNO • GLOOAL 
3647400 em 11~19. Berna'® F.S. Selwafiger. Seaetario Geral. CAN EQUITIES Fl.till (DELAWARE) LP: RBC OUN4T EMERGING lilOVllNG MARKET FUllJ; PlllCO EQUITY SERIES: PIMCO !WI 

,._ __________ llllW,l u, 'li:1&w~ MARKETS OMDEND LEADERS ETF; RBC QUANT EllERGING OYN.AMIC M!llTlfACTOR EMERGING MARKETS ElllJlTY ETF; 
r MAAKETS EOUITY LEADERS ETF; SCHROC€R INSTITUT/l\'IAL ?11(0 Fl»iOS: GL06AL INVESTORS SERIES PLC; PRUDENTIAL 

PETROBRAS DISTREUIOOIA S.l POOlED FUNDS • NJVNl<'l.D GLOEAL EQUITY FUND; Ar:Afml RETIREMOO INSURANCE A/ID ANNUITY CCffANY. PWIC EM· 
CHPJ/Mf n' 3'274.2l3/0001-4l2 CQlECTIVE INVESTl.EllT lRUST; ACADIAN EMERGING MAR· Pt.OYEES RETIREMENT ASSOCIATION OF NEW MEXICO: Pl.fillC 

HIRE n' 33300013921 KETS EOOITY FUND; ACADIAN EMERGING MARKETS EQUITY II EMPLO\'tES RETIREMEllT SYSTEM OF MISSISSIPPI.' PUBLIC 
Complllh~ AbW FUND, LLC: ADVNICED SERIES TRUST • AST AQR El.ERG/NG SECTOR PENSION INVESTMENT BOARD: OS INVESTORS OBI 

ATA DA ASSEMSLEIA GERAL EXTRAORDIHARIA DA PETRO· 
BRAS DISTRISUJJORA S.A., REAl.IZAOA EM 

07 ~ JUNHO OE 2019 
(l.Jvrid8 na I.Inna de sumario, conlom1t facuJtado pe1o paragmro 
11 do arli90 11J da Lli n' 6.104, de 15 de dezm de 1976) 

tMRKETS EOOITY PORTFOLIO: ADVANCED SERIES TRUST • AST GLOBAL EMERGING ~KETS EQUITY FUND LP· RAlll'W\YS PEN· 
GO!.Dl.WI SACHS MU.Tl-ASSET ~TFOLIO: ADVISORS' llllER SION TRUSTEE COMOANY LIMITED; RAYTHECtl °COMIWIY MAS· 
CRCLE FUND • ACADIAN EMERGING MARKETS PORTFct.10; A.JO TER TRUST;ROCHE U.S. RETIREMENT PLANS Mo\STER TRUST; 
EMERGING MARl<ETS LARGE.CAP FUND, LTO.; Al.IERGEN CllN· SCHWAB EW:RGlllG IJARKETS EQIJITY ETF· SCHWAB Ft.tllJA. 
TON NUCLEAR POWER Pt.ANT NOOQUALJFIEO FUND; ARliONA MENTAL EMERGlllG MARKETS \ARGE coMPANY WOEX ETF; 
PSPRS TRUST: ARROWSTREET CAPITAL GLOBAi. ALL COONTRY SCHWAB FUNOAAIENTN. E!.EROOIG MARKETS IARCI COWANY 
ALPHA EXTENSION FUND (CAYMAN) lllr'JTED; ARROWSTREET NDEX FUNO:SCOTTISH WIDOWS llNESTMEllT SOLUTIONS 

1. DATA, HORA E I OCAI • .No ria 07 de ftinho de 2019, is 09:00 COLLECTIVE INVESTMENT TRUST; .ARROWSTllEET US GROUP Fl.1'100 ICVC· FUM>AMENTAL INDEX EMERGING ~ EOOI· 
__..__ hem, .no ad6ffo do ~dfloo Lvtirax, na ~ Correia ~i.es. n' TRUST; /r/.J.. ROSENBERG EQUITY ALPtll. TRUST: All BLACKflO. TY FUND; SPARTAN GROUP TRUST FOR EMPLOYEE BENEFIT 

- ~ ?r.'.I. Cit8de ~. na r:idade do Ril 1!t Ja~ : ~~.~ ~~de CK Gl06AL NJ.OCATION FUND; BELL ATlANTIC MASTER lRUST; PWIS: §IARTAN EMERGING r.LW(ETS WDEX'POOI.; SPDR MS. 
""'· 'RIJO IJ<WTS ETF ICAV, BRITISH AIRWAY~_~NSI~ musms ll· Cl, EMERGING Mo\RKE1S STRAlCGICFACTGRS m· SSGA MSCI . • 

;··;~~~-;-~~~~~~-;~;_--~~-~~-~~~-;,--~~---:------------.---------------------- ... -"''"""
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rio a lmtu!a ~ Rmrta s ie!Slo, fofa 'a!a r&, 8C11108 

confoone, afA!llir!a e pir bjos os ~ assiiadl. RJ, 
~19. Mesa: Kef90 Ya;i • Pra~def!tt ; Tinl·twki · Secmiio. 
Adaislai: Misui & Co., Lid. Mlsul & Co. (hi) SA : P.p. Kll1l(XI 
Yr} • ~ Tan Nozaki . Gererne Gelll . .llCrjl rag. SOb 0 rf 
3847~ em 11M19. Bemar00 F.S. Ber~r • SEaei300 G(a. 

PETROSRAS DISTREUIDORA S.l 
ClfJ/MF rf 3'.!14.23310081.@2 

llRE n' 33300013920 
C~Abtrtl .. 

N;~;~l:-CAJXA DE PRE'l1~'JCI~ DOS FIM:~OS . NAGOAA R~K PAA(TY'fl.J~TI ASSET.MASTER·F~. LTU; fl'JIM 
00 BMt0 00 BRASl (PP. Mat1alla Ctl)' Mmdo QuUllelal: m. . FUNDS ·PlJBtX: LIMIT~O 'OOIFANY; ?tTET · QI~ f.W!. 
OR ET ll'ATIERE PREMIERE: JANUS H€HDERSOO EMERG/00 XET$. IHOEX; P/CID CH NStlTUTKJIW. • E~RGING tMRmS 
MARKETS MNl4GEO WLATUIY FUND: MOIEOA LATIN AMER!· TRACKER; PICTET GLOSAI. SEtECTION FUND • GLWJ. 
CAN EQUITIES FIJI{) (OEIAWAAEI LP; RBC QUANT El.ERG/NG GROWING MAAKET FUl«l: P/l.ICO EQUITY SERIES: P/LICO RAFI 
MARKETS DIVlOEND 1.EACERS ETF; RBC QUANT E!.ER~NG DYNA.ltC MLUl.fACTOR EMERGING M.lmTS EO!ATY ETF; 

f44RKETS EOUllY IE.DERS Elf; SCHROOER INSTITU~AI. PIMCO FUNDS GLOSAI. WI/EST~ SERIES A.C; PR\.OEllTIAL 
POOCED FUNDS • ADV~O Gl.08.ll. EQIJITY FUN~ Ar.AOWl Rflf!EIENT INSUIWICE ANO Atlil.UY COllP/.Jf'I; PUSUC EM-
Coli.ECTIVE ltMSTMENT TRUST: AIAOIAN EMERGING MAA· PlOYEES REMEMENT ASSOCIATKlN OF NEW MEXro, PUlK: 
KETS EQIJITY FUN~ AOOJIAN EMERGING MARKETS EOOTY II EMPLOYEES RETIREMENT SYSTEM OF MISSISSfPI; PUBX 

· · FOO, UC; Afl'IANCCD SSl/ES TRUST • .. AST AQR E~RGING SECTOR PENS~ 1111/ESTMENT BOARD; aS ltMSTORS OSI 
. MARKETS EQU/lY PORTF@. AOVNICCD SERIES TRUST • AST GLOSAI. EMERGING MAAKETS EQU/1Y FUND LP; P>JLWAYS PEN-

MA DA ASSEM8l.EIA GERAL roRAOR!XN.W DA PETRO· oo.oMAN SACHS MULTI-ASSET PORTFM; ADVlSOOS' ~R SklN TRUSTEE COi.NY lllllTEO; RAYTH€0N COM9ANY ~ 
BW DISTRIBUOORA SA, REAL/ZADA Ell CIR!l.£ FUND • ACADIAN EMERGING MARKETS POOTFOllO: A.JO TER TRUST:ROCI£ U.S. RETIREMENT Pl.IHS ""5TER TRUST; 

07 De JUNHO DE 2019 ' EMERG/00 M4RKETS LARGE-CAP FUOO, LTU; .IMERGEN Cl~ SChWAB EMERGING MAAKETS EOUllY ETF; SCHWAB FOODA-
(1.Mda Ill m de sunib, codrxme ~ pelo pet8gtalo i'oN NOCt£AA ~R Fl.ANT OOl«ll!N.IAEO FLW: AAIZ~A MENTAL aERGr«l W>.RKETS LA8GE ccMPANV mx ETF: 
1' do~ 130 de Lein' 6.404, df 15 de dtltmlw de 197~ . PSPflS TRUSr. ARROWSTREET c.IPIT!I. OCOBAL All COOOTRY SCHWAB FUMlAIENT.li EMERGING l.WJ(ETS LARGE COMPANY 

~. EXTEllSION FUNO' (CAYIMN) LIMITED; ARROWSTREET INDEX MD:SCOTTISH WIOOWS lh'IESTMOO sa.ms 
I.DAU, !KIA E I OCA! • No tia 07 de jli\00 de 2019, a 09:00 

, no ~ Lil Edil:iJ Llbu, na Rua C<rr«a Vasquol, n' 
250, Cillde tbl ,_ cljd do Rio de .llntiro, Eiado oo Ril de 
.N, CEP 21211·1~. sede da Perms~ SA rCcin: 
•• OU 'BR'). 1 ~ Por edil pUiicado llQi IMS 

23, 24 e 27 di mail dt 2019, no 1liAlio a'ldl oo Eiado ill Ril de 
Jm' (1$. 14, 12 e 15, respectvamere) e no jMlai 'Var1 ~ 
rll:PiJJ' (ft E2, E3 t E4, •amen/I~ 3. ~To
dol at domra ~ i maliN a set deiileftda. amme 
- Ill ~ Ila Carissao de Ya/cres ~ ('a111 If 
481, dt 17 dezmo de 20C$, conbme alterada ~ 

w~ mm~~ acionista1 na sededa~ e 
111 Jldt Jlll1llial dt ~ no u da Compem~ 

(h/lld1 lrQX!! Ml. da CVM f!MW.C\!11.ilJ'l.ttJ t da B3 SA • Bml, 
Bdla, Blicao ('B.T) [M.b3,o:mi11. 4. PRf~lS E Q11¢RUM, 

PrelenilS acmas rtp.'ISell~nOO peitanillal ~ a 
82.m da ~ dal llOel ~ ~ o r.1111a1 m 11a 

~ COllbme f.1S!am [a) os regllltos 1 11 IS!iWas no Li-
~ de Pr9wl;a de Acloo:slaS, coos~. deSla bins, a f)js. 
ki.I de • 11e ~ da ~Gr.II Exlrriana 
rAssmm'). A Alsenllleia l1i PM~IS pelo Sr. Ftlpe Giiion, 
~ po1 ND do Pmlde~ da c~ . o Sr. Rlfllf SalY•· 
4or Grilolll, 111111 base no ritJ 39 do Estall.t Soda/ da Compa· 
liia. Preme a Sra. Nair ~ GoM, ~ da Peb'Olao 
hieitl SA • PETllOBRAS. Presenlt 1amWm o Sr. Antt CO!lfl 
Nati, Di'elCI EleoAifo F11\11"1Ctto e de ~ IXll1I IMriO:res e 
I Si;. El1onor fll'lh Jrtlgt Wtfbt. Mtmbro do ~mie de ~ 
E5lal.AiiJ. 
UW: 
Jresidenlt: Felpe Gi>soli; ' 
RtinseniR di PM !lralieilo S.A. · PETRteAAS: Hai' Colla -Dmr Exealvo FN!mo e de - oom ~· M«6 

Corria Natal; 

Mtirb'o ill Comilt dt ~io'a Esta/WOO: ~ Faril .hile -Sml.iia: F13'1i llJa P.adusweski QUral T¥iabt. 

I. Of!!)fJI 00 Ol4· llelbn soln I aptMCio, M e ~ 
r~ackl do Emili> Social da ~rlia. /lft'llOSll pe1a PeWleo era-
silero SA.~ ('Ealrlilil1. de bma a adequ8-loas regm 
~dormrll)ime/J1Qcoaplc8Yela~r.8S()a 

oleffa ~ searrdiia de a¢es da -hia 8 de bli10 da 
Pelrolns rot=ai seja rUizada e, como ado, a lkii! deixe 
de ser ddnn, dRla w inoretameite. 6a mai!N den e¢es 01-

dm dt emissio da ~a Oeob'e as ~ prnp:U 
ill Esla!IOO Sodal. des~ as segOOl!$ alte!a¢es: aaM1lls 
de lens ao rAlje'1 sodi em ti/la COOi i'idaMs que eslil sendo 
~adaspela~lla; 

(a) a fltirada de~ Miereiies a ooridi;3l de~ 8$/i-

l!I; 
~I a ~ oo Comi! de J.lilottiOOs em COlllil6 de Gover· 
n11113 Cotpirallla a Pr1es Rela:ionadas: 

COLLECTIVE l'MSTMENT TRUST;. ARROWSTREET US GRQIJl FLWS ICVC- RJMJ~AI. INDEX EMERGtlG W.P,KETS EQU~ 

TRUST; m. ROSENBERG EQl.ITY ALPHA TRUS~ >J.J. BOORO. TY FUND; SPAATAA GROO> TRUST FOR EMPLOYEE BEhEAT 
CK GlO!lAL AllOCATKlN Fl.ID. BELL All.ANTIC MASTER TRUST; PlANS: SPAATAN EMERGtiG Mm(fTS INDEX POO.; SPOO MS-
BMO UCITS ETF ICAV: BRITISH ARNAYS PENSION TRUSTEES L~ Cl EMERGING MAAKETS STRATEGICFACTOllS ETF; SSGA MSC! 
MITED • M.AJN It; BRITISH >JifflAYS; PENSION TRUSTEES LTD. Ar::fll EX·USA l/00 NCtH.ENOING D>JLY TRUST; SSGA SPDR 
!MPF ~ BRITl$i COl!R.IBIA INVESTMENT W.'MEMENT COR· ETFS EUROPE I PLC: SSGA MSC! M ltro HOfl.lftmG 
PORA ml: CAISSE OE DEPOT ET PLACEM€NT OU Ql.eBEC; CA· QP COMMON TRUST FIHJ; . Sf ATE Of M.ASKA RETllEMEHT 
Ur'ORNIA MIC EMPLOYEES' RETIREMENT SYSTEM; CAUFOR· NID BENEFITS PLANS; STATE OF MINNESOTA STATE EM.Ot.OYE· 
NIA STATE TEACHERS RETl~ENT SYSTEM: CATERPUAR INC. ES RETIRE.l!El/T Pl.NI; SWE OF NEW JERSEY CQm PfN-
MASTER RETIREMENT TRUST; CATERPWJl ltMSTMENT SIOH F~ D; STATE rj l'llNSCONSW NVESThlENT BONlD 
TRUST; CATHOlK: UNITED INVESTMENT TRUST; CENTURMK. ~TER TRUST; STATE STREET CUSTOOIAI. SERI/ICES (JERSEY) 
INC. DEr"INED BENEFIT ""5TER TRUST; CENTURYl.N<. l'IC. CE· LIWTED >S TRUSTEE Cf THE COSMCfOLIT~ l!MSlllNT 
FNED CONTRIBUTKJN Pl.AH MASTER TRUST; CF DV EMERGIOO FOO; STATE STREET EMERGING MNlKETS EQUllY ltW 
METS STOCK HDEX FUNO; CHEVRON 141.STER PENSION FUND; STATE STREET Glee.iJ. AOVISORS TRUST ca.fANY fl. 
TRUST: CIBC EJ.ERGll«l MAAKETS INOeX FIMJ: CITY Cf Net/ VESTMENT FUOOS FOR TAX EXEMPT RETIREMENT PLANS: STA. 
YORK .GROUP TRUST; COlLEGE RfTIRE~ENT EQUITIES FUND: 1t STREET GLOOAL EOl.ITY EX.US NlEX ~TFOLIO; STATE 
COl.cmc PUa.K: EllLOYEES RETIREMEliT ~; STREET R F. E. M. I. ~ COMMON r MO; STATE 
COMMCtMtll.111 EMERG»«l MARKETS RJND 6: C~· STREET VAPJABlE INSUIWICE SERES F\.WS, WC.; ST STR 
TIH OF PENNSYLVNJIA PU!lt SCHOO. EMPLOYEES RET!lf· MSCI ICM EX USA IMI SCREENED MJN.lENOl'iG COMM TR FD; 
r.ENT SYSTEM; ~'IH Sl.1PEPM.IJATKlN CORP®· ST STR RUSSB! !WI Gl.08.IJ. EX.U.S INOEX NON LEH COf.t. 
T/llj; COOJLTNG Gro.IP CAPITAL Mi.AKETS FUMJS · EIAER· MON TR F; SIJmER SUPERA!flU~TION FUHfr, SYMMETRY 
GING WPWS EQUrTY FU"'; CORl£RSTCtlE .iDVISORS GlQ. EAFE EQUITY Fltl.l; SYMIETRY PANO!Wl'C Gt.OB.IL EQUITY 
B.AJ. POOUC EQUITY FUND; IMRSIFIED MARKETS [20101 PO(). FUND; SYMMETRY PAHWMIC INTERNATIONAL EOOITY RJNO; 
LEO FU/fl TRUST: Ol#i~ INTERNATIOIW. STOCK FOO; TEACliER RCT!iEMEITT SYSii:M OF TEXAS; TEAC/£RS' RETIRE· 
EAST~G INVESTMENTS; e . ~ERGING HIGH lllVOOIO EOOl!Y MENT SYSTEM Cf TfE STATE Cf IUIHO/S; TEXAS M\lilCIPAf. 
FUND; EIFLOYEES' RETIREMENT FUND Of THE CITY OF D.ll.· llEmEMENT SYSTEM: THE llM!C: OF 11W YORK MELLON fM. 
LAS; EXELON GEIERATION eot.PANY. u.c TAX QUAUAED NU· PLOYEE BENEFIT comcrWE INVESTMEITT FOO Pl),N; THE 
ctEAA CECOMM I SSION~ PARTNERSHIP; FEDERATED Gt.08.IJ. BOARD Cf TiiE PENSll)I PROTECT!Ctl FUND; TIE BOE~ 
ALLOCATION Fl.Ml: F~ GROOI TRUST FOR EMPLOYEE BENE· COIJM OOOYEE SAWf:lS PLANS ""5TER TRUST; T1£ GQ. 
FIT Pl.ANS: Fw.1 El.ERGING MAAKETS OPPORTUNITIES CQM. VERNMENT Of HIS MA.ESTY THE SULTAN ANO YAOO DI-PER· 
MINGLED POO.; FDEl!TY EMERG~ t.W!KETS EQUITY INVEST· T1.IAN Of BR\JtlEI OAA\ISSNJM; Tl!E GOVERlf.IENT Of THE 
MENT TRUST; Fli?EllTY NVESTMENT TRUST: FICEUTY SERIES PROVINCE OF .IJ.BERTA; TIE MASTER TRUST BAN< OF J.IPAH. 
El.ERG/NG IMRKETS OPPORTLNITIES FUND; FIOEllTY l'lVEST· LTD. AS TRUSTEE FOR HSBC BAA?l MOTHER FLW: THE t,lij. 
MENT TRUST: FIDElJTY TOT!I. EW£!1GNG IMRXETS FUNO; Fl· TER TRUST BANK OF MN, LID. AS TRUSTEE Cf SCHRCOER 
CEUTY RUT/MO SQUARE TRUST II: STRATEGt AD\llSERS LATIN AMERIC.I. EQUIT'I MOTHER FUOO; THE NOMURA TRUST 
EMERGING MARl<ETS FUND; FDB.ITY SALEM STREET TRUST: MJ BANK.ING CO., L11J. RE: INTERNAT10NAI. EM:RGING STOCK 
FIDELITY EMERG!llG UARKETS INDEX FUOO: FOELITY SALEM Nt:EX MSC/ EMERGWG 00 fEOOE MOTHER FUNO:THE PEN· 
STREET TRUST: FIDEUTY FlEX INTERNATIONAL !~EX FUND; Fl· SION RESERVES INVESTMENT IAANAGEl.ENT SOARD; '!HE RE· 
DELITY SAi.EM SMET TRUST: FIOEUT'I GLOBAL EX U.S. NDEX GENTS OF THE ltj/VERSITY OF C>J.IF®IA; THE SEVENTH 
FU·'.O: FIDELITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY SAJ EMER· S~DISH NAOOIW. ~ION FlJM). ~ 7 EQUITY FOO: THREE 
GING ~RKETS INDEX FUND; FIDELllY SALEM STREET TRUST: UlE ISLAND 00 OtE QUALIFIED FUOO; TIM.CREF FUOOS • 
FOO/TY SERIES GLOBAL EX U.S. ttllEX FUND; FIOELITY SALEM TIAA-CREF El.ERG/llG IAARKciS EQUITY ltro FlllD; TRILOGY 
STREET TRUST: FIDELIT'I TOT.Ii INTERNATIONAL INCEX FUND; NVESTMENT FU~S Pl.C; TRUST & CUSTOOY SERVICES BANK, 
FllElITY SALEM STREET TRUST: FIDELITY ZERO INTE~ATJO. L11J. ~: 01M1 BR~ EOOTY MOTifR FOO; TRUST & CUSTI). 
N,1.1, INt'EX FOOD; FIRST TRUST lATIH MIER/CA Al.PHAW. DY SMES /WIK, LTD. RE: El.ERG/NG EOUT'I PASSM MQ. 

FUND; FLORIDA RETIREl.ENT SYSTEM TRUST FUNO;FORD MO- THER fUOO; TRUST ANO CUSTODY SERVICES BN«, LTU AS 
TOO COMPANY OEfll.EO BENEFIT MASTER TRUST; fRANIQJN LI· TRUSTEE FOO HSBC BP>ZIL NEW WTHER FUND: TYCO Elf· 
BERTYSHARES 'l:J,V; FRMl<LIN TEMPLETON ETF TRUST • FRAN- TRON/CS RETIREMENT SAVINGS INVESTMENT PlAN TRUST; 
KUN FTSE BAAZL ETF: FRANKLIN ltMPLETON E1F TRUST • UAW RETIREE MEDICAi. BENEFlfS TRUST; UTAH STATE RETIRE· 
FAAM<LIN FTSE LAT/II AMERICA ETF; FRANKLIN TEMPLETON MENT SYSTEMS;VANGUARD EMERGl'lG MARKETS SB.ECi STQ. 
Elf TRUST • FRANKLIN LIBERTYC EMERGING MARKETS ETF: CK FUM'l; VANGUAAd FUllJS P\.ellC LMITED CCWANY: VAN· 
FRANKLIN TEMPI.ETON ETF TRUST • FRA/00.IN LIBERTYO Ci(). GUARD JIMSTMENT SERIES PLC; VAOOUARD /Nlil:STMEHTS 
a~ EQUITY ETF; FUTURE FUttl BOARD ~ GUARDIANS; GLQ. FUNDS ICVC·V,i,NGUARD. FTSE GLOO . .IL Ml c~ INDEX FUl«l: 

r-----------------------------------------------------------------------------------------------------------
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PU~OES A PEOIOO 

V1RGllM RETREMENT SYSTEM; VIRTUS Gl.OVISTA EMERGING 
MARKm ETF; VOYA EMERGING ~ HIGH OM~HI) 
EWITY FOOD; VOYA Et.ERGING WVU<ETS ltW PORTFOLIO; 
WASllNGTON STATE llNESTUENT BOAAD; WATER Nm POW"t:R 
MOYEES lif.MMENl' Pl.AN; WEUS FAAGO r.ux) 
UDWIOE FUND; 'MSOOMTREE EliERGING MARKETS OM· 
tEHD Fl.Ml; 'MSDOM1REE EMERGING MAAKETS DMOENO IN· 
CEX ETF; Wlsoct.mlEE EMERGt.IG MAAKETS HIGH M'lr.END 
FU'ID'..,*518 INVCSlllENT (PUBLIC EQl.ATIES) POOi.ED FUii() 

TRUST; XEROX ~OON RETIREMENT & SA'fflGS PWl; 
BOSTON PATRm C ST LlC; f\OEL!TY UCITS II 'tJ..V I FIOE!.i1Y 
M; BRITISH COAL STAFF SUPE~T I ON SCHEt.£; BUREAU 
Of lABOR FU~ • lABOR PENSION FUND; COLUr.tl~ CAPITAL 
AUCCATIOO AGGRESSIVE PORTFCOO; COlUMBIA CAPITAL AL· 
LOCATION MODERATE AGGRESSIVE POOTFOLIO: COLUMelA CA-
PITAL ALLOCATION MODERATE PORTFOl.IO; COl.UMB~ GLoeAl. 
STRATEGIC EQUllY FUl-0; F l~LIJY CENTRAL INVEST~ENT 

PelTFlllOS UC: FllEllJY Et.ERGING IMRKETS EQUITY CEN-
TAAI. FUND; FORSTA ANOtm; FRAH<UN TEMPLETON IN-
VESTMENT FUNDS; FRAAKLIN TEMPLETON INVESTMENT FUNDS: 
Q.Q&IJ. TRUST COINY FBO AQR COLLECTIVE INVESTMENT 
TRUST • AQR EMERGING EQUITES COU.ECM INV FOOD; 
.wEU.ON CliITAL EMERGll«l IMRKETS INOEX FIJ®. M~ 
tEmERS PENSION SCH:ME; "'TlMCa: ~OCES&E Gl08A!. 
EMERGING llARl<ETS ~E T.MT; PU8UC EMPLOYEES Rm 
REMENT SYSTEM OF OHIO; lmCO CAPITAL GlO\'llli FIJI-OS; 
THE MASTER TRUST BANK OF !>PM<, LTD. AS TRUSltf FOR 
~5828; Ttf MASTER TRUST BAN1< OF JAPAN, LTD. AS 
TRUSTEE FOO MTB.1400)45829; THE MASTER .TRUST BANK Of 
JAPAN. LTD. AS TRUSTEE FOR MT8J400J45B35; THE ~TER 
TRUST BAllK OF JAPAN, LTD AS TRUSTEE FOR MiB.1400045849; 
THE MASTER TRUST BANK OF J>PAN, LTD. AS TRUSTEE FOR 
Ml/00007~ THE IMSTER TRUST BANK Of »PAN, LTD. AS 
TRUSTEE FOR ~94;THE MASTER iRUST B~~ OF 
JAPAN. LTD. ~ TRUSTEE FOR MIJTB4C0045795; VNIGUARO 
EMERGI~ tAAR!<ETS STOCK INDEX FUND; VANGUAAD FlliX:IA-
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1W. STOCI< INDEX FUND, A SERIES OF VANGUARD STNi Fl.l'IDS 
~p. Dille Olveira! PACIFICO LB 2 MATER FIA: PACIACIO LB 
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fooM *°'18 flai dH ~ ;~/.¢.1. ~ ~. d!b6n-
lm OOl\\'8ISl'lliS rn ~ oo Mrus de subsai;io, ~ ~ 
seja feila 'medilnle ma em Ima de valim oo pa SUl4C~ !Xi· 
bil!a, oo de mdo com ~ de Oll¢es de ajlles apOYado pell 
~ Geral, nos jms eStillecidos em lei. Art. l' • A ln-
lsCJ~ dis a¢eS obmri as 11011111s eslallel!ci1as pe1a M-
semb'.ela Geral OU Conse!OO de AdntistralM, cOOonnt apictlel, 
Em caso de ll'IO(I do atilnisli. e iidependr;terrenle de illrpele\:io, 
podeta I CoolpaMia ~ I ~ OU delrnjinar a vtnda 
das ~. porctm e iisco io IMSlllO. An. r .f.$ a¢es da ~ 
pma, ilda6 esailur~. serao manlills, em nome de seus ilales, 

em aoo de de~ de ~ finaoo!ra illlimda ~ ~s

sao ce Va/Ins MOOiliiiol ('CVYj, sem emssio de cdlido. M. 

9' • 0 aOOlista JXXlei'i ser reimentado nas ~ias Gerais na 
IM1la jmilla no 111 126 da lei das Sociedades pa Njm, em. 
noaw,oodej)os/lalldo.~,o~exp&:IOOpela 

k'i&lihii;ao l'nluira ~. ~o lb doGlrnelt de klen-
lidade ~J piocura;ao com podetes 8*Ciais. Capiulo IV • Ot M· 
!!in• di C~hla • S~o I · Dos C.lltlros t dos 
Dlrues Encu!Not • Art. 11 • A Comparlll seri df9da pa- um 
Cooselio de Mrr~ e IKna Oil'!laia Exetiliia, com os pcde-
res coderidos pela lei e de a:ordo com o ~senl! Es!M Socel 
An. 12 • o Cons1111o de ~ im ~ poi' s (llOl't) 

membills, cabrljo a Alselr.blela Gn 00s mu desqier delltre 
els o PrasileAte do Coosetio, ~ com ir;ro de geslfll imcaoo 
de 2 !ills) anos, r;emilidas, no 1!13xiioo, 3 (res) r~ conie-

•· !1' • No caio de ~ no ca'gO de Presllm do Con· 
selho, o subsl~IOO m eta na plioo 1euniilo atinana do r.oo. 
sel!O de Adnftlra;OO e seg!Q ex~4o a ~ de Pmle 
do Consaho 818 a p16xina Alsetrlileia Getal, a ~~ deYef! delM' 
sobre 110YO War p;ra o ~ . §2' • M f\llefleS de Presile~e do 
C«m de MIMlstraiai e de DirelCI Presidenie oo Pmcipel Ext· 
culflo da CoillparHa nlo ~lo w aci.l!ll.Udal pel1 rnesma pes-
soa. jl' • 0 Consdlo de AdmPi~ deve ser ~o. no rri· 
!WM. po' 50% (cinquenia por cento) de m• ildependell~. con-
foone a defrilAO do RegJiamenkl do Novo M!lt3do §4' • A cataC· 
te!iz~ axoo ConsHo lo~noenl de'lefi 6&' deilm ra 
a~ da Asdmb'.eil Geral ~ o elegel. obseMfldo.se o Ra.iulamenkJ 
do NO\'O Mercado. po:jendo a.se ra dedn;8o encaminlllda 
pe1o arQ!iero in.:lcaoo ou ~ ma~~~ ill eooseroo de Adni· 
r.~ Ii.Ire 0 ~ 00 mm ros ~iros de roe. 
penCencil, llse!ila ra proposla da a~o para a ~rnbleia. 
§5' • Ovar®, em dewrtn:ia da diservanda do pmntual releriikJ 
no ~lo 3' acima, o cfuJo resilla1 niltnero fracill\Aril Ga art· 

semos, a Co~~ deve ~ ao arraOOldirnento p;ra fl.l. 
rrero Heiro inecliatamerle superior. jr · ijngklo o irazo m4ximo de 
tee~ . o l$lll oe CMseMo de Ml!lnmi;io 111111 Coc!lla-
nhia so poder! OCOOet a~ deoormo pe®:i eqlivalelte a 1 (I.I'll) 
111azo de ges~. Alt. 1l • 0 pro<:esso de e:ei;ao dos rremb!Qs lb 
Coose!'io de MninislfillAc pee Assell'bie;a Geral de AdOtistas in-

ll9flri a ~Ila da admiriist~ . de il:Oldo com a lei a~av~ e 
esle Estallito. Art. 1i · A CWe\Olla Execuiva sff3 ~la ia 1 
(um) llietor Prmn:e e aie 5 (crt:o) Direl:l'!IS Ele:um. em 
pe~ Conselllo de Admili~r~. den'le trMiros res~er!fs no Pais. 
com praio de geiia, de 2 (do~) Ill()!, pennitilas, no mixiro, 3 
(!191) ree!a'1Qes cooseC!J!im, podelll:! ser des~t!Js a • 
telllj:o. §1' • 0 COl\Seto de Adlriiistra;lo dMri obseMI na es-
colll e ~eilio dos meiTllros da Dretona ExeMvl a sua capacidade 
prolissioOat, • corl'ilci'ntnlo e espeoa~o ll8S l!lplrlivas 
lreas de cO<Ma10 em que esses aollll'i~adoles !lo ahlar. ob!elV3do 
o Pi!!IJ SiSKl) de Ofga<ilil;io. 12'· Os mnbros da lli'1ixia Exe-
artiva exerter!o seus ca~os n i&;tne de /erllJO ~teqral e de d&-

d~ exciusia IQ ~ da ~~. pemilido. excepiDa. 
rren~. ap6s ~slifrai1a e ~rova¢1J pek: c~ de Mmi~stla\00. 

1. " ' • • ' ' • ' ' '" " 
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le~ V«iado prtqw II~ ac«CI de opra¢es 11-

lllivttllo socim Ill\ que ~ com nm de 10\ (dez 11¥ 

~l OU teOOam OCtl1ldo CMi! de ~ em ~ inediillwto 
1eanteriolail¥eltdula11~1r:~Conipllllil~ 
00 I deltsa Ill\ ft008llOS iJd'icils e OislretiYos !OS SM 11-
nin~ p1e1en1es e passm, ~em de mantel conbalO de se-

~ro pennan~ em llYOi'de$ses ~. pra ~ 
d6 f!IPOOll/:lilda1es poi' aa deo:mfiles lb emicio do catgo OU 

~ . "°' ca!Ol 1111 ~ nlo howr, ~ COl1\ I'll n. 
imes 11a ~. ~ lldo o Pf120 de moo 00& res-
~ moodalos. §2'. ~ ~ rmS&ro piripo • se 
es~ile IE 1l'8rlllis do Consehl Fecal beaunlxl a lidos 01 em-

• e prepoms que ~nil~ ia ~ 00s ill-
m~ da Com~. f3' · A~~.ailda,e&
lettli' oorlrailS de il1eMaOe com os l1lel!W do ~ de M
miniSIJ&;al, ~ F'llrl, OOOia Eda, d, G«erle 
ExecWlos e todos os den'eis tl1IPf'IQldol t ~ que legaM 

le - ~ de~ dos aimstadotes da Comprliil, de fmnl 
a laze! frtl8 a delemliliKfal despe!ls rUionadas a ~ at· 
bitrab. ;mas oo ~ IJ! ~am imm no 
exeiticil de suas iibli¢ei ou pm, ~ a data de sua posse 
oo do iidl 0o vnub ~ com a Canparlla. 14' • Os coo-

lraQ ~ mad! n1o abrf.ril: 1. m ~ m do eier· 

ckll das W¢es oo f(Ms de SfJS signatm; It * run ma-
te, ilclo, cu~ QrM ou flilldt; m. lt4 inll:ados sn n'.eresle ~ 
prio Oii de IMSfO!, "11 del.iimelio co imsse will da ~i 
IV. ~deriza¢es decoll!nl!s de ~ socal 1111¥Sa no M. 159 da 
L!i das SociedadE$ poi- H/Ko oo reswcim81to de pie ; u~OI de que 
lrala o If\ ti, 9 5', Ida l~ n' 6.38511976; oo V. dealai! casos Pit 
listJS no omkl de indaiidade. §5' • 0 contrail de indenldi!!t dt-
wmi Sii adeqU!n dMilgado e prever, eme ms quesk I. 
o val.1llilile da tobtluaol«eciil: lo perlodoileoob!l1ura; e I. 
0 procedirneoll decilOro quaoto ao paglTltll:O ca cobertura, que fle. 

l'el'igaraliia~dasdecis6eseasse~arquesejarn 

~ no illetesse da CariiaMa. fl' · 0 benefriiil do cool'alo 
de inilenidadt eslaia • a deYoNtr ~ ~n ~ a os m 
ao~lados nos casos em que, ~ deciil rw DMI, iesil 
axilVOVado que 0 ato ~ ~ beo!fici2rio nio e pes;i~ de 
~. f'Qi nosdocaitrabl. Art.11 ·Ptidtlaocafglo 
Conselreio Q111 deixar de patticipr de J (~) reuniies Old'renas 
~ : vas oo 4 !QUatio) Oi'lfll.ilias 21'.emadas, sem i1'dJlll ~ Sll !Clo 

do oo b~ mifa ~ CO!IS!llii de Adrri~llfla~ . Art. 19- No 
caso oo Ydncia oo cargo de Cale!hei!o, o sulilllulo w.I eijo 

pebs Cons!lheuos remane!Ctlltts, e m a\! a prinei'a A$ll(l)o 

lleie Gel~. que delilerara sobl! I SUI eltilio, na 1111111 pm-ista no 
alt 150 da Lei das &xiedades p(JI A¢es. P11iPo ~nlco. 0 Coo-
sdlelro. oo mm da !Nek!ria Executiva elell em ~.l\iiio 
~ri o prazo de gesllo do wbslMlo. e, quilldo fmo o pruo 
de gestjo, ~ 110 eaigo ii a posse ill 5IK1SSOI. M 20 • 
A ~anhla sera rtl)(&SeniaCa. em pzo oo 1m d~e. indMdualmen-
lt, pa seu DhlOi' Presiirie oo f!JI, mi mlnino, Z (dois) Di"etoll$ 
Exe• em coo.~n~. pcxleMo romear ptOQB1«es ou repm1r 
lal'lfs. Art. 21 • o OieW Presicentt e os oenl'lis lliretaes Execu-
llios !'00 podeiio illlSl!l'lr-se lll e1e1cic.'o do ~!.ll . aMa, rsi 
mas de 39 (trillta) ~as ~ ou ~. sem ~ li'J aulr 
~ do Constli'ci de Adniriisl •. §1' • 0 llire!Oi" Ptesitfenle e 
OS de!Ms iJmes El.l!Clllivos falao ps al'llJaitrd, a ll /b'na) 
!las de licefllll llllllUrmda med'lan~ ixev~ aulerilzjo dll D'Jel:lia 
EleQJ!iva, 'led!® o pagamenkl em doblo da remunf!lil!o pe!a bf\. 
Ill nio gozada no ll'Kl anleriOr. §2' • M Dire'.« Presilente, co:npele 
~nar. deil~e os lliQel ~. seu !IJbltituil eYeilluat. §3' • 
No caso de v~ lfo r&g0 de l'i!eb' Ptesi.leriie, o f!esileo!e do 

ConsebJ de Adl!llil~ irOcara O wbsliulo ~rm , OS ~~ 

merraos da Oirellli.! Exeatfla ate a e~ oo novo rmior flre. . . . -

,.. - - - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - - -- - - - - - - - - - ---- - -- - - - - - - ----- - ------- - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - --- - - - -- - - ----- - -- -- - --- - - - -i 

i Junta Comercial do Bstado do Rio de Janeiro ~ ~ ! 
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: autentic a<;:ao . i 
• Autentica9ao: 7822F6A9774 D3BE 1307 F4 3B9FD7575E44E3 91Bl 7E91EA7Cl20C7 02FE57197 01A ' 
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ESTATUTO SOCIAL DA PETRO!IRAS OISTRIB~ SA ALTt 
RADO E CONSOIJDAOO 

1 •• , ·~- · ·-•- ..... . ,.,. .... , ..... .,... ·-r .. " w.; "" 1tv 1i011.1 w t'ca.41""" w iAi11 uc IJl°co r1IJllllQ01m1 0 rTnlQenl 00 

otallo ttcWla ao ~di~.~ : ~ CanM de ~o'rocari o Slbstb ,denn os demals 
merit, ap6s jwtifltiNi e 1pioy~ pe1o ~de~ qnQoi da !Am EleartNI 116 '~·do l'CM) ~Pre-

o e1!ftlcio ccrwnianlt em C1f906 de ._ de ~ lidente nos tma do art. 14 dell ~. '4' ·As a1tW¢es n. 
iliegr1is. COl'IWladas e r.digds da ~ e em consetm de dviluas ~ lllmmes ~ sriJ m1ddas. dunrde M11S au-

C1P*ilo I • Da NJtureu. Selle t Objeto da Socledadt • Art. 1' . A edll\VI• de owas mdades. 'l' · ~ o irno m6.lirio !Wa, •~ e demais bnlas: (a) de ~ ~ (Wial Olis 
Pe~as Dis~ SA., (Jolavante denomi\ada w: ou 'Campa· de·~. o l9Qro de ~ da tteUia Ele®ia pra a ~ . po111\l dos fllel1tloS da llfm EJl(lJlia dtl9iados 
rmll', e ljf1\I ~ ablN axn irno dew~ lrlltlel1!ina®, ~ s6~~ap0sdeaxtidoperiOdO•i.e11 peto cm~; 1 ~)~a ~(Itta! lbs COflMCllo · 

que srn9e ~ este EslaUo Soda! e pelts disposi¢es ieglis qi..oe (um) ~ de gtitJo. §4' • O ptllll de gelllo dos mems do ca-. !Niu, em caio de l'IClnda, eth po11e do SldlSll.l.o .io. po1 
lie do ~ PaQgralo unlco • Can 0 ""'° di Coolpanttia $!h1 de ~ I da rNe!r.ia Exta.+11 seri imgado ~ I 11\l dos llmns E.lecWios, medianlt ~ dO CCxllDio de 
ro Nel'O ~. da 83 SA . 81111. Boise. 8Kio ('83'~ I CM- e!ettl )lwt$1idura dos f'IJ\'OS ~. M 15 • A i'\Yl$1idwa em ~.~I. Do CoMello de~ t dot eo. 
penl'ia. IM adorii!las, l'Olildo adorista$ ~. i~ . a!I¢ de~ di·~ --as~ in'p mitts• M 22 • 0 Coosehl de~ 6 o 6ivlo de._ 
~e~comehll'ilCSl~m.iea~do · . laspelOart.147e~t1111daspo1aquellsPIM!Jsro11t 162 ~e ~ •da ~~ L b1 
~lo do NiWo Me!tadO. M. 2' •A~ lem Side I da Lei das Sociedldts pol N/lf. , bell\ tllflll lq.ie\a$ ~ na ~ gerai ~ - da ~ defrirlJo Sii miSslo, 
toro ne li!lde do Rio de Janelo, ~do Rio de Jm, podtndo Pollka de lnd'Qllo da ~ e ro ~do~ Mel· S!IJ! • ._ t tal!n; I, lflM', 111 • da (). 
ltlbeleCef, ro Pis e ro eiterior, N~, agkrlaS, IUClM e es-' Cll!o. §1' • Peia r ~ s de ~to dos ~a• Jt. rm &eo!M. e ~.o pare esisal6giD, os f9$pedi4ol 

al600s. M. 3' • A ~ llm PIX objelo; I. e distlbJi;io, o, Qi$, a ~ OXllldim ~ as •1es ~ ieia a • ~ bem tom0 os f*nOS a plOglm ltllis dt d&-
~ o =61do, a~. a eslcmJem. a~ caiaciadl.ai;lo da ~ illlada do ideado i*I o ~de ad· ~Illes e dt ~1. es •1, 8SSin como aYlll is IW-
''~de de!ilados do peUtAeo, de ;H nabd, de xilto ~ as - fStio deiatiadas na Pdltica de lfdcllAo da !ados na ~ dll leflfiJOI [lanol; l defri os •Its t 'If· 
oo de m ioctes e $tlJ$ ~lalos. bem ~de mm re. ~ L nio ~am ~ fimos ;ioCiais ou ... Qu pn a a~ deci!6lia da ~£Nia. mlzi a '5' 
iVm CCIII a IDistlll do peWAeo: R, 1 ~. o lrnpct\e, o ~iYos (tlf!I ~ desMml ao lndicado, em .,.ia ~. Ito di ~ Exea.lilla e de StuS medxos e fillr~ IS arbt 
~ o belle6clllnento • •~de Q)(l'bu$tNeis de ~a~ a• dmipenhld1; 11. ''*i fOSS'.i pet&\- '/IA, er.aminando. a QI.JI~ ••• os h1\lS e piplit da em.-••Ill. I~. I~ I 0 ~ ~ di amli$ (11 fllancefas ~Wilm lido rilijelo de IWOleSIO OU nhia, pcxltrl!c solicftr rloona¢n m;t,~ Clltilm OU Ill 

- de qiQ Mllfm ~ em • dt ltM- de kOislo Ill~ rileiiis de~. wclo possMi o WI de ~.I .. C\llOS liOS: N, "'*· mlfnlde. 
IOI. em mos de~ de 61eo, de~. ou de mtdrnenlo e lldaredr«llo •~!obit !is fais: 11. ~a digM- ~ de desempeitio, ilMlli e tddYo, dos ad~ 
de~ de~~; H. a ~ dt (IJjm, m lddada na f# de IPOfUrnena i'dt.ados em~ de • dos mentios dos Cllll1lls tllaWl\ls do Ccnseh>, m o apdo 
~ ao inertado de~. ta! tom0 o ~lo 6fgb de conlJllle illlllo ou en em Plocesso! e/QJ lliidadeS ~ e _.do COlrii de~._,. 
• 0 gererOlmerlo dt !qlft1I de ~ Rlulldo I CUii!!· !Cb sua •• qum - N. nlo possul • pe ftlrjO- e SID da ~ ; v. awifes\er.e mt alas OU ~ 

~ dt ltSgll9deprt!rtx111Dlnedot u ~ prrqt· nada eo ._ll do C/d9I de 8i:a. Gum de ~. PIO> f8atil'OS ~ 111 1~ dtds6ria t apol'af ~ . o wlol lima 
111$, e lojll de~. locai!ld8s em~ - •· Pll BR de~ di CanlPllO OU o.w nonnaMe Inns, . do-OS iel, ~OU~ .. de~ di 
cWs, nas • pod~ Mt ~ ou elatmdos !RdlJIOS ll'!ando aptM\ e v. r6'l ter lido ~ ro sis1lma de ~ orm ~ ou de sevs nlll'Otls, dMlio • ~ l 
t lri;ol de- gnro; V. e ~de sdu¢1$ r-m. seqa lisci!h ro Wil;i de • sodedtit SlilsWria, 1p!OYl\'io do~ de~:~ 1 pii:a dt a1ol 
•mo• de ~ll: VI. a j:(!~ dt • tecno- onoladl 1111 • d8 ~ 1111 Ill' sdrldo penailade n. que ~an rtm. ~ ou ~ ~ . p:d4no 
11g1cos. tom0 pimsnrio de llaOJI: VIL a~. on~. batl!1a ou mirm 1111 oun pe$l(I ~ de H? pittll do rixr fl1M de vro pn • ir*b desles ms pr.a~ e. 
1 ~ 1 1 ~ de Dia$ as lo!rnr; de ellt!jl, ou ¢/ado NII Ulil!llS 3 (*)arcs em~ de ~ii- ciAN; ou lltl' tell! ~ Vft.a;xM' a !1ilsllo de delilfilns 

bem tomO I~ de - ~ Vll 9 ~. telM$, ~ndo ~ §2' • 0 nicado pn O tltgO dt admkli&- - nlo ~em a¢e$ tool OU• gwlia lei, bem 
a~. o .._,a~ et~ de nr;to r6'l poderi ~ • n dt • dt rnie mo nolas ~ 1 •Nose a ~ · nlo 
p!Qs ~ . bem • a ~ de ~ COITllicln· ma~ 13' ·Os ftqUlslos llglis e de itegridade dMl6o ~ em a¢el; VIII. t9fO¥J a m de 1'/11> rifts. 
do&: IX. a•· a~ . o ..,., a~ ea ser a~ pe!o Coolil! de~. Rem• e Sucesllo. debifi!MS ~em a¢es ORir4flas e bN de sutisar,lo, 
come~ de aslab 1 ~ afN, bem COll'll • llfl!~ '4'·SeRl!dada 1 ~emcaipdetdlrilt1l1i;toi!aqueles ill! o 111'1.e do• ataizado. ~ as~delflll. 
de seMlos de pr.imenlal;lo t OU1lOS COl!!idonadol; x. a pres~ 11.Je possuflem mndtntes, descendenles ou J)l!tlUS Q)ialel8iS do, W'do o \nlO e iwem de I'll~ ; IX. ~ es po-
de seM\Ol de !llnlim;io. ~.~ . ~de ~ wgos no~ de~. na Dltm m lll:as qlOblis da ~ llclJndoade-~ tOnll!· 

~ ~ e il1nltllis e de anidt de ~ Yin- ttla oo no Col\Stllo Fiscal da ~ §5'· £~com a dll, linar(eia, de surmerms de dNlos, de riscol, de il'ieftn. 
aadtlS ao seu objell sodll; XI, I ~lie I I ~ l9la- pri:lplllo nos 6lgios da ~ da ~· I de ~ !0$, de meio rib. do ~ dt lnfolml¢es, de ~ 
donadas (IJll OS Pl(l!.AOI e IS ~ desa+.os • lfli1>; I ~ e ~. mtnillO tool Cll'ld'lia~ I mandall 11). de Yll:res llllti!OOs. de ~ de ~. de nnsa¢es 
XI, 0 Id da ~ oWas ma QI.le posllll\ illemsat, tlico elrlvo, dMndo 0 '1lmsldo l1l'lolnCial IO <*qO, sob pena de com panes ~ e de l!QI~ IUrtrll x. ap.'0\11 I M· 
iiela ou ~ a ~ do objelo soclat da Canpanhla, ~~.a l*'i llO monn em que ton'« piibta llJI ~ fem da ~ de alNol da Can;Jenhia, ~de o.-m 
lrcluM 1 rn~ de • de • naum. Pa"9nfo l Cllddaln. '6'· O CaniA de~. R~ e SllCG iee!s e a pltStali> dt gar111tm a ~ de tM. pode!ll:i 
irllco •'-~ . ~OU mm de !\llS ~ ifl. da ~ podt!i dcbr IO ~ flilll 0 C3i0 que ccmpa. baf Im de YalrJf 1)81'1 I p1°ka dtl$M !IDS !*' l)ke\(lia Ei. 
~ I de IUI$ ~. lllSOCilfl OU nlo a ~ . podeft ~ a lll1a l1tffisla !*• tsdaredmeilo me OS ~ dell! Cl/tla OU Pili' !!Ill memln1; XL lptN8f OS panes que .,. 
euttAt ro Pab ou kn do len'l6M rmat ~\Jtl m ~ a~¢ . ieMo QIJe a ~do COll'fie ~ I ¥Ne do in. SOblt 1 ad!Nslio, cril, ~. van:rien1 e l1glne ~ 
ilteples de seu obje'.o socill Cl9ft® V ·Do~ Socia~ Ills de:ado. M 16 • Os ~ e memblOS da ctllOril ExdYI dos~ da COl1'Cd; X ft ~1 t ~licl de• da 

~ t dos Acionl&laS- M. ~ • 0 caplai !Ocial da ~ . sriJ ~ nos SellS ClgOS Manll assinal.n de \tm\ol de ~ que ~ OS ~ IR!n'mls par; - de, 
IOlamtftle llJblat • ~. ! de R$6.~3.38! . 9M.Ol isei! ~ pos$I no ilro de ~ do ~ de ~ e di DR'o1a mxos do COClieh> de ~•de Se11S C4mi!s, do eon. 
tiles, ~ t ~ e trts llti6t5, mentos e dlenla e dlo E!ecutill, 1~, oo ptllll mbino de i! 30 {lrinlal dias, ietio FISCll e de ontoril EieMva. a 1e1 ~. de bma 
flli, ~ t ~ e qum rQls e • ee•~ d'lldOJ contatis a pllli di• oo ~ l1' • 0 lermo de~ ~. 80$ IOOfllslas 1 ao mefQdo; Xlll ~. llftlameftle ou 
HI 1.16S.t(l).IJOO (111!1 bll\lo, ~ e suta e <i't.O ~) dMli conls, sob )ltftl de ddadt: Iii a •de pm fl'ilnOl I po1 iltenl*IO de owos 6!;os da ~ . e ~ - os 
a¢es Ofd'lninas, todas ~. - ~ e stm lab nonin ~ . (im) dcl1llclio no Q'Jll o ad ~ f1Cfbtl8 as cG¢es e i'liml· sistemas de gesllo de rW.os e dt con\'de lltemo ~pan 
§1' • CO 8';tl IWdNril confm o d'relo a I llXlll 'IOlo nas de- ¢!$ em pnicetlOI ~ e IJliciais rellliYos a ~ de sua a ~ e a ~ dos ~ • lnriJsNe os rbcol 
~ de\ Asdias GelaiS da Caft911'lia, §2' • A - geslto, IS ll'!lis rt~·!Ho ~ rneaanle mga no e re!adlNdol I ~ dU ~ Q)1ti e fNrcfra1 t 

Mia, poi de!ilef~ do~ de~. pode!6 OOQo.ii ~I'd"~ o ~ ~ ~ !!! al\efldO ~181Ce ctmini- • itlacionadt$ I carrtnd! dt ~ e ~ ; XIV , mani-
as ~s e¢el P'I ~ em lewaria, aamenll ou •pot esato 6 ~nha: e (i) a anutnda aos tl!lfl'10$ da d*r feslal·se f«maimenle ~ d8 ~ de *ti • de 
posteJ\« alnilo, ale o mon~e do saldo de was e de reset'4S sda ~sllia de q111 nta o art. 60 dull ES'.atljO e a aquisi;lo ~ a¢es de eilt*I da ~ °t'I. 8IRYlf t ildl-
d~IY!il. exca a legal, srn dilrin~ do cafilal soda!, obser· 18nooS ~ ~ ~ e pela ~ §2' ·A~ ta;io e dtll!U;io do Mi' da "'9 de ~oria lntema, aln de 
vad3 a~ em v~ . MS'· A Co.~ n~ p;iderl em do~•~ ou domdado no el1ef11 flea~ defri: as Rbi¢es e ~ ieu ~XVI.~ 
a¢es~oopa118$~ . Art l'·A~Po- I (U'IS!~ de 11prmru~ resideniero PM, corn podfftS para am~ t ~do-. da ita de~. Risco e 
deri. po1 ~ Qi Cmtio de ~ da ~. ~ • em l¢es r.tM ele ~ an bait na i1QS. ~brmidade: M. ifl!M' a ilfa;:lo e deslllij6o do ~ da 
tvmenla! o capbl socli. ~llep1oletil11~1i de f1h ~. ~o 500e!Ma, metiarle ~com imo de vaidadt ~de- Ina de~. dei'ri SllS attbi,tJes e ~ o 1e11 M\. 
at! o linle de JU 7.((1).0CO.f(j),00 (sete bible$ de rub~ mediar.1e 'ltfi esltftder·ie po1, I'll mltimo, 3 ~hl m ~ o l!m do rn- ~: MJfXOl'I o flln Ml!! de AIMdades de Mllol1a in. 
• ~ de M a¢es ~ms. § 1' • 0 Coose!ho de * 10 de~ do ~seftleio. §3'. MS de !Omar posse, e IO - len\1 ·PAM e 0 R8lal6rio ~ills AIMdades de~ k'lema 
ril~lliO ~ 11 ca'6¢es di tmlS&lo. ~. fonna e oraio o f310. os mm do Cooldlo de ~ e da ~ • RAINT; XIX. analisl, ao nn ~ . o ltillncel e dc-
de~. \nlO pol~ . h da ~ 1• Oii ~ ElecW111111n• dedeialiO de~. que m ~ na mais ~ im:eim --~ pi9 ~ 
'4da) e 1111 ~ n:i oa~ dou ro ~trio! . §2' • A cn:tno do ~ . Art n . Os ment1o$ do Consetio de Mmllllio e \ria. 1tm rre!ulzo di ~do~~ xx. dedll ~ 
Consehl de"~· oedel6 str feafizalll 1 ~ den:ro do da Dim Exew\Na ~. "°' ~ do rt 158, Ila I.ti VdeOOoS itemdtls 111 rleG:ns. dmllllo o • sn is; 
rrnill do c.a~I Wzado, sem ielln de prefm.:ia ou m f!W· das Sociedades P" ,1¢!s. lndl\ttli e ddaliamellil, pekls alos que XXL m11'lileslH previY)'1enle ldn o.., 111 • fll.laCtll· • 
(4o do p'llD de t1o1 lflll·o 3n. 171, §4' da Lei 6.i001976, cOoi- ()fa~ e pelol inikos q~ deles ~ pn.a Gompen111a, dis~~•..- ..... __.. '· - • 
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DO f.\l\00 DO l!O Dt i®IO 

de ~. cisOO, fusao t ltansbrmayao. §1' • A manWes~ na reuniao, po.r te~fone, videcreffi116ncia, oo oulro meio de COITll-

foonal, mvet oo COll!r!ria, de que ~ala o roso.XIV ser.i pcx irel-0 .• nJr.aiOO-que !IOSSa asseg!Kal a ~~efetiva ea autenlicM 
de ~ previo fi.ridamenlidO, di\\Jgado em ate 15 (quinzll) dias dO sell voto. 0 c~ ~ o ,'!$ Np61!Se, sea ronsidel'ado presell· 

da publk:a\AQ do ~ da a ~ica de a~s, lbordaooo, na for. le a r!\111iio:e seu l'Olo ~Olli~ valido para \tides os ele~ 
ma oo R91Jularnenkl do~ Mefrado, pelo meros: ~ a COOYBn~ · lega~. e ~ a ala da relrila reuMo. §2' • ~ materiai siJl. 
e a Opo!lunidade da oferta !Xlbb de a¢es qua~to ao ilte~ .da me!idas a ~~o do Consehl de .AAmKI~~ seroo ~slruidas 
Co1119aM8 e do ~to dos seus i!OOnistas, lrdusive em relal3o com a decisao da Dil9\aia. Executiva, as mriesta~ da area tee· 
ao pr&;0 e aos poteoc2is knpm pa:a a iQuMlez das ~; ~) os ni:a oo do ClmiA OOm;iellll\le, e ahla o parecar ~rtlico, quando ne-
pim estrat6gicol dMilJaOOs pelo oferianta em ~ a Cwiia· · ces5aOOs ao exame da a. §3' • o ~nte dO Consello. ?JC 

ohia; e (ii) altemalivas a acet.;il da dW ~ica de l¢es dis- ooativa pr6pria oo poi ~ de qtJaiquer Coolelheiro, po!lei 
~pooiveis no mem. §2' • O P¥ecer do Coosel\o de Adnin~ fmlOCar ~ da Oiretoria Exeohia da Companhia pra ass.'stii' 

if' dM abf'rqe.' a opil~ flJndament8da favlrivet oo ~ a acei- as reuni6es e pres!lr esdarecimentos ou in!Orma¢es sotlfe as ma-

~ da oferta ~. alertanOO q.» e de respoosabiilade de cada tOOas em aim~ . §41 
• ~ If«~ do Conselho de Amii· 

aciMsta a decisii) Mal IOOi'9 a refaooa ~ · M 23 • Com- ~ serao tomadas pelo YOio da mai«ia dOs ~ in-
pete, aooa, ao Conselho de Adirin• deiberar solxe as seg~r.- sentes e ser!Q reglltradas no ivro prO\llio de atas. §51 

• Ser3o apro-
tts mat6rias: t. atrW¢es de cada mentro da l/retaia E.lecu1Na vadas pelo volo de m (&:is •l dos Cooset1eios de Allmkttra-
que ttrislai"!o no P'!r'IJ em de (Xgan~. a sar ~ ~a 1-io ixeserus: 00 as mat!lias mvemo ~ entte partes re-
Compma em S8'J siOO eletl6ico: n. a ~ t ~ dos laclonadas, em caso de ~ deslavinvei do Comitl de G&-

~ula111S da esuuw geral da Cctnpan~. ixoposta pela Ofetoria Exe- vema1113 Corpima e Parlei RelaOOnai!as: Nl as mal8r\as previstas 
tutiva, cooloone defillido oo Plane B8sk:o de OrgaNzac;ao, CM\ base no art. 22, VIII e ails. 23.'Xll e Ml desse estatu:o; \~)a ~~ 

nos m fixado6 pe1o !Xbprio Consettio de Adrrin~ : II. a au- da ~ilea de ~ de Mndos pre\1S13 no art. 22, 1x desse 
~ para aQU$~ de a¢es de emissao da ~ para eslatut> e (IV) a ~ de dM!eMos, displsta no art. 22, 'tJ. 
pemrilcia em \ew'aria ou ca~, bem !XXllO po$terior desse eslat!Ao ' • Em caso de • · o Prasdente do Cooselho 
~ des!as aties; IV. a penoo1a de vakres rmbi~riris de sua tera o '!® de quaidaOe. ~ I • Da OiretDrla Exeeutlva • Ari. 30 
emissao; V. a • e a desti;ao, a qualq\Jel tempo, dos membros • Caoo a tNetoria ~ e aos seus membros exercar a Q8Slao 

da lll'et00a Execuliva; VI. a ontiUri\AO de SlilsWr'es rnegra~. pat· dos neg6cios da ~nlia, de atxxtJo rom a ~. os objetivc$, 

ticipa;Oes da Companhla em so:ales aintroladas ou ro ~~ adai. a as mategias e d'irelriz~ flladas pelo Conse'.ho de Admii~~ . 

~a oo a ~ dessa ~, bem cano a aQUsi· Plligrafo Onlco • O ConsaOO de Adn'i1m;ao po!lera delegar a\i· 
~ de a¢es oo ims de ooiras soclm; VIL coo• de ~ Ix!~ a Dretaia Exectfu, ressams aquelas expressamen:e 
semttia Ge!al dos mtas. Q'mJo ji9r ~e. oo nos ca- previslas em lei e observ!las as ~s ~em ta:s de-
sos ~e~lri6 em lei oo neste EslahJto; Viti. as p!Op:)Stas a sm •· Art. 31 • ~ t e a lliretll!ia Execltia: I. Aval~ 1 sub-
submetidas a ~ dos aOO'iistas am assembleia; IX a WJsAo mete.- i ~ do Conselho de Mtiristrr,ao: as ba$es e Ore. 
de matenas no ~srutnenlo de co~ da Asseirlileia Gelal, nae trizes para a ~ do piano estJaligill, ~m oomo dos PlflJra-
se aOOirdo a nbka 'aslU!ltos gem~· ; X. o CMigo de 8i:a e Gula mas aroais e pm p!Jrianuais: 
de Con.iuta, bem como RegllM!IUI lntemo do Conseloo de AdM· 1) plaoo es~, bem como os respeciNos iilanos ~!Wa i s e 
~; XI.a Prlltka e Oiretrizes de ~ ~tiva da Com- programas anuais de lfts!*idios e de llvestime®s da ~nh~ 
panl\il: XI. a escolla e destillli;Ao de auiixes i'ldependenles, os corn os ~ projetns: 
quais nio poderio pcestar a Canpanhia • de o:inslitoria du- bl os ~mentos ~e cuslekl e de ~vest.lfn¥tlos da Co~; 
n a l'ig6!ida do COl\lralo; Xll.o re~tooo da ~rtinillralOO e oontas e) o restltado de desempellho das ativlD da ~nh~: 
da Ol'e\xia Executiva; Xrt. a 86Wha dos negranes dos ~ di a ind~ dos titulares da estrutvra get~ da Comparllia, com ba-
estalll.m do Cooselho, dentie seus mb!o& e/oo dentre pessoas se nos crl1!rios estabelms pelo Coosello de Adni~; 
de mmado de no!OOa expe!iencia e capacidade 1knl:a em relao;io a e) os pianos que d~poitam sobre a mssil, arreira e ~ , 

aspeciaidade do respectlvo Cooite, e ~ das ~ do vantagll\S e 199ine disciJira' dos ernpregm da ~· 
raPnto in'M'!O e de oi..tas r&JllS de wnamento dos Ciml6$; 

~. os assunlos que, em \irtudt de ~ legal ou po! detemi- !(:: de avatia¢o ~ para os prqatos de lnves-
1\ai;io da ~ Geral, depeodam de Sita ~; XVI. OS .....,1 ,.,~ ...i... ,. """"''""" de _...,.i;i;;, 
(ll6rios de in\&!Jidadt e OXl!omidade. bem coma os demals Crilm """" os, corn os respe ........ ....,Ns"" "'Mf"f" '"'YI'""""""" 

de para sua ~ e ~; 
e rlq!Jisitol peiD ap• e e!el¢o dos nwaos da Oielo!ia b) MllOM ... """" e ..... Ill ... u.:... de "'""' dos "'""''·s di 
Executiva a a ind~ dos bes da e!IMJra geral, que demo ~~ ~...... .... '"'.,.,... , ... ,. ~"""'" 

alendei, no millmo, aQuelss !Mlantes do art. 15, !91° e 'r deste c) polb de geslio, de coostru)Ao 8 planejamenkl, ~ e ma. 
Eslatwi; XVII. as marcas e patentes da Companhl; XV1l os CQn- ooler.\Ao dos ativos da ~nh~; 
traloS de Mefidade 8 5el9l11 fulrado pe!a ~nh ' a e OS prucedi- ~ ~ i icas de OOf'llo'aS, ~~MID econOO'ico-finarceiro e lriluta-
mentos ~ gmtam a ~ das declsOes; e. XIX. cam 00 da Comparllia: 
omissos desle Estal!OO Social. Pmgralo llnico • O Cons~oo de ~ e) ..i,·•-s de ah''""" da• '-·s _..., ta• """" ,,. r·'aM. 
~0 p00era dtRnaf 8 ~ de ln$pe¢es, auOioriaS I"' M ....,.... > .... ""'""""' o w mv "' ~ ....r 

00 tomadas de coola! na ~a. bem como a cootra;ao de nadas corn a rede de po$1Ds e ~s de cooverierda, bem como do 
meitado ~o e de lut:dJcartes; 

espedalistas, pe!itos ou aud it ~ exterros, para me!hol instrui'em as ~ panos de cootas, criterios basK'.os para ~de resuttados. 
matenas s¥tas a !I.Iii dellb~. M 2• • O Conselho de Adm!- 2 ~ e depr~ de ~la~ inveslidos e muda~ de Pi'> 
ristralOO cootara cooi 4 (quatrol Coolites de assesmrnenlil. com ocas cooiabeis: 

PUBLICA90ES A flEDIDO 

de ~ cme!aciooados a essas allvidades, ~ lixar ~ll'dles de 
vaoi para dllegalOO da ~ desses atos, respelta1as as fe113S 

caporali'las apcovadas pe'.a OirelOOa Execultla: e VI. ap1111a1 as llO!· 

mas e ~ para desempenho dai atividades das lllil&:les 
!00 sua responsabilidade drata, con!oor~ def'lilo no P'eno S8sico 

de (iganiza\00. Stlio IV· Da ilea de Govema~, Risco t eon. 
tormldadl, AllditOrll tnlernl e Ouvldori&· Art. 34 • A Co m panh~ 

~ de area de Goveman)a, Risco e Confoml ~ade . ~ncuaua ao 

Olreti.! ~nte oo a aqao •· cooforme definiio Ill P~oo 
B!si::o de (Xgan~, corterilo as swpi1es atribui¢es: I. ~tar 
e PfOIOO\'el a apl.'calOO das nonnas, liretrizes e procedinentol de go-
1emat1;a. risco e confMnidade; l Coordena~ a gestao da CIX'lonni· 
dade e dos OJnlrde& intetoos necessm, ildlindo 06 aspedOS de 

fliUd9 e ~ : I, Orientar e jlGl!IO'ler a ~ des pliticas 
de gestao de ~ de acoolo rixit a legisla\00 viJentt; e IV. Exe!ter 
oolras abtui¢es q~ lhe ilrem Ollferidas pelo Cooselio de Mrri-
n~~. Art 35 • A Canpema ~ de 111\a AOOitOOa lnlema, 
!Oltxxdii'i&.1a ao ~ d& Mmi n ~. Parigrafo ilnicll ·A /.JJ. 

ditoria lntema 1«8 ~I poi pitw avalilj&J me a 9ltada 
dos prt>:eSsos da Compartiia, '*" (IXllO assesmrnemo ao Conse-
lho de Mn~. ao ComM de AlxliOOa Est.alutMo, a ontOOa 
ExecrAiva e ao Consel1o Fiscal. Art. 36- A Com{anh~ ~ de 
111\8 Oum. ~noJada ao Coosello de Adrnil\~o, col\fonne 

lifllido oo ~ easico de o~• . se.'ldo suas aVridades 
~nhadas pelo ComU de mlitoria Estatutaro, com a firllliderle 
de M\la! COfllO canal de ~o erlre a admin~ e os Ii· 
veoos pjb de in!eresse da Conlpariia, idJim cfieOO, bne-
e&:lores, anp;•, coosurridores e invest• per!MllJo.lhes 
ooscar a ~ de prol!emas no seu relaOOnamento com a Com· 
111rna. mediante o registro de reclama¢es, d~ e S¥tOes· 
Prifalo unico • A Ouv&ia sari respais3vel por rrenter CIJ18i de 
de!!Ur:das ~ posslllite o recebinecrto de denuncias internas e ex· 
ternas. relativas as alivklades da CompanNa, o qua! devera possuir 
mecanra100S de• que ~ quakiuer espb de 11~ 
a pessoa ~ o \Aiiz!. CapiMo V • Da Astembiia Grtl • M. 37 • 
A AMembiei1 Ge.'al ()ililaria retizar·sH, nialnenle, oo prazo 

previsto no art. 132 da Lei das Sociedades P" f.1/#i, em local, data 
e haa prevDnle ~ pelo Conselho de h:lm in ~ . !*! de-
li'ieral solxe as mah de sua ~t!OOa , especialmente: I. lt1nar 
as corts dos admmtradoces, eramlnai, Wr e .,;a as demons-

ra¢es inmlas; IL del~r sobre a dest~~o do U:ro ~ do 
ex!ICkio e a ~~ de dividendos; e 11.el!ger os merrlrt$ do 

Con5'llo de Adrrio'hlOO e do Conselho Fiscal Art. i · A • 
t:leia Gn ExnordNria, ~em dos Ca10S ~ 111 lei, rm* 
a Die~ do C¢m de~ , P¥a deibrar 
~e assinos de ioleressa da CompanNa, especialnente: L m do• EsWo Social;"· eleilOO e d~. a qu• tem-
po, dOs rmlxos do ConselYJ de Admln$•, assin caoo dos 
membroi do Conseiho Fiscal e seus respec!iios Sl.IJlentes; II. IJ,'Mllo 

10 do capbl soca da Comparllia, q.11 exceda o limitt do capial au-
torizado, me~ a ~ de llO'l&s a¢es, eslabelecendo as 
coodi¢es da sua emiSIOO, incWle [lrelfl, inzo e tnria de irtegra· 
~, ou sua ~ ; w. ~, rusoo, cisio e l\ct(pola-
~ da Comparlia, bem cam~ de a¢es de~ da 
Companhia. sua dissoiu~ e Iii~; V. cmlMlento do • 
de COOl,l8Mia abella; Yi, ~~ da Comparlia em ~ de ~ 
ciedades, conlame defri;:OO m no Art 26~ da L~ das Socie-

dades por f.tf:K.; VI. a ~ ~ pn a ~rtia • 
~ de respoosatiidad~ ciYi cooV8 os ad:ninlstradores pelos injui· 

alribo¢es espeda de al'.1Hse e ~ m deternina-
das rraterias, ~nculados lketarnenle eo Cooseilo: (~ Cofrj1t de hr g) mu e ~ de mlllade, ~. ilntiislroii3o de 
dlOOa EstitJIMo; (i) Comi6 de Riseos e Finmiro; (Ui) Coo1ij de pessoal, OOl'I• e ex~ de olllas e ser.;;os, Sl.¢nenkl e 

zos ta!J$ados ao seu patrtrOOnio; VII . ~ e ~. a q• 
wniio. 11e liquldns, ~ando-ties ~ ams: IX. ·~ s00re 

- 11\a!W que ~ seja sUimetida peio Coosehl de MTiris· 

'

w..,.,,, R ... ,, .. ,,.,.,., e ... -•··, 1 (iv) Com" de r.-..... alieMylo de materiais e ~os, de.~ e ootros neces-
''""""t"" ,,, .. ,,, ... ,... ,_..., .. """""'"'I" satios a oti~ do fu~ da ~rll~ ; 
~ e Parles R*.ionadas. §11 

• Os pmres dos Comij6& .,...,... 

----- nao cons1ituem • necsssaria para a !Pi'~ de mies tOO::: ~ dadeC:: ou ilflendamento de ball 
ao eiame e ~ do Cooselho de ~: 12' • Os •1"'1'"""""' 
aros dos Comijs ~ partciiac aimo oonvkiados da.i '"''· ~1 a~ na eslMura ixganizadon~ da ~h~. oonforrne com· 

~; e X. disllensar a real~ de~ i)iblit,a de 3¢es, na for· ... 
ma do Alt 55. M ! . A AS!errbr~~ Geral bi: enualrr.eo~. o 
rnontanle i;:tlal ou mivi!u~ da 111T1J~o "dos adni~. 

~ . ~ ~ . 1~~ de ~ partt~IOO J10S ~ tbseriadas as 
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illl llt l:Cftddlde. e!ld.1orii ou oo selo,: de.all~ da Cqa-
nhl. serwJo que pelo menos .1 (\11111 mbrO dlYt 111 ltCOlltiedda ex-
perilllda ~ em es.wb de ambi'Mladt aocieUril e a 
rnalOtli dris ~ drlem ser lidependtn1tl, deM tllel. pelo 
l!'lrlll 1 (11111 deYt ser lllll!lbtO 11o Coosm de Mlrim'!lyio. §3' • 
N~ref1i'idllno·ldma-111ICIJ!lllo 

'*5pabmesmo11-.:nb!o llo ~de~ Esla~. §4' • 
A$ lti'Mades do coxdenad111 do Coli de ~ EstaMilo es. 
!lo definidls em S8li rtgiMnll lnterno, tp!O'l8do pejo Conlllho de 
Adninlm;to. M 2i • O Com!tt de ~ ~Ila e Per· 
!! Rea~s lem poi friall!ade promowir e ICOOl?8llllr a ""°' 
~do mod~ dt go¥emll'!ll ~ da ~rlla, - sj. 

• de P*dal IXXltilD de i'4eiesse e opiw IOllre lrna¢es 
com pertes ~. dt!de que fora do MO 11111\11 das • 
cios da ~equeestejamna ~ do~deMmi

•· cx!l\brne ~I~ delniJas em ltll It 
- ~. f 1' • 0 Conilt dt Go¥lfnan;e ~ I p~ 
P.elldonades in bnalo por 3 ~l mblas ~!es do 
Coaelio de ~ d1 ~. p;drlto ~ com a 
~de ~ '*'1o de rallia expll\6rda e capec> 
dade **8. 1!Jt se ~ nos ltql.islbs de kldeptnd6nda de 
ICado IOlll o RegiMl!tl'lll do No¥o Mellado. §2' • A ~o 

del1e • • necessariamn priWegir a~ de 11-
~ nlo podtndo ~ 1111111 ~ meiiW 
lltlos pelo mno edoiilsla. Art Z7 • 0 Cri6 de •• R• 
~ t Su:esslo deYesl llllls8t OS~ de~ 

Piii a ilrmldw1 em r.ergo de ~ e de Oll'lltlheio fiscal 
da..,em~comaPoiticade ~da 

~. M 2t. o COO'l'ledeP.Dcos e F'11181Uiro 1ei1 por r~ 
fllijade ISleSm' o'C01S8111l de~ em 8Slu~ Hn-
16gitos e fNnceiros, !ail cano OI ~ a:ticemenles • gdo fi. 

neiuira, I - de pla!rJ ISb'a~, 0 Jiano de negO:ilJI I de> 
mn Him e orienla¢es ttlatlNlas ao escopo 11o CQ!1ll 11e-

rndel em seu reginenll m. M 2t • o Consdlo de Mn. 
W\t relit~ am I Jttse1118 da maioril de SM nrirC$. 11\to 

dantt ~do seu ~QI da • ~ Conselleiros. 
§1' • Flea laatlada, st necessilla, a pe1tklpat;lo dil COllselle!:os 

J. 

'J' 

,, 

.. . ~ ••• - •• •••••• _ ........ ..-. ""'" ... _.. - 11111111: ~ lllCMI!, Pi>" QU91q1Je1 011eus metllllrDS. os atos dol 

SM tl'llllbol, - lies 0 Diii« p~ OU 0 seu IUb!IMO, ~ I veb 0 CUl1'¢menlD dos SM dMre! Je,o I 
ll'ele~ ~ do Oirel!J ~QI de 113 («is ~ilOll eslaWrios; l ~ SObll o rel8IMl anu&I de~. falen-
llos DR!OteS Exeomol. i1' • A$ deliera¢es da l:w.oria Eke<Ulla do ~ do "°' ll'ectf as lnloonl¢es ~~mares 111t ~ 
se!lo lqmed11 pe1o ¥O'iO da ma~ dos pieseMts e rtgisllllls no nece!$8rias ou Vleit l deibefallo de ~ Geral; m. °*'81 
l1wo Pl6;rkl de •. 12'· Em Cl$D de impale, 0 Olletor Presidente SObre IS Jlfr(lOllaS d06 ~s. I ~m llJbmeWn a As-
ter• o 1$ de l!J~Ule. !l'. A Dire';Oria EieaA!va encamNilfA .ao · sembi!a Gelal. ~ i modbOIO do <»pilll !Odt\ el!ilAo de 
Conse!.'13 de l.dn'ii!i. ~ das Ital di 1111$ reu.i!Oes I pies- ~ OU IW de lllbs~. plm de iweslilMnlos 1111 OI• 

lari as lnf11!1111¢es ~ penriMn mliaf o desernpenho 411 lvila- ~ de r.apbl, dist\'ouijAo de llMdeftdos, 1:81\Stm;b, klox· 
des da Companl!8. M. 33 • Con'!iele. 11.1WJu1~u: ~1'· M D~ ~. kislo 1111 Cislo da ~nlila: ti. defUl:lr. PD'• de 
~ P!esi:letle: I. Corr.o:ar, insldi e ~ os nbela das !e\IS mtlllbos, eos 6lgb de ~ e, st esl!I n!O illMlelll 
reul'tles da tnlalta ElecuM; I. Prcpor 10 Constlho de ~ IS ~ ~ Pa11 p!Ot~ des l'lemses di Corrji. 
b8lto a ~ dO$ ~ Eleai!Ml!; l P~r inf~ ma, l Aliemblel Getll, os erros, nudes ou me1 que desaDl-
ao Conielho de Mnini!ltl;lo di ~; IV. Gari 1 mobi'; rem. e SUQ1'1 ~ Utels i ~Ilia; Y.coniG' a~ 
Zlljlo de ruos para law lift as $b;11e1 de risco 1e1tO i blei Gerl! Ortila seas ~ rtla!dm JIOI flail de 
~ meio d~e e sa:ilt; 1 v. Exacer Olkas ~ um 1* em ~ e e Exlrtlrd'nn seq11 que ooimrem 

Que~ Im airleridas pelo COMelliO de Mmiist •. §l'. ~ Di- rooliYos JMS 1111 ~. l'lcloJiido 111 PllJ\I das ~ II 

retor Eleaitvo a que111 for ati!ouldo o caigo de onto: de Rlla¢es mih que ~ necessW$; vt.atl11isal, pekJ ISlllOI ti-
com lnl'llidom, llprtSlrQr I ~., CVM e demais mest.1irnellle, 0 ila1¥ieele I-~~ fmeil1s Mlllo-
enltlades do rn!1Cado de • e ilstU;6es rwttm. 1*11 mo tld11 ~ pe1a Dieto:ia Execu'M; Vil mar is de-
tr;os llg\IAdal$ e bdsas de vain!. nacllnais e esnngei'os. nas ~ fxlanoms do exm lOdal e IObr9 ellS Qlinlr, 
"81 e COOlpanlil w vakm ~ admllldos i negocli;lo, Vtl.ex&'Cef essas Wli;lles d• e iqlriJalio; 1 IX. reamr a 111-•de lalf! ~IS normal~~ A Com- ~ N di seu ~ P1rignfo illlico ·Os• 
IJl'l'ja no m aos •.ros manlklos jwlto a cw e ;no eos Ins Go Cm!elho f'a ~. ~. dal l8\ri6es 
~ ftQll\1dlm e bdsas de V3lltes ~ qyak 1 CompeMia lea m Coosetio dt Admlnist• e111 que dtv&n\ w epecidas II 11'1-

l'10m ~ ldJos j ~ e ldninima! I palb di !Irias rafttiJas nos klcisas II, HI t VI deslt ~ CapltuJo W. Of. 
rekidonamentl Ollll ~ §3' • ~ 10 i:QI Prt!M I lldtndo Qirig11611o, JU!OI IObrt 0 Ctphal Pr6pllo I Rnlrvas-
a Clda ~ Eua.lflo, deM as ileas de cxnm illsabs no P'ia· M '5 • 0 mlcio so:ill ~ com on cM. ~ 
t'Q Baial de ~ : L •nta1 o iQno ~ e OI· t 31 di deiemblo de Clda II( quando stria IMriedos o 1*i!O 
~ 8!MMdo pm COnsetvl de Ad~, com• do palllnd e demab ~ lnancelru, que dMr6o at!nder 
slstliTa de gestlo da ~; l .IOritl e de111Q eqngados e Is~ ¥ ~. M 4' • Oo resimdo do~ 
bmab as ~ pera CllgOS e ~ gemdaf, l Ct ie~ ~antes de•~. os piejulZOl IMl!-

slgr!M ~para 1!iss6e$ oo eK. IV.• I Ditlorla m.sem,ea i)tO'tisioi*f o•derme~ 
Execu1111111~16atase~das ~• loci11meokicro.Osklcrosl~uldos.-modlstrmsu· 

giais e el1l?ftSIS des quals e ~Mia~ oo com n - ctllMmerle e nes11 inem, da seguWe lorrN: L 5% (cl'ilo por ~ 
8lteja assodada: v. ~. supera e Miar ~mpenho !DI mo••· tl\lls de• dtsti~, na co:1str«ijo da 
das rilidadts d11 IMidades !(ii sua respOllSilrdade dirtta, n· rt1erva ltgal. que nlo ~ 20\ t.inle ii)( lWllo) lb Clt'lal so-
me defllido oo P'iano em de ~. bem C1:11¥J prab ms till, sendO q111 oo eiettt11 soc111 etn que o uilo di Mr¥a 119e1 

, 
,. 
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PUSLICA~OES A PEDIDO . mAiuoloFICIAL 
DO !STlDO 00 !IO Of J.\.'in!O 

acnscido1 dos mootanle. das reserias de ·capital excede! 30% (l/lrl.a ~ncelamento de regislro. Art. 55 • A saida vr.lun18ria do Novo Mer· 
~ cento) do ca¢al soci~ . nao sari Wigatooa a des ti n~ .. de par; . cadO pole -ooxiei ~emente da reaiza12o da derta !Xi ~ k:a 

le do lucro li<µOO do emcicio pera ~ da resm legal; n. . de a¢es rner®da no Ail 54 desle Estatulo rs ~ese de d~· 
\llli prcela, por proposta dos ~.gaos da n~ pode!a . S8i' . pel'ISa aprooiada em AssWeia Geral. 111 ·A AiserTtlleia Gn de-
destilada A foona¢o de Reseivas para Co.iting6ocias, na foana ~ vm ser ~ em prirnelra ~ com a ~ de acio-
vista no alt. 195 da I.el da5 Sociedades PQ' AIQes: W. a pma ca· nistas ~ reixesentem. no minino, 213 (oos le!\0$) do !WI das 
responder4e a, no minimo, 25'4 ('!inte e ancc por centoJ do luao Ii· a¢es em. crai~ . i Z' • Caso o Qll6rooi do ~1' naii seja i!lingiOO, 

~ ajus1ado can as dedu¢es e aaesdlOC$ pl9Vistos no art, 202 • a A.lseriiblea , Geral podera ser ilsiaada em - ~I 
da Lai das Socms f.6' A9les, seta 11i stibll~a aos r..ion~las co- r.om a Pf911~ de QlJa~µer ntlmero de a::iooislas ~res de ai;Oes 

mo dMdeMo ~ : W. no exerclcio em ~ o moNanle do ~- em ~ · i r ·A~ sable a lispensa de rea~ da 
• videnOO ob!igatOOO ullapassar a parcela reaizada do luclc do exer- derta piW de a¢es deie ocooer pela,makri! dos vOOI dos ackl-

'" cl®, a Assentileil Getal podera, por ~~ dos ~ de adm~ . nislas lililares de a¢es em ~ ixesenles na AssarOleia Ge-
~. des1i1ar o ei.cesso a tOOS litu ~ de Reserva de Lucros a rat. Art. 5e • A saida compulsOria do NO'IO Meitado depende da rea-
Realizar, obse'1ado o diS(iJS(o Mart. 197 da lei das Sociedlm$ pc.r r~ de oferta piiica de a¢es nas 'rnesmas ton':i¢es da lierta 
kp.s; V. 1111a parcela, f.6' • dos ~ da ~. ~ plibica de a¢es em decorr!ncia de saila vokmlaria do Novo t.lei'· 
de!8 ser retida oom bMe em ~ de • previamente apto- c&ll, nos termos do M. 54 deste Eti. Pmgralo UriGo • Na 

vado, ~ m do at f96 da Lei das Socieeade$ por kfK,: 'It h¢tese de nao ~ do ~1111 pra saida do No'lo Mef. 

cons ti ~o ccm justibtilia teat.a e a~ do ~ho de Ad- caio. ~ a ~ da ole!ta plblk:a de ~. as a¢es ce 
mnm;ao e do Consetio Fiscal a respell dos valolas e da des- emi5s8o da ~ ar& serao negociadas pell prazo de 6 (se~ ) 

tinaooo. de r81et'/a astalut8tia para gari iwestirnentos compativeis meses no relariOO S!gll'enlo, con1ados da rNI~ do l!iil da ~· 

m o ~to dos negOOios da Compaitiia, etr6tituida !*a le ~ de &¢es. - XI • Rlorganizayio Socie*la . • Art. 
P8!t* de at! 100% (l!lll por cenil) oo saklo do lucro liquoo, a~ 57 • Na h¢tese de oog• soclelaria que Mvi a trMsfe. 
as destina¢es anl!Ms, at! o imie de 80% (atenta poi cento) do rm da base eciooitia da ~ as sociedades resullantes 
capial social: a Vl os ~ cros nao desOOaOOs Is mas ma des- deYem ~ear o irqem no Novo ~ em a~ 120 (IJOlo e ~ 
crUs dmri? ser !istrib.Jm como ~. nos tennos do 96°, le) dias da dala da Assentieia Geial que delllerou a rmta f9Cf· 

do al\. 202. da LeI das Sociedades p.r PtfK,. Parignlo 6nlco • A g~. Parlg!llo m · Caso a ~lxa¢o sodeln m 
Coolpanhia J)OOera m pagamenk'l de imcendos oo fl'oo sabra o va sodedade$ raiJtartes que nao petendam ~ o • m 
• prt¢o em pelfOOos i11erms ao do eX8t~kl por ~ NM Metcado, a irOOia do& itullft das a¢es em ciWa;lo da 
do~ de~.~ as~ legais. Os CoolpaW pmertes na ~ Gral del1 def ;nm a essa 
~ kllmdiarios e ~calares e os jltos sabre o capital pro. eslnftta. Capiulo XII • D~posl~ Get1is ·Art 58 ·Al a!MdaJes 
pro previs1os nesle arti:Jo poderiJ w i1lpl.'lwJos ao dMdendo mlrl- da Coolpan.'ia obedm ao P'iano em de Organize~. que IXll1· 

® OOrigatOrio. Art. 47 • A AssemOlela Ge!al ~ atribul! aos ter~. dentre oo!ros, o roodeb de organi2ai;Ao e definira a nallM e 
rnembms da Oiret.oria Exetutiva percentagens oo Jatb;ao, por as ati!ui¢es de r.aJa ooidade da estrurura geral e as • de 
coota de ~ 00$ klaos da Co!r9anhia, nos lermo6 do ~1', sulxxd~ necessares ao funcill'lamen\O da ~. da aardo 
do art. 152, da Lai das Soci9dades por ,\¢es, Oii QI.Ara ~ a oom o preserle EstalulD. Art. 59 • A llJel.OOa EUa ~ atr 
b\Uo de remu~ lrilet, ooservados os tem das nomm le- torizar a praoca de ates • razoaveis em benef!Cio dOs • 
d«a~ especbs. Art. 48 • Os dil~endos nao recJamadoe pe~ gados oo da C0111Unklade de que participe a empesa, indWle a dce-
aci<ristas ilenl'o de 3 (trAsJ anos. a conlar da data em que tenham ~ de bens m-viveis, tendo em ~ suas responsddades so-
sido pestos ~ ~ dos aaantas, ~ em favor da ciais, na fonna i:irevista no ~ 4° do art. 154 da L~ das Sociedades 

Cooi.pm!. Art. 49 • Os Me& dos diiklerrios e ~~. a tll\.do de per ~ · Art. 60 • A Corr~rha . seus mist!s, ~mstradoi'es e 
~ me o ~ propoo, ~ aos ~lotVstas. sofn oonsetieiros !Qs, eWllvos e suplenles, se hoovet, olxijam1e a rt-
~ de mgos mancek'os eqi.ivalentes ! taxa SELIC, a pal1i sdl'el, por meio de ~. peranle a CA11'6'! de Mil1gem do 
do encarramriJ do exercldo social a~ o dill oo efelivo mmento M«cado, na fama de ~ ~ lmb . ~ conlivt18M que 
oo pagamenltl. sem inj\Jizo da ~ de ~ nmtim • pissa surgr eooe eles, relacklnada com oo oritllda da sua • 
esse ~ nao se Mo:ar na data fixada pela ~ Ge- de emim'. acmstas, ad~es e ~ do Conseb:I Fis-
~ . Cap!Mo VII • ~ de COo'toll • Art. 50 • A ii~ r41, em esoeciaf. decorrt!lles das dlsposi¢es CO!'iiia$ na lei n' 
liMI oo roreta de conb'de aci:x1aOO da ~ . lar1lo por meio 6.385176, na L~ das ~dades por k{!as, MSIB Eslalllo Social, 
de uma !Kit.a operacAo. como por rn@ de opeta¢es sucessivas, de- nas ramas ediadas pell Cometho MMm Nacional, pelo Sm 
veri w conlratada 500 a cond'~ de que o ~le do ~ ~lral do Bras ~ e pela CVM. bern como nas dm roonss apl-
se ~ a efelivar ol8i1a p(ibfica de ~uisi;OO das a¢es ~ por c8Yeis ao luociooamerlo do mercado de capiais em geral, aJem da-
obje\o as aiy0es de emssao da ~a de ~ dos demais ~ cinsns do Reg~amenk'l oo Novo Me!cado, dos ilemais rt 
acionistas da CanpaM~. obser'lafldo as toMl;Oes e os prazos pre- ~larner4os da 83 e do Contrafll de Pm~ no Halo· Mercado. 

vislos rs leg~ l aooo e na regulam~ em Yip e oo Regularnenlo Clpftulo xm • Dis~ Translt6ria • Art. 61 • TOOis as • 
do Now Mefcado, de la!ma a assegllral'~hes nlamenlJ iguall!ario sl¢es ~as. inciJidas e exdUidas nesta versao do Estaluto Social 

!Qoe1e dado ao alenante. Capitulo IX· Oill1a PUbb de Aqu• apeoas ~ mlade caso a Urm n~ seja detenllfa, ~ ou in-

dt A~ por Atinglmttlto de P~ Relmnlt • Art. 51 • dlretamente. da maioria das a¢es com ~ r eito de veto da Compantia, 
Caso q~uer aciorisla ~ oo se tome ti1u1ar: (a) de partici~ ficando ~nsas ate a pj~ do An6rOl de lnicio de Oferta 
dieta oo OOieta igua1 ou M419rior a 50,0% {ciiquenta por ~tol do Paita Sacundaria de A~ Ordinates da Compartia, caso contra-
lotal de a¢es de emlWo da Co~: oo ~I de oo1ros iWl06 de rlo, sera mantida a red~o do EstaMo Social afXtivada na Assem-

m, nclusive !UJto, Qllando adqm:s de forma onerosa, que ~e bleia Gere! ~aoldinarla da Cor!l;>anh~ realilada em 24 de iBil de 
alriixlam o m de voU!, me 'tfH. de emssao da Comparm 2019. Jud.I Comtl'Cial do Eslado do Rio de Jnlro • tERTFICO 
que representem pe!C81'1l11l lgoat ou ~r a 50.0% (cir4Jenta per o ARQUIVAMEHTO em 1m11 SOB o NtlNERO d™6674 · 
cento) do capial social da C.hia ('Part~ Rateme'), o lal Bernardo Fe~ Snpalo Btrlfln9el • S.Crttirlo.tJeral. 

.. 

acionista (o 'Acion ~ ta Adqul'eote
0l dewa realaa- uma oleita pliblica tt 211141 

de aqui~ , oo sOOti~ o seu reiistro junlo a CVM e ~ 83, cm MRS LOGISTICA SA 
1onne 0 i:Dl, can OS seguir.tes reqJis.ilos: l.ser d l ~iJa ild ~ti ntmn. 417.222!0001 n 
,. , 1,w.. ,.. ........,~ .i.. r.-....i.:. · · - • ·-'"'-'- ,. 4 ,_,., _ _. CllP.JMF n' 01. • • NIRE n• 31.W lk\ AA~ 
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quenle ~. tendo es\& Assemblela Ger8I aprove®, pot unm. 
dade e sem reserva, cootando cooi o YOio de 100.251.586 a¢es ill'· 
ddrias, a eleii;So, com man0a:O ale 25 de alxll de 2021, para o 
Conie'.oo de Ad~ ; dos &s. Alejandro Datltl Lai'\O, • 
lino, casado, ~ IOOJslriel, pcrtador da cartefa de ijeolXlade 
RNEN·78'863-Z, e~ pe~ CGPll1JIREmF. lisaito no CPFrMF 
!Ob on' 018.956.846-17, dooliciiado na Rua Prdes&Y Jose Vieira de 
~ n' 3011, em Be\l lbizoote, oo Esta® de M'08S Ge!a~; 

Carlos Edlllldo Rkpoi Qurtitri, twasiei11, •• ~.me
o, portador da cartm de iderlidade n' 0018002-02011-1, expe. 
!IQ.a peb'SSPMA, Illsaito no CPFrlif sob on' 333.~740-53, com 
end&re9' comerdal na Av. Danie ~ n° 5.500, Poola de Tu-
barao, V1\lia, Espiri\O S~; ·cano. Hte1or Razlonico. aigen&lo, 

casado, engtnheilo -· ~ da cMJa de klerU!ede RllE 
~. insailo no CPFiW SOb o n' 702.295.760-56 tool end&-

~ ~smi na Rua Pni~ Joie Vreia de ~ ' 3.011 , 
em Ba'o Hetizonte, b Gerais; Elder Raptcij, brasiio, casadO. 
~ mdnico. • jX)f1ador da cnra de iienJlade n' 
60.751. 127:S, expedida pelo SSPISP, ilSClito oo CPfiW 500 o rf 
5.14253.BlO-Ol, donlciriado na Profess« Joio de Olveta Torres, 
600, apto. 23 na Cidad9 e Eslado de sac Pai.oo: Eneas Grell Olni%, 

brasieiro, casado, engenhei'o, portadix da m de ilridade rf 
04.746.432-a, 8J!i9dida pelo IFPIRJ, ilsam no CPFIMF sob o rf 
657.575.057-53, don'daOi na Avenida ~Ml Fati3 1Jna n' 
3.400, "!/ aMal, na ~ade e Em de Sio PaUo; Fh • 
rteida Chaves Rotlps Allho, brasiel'a, casada, adtmmd«a, 
~ da C8l1eira de i1entidade n' ~1537, exp$Jca peki 

Polida Clvi do Estado de Minas G«als, ilsai'~ no CPFH.f srb o n' 
519.lM.™3. ramente e domiciiOOa na Rua Stles1re ~ Ptrtl 
n' 57, em Jin de Fora, no Eslado de Mnas ~is (~te 

dos ~mt Gianl 1.1111 mr Fttltls. br*8, cam. 
econonista, pMalora dam de ~den' 34.147.024-3, ex· 
pedida pela O~ . il5Gila no CPFIMF 500 o n'· 
000.925.867· f6, resmnte e doni:i'iada na Rua Urbaoo Santos n' 
00014, na ~ e Eslado do R'il de Jm; Luk Fernando S.r· 
bosl llaitinez. brasieiro. m ... ~ por13dOi' 

ea r.arteira de identidade n' 10.527.662, expedkla pela SS.OISP, m· 
ttito no CPFJ\IF sob o n" 055.978.608-52, oom endere;o ne Avenda 
&1gadel'o Fn Ln n1 3400, 15' andJ, na c;aie 1 Eslado de sao 
Pailo: Ptlio Gutlmblfg Qulripsl Nttlo, brasieiro, dr.uciado, eii· 

genhei'o al'igico, porlaib' Ila carteira de 11entidade n° 6183~. •m pela SSP/MA, insalo no CPF.W sob on' 9453&1.ffi-04, 
COOi ~ na Alria ~adeio Faria l.iml n" 3400, "!/ andar, 
na Cidadt e Eslado de Sao Peuio I SotU Zagwy, bcasieira, • 
rada, eainorristl. portm'a da carteira de iderililade n' 07251212-t 
- pell lfPIRJ, klso"l.8 no CPFJ\IF sob 0 n' 934.316.51741, 
oom ind~ rrimema! na P~ de Bolaiogo n' 186, 16' andar, na 

Cidade e ~ oo ~de Janelo. A Sra, Prate •· al!o 
da, ~ OS mernbros do Consellio de Admin~~ ora Ms lomt 
rao posse em !e(J catgO, oo ~ legal e somenle ap6s a assinalura 
do respediio termo de jX)IS8 ~ado no lilro de Regis~ Uas do 

Consel1lo de Adllin~. nos m da ~ apicavel. Fom 
~s oc Mfwos profissilnais dos ~ m ll'OS eleltos que, µ-,. 
tamn oorn a ~ da detlara~ da ~menlo , fica.roo ar· 
~ ne sede da CAmparlia. Ouanto ao i1!nl 1. 'vi', 18 Ordenl 
do Ilia, f~ subiMllJa ~ dlcussao e subseqoenle ~. tendo es; 
~ Geral afXllV.io, por unarrni!ade e sem reseria, oontan-

do com o vok'l de 106.251.586 ~ oo!mrias, corn mandao ale 2S 
de abril de 2021, a Sra. Giane Luia mr Frew COO'll Presidelr 
te do Consel'io de Admiris1ral;il da Companhia. Em ~a , no ~ 
se refere ao item 2.'i' da ~dlWn do Ilia, os aclristas aprmm, p:t 

immdade, oontml oom o vcco de 106.251.586 &;Oas Miinarias, 
a renal{~ do val<!.' da ~ ~ a!TiQulda aos aOOi-
nlstradlm da Canprihia no perlodo ~ eme 1' de ~-. 
neiro 0e 2018 e 31 de dezembro de 2-018. que passara a e«reSPJfi' 
der a RS 13.446.926,45 (nze mliies. QUatroce!iros e Q\1319nla e 

r--~:~:~:~~;;~~~~~-~~~~=~:~~-~~~-=;~;;~~-;;~---- - -------------------------------------- - --------------------- - --------- @) ---------- ~ - ~=~ : · : - : : -1 
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l ~~ : ~ ~ F ~~~ · ~O~Q UI VAM E NTO em 28/06/2019 SOB o NOMERO 00003666289 e demai s constantes d o te r mo de . : 
: au tenticac;a o. 7 120C702FE57 1970 1A : 
l Aut ent icac;a o: 7822F6A9774 D 3B E1 307F 4 3~9FD 75 75E 4 4 E 391Bl7 E 9~E ~ r~serv i co s /chanc el a digit a l, i nforme o no de protocolo. Pa g . 10 / lli 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

19ª Câmara de Direito Privado
Gabinete

Agravo de Instrumento nº 2110315-66.2020.8.26.0000 - Itatiba - 1/1

Agravo de Instrumento

Processo nº 2110315-66.2020.8.26.0000

Relator(a): CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA

Órgão Julgador: 19ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Processo na origem nº 0008194-78.2007.8.26.0281

Comarca: Itatiba

Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick 

Agravado: Petrobras Distribuidora S/A

Relatório do Voto 

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por 

Alejandro Luis Leschot Frederick, em face de Petrobrás Distribuidora 

S/A, tirado da r. decisão proferida as fls. 1539/1541, pela qual o MM. Juízo 

da 2ª Vara Cível da Comarca de Itatiba rejeitara exceção de pré-

executividade, mantendo leilão eletrônico em curso.

O agravante busca a reforma do decidido, alegando, em 

síntese, nulidade da citação por edital; incompetência do Juízo; nulidade das 

decisões de fls. 1.539/1.541 e 1.572, por ausência de fundamentação; 

impenhorabilidade do bem levado a leilão; e avaliação errônea do valor do 

imóvel (fls. 01/45).

Recebido o recurso com parcial suspensividade (fls. 

98/99), vieram as contraminutas e documentos de fls. 106 e ss.

É o relatório.

Voto nº 22136

Inclua-se em julgamento virtual.

São Paulo, 24 de julho de 2020.

CLAUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

19ª Câmara de Direito Privado
Gabinete

Registro: 2020.0000582430

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo de Instrumento nº 
2110315-66.2020.8.26.0000, da Comarca de Itatiba, em que é agravante ALEJANDRO 
LUIS LESCHOT FREDERICK, é agravado PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 19ª Câmara de Direito Privado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Deram provimento em 
parte ao recurso. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores RICARDO PESSOA DE 
MELLO BELLI (Presidente sem voto), MOURÃO NETO E DANIELA MENEGATTI 
MILANO.

São Paulo, 28 de julho de 2020.

CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Relatora

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

19ª Câmara de Direito Privado
Gabinete

Agravo de Instrumento nº 2110315-66.2020.8.26.0000 Itatiba  Voto nº 22136 Fls. 2/8

Voto nº 22136

Agravo de Instrumento nº 2110315-66.2020.8.26.0000

Comarca: Itatiba

Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick 

Agravado: Petrobras Distribuidora S/A

Juiz de Direito: Dr(a). Orlando Haddad Neto

Agravo de instrumento – Exceção de pré-executividade – 

Rejeição, com manutenção de leilões de bem imóvel – 

Matérias omissas conhecidas nesta sede (art. 1.013, § 3º, III, 

CPC) – Nulidade da citação por edital – Desnecessidade - 

Ato ficto precedido de tentativas de localização de outros 

endereços – Agravante que ingressou nos autos 

espontaneamente, tomando ciência dos atos nele praticados 

até então – Art. 238, § 1º, CPC – Incompetência afastada – 

Feito proposto no endereço do estabelecimento comercial do 

executado, a despeito do Foro de Eleição – Ausência de 

prejuízos ou vantagens a quaisquer das partes – 

Impenhorabilidade do bem de família – Reconhecimento - 

Demonstração de diversas contas de consumo, lançamento 

fiscal, imagens fotográficas e outros elementos indicativos da 

utilidade residencial de núcleo familiar, há anos – 

Pressupostos do 5º da Lei nº 8.009/90 preenchidos - Eventual 

existência de outros bens imóveis que não afasta, por si só, a 

possibilidade do reconhecimento ora exarado - Pertinência da 

penhora em benefício do credor anda em descompasso ao 

direito fundamental de moradia, invocado pelo executado – 

Recurso parcialmente provido, determinando-se o 
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levantamento da penhora.

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto por 

Alejandro Luis Leschot Frederick, em face de Petrobrás Distribuidora 

S/A, tirado da r. decisão proferida as fls. 1539/1541, pela qual o MM. Juízo 

da 2ª Vara Cível da Comarca de Itatiba rejeitara exceção de pré-

executividade, mantendo leilão eletrônico em curso.

O agravante busca a reforma do decidido, alegando, em 

síntese, nulidade da citação por edital; incompetência do Juízo; nulidade das 

decisões de fls. 1.539/1.541 e 1.572, por ausência de fundamentação; 

impenhorabilidade do bem levado a leilão; e avaliação errônea do valor do 

imóvel (fls. 01/45).

Recebido o recurso com parcial suspensividade (fls. 

98/99), vieram as contraminutas e documentos de fls. 106 e ss.

É o relatório.

Uma vez presentes os requisitos de admissibilidade, 

conheço do recurso, dando-lhe parcial provimento.

Com efeito, tem-se que o d. Juízo “a quo” não deliberou, 

na r. decisão impugnada, acerca das aventadas nulidade da citação, 

irregularidade de representação processual e incompetência do Juízo, matérias 

levantadas em sede de exceção de pré-executividade.

Tenho, contudo, que o lapso não justifica anulação do 

ato, eis que a omissão, uma vez constatada, há de ser suprida nesta segunda 

instância, nos termos do artigo 1.013, § 3º, III, do Código de Processo Civil, o 
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que passamos a fazer.

Não se reconhece a nulidade da citação, conquanto, em 

que pese dúbia a afirmada ausência do executado no endereço conhecido, o 

ato ficto fora precedido de tentativas de localização de outros endereços. 

Como cediço, inexiste a necessidade do esgotamento de pesquisas em órgãos 

públicos diversos, se já efetivadas as consultas de praxe, como no caso dos 

autos. 

Certo, ainda, que o agravante ingressou nos autos 

espontaneamente, tomando ciência dos atos nele praticados até então. 

Aplicável, in casu, o disposto no § 1º do artigo 238 da lei processual civil, 

assim redigido: “O comparecimento espontâneo do réu ou do executado 

supre a falta ou a nulidade da citação, fluindo a partir desta data o prazo 

para apresentação de contestação ou de embargos à execução”. 

Não se verifica, ainda, necessidade de refazimento de 

atos por conta do período em que ficou o executado sem representação 

processual, uma vez franqueada resposta ampla na oportunidade da oferta de 

exceção, ora analisada.

Por aplicação do princípio constante do adágio “pas de 

nullité sans grief”, nenhuma nulidade será proclamada se dela não decorrer 

prejuízo indubitável à parte interessada, sob pena de tornar ainda mais 

morosos e caros os processos judiciais.

Já dispôs o C. Tribunal Superior que “a moderna 
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interpretação das regras do processo civil deve tender, na medida do 

possível, para o aproveitamento dos atos praticados e para a solução 

justa do mérito das controvérsias. Os óbices processuais não podem ser 

invocados livremente, mas apenas nas hipóteses em que seu acolhimento 

se faz necessário para a proteção de direitos fundamentais da parte, 

como o devido processo legal, a paridade de armas ou a ampla defesa” 

(REsp 746.524/SC, Rel. Ministra Nancy Andrighi, Terceira Turma, julgado 

em 03/03/2009, DJe 16/03/2009).

Ademais, a parte obteve oportunidade para manejo de 

insurgência, ampliada, inclusive na interposição deste recurso, circunstância 

que aparta eventual nulidade por ausência de contraditório.

Quanto à alegada incompetência, é certo que as partes 

elegeram o Foro de Campinas (fls. 80 e 92 dos autos originários) para dirimir 

dúvidas oriundas do contrato “sub judice”. Inobstante, tem-se que o feito fora 

proposto no endereço do estabelecimento comercial do executado, à época.

Não há como extrair, em tal passo, prejuízos ou 

vantagens a quaisquer das partes, com a tramitação do processo no Foro em 

que distribuído. Assim decidira, recentemente, esta C. Corte:

INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO. Ajuizamento da 

execução no foro de domicílio do devedor em 

detrimento do foro de eleição. Possibilidade. Ausência 

de prejuízo ao embargante. Competência territorial 

relativa. Aplicação do artigo 781, I, do Código de 

Processo Civil. Nulidade inexistente. RECUSO NÃO 
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PROVIDO NESTA PARTE. (Apelação Cível 

1001989-25.2018.8.26.0606; Relator: Renato Rangel 

Desinano; Órgão Julgador: 11ª Câmara de Direito 

Privado; Foro de Suzano - 4ª Vara Cível; Data do 

Julgamento: 28/05/2020; Data de Registro: 28/05/2020).

Afastam-se, assim, as referidas arguições de nulidades.

Parece-nos, contudo, que não há como apartar a 

impenhorabilidade do bem de família, no caso, considerando, inclusive, que 

tal benefício já fora declarado em autos de processo diverso, restando 

inafastada, ainda, a demonstração de diversas contas de consumo, lançamento 

fiscal, imagens fotográficas e outros elementos indicativos da utilidade 

residencial de núcleo familiar, há anos, do bem localizado na Rua Castelos 

dos Nobres, 445, Bairro Vale Verde, Valinhos/SP, CEP. 13.286-668. (fls. 

1155/1482 dos autos originários).

Como cediço, os pressupostos para o reconhecimento do 

bem imóvel como o chamado “bem de família” estão previstos no artigo 5º da 

Lei nº 8.009/90, que assim dispõe: “para os efeitos de impenhorabilidade, de 

que trata esta lei, considera-se residência um único imóvel utilizado pelo 

casal ou pela entidade familiar para moradia permanente”.

D'outro lado, é certo que a eventual existência de outros 

bens imóveis não afasta, por si só, a possibilidade do reconhecimento ora 

exarado. Já se decidiu que, “para que seja reconhecida a 

impenhorabilidade do bem de família (Lei 8.009/90), não é necessária a 
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prova de que o imóvel em que reside a família do devedor é o único” 

(REsp 325.907/PR, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 

16/08/2001, DJ 24/09/2001, p. 248).

Referiu-se também, em caso análogo julgado neste E. 

Tribunal, ser “irrelevante para configurar a impenhorabilidade que 

existam outros imóveis de titularidade do devedor, uma vez que a lei 

protege aquele cuja característica se revela como residência da família ou 

entidade familiar, possibilitando a constrição dos outros bens” (Agravo de 

Instrumento 2211919-12.2016.8.26.0000; Relator: Miguel Petroni Neto; 

Órgão Julgador: 16ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional II - Santo 

Amaro - 3ª Vara Cível; Data do Julgamento: 02/05/2017; Data de Registro: 

09/05/2017).

Tem-se, nesse passo, que a pertinência da penhora em 

benefício do credor anda em descompasso ao direito fundamental de moradia, 

invocado pelo executado, razão pela qual há de ser levantada. 

Assim caminhou o seguinte precedente desta C. Corte:

EMBARGOS DE TERCEIRO - 

IMPENHORABILIDADE - BEM DE FAMÍLIA  

Alegação de que a penhora recaiu sobre imóvel 

residencial  Apelada que comprovou a residência no 

imóvel penhorado  Existência de outro imóvel em 

nome da embargante que não afasta a 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

19ª Câmara de Direito Privado
Gabinete

Agravo de Instrumento nº 2110315-66.2020.8.26.0000 Itatiba  Voto nº 22136 Fls. 8/8

impenhorabilidade do imóvel em que é utilizado como 

residência  Isso não significa, todavia, que os outros 

imóveis que porventura o devedor possua não possam 

ser penhorados no processo  Precedente do STJ  

Fraude contra credores, alegada pela embargada, que 

deve ser discutida por meio de ação própria  

Embargos de terceiro procedentes  Sentença mantida 

 Recurso improvido. (Apelação nº 

0908955-64.2012.8.26.0037, Relator: Plinio Novaes de 

Andrade Júnior; Comarca: Araraquara; Órgão julgador: 

24ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 

16/02/2017; Data de registro: 22/02/2017).

Por todo o argumentado, não há, de fato, como subsistir a 

penhora sobre o imóvel objeto deste recurso, razão pela qual, há de ser 

levantada a constrição e cancelados os leilões determinados, restando 

prejudicada a análise da matéria pertinente à avaliação do bem.

Pelo exposto, por meu voto, dou parcial provimento ao 

recurso, com determinação.

CLAUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.1 - Serv. de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 
Salas 103/105 

CERTIDÃO

Processo nº: 2110315-66.2020.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito
Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick
Agravado: Petrobras Distribuidora S/A
Relator(a): CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

CERTIFICO que o v. Acórdão foi disponibilizado no DJE hoje.

Considera-se data da publicação o 1° dia útil subsequente.

Advogado

Edson Aparecido da Rocha (OAB: 163709/SP) - Fábio Izique Chebabi 

(OAB: 184668/SP) - Graziela Gonçalves Cardozo (OAB: 260749/SP) - 

Bruna Monique Vaccarelli (OAB: 350377/SP) - Adilson Messias 

(OAB: 132738/SP) - Desirree de Souza Franco (OAB: 353833/SP) - 

Luciana Goulart Penteado (OAB: 167884/SP)

São Paulo, 31 de julho de 2020.

_______________________________________________
Jose Luis Martins Da Gama - Matrícula M28080

Escrevente Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMO DE JUNTADA AUTOMÁTICA

Processo nº: 2110315-66.2020.8.26.0000
Classe  Assunto: Agravo de Instrumento - Espécies de Títulos de Crédito
Agravante: Alejandro Luis Leschot Frederick
Agravado: Petrobras Distribuidora S/A

Junta-se a estes autos a petição protocolada que segue.

São Paulo, 10 de agosto de 2020.
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CERTIDÃO

Autos: 2110315-66.2020.8.26.0000 
Classe: Agravo de Instrumento

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Sem efeito devido à alteração de classe que transformou o dependente não 
apartado [2110315-66.2020.8.26.0000/90003 - Petições Diversas] no 
dependente com autos apartados [2110315-66.2020.8.26.0000/50000 - 
Embargos de Declaração Cível].

São Paulo, 17 de agosto de 2020.

Marcelo Ladwig Dos Santos
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CERTIDÃO

Autos: 2110315-66.2020.8.26.0000 
Classe: Agravo de Instrumento

     Certifico, para os devidos fins, que tornei sem efeito o(s) documento(s) 
substituído(s) por essa certidão, pelo seguinte motivo:

Sem efeito devido à alteração de classe que transformou o dependente não 
apartado [2110315-66.2020.8.26.0000/90003 - Petições Diversas] no 
dependente com autos apartados [2110315-66.2020.8.26.0000/50000 - 
Embargos de Declaração Cível].

São Paulo, 17 de agosto de 2020.

Marcelo Ladwig Dos Santos

fls. 154
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.1 - Serv. de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado

Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - 

Salas 103/105 - 3292-4900 r2220

CERTIDÃO

Processo: 2110315-66.2020.8.26.0000/50000

Informo que nesta data, foi realizado a Correção da Classe da Petição. 

São Paulo, 17 de agosto de 2020

 Marcelo Ladwig Dos Santos - Matrícula: M806509 

Escrevente Técnico Judiciário
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 DA #11354081 v1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR DESEMBARGADOR RELATOR DA 19ª CÂMARA DE DIREITO 

PRIVADO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 2110315-66.2020.8.26.0000 

Agravo de Instrumento  

 

PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A. (“Embargante”), nos autos do Agravo de Instrumento em 

epígrafe interposto por ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK (“Embargado”), vem, respeitosa 

e tempestivamente, com fundamento no artigo 1.022, incisos I, II e III, do Código de Processo 

Civil ("CPC"), opor EMBARGOS DE DECLARAÇÃO contra o r. acórdão proferido em fls. 137/146,  

com base nos fundamentos a seguir aduzidos. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE  

 

De início, importante ressaltar que inexistem dúvidas sobre a tempestividade dos presentes 

Embargos de Declaração.  

 

Tendo tomado ciência expressa do v. acórdão em 03/08/2020, data da publicação, tem-se que o 

prazo recursal (5 dias úteis) teve início em 04/08/2020 e se finda em 10/08/2020. 

 

Portanto, tempestivos os presentes Embargos. 

 

2. DA SÍNTESE E CABIMENTO DOS PRESENTES EMBARGOS 

 

Embora a C. Turma Julgadora tenha delineado os motivos que culminaram no provimento do 

Agravo de Instrumento, entende a Embargante que o v. acórdão se mostrou contraditório sobre 

questão nodal, a ensejar o necessário pronunciamento. 
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O Agravo de Instrumento foi interposto contra r. decisão que rejeitou a exceção de pré-

executividade interposta pelo ora Embargado, o qual modificou a decisão para declarar 

impenhorável o imóvel de matrícula atual nº 22.498 (antiga nº 76.365 -  CRI de Jundiaí) registrado 

perante o 1º CRI de Vinhedo, uma vez que constitui bem de família.  

 

Nas suas razões recursais, o Embargado defendeu nulidade das decisões proferidas na ação de 

execução, haja vista a citação por hora certa, a total impenhorabilidade do imóvel, por constituir 

bem de família, bem como vícios na avaliação de valor do imóvel. 

 

Por sua vez, a Embargante, em sede de contraminuta, demonstrou a validade da citação, 

defendeu a manutenção da constrição e penhora no bem imóvel, bem como a validade da 

avaliação do bem constrito.  

 

Restou julgado o recurso nos seguintes termos: 

 

Agravo de instrumento – Exceção de pré-executividade – Rejeição, com manutenção de leilões de 

bem imóvel – Matérias omissas conhecidas nesta sede (art. 1.013, § 3º, III, CPC) – Nulidade da 

citação por edital – Desnecessidade - Ato ficto precedido de tentativas de localização de outros 

endereços – Agravante que ingressou nos autos espontaneamente, tomando ciência dos atos nele 

praticados até então – Art. 238, § 1º, CPC – Incompetência afastada – Feito proposto no endereço 

do estabelecimento comercial do executado, a despeito do Foro de Eleição – Ausência de prejuízos 

ou vantagens a quaisquer das partes – Impenhorabilidade do bem de família – Reconhecimento - 

Demonstração de diversas contas de consumo, lançamento fiscal, imagens fotográficas e outros 

elementos indicativos da utilidade residencial de núcleo familiar, há anos – Pressupostos do 5º da 

Lei nº 8.009/90 preenchidos – Eventual existência de outros bens imóveis que não afasta, por si só, 

a possibilidade do reconhecimento ora exarado - Pertinência da penhora em benefício do credor 

anda em descompasso ao direito fundamental de moradia, invocado pelo executado – 

Recurso parcialmente provido, determinando-se o levantamento da penhora. 

 

O Código de Processo Civil preceitua o cabimento dos Embargos Declaratórios nas seguintes 

situações: 

 

Art. 1.022. Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: 

I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 

requerimento; 

III - corrigir erro material 
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Neste sentido, ao julgar o recurso, quedou a C. Câmara em clara violação aos incisos I e II do 

supracitado artigo, conforme restará demonstrado. Assim, será verificado os dispositivos em 

relação aos quais a decisão foi obscura e omissão, devendo, portanto, os presentes embargos 

serem acolhidos para sanar os vícios apontados. 

 

3. RAZÕES DOS EMBARGOS  

3.1 OBSCURIDADE E OMISSÃO DOS PONTOS ELENCADOS 

 

Conforme se observa na r. decisão, a despeito de entenderem os Nobres Julgadores tratar-se de 

bem de família o bem imóvel trazido à penhora nos autos de origem, referida decisão incorre em 

obscuridade e omissão. Explica-se.  

 

Sabe-se que a Lei nº 8.009/90, que tutela os pressupostos que reconhecem como cabível ou não 

a titulação de bem de família estabelece uma série de requisitos. Em seu art. 5º, como 

demonstrado na decisão ora embargada, aduz que “para os efeitos da impenhorabilidade, 

considera-se residência um único imóvel utilizado pelo casal ou entidade familiar para moradia 

permanente” 

 

Todavia, em que pese esta alegação ser, por óbvio, trazida à baila pelo Embargado, este não 

desincumbiu do ônus de comprovar que o bem padece de impenhorabilidade.  

 

Como muito bem descrito na decisão que ensejou a interposição do Agravo de Instrumento que 

do acordão se embarga, pela simples análise da Declaração de Imposto de Renda do Embargado 

vislumbra-se que este é proprietário de outros bens imóveis, ou seja, o bem que foi levado a 

penhora não é o seu único imóvel.  

 

Neste sentido, ainda, restou obscuro o v. acórdão ao não reconhecer que exceção de pré-

executividade só é cabível quando não é necessária dilação probatória, o que ocorre no presente 

caso.  

 

Não é crível que se valha o Embargado de um simples argumento de impenhorabilidade sem 

sequer comprovar as suas alegações, culminando em clara violação ao inciso I do artigo 373 do 
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Código de Processo Civil. E mais do que isso, não se aceita que se utilize de incidente processual 

diverso.  

 

Diante destas razões, verifica-se que esta C. Câmara não agiu com o costumeiro acerto ao dar 

provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Embargado.  

 

Desta forma, é de fundamental importância que esse ponto relevante seja aperfeiçoado por esta 

c. Turma Julgadora. 

 

Por outro lado, sem olvidar da máxima iura novit curia, é preciso mencionar que o v. acórdão não 

tratou de maneira explicita sobre o inciso I do artigo 373 do CPC, bem como art. 5º da Lei nº Lei 

nº 8.009/90.  

 

Assim, urge que esta C. Tuma apresente manifestação expressa acerca dos referidos artigos de 

modo a fundamentar o entendimento de que o v. acórdão realmente se mostrou correto ao 

deslinde do feito. 

 

4. REQUERIMENTOS 

 

Por todo o exposto, pede-se sejam sanados os vícios constantes nos presentes Embargos de 

Declaração, integrando-se o v. acórdão embargado na forma do disposto nos artigos 1.022, II, e 

1.025 do CPC, configurado o devido prequestionamento dos temas aqui versados. 

 

Para fins de acesso à instância extraordinária e especial, a Embargante requer, desde logo, a 

expressa manifestação desse Egrégio Tribunal de Justiça sobre todos os argumentos e 

dispositivos legais articulados nas presentes razões recursais (ainda que implicitamente), o que 

se requer também com base no princípio da eventualidade, sob pena de violação ao inciso I do 

artigo 373 do CPC, bem como art. 5º da Lei nº Lei nº 8.009/90. 

 

Por fim, requer que todas as publicações doravante veiculadas no Diário Oficial, intimações e 

qualquer ato de comunicação no presente processo serem feitas exclusivamente em nome de 

LUCIANA GOULART PENTEADO - OAB/SP 167.884, sob pena de nulidade dos atos que vierem a 
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ser praticados, em consonância com o disposto no parágrafo 2º, do artigo 272 do Código de 

Processo Civil. 

 

Termos em que, 

pede deferimento. 

 

São Paulo, 10 de agosto de 2020. 

 

LUCIANA GOULART PENTEADO DESIRREÉ DE SOUZA FRANCO 

OAB/SP 167.884 OAB/SP 353.833 
  

 
 

(assinado eletronicamente)  

GIOVANNA MONTERA PIRRO BRUNA MONIQUE VACCARELLI 

OAB/SP 444.019 OAB/SP 350.377 
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☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✶ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✭ ✘ ✥ ✭ ✥ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✦ ✬ ✘ ✮ ✧ ✤ ✘ ✴ ✬ ✴ ✯

✤ ✧ ✱ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎
✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✢ ✷ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✧ ✘ ★ ✴ ✴ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✥ ★ ★ ✘ ✴ ★ ✮ ✘ ✮ ✦ ✴ ✯ ✮ ✧ ✱

✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✦ ✦ ✘ ✴ ✴ ✮ ✡ ✖ ✍
✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✧ ✬ ✘ ✤ ✦ ✭ ✘ ✥ ✴ ✥ ✯ ✮ ✦ ✱ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎

☞ ✠ ✞ ✠ ✒ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ☎ ✢ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ★ ★ ✘ ★ ✮ ✭ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✰ ✮ ✘ ✬ ★ ✧ ✘ ✰ ✬ ✮ ✯
✦ ✰ ✱ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✒ ✓ ✑ ✍ ✏ ☞ ✓ ✠ ✒ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳
✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✮ ✬ ✘ ✰ ✤ ✰ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✧ ✰ ✘ ✧ ✥ ✮ ✘ ✭ ✰ ✥ ✯ ✰ ✰ ✱

✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✫ ✵ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ★ ✤ ✘ ✴ ✴ ✤ ✡
✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ★ ✴ ✘ ✮ ★ ✭ ✘ ✧ ✥ ✰ ✯ ✥ ✤ ✱ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎

✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✰ ✮ ✘ ★ ✭ ✧ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ★ ✦ ✥ ✘ ✰ ✦ ✰ ✘ ✬ ✤ ✥ ✯ ★ ✴ ✱

✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘
✧ ✤ ★ ✘ ✭ ★ ✬ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✰ ✴ ✘ ✰ ✴ ✬ ✘ ✭ ✧ ✥ ✯ ✰ ✭ ✱ ✎

✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✚ ✫ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✥ ✘ ✥ ✤ ✦ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘
✦ ✦ ★ ✘ ✰ ✭ ★ ✘ ✦ ✤ ✧ ✯ ★ ✤ ✱ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✠ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✠ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✠

✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✰ ✭ ✘ ✥ ✧ ✥ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ★ ✴ ✘ ✥ ✮ ✦ ✘ ✭ ✥ ✥ ✯ ✰ ✬ ✱

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

1
1

0
3

1
5

-6
6

.2
0

2
0

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

2
0

A
C

F
8

C
.

E
s
te

 d
o

c
u

m
e

n
to

 é
 c

ó
p

ia
 d

o
 o

ri
g

in
a

l,
 a

s
s
in

a
d

o
 d

ig
it
a

lm
e

n
te

 p
o

r 
G

IO
V

A
N

N
A

 M
O

N
T

E
R

A
 P

IR
R

O
 e

 T
ri
b

u
n

a
l 
d

e
 J

u
s
ti
c
a

 d
o

 E
s
ta

d
o

 d
e

 S
a

o
 P

a
u

lo
, 

p
ro

to
c
o

la
d

o
 e

m
 1

0
/0

8
/2

0
2

0
 à

s
 2

3
:3

9
 ,

 s
o

b
 o

 n
ú

m
e

ro
 W

P
R

O
2

0
0

0
8

7
9

0
7

4
4

.

fls. 171

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

A
19

89
D

E
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
S

O
N

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 D
A

 R
O

C
H

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
04

/2
02

1 
às

 1
3:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
21

70
18

43
90

0 
   

 .

fls. 1041



� ✁ ✂ ✄

✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ★ ✴ ✘ ✬ ★ ✦
✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✦ ✥ ✴ ✘ ✥ ✦ ✮ ✘ ✴ ✭ ✥ ✯ ✧ ✦ ✡ ✎ ✝ ✏ ✠ ✞ ✓ ☛ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎
✞ ✍ ☛ ✟ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ✠ ✒ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✍ ✖ ✠ ✙ ✚ ✛ ✜ ✲ ✳ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ✧ ✦ ✮ ✘ ✥ ✬ ✦ ✡ ✖ ✍ ✩ ✢ ✪ ✜ ✫ ✪ ✞ ✍ ✝ ✍ ✖ ✣ ✘ ★ ✦ ✤ ✘ ✦ ✧ ✦ ✘ ✧ ✥ ✰ ✯

★ ✦ ✎ ☞ ✍ ✌ ✡ ✞ ☞ ✏ ✓ ✟ ✸ ✏ ✓ ✍ ✖ ✠ ✲ ✆ ✠ ✩ ✍ ✏ ✏ ✡ ✓ ✠ ✹ ✠ ✞ ✺ ✆ ✡ ✞ ✎ ✧ ✭ ✦ ✎ ✬ ✣ ✠ ✖ ✒ ✠ ✏ ✎ ✚ ☛ ✠ ☎ ✆ ☛ ✎ ✩ ✓ ✒ ✠ ✒ ✡ ✶ ✍ ✑ ✠ ✎ ✲ ✓ ✍ ✒ ✡

✳ ✠ ✖ ✡ ✓ ✏ ✍ ✜ ✲ ✳ ✎ ✩ ✷ ✢ ✻ ✧ ✦ ✧ ★ ★ ✯ ★ ✴ ✦ ✎ ✒ ✡ ✖ ✟ ✏ ✡ ✍ ✞ ✕ ✍ ✒ ✡ ✏ ✡ ✞ ✺ ✆ ✡ ✖ ✍ ✞ ✼ ✍ ✏ ✠ ✌ ☞ ✍ ✖ ✼ ✡ ✏ ✓ ✒ ✍ ✞ ✎ ☞ ✍ ✖ ✼ ✍ ✏ ✌ ✡
✓ ✖ ✞ ✟ ✏ ✆ ✌ ✡ ✖ ✟ ✍ ✒ ✡ ✌ ✠ ✖ ✒ ✠ ✟ ✍ ☛ ✠ ✑ ✏ ✠ ✒ ✍ ✡ ✌ ✧ ✧ ✜ ✦ ★ ✜ ✧ ✦ ✧ ✦ ✎ ✖ ✍ ☛ ✓ ✑ ✏ ✍ ✤ ★ ✰ ✴ ✎ ✼ ☛ ✞ ✘ ✦ ✮ ✦ ✡ ✦ ✮ ★ ✎ ✠ ✟ ✍ ✦ ✴ ✰ ✒ ✍ ✮ ✣

✙ ✼ ✽ ☞ ✓ ✍ ✒ ✡ ✶ ✍ ✟ ✠ ✞ ✒ ✡ ✞ ✟ ✠ ☞ ✓ ✒ ✠ ✒ ✡ ✎ ☞ ✍ ✖ ☞ ✡ ✒ ✡ ✖ ✒ ✍ ✯ ☛ ✾ ✡ ✞ ✍ ✞ ✕ ✍ ✒ ✡ ✏ ✡ ✞ ✒ ✠ ☞ ☛ ✿ ✆ ✞ ✆ ☛ ✠
☞ ✍ ✌ ✍ ✺ ✆ ✡ ✼ ✓ ☞ ✠ ✌ ✍ ✞ ✍ ✏ ✠ ✞ ✆ ✝ ✞ ✟ ✠ ✝ ✡ ☛ ✡ ☞ ✓ ✒ ✍ ✞ ✺ ✆ ✠ ☛ ✓ ✼ ✓ ☞ ✠ ✒ ✍ ✞ ✕ ✠ ✏ ✠ ✏ ✡ ✕ ✏ ✡ ✞ ✡ ✖ ✟ ✠ ✏ ✡ ✌ ✡

✒ ✡ ✼ ✡ ✖ ✒ ✡ ✏ ✡ ✌ ✍ ✞ ✓ ✖ ✟ ✡ ✏ ✡ ✞ ✞ ✡ ✞ ✒ ✠ ✎ ✕ ✠ ✏ ✠ ✺ ✆ ✡ ✡ ✌ ☞ ✍ ✖ ✼ ✍ ✏ ✌ ✓ ✒ ✠ ✒ ✡
☞ ✍ ✌ ✞ ✆ ✠ ✞ ✖ ✍ ✏ ✌ ✠ ✞ ✎ ✕ ✏ ✍ ☞ ✡ ✒ ✓ ✌ ✡ ✖ ✟ ✍ ✞ ✡ ✓ ✖ ✞ ✟ ✏ ✆ ❀ ❁ ✡ ✞ ✎ ✍ ✝ ✡ ✒ ✡ ☞ ✓ ✒ ✍ ✞ ✍ ✞ ☛ ✓ ✌ ✓ ✟ ✡ ✞ ✒ ✡ ☞ ✍ ✌ ✕ ✡ ✟ ❂ ✖ ☞ ✓ ✠
✠ ✕ ✏ ✍ ✑ ✠ ✒ ✍ ✞ ✕ ✡ ☛ ✠ ✗ ✓ ✏ ✡ ✟ ✍ ✏ ✓ ✠ ✷ ❃ ✡ ☞ ✆ ✟ ✓ ✑ ✠ ✎ ✕ ✍ ✞ ✞ ✠ ✏ ✡ ✕ ✏ ✡ ✞ ✡ ✖ ✟ ✠ ✏ ✡ ✒ ✡ ✼ ✡ ✖ ✒ ✡ ✏ ✠ ✙ ✆ ✟ ✍ ✏ ✔ ✠ ✖ ✟ ✡ ✡ ✌ ✺ ✆ ✠ ☛ ✺ ✆ ✡ ✏

✳ ✆ ✽ ❄ ✍ ✎ ❅ ✖ ✞ ✟ ❆ ✖ ☞ ✓ ✠ ✍ ✆ ❇ ✏ ✓ ✝ ✆ ✖ ✠ ☛ ✡ ✕ ✡ ✏ ✠ ✖ ✟ ✡ ✺ ✆ ✠ ✓ ✞ ✺ ✆ ✡ ✏ ✕ ✡ ✞ ✞ ✍ ✠ ✞ ✖ ✠ ✟ ✆ ✏ ✠ ✓ ✞ ✍ ✆ ❈ ✆ ✏ ✽ ✒ ✓ ☞ ✠ ✞ ✎ ✒ ✡ ✒ ✓ ✏ ✡ ✓ ✟ ✍
✕ ❉ ✝ ☛ ✓ ☞ ✍ ✍ ✆ ✕ ✏ ✓ ✑ ✠ ✒ ✍ ✎ ✼ ✡ ✒ ✡ ✏ ✠ ☛ ✎ ✡ ✞ ✟ ✠ ✒ ✆ ✠ ☛ ✍ ✆ ✌ ✆ ✖ ✓ ☞ ✓ ✕ ✠ ☛ ✘

✙ ✕ ✏ ✡ ✞ ✡ ✖ ✟ ✡ ✌ ✠ ✖ ✒ ✠ ✟ ✍ ✕ ✍ ✒ ✡ ✏ ✿ ✞ ✡ ✏
✏ ✡ ✑ ✍ ✔ ✠ ✒ ✍ ✎ ✓ ✖ ✒ ✡ ✕ ✡ ✖ ✒ ✡ ✖ ✟ ✡ ✒ ✡ ✺ ✆ ✠ ☛ ✺ ✆ ✡ ✏ ✖ ✍ ✟ ✓ ✼ ✓ ☞ ✠ ❀ ❊ ✍ ❈ ✆ ✒ ✓ ☞ ✓ ✠ ☛ ✍ ✆ ✡ ❃ ✟ ✏ ✠ ❈ ✆ ✒ ✓ ☞ ✓ ✠ ☛ ✘

✲ ✓ ✍ ✒ ✡ ✳ ✠ ✖ ✡ ✓ ✏ ✍ ✎ ✦ ★ ✒ ✡ ✠ ✝ ✏ ✓ ☛ ✒ ✡ ✧ ✦ ✧ ✦ ✘
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S U B S T A B E L E C I M E N T O   

Substabelecemos, com reservas de iguais poderes, nas pessoas dos Drs. LUIZ FERNANDO HENRY 
, inscrito na OAB/SP sob o nº 91.805, na OAB/RJ sob o nº 110.077 e na OAB/DF sob o nº 

39.116, e-mail: lfsantanna.intimacao@demarest.com.br, MARIA HELENA ORTIZ BRAGAGLIA, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 157.042, na OAB/RJ sob o nº 209.098 e na OAB/DF sob o nº 60.017, e-mail: 
mbragaglia.intimacao@demarest.com.br, LOURDES DE ALCANTARA MACHADO, inscrita na OAB/SP 
sob o nº 166.231, e-mail: lmachado.intimacao@demarest.com.br, LUCIANA GOULART 
PENTEADO, inscrita na OAB/SP sob o nº 167.884, na OAB/RJ sob o nº 208.625, na OAB/DF sob o nº 
39.280, na OAB/ES sob o nº 30.206 e na OAB/MA sob o nº 19.210-A, e-mail: 
lpenteado.intimacao@demarest.com.br, CARLO DE LIMA VERONA, inscrito na OAB/SP sob o nº 169.508 
e na OAB/RJ sob o nº 201.452, e-mail: cverona.intimacao@demarest.com.br, FERNANDA DE GOUVEA 
LEÃO, inscrita na OAB/SP sob o nº 172.601, e-mail: fgleao.intimacao@demarest.com.br, CELSO CALDAS 
MARTINS XAVIER, inscrito na OAB/SP sob o nº 172.708, na OAB/RJ sob o nº 208.683 e na OAB/DF sob 
o nº 39.088, e-mail: cxavier.intimacao@demarest.com.br, MARCELO J. INGLEZ DE SOUZA, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 182.514, na OAB/RJ sob o nº 181.483 e na OAB/DF sob o nº 39.121, e-mail: 
msouza.intimacao@demarest.com.br, RAFAEL VILLAR GAGLIARDI, inscrito na OAB/SP sob o nº 
195.112, na OAB/RJ sob o nº 201.285 e na OAB/DF sob o nº 39.245, e-mail: 
rgagliardi.intimacao@demarest.com.br, TATIANA TIBERIO LUZ, inscrita na OAB/SP sob o nº 196.959, e-
mail: tluz.intimacao@demarest.com.br, FERNANDA VIANNA STEFANELO, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 210.068, e-mail: fstefanelo.intimacao@demarest.com.br, PEDRO HENRIQUE DANTE, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 225.046, e-mail: phdante.intimacao@demarest.com.br, CAMILA BIRAL VIEIRA DA 
CUNHA, inscrita na OAB/SP sob o nº 246.397 e na OAB/RJ sob o nº 208.575, e-mail: 
cvieira.intimacao@demarest.com.br, NEWTON COCA BASTOS MARZAGÃO, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 246.410, na OAB/RJ sob o nº 208.628 e na OAB/DF sob o nº 60.019, e-mail: 
nmarzagao.intimacao@demarest.com.br, EDUARDO ONO TERASHIMA, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 257.225, e-mail: eterashima.intimacao@demarest.com.br, BRUNO CÉSAR CRISPIM, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 279.505, e-mail: bcrispim.intimacao@demarest.com.br, CÉSAR ROSSI 
MACHADO, inscrito na OAB/SP sob o nº 281.771, e-mail: crmachado.intimacao@demarest.com.br, 
GUILHERME FONTES BECHARA, inscrito na OAB/SP sob o nº 282.824 e na OAB/RJ sob o nº 209.916, 
e-mail: gfontes.intimacao@demarest.com.br, DENNY MILITELLO, inscrito na OAB/SP sob o nº 293.243, e-
mail: dmilitello.intimacao@demarest.com.br, FELIPE NEIVA VOLPINI, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 299.292, e-mail: fvolpini.intimacao@demarest.com.br, MARINA MONTES BASTOS, inscrita na OAB/SP 
sob o nº 299.407, e-mail: mabastos.intimacao@demarest.com.br, AMANDA NUNES SAMPAIO, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 309.270, e-mail: ansampaio.intimacao@demarest.com.br, DANIEL KAUFMAN 
SCHAFFER, inscrito na OAB/SP sob o nº 310.827, e-mail: dkaufman.intimacao@demarest.com.br, 
PRISCILA R. BERTOLUCCI PEREIRA, inscrita na OAB/SP sob o nº 314.226, e-mail: 
pbertolucci.intimacao@demarest.com.br, BRUNO RODRIGUES DE SOUZA, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 315.207, e-mail: brsouza.intimacao@demarest.com.br, MARCELLA VAZ GUIMARÃES DE 
OLIVEIRA, inscrita na OAB/SP sob o nº 324.447, e-mail: mvaz.intimacao@demarest.com.br, MILENA 
CECILIA DOS SANTOS ARBIZU, inscrita na OAB/SP sob o nº 335.843, e-mail: 
marbizu.intimacao@demarest.com.br, FERNANDO DEL PICCHIA MALUF, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 337.257, e-mail: fmaluf.intimacao@demarest.com.br, MARIO COSAC O. PARANHOS, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 342.837, e-mail: mparanhos.intimacao@demarest.com.br, LUIS FELIPE RICHTER 
FERRARI, inscrito na OAB/SP sob o nº 344.046, e-mail: lferrari.intimacao@demarest.com.br, ALANA 
MARTINEZ LOSE YOUSSEF, inscrita na OAB/SP sob o nº 343.931, e-mail: 
amartinez.intimacao@demarest.com.br , MAURO CONTE FILHO, inscrito na OAB/SP sob o nº 344.070, e-
mail: mconte.intimacao@demarest.com.br, VICTOR HANNA, inscrito na OAB/SP sob o nº 344.136, e-mail: 
vhanna.intimacao@demarest.com.br, JULIA SCHULZ ROTENBERG, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 345.801, e-mail: jschulz.intimacao@demarest.com.br, SIMONE MAIA NATAL, inscrita na OAB/SP sob 
o nº 346.800, e-mail: snatal.intimacao@demarest.com.br, BRUNA MONIQUE VACCARELLI, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 350.377, e-mail: bmonique.intimacao@demarest.com.br, RAPHAEL GOMES DA 
SILVA, inscrito na OAB/SP sob o nº 352.701, na OAB/RJ sob o nº 124.600 e na OAB/DF sob o nº 60.021, 
e-mail: rgomes.intimacao@demarest.com.br, DESIRREÉ DE SOUZA FRANCO, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 353.833, e-mail: dsfranco.intimacao@demarest.com.br, HERCULES M. KASTANOPOULOS, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 356.702, e-mail: hkastanopoulos.intimacao@demarest.com.br, CAIO PAZINATO 
GREGÓRIO RAMOS, inscrito na OAB/SP sob o nº 357.112, e-mail: 
cpazinato.intimacao@demarest.com.br, RODRIGO YVES FAVORETTO DIAS, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 358.826, e-mail: ryves.intimacao@demarest.com.br, 
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GIULIANA BISELLI MONTEIRO, inscrita na OAB/SP sob o nº 369.630, e-mail: 
gbmonteiro.intimacao@demarest.com.br, MICHELLE RODRIGUES M. DA S. LIMA, inscrita na OAB/SP 
sob o nº 371.391, e-mail: mrlima.intimacao@demarest.com.br, LARISSA ALVES HAMAJI, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 374.320, e-mail: lhamaji.intimacao@demarest.com.br, BEATRIZ R. DE M. TAVARES 
MARTINS, inscrita na OAB/SP sob o nº 374.591, e-mail: btavares.intimacao@demarest.com.br, 
GABRIELA SEON JUNG, inscrita na OAB/SP sob o nº 375.471, e-mail: 
gjung.intimacao@demarest.com.br, RENATO EDELSTEIN, inscrito na OAB/SP sob o nº 375.792, e-mail: 
redelstein.intimacao@demarest.com.br, VAHYZA MONIQUE DE ARAUJO DIAS, inscrita na OAB/SP sob 
o nº 384.673, e-mail: modias.intimacao@demarest.com.br, GUILHERME PINA BENINCASA, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 384.814, e-mail: gbenincasa.intimacao@demarest.com.br, FERNANDO DIAS 
FERRAZ, inscrito na OAB/SP sob o nº 385.381, e-mail: fdferraz.intimacao@demarest.com.br , KARINA 
OLIVEIRA DE MIRANDA, inscrita na OAB/SP sob o nº 389.237, e-mail: 
komiranda.intimacao@demarest.com.br, BRUNO DOS REIS VANZELLI, inscrito na OAB/SP sob o 
nº 390.127, e-mail: brvanzelli.intimacao@demarest.com.br, JÚLIA TEIXEIRA RODRIGUES, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 391.079, e-mail: jtrodrigues.intimacao@demarest.com.br, CLÁUDIA SILVA 
BATTAGIN, inscrita na OAB/SP sob o nº 391.522, e-mail: cbattagin.intimacao@demarest.com.br, 
JULIANA MASCARENHAS DE ARAÚJO, inscrita na OAB/SP sob o nº 392.020, e-mail: 
jmaraujo.intimacao@demarest.com.br, ANA PAULA CARNEIRO BINOTTO, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 392.219, e-mail: abinotto.intimacao@demarest.com.br, RODRIGO MUNIZ DINIZ, inscrito na OAB/SP 
sob o nº 393.441, e-mail: rdiniz.intimacao@demarest.com.br, LETICIA M. SEDER SOUZA 
AMARAL, inscrita na OAB/SP sob o nº 398.333, e-mail: lseder.intimacao@demarest.com.br, HENRIQUE 
ROCHA DE MELO, inscrito na OAB/SP sob o nº 406.812, e-mail: hrmelo.intimacao@demarest.com.br, 
LORENA LOSCHER ROCHA, inscrita na OAB/SP sob o nº 409.213, e-mail: 
lloscher.intimacao@demarest.com.br, ANA CAROLINA N. DOS SANTOS, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 419.401, e-mail: anogueira.intimacao@demarest.com.br, RICARDO BITTAR FILHO, inscrito na OAB/SP 
sob o nº 425.012, e-mail: rbittar.intimacao@demarest.com.br, CAROLINA MORAN BERTO, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 425.143, e-mail: cmoran.intimacao@demarest.com.br, THAIS PATUDO 
MEIRELLES, inscrita na OAB/SP sob o nº 425.498, e-mail: tmeirelles.intimacao@demarest.com.br, 
MELYSSA LOPES DE OLIVEIRA COGO, inscrita na OAB/SP sob o nº 427.038, e-mail: 
mcogo.intimacao@demarest.com.br, GUILHERME IELO CAMPOS, inscrito na OAB/SP sob o nº 427.918, 
e-mail: gielo.intimacao@demarest.com.br, LUÍZA STENZEL SANSEVERINO, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 430.420, e-mail: lsanseverino.intimacao@demarest.com.br, ANA CAROLINA DELAMARE, inscrita na 
OAB/SP sob o nº 434.182, e-mail: cdelamare.intimacao@demarest.com.br, RAFAEL MARTINEZ 
BARTHASAR, inscrito na OAB/SP sob o nº 434.293, e-mail: rbarthasar.intimacao@demarest.com.br, 
AMANDA BEATRIZ T. CARVALHO, inscrita na OAB/SP sob o nº 443.824, e-mail: 
abcarvalho.intimacao@demarest.com.br, GIOVANNA MONTERA PIRRO, inscrita na OAB/SP sob o 
nº 444.019, e-mail: gmontera.intimacao@demarest.com.br, MATEUS BORTOLINI, inscrito na OAB/SP sob 
o nº 444.746, e-mail: mbortolini.intimacao@demarest.com.br, MARCELO BRAZ FONSECA, inscrito na 
OAB/DF sob o nº 43.243, e-mail: mbfonseca.intimacao@demarest.com.br, ANTONIO CARLOS G. 
GONÇALVES, inscrito na OAB/DF sob o nº 33.766, e-mail: agoncalves.intimacao@demarest.com.br, 
HÁLISSON ADRIANO COSTA, inscrito na OAB/DF sob o nº 26.638, e-mail: 
hacosta.intimacao@demarest.com.br, CARLOS ALBERTO RAMOS DE VASCONCELOS, inscrito na 
OAB/RJ sob o nº 140.759, e-mail: cvasconcelos.intimacao@demarest.com.br, PRISCYLLA CASTELAR 
DE NOVAES DE CHIARA, inscrita na OAB/RJ sob o nº 173.665, e-mail: 
pnovaes.intimacao@demarest.com.br, WALLACE CHRISPIM FERREIRA, inscrito na OAB/SP sob o nº 
226.298-E, inscrito no CPF/MF sob o nº 366.530.318-45, JOÃO MARCOS PIOVESAN, inscrito na OAB/SP 
sob o nº 227.806-E e inscrito no CPF/MF sob o nº 039.610.341-33, BRUNO COTRIM LINDER, inscrito na 
OAB/SP sob o nº 229.036-E e inscrito no CPF/MF sob o nº 469.890.608-32, WESLLEY DE OLIVEIRA 
SANTOS, inscrito na OAB/SP sob o nº 229.123-E e inscrito no CPF/MF sob o nº 425.544.698-90, LUÍS 
SIROTA, inscrito na OAB/SP sob o nº 229.921-E e inscrito no CPF/MF sob o nº 442.117.778-40, RENATA 
AURORA BOCHINI DA SILVA, inscrita na OAB/SP sob o nº 230.172-E e inscrita no CPF/MF sob o nº 
427.143.568-69, VICTORIA MARIA JANOTTI PERRONE, inscrita na OAB/SP sob o nº 230.255-E e inscrita 
no CPF/MF sob o nº 438.577.658-01 e INGRID PASSOS MAXIMO, inscrita na OAB/SP sob o nº 231.242-
E e inscrita no CPF/MF sob o nº 451.996.288-95, todos integrantes de DEMAREST ADVOGADOS  
(Almeida, Rotenberg e Boscoli  Sociedade de Advogados, sociedade registrada sob o nº 9 na OAB/SP), 
com sede na Av. Pedroso de Moraes, nº 1.201, Pinheiros, São Paulo/SP, CEP 05.419-001, telefone (11) 
3356-1800, os poderes que nos foram conferidos da cláusula AD JUDICIA, com o que ficam os ora 
substabelecidos qualificados para o fim de, em conjunto ou separadamente, independentemente da ordem 
de nomeação, atuarem no foro em geral, representando a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. perante 
qualquer juízo ou instância, conforme disposto no artigo 105 do Código de Processo Civil . 
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São outorgados, por fim, poderes aos advogados e estudantes de Direito acima listados para, em conjunto 
ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, atuarem na esfera extrajudicial, 
representando a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. perante quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, de 
direito público ou privado. 

DOS PODERES QUE NOS FORAM CONFERIDOS ATRAVÉS da Procuração firmada por instrumento 
público em 22/01/2020, no livro 3164, Fls. 080 e 081, Ato nº 046, do 8º Ofício de Notas da Cidade do Rio 
de Janeiro, FICAM VEDADOS OS ATOS CONSTANTES NAS SEGUINTES LETRAS: (B) Receber 
citações, intimações e notificações; (C) Requerer e acompanhar até a decisão final de falência e 
insolvências cíveis; (E) Levantar alvará; (G) Representar a OUTORGANTE na audiência do art. 334 do 
Código de Processo Civil, com poderes para conciliar, negociar, transigir, receber e dar quitação; (H) 
Comparecer como representante da parte às audiências de instrução e julgamento, com poderes para 
acordar, negociar, transigir, receber e dar quitação; (I) Assinar termos de penhora; (K) Requerer 
instaurações de inquérito policial e ação penal; (L) Reconhecer a procedência do pedido; (M) Desistir ou 
renunciar ao direito sobre o que se funda a ação judicial; (N) Transigir em oportunidades diversas daquelas 

stir, receber e dar quitação em oportunidades 

VEDADO O SUBSTABELECIMENTO.

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2020. 

  

  

        José Guilherme Fontes de Azevedo Costa                                 Paulo Bastos Barreiros Neves 

                              OAB/RJ 126.729                                                                 OAB/DF 49.901 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

1
1

0
3

1
5

-6
6

.2
0

2
0

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

2
0

A
C

F
8

C
.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

G
IO

V
A

N
N

A
 M

O
N

T
E

R
A

 P
IR

R
O

 e
 T

ri
b
u
n
a
l 
d
e
 J

u
s
ti
c
a
 d

o
 E

s
ta

d
o
 d

e
 S

a
o
 P

a
u
lo

, 
p
ro

to
c
o
la

d
o
 e

m
 1

0
/0

8
/2

0
2
0
 à

s
 2

3
:3

9
 ,
 s

o
b
 o

 n
ú
m

e
ro

 W
P

R
O

2
0
0
0
8
7
9
0
7
4
4
.

fls. 175

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

A
19

89
E

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
S

O
N

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 D
A

 R
O

C
H

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
04

/2
02

1 
às

 1
3:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
21

70
18

43
90

0 
   

 .

fls. 1045



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

19ª Câmara de Direito Privado
Gabinete

Embargos de Declaração Cível nº 2110315-66.2020.8.26.0000/50000 - Itatiba - 1/1

Embargos de Declaração Cível

Processo nº 2110315-66.2020.8.26.0000/50000

Relator(a): CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA

Órgão Julgador: 19ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Processo na origem nº 0008194-78.2007.8.26.0281

Comarca: Itatiba

Embargante: Petrobras Distribuidora S/A 

Embargado: Alejandro Luis Leschot Frederick

Relatório do Voto 

Trata-se de embargos de declaração interpostos por 

Petrobrás Distribuidora S/A, em face do v. acórdão de fls. 139/146, por 

meio do qual fora dado parcial provimento a agravo apresentado por 

Alejandro Luis Leschot Frederick, reconhecendo-se a impenhorabilidade 

do bem de família.

Alega a embargante, em síntese, omissão e 

obscuridade no julgado, porquanto comprovado, nos autos, que o 

executado é proprietário de outros bens imóveis. Refere, por fim, 

necessidade do prequestionamento de matérias (fls. 01/06).

É o relatório.

Voto nº 22391

Inclua-se em julgamento virtual.

São Paulo, 19 de agosto de 2020.

CLAUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Relatora
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

19ª Câmara de Direito Privado
Gabinete

Registro: 2020.0000687440

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Embargos de Declaração Cível nº 
2110315-66.2020.8.26.0000/50000, da Comarca de Itatiba, em que é embargante 
PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, é embargado ALEJANDRO LUIS LESCHOT 
FREDERICK.

ACORDAM, em sessão permanente e virtual da 19ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: Rejeitaram os 
embargos. V. U., de conformidade com o voto do relator, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Desembargadores RICARDO PESSOA 
DE MELLO BELLI (Presidente sem voto), MOURÃO NETO E DANIELA 
MENEGATTI MILANO.

São Paulo, 27 de agosto de 2020.

CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Relatora

Assinatura Eletrônica
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

19ª Câmara de Direito Privado
Gabinete

Embargos de Declaração Cível nº 2110315-66.2020.8.26.0000/50000 Itatiba  Voto nº 22391 Fls. 2/7

Voto nº 22391

Embargos de Declaração Cível nº 2110315-66.2020.8.26.0000/50000

Comarca: Itatiba

Embargante: Petrobras Distribuidora S/A 

Embargado: Alejandro Luis Leschot Frederick

Juiz de Direito: Dr(a). Orlando Haddad Neto

Embargos de declaração – V. Acórdão que deu parcial 

provimento a agravo, reconhecendo a impenhorabilidade 

do bem de família – Alegadas omissão e contradição, 

porquanto comprovado nos autos que o executado é 

proprietário de outros bens imóveis – Disposição meritória 

- Constou expressamente do julgado que “a eventual 

existência de outros bens imóveis não afasta, por si só, a 

possibilidade do reconhecimento ora exarado” - Os termos 

omissos, contraditórios, ou obscuros, dispostos pelo 

legislador para o manejo dos embargos, referem-se 

àqueles constantes do texto do decisório, e não à 

interpretação que fora dada ao conjunto probatório 

aportado aos autos ou à legislação - Não há se falar em 

contradição, omissão ou obscuridade, por não haver sido 

reconhecida a pertinência da tese invocada pela 

embargante, consistente na impossibilidade do 

reconhecimento da proteção do bem de família na hipótese 

em que comprovada a propriedade de mais de um imóvel - 
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Pretensa rediscussão de mérito – Impossibilidade – 

Questões consideradas prequestionadas - Embargos 

rejeitados.

Trata-se de embargos de declaração interpostos por 

Petrobrás Distribuidora S/A, em face do v. acórdão de fls. 139/146, por 

meio do qual fora dado parcial provimento a agravo apresentado por 

Alejandro Luis Leschot Frederick, reconhecendo-se a impenhorabilidade 

do bem de família.

Alega a embargante, em síntese, omissão e 

obscuridade no julgado, porquanto comprovado, nos autos, que o 

executado é proprietário de outros bens imóveis. Refere, por fim, 

necessidade do prequestionamento de matérias (fls. 01/06).

É o relatório.

Recebo os embargos, por tempestivos, mas nego-lhes 

acolhimento.

Como cediço, cabem embargos de declaração em face 

de decisório para: “I - esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; II - 

suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz 
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de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material” (art. 1.022/NCPC).

No caso específico, contudo, não verifico quaisquer 

das referidas hipóteses. Em nosso ver, as disposições constantes deste 

recurso referem-se ao mérito e, como tal, pertinem à livre convicção do 

Juízo.

Constou expressamente do julgado que “a eventual 

existência de outros bens imóveis não afasta, por si só, a possibilidade do 

reconhecimento ora exarado” (fls. 144).

Sabe-se que os termos omissos, contraditórios, ou 

obscuros, dispostos pelo legislador para o manejo dos embargos, referem-

se àqueles constantes do texto do decisório, e não à interpretação que fora 

dada ao conjunto probatório aportado aos autos ou à legislação.

No caso, não há se falar em contradição, omissão ou 

obscuridade, por não haver sido reconhecida a pertinência da tese invocada 

pela embargante, consistente na impossibilidade do reconhecimento da 

proteção do bem de família na hipótese em que comprovada a propriedade 

de mais de um imóvel.

É certo que a existência de fundamentos díspares das 

razões da parte não constitui permissivo para a utilização dos aclaratórios. 

Consoante já decidido por esta C. Corte, “a motivação contrária ao 
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interesse do embargante ou mesmo omissa em relação a pontos 

considerados irrelevantes para apreciação da irresignação recursal, 

não autoriza o acolhimento de embargos de declaração” (Embargos de 

Declaração nº 4007570-72.2013.8.26.0564/50000, Rel. Silveira Paulilo, j. 

11.05.2015).

Vê-se que a pretensão disposta no presente recurso 

resvala na reanálise de mérito. Contudo, só se admite o caráter infringente 

nos embargos quando decorrente da correção de erro material manifesto, 

ou ainda, para fins de suprir-se omissão ou sanar-se contradição, e tais 

situações não se verificam no caso sub judice.

Destarte, é inconcebível a oposição de embargos de 

declaração quando sua única finalidade é a rediscussão de matéria que já 

fora objeto de decisão, pena de atribuir-se a esse recurso efeito regressivo, 

que não encontra previsão legal. 

Nesse sentido os seguintes precedentes desta Colenda 

Câmara de Direito Privado:

Embargos de declaração. Omissão e contradição. 

Inocorrência. Caráter infringente. Objetivo de 

modificação do julgado e, não, de aclaramento. 

Recurso impróprio para correção de apreciação 

dos fatos, da prova ou da aplicação do direito. 

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
s
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 2

1
1

0
3

1
5

-6
6

.2
0

2
0

.8
.2

6
.0

0
0

0
 e

 c
ó

d
ig

o
 1

2
3

8
2

2
3

2
.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

C
L
A

U
D

IA
 G

R
IE

C
O

 T
A

B
O

S
A

 P
E

S
S

O
A

, 
lib

e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 0

5
/1

0
/2

0
2

0
 à

s
 1

0
:5

4
 .

fls. 181

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

A
19

89
E

D
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 E

D
S

O
N

 A
P

A
R

E
C

ID
O

 D
A

 R
O

C
H

A
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 0

9/
04

/2
02

1 
às

 1
3:

59
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

C
A

S
21

70
18

43
90

0 
   

 .

fls. 1051



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

19ª Câmara de Direito Privado
Gabinete

Embargos de Declaração Cível nº 2110315-66.2020.8.26.0000/50000 Itatiba  Voto nº 22391 Fls. 6/7

Prequestionamento. Desnecessidade de o julgador 

se pronunciar, com minúcias, sobre as normas em 

que se funda o pleito, bastando que justifique seu 

convencimento. Dispositivo: Rejeitaram os 

embargos de declaração. (Embargos de Declaração 

Cível 1003157-42.2018.8.26.0451; Relator: Ricardo 

Pessoa de Mello Belli; Órgão Julgador: 19ª Câmara de 

Direito Privado; Foro de Piracicaba - 6ª Vara Cível; 

Data do Julgamento: 01/04/2019; Data de Registro: 

01/04/2019);

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Atribuição de 

omissão e contradição ao acórdão embargado. 

Vícios não configurados. Caráter infringente do 

julgado e proposito de prequestionamento. 

Inadmissibilidade na hipótese. Embargos 

rejeitados. (ED 1050575-35.2013.8.26.0100, Relator: 

João Camillo de Almeida Prado Costa; Comarca: São 

Paulo; Órgão julgador: 19ª Câmara de Direito 

Privado; Data do julgamento: 22/02/2016; Data de 

registro: 25/02/2016).

Importante ponderar, por fim, que o Novo Código de 

Processo Civil, em seu artigo 1.025, considera prequestionados todos os 
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dispositivos suscitados em sede de embargos, mesmo na hipótese de 

rejeição.

Sendo assim, uma vez ausentes as hipóteses legais, a 

rejeição dos embargos é medida de rigor.

Pelo exposto, por meu voto, rejeito os embargos de 

declaração, mantendo na íntegra o v. Acórdão proferido.

CLAUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Relatora
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Escrevente Técnico Judiciário
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Embargante Petrobras Distribuidora S/A
Embargado Alejandro Luis Leschot Frederick
Relator(a): CLÁUDIA GRIECO TABOSA PESSOA
Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado

                    CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO

     

Certifico que o v. acórdão transitou em julgado em 25/09/2020.

                             

                         São Paulo, 5 de outubro de 2020.

_______________________________________________________
Marcia Regina Caxias - Matrícula: M809451

Escrevente Chefe
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SJ 3.2.5.1 - Serv. de Proces. da 19ª Câmara de Dir. Privado
Páteo do Colégio, nº 73 - CEP 01016-040 - Páteo do Colégio - Salas 
103/105

TERMO DE ENCAMINHAMENTO AO ARQUIVO

Processo nº: 2110315-66.2020.8.26.0000
Classe: Agravo de Instrumento 
Assunto: Espécies de Títulos de Crédito
Órgão Julgador: 19ª Câmara de Direito Privado
Partes: é agravante ALEJANDRO LUIS LESCHOT 

FREDERICK, é agravado PETROBRAS 
DISTRIBUIDORA S/A

Foro/Vara de origem: Foro de Itatiba - 2ª Vara Cível
Nº do processo na origem: 0008194-78.2007.8.26.0281

Certifico que, nesta data, enviei o e-mail com a comunicação do 

trânsito em julgado à Vara de Origem e encaminhei os presentes 

autos ao arquivo.

São Paulo, 5 de outubro de 2020. 

Marcia Regina Caxias - Matrícula M809451
Escrevente Chefe
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA - FORO DE ITATIBA - 1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11) 
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Físico nº: 0006760-54.2007.8.26.0281  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito
Exequente: Petrobras Distribuidora S/A
Executado: Auto Posto Itatiba Mall Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

Vistos.

Considerando que foi dado parcial provimento ao recurso interposto e determinado 

o levantamento da penhora sobre o imóvel matriculado sob nº 22.498 do CRI de Vinhedo, 

comunique-se a gestora, por e-mail, do cancelamento do leilão.

Intime-se.

Itatiba, 17 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ITATIBA
FORO DE ITATIBA
1ª VARA CÍVEL
Av. Barão De Itapema, 181, Centro - CEP 13250-902, Fone: (11) 
4524-1950, Itatiba-SP - E-mail: Itatiba1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Físico nº: 0006760-54.2007.8.26.0281  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos de Crédito
Exequente: Petrobras Distribuidora S/A
Executado: Auto Posto Itatiba Mall Ltda e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES

Vistos.

Providencie a serventia a expedição de mandado de cancelamento de penhora sobre 

o imóvel matriculado sob nº 22.498 do CRI de Vinhedo.

No mais, cumpra-se a decisão de fls. 894, providenciando-se a digitalização dos 

autos. 

Intime-se.

Itatiba, 30 de novembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Itatiba
FORO DE ITATIBA
2ª VARA CÍVEL
AVENIDA BARÃO DE ITAPEMA, 181, -, CENTRO - CEP 13250-902, 
FONE: (11) 4534-4711, ITATIBA-SP - E-MAIL: 
ITATIBA2CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº 0008194-78.2007.8.26.0281 - p. 1

DECISÃO / OFÍCIO

Processo nº: 0008194-78.2007.8.26.0281  
Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Assunto Principal do Processo << 

Informação indisponível >>
Requerente: Petrobras Distribuidora S/A
Requerido: Auto Posto Itatiba Mall Ltda e outros

C O N C L U S Ã O

Aos 19 de janeiro de 2021,  faço estes autos conclusos ao 
Meritíssimo Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Itatiba, Estado de São Paulo, Doutor ORLANDO 
HADDAD NETO.

Antonio Ademir Montanhez
Escrivão  Judic ial

Matr ícula  n º  315.319-1

Vistos.

I) Fls. 1833/1837. Levantada a penhora que recaiu sobre o imóvel 

objeto da matrícula nº 076365, do CRI de Jundiaí/SP, localizado na rua dos Castelos Nobres 

(antiga Rua 43) nº 445, Loteamento Vale Verde, Bairro Santa Cândida, Vinhedo/SP, em 

cumprimento à determinação do E. Tribunal de Justiça (agravo de instrumento nº 

2110315-66.2020.8.26.0000), haja vista o reconhecimento de "bem de família", oficie-se à Vara 

do Trabalho de Sumaré/SP, via e-mail institucional, para conhecimento.

Serve a presente decisão como OFÍCIO, que a serventia deverá 

encaminhar à Vara do Trabalho de Sumaré/SP (autos nº 0119300-05.2001.5.15.0122), via e-mail 

institucional, devidamente instruído com cópia dos documentos de fls. 1789/1796 e 1816/1825.

II) Intimem-se.

Itatiba, 19 de janeiro de 2021.

Orlando Haddad Neto
Juiz de Direito

(DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA)

P
a
ra

 c
o

n
fe

ri
r 

o
 o

ri
g
in

a
l,
 a

c
e
s
s
e
 o

 s
it
e
 h

tt
p
s
:/
/e

s
a
j.
tj
s
p
.j
u
s
.b

r/
p
a
s
ta

d
ig

it
a
l/
p
g
/a

b
ri
rC

o
n
fe

re
n
c
ia

D
o
c
u
m

e
n
to

.d
o
, 

in
fo

rm
e
 o

 p
ro

c
e
s
s
o
 0

0
0

8
1

9
4

-7
8

.2
0

0
7

.8
.2

6
.0

2
8

1
 e

 c
ó

d
ig

o
 7

4
0

5
7

7
3

.

E
s
te

 d
o
c
u

m
e
n
to

 é
 c

ó
p
ia

 d
o
 o

ri
g

in
a
l,
 a

s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

O
R

L
A

N
D

O
 H

A
D

D
A

D
 N

E
T

O
, 

lib
e
ra

d
o
 n

o
s
 a

u
to

s
 e

m
 2

1
/0

1
/2

0
2
1
 à

s
 1

1
:1

6
 .

fls. 1838

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

A
19

8A
07

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

S
O

N
 A

P
A

R
E

C
ID

O
 D

A
 R

O
C

H
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
9/

04
/2

02
1 

às
 1

3:
59

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
C

A
S

21
70

18
43

90
0 

   
 .

fls. 1060



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

                         C O N C L U S Ã O 
Aos 09 de abril de 2021, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO. Eu, Breno Renan Paulino, Escrevente 
Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO 

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Autos nº 2013/000632.

Vistos.

1-Fls. 695 e ss: melhor analisando o tema, sobretudo à luz da orientação 

jurisprudencial, a arguição de impenhorabilidade do imóvel constrito e levado a leilão ficou 

rejeitada às fls. 590/594, tratando-se de matéria preclusa. Nesse sentido: "A preclusão 

consumativa atinge a alegação de impenhorabilidade do bem de família quando houver 

decisão anterior acerca do tema.". Precedentes: AgRg no AREsp 635815/SP, Rel. Ministro 

MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, julgado em 19/05/2015, DJe 27/05/2015; AgRg no AgRg 

no REsp 991501/MS, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, QUARTA TURMA, julgado 

em 24/02/2015, DJe 27/02/2015; AgRg no AREsp 607413/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 16/12/2014, DJe 19/12/2014; AgRg no AREsp 

70180/RS, Rel. Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA TURMA, julgado em 25/06/2013, DJe 

01/08/2013; AgRg no REsp 1049716/DF, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 15/10/2009, DJe 30/11/2009; REsp 880844/SP, Rel. Ministra NANCY 

ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe 08/10/2008; AResp 726235/RS 

(decisão monocrática), Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, julgado em 25/06/2015, 

DJe 04/08/2015; AResp 622692/SP (decisão monocrática), Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, 

julgado em 11/06/2015, DJe 30/06/2015. (VIDE INFORMATIVO DE JURISPRUDÊNCIA N. 

501)

2-Prossiga-se, então, com o leilão designado, ressaltando-se que o v. Aresto ora 
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informado não produz efeitos em relação ao exequente desta demanda. Inteligência do art. 506 do 

Código de Processo Civil.

3-Diga o terceiro PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A sobre os documentos 

juntados pelo executado, que em tese afastariam sua preferência sobre o produto da arrematação do 

imóvel (anteriormente anotada conforme item 2 da decisão de fls. 675/677), sob pena de violar, por 

via transversa, a impenhorabilidade reconhecida no processo de nº 0008194-78.2007.8.26.0281. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias.

4-Após, vista ao credor para manifestar-se no mesmo prazo.

Int.
Campinas, 09 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Breno Renan 
Paulino, Escrevente Técnico Judiciário.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 4
00

21
83

-6
8.

20
13

.8
.2

6.
01

14
 e

 c
ód

ig
o 

A
19

C
0D

B
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 R

E
N

A
T

O
 S

IQ
U

E
IR

A
 D

E
 P

R
E

T
T

O
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
9/

04
/2

02
1 

às
 1

6:
27

 .

fls. 1062



 Foro de Campinas  Emitido em: 13/04/2021 14:15 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0471/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1512-1520   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   13/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Luciana Goulart Penteado (OAB 167884/SP) 
 Adilson Messias (OAB 132738/SP) 
 Edson Aparecido da Rocha (OAB 163709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632.   Vistos.   1-Fls.   695   e   ss:   melhor   analisando   o   tema,   sobretudo   à   luz 
 da   orientação   jurisprudencial,   a   arguição   de   impenhorabilidade   do   imóvel   constrito   e   levado   a   leilão   ficou 
 rejeitada   às   fls.   590/594,   tratando-se   de   matéria   preclusa.   Nesse   sentido:   "A   preclusão   consumativa   atinge   a 
 alegação   de   impenhorabilidade   do   bem   de   família   quando   houver   decisão   anterior   acerca   do   tema.". 
 Precedentes:   AgRg   no   AREsp   635815/SP,   Rel.   Ministro   MARCO   BUZZI,   QUARTA   TURMA,   julgado   em 
 19/05/2015,   DJe   27/05/2015;   AgRg   no   AgRg   no   REsp   991501/MS,   Rel.   Ministra   MARIA   ISABEL   GALLOTTI, 
 QUARTA   TURMA,   julgado   em   24/02/2015,   DJe   27/02/2015;   AgRg   no   AREsp   607413/RJ,   Rel.   Ministro   LUIS 
 FELIPE   SALOMÃO,   QUARTA   TURMA,   julgado   em   16/12/2014,   DJe   19/12/2014;   AgRg   no   AREsp   70180/RS, 
 Rel.   Ministro   SIDNEI   BENETI,   TERCEIRA   TURMA,   julgado   em   25/06/2013,   DJe   01/08/2013;   AgRg   no   REsp 
 1049716/DF,   Rel.   Ministro   MASSAMI   UYEDA,   TERCEIRA   TURMA,   julgado   em   15/10/2009,   DJe   30/11/2009; 
 REsp   880844/SP,   Rel.   Ministra   NANCY   ANDRIGHI,   TERCEIRA   TURMA,   julgado   em   16/09/2008,   DJe 
 08/10/2008;   AResp   726235/RS   (decisão   monocrática),   Rel.   Ministro   MARCO   AURÉLIO   BELLIZZE,   julgado   em 
 25/06/2015,   DJe   04/08/2015;   AResp   622692/SP   (decisão   monocrática),   Rel.   Ministro   HERMAN   BENJAMIN, 
 julgado   em   11/06/2015,   DJe   30/06/2015.   (VIDE   INFORMATIVO   DE   JURISPRUDÊNCIA   N.   501)   2-Prossiga-se, 
 então,   com   o   leilão   designado,   ressaltando-se   que   o   v.   Aresto   ora   informado   não   produz   efeitos   em   relação   ao 
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 sua   preferência   sobre   o   produto   da   arrematação   do   imóvel   (anteriormente   anotada   conforme   item   2   da   decisão 
 de   fls.   675/677),   sob   pena   de   violar,   por   via   transversa,   a   impenhorabilidade   reconhecida   no   processo   de   nº 
 0008194-78.2007.8.26.0281.   Concedo   o   prazo   de   10   (dez)   dias.   4-Após,   vista   ao   credor   para   manifestar-se   no 
 mesmo prazo. Int. Campinas, 09 de abril de 2021." 

           Campinas, 13 de abril de 2021. 

           Laisa Aparecida de Melo 
           Chefe de Seção Judiciário 
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DA #11583254 v1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 

CAMPINAS/SP 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 4002183-68.2013.8.26.0114 

 

PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A (“BR”), devidamente qualificada nos autos da ação da execução 

em epígrafe na condição de terceira interessada, movida em face de SANASA – SOCIEDADE DE 

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S.A. em face de ALEJANDRO LUIS LESCHOT 

FREDERICK, vem, por seus advogados, à presença de Vossa Excelência, em atenção à decisão de 

fls. 1.061/1.062, informar e requerer o quanto segue: 

 

Excelência, cumpre destacar que, conforme petição de fls. 646/648, a preferência da BR no 

levantamento do produto da arrematação refere-se à sua condição de credora hipotecária, vide 

registro de hipoteca gravado sobre o bem, circunstância esta que se sobressai a toda e qualquer 

penhora registrada após o referido gravame, tal como definiu o Superior Tribunal de Justiça, 

senão  vejamos: 

 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PENHORA. BENS GRAVADOS COM 

HIPOTECA. PREFERÊNCIA DOS CREDORES HIPOTECÁRIOS. EXCESSO DE PENHORA. 

INEXISTENTE. 1. A jurisprudência desta Corte entende que os credores hipotecários têm 

preferência sobre os credores sem garantia real que primeiro penhoram os bens. Por isso, 

é adequada a penhora em bens de valor superior à dívida executada quando tais bens estão 

gravados com várias hipotecas, para que os credores sem garantia consigam receber, ao 

menos, os valores residuais. 2. Agravo interno a que se nega provimento.  

(STJ - AgRg no AREsp: 416512 PR 2013/0348780-0, Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 

Data de Julgamento: 15/12/2016, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 02/02/2017) 

(g.n.)  
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AGRAVO REGIMENTAL. EXECUÇÃO. PENHORA DE IMÓVEL HIPOTECADO POR DIFERENTE 

CREDOR. PREFERÊNCIA DO CREDOR HIPOTECÁRIO, QUE NÃO FOI INTIMADO DA HASTA 

PÚBLICA. NULIDADE DA ARREMATAÇÃO. I - Conforme a regra geral (CPC, art. 711), o primeiro 

no tempo tem preferência no direito - prior in tempore, potior in iure -. Ressalva foi feita, 

todavia, à existência de título legal à preferência, o que vale dizer que o produto da 

arrematação só deve ser distribuído com observância da anterioridade das penhoras (título 

de preferência decorrente de direito processual) se inexistir preferência fundada em direito 

material (como a decorrente de hipoteca ou crédito trabalhista). II - Desse modo, o credor 

hipotecário, embora não tenha proposto ação de execução, pode exercer sua preferência 

nos autos de execução ajuizada por terceiro, uma vez que não é possível sobrepor uma 

preferência de direito processual a uma de direito material. III - No caso em análise, a 

prevalência do direito de preferência do Banco Bandeirantes decorre da sua condição de 

credor hipotecário, independentemente da propositura de processo executivo, razão pela 

qual não faz sentido que, a despeito de ter assegurada a preferência de seu crédito, seja 

mantida a higidez da alienação promovida pelo Banco do Brasil, ora agravante, em relação 

ao devedor hipotecante e a terceiros, sendo acertada, pois, a conclusão do Acórdão recorrido 

que, ante a ausência de intimação pessoal do credor hipotecário, deliberou pela nulidade da 

arrematação. IV - Agravo Regimental improvido.  

(STJ - AgRg nos EDcl no REsp: 775723 SP 2005/0139016-2, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, 

Data de Julgamento: 20/05/2010, T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 

09/06/2010) (g.n.) 

 

Desta forma, a BR requer a observância da sua condição de credora hipotecária, a fim de que o 

produto da eventual alienação do bem lhe seja destinado por preferência aos registros 

posteriormente realizados. 

 

Por fim, requer-se que todas as publicações, intimações e quaisquer atos de comunicação no 

presente processo, sejam realizadas exclusivamente em nome de LUCIANA GOULART 

PENTEADO - OAB/SP 167.884, e-mail: lpenteado.intimacao@demarest.com.br,   DESIRREÉ  DE  SOUZA  

FRANCO  –  OAB/SP  353.833, e-mail: dsfranco.intimacao@demarest.com.br   e   BRUNA   MONIQUE   

VACCARELLI -   OAB/SP 350.377, e-mail: bmonique.intimacao@demarest.com.br. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 20 de abril de 2021. 

 

LUCIANA GOULART PENTEADO 

OAB/SP 167.884 

BRUNA MONIQUE VACCARELLI 

OAB/SP 350.377 
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(assinatura digital) 

DESIRREÉ DE SOUZA FRANCO 

OAB/SP 353.833 

FABIO GOMES DA SILVA MELO 

OAB/SP 443.454 
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 DA #11561500 v2 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 

 

 

Substabelecemos, com reservas de iguais poderes, nas pessoas dos Drs. ALINE SANTOS 

BARBOSA, inscrita na OAB/SP sob o nº 405.186, e-mail: abarbosa.intimacao@demarest.com.br,  

FABIO GOMES DA SILVA MELO, inscrito na OAB/SP sob o nº 443.454, e-mail: 

fmelo.intimacao@demarest.com.br, LARISSA SCHOPPAN, inscrita na OAB/SP sob o nº 455.476, 

e-mail: lschoppan.intimacao@demarest.com.br, LUCAS CANGIANO MAGALHÃES, inscrito na 

OAB/SP sob o nº 368.878, e-mail: lcangiano.intimacao@demarest.com.br, todos integrantes de 

DEMAREST ADVOGADOS (Almeida, Rotenberg e Boscoli – Sociedade de Advogados, sociedade 

registrada sob o nº 9 na OAB/SP), com sede na Av. Pedroso de Moraes, nº 1.201, Pinheiros, São 

Paulo/SP, CEP 05.419-001, telefone (11) 3356-1800, os poderes que nos foram conferidos da 

cláusula AD JUDICIA, com o que ficam os ora substabelecidos qualificados para o fim de, em 

conjunto ou separadamente, independentemente da ordem de nomeação, atuarem no foro em 

geral, representando a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. perante qualquer juízo ou instância, 

conforme disposto no artigo 105 do Código de Processo Civil. 

 

São outorgados, por fim, poderes aos advogados acima listados para, em conjunto ou 

separadamente, independentemente da ordem de nomeação, atuarem na esfera extrajudicial, 

representando a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. perante quaisquer pessoas físicas ou 

jurídicas, de direito público ou privado. 

 

 

 

DESIRREÉ DE SOUZA FRANCO   BRUNA MONIQUE VACCARELLI 

OAB/SP 353.833     OAB/SP 350.377 

DocuSign Envelope ID: 5BB1667D-BC0F-42A9-8D24-9F210910B253
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114  - 2013/000632
Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços
Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO S/A
Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Ato Ordinatório

Autos n. 2013/000632. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, fica a parte 

autora/exequente intimada, na pessoa de seu advogado(a), a 

manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação 

deste ato na imprensa oficial, sobre a petição juntada aos autos 

nesta data. Nada mais. Campinas, 22 de abril de 2021. Eu, 

Ernestina Hisatugo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 26/04/2021 10:42 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0524/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1696-1703   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   26/04/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/04/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Luciana Goulart Penteado (OAB 167884/SP) 
 Adilson Messias (OAB 132738/SP) 
 Edson Aparecido da Rocha (OAB 163709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   fica   a   parte   autora/exequente 
 intimada,   na   pessoa   de   seu   advogado(a),   a   manifestar-se   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   a   contar   da   publicação 
 deste ato na imprensa oficial, sobre a petição juntada aos autos nesta data." 

           Campinas, 26 de abril de 2021. 

           Fernando Caldas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AUTO DE LEILÃO NEGATIVO – 1ª E 2ª PRAÇA 
 
 
 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DO(A) 1° VARA 
CIVEL DA COMARCA DE CAMPINAS – SP 

 
 
 
 
 

PROCESSO N°. 4002183-68.2013.8.26.0114 
 
 

Partes: 
 

   SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SANEAMENTO S/A 
   ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK 
 
 

 
Em treze de abril de dois mil e vinte e um, foi(ram) levado(s) à leilão/praça através do portal do 
Gestor Lance Judicial (https://www.lancejudicial.com.br), o(s) bem(ns) penhorados no processo 
em epígrafe, ao seu final, restando SEM LANCES. 
 
Assim, REQUER uma nova oportunidade para alienação do(s) bem(ns) penhorado(s), nos termos 
do parágrafo único do artigo 891 do CPC, possibilitando assim o interesse de novos proponentes 
para aquisição do bem e informa que providenciará todo o quanto necessário para efetividade 
da Hasta. 

 
Renovamos nossos protestos de mais elevada estima e distinta consideração. 

 
 
 

Termos em que, pede deferimento a juntada 
 
 
 
 

GESTOR JUDICIAL - LANCE JUDICIAL 
 

Adriano Piovezan Fonte - 306.683 OAB/SP 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo n°: 4002183-68.2013.8.26.0114  - 2013/000632
Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços
Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 

SANEAMENTO S/A
Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Ato Ordinatório

Autos n. 2013/000632. 

Nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, fica a parte 

autora/exequente intimada, na pessoa de seu advogado(a), a 

manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação 

deste ato na imprensa oficial, sobre a petição juntada aos autos 

nesta data. Nada mais. Campinas, 04 de maio de 2021. Eu, 

Ernestina Hisatugo, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Campinas  Emitido em: 06/05/2021 11:44 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0581/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1885-1892   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   06/05/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/05/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Luciana Goulart Penteado (OAB 167884/SP) 
 Adilson Messias (OAB 132738/SP) 
 Edson Aparecido da Rocha (OAB 163709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   n.   2013/000632.   Nos   termos   do   art.   203,   §   4º,   do   CPC,   fica   a   parte   autora/exequente 
 intimada,   na   pessoa   de   seu   advogado(a),   a   manifestar-se   no   prazo   de   05   (cinco)   dias,   a   contar   da   publicação 
 deste ato na imprensa oficial, sobre a petição juntada aos autos nesta data." 

           Campinas, 6 de maio de 2021. 

           Fernando Caldas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para a parte exequente se 
manifestar nos autos. Nada Mais. Campinas, 18 de junho de 2021. Eu, ___, 
Francisco Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

                         C O N C L U S Ã O 
Aos 18 de junho de 2021, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO. Eu, Breno Renan Paulino, Escrevente 
Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO 

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Autos nº 2013/000632.

Vistos.

1-Para análise do intento de reconhecimento da preferência do credor hipotecário, 
não se olvidando do que restou sinalizado na decisão de fls. 1061/1062, item 3, intime-se a 
PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A a apresentar cópia integral da inicial do processo de nº 
0008194-78.2007.8.26.0281 e dos documentos que a instruíram, no prazo de 15 (quinze) dias, sob 
pena de preclusão.

2-Após, tornem conclusos para análise do requerimento à luz dos documentos 
juntados, não se olvidando do v. aresto copiado às fls. 839/874.

3-Entrementes, intime-se desde já o leiloeiro para designação de novas hastas.

Int.
Campinas, 18 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Breno Renan 
Paulino, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 22/06/2021 11:12 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0797/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1952-1958   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   22/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   23/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Luciana Goulart Penteado (OAB 167884/SP) 
 Adilson Messias (OAB 132738/SP) 
 Edson Aparecido da Rocha (OAB 163709/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632.   Vistos.   1-Para   análise   do   intento   de   reconhecimento   da   preferência 
 do   credor   hipotecário,   não   se   olvidando   do   que   restou   sinalizado   na   decisão   de   fls.   1061/1062,   item   3, 
 intime-se   a   PETROBRÁS   DISTRIBUIDORA   S/A   a   apresentar   cópia   integral   da   inicial   do   processo   de   nº 
 0008194-78.2007.8.26.0281   e   dos   documentos   que   a   instruíram,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   sob   pena   de 
 preclusão.   2-Após,   tornem   conclusos   para   análise   do   requerimento   à   luz   dos   documentos   juntados,   não   se 
 olvidando   do   v.   aresto   copiado   às   fls.   839/874.   3-Entrementes,   intime-se   desde   já   o   leiloeiro   para   designação 
 de novas hastas. Int. Campinas, 18 de junho de 2021." 

           Campinas, 22 de junho de 2021. 

           Fernando Caldas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Pública 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DO 

FORO DE CAMPINAS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

 

Processo nº 0006714-16.2008.8.26.0189 

 

 

   PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A (BR Distribuidora), já qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, vem, por seus advogados abaixo assinados, em atenção ao 

despacho de fls., realizar a juntada da cópia integral da inicial do processo nº 0008194-

78.2007.8.26.0281, bem como os documentos que a instruem. 

 
1. Requer, ainda, que todas as intimações referentes ao presente se 

dirijam, com exclusividade ao nome de Felipe de Barcellos (OAB/SP nº 382.481), sob pena de 

nulidade, conforme artigo 272, §5º, CPC. 

 
 

Nestes termos, pede deferimento. 
Rio de Janeiro, 24 de junho de 2021. 

 
 

FELIPE DE BARCELLOS 

OAB/RJ Nº 148.512 

MARINA CORDOVIL LANNES 

OAB/RJ Nº 225.604 
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Pública 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 

 

Substabelecemos, com reservas de iguais poderes, nas pessoas dos advogados:  ANA PAULA GONÇALVES 

PEREIRA DE BARCELLOS, OAB/RJ 95.436; RAFAEL BARROSO FONTELLES OAB/RJ 119.910, OAB/SP 327.331, 

OAB/DF 41.762, FELIPE FIDELIS COSTA DE BARCELLOS OAB/RJ 148.512, OAB/SP 382.481; HELENA EVARISTO 

DE SÃO MARTINHO OAB/RJ 187.372; BRENDA FERRAZ POLIDO DE OLIVEIRA OAB/RJ 218.627; TAYNÁ 

TAVARES DAS CHAGAs OAB/RJ 197.404; BEATRIZ MARQUES DE LIMA JACCOMASSI OAB/RJ 227.698; LUIZ 

FELIPE DA COSTA PENA DIAS OAB/RJ 188.828; CARLOS EDUARDO ARAGÃO DE SOUZA FERNANDES OAB/RJ 

218.174; CAROLINA DEFÁVERI MOREIRA MARTINS OAB/RJ 187.044; MARINA CORDOVIL LANNES OAB/RJ 

225.604; LETÍCIA FERNANDES GARCIA OAB/RJ 235.420; CAIO CÉSAR KLÔH OAB/RJ 226.023, todos 

integrantes da sociedade BARROSO FONTELLES,  BARCELLOS,  MENDONCA & ASSOCIADOS, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 39.093.331/0001-59, com contrato social registrado na OAB/RJ 

sob o n.º 099.756/1990, tendo sua sede em Av. República do Chile, nº 230, 4º andar - Centro - Rio de Janeiro 

– CEP: 20031-919 RJ, e-mail bfbm@bfbm.com.br, os poderes que nos foram conferidos da cláusula AD 

JUDICIA, com o que fica o ora substabelecido qualificado para o fim de, independentemente da ordem de 

nomeação, atuar no foro em geral, representando a PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. perante qualquer juízo 

ou instância, conforme disposto no artigo 105 do Código de Processo Civil. São outorgados, por fim, poderes 

ao advogado acima listado para atuar na esfera extrajudicial, representando a PETROBRAS DISTRIBUIDORA 

S.A. perante quaisquer pessoas físicas ou jurídicas, de direito público ou privado. 

DOS PODERES QUE NOS FORAM CONFERIDOS por meio da Procuração firmada por instrumento público em 

22/01/2020, no livro 3164, Fls. 080 e 081, Ato nº 046, do 8º Ofício de Notas da Cidade do Rio de Janeiro, 

FICAM VEDADOS OS ATOS CONSTANTES NAS SEGUINTES LETRAS: (B) Receber citações, intimações e 

notificações; (C) Requerer e acompanhar até a decisão final de falência e insolvências cíveis; (E) Levantar 

alvará; (G) representar a OUTORGANTE na audiência do art. 334 do Código de Processo Civil, com poderes 

para conciliar, negociar, transigir, receber e dar quitação; (H) comparecer como representante da parte às 

audiências de instrução e julgamento, com poderes para acordar, negociar, transigir, receber e dar quitação; 

(I) Assinar termos de penhora; (K) Requerer instaurações de inquérito policial e ação penal; (L) Reconhecer a 

procedência do pedido; (M) Desistir ou renunciar ao direito sobre o que se funda a ação judicial; (N) Transigir 

em oportunidades diversas daquelas a que aludem as alíneas “G” e “H”; (O) Confessar, desistir, receber e dar 

quitação em oportunidades diversas daquelas a que aludem as alíneas “G” e “H”; (P) Firmar compromissos 

diversos daqueles a que aludem as alíneas “G” e “H”; e (Q) Habilitar créditos. VEDADO O 

SUBSTABELECIMENTO SEM RESERVAS e os demais poderes não expressamente citados neste instrumento.  

Rio de Janeiro, 10 de maio de 2021. 

 

 

José Guilherme Fontes de Azevedo 
OAB/RJ 126.729 

Paulo Bastos Barreiros Neves 
OAB/DF 49.901 

  

Jose Guilherme 

Fontes de 

Azevedo Costa

Assinado de forma digital 

por Jose Guilherme 

Fontes de Azevedo Costa 

Dados: 2021.05.28 

16:01:53 -03'00'

Paulo Bastos 

Barreiros 

Neves

Assinado de forma 

digital por Paulo 

Bastos Barreiros 

Neves 

Dados: 2021.05.28 

17:24:03 -03'00'
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 1

                         C O N C L U S Ã O 
Aos 24 de junho de 2021, faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito Titular da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Campinas, Dr. RENATO SIQUEIRA DE PRETTO. Eu, Breno Renan Paulino, Escrevente 
Técnico Judiciário, subscrevi.

DECISÃO 

Processo nº: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

Juiz(a) de Direito: Dr(a).  RENATO SIQUEIRA DE PRETTO

Autos nº 2013/000632.

Vistos.

1-Considerando que  no v. Acórdão do agravo de instrumento de nº 

2110315-66.2020.8.26.0000 (fls. 1022/1031), derivado do processo de nº 

0008194-78.2007.8.26.0281, que tramita perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Itatiba/SP (cuja 

exordial foi apresentada pelo terceiro às fls.1079/1153),  houve o reconhecimento da 

impenhorabilidade do imóvel de matrícula nº 76.465 do 1º C.R.I. de Jundiaí em relação à 

PETROBRÁS, indefiro o requerimento de reconhecimento da preferência do terceiro ou mesmo 

de reserva do numerário em caso de alienação do bem nestes autos (fls. 1064/1066), sob pena de 

violar, por via transversa, a impenhorabilidade reconhecida naquele feito (que, frise-se, não induz 

ao reconhecimento da impenhorabilidade em face do exequente desta demanda – Inteligência do 

art. 506 do Código de Processo Civil).  E não se olvide que  a impenhorabilidade reconhecida 

subsiste em relação ao proveito da arrematação. Anote-se.

A propósito, mutatis mutandis:

AGRAVO DE INSTRUMENTO – Execução - Decisão que rejeitou a impugnação 

apresentada, que pretendia a impenhorabilidade do imóvel por se tratar de bem de família 

– Insurgência – Possibilidade – Imóvel gravado com alienação fiduciária ao Banco do 

Brasil – Entendimento recente do Superior Tribunal de Justiça, no sentido de permitir a 

abrangência da proteção legal de bem de família ao imóvel em fase de aquisição, sob pena 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41 - Jardim 
Santana
CEP: 13088-901 - Campinas - SP
Telefone: (19) 2101-3312 - E-mail: campinas1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 4002183-68.2013.8.26.0114 - p. 2

de impedir que o devedor adquira o bem necessário à habitação da entidade familiar 

(REsp 1.677.079 – SP) ... (TJSP;  Agravo de Instrumento 2094371-58.2019.8.26.0000; 

Relator (a): Achile Alesina; Órgão Julgador: 14ª Câmara de Direito Privado; Foro de 

Mauá - 5ª V.CÍVEL; Data do Julgamento: 13/06/2019; Data de Registro: 13/06/2019).

AGRAVO DE INSTRUMENTO  Ação de execução de título extrajudicial - Decisão que 

rejeita alegação da executada de impenhorabilidade de eventual saldo remanescente do 

produto da arrematação de imóvel que era destinado à residência familiar e objeto de 

hipoteca em favor do agente financeiro - O saldo remanescente do produto da arrematação 

do imóvel seguirá resguardado pelas garantias legais do bem de família  Exegese da Lei 

8.009/90 e do art. 1.715 do CC - Precedentes desta Corte de Justiça e do C. STJ  Decisão 

modificada. Recurso provido.  (TJSP;  Agravo de Instrumento 

2063913-58.2019.8.26.0000; Relator (a): José Wagner de Oliveira Melatto Peixoto; 

Órgão Julgador: 37ª Câmara de Direito Privado; Foro Regional VIII - Tatuapé - 2ª Vara 

Cível; Data do Julgamento: 16/05/2019; Data de Registro: 16/05/2019).

2-Aguarde-se o prosseguimento nos termos do item 3 da decisão de fls. 1074.

Int.
Campinas, 24 de junho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

CERTIDÃO
Certifico e dou fé que inseri o despacho/decisão/sentença/ato ordinatório/nota de cartório acima 
mencionado na relação de publicação n. _________ em ____/____/_____. Eu, Breno Renan 
Paulino, Escrevente Técnico Judiciário.
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 Foro de Campinas  Emitido em: 28/06/2021 12:14 
 Certidão - Processo 4002183-68.2013.8.26.0114  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0829/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 1988-1993   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   28/06/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   29/06/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Gilberto Jacobucci Junior (OAB 135763/SP) 
 Sergio Luis Magri (OAB 56849/SP) 
 Adriano Piovezan Fonte (OAB 306683/SP) 
 Adilson Messias (OAB 132738/SP) 
 Edson Aparecido da Rocha (OAB 163709/SP) 
 Felipe Fidelis Costa de Barcellos (OAB 382481/SP) 

           Teor   do   ato:   "Autos   nº   2013/000632.   Vistos.   1-Considerando   que   no   v.   Acórdão   do   agravo   de 
 instrumento   de   nº   2110315-66.2020.8.26.0000   (fls.   1022/1031),   derivado   do   processo   de   nº 
 0008194-78.2007.8.26.0281,   que   tramita   perante   a   2ª   Vara   Cível   da   Comarca   de   Itatiba/SP   (cuja   exordial   foi 
 apresentada   pelo   terceiro   às   fls.1079/1153),   houve   o   reconhecimento   da   impenhorabilidade   do   imóvel   de 
 matrícula   nº   76.465   do   1º   C.R.I.   de   Jundiaí   em   relação   à   PETROBRÁS,   indefiro   o   requerimento   de 
 reconhecimento   da   preferência   do   terceiro   ou   mesmo   de   reserva   do   numerário   em   caso   de   alienação   do   bem 
 nestes   autos   (fls.   1064/1066),   sob   pena   de   violar,   por   via   transversa,   a   impenhorabilidade   reconhecida   naquele 
 feito   (que,   frise-se,   não   induz   ao   reconhecimento   da   impenhorabilidade   em   face   do   exequente   desta   demanda 
 Inteligência   do   art.   506   do   Código   de   Processo   Civil).   E   não   se   olvide   que   a   impenhorabilidade   reconhecida 
 subsiste   em   relação   ao   proveito   da   arrematação.   Anote-se.   A   propósito,   mutatis   mutandis:   AGRAVO   DE 
 INSTRUMENTO   Execução   -   Decisão   que   rejeitou   a   impugnação   apresentada,   que   pretendia   a 
 impenhorabilidade   do   imóvel   por   se   tratar   de   bem   de   família   Insurgência   Possibilidade   Imóvel   gravado   com 
 alienação   fiduciária   ao   Banco   do   Brasil   Entendimento   recente   do   Superior   Tribunal   de   Justiça,   no   sentido   de 
 permitir   a   abrangência   da   proteção   legal   de   bem   de   família   ao   imóvel   em   fase   de   aquisição,   sob   pena   de 
 impedir   que   o   devedor   adquira   o   bem   necessário   à   habitação   da   entidade   familiar   (REsp   1.677.079   SP) 
 ...(TJSP;   Agravo   de   Instrumento   2094371-58.2019.8.26.0000;   Relator   (a):Achile   Alesina;   Órgão   Julgador:   14ª 
 Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   de   Mauá   -5ª   V.CÍVEL;   Data   do   Julgamento:   13/06/2019;   Data   de   Registro: 
 13/06/2019).   AGRAVO   DE   INSTRUMENTO   Ação   de   execução   de   título   extrajudicial   -   Decisão   que   rejeita 
 alegação   da   executada   de   impenhorabilidade   de   eventual   saldo   remanescente   do   produto   da   arrematação   de 
 imóvel   que   era   destinado   à   residência   familiar   e   objeto   de   hipoteca   em   favor   do   agente   financeiro   -   O   saldo 
 remanescente   do   produto   da   arrematação   do   imóvel   seguirá   resguardado   pelas   garantias   legais   do   bem   de 
 família   Exegese   da   Lei   8.009/90   e   do   art.   1.715   do   CC   -   Precedentes   desta   Corte   de   Justiça   e   do   C.   STJ 
 Decisão   modificada.   Recurso   provido.   (TJSP;   Agravo   de   Instrumento   2063913-58.2019.8.26.0000;   Relator 
 (a):José   Wagner   de   Oliveira   Melatto   Peixoto;   Órgão   Julgador:   37ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Foro   Regional 
 VIII   -   Tatuapé   -2ª   Vara   Cível;   Data   do   Julgamento:   16/05/2019;   Data   de   Registro:   16/05/2019).   2-Aguarde-se   o 
 prosseguimento nos termos do item 3 da decisão de fls. 1074. Int. Campinas, 24 de junho de 2021." 

           Campinas, 28 de junho de 2021. 

           Fernando Caldas 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo legal para o leiloeiro se manifestar 
nos autos. Nada Mais. Campinas, 03 de agosto de 2021. Eu, ___, Francisco 
Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE CAMPINAS
FORO DE CAMPINAS
1ª VARA CÍVEL
Avenida Francisco Xavier de Arruda Camargo, 300, Salas 40/41, Jardim 
Santana - CEP 13088-901, Fone: (19) 2101-3312, Campinas-SP - E-mail: 
campinas1cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços

Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A

Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:
cartório: reiterar intimação do leiloeiro.

Nada Mais. Campinas, 03 de agosto de 2021. Eu, ___, Francisco 
Leite de Lucena, Escrevente Técnico Judiciário. 
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1

DANILO CAMARGO DA SILVA

De: DANILO CAMARGO DA SILVA
Enviado em: terça-feira, 3 de agosto de 2021 15:52
Para: 'priscilla@lancejudicial.com.br'; 'contato@lancejudicial.com.br'
Assunto: INTIMAÇÃO - Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

 

 

1° OFÍCIO CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINAS 
E-mail para resposta: campinas1cv@tjsp.jus.br 

 
 

Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 
Classe Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação de Serviços 
Exequente: SANASA - SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E 
SANEAMENTO S/A 
Executado: ALEJANDRO LUIS LESCHOT FREDERICK 
 
 
 

Vista ao leiloeiro.(REITERAÇÃO) 
 
 

 
 
Atenciosamente, 
 
 

 

DANILO CAMARGO DA SILVA

Escrevente Técnico Judiciário 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 

1 º Ofício Cível da Comarca de Campinas 

Avenida Francisco Xavier Arruda Camargo, 300 - Jardim Santana - Campinas/SP 

CEP: 13088 901 

E-mail: danilosilva@tjsp.jus.br 
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1

DANILO CAMARGO DA SILVA

De: Microsoft Outlook
Para: 'priscilla@lancejudicial.com.br'; 'contato@lancejudicial.com.br'
Enviado em: terça-feira, 3 de agosto de 2021 15:52
Assunto: Retransmitidas: INTIMAÇÃO - Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114

A entrega para estes destinatários ou grupos foi concluída, mas o servidor de destino não 
enviou uma notificação de entrega: 
 

'priscilla@lancejudicial.com.br' (priscilla@lancejudicial.com.br) 
 

'contato@lancejudicial.com.br' (contato@lancejudicial.com.br) 
 

Assunto: INTIMAÇÃO - Processo Digital n°: 4002183-68.2013.8.26.0114 
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